
r 

DIÁRIO 
ANO XLIX- N" 154 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

QUARTA-FEIRA, 7 DE DEZEMBRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL---
(*)EMENDAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO DE 1995 

EMENDAS. APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMitiR PARECER SOBRE A 
MEDrDA PROVISÓRIA N° 728, DE 2S DE NOVEMBRO 
DE 1994, QUE "OISPOE SOBRE 0 VALOR DO SALÁRIO 
M(NIMO, ALTERA DISPOSIÇOES DAS LEIS N• 8.212 E N• 
8.213, AMBAS DE 2• DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS", (Reediçêo da MP n• 679/94): 

CONGRESSISTAS 

Deputad<> ARNALDO FARlA DE SÁ .... . 

• Deputado JOSE MARIA EYMAEL ...... . 

Deputado ·aDELMO LEÃO ........... . 

Deputado PAULO PAIM ............ . 

Deputado VALDIR CQLATTO ......... · 

Deputado VICTOR FACCIONI. ....... . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

"'isplle sobre o valor do sal*lo mfntmo, 
altwa dispositivos das Leia n"s 8.2'12 e 

( >t) Serão publicados em suplenrnto à presente edição. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO C0NGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor..Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SLV A MAIA Impresso sob responsabili<!ade da Mesa do Senado Federal 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

ASSINATURAS 
Semestral -------- R$ 23,54 
Tiragem: 850 exemplares 

8.213, ambas de 24 de julho da 1991, e 
dé ourras pro\'idências." 

EMENDA MODIFICATIVI'.. 

Dê-se ao artigo i• a segUint8 redaçAo : 

Art. 1•- A partir da 1• da daZemboo da 1994, o saréno mfnlmo senl 
fixadO em RS100,00(Cam reais), RS 3,33 (Três reais e' !rima e três centaVOS) diários· e 
R$,046(~ e sais oentavos) ~- · · · · · ' · · · · · 

' ' p&rágraro Primeiro. o dispósiO. nest~ artigo aplica:se ao .~éi9s ~~ · 
prestaçao continuada da Previaéncia Social. · 

. : · , ' · : · , O salário :mlnimo no Brasil, acha-se. atualmente. por fÕrça de regras· 
de conversao _adotadas pelo Plano Reei; em somenta RS70,00.Trata-sa da. um dos 
valores mais baixos da sua história, e o 'máis baixO dos u~imos 4 anos: em ·outub'1> de 
1991, o salário mínimo -ivameme pago chegOu a US$99, e,.em maio de 1~foi.da 
US$80. Com um salário mlnimo nestes patamares, fica oomprometide a sobteviváncia 
da classe trabalhadora menos favorecida, especialmente em taca dos aumentos de 
preços verificados desde a entrada em vigor da URV. A nossa proposta é de que em 
dezembro da 1994 este valor atinja o valor de R$100,00. Embora nao estSJa expliCito na 
MP 728, e para que nao haje dúvidas, fica garantido, aos beneficiários da Previdáncia · 
Social, o reajuste dado ao Salário mlnimo. 

SAlA DAS SESSOES, 29 DE NOVEMBRO DE 1994. 

-.-
---- ,..,.,_,._ '4>1\\Jlo ':? f\\ M -
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I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 00002 

[ -DEPIITMID VI~-;~~~; 
--~~•ooo'--

I' 2 ~ · _.,.,..,,. 3 -·u• .... T 
[-a;i~;- ] ._[ __ ~2<1_. ·_· ___ - -_~·_···_ .. =:_-:::_-=_-.=_-.=_=__·~_ .. --=-=====--=-:1 _ _. 
r.-----------------Tf••c-------------------. 

&4Jr.t---aa o Art. 211 da Pladida Provie6ria, ran..u"ando-aa oe ~e arU -· 
:IISTlflCATlVA 

O Art. 211 da Pladida Provisória altera o Art~ 30 da Lei 8.212 de 24 da 
julho da 1. 991, - diaplle - .. a organizaçAD a a custeia da ~idada Sacid. 
O rarsrido artigo 30 8111tipula a data da recolh.t.Bnto das contribuiçOee eociaia 
-i- a ~idada Sacial, cuja arrecad&çla fica a carga da Instituto Nacional 
da Segura Social - INSS-

Preten:ia a l'tadida Prviaóda estabelecer o racolh~to da contribuiçla 
incidente eobre a r-.unaraçAo paga aoe trabal.hadorea - geral seja aretuado no 
dia 02 da oah oeguinte ao da """""tlncia daquela ~ta. lbaarva-ae, contudo, 
- e Canealidaçlla daa laia da Trabalho datereins 1JJQ o p-ta - aal&riaa 
podari ser &a&ttuado atá o 511 dia Útil do .OS BllbSPql'8f'lta aa da raapactiva ~opajiJoll 
ela. Assá sendo podaram& nos defrontar co. a.- quadro ._ cp~ a contr.ibuiçlo po-

derli ser recolhida aos corres do INSS mtaa __, do salário sobra o qual incida 
ter aida pago ao trabalhador. Neat.e ceao, podar-ae-ie diacutlr a conetd~ionall­
dada. da Pladida Provisória, alál do rato i.rerJúvoco de que trata grandes dirt 
dea qJ&raciooaia para as BIIPreaaa • geral. 

- toda o .._to, aaU.. prop<>nda e ~ da art. 20 da lladide 
Provie6r1a. Vale ressaltar qua, neata caaa, a et41r~ tallb6ll al.ca1çaria o Inci­
oo 111 da art. 30 1JJQ p- taoobã. a .-.;e da date da ~ de con­
tribuiçla inci-ta -ra o valor da proc1oçlo a -ida pala proclJtor rural ou 
ai~tário, adquirente ou cooperativa. Tal pta a11~ aa justificaria ._ vez 
(JJS, tradicionalmanta, principal_,ta por .,uvoe aperacionaia, o racolh.t.wlto da 
aR>ae aa contribuiçasa ta. aiQJ rixado na -- data. 

'--------'+---J ----u wtl ~··c -------------- ---- --· -·-- -l 
--~--~ -
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4PRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
[';! ;; I ~ I I" !!EDIDA ~ISilllA ~~ n--, 

r,;;;·-c -· I ---- ---.w•Oft· - ----------~ 
om rum vxr;rm rarr;trwT 

I
. , =:J -. ..... L,__--=- l 
[- ;>~~ -~ L[-~:za-=====--=_;"-=;.,= .. ,=~==--~--_·~_·, ======-'-'_==:l_.....J 

Z r! . ---··uo·,..., 

~' 4 ~raacent...ee ao Art. 211 da Pladida ProviSÓria, na ~ prqJOSta 
oo Art. 3D da Lat nll 8.212, da 24 da julho da 1.991, - a ~ dada pela Lat. 
n11 8.260, da OS da janeiro da 1.993, o oaguinte incioo , onda couber: 

"Art. 30 ••••••••••• ~············••••••••••························ 

darinidae pelo ·:~~: 1~~l~· :·~~;~·:~:·~:,·~~-=~F 
cantribdçftes a qtMI ae retere o preisatta artigo atã o oitavo dia do .0. eag.dnt8 
., da CDIIIp8~ •• 

:JJSTIFICIITIVA 

o Art. 211 da lladlda Provie6ria .. tacipou _..o dia 02 da..­
mh, ao invés do dia 08, Cc.J era .-,tario~te, o recalht.anto da contr.ib.dçAD 
social d8e _......, pera a Seguridade Social. 

Esta anteeJ.paçlo á llpSr'a::ional.Manta illpoae{val da ser abaervada, 
particul....,ta palaa lol.cr._reaaa a_........ da pequeno porta. 

Aaet.J • conaanlncia ca. o U.n.-tto diteren::iedo previsto no 
Art. 179 da Conatituiçlk:J para aa IÚ.ero a ~ aqJreaaa, satau apNSaltalda 
ta aaanda, qua espero eeja a:olhida. 

r.------_-----_--a___,.,;;;~'~---~._--_-.... ,u-=----_-----~----------_______c_----_ -- ·]--

- -------~--f----~---~ 

_APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L ·00004 

t1P00729 

~-----------------~-
EI\ENOA A MEDIA PROVISORIA NO ·u• da 25/11/94 

~l __________ ~O~EP~U~T~A~O~O~JO~S~E~~~;~A~R~IA~E~Y~M~A~E~L------------_j' r==~~-:1 
'~'i' ---=---------=:----~·"-:-;:::;--~--------. . 10--- zo---- !Q--- 4{il--- •o-~--

p--......... ___, ..------...•,-----,---• .. 14.•.,o---l---' ----•IIC"SJ-----,-----.,_,í,u.=-' 
I 01/01 I~ '------'-------lj--,-___ L_ _ _:,L~:...· _J 

ro----------~-------------------, 

Acrescantar-ae ao Art. 2g o seguinte par6grafo único: 
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§ Onieo - ~a microampraaee e aa empreaae 

da pequeno porta, aaaim definidas pelo art. 

20 da lei 8.964 de 28 de março de 1994, r~ 

colhar!o aa contribuiçCaa a que ae refere 

o art. 30 da Lei 8.212, da 24 de julho da 

1991, et6 o oitavo dia do mae seguinte 80 
da competência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda vida definir um prazo razo,vel da rec~ 

lhimento do INSS, pare aa microampraaaa e ea ampraaaa dd pequeno po~ 
ta, permitindo o funcionamento adequado delas. 

Quarta-feira 7 7947 
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00005 
MEDIDA PROVISORIA N"728, 25 de novembrO DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"OispOe sobte o valor do salário mlnimo, 
altera dispositMIS das Lei8 n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julhO de 1991, e 
da outras providências ... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprirne-ee no art. 3". na Medida Provisótia 728194. o inciso 
111 do parágrafo único do art. 106, com a redaçAo dada pela Lei 8.870, de 15 de 
abril de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

Aaadltamos que deVe - mantida a declaraçlo dada pelo 
Ministéiro Público precO!iizado nos moldes da nsdaçiiO anterior da Lei a -
mOdificada, uma vez qua todo os documentOS e as providências legais P!1f11 a 
coincesaao de beneficios ficariam apenas na mao de Previdência Social, que tem 
sempre a úttima palavnl sobte o reconhecimento ou nilo de tais ~ 
~os. . 

Sala das SesoOes, 29 de novembrO de 1994. 
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MF"0072 e 

MEDIDA PROVISORIA N"728, 25 de novambn> DE 1994 

(DO POOER EXECIITIVO) 

"DispO& sobre o valor do salário mlnimO, 
aller8 di8p0Siliws das Leis ,.. 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, • 
dé outras providências .• 

EMENDA MODIFICATIVA 

Aflere..se no art.3" de MP 728194, a redeÇêo proposta 80 
art. 143 de Lei 11"8.213, de 24 de julho de 1994, para a seguinle : 

Art. 143. o lraballladar 1\11111 ata enquadrado com segwado 
obrlgatótfo do ~ Geral de PrevicMncia Social. na forma da ali,_ "a" do 
inc:dO I, ou do inciso rv ou VIl do art. 11 d8Sia Lei, pode requerar ..,.....oúlllJiia 
por idada, no valor de, pelo ,._, 1(um) saláriO mlnimo, dul8nlll 15 '(quita) 
anos, contadoS a partir da data de vigência deSta Lai, desde que ~.,.. o 
exetelcio da atividade rural, ainda que de forma desc:Ontlnua. no periodo antartor 
80 requerimento do benellcio, p ao númerO de mesas COIT8Sfllll- à 
c:arênc:ia do lllfarido benellc:iO. 

Pat ágno;'o único - Será facultado , ainda, 80 S8glndo ou -
seus depat ldentlN, COII- O caso, O recebimento de auxffio.dcença, 
aposentadoria por invalidez. auxllio-feclusla ou pendo por morta, no valor 
de1 (um) salário minimo, contado a partir de data da vigênc:ja da Lei 11"8.213, de 
24 de ablfl de 1991, desde que seja compovado o exeteicio de atividade rural 
""" últimos S(cinoo) anos atohlliooes â data do AlqUIIrimento, ,_,., de forma 
desc:Ontlnua.. n1o se pai~ ,_ pertocló, para o segurado especial, o 
disposto no inciso I do art. 39. 

Sala das Sessoas, 29 de novambn> de 1994 . 

. '. 

Dezembro de 1994 

APRESENTA~ DE EMENDAS· 
'00007 

HP00728 
' J 

l 
r; ... _.o:E:P,._U-T:A:D:a:v:A:L:D:IR==C:O:l:AT=T=O=~-~-·~----------------_-:_-::_-_-:_-_-:_-_-_...,_.1 0~;;:--] 

r 1~---- 2CJ--........ - 31!;--- 4_0 _ _,,.,. 9CJ·!UftT'TVI"tw-

G/~~ -"] CL' __;;::::~=-~-··.:.:.:.... _____ ·~_~_··-,===~====~!-·-<·-"====::====·e~---· .. _ .. _=:l_....:·..J 
r.---------------~------~-------------------------, 

OA-ae a allnse "b" do inciso· I ~o Arttgo 30 a seguinte redaçlo: 
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Art. 30 

I • • . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da al!nea anterior, assim 

como as contribuições a ser cargo incidentes sobre as remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive adiantamentos aos 

segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autOno­

mos a seu serviço, no dia 8 do mAs stguinte ao de competência, pro~ 

rogando o p~a~o para o pri~eiro dia útil subeeqüênte se o vencimen­

to cair em dia em que não ·haja expediente bancário; 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do prazo de recolhimento das contribuições sociais 

para benefício e custeio da Previdência Social, do dia 08 do mês 

subseqülnta, trouxe transtornos e ~nua às empresas, uma vez que es­

tas têm Q~B fechar a rolha de pagamento no 1Q dia do mAs subseqüAn­

te e no dia seguinte já recolher as referidas contribuições. 

MF•0072:8 

00008 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novemtJrO de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"DispO& soiJte o valor do salário mínimo, 
artera disjxlsitivos das Leis ,.. 8.212. e 
8.213. ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

iNCLUA-sE ONDE COUBER O'SEGUINTE ARTIGO : 

An. O poder' de compra do salário mínimo será ~.a partir 
de 1" de outubro de 1994, mediante a aplicaçlla da variaçAo integral do IPC; sempra 
que a variaçAo acumulada ul1rapa.- 5%(cinco por cento). 

Quarta-feira 7 7949 
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JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a po oteçAo do seu poclllr de COII1pl8 mediame a liJC8Çêa 
de regra de reajuste sempre que a inftaçao medida em Real (IPC-<) ullriiÇanar 5%, 
evitando-se , assim, o seu congelamento e a sua penle mensal, caso ocorra <m 
piO !! 5

0 inflacionélio. 

Sala das Ses~. 29 de novantwo de 1994. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"DispOe sollr8 o valor do salário mfnimO, 
altera disposíti11os das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambaS de 24 de julhO de 1991, e 
dá outras providênCias. • 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

M. Por ocasião da rescisAo do contrato de trabalho, o empregado 
receberá a maior remuneraçAo, assim considerada para efeito da cálculo das llerbiiS 
rescisórias, aquale racebido no perfodo, acrescido da vanaçao do IPC-r acunul8dO 
entre o dia 1• de julhO de 1994 até a data da demissAo. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994. 

Dezembro de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

''Disp6e sobre o valór do salário 
mlnimo, altenl dispositivos das Leis n'S 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências." 

INCLUA-5E ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 
Art. Por ocasillo de rescisão do contrato de trabalho, o empregado 

receberá a maior remuneraçilo, assim considerada, para feito de cála.olo das verbaS 
rescisóriaS, aquela percebida no perlodo ac:rescida de variaçllo acumu- do !PC-r 
desde a última dallHiase até a dela de demissllo. 

Sala das SessOes. 30 de novembro de 1994. 

000:11. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

''Disp6e sobre o valor do salário mlnimo, 
_altera dispositivos des Leis ~ 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1!191: · e 
dá outras providências .•• 

INCLUA-sE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. No caso de extinçllo do IPC-r, senl pago intagralmante, o seu 
valor 8CUI!XIIado, - trabathadoreS e - beneficios continuados de Previdência Social, 
entre 1• de julho de 1994 e a dela de sua extinçllo. 

Sala das SessOes, 30 de nc>VIIIIIbro de 1994. 

Quarta-feira 7 7951 
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000:1.2 

MEDIDA PROVISORIA N"728, de 25 de noveml)t'O de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"DispO& sobre o valOr do salário mfnímo, 
altera dísposítívos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julhO de 1991, e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. A partir de poblícaçlo desta lei, o salário mínimo atual será 
reajustado com o aaéscímo do percentUal do IPC-r acumulado desde 1" de julhO de 
1994, e P8QO no mês posterior. 

Sela das Sesslles, 30 de no~~amblo de 1994. 

MEDIDA PROVISORIA N"728, de 25 de novembrO de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

''DíspOe sobre o valor do salário mfnímo, 
altera dísposítívos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de jUlhO de 1991, e 
dá outras providências," 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. O percentUal de reajuste do salário mlnímo será estendido, 
também, - benellcíos de prestaçiO contir1.- de PrevidtnCia Sacíal. 

Sela desSes-. 30 de novembro de 1994. 

Dezembro de 1994 
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HF'0072.8 

000:i.4 

EMENDA ADITIVA A MEDiriA PROVISÓRIA NR. 728194 

DtspiiJ: - o - do uJArio mlllimo • 
a1ten u ctirposiç&s das lc:il Nrs. 1.211 e Nn. 
1.213 ........ de 24 dejulbo de 1991,. di ...... ....-. 

Acrescente-se onde couber, na fonna de inciso 10 Artigo 12, da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991: 

Artigo 12- Slo segurados obrigatórios da Previdhlci& Social u 
seguintes pessoas fi!licas: 

... Como trabalhador .......W: quem presta serviço. de natureza 

urbana ou rural sem vinculo empregaticio, em cariter sazonol. fortuito, scidental. 

IUSTIFICA.TIV A 

A legislaçlo que dispõe sobre a Seguridade Social "'""' a figura do 
traballwlor avulso cuja conbibuiçlo é desconlada oo recibo de pagamento do serviço c:ontntado. 
tendo como med~or o Sindicato da oua categoria profissional. Asma. é preciso garantir oi 
._...,. direitos 10 trabÍihador evemua1, arregimemado sazonol, fortuita ou scidentalmellte. para 

tarefas trans1tOnas. Cabe lembrar que a atividade sazonal é desempenhada por grande contingente 
de trabalhadores rurais. volantes, chamados de "bóias 6ias", nonnalmente arregimentados por um 
agenciador ou "gato". 

O Ministério da Pmidência Social, em sua Orientaçlo Nonnativa 
Nr. 2, de 11 de agosto de 1994, no sub-item 5.1, letras 'S" e S. I", reconhece a existencia do 
trabalhador volan~e. ou "bóia fria", como segurado obrigatório. Entretanto, a Lei 8.212/91, que 
instituiu o Pano de Custeio da Providencia Social, ignora, em seu artigo 12, a figura do 
trabalhador eventual, mantendo-o .li margem do sistema de Seguridade Social. 

Ora. uma Orientaçlo Normativa não tem força para alterar o que foi 
definido em lei, exigindo assim uma adequaçlo legal ao conceito de trabalho eventual, já aceito 
PC'Ia Previdência Social. Permitir milhares de tiabalhadores que aluam no "''l!!po ou na cillo~~ 
realizando tatOfas SlllflllliS. fonuitas, acidentais, contribuam para a Previ4~ Social e usuil'uam 
dos beneficios que os demais trabalhadores sem vínculo presaticio há muito já possuem é uma 
questlo de justiça social. 

Dep. Odelmo Leio 
Autor da Emenda 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓPJA NR. 728/94 · 

DispOe sobre. o valor do salário mtnimo . 
altera ~isposfç&:s das leis Nrs. 8.tT2 ê Nrs. 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outrÜ 
ptO\'idtncias. 

AcTesc:eotc-se O inciso IV DO Parágrafo lo do anigo 106 da Lei Nr. 8.213 de 24107/91, I'CIIUmerando« os 
demais: 

Quarta-feira 7 7953 
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Dezembro de 1994 

Artigo )Oh 

Parágrafo IQ 
IV - declaraçAO do sindicafo dos produtores rurais, desde que homologada pelo INSS. pala casos de 

compro\>·3ÇIJo de atividade rural do produtor sem empregados. cnquaclrados como empregador nos termos do 
Decreto-Lei Nc. 1166 de 15.04.71. 

JUSTIFJCATIVA 
Existe um imenso-., nUmero de "rodutores rurais que, mesmo sem empregados. estão enquadrados no 

siSiema sindical rural patronal por força do [)ecrcto Lei 1166. de ISI04n I. O artigo lo deste decn:to determina. 

Artigo lo. ~ Para deito de enquadramento sindical, çonsicfera-se: 
I. 
11- Empterário ou Empregador RuJaJ 

•> 
b) quem, proprietário ou não c mesmo sem empregado. em regime de economia familiar, tiCPiort imóvel 

rural que absorva toda for'Ça de trabalho e lbe garanta subsistência c progresso social c econômico em arca igual ou 
superior à dimensiO do modelo rural da rcspcctiva re_gj!o. 

c) os proprietários ck mais de um imóvel rural. desde que a soma de suas áRas seja igual ou superior à 
mmem~o rural da-"'' .eg;ao. 

A lei 8.213. de 24.07.91 estabelc:cc: em: seu artigo 106 a.s 10nnas de comprovaçlo para efeitos de obtenção 
de aposentadorias rurais, o referido decrcr.o aco.lbe como docwnento hábil a declaraçlo do Sindicato dos 
Trabalhadores Runris. desde que homologada pelo Ministerio PUblico, ou outras autoridades oonstituidas definidas 
pc:loCNPS. 

Proc:c:denckHc desta forma, ignora-se também a representatividade dos Sindicatos Patronais dos Produtores 
Runis, obrigando-se. em muitas 'VCU$. o pequeno produtor rural vinculado ao sistema Confcdetaçlo Nacional 
da AgricuJtura a solicitar ck:claraçao M Sindicato a que do seja fi1iado. ~ 

de novembro de 1994. 

L IJ:· 
Dcp. Imo Leio 

Autor da froend:t :" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L. 
··~·ED!DA PROVIS0RIA NO ?28 DE 25/11/94. 
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O~ aposentados e pensionistas que re-1 
cabem mensalmente um po~:o acima do teto ficam prejudicados. 

~creditamos que, por um lapso, a Me­

dida Provisória em ep!grafe não os contemplou com o percentual de 

aumento nela cont'id·a. ·ora, com efeito, o custo de vida, o preço dos 

alimentos, vestuário, medicamentos, mensalidades escolares, sofre­

rillo majoração, atingindo indistintamente a toda população brasileira. 

Nossa emenda visa corrigir t~l omis-

são, incluindo os aposentados e pensionistas, por uma questão de 

eqüidade e justiça social. 

A lei que instituiu a U.R.V. estabele­

ce aumento "obrigatório" em maio 1 não impedindo a antecipação para 

a gar·antia da manutenção do .valor real, Além disto, serlo evitada 

v~rias medidas judicial~ como ae relativas aos ''147~". 

Isto posto, contamos com o apoio de nos 

sos pares para 

,.-- - --
DEPUTADO 

----- l 

EMENDAS APRESE.NTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 1994, QUE "DISPOE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA 
MONETÁRIO -NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E 
CONDIÇOES DE EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA 
CONVERSÃO DAS OBRIGAÇ0ES PARA O REAL, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS", (Reedição da MP n• 681/94): 

CONGRESSISTAS 

Deputado ALDO REBELO. 

Deputado BENEDITO DOMINGOS. 

Deputado CARLOS NELSON BUENO. 

Deputado CARRION J.UNIOR. 

Deputado CL,}>VIS ASSIS. 

Deputado EDISON ANDRINO. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA. 

Deputado JOSÉ FORTUNA TI. 

EMENDAS N"s 

025, 044, 047, D57, 
070, 082, 088, 090, 
093, D98, 099, 101' 
115, 134, 142. 

12D. 

114. 

D62. 

079, 122, 123, 124, 
125, 126, 127. 

135, 136. 

001, 009, 012, 015, 
028, D81, D74, D76, 
083, D89, 091, 102, 
109, 110, 171. 

043, 048, 071. 

011,017,051,081, 
085, 087, 092, 094, 
096, 100, 103, 130, 
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Deputado JOSÉ ~OURENÇO .. 

Deputado JOSÉ ~UIZ C~EROT ...... . 

Deputado ~UIZ CAR~OS HAULY .. ·. 
' 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE. 

Deput~dÓ LUIZ SALOMÃb ... 

Senador MAGNO 8ACELAR .... 

Senador MAURO BENEVIDES ...•..... 

Deputado NELSON JOBIM ......... . 

Deputado ODACIR KLEIN .... . 

132, 137, 139, 143, 
146, 149, 150, 163, 
164, 165. 166. 

042, 050,·060, 077, 
078. 128, 181, 162. 
029. 

036. 040, 064, 072, 
075, 147. 

018. 019, 030. 031, 
152. 

002, 004, 006, 007, 
010, 020, 027, 033, 
037' 045, 052, 054, 
055, 066, 067, 068, 
069, 080, 104, 105, 
106, 107, 111. 116, 
117, 118, 119, 121, 
131, 133, 136, 140, 
141, 144, 151, 167, 
168, 169, 17(). 

048, 049, 129. 148. 

155, 156, 157, 158. 

108. 

,Deputado PAULO MAJIIDARINO ...... " 

003, 053, 088, 097. 

008. 026, 095. 

Deputado RICARDO IZAR ...... . 

Deputa~o TOURINHO DANTAS. 

De.putado VALDIR CO~ATTO ......... . 

Deputado VÁLDOMIRO LIMA .. 

Deputado VI,CTOR FACCIONI. . 

Deputado VIR MONDES CRiJVINEL ..... 

032. 034, 035, 036, 
056, 065. 

041. 

016, 021, 059, Ó84, 
159, 160. 

113. 

005, 013, 014, 022. 
023, 024, 039, 056, 
063, 073, 145; 153. 
154. 

112. 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se ao art. 3° um parágrafo, com a seguinte redação: 

Dezembro de 1994 
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·Art. 3" ·····························································:········································ 
··················································································································· 
§ 6" A Inobservância das metas monetárias implica em improbidade 

admtnistrativa e caracteriza em crime de responsabilidade. nos termos do art. 85 e 
102,1, c, CF e Lei~· 1.079, de 10/05150, art. 4•. V, com as sanções ali cabfveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta lixar metas se não há uma sanção forte para o des­
cumprimento. Tais penas não podem ser simples sanções disciplinares; dai a pena 
de responsab'•lldade. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 

1-Luiz Salomlo 1 1""- 306 

1-111 11- 1- 1- 1-
Inclua-se oade couber o ~litigo: 

"Art. ..... F'a..,..... pelo prazo de 360 (..._os e-.) dia, a clanilllo 
sem justa causa., 

IUSTIFICATIVA 

A perda do poder de compra c>casjgnod. pela urverizaçio dos salários é plleate. Os -
- UR.V díspontam, tnnsfOrmodos que foram pelo pito. Eaquanlo isso 01 salários foram 
conva1iclos em UR.V pela média dos últimos quatro meses (nowmbro/93 a fewRiro/94). 
A ~ salarial oc:onen nu dot..J.ose das respectivas totegoriu. É -.irio pois 
...,._os lrlbaJbadons como fimua de impedir, - perioclo. demi .. &s ubitróriu. 
cleomolivadu. 
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APRESENTAÇllo DE EMENDAS 
I 
L 

r -----------------------w-------------------------~ DEPUTADO ODACIR KlfiN 

I 
...... ____ 0 ______ ,,_---=----=--
. 1 --- 2 D. IIIJM'I~........ 3 o. -- 4 l'!l· _,.,... ' o ..... ,.ITUfTI'IO IUIUL 

J 
J 

J 
c-· .. ~ -:Jr L------_-_._, ____ --'-----·~_~_··_· ____ ...L ____ ~_, --~-----··_·"_'~~----_ ~..J 
~-------------------~-------------------~ 

Inclua-se. onde couber, um artigo com a seguinte redaçao: 

"Art. - É permitido firmar contratos com clausula de correçao 
vinculada 6 vanaçlo cambial ou que prevejam o pagamento em moeda 
eatrangeira, elttiUSiVamente nas operaçOes financeiras e contratos que 
estejam diretamente relacionados com o comércio eltterior firmados 
com base om captaçao de recursos provenientes do exterior ou quando 
e>epret$8mente autoriZado por lei federaL· 

JUSnFléATIVA 

A proposta de tnclusAo de artigo com essa redaçao l""ere-<>e na 
proteçao ao setor exportador agrfcola, abrindo a p0$Sibilidade de que o contratos 
que esse setor mantem, possam ser Indexados é var1açlo cambial. A certeza ae que, 
na administraÇio do Plano, fTawrj uma rigidez cambial, significará sérios prejufzos ao 
setor agr0pecuério VInculado ao elllenor. o qual ·atendeu ao chamamento· dos 
Govemos e ampliou sua capacidade de produçao. a despeito des dificuldades 
econOmicas internas. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I Data: 30/ll/94 

I Autor: Luiz Salomlo ! ! N• Proetúrio: 306 

I·D- ·0 l O J.lodif""l"-. 4 O Aditi,"* S O 
1-

Tcno: 

De-.se ao art. 4• e seus parágrafos a sq;uinte redaçio: 

• Art. 4• - Observado o disposto nos artigos anteriores. o crescimento du emissões do 
REAL. medidas pelo conceito de base monetãria, média de periodo, nlo podert ullrapassar 
num período de 12 meses. contados a partir de julho de 1994, a taxa de crescimento real 
anual estimada do Produto Interno Bruto - PIB. 

§ I • - A taxa de aesc:imento real anual estimada do Produto Interno Bnito - PIB constari 
da proposta orçamentária anual encaminhada ao Congresso Nacional, e servúi de base da 
programaçlo monetária anual. 

§ 2" - Ao irucio de cada trimestre, o Conselho Monetano Nacional, para definir 1 

prosramaçlo monetária para o trimestre seguinte, poderá rever a estimativa da W<a de 
crescimento real do PIB conforme os iodiccs divulgados pelo IBGE do crescimento real do 
PIB trimestral." 

IUSTIFICATIVA 

Ao conceber o Plano R.ea:l, o governo afirmou que combateria a inflaçlo, mas apenas com o 
processo de desindexação, pua anular o componente "inercial", mas. e principalmente, com 
um controle rigido da ofena de moeda, para atacar o excesso de demanda agregada na 
economia. 

Na prática. o que se tem visto, entretanto, é o Banco Central sem nenrsaber ao menos qual 
a definiçlo de moeda a ser adotada para a programaçlo monetária, o que obviamente 
implica na criaçlo de um c:c:nário de incerteza para os agentes econômicos que, ao 
perocberem que u autoridades monetária nlo controlam efetivamente as erJÚssOes do Real, 

· ..., têm como "adivinhar" a política econõnúca a ser perseguida. O resulrado é quo sem um 
controle qUantitativo rigido, resta apenas às autoridades o uso · diga-se, maléfiço • du 
taxas de juros para administrar a demanda agregada. combinada com o controlo 
administrativo do credito. Quando nlo se perdem. como tem sido o caso, em ameaças vis 
aos oligopólios o aos empresarios, peio suposto efeito "canalhico" na definiçio dos preços. 

Agora, nessa nova ediçlo da MP do Real, o governo tonta escamotear a sua incompetincia 
em produzir a politica monetária desenhada nas MP's anteriores, através da redefiniçio do 
agregado monetário (conceito ampliado) que devo servir de parâmetro para medir u 
anissOes da moeda. Aparentemente, o governo tambem des<:onbeco os componentes desae 
novo conceito, pois no paríjjrafo t• do art. 4" da MP 731 permite ao Conselho Monotirio 
Nacional vir a definir esses componentes. 

Ademais, u metas de oxpanslo monetária previstu nu MP'a anteriores lllo alarpdu, 
evidenciando mais uma voz o equivoco inicial do ae combater 1 inllaçio com "lacora 
monetária". Com efeito, até hoje, o li"'"""' tem usado uma política cambial ines'"""*'"' 
para inibir eventuais aumentos de preços internos. O resultado dessa política cambial será, 
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como eswnos alertando desde a emissio da primeira MP do Real, o -o das 
empresas nacionais e uma profunda crise nas contas externas do pais. 

APRESENTAC~ OE EMENDAS L J 
rL·_·_--_--_ -_-:_-_-_-_-_· -.!~;:;;!!'~,---c..;V:!l::.~~;:;..,_~_,_-;;:liCC,··:::lllN=· -::.;_--_--_-_·------'---_J' r .. ,;;;- 1 

1
: --=-------=-------

,~ ..,.._ 2-;._.,,....,.,,. J --u,.,.. 4...Jf . ..,,.,. t:J·~-e.a... 

'------'=' J 

r.----------------~·----------------, 

• Jnclu•-••• no art. •a. o ••guinte f ••• renu•ar•ndo••• o atual 
I 51 • o eubaeqUenta co~ f 61. 

• Art. •• - ············································~···· 
l 41 - Ao contao da dap6elto aepaclrtco para o cridlto rural 

teria trata•ento dlreranci•do no que concern~ ao dap6elto ca.pule6rio 
dataratnado pelo Conoelho Ronet,rfo lacfonal.• 

JUSTIFIC~TIVA 

E-ra ea """"'._.., a-necaaoidado da norua dgldea conro.. aatabelacl­
.,.. pala pr_,te lladida Pr<Nieória, a criao;., da contao -{ri- para o finen­
ci-.to dll irea rural poda paraitir ao Coneelho llonetúio Naclonel --a 
fledval no trot...to do crádito -!cola. 

lla dtrannçaa a1tn ae taxae pagae .,.. rant.ea de capt.Qia • oa cuatoa doa 
finMci...,toe eetr1• abeorv.idoa por t'ontaa e ser• dat'inidlle, cem aul81to da 
oxtglbUl- doa dapéjeitoe .,...,.,ro6rtoe noe dopÓaitoa I vtota, a nlo eo contr&rto, 
coao ocorre atr1111ão da l!oeoluçllo nO 2.086 do - Cantral; utiliza;., da rundoa 
conatitucionais: utiUzaçlo da &~práatf.Jaoe externos e coatoa ~tfvaJe, etc. 

t e noesa juetirtcao;.,. 

r
.----- ---- ------7Jc.., gu-. -~---------] 
'-'--__ - _---_--- . --~~~ -

·--· -------------- ------- -----. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Dota: 30111/94 I P"'P"'i<Jo: MP-731 

\Autor. Luiz Salomlo li N" P~túrlo: 306 

1-111 I 1-· 6
• 1-· 1-· 1-

JUSTIFICA TJV A 

O regime militar criou a figura do Decreto-Lei cujos efeitos seriam definitivos se nlo 
apreciado pelo Congresso Nacional no prazo de trinta dias. 

Nesse caso era aprovado por decurso de prazo. 

'I 

.. --

Os dispositivos que ora se objetiva suprimir buscam resgatar essa figura, inoportuna num 
estado democrático, com o agravante de se pretender para isso prazo ainda menor - dez 
dias. 

Ademais, ao vedar qualquer alt~ na program.açio monetãria. permitindo somente sua 
aprovaçio ou rejeiçio "in totum". o legislador violou flagrantemente a Constituiçlo Federal 
que estabelece a competência do Congresso. Nacional para dispor sobre a moeda e seus 
limites de emissão- an. 48, XIV. 

IAuio ....... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- Luiz Salomlo ) 1,.. -rio= 306 

1-1/1 1-

DHe 10 § 2" do art. 6°. -""e redaçlo: 

An.6° ..... . 

§ 2" - O Consresso Nacional poderá. com base em ,.,...,.,. da Comisslo de A5suntos 
Econõmicos do Senado Federal. rejeitar 1 programaÇio monetiri11 que se refere o caput 
deste anigo, mediante Decreto Legislazivo, no prazo de 30 (trinta) diu 1 contar de seu 
recebímento. 

JUSTIFICATIVA 

O prazo originalmente previllo na MP 731, dez dias, foi insuticient..,_.e estimado. Hi que 
se oferec:er ao Consresso Nacional tempo adequado para opreciaçlo da mat6ria, que nlo. 
deve ser inferior iqude fixado para a analise de Medida Provisória, ou ~a, trinta diu 

&rl6f3 

J 

MEDIDA PHOVISÓRIA Ng 73!/94 

sobre o Plano Real, o Dispõe 

:: istema Monetário Nacional, 

estaPelece aa regras e condições 

para emissão do REAL e os critérios 

para conversAo das obri~ações para 

o REAL e d~ outras providências. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 8R, seus incisos e par.Jgrafos. 

JUSTIFICATIVA 

Não compromete a estrutura. do Plano Econômico do 

Governo a manutenção da atual composição do conselho Monetário 
Nacional. 

Ocorre que a preconizada necessidade de maior 

controle no exercício àe sua função como autoridade monetária já 

estA assegurada através do art. gg da propo.sta governamental que 

cria, no âmbito qo CMN, a Com:~são Técnica respectiva, de ·caráter 
consultivo. 

Ademais, a alteração na composiç."'.o do Conselho 

Monetário Nacional se afigura INCONSTITUCIONAL. 

conselho 
delegou 

De fato, a Lei 4.595 de 1964, ao instituir 

Monetário Nacional, por vontade do legislador, 

atribuições de natureza legislativa, haja vista que 

o 

lhe 
lhe 

cabe regular diversos aspectos do Sistema Financeiro Nacional. 

Já a. Constituinte de 1993, entendeu que as normas 
relativas ao Sistema Financeiro Nacional deveria ter o "status" 
de Lei Complementar, conso~nte preconiza o art. 192 da Carta. 

Conseqüentemente, a Lei 4.595 foi recepcionada 
como so Lei Complementar fosse. Neste sentido CELSO RIBEIRO 
BASTOS ao comentar o art. 192 e~ seus comentários à Constituição 
do Braail, citando o tambêm constitucionalista JOSt AFONSO DA 

SILVA, escreve: "O sistema financeiro nacional será regulado em 
lei complementar. Fica valendo, como tal, pelo principio de 

recepção, a Lei 4.595 de 1964, "que precisamente institui o 
Sistema 

o estl 
Financeiro Nacional. 

instituindo. Ela 
Não é, portanto, a Constituição que 

está constitucionalisando alguns 

principias do sislcm.::~. J\f]uCJl.:l lei v.:Jle, por con~0güinto, como se 

lei col:o.plG.:t,ei\taJ: fosse. Sua alte~:aç.iio, contutlo, depende de lE!i 

compler.:cntar, ou seja, do lei formada nos termos do art. 69 ··• 

Assim, é inadmissível C:''~':! a composição do CkN 

vonha a ser alterada através de Medida Provisória. Usurpa-se da 
sociedade a delegação legislativa que lhe foi concedida pelo 

soberano Cor.~zesso Nacional. Dolegação esta, concedida exatamente 

c:n função da composição plú!:'ima daüa pelo Poder Legislat.ivo ao 
CMN. M.:lis, usurpa-se con1petência legislativa do próprio Congresso 
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Nacion.::tl, n.::. :nedida em que matéria r(~servada a competência deste 

pod~r e por ele Jelcgudu em lei ao CMN lica, agora, concentrada. 

nas mãos de três Ministros du República. 

E, ad referendum, O Ministro da Fazenda pode mais 

do qoe o Legislativo, da que o próprio Chefe do Executivo e até 
do Judic.id:ri.o. 

Adcreais disso, não dissentem os trabalhistas, a 
exemplo de PINTO FEHREIRA de que o "Presidente da República 

ta~ém não pode editar medidas provisórias em matérias reservadas 
a Lei Complementar" (comentários à Constituição Brasileira, 312 

volume, página 289). 

Ora, por disposjção constitucional, o Sistema 

Financeiro Nacional dev13 ser regulamentado por Lei Complementar. 
A Lei 4.595, recepcionDda como Lei Complementar, delegou na 
compo~ição que ali fixou para o Conselho Monetário Nacional parte 
desta normatização. Logo, qualquer alteração na composição do 

colegiado a quem foi dada delegação_ le9islativa dependerá, 
~empre, de Lei Complementar. Mesmo porque altera-se a composição· 
do Colegiado que fica reduzido a menos de 1/6 e manté:.l-SEt a. 

plenitude da ~elega.ção 1eqislativa com u agravante de se aumentar 
quase que ilimitadêlmcnte o poder de ufi1 dos integrantes. 

Por esta razão, e principalmente pelo fato de que os 
d.amais artiCJOS possibilitam de m.:tnci~a · suf.icicnte o controle 
mone:~clo que se jalqa indispensável ao sucesso do plano, é que 

propo:nos a supressão do ·artigo gg'· seus incisos e parágrafos, a 
fim de que seja m~ntid~ a atual composição do Conselho Monetârio 

Nacional, sob pena de vermos concentrado na mão de·. apenas 3 

ministros, 
cor..c-lu!mos 

todo o poder que na CPMI do Endividamento Agrícola 

danos~:ara a aqr(ic~l\ras·.:~· e para o pa1s, 

I , 
-----------"'r_·._.,·~-----::.. .... ------.- .. ----

.- ~\l(l'f' )'/1,4/.·p,, ,,/,.-' 

EMENDA SUPRESSIVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 731, DE 1~,.. 

000~·'·9 

AU1or: Depultldo Franclaco Domellea. 

FiCam suprimidos da MsdJda Provisória n• 731194, o ar1. e•, seus Incisos 
e parágrafos, i. 

---- ~ ··----· ......... ~----
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JUSTIFICAÇÃO 
A composição do Conselho Monetário Nacional é tratada na Lei n• 

4.595, de 31/12/64, que foi recepcionada pela Constnuição Federal de 1988 com 
força de lei complementar, de acordo com o disposto no art. 192, que trata das dire­
trizes para o Sistema Financeiro Nacional. Destarte, é lnconstnucional sua modifi.. 
cação por medida provisória, que terá hierárquica de lei ordinária. 

Ademais, é de todo inconveniente-para a segurança e transparência do 
Plano que, justamente na hora de dar estabilidade à moeda, fique suprimida a partl­
c~ação fiscalizadora dos representantes da sociedade, previstos no inciso IV do art. 
6 da Lei n• 4.595/64. O disposnivo vai na contramAo da melhor doutrina, que reco­
menda um BANCO CENTRAL autOnomo na gastAo de moeda. 

Suprimindo o disposnivo, valeria, ao menos, a composição anterior, que 
assegura um mandato de sete anos pera os nomeados de notória capacidade em 
assuntos econOmicos--fmanceiros. 

APR~SENTAÇÃO DE EMENDAS . 

I" ' ';ID: MP-731 

1- Luiz Salomlo 11""-· 306 

D-' -
1-1/1 11- 1- 1-· 1-

Tato: 
Suprimam-se oSinigos 8, 9, 10 e lt. 

JUSTIFICATIVA 
A Lei n' 4.595, de 31 de dezembro do 1964, foi recebida pela nova Conslituiçlo eom 
satus de Lei Complementar, só podendo ser altOTido por este mesmo instnlmenlo 
legislativo, e n1o por medida provisória, sob pena do inconslitucionalidade fonnal. 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao .. caput" do artigo 83 e respectivoa inciaos a redação seguinte: 

.. •·· 

--·-------
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" O Conselho Monetário Nacional, ctiado pela Lei n° 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:' -

J· Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

11- MinistrO Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presid~ncia 
da República;. 

JII. Ministro de Estado da Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária; 

N- Ministro de Estado da Indústria, Comércio e Turismo; e 

V- Presidente do Banco C..ntral do Brasil; 

Justificativa: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve, de fato, se 
restringir a membros do Poder EXecutivo, deixando para o âmbito da Comissão Técnica 
da Moeda e do Crédito demais representantes de outras instâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos membros que tratam apenas da política monetária e 
financeira, uma vez que as decisões do CMN são, na r~aJidade, decisões de politica 
econOntica. Nesse caso, é imprescindlvel a participação dos Ministros de Estado da 
Agricultuta, Abastecimento e Reforma Agrária e da Indústria, Comércio e Turismo, 
porque eles são responsáveis por áreas fundamentais da economia onde as 
repereussõeo das medidas da moeda e do cr~dito são imediatas, afetando, em 
conseqil!ncia, ·a expansão ou a retração de suas atividades. 

r 

Brasilia,29dcnovembrodc !994. k 1-. ~\:1:'" '""'. 'y'\ 
'>,r_ "lf ••,1,. )l_ I ....... I I"' Ji ~ ., . ~ "' :.. ~ ~· . 

V
. i tJJ!I:> _ 1.-o~ wQ-rull~ 

\.I~Q. ~ ~ 

EMENDA MODIFICATIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. B' a seguinte redação: 

• Art. a• Para o exercício das competências que lhe são atribufdas nesta 
Madida Provisória objetiVando garantir a estabilidade dO sistema monetário, o Banco 
Central será dotado de uma comissão composta por 11 (onze) membros nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Faderal pera mandato or­
redutível e irremovível de 6 (seis) anos. 

Dezembro de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

Se as autoridades do Banco Central responsáveis pela guarda da 
moeda nacional continuarem sujeitas às pressões governamentais para financia­
mento do défocil público sob o temor de perderem seus postos, a entidade jamais ai· 
cançará seus relevantes propós~os de garantir a estabilidade monetária. Daí se pro­
por um mandato foco e o respaldo das respectivas nomeações junto ao Senado Fede· 
ral para os responsáveis pela criação e gestão da nova unidade monetária. Não cabe 
ser mera •secretária executiva• de um Conselho sem transparência, já que retirados 
os nomes oriundos da sociedade, ficando apenas aqueles de livre nomeação e exo­
neração pelo Presidente da República. 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS J 
-------------

-""''""" 4 ~·AO<'"& 9 :J IUU"'"'~oWO&UMI&;. J 2.-:. -........ 3· 

Quarta-feira 7 7967 

r-··;~;~ --, Lr __ · ~""';=-· -=--=--=--=--=--=-·_,_~~!... .... _. =-=--=--=--=--=--·~·_· _ __,_ __ .... _=:l_...J 
r.----------------•r .. o----------------, 

Acroac..,te-ae eo artigo 81 o eeguinte incho IV: 

•Art. 8D - •••••••••••••••••••••••••••••••··•••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - trh rapreaont...tae do aociadedo civil, a- -toe da doia 
anoo, indic-., pelo tongr....., "'"'tonal. 

JUSTIFICATlVA 

O c-lho llonetúio llcional t.. otriboli~ da guordl., • goatar do llae­
da, - .. teo dll t..do, - lll.blloeo ~ ....... Eate direito bioico do cf-
da tR ~ nearv• • nt'eunclal de valor, u. apolo 11011 contratoe prJ.vadoa e ot'l-
cleia, clave - -..tido. 

Oo J>I'Gbl- ,.... .lloport..te • gigante tr.,.iç., do ...,.,... - iiiG­
-· O ejuate do orç_,to do - Executivo é pracirto • o cuoto da divido 
p(l,llce pnpandatMteo 0o r1uxoa coe O exterior volétefa o dopeow .. uteo do jutO 
lnterno. Oo "-"ol'.lcioie U. .. rtooieoa probl- do cuoto -rac.lanoi • -
li- do otlvoe. Seré -iol ou.lte iudapeudlow:ie • proa- • ou.lte -­
- J.ntarea.aa neclonaie •. 

üo roro.......,iol pere • llat;lll bplice gr- tranoro~. A r "o do 
orerte -.tú-ie, ela ta. .. do Juroe, oa iapUceç- no dtvidll p(bUet ~ 
b.lo ca. .._. •trangelr•, no elet.a -r11W1C8lro nacional. Com ~.w1f Jlb-
aJaslo do 8lnco Central eoe lnteraesee nacional e e sua f.ndap...slnC.là' i. 3Vi t.i-
vel• preaa&ta? 
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O ..._to li ade<JJ- para o rortaloc~to do Conselho l'lonatirlo "aciona! 
a torn&-lo aa.btiaso ~ NAÇio e lodapandent. a praes8aa. t prec!sso inserir o guar­
dJio a gestor ds l'lo~ na sociedade denr:lcrêtJca • seue. trla poderN .. O Prestdent. 
da RepÚblica i aleito chere do Podar Exacotlvo para cumprir programa da ~arno 
onda nlo se lncluat~ a ~tanfpu~lo • dssvaJorfzaç.Jo de ,. direito cb ddacl3o a 
1..111 rararenci~ de valor honesto, sendo aaeencial rapresentantea indicados pala 
Congresso N'acfonal e indapondantas da Podet" (xoc•Jtlvo. 

r----- --- ----- \ô~!if· .. -Jj----------------­______ --------- ~----~ J 

APRESENTA~ DE EMENDAS L 
1'»7 ;~· i 94-l .__r_-__ '-'IEI=IDII::c.:..:.:PROV=I::SOR=I'-'~'-'73:.:-:..:' ,~-:::DE:__ .. ~:::2S::·:.:':.:' ·:_:!14_:__ _______ -_-_-.Jj 

r.-------------------------------~~-----------------------------~ 

Acreacanb-aa ao •t. a-,- ti-at. da ~!ç., do eor..lho'lbllitirJo 
llaclonal, o _.rnta inclao: . • · - · · · · · • 

Art. 811 .. ································~······.············· 
_ IV - lllnlotro do Ee~ da 119J'lc:ultu.a, -tài:r-lto Ít ·Rar,w.; 

•Âgrirfe.• ··I I I· 

1 

:u!TIFI~TIV~ 

A ._,ç., do c-lho l'lonatirJo llaclonal nlo M p<:lo reatrlnglr a 

-- - tra- - da poUtlca .... tvla e rJ.-.oatu. ~a dacl- do 
aw onwl- doei- do toda a polttlca ~"'"· ,.; ~ ... .,cldtlr •. 

SJ<clualo do ltin1etro do fe~ da Agrl<ultura, llbaotac-'->to a Raronoi ililrli­
ria, ra.oponsával por haa r..-tat da ~•· A !"'1.,._ do Crédito l!ural 
teoo ~~rado 1~. ~ ~ope...,....Ao das .&das ratarentali a>ada • aa·crádl­

to rerlet...ee de llliOdo direto e imediato na agricultura, oCasionando a ~ 

slo ou a retraçAo naa atbidadae da aetol'. 

lleja-se a eituaçlo atud <b Crédito Agr!cole e • falta de correçJo por 

parte do Cwerno. 0 lliniatro da Agricultura tBII ralado ~ iq::Jrensa contra a 

~A, maa nAo & woz a voto· no Conselho rton&tário Nacional. 

Os! a razlkt da noess Emenda. 

- ~~ ~ -.- ----- "EJZ{=7'·Ud --~~- -------l 
----------------~L __ ct __ ~----~ 
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EMENDA ADITIVA Nll 

MEDIDA PROVISÓRIA N•731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Quarta-feira 7 7969 

Acrescentem-se ao art. ao, que trata da composição do Conselho Mo­
netário Nacional. os seguintes incisos: 

"Art. 8" ·············································································································· 

IV - Presidente da Comissão de Valores MobiliáriOS - CVM; 

V - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasü -IRB; 

VI - Presidente do Banco dO BrasU S.A.; 

VIl - Presidente do Banco Nacional do DesenvolVimento EconOmlco e Social -
BNDES; 

VIII - três membros. nomeadOs pelo Presidente da República entre btasllelros 
de Uibada reputaçlo e notória capacidade em assuntos e<:CiflOm .oo-llnancelroo". 

JUSTIFICAÇÃO 

A reduçlo dO número de membros do Conselho Monetário NaciOMI- CMN nA• 
há de ser tao dráslica, a ponto de ser esse órgão composto de apenas três represMIBilles -
dois Ministros de EstadO e o Presidente do Banco Central dO Brasil. 

É Indispensável que tenham assento no Conselho: 

-o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários. pela estreita vinculaçlo en­
'"' as alribuiÇOes dessa· Comissão e as ·do Conselho. no que diz respeito à polflica de 
mercadO de capitais; 

-o Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil, pela necessidade de parti­
cipar das declsOes relativas à polílica de seguros, de .competência do Conselho; 

- o Presidente dO Banco dO Brasil S.A.. pela impotlàncla ,_ a I)Oiflica de 
cn!dlto rural. e oóiras. que a experiência deSSe Banco conll1bulrá para declslles mais realistas 
do Conselho Monetário Nacional; . 

- o Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento EconOmlco e Social, 
pala há quase vinte anos teni esse Banco de Fomento assento no Conselho Monelálto Naclo-
nal.dada a lnter-relaçlo das respectivas competências; • 

- os especialistaS, · de notório conhecimento em assuntos econclmlco-fl. 
nancelros, que sempre contribuem com sua experiência para a tomada de declslles acertadu 
dO CMN. de profunda n~percussAo na economia nacional. . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

p----------------~~·----------------, 

~DEPUTADO VALDIR CDLATTO 

I' 

rw~~·-"J Lr __ --...:~:.:~_·.,~~~--~--~---·-·_··_···_,=======~~..:~~-·-·=========-----' 
r.-----------------•n·o------------------, 

r 

Inclua-se, no Art. ao, um inciso IV com a seguinte redação:· 

Art. ao ••. 

IV - MiniStro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e.da Refotma. 

Agrária. 
'I I, 

JUST!r!CATIVA 

Em urn País eminentemen.te agrícola com.o o Brasil, onde o setor ''a.­

grobussiness" responde por mais de 40" do PIS e onda a' ptOdut:;ão 'de ali 

mentes passa a ser uma questão est.ratégiGa, é inadmissível Que o Mini.,! 

tro da Agricultu.ra não tenha ass~nt~ no Conselho JWionetário NacionaL 

A presente Emenda pretende corrigir o que julgamos ser uma propo.,! 

te equivocada da Medida Provisória, que pretendeu retirar do CMN o Mi~ 

nistério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

·,'. 

... '.; ., .4' ~ .~'J~' .: 

MediOâ. Provisória n° 731, de 25 ~e novembfo ~~·1994. ·· 
. '. 

• Emenda Substitutiva 

De-se ao "capu~·: do artigo 9" e respectivos incisos- a redação seguinte: 

"É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do ~dito, composta dos sePUintes membros: 

1- Presidente do Banco Central do Brasil; 
11- Presidente do Banco do Brasil; 

J 
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Ill-.Pr~idente da Caixa Econômica Federal; 
IV- Presidente do Banco do Nordeste do"Brasil; 
V- Pre;sidente do Banco da Amazônia; 
VI- Presidente do Banco Nacional de Desenvotvimcnto econômico e Social; 
YIII· Presidente da Ç:Omissão de Valores Mobiliãrios; 
IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política econômica do Ministério 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de Politica Monetária, de Assuntos Internacionais e de Normas 

c Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil; e 
IX-· Um representante dos trabalhadores e um representante dos empresários, a 

serem indicados de comum acordo por seus organismos de representação. 

" ·······•·•··························· . 

. Justificativa: 

A Comissão Técni~.da Moeda e do Crédito, âmbito de discussão c preparação 
das ·medidas necessárias. à implementação das ações de política monetária c financeira, 

:deve conter outros representantes do Poder Executivo que tratam diretamente com 
, crédito e financiamento em setores básicos do desenvolvimento naciona~ agricultura, 
, indústria, com~rcio e serviços, bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos 
·problemas junto às regiões brasileiras em desenvolvimento. Afina~ tratam-se de 
assuntoS que extrapolam os limites da moeda e do crédito, atingindo a movimentação 
da própria economia brasileira. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS- OV12194 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE lS/11/94 

~ilpõe. 10bre o Pluo :Rui, o Siltem• 
Monetário Nulolllll, eoqbclece u regru 
e eoadiçlleo de emüooio do REAL e 01 

critériot pano coavenio du obrigiiÇlleo 
p•n o REAL, e dá outru provldêneiu. 

f '; " . 

QuartA-feira 7 7971 
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""I:MEND'A DÓ DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE. 495 
(adldva) 

Acrn~se 11m n(IVfl inciso, V. 110 art. Jl, com 11 sepinle rdaç4o, 
rm11-nutdo-se 0$ iiiCÍSO$ V. VI e JI1I CtJmD VI, YIJ 11 VJH, 
nspdvaJfWtll. 

"Art.lli-------------·-----···----·-
................................................................................................................. 
V • de crédito Habiu.cional, c para Saneamento e Infra-estrutura 

Urbana;" · 

JUSTIJIJCA TIV A 

De acordo com oa incisos 1 c m. do Decreto-lei n• 2291/86, que 
extinguiu o BNH, compete ao Conselho Monetário Naçional "exercer as 
a!ribuiçlles inerentes ao BNH como 6rgio Central do . Sistema Financeiro d_a 
HabilaÇio, do Sistema Financeiro de Saneamento e doa sisleinaS &ianccirós 
conexos, subsidiários ou complementares dàqueles" e "orientar e controlar o 
Sistema Financeiro ela Habitação". 

Desta forma, é necessário que ~ci~e ~- . Çonú~ 
Consultiva de Habilaçio, Saneamento e Infra-estrutura Urbana jwno. ao. 
referido Conselho, com o intuito de subsidiá-lo no · dcisempenh~ . 4'! ~~ : : 
atribuições legais. 

Considerando que é atribuiçio da Uniio, segundo o Bit.' 21, 
incilo XX. ela Coru.1ituição Federal, o estabelecimento dt diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitaçio e saneamento básico, núster se 

faz a <:niÇio Cle uma Comíssão Consultiva . junto ao CMN, para a . 
repl8ll!ft!l!lplo dessas matérias, que estJo totalmente all'cladas aos recwsos 
finmc:eiros. 

Lembramos que o art. r da Lei ri' 4.595164 institui o CMN com 
a finalidadl: de formular a poUtica da moeda e do crédito, objetivando o p,._ CICOIIÔQÚco e sociel do Paú&. Sem a atuação de uma Comíssio 
Coasulliva que atenda I habítaçlo e saneamento, o social. na atual 
composiçiD do CMN, estaria. em grandt parte, desalraáerizado. 

· ·· "' · · " · Por outro ladO, córiípéte aó ·CMN di~iplínar o direcionamento 
dos - captados pelas cadernetas ·de poupança. que -des#n~·se, 
exdllfivBIDI!Ille, à hallíta9io. A Comissão Consultiva· de · · HabitiiÇio, 
Saneamento e lnfra-estrutura Urbana, determinada attaves ile um instrUmento 
rqpdo por lei, nio sô permjlirà a n:uniio de diversos órgãOs C:ir.éc:utivos que · 
<=r«t*D atribuição na áml de ltabitaçlo. saneamento e infra-estrutura urbana, 
como também demOliS1nlrá o interesse do Governo Fedenú em .solucionar 
- qwostllcs que se aprestntam demasiadamente carentes de .soluçlles: · · 

• ./~ )./b ~c ...::::...; -~~,;-.:._y. . 
Deputá<lo IS ROBERTO PONTE 

Dezembro de !994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS- Ot. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 25/11194 

Diapõe oobre o Pl ... o Real, o Siatema 
Mooetário Naeiolllll. eotabelcee a ~na 
e eoad~õeo de emlasão do REAL e 01 

eritériot pan coavenio das obrigações 
pan o REAL, e dá outra. provid&lciaa. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE- 495 
.(aditiva) 

Ac:ra<:CIIte-H .,. liDVO illdao,. V, tu1 arl- 11, com a $epinte """ç&o, 
~ • lltt:JM. V, n e V1l como 1-1, V1l e V1ll, 
~ '"':.::: .. 

'' Art.Jl.";"---···-o:-···········.-·"':"····•·-···•····---·····--···--· ... --···-----
' ' ................................................. ~····· ................................ ~ ........................ . 

\' - de crédito ·Habitacional, e para· Saneamento e 'Infra-estrutura · 
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Urbana; " " .. " 

.. '' 
. ' ...... ' .. 

JUSTIF1CA TIV A 

De acordo com os incisos I c lli,. do Decreto-lei n~ 2291/86, que. . . 
extinguiu o BNH, compete 80 Conselho Monetário Nacion.al . "exer:~ as. 
atrib\lições inerentes ao BNH como órgão Central do Sistema .Financeiro da. 
Habitação, do Sistema Financeiro de Saneamento e dos sistemas financeiros 
conexos, subsidiários ou complementares daqueles" e "orientar. c controlar o 
Sistema Financeiro da Habitação". 

Desta forma, é necessário que funcione uma Comissk 
Consultiva de Habitação, Saneamento e Infra-estrutura ·Urbana junto 80 

referido Conselho, com o intuito de subsidiá-lo no desempenho de suas 
atribuições legais. 

'. 
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Considerando que é atribuição da União, segundo o art. 21. 
inciso XX. da Constituição Federnl, o estabelecimento de diretrizes para o 
deserwolvimento urbano, inclusive- habitação e saneamento básico, mister se 
faz a criação de uma Comissão Consultiva junto ao C~. para a · 
regulamentação dessas matérias, que eo.1ão totalmente atreladas aos recursos 
financeiros. 

Lembramos que o art. 2" da Lei n• 4.595/64 institui o CMN com 
a finalidade de formular a politica da moeda e do crédito, objetivando o 
progresso econômico e social do País. Sem· a atuação de uma Comissão 
Consultiva que atenda i habitação e saneamento, o social. na atual 
composifão do CMN, estaria, em grande parte, descaracterizado. -

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionamento 
dos recursos captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se. 
exclusivamente, à habitação. A Comissão Consultiva de Habitação, 
Saneamento e Infra-estrutura Urbana, determinada através de um instrumento 
regido por lei. não só permitirá a reunião de diversos órgãos executivos que 
exerçam atribuifão na área de habitação, saneamento e infra-estrutura urbana, 
como também demonstrará o interesse do Governo Federal em solucionar 
estas questões que se apresentam demasiadamente C.'l!'entes de soluções. 

I D- 30/11194 I~MP-731 

1- Luiz Salomlo ! IN"""""'""'' 306 

.o .......... o ....... O ........... ' """"' 

1- l/1 1- 1-
Dê-se ao § r do an. 12 a seguinte redaçÍo: 

"Art. 12 .......... 

§ r - Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Baru:o Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na 
forma do parãgrafo anterior. será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional. 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir de I" de julho de 

Dezembro de 1994 
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1994, para serem utilizados em programas emergenciais contra a fome e a 
miséria. confoqne regulamentaç1o a ser baixada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de I' de julho de 1994." 

JUSTIFICATIVA 

A fixaçio de prazo para a regu1amentaçlo pelo Poder Executivo da aplicaçio das parcelas 
decimais desprezadas na convenio para o Real objetiva dar celeridade à utilizaçio dO:SSOS 
valores nos programas emergenciais contra a fome e a miséria. 

] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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Suprime-se o § 2g "do Arti~o 16 da Medida Provis6rie. 

JUST!r!CAT!VA 

O § 20 do Artigo 16 prevt que na operaçlo de converelo dos sal­

do~~~ poupança·· a ·das operaçOee da crédito rural, da~tre ~utras, ha-

ja, ~lé~ _da· ~Pl.i.c8çt,o da TR-o'u outro inde.udor, pro-raté, até 

30/06/94, outro lançamento, qual seja, a aplicaçlo da TR ou outro 

referencial le9al, também pro-rata, na data do aniversário do mAs de 

julho, jã convert~dos oa saldos para Real. 

Ora, tal procedimento implica que tent~ no saldo das 

em julho a 

poupanças 

"nova" TR; como nos débitos dos agricultores seja 

jé medida nos tempos do Real, inflando 
aplicada 

o d6bi to dos agricultores. 
,De outra parte, é de pressupor-se que os preços dos produtos a-· 

gr!colas deveria estar estabilizados desde o inicio do Plano, nlo s~ 
rrendo novo ndescaaamento" da'tridicas na origem do Plano, da tio de­
letérios afeitos nos Planos passados. 

A Emenda visa corrigir •asa distorçlo, impedindo a aplicaçlo da 
TR em julho. 

] 
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- Ac..-te-M eo Art. 16 o ooguinta f 50: 

• Art. 16 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

' 
f 50 - 11o Crád.l to Rural, op6a -... epur- o ealdo doa ri"'""'iaw>toa e doa 

'Pl'eÇOIJ .tntme dali prod.ttoa ~ ror. previeta no f 11 desta artigo, earlo converti-

doe • Real. • partir c~oo ,. do julho ... .., opu.-a - r1nanct_,toa ......,te Ju­
ro. liaita:ba eoa "nivela atuai~ dll a:, 9.1 • 12,SX eo ..,. Ae ditarangaa c:t. atuali­

z...., .,u. u rwae da captaçlo doe racuraoa • a atuallzaçlo doe 1"8CU1'808 • a 

atuallztÇio doa rJ.ntn::iaaaltoe aarlo equalizadaa atrav&a de rontea • ae~ 

dllrtnidu ,_ tereoe do per&gral'o Wlterior. • 

:JUSTIFICATIVA 

A apUcaçlo da poLCJanç.l no crédito rural, au •ja, a apUcaçAci de tmicea 
l~ttveia co- e atividade agrfcola,. ntã a»provado, por todos oe depobaltoa 
colhfdoe da CPN do EndivldaRanto Agrfcole, roi a causa principal do estágio at.ual 
ela dfvlcla, ela dooorganizaçlo a do doseatfaolo do ..,tor. A de-ito do tao gra"e c­
provaçlo, ae dll Qlffl, reprasanta'Jdo todos oa Parti doe, nlo ror• postaa Bl prática 
pelo Exacutivo a ror• igualmente dasconsfdarada pala presente flledida Provia 

Antae CJJ8 chegueaoa_ a u. iqJasae irrava~ afvel, nada l'lafa aportulo qJS, atra.­
vêe doa novoa tenpoa prsnuncJadoe pelo plano ds8stabUizaçlo da acOflCIIlia, .:ara • . 
iq>lMtaçlo, 88ja co•ri9icla eate diotorçlo. _ ... _ . . . · · 

Para ta"Jto, eet~ propondo IPI se aatabUftBAI p~açoa .e rt~i.EI'Jientos àgrt­
colaa, apliçancfa-se aoa ultlr110a somente oa juros previatoa para o crédito rural, Q'JB 

nlo ultrapasse. oa pat.Miarea atuais, já 8811 PreceaonteS eta oUiroS P:~!ses, G:l­
da estas t.a.J!aa n§o p<lSsam de 4~ ao ano., 

Aa direrariç&s entre as taxas par-.,aa naa rontes de cAptaçAo • os c,..~stoS-,fos 
rtnanc:f~tos sada~il absorvidos por routAs a serea ~rtnidas, cCJ~rn: ;~uau11 lo tia 
edgibilidade 6ls deo)Õsitoa ca.-pu18Órioa nos •fRpilsitos à vista, e n3o ao cuntr;ldo, 
ceft> ocorre atr.tvés da Rasoluç§a nt 2.086 do Banco Central, rfe 10 da julho iíJtil'•'l; 
•Jtillzaçllo tia rundos ConsUtucfon.,ia; utUfza.;Ao de fll'l)rã:stimoa ellt~rnos a cu.stos 
CC~fil)advahl, ate. · . 

A ma.-lUtençOO dos nt\lefs previstos pelas f'Ps 54:?., 566, S96 • 635. 681 e _"/31 
c011 a utillzaç3o da TR plena .aia jui'Ofli no crÕdfto rural é docratar a da(inítl\la 
ln\ltabUldadu da agricultura, ela que se estará aplicando custos que t:.-hÔI}--u..Jm a 
lftí:da da 1001 reais ao ano. · 

Aláo dieto hovvi a ..._...,..., do - ll89ali-, ,_ v .. - ,.._., -
cl4>1• "Pll~ do juroo ,_ cantretoa, poio • TR ~u ....... ~te i j....,. a, 

Í O pior, - tuu a .. ._ ..,flateru-.te r!X- pelO Ntor rr,....,.tro (~..,_ 
i - I atual taxa dll ANBIO). 

~ 
Ou • ....- Ulllll postura dlll eathulo I agt"icul ture • noaao Pala. au ae dai· 

U dlo ruar hipocrJeiae. Cc.:! • previste 11D parllgrafo 28 diJ art. f2 dsate llad'fda 
Prowia6rte. . 

[
----- -------(C}~ /;L:~=-~J-~--=~~:.::::::-:-_ ~-- ~ -- -.-_~] 

----- ----~ ..,_,__ ----- çU_ ----- - ·-·- u - -- --

I -·--------·-- • --, ~··--·------ - .. -·--·. 
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r,-------------------------------ln~o---------------------------, 

- Acraecent.e-H, ao vt. 16, o II8!J.d.nte ., SI 

•Art. 16 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f so - 11o crédito Rural, após oer opur-·o oeldo doe rl.nonci_,to. • doe 
proçoa odnima doe pn>llltoo ,. ro- previote ,., t 11 doate vUga, ,........, 
a - 1~ oa j...-.. do dúl priaairo do ema .... A atuallziiÇio ....tlria 
pravlate pera 1111 proçoa odn1oooa taomlio _, 1-- .... rilw>ct-.toe M8 
-date., proibido • utlllreçlo do 1R.,.., llàxedor. Ae dlra- do 
atualizaçlo da ronta do captiiÇio do ._.._ • 08 lndi- adotedoa pva • 
corraçlo doa proçoa odn1oooa aarlo ...,allzadaa atravh do rontee a ..- -
flni- pelo goverm, ,_ta.- do par&graro Sltarior. Para oa p_.toa 
• prazoa Jnferiores • • ..,, poderi eer adotada a .._ •todologi.a pte­
viata no Art.28, §&et, deat.e llladida Pro\lie6ria. O. juros doa ritwE!..antoe 
n1o ultrl!paeaarlo oe lillitea prewietoa para • earra t1194. 

JUSTIFICATIVA 

A a raz:Gee para eata Eeenda do idlnticae b ·l:pl jii expus • outre propoata 
altetoativa, concernente a ragrea rerarentea ao Crãdito Rural. 

A apUcaç&J da poi.4)811Ç8 ,., crédito rural, Ol.t seja, a epllcaçlo dlt lndicee 
1~at1vei~a eo11 a atividade egdeola, está ~ro-.ado., por todos oa depoilwantoa 
colhidos na CPIU do Endivi--.to Agdcola, foi a cauaa priR:ipal do aatigio atual 
da divida, da dllaorganizaçlo o do dosaatúallo do aator. A doapalto do tio grava 
~rovaçlo, aa recOIDBJldaç.,._a a providlklt:ies eprovadafpala Ul8f'\J.aidadt dos ,.... 
broa da CPPII, representtwldo todos oa Parttdoll, nlo for• poataa Bll pr&tlca pelo 
Executivo e Í"ora11 {gua..l.monta deaconalderadaa pala presanta l'ladida Provi~ria. 

Antes que cheguBitiOe a ~ !Jrp~ssa trreverafvel, nada mala oportuno qua._ 
atravêa dos novos tempos prenunc1adoa pelo Plano da Eatabilizaçlo E~ca, ora 
e~~ ill1llantaçAo, seja corrigida esta dhtorç3o. 

Para tanto, est~ propondo que se eslabilh001 preços e financ:l~toa 
ogdcolas, ~Hcando-se ao.s Últimoa ~t.e os juroe previet.oe para a cr6dlt.o rural, 
que n3o ultrapasse~~ os patanares at.uale, já 80fl precedentes edl outroa pafses, onde 
estas t8.:1las n§o passam de 4S ao ano. · 

As "rtirerençaai entra aa· laxa3 p~ rontea da captaç~ e os cu~toa doa fil)al')­
clanentos 'seria~~ absorvidos po.r rootes a aere111 definidas, como: aunento da edglbi­
lldada dOa depõsitoa compulaórloa nos depÕe! toe ~ vista, a n3o ao contr&rlo,como 

ocorra otrav&a da Reaoluçlo nO 2086, do- Central, do 11 dll jldho 61U.O· 
utlllziiÇio do l\nloa conatttucionata; utilizeçlo do -rút~ axterma 8 .;._ 
toa CD~p~~tlvale, etc. 

A --..tonçlo doe n1vaia praviatoa pelao ftPo 452,566, 596, 635, 681 8 731 
- • utilizaçlo do Til pl- .aia juroo no cridlto rural i doerotv a doflnitiva 
tnvilltJill- dll agrioultura, ala ..- • aater& aplicando cuotoa ..- ........_ __ 

8 Mie da 10:11 reele ., ..,. -~., 

Allioo dlato, haver& a .,.,._açlo do - 11~1-, - vaz ..- haver& 
• cl4;Jle eplicaç., de juros noe contr•toa, pola e TR, iNpSatlonave~te & ju­
roe e, o pior, • taxes a aa~ unilateralllante rhadaa pelo setor f'inBhcei.ro. 
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- tncl~ea, no art. 16, o eeguinte I 50: 

•Art. 16 .................................................................................. , 

f 511 - llaa oparaç&le de criídlto rural, _.ac~oe oa sal- - fl.nanci_,_ 
toe a cba praçoe llln..l.:Ja, aar., COI"Naa'tidoa • Real na ro~ praviata no §11 
deate artigo e paaaarlo a ser lllfÇ&doa a COl'raçlo .:nttâria pravlatli no Art. 'r1 
e oe juroe • cada clla 1D do é, abeerv.._.ae ainda o seguinte: 

a) ae direrençu varlricadaa entre a IPCr e a TR, qJ8I1do a ronte de racur-
1108 ror a ~·· earlo aquallzadae atrevia da rontaa a eer• detWdae na 
rort~a da parãgraro antador; 

b) para oe pagMaltoe ou VWICÍMntoe • prazo interior a ._. .., oeri abaar­
vado o dispoato no art. 28, I 60; 

c) oa preçoa IIÍnJ.Jma aerlo revisados a cada 12 188881 co. base noa cuatoa 
da prod.çlo, na ror. qua vier a aer regultAentada pelo fU.nlatérlo da Agricul.!. 
tura. 

JUSTIFICATIVA 

Constitui, a presente E:~Dan:ta, IMia una alternativa a ser analisada, no 
intuito da corrigir aa dlstorçlSes evidenciadas na ftadida Provi; iria, c011 rala­
çla u aparaçl!ea da crédito rural. 

Apesar da nlo ccncordarmos, ~~~a~t.anoa, na presente ptz7poata o critério do 
IPCr previato nas Pile 542, 566, 596, 635, 681 a 731, para que o Governo a o 
Relator tema. alternativas e nlo verilal a negar, eiqllesmanta, tAB aolLÇio pa­
ra o ~aa, 

E preciso evidenciar, entretanto, sP.CSpre de novo, €JJ8 a manuteo;:lo doa .. , 
nfvels previstos pala rP, cora a ut1Uzaç3o da rR platla maia jUroa no .crédito , 
rural á decr-etar a definitiva irNiabiUdade da agricultura, aia f}J8 sa estat'á 
aplic:aldo custos é'bsurdoa, que inviabilizRdo a ativ!tfade agrfcola no Biasil. 
A!ÓII disto, haverá a con3aQraç§o de una itegalidarfe, uu\3 vez que haverá a d.J­
pla apJ tcaç§o da juros •• o pior, 011 taxas a serl:d llflilateratmante rtxadaa 
pelo setor rtnanceiro. 

. t i11"9Qtlanta1 é urgente, q• se adotM merlldaa que esti~n~JlDG a agrlr.ul­
tura ,. ll().8.S() Pafa, rno.s;m pol'~a o btn deSOOf)e,"tlo da atividade agrfcola cana .. 
titu1 ~ doa aler;enloa essenciala para o suce:s~ do PratJra."NI de Eetabilizaçlo 
Econ&l.lca. 

--u:t:~·;ii:v~~-- ·-------]-. 
---- ------ -------=-~-:-- - ---~---;? 

Dezembro de 1994 . 
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Dê-se ao caput an. 17 a seguinte redação: 

"Art. I 7 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
finnados com en1idades integrantes do Sistema Financeiro da Habitaçlo - SFH e 
entidades de previdência privada. quando em condições análogas as utilizadas no Sistema 
Financeiro da Habitação, expressos em Cruzeiros Reais. no mês de junho de 1994, serio 
convenidos em REAL. no dia 1° de julho de 1994, pelo rnesmo va\()(' em URVs que 
tinha a prestação no dia do vencimento." 

JUSTIFICATIVA 
___ Nos contratos de casa própria com claúsula de equivalência salarial pela 

redação atual da Medida as prestações de .julho estão· tendo um reajuste ent media de 
I 5% .sem qu tenha ~avido. em roncrapartida. qualquer reajuste no. salário do mu~o. 
que continua ganhando em Real em julho o mesmo que ganhava em UR V. em junho. 
Deste modo. os mutuârios arcam sozinhos com a perda inflacionária. enquanto a 
instituição financeira sai ganhando. o que e "'"Cialmente injusto. 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 731/9··. 

Dispüe soUre o Plano Real, o 

Sistúm~ Monetário Nacional, 

estabelece as regras ~ condições 

par<:~ emissão do RRAL o oa- critérios 

paro cunversão das obrigações para 

o RbAL o dá outras providências. 

EHENDA HODIFIC!\TIVA 
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Are. 17 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
fit'1114dos com entid.sdos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH e as entidades de previdência privada, expressos 
em Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994, serão convertidos em 
REAL, no dia lD de julho de 1994, observada a paridade entre o 

Cruzeiro Roal e o Real fixada para aquela data. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa dirimir- dúvidas e padronizar 

procedimentos para os financiamentos· habitacionais firmados com 

entidades n~o integrantes do Sistema Financeiro de Habitação. 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 

. ' ' 

...... UDioo, o iadice de rajulte. I períP rlio • dedo COIItrltullmeat o;et t 
1 0 dM ..... 

epwt' ; h cW JA gM -de que cnta ate artiso poder~ em qualquer tempO, ICRIII ..,.......,.,.., 

.IIJS11FJCA11VA 

Os IIIUIU6rioo dMm tor. &adc!ede de poderem npactuar - cOmnios ,a.j,re .qP • 
fiar I ' io 1111 fiiiiÇio du OCMKIO;Gel .......aaücc>-lblanceiru. 

·= 

Dezembro de 1994 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifiaue-se a redação dos Ar1s: 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória nó 731/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

• Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusula 
de correção monetária ou de reajusle de praços, ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré-fixados, serão convertidas em REAL, no dia 11 

de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

• Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de corratão monetária ou de reajuste de valores 
baseada em índices de· preços gerais, setor&ais, regionais ou específicos, serão con­
vertidos em REAL, no dia 1• de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data. assegurando-se, de acordo com o disposlo neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 71 da Lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ 11 - Quando a periodicidade de reajuste pleno for igual ou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia 11 de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata tempore 
os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do último aniversá· 
rio anterior ao dia 11 de julho de 1994 até a data do próximo aniversário poslerior a 
esta data de conversão, onclusive, de acordo com o Indica-de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo índice ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no 
subseqüente perlodo de correção monetária ou reajuste. 

§ 2• - Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi· 
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1• de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a 1ulho de 1994, em 
número igual aos do úttimo período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11- extraindo-se a média ar~mética dos valores resuttantes do inciso 
anterior; 

111 - reconvertendo-se, ' -,-, Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

IV· aplicando-se, pro rata tempore, sobre o valor em Cruzeiros Reais 
de que trata o inciso anterior o Indica co tratual ou legal até a data do próximo ani­
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo Indica, ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no subseqüente 
período de correção monetária ou reajuste; e 

V - conveotendo-se em REAL o valor corrigido na forma do lnclso ante­
rior pela paridade fixada para aquela data. 

§ 3' - O cálculo da média a que se refere o parágrafo anterior se,. feRo 
com base nos preços un~ários nos casos dos contratos para aquisição ou produçlo 
de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, tocaçlo, u1o 
e arrendamento, quando as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem va· 
riáveis. 

§ 4° • No caso de obrigações em que tenha transcorrido ~m número de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno. a converslo será feita, na 
forma do § 2• deste aotigo, levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
meses a partir da contratação. 

Quarta-feim 7 7981 
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§ 5' - No caso dos contratos de contratos de locação residencial com 

cláusula de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposições do § 2' deste artigo 
serão aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
do úHimo período de reajuste pleno. 

§ 6' - Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser 
revistos, a p.rrtir de 1' de janeiro de 1995, através de livre negociação entr•l as par­
tes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ 7" - Efetivada a revisão, aplicação das cláusulas de correção monetá­
ria ficará suspensa pelo prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ 8' - Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o § 1' que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do pe·íodo de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será de ~4Zida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativameme a este prazo, tevendo, 
quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa lnflaciomirla, ser 
adotada para a dedução, a variação do ndice Geral de Preços • Disponibilidade In­
tema - IGP-01, da Fundação Getulio Vargas - FGV, no mês de apresentação da p!'O­
posta ou do orçamento a que este se referir, aplicado pro rata .tem pore refativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. 

· § 9' - Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária de­
corrente de atraso de pa~amento, corrigido também. o período decorrido entre a (lata 
do adimplemento da obngação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
período a dQduçilo referida no parágrafo anterior, segundo os. critérios nele estabele· 
cidos. 

'Att. 21 ·Para os elenos desta Medida Provisória, 'dia de aniversário' 
corresponde: . 

: . ·.a) no caso de obrig~çOes pecuniáriás em .éruuiros Reais com cláusula 
de correcilo monetária por índice de .preço, ao dia do vencimento; na faHa deste, ao· 
dia do úliimo. reajuste; e, na la na deste, ao dia do surgimento,. em qualquer mês; da · 
obrigação, do· titulo, do contrato ·ou da parcela.conrratual;· e.· · · · · · 

' . ti) no caso de contr'alos que 'tenham. Por .objei~ ~ aq~ÍsÍçÀ~ o~ prOd~çÁÓ 
de bens para entrega futura, a execução de obras, ou prestação de serviços contf· 
nuos ou fut~ros, bem como a ahereção de Imóveis, que tenham. cláusulas de reajuste 
de preços por índice de preços setoriais, regionais ou específicos, ou ainda que rGfllla · 
a variação ponderada dos custos dos insumos utilizad()s, ao úHimo dia de validade · 
dos preços contratuais em cede período de reajuste. 

-o,t 11)1 

' ' ' 

:.,Art. 22 ·'As disposiçO~~·de;ta Medida P;o:.nsó;i~ s~bre:c:OO~e;são:apil-:. 
cam-se, no que couber, os contratos de que trata o art. 15 da Lei n' 8.880, de 27 de 
maio de 19!14, e sua ,r&Qulamentacêo, cujos valores.expreasos·.em Cruzeiros Reais 
nlo tenham sido convertidos em UIW até 30 de junho de 1994. · · • . 

. ' . 

§ 3' • (Suprimir) 
. . 

. : ~Art. 23 .• Nas obrigações, preços e valores convertidos em. REAL na ·. 
fo~a dos. arts. 20 e 22, o calculo. da correção monetária e.dO. reajuS)e ·de· preços a· 
partir de 1• de julho de. 1994, somente é váfldo.quarçlo b~seaQ<>. no·ln.die& de preços­
calculados na forma do art. 38 da Lei 8.880, de 27.de maio.d.e 1994.· · · · • . . . .. 

§ 1' • O cálculo dos índices de correção monetária de obrigações a que 
se refere o caput deste arti9o tomará por base preços em REAL, ·o equivalente em 
URV dos preços em Cruze1ros Reais, e os preços nominativos ou convertidos ·em 
URV nos meses anteriores. 

· § 2' · Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL. na forma dos arts. 20 e 22, serão aplicados os Indicas de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com · 
o art. 38 da Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994, de acordo com as respectivas dls• · 
posições legais, regulamentares, contratuais, ou decisões judiciais com base nas · 
quais tiverem sido constnuídos. · · . 

§ 3' • No cálculo dos Indicas de que traia este artigo, os preços em CriJ· 
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua cofeta. 
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§ 4° - Caso o indice de preços constante do contrato não esteja dispo­
nivel na forma do caput deste anigo, será utilizado, para os fins do dispostu no an. 38 
da Lei n• 8.880, da 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, indica equiva· 
lente subst~uto, na forma da regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

§ s• • É nula de pleno dire~o e não surtirá nenhum efe~o a aplicação de 
indica, para fins de correção monetária, calculado de forma dfferente da estabelecida 
neste anigo. 

Art. 25 • As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
UniAo enviada- ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § s•, da Const~uição Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante aplicacAo, sobre os valores expressos a preços de abril da 1993, do 
muhiplicador de 66.8402, sendo então convertidos em 1° de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

§ 1°. Serão também convertidos em REAL em 1• da julho da 1994 pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
30 da junho da 1994, constantes de balanços e de todos os atos e latos relaciOnados 
com a gestAo orçamentária, financeira, patrimonial e contábil 

. § 2' · No caso do parágrafo anterior, se rasuharem valores Inferioras a 
R$ 0,01 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 • Como forma de Qarantlr o equUibrio econOmlco-financeilo na 
conversAo dos contratos relativos à at•vidade agrfcola, ficam asseguradas as con· 
diç6es de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 

R­
comercialização para produtos contemplados na safra 1993194 e na safra 1994 com 
~'Wi:.l~ minimos de garantia" dentro da Polftica de Garantia de Preços Minlmos • 

"Capftulo IV 
Da Correção Monetdrla 

An. 27 • A correçA~. ~m •linude de disposição legal ou estipulação de 
negócio jurídico, da expresslo monetária de obrigação pecuniária contraide a partir 
de 1° de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do 
I PC· r. 

§ 1• • O disposto neste anigo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei 885, de 11 de 
setembro de 1969 e o an. 6' da Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aqulsicAo ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação áe serviços contfnuos 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variacAo no preço de insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei especial. 

§ 2' ·Considerar-se-á de nenhum efe~o a estipulação, a panir de 1• de 
julho de1994 .'e correção monetária em desacordo com o estabelecidO neste anigO. 

§ 3" • Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor por indica de preços ou por 
indica que rafltta a variaÇ.ão ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cálculo 
desses indices, para efenos de reajustes, deverá ser nesta moeda até a emlsslo do 
REAL e, dai em diante, em REAL, obseMidO o art. 38 da Lei n• 8.880, de 27 de maio 
da 1994. 

§ 4° • A correção monetária dos contratos convertidos oela média em 
REAIS na forma do § 2' do art. 20 será apurada somente a partir do 1~ anivarsário da 
obrigação posterior á sua conversAo em REAIS. 

§ s• ·A Taxt. Referencial· TR somente podará ser utilizada no mercado 
financeiro, da valores imobiliários, imobiliário, de seguros, de previdência privada e 
de futuros ou, ainda no caso de Inadimplência de obrigações contratuais de paga· 
mento, em contratos de qualquer natureza. 
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§ SO • Continua aplicável aos déb~os trabalhistas o disposto no art 39 
da Lei 8.1n, de 1° de março de 1991. · 

'Art. 28 • Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu­
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por in· 
dice que refina a vari1Jç4o ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação 
da mesma focará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ 1° • É nula de pleno dire~o e não surtirá nenhum eteno a estipulação 
de cláusula de correção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2' · (Suprimir). 

§ 3' · O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo será 
contado a partir. 

a) da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; 

b) da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações ex· 
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994; 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1' de 
julho de 1994, no caso de obrigações contraídas após esta data; e 

d) do úttimo reajuste de caso de cóntratos de-locação. 

§ 4° • O disposto neste artigo não se aplica: 

. . a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan­
ceiro de Hab~ação • SFH, por instituições financeiras e demais entidades autóritadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Pou· 
pança e Empréstimo • SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n' 857, de 1 1 
de setembro de 1969, e o art. 6' da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 5' • O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ SO • O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, poderá 
amortitar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o 
faça com seu .valor atualitado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
I PC-r até a data do pagamento. 

§ 7'·· Nas obrigações em Cruz~iros Reais, contraídas antes .de. 15 de 
março de 1994, o credor poderá exigir, decorndo um ano da conversão para o REAL, 
ou no seu vencimento, se anterior, sua atualitação na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza­
dos, eventualmente efetuados no período. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações de redações ora propostas aos artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 25, 26, 27 e 28 da Medida Provisória n• 731194, visam adequá-las aos 
entendimentos havidos no Congresso NaciOnal quando das discussões e votação da 
Lei n• 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reeditada sob o n• 731. Tais modificações 
nos parecem melhorar o texto tomando-o transparente, de melhor entendimento e 
conferindo justeza às relações contratuais que envolVem o setor privado e o público, 
evitando-se assim tempestivas ações judiciárias que poderão comprometer o Ptano 
de Estabilização Econômica. 
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EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N'.731 de 30 de novembro de 1994. 

Acrescente-se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

.. Art. ... . As obrigações pecuniàrias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 
correção monetária pós-fixada, contratadas antes de I' de março de 1994, serão 
convertidas em Reais no dia I' de julho de 1994, observada a paridade fixada p,-. 
aquela data, reajustando-se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o índice conStante do contrato. o qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses imediatamente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se aos artigos 20 e 21, caput, as seguintes redações: 

"Art. 20- As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de 1 o de marco de 
1994 em que a periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade 
de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia I' de julho de 1994, observada a 
paridade. fixada para aquela· data, reajustando-se pro rata telllpOre os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
junho de 1994, inclusive, de acordo com o índice constante do contrato." 

"Art. 21 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetári&. baseada em índices de preços, contratadas a partir de 1 o de marco de 
1994 em que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 111; 
de julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo:" 

Justificativa 

A classificação das obrigações pecuniárias em dois períodos • antes e depois de I' 
de março de 1994, data da primeira medida provisória que deu origem à Lei n• 8.880 
do Plano Real -. visa a respeitar os atos juridicamente perfeitos, evitando-se repetir 
os mesmos erros e danosas consequências ao Tesouro Nacional. cometidos nas 
várias tentativas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. 

A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores a 1° de março de 1994, 
indexados a índices de preços de conformidade com os principias invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo próprio Chefe do Poder Executivo, os quais, 
nas razões que justificam o veto ao Parágrafo 2' do Artigo 16 do Projeto de Lei n• 
11194 que deu origem a Lei n• 8.880/94 propugn.m pelo respeito "aos contratos j6 
assinado,'', antes daquela data, e repudiam a interferência da lei nova "em atos 
juridicamente perfeitos", seguindo "jurisprudência consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que rejeita a quebra de contratos (ofensa ao ato jurídico perfeito· 
art. S', inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 

Deputado José Lui>. Clerot 
FMDB·PB 

Quarta-feira 7 7985 



7986 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS • 01112.194 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 25111/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mouetjrlo 
Nacional, estabel""e as regras e condições de emissio do 
REAL e os critérios para conversAo das obrigações para 
o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPllTADO LlJIS ROBERTO PONTE • 495 
(modificativa) 

MOdlllq~ oa ena. 211, 111, 22, 23, u, 27, llle 111, que pe•..,., a .....,.. 
r:om • Hfllllnle redaglo: 

"Att. 20. .......................................................................................................... .. 

1 1•. Na conversAo para REAL do contratos cujos preços o valores permanecem 
constantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela, após efetuado o reajuste 
nos termos desta artigO, será dedUZida a variaç4o do lndice contratual de· reajustememo · 
ocomda no mês da lipresentaçAo da proposta ou do orçamento a que era se referir, 
calcUlada pro rata temp.Ye relativamente ao per1odo considerado para eleitO da apllcaç4o • 
do pro rata tempors a que se refere o csput deste artigo.. · 

1 :zo. A deduç4o da que trata este artigo nao se aplica aos contratos que têm uma 
data~ase definida, hipótese em que o reajustamento pro ratatampore, de que trata o caput · 
deSte artigo, se fanl pelo perlodo compreendido entre essa data e o dia 30 de junho de 
1ti4, 

"Art.21 .......................................................................................................... .. 

1 ••. Em caso de desequlllbrlo econ~mrco e ftnancetro, os contratos de locaçtto 
residonc:ial podarllo ser revistOS judiciatmenta a partir de t• de janeiro da 18115 1 nnte 
casos, ou quando de liVre negoctaçlo, nlo serA prejudicada a açtto revisional preVIsta na 
Leín'8.245de 1881 • 

........................................................................................................................... 
t e•. Nos casos da contratos de rocaçao d8 !mOveis nao residenCiais, para os efeitOS 

do 1nc11o I do 52', aerlo considerados os alugu61s vigentes no dia do anlverMirlo em cedi 
um dos meses dO primeiro perlodo de reajusta do contrato ou, se for o caso, da ronovaçAo 
amlgAvel ou judicial.· 
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• Art. 21. ······················································································-·············-·-·· 

a)········································································-············································· 
b) no chO de contratos que tenham por Objeto a aquisiç~o de bens para entrega 

tlltura. 8 exeeuçlo de obrao ou a prestaçlo de serviços, que contenham cloluoulas de 
rea)uste de preços por Indicas de preços pO$-fixados gerais, setoriais, regionais ou 
especlftcao, ou ainda, que relUtam 8 variaçlo ponderada dos Insumos utiliZados, ao prtmelro 
dia de validade dos preços contrall.lais em cada perlodo de reajusta. · · 

"Art. 23 ....................................................................................................... . 

t 1'. Na converdo para 'REAL dos contratos que- nlt>. contiVerem ctéUOUia de 
all.latiza~o monetilria entre a data final do perlodo de adimplemento da obriga~o e a data 
da exlglbWdade do pagamento, serol dedUlldo a expectativa de lnflaçlo =onsideradl no 
contrato relativamente a esta prazo, devendo, quando o contrato nao mencionar 
ellpl\dtamente a expectativa lnllactonolrla, ser adolad~ para a deduçlo, a varla~o do Indico 
Geral de Praços- Disponibilidade Interna -IGP-01, da Fundaçlo GetJ:ilio Vargas- FGV, no 
mês de apresentaçlo da proposta ou do orçamento a que esta se referir, aplicado PfO rala 
tempore relativamente ao prazo previsto para o pagamento. 

t 2" .................................................................................................................. . 

t 3'. (auprtmlr) 

"Art. z• ............................................................................................................ . 
1 2". Observado. o dispostO no art. 28, sobre os valores ·convertidos em REAL, na 

l'onna dos arts. 20 e 21, ~o aplicados PfO rala temprxe da data da conversao att a data 
do anlversérlo segulnte, os lndlces de correçlo monettrta, a que e911.1Verem sujeitos, 
cak:ulados em conformidade com o art. 38 da Lei rt' a.aao, de 27 de maio ae '*· de 
acordo com as respectivas disposlç~es legais, regulamentares, contrall.lals, ou declslles 
judiciais com base nas quais tiverem sido constib.Jidos, aplican- a partir deste 
antversérlo a correçlo ritonettrta, ein conformidade com o disposto no contrato o neste 
artigo. 

' . 
1 3'. Nos .contratos referidos na allnea "b" do art. 22, a partir da conversao doa 

valores expreAOS em Cruzeiros 1\ea\s para UI\V ou 1\t!AL, os reajustes de pneços e de 
valores contratuais eerh calculados corno determinado neste artigO, adofando.ee para 
lndlces Iniciais de referência aqueles correspondentes ao mês anterior oi dabl de conwerslo. 

t •• (igual 110 t 3" da Medida Prvviaória) 

I 5" (Jtual.ao I •• ela Medida Prvvlt6rta) 

t e• (IGual 110 t 5" da Medida Provla6rlal 

"Art. Z1 • .............. ; ............................................................................................ . 

t 5". A Taxa 1\eterenctal- TR somente podara ser utlfozada nas opera~ reanzadaa 
nos mercados ftnancelros, de valores moblllirlos, de seguros, de pre\1\dêntla privada, de 
capltallzaçlo, de tllturos, de alienaçao de Imóveis cuja produ~o tenha lido objeto de 
~naclamento no lmblto do Sistema Financeiro de Habita~o • SFH, noa contratos do que 
trata a allnea "b" do § 1" deste artigo quando aplicada ao perlodo que vai do dia do 
adimplemento ali o dia do efetivo pagamento da obrtgaçlo, ou, ainda, no caso da 
inadimplência do obrigaçOes contratuais de pagamento, em contratos de qual'liJ8r natureza. 

"Art. 21. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL, com cloiUIUia de 
correçlo monelilria por Indicas de preços ou por Indicas que reflitam a variaçao ponderada 
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dos custos dos Insumos utilizados, a apllcaç~o da mesma llcara suspensa pelo prazo da um 
ano. 

t 1•. é nula de pleno direito e nlo ourtira nenhum eferto a eatipUiaçlo de c:ltuoula de 
reajuste de preços em deeacordo com o disposto nesta artigo. 

t 2". O prazo de suspenslo de que tral8 o csput deste artigo sert co- a partir: 

a) da converslo em REAL, no cno das obrtgaç6es ainda expr.- em Cruzeiros 
Reais: · 

b) da converslo ou contra18çlo em URV; 

c) da data-base do contrato, se a proposta tiver sido formulada entre 15 da março e 
1• de julho de 1994, e a contrataçlo ocorrer ap6!i 1• da julho da 1994; 

d) da data-base do contrato, se a proposta tiver sido formUlada em REAL, e a 
contrataçlo ocorrer aplls 1• dejulllo de 111M e: 

e) do último reajuste no caso de contratos de locaçlo. 

t 3". o diSPosto nnte artigo nao se apnca: 

aJ lls opersç4es realizadas no mercado financeiro e no Sistema ,...,anceiro de 
Habllaçlo - SFH, por lnStitulçlles ftnancelras e demais entidades autorizadas a funcionar 
pelo Banco central do Brasil bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empresamo -
SB!Se, ·· aos financiamentos habitacionais de entidect,os de pre.ld6ncla privada e ta 
opmçlles de alienaçJo da im6vu CUja PfoduçJo t.ma sido c>bjeto de llanandamM!o no 
lmblto do Sistema l'lnancelro da Habllaçlo • SFH; 

b) h operaçlla e contratos de que tral8m o DecrettHel n" 857, de 11 da setembro de 
1969, e o attll" da Lei n" a.aao, de 27 de maio de 1994. · 

t 4°. o Poder Executivo podenl redUZir o . prazo de ouepanslo daa c:lfuiU!aa de 
correçlo monetérla ou de reajuste de preços de que tral8 este artigo, hipótese •m que _. 
'eduçlo aplicar ...a, automaticamente. aos contratos em andamento. 

t 5". (Igual ao t e• da Medida Provi..Srta) 

t 5". Nas· obrlgaçGes oujellal ao prazo de suspenslo de reajuste de que trata este 
artigo, o credor podert e>tlglr, deecnldo um ano da conversao para o REAL, ou. no seu 
vencimento, 18 anletior, fUa atualizaÇio na forma contratada, obaervadaa aa disposiçlloll 
desta Medida Provls6rla, abatidos os pagamentos, também atuariZados. eventualmente 
e1atuadoa no perlodo. · 

t 7". A 11JSP8nsiO de que trata este artigo nlo te aplica a obrlgaçGes de natureza 
financeira 811110Ciadaee.- contrallls referidos na allnea "b". do .§ t•: do: 8tl. 27, 
compreandandO-M entro .-. aquelaa reldVn ao perlodo preoilato para pagamento ou 
ao atrasO do pagamento, da obrlgaçlo. · 

"Art. ao. Ficam revogadas as LaJs n" 5.801, da 28 da agosto de 1t70, e n" 8.848, de 
01 de abril de 111113, o Inciso 111 do art. 2" da lei 8.021, de 12 de abrtl de 111110, o paragraro 
Onlco do 8tl. 10 da Lei a.1n. de t• de mwço de 11181, ocr~do pelo art. 27 da Lei 
8.178, de !"da março de IHI, o art. 18 dal.eln"8.178, de ! 0 de março de 111111, o§ 5° 
do art. 2" da lei 8.383, da 30 de Dezembro de 1991. o art. 1 1 de Lei n" 8.831, de 04 de 
março de 11183, o§ t• do art. &5 da Lei n" 8.6M, de 12 de agosto de 11183, com a redaçlo 
dada poJo art. ! 0 da Medida Provis6rla n" 5e3, da 28 da julho de 111M, o art. 5I da Lei n" 
8.884: de 11 de junho de .111M. e demais dlspOsiÇ4es em contnlriO. 

JUSTIFICATIVA 

ConfOrme a aJJneli:.•c•, do art. 230, do Regimento Interno do Senado, a aprasentaçlo 
desta emenda contém dlspOSIIIvoa que, por terem correlatos, retenn- * corrverslo de 
comratos para o REAL, itao podem ser votados separadamente. 
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~ modificaçOea ofer- aoe arla. 20, 21, 22, 23, 2•. 27, 21 e 10 da M•­
Prollls6tla n" 731, de 25 de novembro de 1St.4, llloam remover dlltorç6ea ~ 
comprometem, lnjusllftcadamente, o aqulllbrto economlco e ftnancalrO doa coubaloe. bem 
como o ato jll1dleo pel1ello, c:onlrmlando asalm a Cons1llljçlo federal. 

Por outro lado manttm.- fnc61ume o Plano de EstabiiiHÇto Eton6mlca e - •• 
a poaibllidade de lldea judiciais ~. al6m de congestionarem oe tribunais, OQiionarlo, em 
Muro pr6lllmo, o compromeamento do próprio Plano, colocando em r1aco o oau -· 

Ale- que questiOnamentos judiCiais dos dllposltiVoa ora IIIOdltlcadoa aomente 
nlo ee iniciaram em virtude de expectativas de correçGee ao texto a serem procadldoa por 
esta casa, como ocorreu quando das dlsc:IJUGea e votaçlo da Medida Prollls6tla n" 482 
(UIW'), conver11da na Ui n" a.aeo. de 27 de maio de 18N, que resultou em amplo acordo 
entre o Congresso Nacional e o Poder Executivo, alrav6s de 1111a m8fll6rta equipe 
economlca. 

- !' I A -<~ ~~{; 
DEPllTADO LlliS ROBERTO PONTE 

:·~f-- {~ .... , ... ~. 

APRESE:-ITAÇÃ.O DE E~:-IDAS- 01/12/114 

MEDIDA PROVISÓRIA N• '731, DE l511J.J94 

Dlsptle sobre o l'lano Real, e Sistema 
Moaet4rlo Xac:loaal, estabelece u rep-.. 
e toadlçtleo de emlsdo do !lEAL e oa 
critérios· ,.,. toavenio du ollrlpçae. 
pa,. o REAL, e d6 outru pro\1dfadu. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE- 4~ 
(modificativa) 

"Art. 20 ........................................................................................................... .. 

t 1•. Na conve"'o para fti!!AI. de contrato. cujoe preçoe e valores 
permanecem conetantee durante o perlodo de adimplemento de cade parcela, 
•1'6S tfeluado o reajualt nos lennoe dtete artigo, sert deduzida a variaçlo do 
/ndice contratual de reajustamento ocon1da no mas da apresentaçto da proposta ou 
do orçamento a que ela se referir, calculada pro reta lempant relaDvamente ao 
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perlodo considerado para ere~o de aplicaçao do pro mts tempere a que se rerere o 
ceput deste artigo. 

"Art. 21 ............................................................................................................ . 

§ • 0
• em caso de desequilfbrio econOmico e nnanceiro, os contratos de 

·locaçao residencial paderao ser revisto• Judicialmente a parti.r de 1 • ci& janeiro de 
~995 e neste casos, ou quando de livre negociaçao, nlo set11 prejudicada a açlo 
rev1slonal prevista na l.el no 8_245 de 1991. 

§ e•. Nos casos de contrates de 1ocaçAo de lmOvel!l nAo residenciais, pav >a 
efe~os do 1nc1so 1 do § 2°, serao coi!Slderados os aluguéiS VIgentes no d1li do 
aniversérlo em cada um dos meses do primeiro perlodo· de reajuste do contrato ou, 
se for o caso, da renovaçlo amigével ou judicial. 

"Art. 22 ............................................................................................................ . 

a) ... : .................................................................................................................. . 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisiçao de bens para 
entrega Mura, a execuçao de obras ou a prestaçao de serviços, que contenham 
cl~as de reajuste de preços por Indicas de preço• p6s,-1ixado~ gerais. setoriais. 
regionais ou especfncos, ·ou ainda, que reftttam a vartaçao po~derada dos Insumos 
utilizados, ao primeiro dia de validade dos preços contratuais em cada perlodo de 
reajus!P 

"Art. 23 ............................................................................................................ . 

§ 1'. Na conversao para REAL dos contratos quo nlo contiverem ctiiusula de 
atua:izaçlo monetérla entre a data nnal do perlodo de adimplemento da-obrigaçAo e 
a data da exigibilidade do pagamento, sara deduzido a expectativa de inftaçao 
considerada no contrato re\a1!vamenle a este prazo, d...,enao, quando o contrato 
n~o mencionar explic~mente a expectativa innacioniiria, ser adotada para a 
deduçao, a vanaçao do fndice Geral de Preços- Disponibiiidade lntema - tGP-01, da 
Fundaçao Gebllio Vargas - FGV, no mês de apresentaçlo da proposta ou do 
orçamento a que esta se referir, aplicado pro reta tempore relativamente ao praz<> 
preVIsto para o pagamento. 

§2' ................................................................................................................. .. 

§ 3°. (suprimir) 

;fi-.? 
"Art. Z4 ............................................................................................................ . 

§ %". Observado o disposto no art. 24, sobre os valores convertidos em 
REA~. na forma dos arts. 20 e 21, serlo aplicados pro reta tempere da data da 
converdo até a data do aniVersário segllinte, os lndices de correçao monet11rta a 
que estiverem suje~os. calculados de conformidade com o art. 31 da Lei nó I 810. 
de 27 de maio de 1994, de acordo com ae respectiVas disposlçGes legais, 
regulamentares, contratuais, ou deci1111es judiciais com base nas quais tiverem lido 
consmuldos, aplicando...., a partir deste aniVersário a correçlo monetiifia. em 
conformidade com o disposto no contrato e neste afligo. 

§ 3°. Nos contratos refendos na allnea "b" do art. 22, a partir da convardo 
dos valores expr&S$05 em Cruzeiros Reais para URV ou REAL, os reajustes de 
preços e de valores contratuais aerlo calculados como dehlrrninado neste artigo, 
adotando..a para Indicas Iniciais de referência 3quetea correspondentes ~o m6a 
anterior ê data de conversao. 
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§ •• (lgu.olao 1 3• da Medida Provisória) 

§ 5' (Igual ao § •• da Medida Provisória) 

§ e• (Igual ao § 5' da Medida Provisória) 

"Arl27 ............................................................................................................ . 

t 00. A Taxa Referencial - TR somente podera ser utilizada nas operaçOea 
realizadas nos mercados ftnanceiros, de valores-mobihârlos, de seguros, de 
preVidência priVada, de capitalizaçao, de Mllroa, de alienaçao de !mOveiS cuja 
produçlo tenha sido objeto de ftnaclamento no Amb~o do Sistema Financeiro de 
Habilaçlo- SFH, ou, ainda, no caso de inadimplência de obrigaçOes contratuaiS de 
pagamento, em contratos de qualquer natureza. 

"Art. 21. Nos contretos celebrados ou convertidos em REAL, com clAusula 
de correçlo monetária por Indicas de preços ou por Indicas que refl~am a variaçlo 
ponderada dos custos dos insumos utilizados, a apuc:ação da mesma ftearé 
suspensa pelo prazo de um ano. 

1 1•. e nula de pleno clire~o e nao surtira nenhum efe~o a estipuiaçao de 
clAusula de reajuste de preços em desacordo com o disposto neste artigo. 

1 2". o prazo de suspensao de que trata o caput deste artigo sera contado a 
partir: 

•) da converslo em REAL. no caso das obrigaçOes ainda expressas em 
Cruzeiros Reais; 

b) de conversao ou contrataçlo em Ul'tV; 

c) da contrataçlo, ou da data de propoata se esta for posterior a 1' de julho 
de 1894. no caso de obrigaçOes contraldas aQOs esta data; e 

d) do último reajuste no caso de contratos delocaçao. 

§ 3'. O diaposlo neste artigo nlo se aplica: 

•I b operaçOes realizadas no mercado ftnance~ro e no Sistema Flnance:ro 
de Hab'itaçlo- SFH, por inslituiçOes financeiras e demais entidades autorizadas a 
fUncionar pelo Banco Central do Brasil bem assim no Sistema Brasileú-o de 
Poupança e Empréstimo - SBPE, aos financiamentos habitacionaiS de entidades de 
preVidência priVada e és operaçOes de allenaçlo de Imóveis cuja produçlo tenha 
sido objeto de fiananciamento no amMo do Sistema Financeiro da Habitaçlo -
SP'H; 

b) és operaçOs e contratos de que tratam o Decreto-lei ri' 857, de 11 de 
setembro de 11169, e o art. 6' da Lei ri' 8.880, de 27 de maio de 1994. 

1 ••- O Poder Executivo poderé reduzir o prazo de suspenslo das cléusulas 
de correçlo monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

1 0'. (Igual ao I r da Medida Provisória 1 
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§ e•. Nas obrtgaçoes em CruzetrM ReaiS, contratdas antes de 15 de março 

de 1994, o creelor podara exigir, deconido um ano da convemo para o REAL, ou 
no seu vencimento, se anterior, sua atuallzaçllo na forma contratada, observadas as 
disposiçOes desta Medida Provisória, abatidos M pagamentM, também atuatizadM, 
eventualmente efatua<~M no perfoelo. 

"Art. 10. Ficam revogadas as Leis n" 5.601, de 26 de agosto do 1170, o n" 
1.11-46, de 07 de aMI de 1193, o Inciso 111 elo art. 2" da Lei 1.021, de 12 de ab~l de 
lHO, o paragrafo único elo art. 10 da Lai 1.177, de 1° de março de 1111, 
acroocentaelo pelo art. 27 da Lei 1.171, de 1• do março de 1111 , o art. 18 da Lot n" 
8.178, do 1°do março do 1191. o§ 5° do art. 2"da Lei 8.383, do 30 do Dezembro 
de 1111, o art.11 da Lain"8.831, de 04de março de 1993. o§ 1° do art. 65 da Lei 
n" 8.884, do 12 de agosto de 1883, com a redaçllo dada pelo art. 1" da Medida 
Provisória n" 583. do 21 do julho do 1994, e domaiS dispMiçlles em contrArio. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a alfnea "c", elo art. 230, do Regimento Interno do Senaelo, a 
apresentaçlo Clesl8 emenda contém dlspOSI!IVM que, por serem correlatos. 
referlndo-ee a convemo do contraloa para o REAL. nlo podem ser votados 
separadamente. 

As modlllcaçoes oferecidas aos arts. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 21 e 79 da 
Medida ProviSOria n" 731, de 25 do novembro de 1184, visam remover distorçOes 
que comprometem, lnjusllftcadamente, o equttfbrio econ6mlco e financeiro doa 
contratos, bem como o ato jurldieo perfeito, contrariando assim a Constlluiçllo 
Federal. 

Por outro lado mantém-<18 tnc61ume o Plano de Establllzaçllo Econ6mlca e 
afaata-ee a PQMibiUdado de lides jUdiciais que, além do congmonarem os bibunais, 
ocasionaria, em IU!uro pr6ldmo, o comprometimento do pr6prfo Plano, colocando 
em riSCO o seu IUC8S$0. 

Aler!e-ee quo questionamentos judiciais dos dispositivos ora modlllcados 
somente nlo se Iniciaram em virfude de expectetlvn do correçlles ao texto a serem 
proce- por esta casa, corro ocorreu quanelo das discuss6es e votaçlo da 
Medida Provia6rfa n" 482 (URV), 'onvorllda na Lol n" 8.880, do 27 de mato do 1184, 
que resultou em amplo acordo entre o Congresso Nacional o o Poder Executivo, 
a1ravês de sua merlt6rla equipe econ6mlca . 

. / 7 . ,.--"' . .. . ·. L. / _.-;; '_(; 
......--., c:.. <,..· • L-<:5 i r -

l>El'l:'TADO LlilS ROBERTO l'O:OiTE 

"EDIDA PRDVISORIA,731 DE 27 DE NDVE"BRD DE 1994 

Dlsp6e_ so1Jre o Plano Reat, o Sistema Monefjng 
Nacion8t,- u regra e condi~ do emilllo 
do REAl o os crit*ios pano conversao daa obrigaçoos 
para o REAL, e dé outru P<OYidências. 
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EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
( ... _.,., 

Suprimir no artigo 21 o seu inciao UI . 

. JUSTIFICAÇAO 

A nldlçlo confusa oa fórmula da convarsto gera dúvida. sendo conveniente a 
eliminaçiO desse inciso. que apenu serve para refletir atos implícitos à forma 
que aDjetiva a convardo da URV em REAl.. 

Prapomos o ervcugamento da norma que estabelece a convardo em REAl: no dia 
1' da julho do ano em cuno. 

Sala das Se.-. em 

( 

Oaputado 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 

1- Luiz.Salomlo 

·~- ·D-·D-·0 ....... 0 -, ...... 

1- Jll 
I 

11- 1- 1- 1-
Suprima-se o§ 4' elo art. 21, w:rbis: 

'An. 21 ......... . 

§ 4' - Em c:aso .de desequilibrio econônlico-finanoeiro, os contralos de loc:açlo 
reSidencial, in<:1usM os .........uclos anteriormente, poderio ser revistos, a partir de 
I' de janeiro de 199S, olniW. de livre negociaçlo entre as partes, oujudioal_. 
a fim de adequá-los aos preços de mereado.. ~ 
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JUSTIFICATIVA 

O tema trBlado no § 4" já está previsto em legislaçlo especifica, a Lei que regula u 
lo<ações urbanas. 

~EDIQA PROVIS0RIA,731 DE 27 DE NDVE~BRD OE 
.j·-:;i 

; -~ "- ·. f·. _.. '• .... , 
Oisp08 sobre o Plano Real, o f.'"'•;-m~:~ ...,.,;reta11o 
Nacional, estabelece as regras a con,.u:õas t:te e~i~~" 
do REAL e os critérios para conversJ.o das obngaç~s 
para o REAL, e dé olJtras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modificativa) 

Modificar o artigO 21, que passa a vigorar com a seguinte redaçao, mantidos 
tOdos os aauaincisOS I, 11, 111, IV e V: 

Art.21 • As obrigaçOes pecuniárias em Cruzeiros Reais, em contratos vigentes por 
prazo indeterminado. com cléusuta de correçêo monetélia baseada em índfces de 
praças, ern que a periodicidade de reajuste pleno é maior que a periodicidade de 
pagamento. aerAo convertidas em REAL, no dia 1 o de julho de 1994, de acordo , 1 

com aa diaposiçOet abaixo: · 

I· ........................................................................................................................... .. 

11· .......................................................................................................................... . 

111· ........................................................................................................................... .. 

IV· ......................................................................................................................... . 

V· .................................. . 

JUSTIFICAÇAO 

Conforme o artigo 5°, ínciso XXXVl da Constituiçêo Federal o ato juridico perfeito 
náo poda ser atingido. 

Esta emenda objetiva manter o equilibrio dos contratos, inclusive os decorrentes 
de alongamento do pacto inicial. Entendemos que a relação contratual livremente 
acordada dentro do regime juridico vigente. mesmo os sujeitos ao principio da 
ordem pública, não é maténa que diZ respe1to à disciphna legal· do padra.o 
monetár1o. ' 

A lei não pode ser retroativa a pactos passãdos, transtonnando contratos 
firmados pelo "principio da autonomia rta vontade" em novas "contratos sem 
qualquer autonomia". regidos contra a vontade de uma das partes (neste caso o 
proprietârio). pela vontade e preferênciaS 1deol6g1cas do legislador execut1vo. 
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A douO'illll atualmente entende que, querdo alguém é obrigado a privar-se de um 
bem • favor de outrem, sem doéreto expropriatóno, hé desapropriaçao indireta, 
lendo em vista qua quem perde e parte transferida pera quem e ,_, é dela 
desapropríado. A parte dos rendimentos pactuados que desaparecer, a favor t:Jo 
inquilinO. em vista deste artigo (provocando o desequilibrio contratuaJ). 
asãerrtelha-se a este típo de desapropriaç.to indireta. 

Na ~· de aceitaçéo desta emenda pelos Nobres PIITOS, ests­
COI10QIT8ndo para o aperfeiçoamento da Medida Provisória em q 

Daputad 

I'IEDIDA PROVISORIA, 731 DE 27 DE NOVEI'IBRO DE !<194 ,.; F'""''/'·\ '
1 

Dispóe sobre o Plano Real, o fi,;}"""' MorGI.VIo 
Nacioria1: oetabelece "" regr"" e candi?/>!o• de em;..ao 
do REAL e os critérios para """""'""' <1>1• " , ;gaç0oa 
pera o REAL. a dé outrp P<O'I~aa. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modmoaiiYe) 

Modifl,.,. o parágrafo 4' do artigo 21, cuja redaçao pesu a ser a seguinte: 

Ar\.21 ...................................................................................................................... . 

parágrafo 4' • Em caso de desequillbrio ec:onOmico-linancairo, os contratos de 
locaçlo de ~~. inc:ILSSive os convertidos antelionnenta, poderêa aer revistos 
judicialmente, e fim de adeqwi-IOJ aos preços de mercado, a partir da oa;çAo 
--Provisória. 

JUSTIFJCAÇAO 

A exdUIIO da expresslo "retidencial" se deve ao fato de querermos tratar da 
loc:açjo como um tOdo, conc»dendo a tódoa os tipos de contrato o direito de 
revialo. 

Be- no principio do artigo 5" .. parégralo 4', inciso XXXV, da nossa C8tUt 
Magna, pleiteamos a possibilidade de revisao judicial a partir da ediçlo da 
Medida, pois lei •fguma pode excluir da apreciação do POder Judiciário. lesAo ou 
ameaça de lesto a direito, quer indi'i\d\.&&1, quer Coleü'lo. 

Oe maneira como o parégrafo 4° da Medida Provisória está redigido, detn0f1atr• 
se manifestamente inconstitueíonal, pois mesmo reconhecendo a possibilidade de 
desequilíbrio contratual, impede a discussão c:Ja questão em juizo. 

Tamàém ndo vemos a necessidade de mencionar-se num texto legal, como 
possibilidade, a hvre negoc1açlo entre as partes contratanhes, de dlre1to. 

Saia daS SaSSOes. em / 
( 

v 1 
Deputado .lU CARO I ZAA 

I / 
I 
1, 
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~~==~~------~~ 

I'IEDIDA PRDV~SORIA,731 DE 27 DE NDVEABRD DE 1! ·-

Dispõe sobre o Plano Real, o Síst~t'·::l Mc.1fletárf<' 
Naeioriaf. estabelece as regras e condi.;.!18s lltt emibWo 
do REAL e os critérios pare converslo das obrlgaçóes 
para o REAL, e dá outras providênCiaS. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modificativa) 

Modificar o parágrafo SO do artigo 21, suprimindo-h a expresaAo "residencial", 
ficando o texto aasim redigido: 

M.21· .................................................................................................................... .. 

parágrafo SO • Efetivada a revislo, o novo valor do aluguel do imóvel vigorará pelo 
prazo mfnirno de um ano. 

JUSTIFICAçAo 

A presente emenda tem pÔr objeto o respeito que a Lei deve conferir a tOdo e 
qualquer contratante, pelo princípio de isonomia. 

Pleiteamos os mesmos direitos da igualdade em nossa emenda ao parégrafo 4° 
dO artigo 21. garantindo a todos os contratos de locaçdo de imóveis a 
oportunidade de serem revistos judicialmente, a partir da ediç.Sio desta Medida 
Provisória. 

Para garantirmos o equilíbrio de todo o mercado imobiliário, consideramos 
importante a inctusAo da possibilidade de revisao também para os eontratos de 
aluguéis da im6veio não residenciais. ./; 

1 Sala das Sessóeo, em , ~ 

........ j..:_J!!:1 
í ;;r·· 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,_ 30111194 11'14 ·~, .MP-7Jl 

,_ Luiz Salomio lll'rProataúlo: 306 

0 -, "'*' 

1- 111 11-22 I- 1- 1-
!)ê.se ao an. 22 a seguinte redaçio: 
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An. 22 - Para 01 efeitos desta Medida Provisória, • dia de lllivenário' coo o esponde 
10 dia do "'"cimento; na falta deste, o dia do último reajuste; o, na falta deste, 10 
dia do IIIJillimento, 0111 quolquer '""- da obrigaçlo, do titulo, do t0111rato ou da 
.,_,.. o:ontrUILII. 

JUSTmCATIV A 

Em outra omoada por mim ljlRIIOIItada a esta MP pretende-se eliminar o privilegio 
do alguns setores 0111 poder utilizu dáusula de reajuste de preços por lndices 
110toriais específicos, escapando A regra geral de utilizaçio do !PC-r. 

Neste semido, alo há que ao estipular um COOK:Oito diferenciado de • dia de 
aüwnírio" pan. os conuatos mencionados na llinea "b• do An. 22 desta MP, 
tendo an vista a imcnçlo de impor aos mesmos as regras gerais preconizadas nesta 
MP. 

-,-

APRESENTAÇlO OE EMENDAS 
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Medida Provisória nO 731, de 25 de novembro de 1994. 

r ~,.;D:;e:Jpt:;u:.t;;;a;;;d:.o:..;L:.U:.1:.· Z:..;C;;;.a:.r;;;.:.lo;:.s:_H::a::u;;;.:.lY:_w_•• _____________ _,l r-'4•;;•YMo~ 

r 10 _,,... zo ~., ....... ,O -·c.a· ... 40·..,., ... vo., ... , ......... vo_ 

li•--=-=------;-::-;:--:----.-;-:--_~u·l)---,::-::--=-:-~--:::--,.-~-"""""--:----. Dê-se a seguinte nova redação ao art. 22 da Medida Proviaoria no 

r 

731 de 2S de novembro· de 1994, suprimindo-se suas alíneas. 
"Art. 22 - Para os efeitos desta Medida Provisória, as expressões 
•aniversário", "data de aniversário" e "dia de aniversário" cor­
responde ao dia do reajuste dos valores ou da exigibilidade de P! 
qamento: na falta deste, ao dia do último reajuste; na falta des­
te, ao dia da assinatura do contrato ou do surgimento da obriga -
çio, do titulo, do contrato da parcela contratual". 

Justificação 

o ob)etiv0 dcst~ emenda é expl~citar o entend~m~nto a ser dado_~ 
quelas expressões, as quais são mencionadas var~as vezes nos ~~! 
positivof=. da Medida Provisó.r~a e que têm sempre com o mesmo Slg­
nificado. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
r 1~-- ,:~--··· .. ··• 3--J -·u-,~--.-:::J---~-,-.--.-:J-----,-,,.-;,-w:k_W_k --- ) 

c·-;;;;; --~ r'-· -~;::__·· =~~---··_~ .. _ .... _.--=._--=._-=:_==-·~_·· =-==-===-· ·_· -~ _ __J 

..--,. -----~~----------. 

!qlrt.-oa oa -&graroa do art. 23, da llodida Provio&rie •. 

i 

JUSTIFICAÇAO 

Os contratos, e• geral, inclue• cliueulaa qua previa• a cobran­
ça de cuetoa rtnancelroa durante o parlodo da procaeaa•anto ~ parlo­
do da ta•po que ·vai da data do adiapla•anto atá a data do aret1vo pa­
ga•anto. Por tratar·•• da prltl_ca co•al'clal envolvendo cuetoa f·lnan­

celroa a nlo indexaçla da contratos, antanda•oa que é absurdo o ••x­

purgo da atuallzaçlo aonatirta• praviata na ftP. 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS J 
.,.--------:-----::~ ~~o~c,,~ao-------:--:-:-:-:---, 
·M~dida Provisória n9 731, de 25 de novembro de 1994. 

",.---~--------- ~.., ... 0'1,.,6..o:J .. ~·11'1 I .. 
I'L __ ,!:D:!;egp~u~t!a~d!!:o:._:L::;u~tc!z~c~a:!r.;l;:o:.:;s:._::H:.:;ac:;u:!l:.!y ____________ ..J l ·· A 4 S 

l 
_______ ,~CJ~~~==·=··==~·=CJ~~·-==··=··=·~===·=CJ~:~:·:·~··~===·=CJ==·=·=~=··~='~Cl~·=·~:·:":'":"':":'~::~~.====:J 
rc~= ·;-~ Lc __ ~,!;l;_· ~~~~====-.. -'··~~-~'",========-'~_·_· __ _._ __ ·_· .. _. __ ... l 
..----------'""-----------, 

Substitua-se a expressão "no mês de junho de 1994" pela expressão 
•no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que a este 
se referir- no parágrafo }Q do art. 23 da Medida Provisória no 
731, de 25 de novembro de 1994. 

Justi~icação 

o ob)etivo da emenda é.adequar econo~icamente.O expUrQo previsto 
naquele dispositivo de_m<?do a torna-J.o compat1vel com a previsão 
de ir,fla.c;âo real~zado a epoca. da proposta. 

; ' • j ' e:~• .: ·)o ·:·' •. 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N' 73!194 
·1 do :!5/11194 ~ 

AutOf: DEPIITADO TOURINHO DAJITJIS 

Dar ao artigo 23 da MP 731/94 a seguinte redação: 

"Art.. 23. Os· contratos a que s.e refere o ''caput" do artigo 15 do Lei 
8.8R(I. d• :?~de maio de 199~. l'Ígentcs em J• de julho de 1994 e que 
niiu tenham sido repactuado.~ nos termoJ daquele urtiga, lerão seus 
valore.1 convertidos para REAL em J• de p1lho de 1994 de acordo cum 
as di.~po.Hç~es deste artigo 

Portigrafo 1~ Contratos com dáurula de rea}mte de preços ,-am 
penodiodade iguaf ou menor que a penod1c1dade de pagamenro terl;o 
os \!Q/ores em reais obtidos. · 

J 
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I rea;ustando-se os miares em cru;eiro' reais para junho de 1994 
pelos cri ti! rios contratuais 

/1 - aae!>a:ntando-se a ''arwrdo 'jn-o rara" dm indtces de reqju;rc 
co11trawais relarin.1~ a jl.il11w de 199-1 clifrc o: dtú5 15 e 30 de.\!, f 
mó. 

IJ/- d!lmnumdo-:,e a \'arw~âo 'jJrÓ rata" do.( mdrnos indiCt". rclat/­
\'0.~ ao mt~s dt apn·snHú4'Ô<• da propc_\l:< 1.nrre os dll1J 15 (:'}(I d~:­
qudc mt·.~ 

IV- .wnw1cnd0-1e i''"" REAl o< ,.alc•re< onnd,?.< na t:>rmn do mcno 
an.tenorpt!Üi pa .. !daJc.fi.rada p~-.:~a 3(; d,· JU~Iu. 1 ;k J99.J 

Parágrafo 10. Contratos com clâtHu/a de TC'(IjuHr: de· prc•;o_t com 
periodrcrdade mmor que a penodiczdade de pagamento teriio Vl ''afores 
em reais obtido.'\: 

1 dividindo-.w? ·o.s n1/ores t'm rru:e/rus tia/.'> ,.;gente.\ no dia de 
am\·ersário em cada um dos mc_çe~ imt'dtatam~:·nte antf!riores. em 
núme1o igualam do úlllmo periodo de reajuste. pelo vaiO!- em 
cru:e-iros reaa d(-, t:qui\·ah--mnu· em l."RV nes::-e-.\· me.\mo.\ d1a::-. 

!I - extraindo-se a médw aritmética dos valores resultantes áo mnso 
anterior: 

Il/. recom•ertendo-se em cruzeiros rems o valor em URV pela equi­
valência do dia de ani••ersário de JUnho de 1994: 

JV. ap/icando·se aos ~·a/c,·es obtido.~ no mciw anterior o.\" índices de 
reaJUStes contrah1ais "pro rata tempore" até .30 de junhfl de JSJ04· 

V- conw:rrendc~-.\e para RE.U m ·mlore::, obtido!:. nafarma de' imno 
anterior pela paridadeli.mda pom -'!i de ;unho de 199-l 

Pardgrafo J~ Contratos que não conti;.·a~o"'m cllaLçufa ,;h., atuüli:ação 
monetàna entre a data final do período de adimplemento da obngaç.,o 
e a data de exigibilrdadc do pa!f.amcnto. na conrerstio para REAl de 
seus ralores te,·ào dedu;ulas d('.Hes a expe .. "'t.1.ti\'a de mflaçfic relatl\'a a 

este pra:o 

Partig1'afo 4" Quando do contrato niio etm.lla." cxr/ictJamt•r./(' L (mUI 

dderminar a expectmin1 inflacionárw mcncronad~-~ no pa,..âgra_f(, 
anterior. será adotadc1 a ''anação ']Jrô rata" do indicc Gerai de 
Preç•-'·' - Dzsponibilúi~1de Interna (]GP-D]J da FunJa,_yi! • Gé.'fuhu 
Vnrb·a~ tFGJ) r~fcrt.:nli· c.w rné< dt· ap.--~~'.f1iht~li'.-, d,-t prClp·_,t"((l ('U d(• 

or~,-amn1t0 o quf t?Sta w u:~t·rl! 

Parágrafo 5" Sús ú t;:r.-;::'~. cn: que a clâii:.;d;t d~ cc-•rreçà::• m."ii. :~:··:,:; 
por tJI:a:.o dl! pdgümi'':;r.• é ap/ic;za'a tam.',i·n: pura c;.:rnglr D peri.·,.k: 

Dezembro de 1994 
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entn.' a data de L1dzmplemento dn obrigação e a da"1 dtl exzgJbllldaJe 
do pagúmenro. aplicu-se Cl este periodo expurgo de e:tpect"tiva 
in.flacionária segundo critérios estabelecidos nos parágrafos anterwre! 

Parágrafo 6" So.\ contratO.\ nJm·atidm no~ termas de.\tt' artigo e 
aquele.\ celebrados em REAL a parflr de 1° de JUlho de 199./. e 
penrntzdu a pc·rmanêncw ou e.\lipulaçilo de dáu.wlu de ret{iWfe por 
índ1ce .... de preço,, ou por indú.:e.\ que re.f1uom a \'ana~o~ão ponderada do.\ 
custos dm insumos utrli:adm: de.\de que a aplicaçiio da mes.ma fique 
srHpenw pelo pra:o de um ano 

J,- \lt.'.JIC!':\ii•· do c;;)l:c:t,d·i d1 rcq;ll'-!f tt qttt· •.c,· reJae 
(1!1/0'lOr c de otuall::c. Jo ji·1~::h t'tra c ~-·orn\,·h · mtmí wrw 

Jr5TIF/C4CiO 

O tlh_iffn·o :;k; .e1mnJ,1 JU .... Jjlo\lll e culh.-..:·der l"<~l<m•dHo .. eq!u:1n~n,\. ~·ws. 
t<"lli(!~;toJ q1~t' _(.lrat'l ~~.·7!.;~ :,ü/J" lltU li"n1h.<..~ d(, L~ 1 ,,~J 1.'.' 880 (' tU!,Ii.:lt!.1 

tjiU' h'I~'/(J •CtJ.' WIÍ(ll('' t-·TI\\ •'lr...',n COiriJlltf.~tlrj(/f;l(li{( 

[)1 ',{'( 11 \dt :-rtll<mW,~k- d~ ~~ • '-·:r'· ~~ qtu .. lç?iç.~ 1g1wJ \ p••d;_· P' u\ ,'!,-m F' ~i;i, ;'' 
11Un1~.·n• J<: rn ur \{''· ,·;.·· _.:;,..:,, .·.;·t," cnq:ll'l'1-'·-·· t '·h ''dt. • ;/'. C(•nth,.\:-\ U.~'{ 

f('/ :>,• ('\')I.',' I d (•.•;':~• ./{ ,,- •::•:,," 1~ ~-m n,."/,../(1 ~I'•I:_."J•,•r'1('{( 1'1 fh;'l(; Ji· 
C~ltlt'-di:,!Ç(/,• !o' t.'~'//0 ,ú··-.~~d ;~.-~ .:./.:1 (;1'H'l'f1U 

.-1[•0! Jc t~ll--'l'(L'' ;.(·!i./l;t. · ;~.'.OI' a·. pre·.·~·-t~~· tm "-.:: il ~t•d.:l-.,:;'1;· 1Ú :x:1 

~·f:Jt' t• :r.._::.l-1 d:: c:;!.;.-!· dr• c.'!.J-'U.'~~' ;]{ t'-\''t,:;·:.•:,-fl u~lld~--,..-,--:.:nc 

!u: nco•1J. · J~ · '7t ~ t·' \~;"h·: : l , .i f.···:~ ::.•~:~ .-:o j'. · · \'': · ,. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A NQ 731. DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Modifique-se o Art. 23 que passará ~ t~r a eeguin~e redação: 

Art.. 23 - Os contratos para -l'!guisiçào ou produç-ão· de be-m~ para 
entrega futura, execuçao de obras, pre=--t-acào de ee-~vi-;c:-a. 
locação. ue.o e arrendamento, vigentee em lQ de .1ulho de 1834. em 
que forerr, contratantes órgãos e er,tide.de-a da Administre:.c~o 
Pública direta e ir.direta da Uniãc·, doe E-atados. de> Dls:trit~ 
Feàeral e da.s; Mur.icipios. aeue fundce. e.specieis, autarq-...:iae. 
inc-lusive as eepe=ia!s. fundações Públic-.3-s. s:.:-c~iedades: ci~ 

Quarta-feira 7 8001 
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o:·-:·:·:~-:.r:.:.a miztG. e- de-~1elis entidades por ela controladas direta ou 
i:"l-:i!.r-:-t:,.r.oe-nte, que, por qualquer motivo, nàc· :itYrbln re-pactuadcs e 
:-.':.:.<: t:v•:!'S:':·. c:~ :3"''J~ valoreE cor.vertidoe e-m URV. serào repactuados 
o:· t~:-:-·1.::· ~":.;:: ~e.:.:>re-e. cc:nvertidC$ em Fl.eal. nos termos jâ 
"'":2~.:.tt":e-:-id::s ns Art. 15 e perágrafoe da Lei nQ 888(), àe 27 de 
~-~ !. : d.:- ::.-::·:~~. 

;·~·-,.;.Ê!·::::f·_· t.::-,isc - (• Pcdet· E':ecuti\'<:.' reg1;lamentará o d18poeto 
~ .. ''< c.:::~~.:-. 

...ll.12T: F: CAÇA':J 

E :.:-.• 1..:~-JE:: e: ::-:.-:;· .. ·F.-r-~a-=· !~3. :crm~ J:·reV.!flta na. Hedióa frcviaória po!.s 
.':o: ;.,.:.:r ~r·iv::.::=-:- r.~· ;;-at~ e C\.ll?~ de n~o repe.;:-t.ua;êl.c. que e:-e. de 
:~.:..-::.:..';·.:..·,·.:. é-:· G:.·:e-r!'iC que- e que-m ter:: c controle do:: atos 

;.. rfC':r,-:.c..._'..l::..::A-'~ ;-,5.,: e-::· de-"..i p,::·:;;:.~~ ç_Goverr.~ r:.!;.c ree "i.t.ou. com 
!:-:-::.;::.-!:1-;.·t~ . .!- :~;-::=-.?::.<~:·ia;e. o D-e-crete nÇ: 1110 que e,B:ulamente.ve. 

' 

2·_,e;.~vv 
LIE.P. JOS!t 

PF·i= -:-• .. t.. 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

•• o 

Dezembro de 1994 

J 

1 o.-- 2 c.-"-... 3 [X) . ..;,:_-_--.-0=:--. --.-.--.-0---.---.---~--------.~-· :J ·. 

ry·;'"' -~ CL' _-_:.;:..:·;_·•_• --'----·~-~_•u_•===~====-·~·-"~~~--;~_-_-_·~_:~_·_=-:l _ _J 

r.----------------------------------ff>~--------~---------------------------. 

0~-s:> ::o :.::jcr- 23 -:- ~:!Juint~ :!"'dzç~:--~ 

t.rt. 2:r. tis di~oClsir1'i·:;~ d~stz. M!!C1dz: ~:C"isóri? sc·~r~ r:~n~-~~5~"'5 ap!!c::"m-s-;o :.os con 
trc:.tos d:. '-~ue trc.:t:- o c::-t. 15 c;:~ Le! nR e.ssc, de 2i d~ rnt:f.o c;.-: 1~!=4, ~ S'l:'" rcgulF­
~....,t~ç=.,. 

"Pa:;)!"lrzfo 1\:i, Os c~ntrrt::~s r,ue n~' c:::nt!v'!:-em c!éusu:r c;;- ~tueoli.~:.:~r:~..., mon~tP;-~~ 
::!ntre .. s C:::.t:- fi!"l::'J d:: !J~ti::ló:"'! C<? oa!mDlern~nc:-:- d!. c···.r.!r.::ç~o ~ ? G<'!t.:: • d'l ex!gi1;il!dc.:­
de d:~ !"lf!Jc!m~nta, t~r~o, 2:p:Ss ~ C:':ll"l'!~rs~!"l d~ s~us vr!rn·es f'J1\!'<'": REr·.L, e~purgada d~s­
t~s a e.:;:)~ctrtiv:: ~~ in~l:ç~:~ c::nsid-:;rê.-:1:: no cant:rt::>,- de f"ro:!"fM ~:;p!.!c!t;:: o•J im-
pEci tf::, r:? lc.:t!vc-:rrr.nt:: 2t..u:l: pr?:::J." . -. 

"P~rtç_,rc:.f~ 2!"l, Qu!":ndC'i :J Ct"lnt:~to ni!Io rn~nci~n::a!" ~::nHc!tam~nt~ :::1 e::p~Ct1't!lf~ I_n­
~lrdon:?::-Js t~onsiC~r:-.d:", s::rt ;;o.d:'ltr'dt:: pzra o e::purgn dP. t;ur. tr?tl:t o pr.:-fiJ!'ufo 112 
:- vê.ri::.ç:"::1 de !nd.tc"! G:?r-'l! de Pr:=ç::~s .. Oisponi~!UC::~d? !nt~:-né' - :c:P-D! d.::o F"u"""­
a::ç;;~. u~túL~'"l Vr.rcr.s - FGV, no 1':\Zs d'! nT)r~sint~Ç~::"l d.~ !"):~pnst:: 011 :::!~ ~:ÇF.m~nto e 
r:,u~ :!St? refP.:-ir, ::::plir:?d;: "Pro-ra~.e tempore" "rel~tiv~ml:!nte -en pra;:-::r ore•11sto 
p:-:r~ p.:g~m;nto." 

'.'P<!ir?(lr?fo ~g. Nos c~ntr;;.t':)S rml que a c!Jusulz- de c::>rr~çdo ~~r.~n'!t~r12 por ?:tr~sn 
á' p:.g~rrento P. ~pl!c.t:de (J:-r;: co:-::-!ci: o p:;oriod:) entr~ F. d~t:-- de ê'.ct!mpbm~nt'J da 
a·:rig~Ç-~":'1 e r d:-::;: d2' ~::igi~Illdr.d ... do- pngamo;nto, r.pli.c:-S"; :o. ~st-'"! p:~r!odo .':!~ .... 
;:l•...::-p d~ ._::cr:oct:th':: inf1~ci~:!d s..-:gwnc::) c:it&:ios ~st~:.~l~cidos nos pr.rágr::!­
~r;.~ ?n:::i:'lr~s." 
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I 
I 
I 
i 

.JJSTif!CAÇAo· 

r~ ~snda mod!fir.:tiv~ c~jttivA :j::-: ma!s -:12r~.-::t f'':.! t~::t:o, Civldind~ :1 partorefo 
lQ em dois, aHm de conced-er trr::t~ment::: ins~nômico r situ2r;õ~s iG~nticss. r.ssim 
! ~ue e Lei 8.880 àisp~~ ~ue o e~pu:oo de ~xpectativa de inflêÇ~o d~v~ s~: f~i­
to com ~ase no mês d~ apr~sentsção G~ proposta, en~u~nt:o n m~did3 prJvis~ria 
so~ ~pr~c!Gção, ~stt~el~c~ o m~s de junho c~ 1994 como r~f~r~ncia. 
Ad!!mals, dev'!mos cconsi~~rcr t.;ue a gr:;~noe mai~ri3 c~s cnntratos c~ a 1\dr.l!.nistração 
PU~!icR n§o foi convert!d~ perr URV pJr~ue o temno dis~8nival para epres~ntaç~o 
formal 1e propost4s, su~ M:ilise e !)t!)nunc.h.m.~nta p~l':IS contr::otados foi e:-:tremz­
mente cu:tc. 
oeste forma, nã"J hB cOIW purü: cs c<:~nt::;t?:dos c;ue nS.o ti\'~_;-::m C<"JndlÇÕ'!S d!: con­
vcrt~r os seus contr::tos c,uando a a~mJ.nist!'eç~o. ;;_t=~v§s d2 L'7i 3.880, em seu 
prrá;raf'l 5!2, :~c~nrece C(\I!W) m?is ad.:.~uado conside:;.r o mf!s d:. pro~'JSt<' ou do 
orçtment~ pz.ra ct!culo da e:-:.p.Jr9n. 
!\ ~m!'nda propõ~ e1nàe. lftfla rr!daç!o mD.is clara po:2 o diSOostn no partg;a~o zo 
da m~dida provis6:1a, s~ alterar-lh~ o contéudo, renl~P.rando-o como p~:Sgr2fo 3Q, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ' I 
L 

~-:> · .. _, ' 

I 
I 

I 
I 
' 

I 
~ 

'"" -. ~-- .. · .. , .. _,., 
Dep. ALDO REBELO 357 

, ....... -~-----··- ·:....-·----------- --- ·-----~------~----1 ....:..·~-..... z . I"'·--•.• 

'---------"-·---------- .;•··- 4 '( SI 

---~----· 
............. 

r -- .•. - . 

l 1/1 23 ------. 

- -- ····: -------------- -------·---; 

Inclua-se no an. 23 um parágrafo 4° com a 5eg11inte redação: 

. § 4° Nlo se aplicará a ~orreção pro n.ta tempo" de que tratam os 
Art1~os 20 e 21 aos contratos com reaJUSte pleno no més de junho de 1994, assim 
~derado~ ~ueles que tenham abrangldo, na data do reajustamento, a variaçio 
1megal dos 1ruhces componentes da fórmula de reajustamento no periodo de 1° a 30 de 
junho de 1994 ( pre;os mensais). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva assegurar o equilíbrio econômico·financeiro dos 
contratos. com o repasse de toda inftaçio ocorrida no mês de junho de t994, afastando o 
aumento real nos preços 'deconeme do cõmput'o da inflação ern duplicidade. 

--. J 
··--·--·-
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i··~'f"0"'-''".:õ"':"3 i 

J 
1-JQ/11/94 , ... L ':lo:MP-731 I, 
1- Luiz Salomlo 11"" ,_ 306 1 
I·D-·0'--·D-·~- ·D=- J 
1- 1

" 11- 2J 1-4~ 1- 1- I 
Inclua-se o § 4' oo an. 23. 

Art. 23 •.... 

§ 4' • Na rosuJomentoçlo de que tn1a o porisn{o IIIICrior o Podor 
Executivo oplitani a coneçlo prp rata t~mpor< de que - 01 
lll'ligos 20 o 21 detla Medida ProVisória. qUIIICio 01 reojlutcs 
provisLos nos contraias nlo inoidiRm oo primeiro c1ia do me.. · 

.IUSTIFICA11VA 

Há que 10 prever I comçlo pi'P Tt1/Jll4m/'O" !lOS contraiOO que nlo LeolwJI o llfimeito cJia 
elo DIÔS como dala de reajusto. 

É injustilü:Awla rolirlda deste disposiliw pelo ao-no. originalmonto dilposlo pela MP rf' 

542 o eliminado Dll odiçaes das MP'• n• 566, n• 596, n' 635 e n• 681, como p<M alillll 
odiçiD da MP do Real . 

...... 

Dezembro de 1994 

-. :· . '•, 
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I 
J 

''"~----...::::_ ___________ l 
.s8 -- • O·-·• e c., .......... ,.,vo,...,.... -~ 

ry·;·-··-"] r .. _..., .. n ----,---•.•..cn .. ,--.----·"(·1)---~--
L___ 2A 4~ 

r.---------------------------'"'' ______________________________ _ 

"P!!réc:~fo 4'i.. Cõs~ t.t;:-!sc.,u-:?: :-l~s !nc:!c~s :~ ro::-e(:r~!: ut:~.:. ··:::!i nn 

·c~lCLtl~ d~ :1!~lJSt: d~ pr~ç~s oy ~a c~~=!G~o m~n·t~ri~ ~~i:!' d~ 

ser dhu~t:~dc-, !''!~~- êldC\lP.ti:J come su!'".s:ituto ~~t,l.!~~~ ~lJ'"! v!':!.~ ;; ser 

pu~l!~~dn com ~ m!smr finr!l~td~, elt'·?!!~~ ~~!o m!sm~ ~rgP~ 1u 
instituir'~ ~u, n! !n~::ist~n:!~ d•ste, o :PC-:.•• 

JUSTIF!CAÇ~O 

A mucan~~ ~~ :~dsç,c ~=,~cst~ t2m ~or finAlld2de a3!X~T ~3#1n!~~, 
ns h!~6tDS~ d! n~c~ssid2~- d~ su~st!t~lç~~ d~ índic~s, um cr!t§­
:io tjnir.~ o. "'15'!-t!."":>, , .. ~~!~"l ~ara t:Jd~ a ".dmin!str:-:c:::'l'-, ?'tj!,!.:_c~ !m 

tOd?S ~S ~Sf!r~~ d~ P~d~r. 

c--·---·-- ·----] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
R~~; 1 94 1 1l' ____ __.::!M!:;ED~I:.!D~A!.._!:P.!:_RO~V:,;I~s~õ~;c!~-~A_ .. _·-~·'-=3c=l!..'~94:!..-_______ -==~ 

2:-: ............. .... I• 1 ._j St.II'M.I-

'----- 4 =._;-aoo••""' 

r-- ·;;; J L[ __ .. _·í_'s-~~~----_--_""_"·_·-=_-=_-=.-:=_-=__·····_~---~------_··_•·-~____, 
m~·-----------------------, 

"90.iJo7•. 
Substitua-se no <apat do artigo 25 o fator "66,8402" pelo fator 

/USTIDCATIVA 

Este tàtor constante do art. 25 deline o multiplicador pllll c:onverter os 
valores do Orçamento de 1994, c:aleulado em cruzeiros reois de abril de 1993, p1n1 o 
Real. O problema é que o tàtor adotado - de - 66,8402 - resulto em lbne 
subestimaçlo do inflaçlo ocorrido no período, gerando, em deconincia, uma depmslo 
adicional nos valores do dotações constantes no Orçamento. 

Adotando como medido do inllaçio o índice do IGP-OL do FGV, que é o 
índice previsto na Lei de Diretrizes Orçamentâriu p1n1 1994 p1n1 recílculo do 
Orçamento, chegamos ao tàtor multipliesdot proposto pela emenda, de 90,8307 . 

. A diferença entre os dois muJtiplieadores é enonne. DO um lado, -
um multiplicador calculado sesundo ll1lnda a LOO em vigência, espelhando a .V0luçlo · 
real do inllaçio, de outro, temos um multiplicador caladaÀio de fonna arllilriria, tendo 
por objetivo - criar uma subestimaçlo violenta do despesa, p1n1 proporcionor ao 
Ministério do Fazenda uma arando margem tütura de "excesso de Receitas" que poderio 
ser alocadas conforme a prioridade politica do Ministério. 

O efeito do adoçlo deste multiplicador será particularmente penoraa p1n1 
o setor social do Governo. diminuindo fortemente o atual valor real -- j• insuficientes -
dos dotações de saúde e educaçlo. Enquanto o total do valor do Orçamento de 1994 
caini de RS 92 bilhões p1n1 RS 60 bilhões, as despeoas pllll pagamento de Pesaoal serlo 
reduzidos de RS 22 bilhões para RS 16 bilhões. 

] 
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APRESENTAÇ~ DE EMENDAS l 
r -- ·-----·-AUfOII--
L--'SI.!e!.\Q!,!0!,1d!J;0!Jf'-!:M!,!0!J;QI!0!Ji0UB!,!0!.1C'J!0tJIJ0!.![:._ ______________ ·_-_[ r --- -~~:·· ····~. ~ 
I• ,~.-----.-0---.-_,-.-.----····----------·-- ---~- ----
• I.XJ ·- -" ._ :,Q -·~,,.. 4[]-..orr•~ 9::J·•un•·•.·,;~'-"'"• 

c"'----:J ... c _ __,;"'~-~-.....~----.. _· .. _··_·--"-' ___ .. _ ... _ .. _._-_· ·-_:.__ ___ ~-__-_-Jl 
,..-----------------n•~o------·--·----· --·· _ ·-·-

SUPRIMA-SE o caput do art. 25, transformando parágrafo 1 o em :utigo 
e o parágrafo r. em parágrafo \mito. com as seguintes redações: 

"Art. 2S- Serlo convertidos em REAL em I'' de julho de 1994, pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores e)(:pressos em Cruzeiro\ Reais em 30 
de junho de )994, constantes de Leis Orçamentárias. balanços e de todos os atos e fatos 
relacionados com a gtStlo orçamentária. fittanceira, patrimonial e c:ontà.bil. 

§Único ·No Caso do caput deste an.ígo, se resultarem valores inferiores 
a RS 0,01 (um centavo de REAL), os mesmos serão representados por este valor (RS 

0,01).' 

JUSTIFICATIV Á 

A supresslo ora proposta visa a ratificar a prerrogativa do Congresso 
Nacional da definiçlo do multiplicador para a proposta orçamentária. conforme o art 16, 
§r da lei 8.694 de 12 ade agosto de 1993 que dispõe sobre as diretrizes para elab(!r(lçào. 
e execuçio de lei Orçamentária anual de 1994, em conjunto com o Poder e'<ecutivo 

_j 
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APRESENTAÇ~ DE EMENDM l J 
l'õ77~B I' MP 7)1 --------- ---------:1 
pl'--s_e_n_a_d_o_r_M~A-G:N:O::B:AC:E:L:A:R:::._:;::::::::::::::::::::::~,-:r==;::~;~:O:O __ :~::~J 
r~====,~o~-=.=.==.=o~-=-= .. = .. ==.~liil;_:_:.N:_::::.~o~: __ ::::,:o~=.= .. =.= .. -~--.~--------] 

c--;;--.,...-----,;----H---r---... · .... ·:=J 
r----------------------.. ~--------------------~ MODtnQUE-5! o caput do art. lS. que pauart a ter I .nte 

[ 

Art. 25 - As dotoçl!a constantes do proposta do Orçamento Geral da 
Unilà onviodo ao Congresso Nocional com u modificaçlles propostas nos termos do an. 
166, § s•. da Constituiçlo Fedefal. terlo corrigidu mediante a aplicaçlo sobre os 
Vlloros expressos a preços da obr:~ da 1993, do nNitiplicador de 93,S692, tendo entlo 
convertido em 1' de julho da 1994 em Relia pela poridada fixada pua aquelo dota. 

JVSTIFICA TIV A 

Esta emenda viso a corrisir a proposto onviada pelo Governo Fedorol que 
pretende suprimir do Orçamento """"de 28,S% do aeu total, apesor da Receito do 
Unilo ter sido anecododa em UFIR no periodo entre abril de 1993 1 junho de 1994, 
desta fOrmo sit protegendo do ptOCOSfO inllacionírio. 

·A adoçlo do muhipTICidor correlaeionado em URV procuro 
compatibili;w- 1 própri! proposta sovemamental (vide § 1' do mesmo artiso. que 
transfOrma em Reois todos os atos • fatos relacionados com I sestlo Orça"'..f1!~1, 
ftnancein. patrimonial e contábil, ojlesar de alsuns destes terem sido praticodos. opó_s 
convertidos pelu URV'a da joneiro a maio do corrente. 

'• 

J 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731, DE 
2ó DE NOVEMBRO DE 1994 

Modifique-ee o caput do art. 25, passando o mesmo a adotar a 
a~,uint~ redação: 

Art .. ·25 - Ae dotações constante e da proposta do Orçamento 
Ger~-l da·Unill.o enviado ao Congresso Nacional com ae modificacõee 
propostas noe termos do art. 166, G 52. da Constituição Federal, 
eerào corri&id~e para preço~ médioe ~onderadoe d~ 1984 mediante a 
aFlicaçâo eobre oe valor~e er.preeeoe a preço3 de abril de 1993. 
d~ multiplisador de 16~14657~ sendo então convertido e~ l~ de 
julho de 1994 er. ~eais pela paridade fixada para aquela data. 

JUSTIFICA'::IVA. 

Eete · indice Vise cortigil- lli diet.orçãc da proposta do 
Exe-:•.;tivo q'..l.e eete:rili:a cerca· de' 30% da Lei Orcament&ria. 

E~t~ inàic~ foi estimado d~ acordo com a 5eguin~~ fórmula e 
;>.!.~~m~t.rot: · 

indicc; = a ~ X b - y 

a = p~r.c.ep~ual do .orçamento real i.z.ad.c no lQ ~em.eStre de 1994 
Q'.Je •é ·~·..lal a 25.44% · 

X = zneéúe doe• indicee' lGP'"-Pl-FGV 'edbre· o 
abril de !993 ~43.82223 · 

mesmc.• indit:e de 

b = perc.ent"ual do orçe.mento a ser executado no segundo 
eemee~r~ de 1~94 qu~ é·ieual a 74.56% 
' . /- . 

y = in.di~,.lq~-D!-FGV eat.iiOado ~ara o segun c isemest!"e- de 
1994. sobre o valor d9 i,ndice_.de 4"br;"il e 1993 que~ isual 
a 89,8582 

ir:.dice = o.::544 >: 43.e22~3 + :: 78.14657 

'. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, de ZS de novembro de 1994. 

Oisp6e som. o /'fdno -- o Slstetru ~ 
Nãciondl. es~ dS regra e a>:uJiç~­
emissão do RE.AL e as critérios pua a:rmeala 
ddS o/Nig4Ç!es para o RL1I. e dl OI/I1'M 
pro-nelas. -

Quarta-feira 7 8009 
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EMENDA MODIRCATIVA 

Dê-se, ao artigo 25 da Medida Provls6rla, a seguinte redaçãoo 

· Ait. 25. As dotações constantes da propoota de Orçamenro Geral da U1lJ,Io 
enviada ao Congresso Nadon~l. com as modlftc.aç.ões propostas nos tlermQs do art. 
166. § s• da Constitui~ federal. serão corrigidas para preços médios de 1994. 
mediante a apllcaç.io. sobre os valores expressos a preços de abril, de 1993. do 
multfpflc:ador de I n ,00 , sendo então converddos em J 2 de julho de t 994 em 
REAIS pela paridade fixada para aquela data. 
§ 1'. Serão também converridos em R[AL em I' de julho de 1994, ,- paddede 
flucla t:ntN a URV e o Cnazelro Real na data ela em1ss1a • ..-. de , •P _!lho 
e do efedw ..._ dos reanos. nas - pública, IOdos os vakx.os 
expAOS50S em <;ruzelros Reais em 30 de junho de 1994. canstàrites de bolançx>s e 
1:1t> todos os ~ros e faros relacionados oom a gestlo orçarnentArla. ftnan<;telra, 
patrimonial e contilbll. 
§ 22

• No caso do parágrafo an~rtor. se resultarem valores Inferiores a RS 0.01 {um· 
centavo de REAL), os mesmos serão representados por este valor (R$ O,Of ). 

. .. 
. . . . . ' ... 

JUSTIRCAÇÃO 
. . . . . . 

A presente emenda tem como ob(etfvo solucionar dois graves pfObl4emas gerados 
pelas regras de conlkrsão em REAL. lixadas originalmente na Medida l'loYisória- O • . 
primeiro diz respellÓ ·~·conversão da proposta O<Çalllent.lrl.\"".por . um <fl)dlá. !nferlor· _ao .. 
necess.irto para reftettr·a·desvalortzaç.lo md~tlrla doS val.of'e!i Q~ o _que acaneta um .. , 

corte Unear das do~ esdmadas tm~ dólar.bu URV da.~~ ~e~~~-:~~> . . , 
problema é a conversão de todos os registros conti\bels da !lnlio_segun<!o·~ ~ •• '.,. 
entreo~leoO !!lroReaJem J2dejulhode.1994.oque.d~~~Oe.a-, , 
realidade das ~tas e despesas realizadas no corrente exercido ftnancelro. Ora. dM<IIr- · 
se as despesas e • rec.éJtas de Janeiro pelo mesmo 1ndk.e udllza<ta . para ~ ,~!; • ~ , ... : 
realizadas em JulhO de t994é um absurdollnasarandoosven:ladei10!$,Valpn'fs....,~. , , , 

• 1 ~ •• • • • ' • • . • • • 

' ' + ' • ' ' • I ' • ' ' ' ' • ' ' 

Assim o q\Je se 'pTOpõe é adoção de um fator para correç&o dos -· ~lo? ~ . , . · . 
proposta orçamentárla'para 199,1 conslderanc;to a.'(arlaÇAo:<!<> ICiP entre alirfl dO! .t?93·e. · · , 
julho de 1994 e a projeção de Inflação. até c:le1-embl)>. ~.'de 5%:. I 'lb. ~ ·, . 
determl~ da Lei de Dlretr1zes Orçamentárias para 1994 (Lei n• 8.694, de "12' de · . . 
a!!05to d,e I 993). Para corrigir as demonstraçêles ftnanoelras, propomos a ~aos' ' .. 
valores dlspendidos ou empenhados e dos ingressos nas conras públicas pela COtaÇao da 
URV na Cf*ata do res~rivo evento (débitO óu credito): . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

. . 
sem-que estas. medidas sejam <!dotadas._ ,a ttansparêJ1Cia e· realidade da corítà:l'. ' 

públicas. e5tàrA ·Jrreniectlavelmerite prejudicada. comprometend~ 'até-meSmO~ o.·pãpél·dó · ·. ·.' 
Congresso f'ladon.a.i no exerddo do controle externo dos atos do Poder Executivo. 

Sala das Sessóes. ~I A~ .· ('8 ~! 
<..-. j. \!. -' ·~~'""~'""jil ft';rf-K.J' 'f \Wé~. . 

. -~- ,_0~ FO\nul.lPi\\ 

J ~~ 'tiO "" 

De>embrode 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30111194 I".- ., ... -MP-731 

1- 111 11-25 1- 1- 1-
D6-le 10 ort. 25 1IO(plinte recll!:lo: 

"Ali. 25. M dolaçi!elcoastaDiel da proposta de Orçamenlo Oeral da Unilo enviada 10 
Coa&rouo NICioall. com u modificlçGa propostas - tennos do art. 166, § s•. da 
COIIIIituiçlo Fodenl, - COflisjdu para preços médios de 1994, modiJDie 1 oplic:lçiD. 
IObre os""""-_....,. 1 preços de abril de 1993, do multiplicador de 84,4700, sendo 
eatlo -.ertidos em I" de julho de 1994 em Reais, pela paridade fixada para aquela dm. • 

lUSTIFICATIVA 

o indiée de 'coneç~o daa -~ de Lei ~ tem .;do, -
oubeatimldo. Pila I Lei ~tWia de 1993 • Lei rf' 8.652193 • o Consreuo 
Nllionlo! plop6t 'que o iDdice foae de 32 1 35. Enttetanlo, em rado daa 
poncletaçGei do Miaistá;o do Plonejamento o índice fi>i lixado em 24, 75. Com 1 

..aluçlo elo IGPIDI .... 1993 -..e que o illdico cotreto teria .;do 75,00. oo 
seja. 73~ ~ ~ opilrado pela projeçlo. 

No-~ O qioó io DOCOÚita atualizar llo OI wJono exproooos I preços de 
abril/93'at4 o m& dO )unho/94, e-COII\Iertor para Ral com 1 paridade fixada 
pela \JI!.V de ~0.06.94. Poltanto, 01 indices moasais .-sírios à correçlo slo 
conhec;idos, dispeasrodo a«cicios -de · pro_jeçlo; O IGPIDI da FGV, índice de 
coneç1o 1'{8Viâo na LD0/94, 'elo oblil de 1993 1 junllo de 1994, Ylriou 84,4700, 
sendo. portlnti>. o' .lndic:e c:ólrelo • à .... irti1izodo .. correçlo das dotiÇ6os 
~para1994. ' ' • • . ' 

• • • 'o o' I' o I • o ...... 

1~': .. 
" 

.I 
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APRESENTAÇJIO 0E EMENDAS l 
' ·~·- ·:. .;.-:. . ~ ' . 

J 
-- --u-------~ 

Lr_·------~OE:.!P~U!_!T~AO~O:(...>O!_!,!O~AC~I~R~K!:.:!:.~~!.!N~---------___j' r;,:;:•- J 

~---------------Tto•c-------------------, 
Oê-i~e ao Art 26, da Medida Provis6na. a seguinte redaçao: 

"Art. 26 - Como forma de garantir o eouillbno econOmico-nnanceiro na 
conversao dos contratos relaUvos • atividade _ agroRecu·~~-- ftc~ - -
assegurada a observancia de equivalência entre· a vana•lo dos déb~os 
e a dos preços dos produtos que dlo base ao respecbvo contrato . 

. . ' ....... . 
§ 1' - Para os produtos constantes da pauta de' preços mínimos da. 
Polioca de Garantia de Preços Mínimos - PGPM. será tomado <> 
respecbvo preço mlnimo como referência para aplicaçlo do critério ae: - . - -
equivalência. · - _ : · . _ : : : 

§ 2' - Para os produtos que nao sejam coritempladOs ;,.; :PGF>M. eenl­
tomado ·como referênda o preço de mercado, apurado pela Fundaçlo-
Gotulio Vargas, para cada Municlpio. . . ___ . _______ _ 

§ 3:: - Para o caso dos contratos de investimento, será .tomado .como . .... 
. referênCia. o produto de ma1or representatividade na propriedade·; · 
obedecendo-se, e<>nforme o caso. ao disposto em um dos parágrafos 
.. ~eriores. 

§ 4' - Na ltlp6tese de aplicaçao do critério de equ'lvaiêni:ia 'p'réllisto 'neste • ' 
artigo. quando os preços referidos nos parágrafos anteriores 
apresentarem variaçlo ma1or do que _aquela preVista no contrato, 
considerar-se-fi como limite superior da · variaçao dos débitos a 
correspondente a apjicaçao das latas de encargos previstas no· 
contrato. 

' '' '.' .. ' .. ''.' ' .. -.' ' .... 
§ 5' ' O Conselho Monetario Nacional 'ésUp~làr~' ciltMo iguàl, do'. 
equivalência. nos contratos de crt!~o rural a ser&m ftrmados a partii oe ·. 
1• dejulhodo1994_" 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 26 da Medida ProVIsória prevê a equivalência-produto no 
crédito rural, num reconhecimento do Governo Federal quanto é necessidade de ser . 
preservado o equllltmo econOmico-llnancelro dos contratos. ao contrário do que 
ocO!T&~! nos outros Planos EconOmicos implantados no Brasil. 

entretanto, a rectaçao do artigo 26 restringe substancialmente o alcance 
do instrumento, bmrtando a equivalência aos produtos amparados pela PGPM. onde 
esteja esUputado no contrato e especificamente para a safra 93194 

Isto proporcionara üm "descasamento" ttntre os lndices de correçao em 
todos os demais contratos· produt~os na o amparados pela PGPM ·e· contratos de maior . 

. . 

. ' 

Dezembro de 1994 
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valor oue. pela regra da safra 93/i4 nao eslariam contemplados pela 
equrvalência-i)rodUto. 

Al6m do mais. a MFI nlo prevê qualquer dispositivo de equivalência p;;'a 
o Muro ~ que julgo ser indlspensavel ao se lançar um novo Plano EconOmico. 

A emen:1a. assim: procura aperfeiçoar esses diSpositivos ria Medida 
ProvisOna, assegurando maior estabilidade aos agricultores 

• '' '··:'• 'l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 , .. r 'Ele: MP-731 

1- 1
'
1 11-'-7

. 1-~·1- 1~. 

~alelza"b"do§ l'doArt.17. ': . 

.WSllFICA TIV A . 

,·. l' 

·:. 

'' 

' . 
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1- JWII/94 , .. 5 'tio: MP-731 

1- Luiz Salomlo ''""~306 
·~- ,0-·0-·0- 0 -, ..... 

1-1/1 li- 27 1- 3·1- 1-

Suprima-te o § 3° do Art. 27. 

JUSllFICATIVA 

Uma vez estipulado que a c:omçlo da express1o monetária será medida pela varíaçlo do 
IPC-r nlo há que Je c:riar ex<:ep<:icmalidades permitindo que determinados oetore1 utilizom 
... ptóprios iDdica. . 

1-

ftEDIDA PP '150RIA,731 DE 27 DE NDVEftBRD DE 1994 

Disp6e ll<liQ o Piano Rui, o SIM"" '·'<>roatário 
Neieriat; eatU' a11ce u regraa e cond~ cih tlfirisalr.t 
do REAL e oa crürios 1*11-- c.t.n~• 
J>N• o REAL.'e dj outra~ 

EMENDA DO DEPUTAI)() RICARDO IZAR 
r....-...1 

IJ!,Iplmlr no .n;go 27 o - parágrafo 4". 

JUS11F1CAÇAO 

Til - ae foz nec:easária. tendo em viata que toda - que alguém 6 · 
cllrtglldo a privar- de um t>em a favor de outrem, por torça de lei, ou dO Poder 
P1lbli00, aem dact8lo exproptialório, C'.>nfi~ae a ~ indirete. viiiO 
qua quem pente a parte transferida pNa quem a recebe, • dala duapropriado. 

- ....,, oa p<OilriiiiMios da imóveis salto flagrantamente prejudiC'OdoS, po'­"* o UI)IIVO da """' inflaçlo passada. expurgo este que favorec:a somente o 
Inquilino, t.rindo IMibém o principio da isonomia, ao proteger uma das .,.nas e 

~---

Dezembro de 199~ 
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Esperando pela recepç.Ao desta emenda pelos Nobres Pares desta Casa, certo 
estou de que estamos tentando apnmorar esta Medida Provtsória. 

Sala das SassOes. em 

-I 
/ 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS l J 
['}õ('~;j94] 1'--- --M-ED_l_DÃ--PROVISÓRIA 7íi'/'94 ---~ 

[._' _________ .:;D.:;•,::P.;.·_;A.:;L.:;;.:;~'"_-.:;R.:;E.:;~.:;~.:;~-;.:;-________ -:l _ _J r:~-;·~~o- ·1 

Ir.-· --=------=---:::--'"-'----=-----
. l[il· ,__ 2 0·-.TUIT... 30 _..00:.._ 4 O·ADif04 9 O· ,.,.,.,.u ... l•t..._, J 

rr---~--------~----'"rn'l)-------------------, 

r-

Suprima-se o parágrafo 5° do art. 27 e a alínea a do parâgrafo 4° do arf · 
28. 

JUSTIFICATIVA 

Os dois dispositivos a serem suprimidos dizem respeito a manutençlo do 
instituto da correção monetária para operações financeiru. O primeiro mantém a TR -
Taxa Referencial apenas para as operações financeiras~ o segundo dispositivo faz urr.a 
exeeçlo para o prazo minimo de um ano para a periodicidade dos índ\ces de torreçio 
monetária para as operações fi_nanceiras do SFH.-

A manutençlo da TR. o que significa a manutençio de uma correção 
monetária diária. para as operações financeiras significa um privilégio inacreditável para 
.. institluições tlnanceiras- Nenhum outro setor emprewialterá a segurança de contar 
com este indexador para suas operações de venda. todos devem se submeter. em caso de 
contratos de médio e longo prazo. ao risco de uma taxa de juro fixo ou a um índice de 
correçlo de periodicidade apenas anual. A manutenção destes dispositivos isentam do 
risco de uma inflação futura todo o setor financeiro, exatamente aquele setor que mais 
tem condições de trabalhar com este tipo de risoo futuro. Com \sto, o mecanismo 
disposto na Medida já garante. de antemão, que qualquer perda inflacionária futura terá 
como beneficiário exatamente as instituições financeiras. 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS J 
[307 ;;· /94-, /L· ______ ..:l'lfD=I::D::A..:Pflfl=:V:.:I.::SI)I::•~::;::;•.::·•;::•_:73:.::.:_1!_, ..:D:o;E_:25:::·':.:':.:·94;:::_ ____ -_-..JJ 

[- OEPUT~ -;,-~~~-~~I;l----- -----~ ,-., -·;~;;.:;'- I 

L"-----'--'_,.1!:1 V"lW"" 2 .-; · _., .... "... .3 = -JC.>>w 4 --.1 - &!lo'•"" 9 :=J _ s.,., • .,..,.., 011 ....,..._ -~ -] 

[--~;,~;- I L[ __ ~--=-·27_--::_-::_===-··_"'"_" ~~:-_-_ -.:.._·~_ .. ======-· _·---_~__J 
,.-------_:.___---------TUTQ-----------------~ 

OA-ea ae aaguintaa novas radaçDaa ao caput do parigrafo 11 • 
aoa parágraroa 3R e SD do art. 27 da ft~dlda Provisória 

•parágrafo 1R - O diapoato no caput daata artigo nlo aa aplica: 

.................. 
Parágrafo 31 - Noa contratos calabradoa ou convert1doa •• URV, 
aa que haja cláusula da reajusta do valor por Indicas da pragoa 
ou por 1ndice que reflita a variaçlo ponderada doa cuatoa doa 
inauaoa utillzadoa, o cálculo daaaas lndJcea , para afeito• de 
reajuatea, deverá ser nesta •oada até a e•iaalo do Real a, dal 
e• diante, observado o art. 38 da Lei nD 8.880, da 27.05.94. 

Parágrafo sa - A Taxa Referencial -TR- ao•enta podar& aar utili­
zada naa operaçCea realizadas nos •ercadoa fina~ca,ros, da valo­
res •obiliárioa, da seguros, da p~avidlncia privada a da futuroa, 
e noa contratos de que trata • 11ltnea •b• do patégr·aro 1D daata 
artigo quando aplicado ao período que vai do di• do adf•ple•en­
to até o dia do efetivo paga•ento da obrigaçlo.• 

JUSTIFII: AÇKO 

O objetivo da emenda 6 dar maior clareza ao texto para evit.at' con­
rusaea legais entra correçlo mqnetária - decorrente de ap}iceçlo da {ndl­
cas gerais de preços - o reajusta de valores contratuais - IDDvidoa pela 
varlaçlo doa cwstoa dl:t lnatMnOS esçecfricoa. J1 proposta tanttál visa partflitlr 
a utilizBCjiO da Taxa Referencial de juros como a renuneraçlo a eer IJtiiiza­
da no pat~odo do procsssamento doa contratos n3o_financeiros. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
·~------ -- n""~SOC&(> ---·--- ·---------

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA NO 731, DE 26/11/94 

L~-:.::_-~-~-=--~-:.:_-~-;_-:;,~~~~=-w~--------~--~----~--~----_-_-_=1 ~~· 10~6,_3_,_3 •-·] r=DEPUT~OO ~ALDIR COLATTO . _ _ 

~-------------------•n~o-------------------~ !' Dê-se 

i Art. 

ac § 

27 .•. 

SQ do Artigo 27 a seguinte redação: 

§ SQ - A Taxa Referencial -- TR somente poderá ser utiliz~da nas ope­

rações realizadas nos mercados financeiro, de valores mobiliários, de 

seg~ros, de previdência privada e de futuros, vedada a sua uti!izaçlo ··,· . 
nas operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

As operações de crédito rural inserem-se no conjunto de pol!ticas 

que merecem a atenção especial do Estado, razão porque são reguladas 

por lei e~~eclfica. Essas operações são contratadas cpm juros fixados 

pelo Conselh~ Monetãrio Nacional atualmente a taxas de 6,9 ou 12,5%, 

conforme o porte ·do produtor. Em realidade essas taxas, consideradas 

baixas por muitos, passam a ser altas a partir da estabilização da mo~ 

da. Como exemplo pode-se citar que a Europa e os Estados Unidos prati­

cam taxas de juros, para a agricultura, na faixa de 3 a 5% a.e. 

Nesse contexto, fazer incidir a TR sobre as operações de ~rédito 

rural caracter~zarã extrema mobilização a um setor estratégico de Na­

ção. Estai-se~i~ cobrando do mutuirio do cridito rural uma taxa fixa 

de juros (&,9 ou.12,5%) e mais uma taxa variável ( e TP) que, nos pri­

meiros meses do'Plano EconSmico, será necessariamente alta. 

A Emenda visa corrigir essa distorção, que causaria novo descasa­

mente entre os débitos dos agricultores e os preços dos seus produtos, 

com inevitável agravamento do endividamento e descapitalizaçlo do se­

tor. 
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EMENDA MOD!F!CATIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A NQ 731, 
25 DE NOVEMBRO DE 1S94 

t"1F"007~:::~ .:t 

Dê-se so 6 SQ do Art. 2? a seguinte redação: 

Art. 27 - .................. ' ................................. . 
6 52 - A Taxa Referencial - TR somente poderá eer utilizada nas 
operaçõe~ realizada~ nos mercados financeiros, de valores 
mobiliário~. de seguros, de previdência privada, de tuturos e nos 
contratoe celebradoe a partir de lQ de julho d~ 1994, ralativos a 
operaçôee realizadas por empresas constrptorae e incorPoradorae_ 
co:n. adquire-ntes de imóveis reei"denciais e cornerc!a.ie. 

JUSTIF!CACAO 

Se • ~edid• Provis6ri• permanecer como ~~ o mercado 
irr~ot·~liór·!.c.: f:!.cb.r-é paralisado. Ieeo iu:plice. e.;t desemprego e mate 
r<<•~•.o:. /' 

JOSt: LOURENÇO ' 
PPR - BA 

EMENDA MODIFICATIVA Nf 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea · 

Dê-se ao § S" do art. 27, a seguinte redação: 

'§ s• A Taxa Referencia~ TA somente poderá ser utilizada nas ope­
rações realizaé!as nos mercados financeiro, Incluindo as operaçOes de arrendamento 
mercantil, de valores mobiliários, de seguros, de previdêncoa pnvada·e de Muros.' . 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a fltlalidade de clarificar o entendimento da MP: 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações dB arrenda· 
mento no êmbRo do art. 27 e, pOrtanto, também do art. 28 através da Circular n• 
2.438, de 30 de junho de 1994, art. 6", que dispõe sobre prazos mrnimos. de ope­
rações ativas e pesslvas realizaaas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operaçOes de arrendamento mercantil. 

Dezembro de !994 
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Apesar das operações de arrendamento mercantil. serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme d1sposto no art. 1'. da Le1 n• 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém e""licijá-la como incluídas no mercado financeiro. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ID- I I P"'PPOiçço: MP-73 I 

\Autor: Carrion Junior 1\N"P-

I ~o- ·O ·~ ModâfiCali\11 4 O Adltiw ,o -8ubllib4iw """' 

1-·111 !•-27 , .......... :so !I- 1-
Texto: 

[)ê..se ao § 5° do art. 27 a seguinte redação: 

"Art. 27 . .. : ..... . 

§ s• - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos 
mercados financeiro, de valo~ mobiliários, de seguros, de previdência privada e de 
futuros, vedada sua utilizaçio nas operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

Com o advento do Real. a Taxa Referencial - TR deixou e ser utilizada como inde><ador na 
maioria dos _contratos e operações eQt geral, salvo, excepcionalmente, nos mercados 
financeiro,. de valores mobiliários, de seguros de previdêru:ia privada e de futuros. cotnO 

previsto no § s• do art. 27 da Medida Provisória em ~uestio. 

A pertnaneeer esta regra, da maneira originalmente prevista. os financiamentos da safra 
agrícola estariam sujeitos à indexação pela TR, causando enormes prejuíms aos 
conaunidores e 'à naçlo. Antes de ser visto como uma be!lesse ao produtor rural, a 
eliminação da TR dos financiamentos agrícolas é um beneficio • naçló, visto q~ sert\ a 
definição de regras claras o produtor irá plantar somente com seus próprios recursos. o que 
nio gerará aumen.to da safra. Com uma safra menor os preços tendem a. se elevar. 
penalizando o consumidor. 

ojOI 

Aalaatun: ·'// 

/ 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS L J 
§7 ;;• i M-~ I' IIEDIOA PRIIV!s0t~1 ~ DE 25.11.94 --~ 

c-- --'-------;;,.rr-;oo;;~rm rAi:úr..-~-- --------] f~s;;::;·- I 

r tCJ --

c;;;; -] Lr_· -·--'M~u..--====~-·_J~;:,.~· .. _·-_-_--r-_-=._-=_·_c··_· --'-----··_····_=-:1----..J 
r.----------------- tt•?o:-------------------, 

Ac-• ., Art. 27 o oeguinte parágroro: 

• Art. 27 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f 11 - ( - o opUcaçlo da TR - Toxo Rol'enn:ial, ille aperoglloo 
ri-lr• -ecterloti.:M do r1nanc1- o r&rinanc._.,to doo -
Uooontoo • cueteioo -Icoi•. 

J~STIFICATIVA 

A proposta vtea garantir eo eetor agrlcoJa de que poderl tra­

balhar ••• incorrer •• deaceaaaentoa rtnancelroe coao oa que ocorra­
. r•• •• planoa da aatabilizaglo antertorea, co•o Plano Cruzado, Plano 
Collol' a outros. 

A •anutançlo doa nivela previatoa pela RP, coa a uttlizaçlo da 
TR plana aaia juroa no crédito rural.i decretar a 1nv1ab1lldade da 

•grlcuJture, ele que aa eataré apJic~ndo cuatoa absurdos. ~Jãa dleao 
havari a conaegraçla de u•a ilegalidade, co• a dupla apl!Caçlo 'de ju~ 

roa •• o pior, ·•• taxaa a aera• unilataral•ante rtxadaa pelo setor 
rtnancalro. 

Oal a necaaeldada de presente Emenda,- "•••o porque a -bo• rlaaee­
penho da atividade agl'fcr•la c~nstttui um doa ale:1lantoa •sa;.ncíala 

p·Jra o aucaaao do PrograiDa de EatabilJzaçlo (conOmtca - Plano Real • 

. ---·- --- ---- -~--~<-?iil~=----- ----------- ~=-~-=--] 
( "Zj~ CJCO~. -------·------------- ---------==== --..-------~ 
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APRES~NTAÇÃO DE EMENDAS L r 
r,--------:-:---~- •-ot"Ao:--:-----,---:--:-:::-=-;---, 

Medida Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994 

I .. ·_;D::;e:;.Po;U:.;:t.:•.:d.:o;_:L:;U:;>:;' Z:.._C::.:•.:r.:l;.:o;,:s;_;H:;•:.u~~ .. ~~----_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_-_ ... _,, r 4;5-·~=J 
10 _...,,. .... Z[J·-·•·UI" ... 30 -u-.. .. o ..... , .. •D·•"'1'1T ..... ~,.._. 

r.----------------------------•u~------------------------------------, 
Inclua-ee o seguinte novo parágrafo 20 no art. Z7 da Medida Provi­
sória nO 731,·· de 25 de novembro de 1994. 

ParáQrafo z; - o d1sPosto neste artigo não ~mpede que as fórmulas 
df· r~·,,jus:•· cio:. cnnt.r.ltnr. d•· qUC' trat.1 o) r.lÍO~;"a "h" dn p.:~r-'qr<lf(l' 
10 deste artigo contemple~ a ~ariação em moeda estrange1ra dos 
preces dos insumos impoetados". 

Justificação 

O obJetivo da pr:-opost.a é permitir a contratação de item na fórmula 
paramétrica par~ medir a variacão de preces de insumo importado em 
moeda estrangeira. Como SP sabe muitos insumos importados são hco­
mrnodities" e tê"' seus preços flutuando constantemente. no mercado' 
internacional. t importante mencionar que essa iegra, ~mplicarã , 
mu~tas vezes, em reducào dos valores dos contratos uma vez que fre 
quentemente ocorre redução dos preces de tais insumos no mercad_o T 
internacional. 

ftEDIDA PRDVISDRIA 731 DE 27 DE MDVEftBRD DE 1994 

DispO& .SObre o Plano ReaJ, o Silttl:.,~~r f;hfb6!Uff" . ..:. 0 0 0 6 5 
Naciorial, eltabetece u regra e condiçt'Mt'"' ,.. 4~\nAo 
do REAL e os critérios para converdo Oiilf ~it.a{..:.l~~~o 
pano o REAL, e dá outra provid6nciu, 

EMENDA DO liEPUTADO RICARDO IZAR ,_. 
-...o parjgrlfo 7' ao tutigo 27, com • _.;nte re<~aç~o: 

M.ZT- .................................................................................................................... .. 
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~ 1" • 88 condi~ contratuai8 de reajulte de vaiC1'118 utlllzávell no 
Si- Fi,.,.,.iro de Hat>ltaçéo paderAo aer apiicadao noo contrato• pactuacloo 
por - nao integno•te• do Siotoma, d- - talo ~ tenham por 
olljetO imóveio construldoo ou 1 oerem constNidoo oom nocuroos ~1811-.... 

A - Provis6ria n" 635/9C manteve OI critériOI de pariodioidode e lndioeo da 
~para ao-~ no AmbitO do Siotama Financeiro da HabrtaçAo e, em 
Wlli~ estipulou • pariodioidode minimd de um ano para e eficácia dos 
fndlcee aetoriaie de custos dos insumos construtores e seus compromissários 
Q:JIIItp8cbiH, o que CCNT~Ptomete a c:onsecuçAo doa empreendimentos imobi/iério1 
e contribue para o rompimento do equilíbrio contratual entre agentes financeirol e 
it'1COf'P0"8ddnalconstrutotes tomadores dos empréstimos, e entre estes e a. 
adquitwntei finaio. 

Por ino, é neceosário que 01 diSPOiitiVOI de MP 635 q1J8 tratam da ostipuieçAo 
do cláuauJD de reajuste de valores e da nwido de preços sejam modifiCadas nos. 
c:ontrato1 em que sejam partes incorporadores e construtores imobiliãJios a seus 
adqUirentes finais, em empreendimentos cuja produçêo e/ou comercializaçAo 
eate;atn ou tenham sido financiados pelo SFH para atender a especificidade --Saiodu~,em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1- 30/11/94 

1- Luiz SsJomlo 

0 -, ..... 
1-111 11-27 , __ ,_ 1-
~ 10 Art. 27 o segu~m. pa.-isnlfo: 

• As opençlles ralizldu oo men:edo llnancciro e oo Sisleml Financeiro do 
Habitlçlo • SFH. por insliluiç&s linancaDs e emidsdes outorizadu 1 1\mcioMr 
pelo Banco Central do Brasil, bem 11SSim no Sistema Bruileiro de Poupança e 
Empréstimo$ - SBPE, só podetio cont« clau(ll)& de teljuste """' perioclicidaAe 
superior a I J"'!'l IDO, desde que pós-fixada o pelo IPC-r". 
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JUSTIFICATIVA 

A c:orreçlo IIIOIIOWia dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda 
a ...,.,.,..,;a. clesWtuaDdo da llividadr: produtiva os, recursos necessários à retomoda 
do crescimento ecoJIÕmioo, É preci5o extiJisuir a especul•çlo lüwlceira pars que a 
economia posss cnscer em bases sustent!veis, gerando emprego e n:llda psra os 
brasileiros- A presa~~e emenda pretende impedir a volta da espend•ç'º diária que 
conói • vida econ6mica-

--21 

1- Luiz SaiOIIIIo 11 N"- 306 1 
'' f 

·~- ·D-·0-·D-- ·D=- I 
1-·~~ 11-28 1- 1- 1- I 

Suprimwo o An 21 e ..... J)I1IÍ8nl1bS •·. r e 3". 

JUSTD'ICATIV A 

Uma vez estipulado que a corroçlo da expross1o monetária senl medida pela voriaçlo do 
!PC-r, nlo bá que se aiar eocoopcionalidades permitindo que determinados setores utilizem 
...,. próprios índices. 

1-
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J 
1- JQ/11194 

1-111 11-28 l-4'1r.k 1- ... 
(~-- • ·"- •• do§ 4'do -~ 28 ,, .,upnma-se aw- 1 ••· . 

l JUSTIFICATIVA I 

I
.;~ c''mçlo monetária dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina tocb-. a 
~-.,·.omia, desvirtuando da atividade produtiva os recursos necessários i retomada do 

. ''"<tcimento e<Onômic:o. É preciso extinguir a espe<:ulaçlo financeira para que a e<Onomia 
I i"'SSO aescer em bases sustentiveis. gorando emprego e reoda para os brasileiros. A 1 I =~ca.emenda pretende impedir 1 volta da especulaçlo diaria que corrói a vida I 
, .. ~ .. , L_ a ..a ~L- ---..r .J 

I i· 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS L 
1- JQ/11194 jrr-t '1'o: MP-731 l 
1-- Luiz SalOIIIIo 

1-111 11~28 1-s·l- 1-
T.-: 

Suprima-se o § s• do art. 28. 
J1JSTIFICA TIV A 

Nlo há porque dar-se ao Poder ExecuiM> essa prerrogaova. As regras de petioclí<:ida4e do< 
contratos sujeitos a reajustes devem ser votadas pelo Congresso Nacional. 

em-28§,. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r 3a/l'i- 1 94] ._I _____ ~M=ED=I::D::.A:-.:.P::.":::.OV:.;I:.;~:.::ó~~.!.~~~,_· __:.7~3"'1!_/~94~ _______ _j1 
I• 
' ' 

_____ _:D::;e:!p,_.:....;A.::=L_D~-- ·;EB,~E::Lc;Oo_ _________ - _ _;~ Ljr-__ ·J_~_·?_'._·'_"' _ __jl 
------------

.. ,_,- - _•____::._"_--_· --· -=--· ._ .. -_. ---·------·----~--·-____ l.J ' •.. · .... ' 

.. ----·------------------ ----- .,,~: ----

I 
I 
I 

Suprima-se o parágrafo 5' do art. 28. 

IUSTIF!CATIVA 

A utilização deste dispositivo pode propiciar grande faci~dade para a 
volta da index.açlo da economia. com a redução dos prazos para a correçlo monetária 
nos contratos. Os lobbiH. atiçados pela facilidade de modifioar a lei pela ediçlo de um 
simples decreto. podem pressionar o Executivo afim de conseguirem seus intentos. 
Porisso. manda a cautela que o texto desta lei só possa ser modificado por autorizaçlo 
legislativa. um proçesso que envolve. necessariamente. mais transparencia na sua 
tramitaçi.O e enseja a amplos setom da sociedade a oportunldade de se manífestarem e 
influírem na conveniência da modificação destes prazos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

ry;-~~--, ~r __ -_--'2"'~""·-,==========-·-~_~_··-·~~--~;_-_-~--~-·--_":_-_-_-_-_l..-_-_-_-_-_·_·""_-=:l __ J 
~--------------------------------~ 

".".;t. 28. r~:Js· cant:?..t':'ls c~l"!'~!'?ti~s 

~l~usul: de =~~:uste ~~ "llo:~s 90: 
ce ~u~ :~fl!ta s varisç~o ~cnd~rtdP 

':111 c~nvc:tiC:'ls !"~;:;::-~ RS!'.L =om 

!n~ic~t. d~ !J:-eç~ nu nCI:" !ndi­
d~s cust~s dJs lnntJm~s utl!i-
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:·~dos, ~ srlic~ç~n d~ c!~usull d~ re~just~ ~!c~ StJsr:ns~ n~!' ~!~ 

.":~• c~ um rnn." 

d!sp~ns~u ~~s cont:~tcs conv!:t!dos P~=~ UR~. N~: hj 9cr~u~ d!scr~ 
minflr ::"5 Cr>ntrí"tOS r,UP. não f~!"ô.r.l OU I"Ji5"::'1 ;1•JÓ~!'~r.t S~r :;on":~rt!d:--5 r.t:§ 

30 d:"? ~ un~o. 

Sitll?~3es iGlHl!S rzc.•J::':m t:-ntam~OL.:) 1rousl. r. :ad::~çdo ç.;n:?r~~).:l.::d::~. 

d~ perindocotitde ~nu~! par2 I!~just3 Qe!'ô. inc~rt~~~ p~~E ~LJem rr~ 

n5~, fdzendo COm qu~ OS PI:ÇOS tenh!m ~u: cons!d~r~r p:~u!s3zs ~ue 
~arl~m d~ otimismo inc~ns~~u~nt= ~o Dessimismo ~::~c~r~~dn, 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS L 
Medida Provisória nO 73l,~novembro de 99 

,/'.;o_e~p~u~t~a-d~o __ L_u_i_z __ c_a_r __ l_o_s __ a_a_u_l~;~M-·----------------------------~' rr---:4~-:::J 
..... ,: ~--=-------•N--=------------, . 10·--- r o-~ •O--""" •O·-.. •0·-motl'......... I 

w---------------------------------mM~--------~---------------~~-, Dê-se nova redação ao •caput• e parágrafo lO do art. 28 da Medida 
Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994. 

Art. 28 N(')~ cnntratn!': cP.lP.bri"'dnf! ou eonvprtidon em RV.AT~ P. p~rr.liti 
do ~~tipular cláusula dP. r~ajuste dP. valore~ por indicr rlP precoi 
ou por indicr quP r~flita a variação ponderadll do!'> custo!'> dn"' in­
sumos utilizados, de~de que a aplic~ção da mesma fique suspens11 ' 
pelo prazo de urn ano*. 

Parãqrafn }o - O lPC-r podP.rá ser utilizado .nos éontratos df'l~ que 
trata a alínea "b"·do parágrafo 10 dn art. 27, quando aplicado ao 
período que vai do dia do adimplftmento at@ o dia do efetivo paqa­
mento dd obri~a~ão•. 

Just:ificacio 

O objetivo da proposta e conceder o mesmo tratamento ans contra­
tos celebradon ou convertidos P.m REAL e aqueles celebrado~ ou 
convertido~ em URV na forma da L~i no 8.880. t. importante meneio 
nar quP os ~ontrato~ dP. longn prazo ~nvolvern encertezas quanto T 
'ao futuro e m~cessi ta;r.~ d~ J'l'li'!canisr.~o de preservação d~:! seu val_or' 
do modo a ass~~urar ~~u equilibrio economico-financeiro e a gara~ 
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...------------------·w•• 
[ -~==~~=ll~·ae==~·e=·===========---_j -

APRESENTAÇllo DE EMENDAS I_ J
.~J.v 
I . 

J ' 

fii7 ;·;, M 1 r IIEDIDA PRDVlsollt;;·:r.lt. DE 25. 11.!14 ---1 

r -õ;u~~-V~Cr-; F~~~;·---- -----~ r~,~;;:~·- 1 

Lr _____ ·-=· ...-.- z -_ ... .,.... -• '. , ... , ..... :.:::::::·-- 'l 
[--;;;;;··-! L[_ . ...J~~!!l··~~~---------_····_·-:=_-:=_===-----· ·---~-,-J 
-----=--=-------~·~-------------, 

01-ae a seguinte nove radeçlo ao caput • I alinea •c• do par6-
ro 31 do art. 28 da ftadide Provla6r1a 

"Art. 28- Noa cantrotae celabr- ou """""rtldoe • REAL G pal'Oiitido eaU­
pul.r cliuaulM do rujuet. do preçoe por tndi- do proçoa ou per lndico 'IU8 
Ntllt. • vwt~ pendor- doe cuetae doe ~ utlliz-, tr.:lualw do 
- -ro, - qu8 o 8plieoç., do - r!qu8 ..._ pelo prazo do .. ..,,o 

•c) do 1• do julio do 19!14 ou do - do 8preaantoçlo da propcata ee oota ror ..,_ 
t.ior a..-to dot., - - dali _obrlgoçlloo contre!dao op6o 10 do julho de 19!14." 

O objetivo da proposta 6 conceder o ••••a trataaanto aoa con­
tratoa ou convartldoa •• real a aquelas calebradoa ou convertJdoa 
•• URV na ror•• da Lei nl 8.880. E i•portenta rsnclanar ,que oa con­
tr•toa de longo prazo envolve• lncartazaa quanta ao ruturo a oecef-
elta• da •ecanieao da praearvac;lo da aau valor de. •odo • aaaagurar 

aau aqulltbrlo acon8•Jca-rlnanceiro a a garantia da •anutençBo dos 
praçoa reate propoatoa e/ou contratados. 

---------- <t;---~- .. ~-ct------------- ----] 
',j (. t1-e~ -- . ------ ~---------. --------===-----)__ 
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EMENDA MODIFICATIVA !'t 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a alfnea 'a' do § 4° do art. 28, a seguinte redação: 

'a) às operações realizadas no mercado financeiro, Incluindo as ope­
raçOes de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da HabHaç4o • SFH, por 
lnst~uições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo • SBPE e 
aos financiamen)os habnacionais de entidades de prev•dência e privada.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária impllc~amente inclui operações de arrenda· 
mento no Amb"o do art. 27 e. portanto, também do art. 28 através da Circular n• 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. 6', que dispOe sobre prazos mfnimos, de ope­
rações ativas e passivas raaHzadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento ·mercantil. 

Apesar das operaçOes de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7" da Lei n• 6.099, de 12 de 
setembro de 1~74, convém explic"á·la como incluídas no mercado financeiro. 

APRESENTAÇiO 0E EMENDAS l •. ·.-. '(.-} "~"' ":'" .. " J 
r;z;~T;J ,.,...------------·-~· ... Medida Provisória·no 731, de 25 de novembro de 1994. 

'
, _____________ ...,,_ _,,_O't,.,.M,D-:1 

L. _ __:. ______ __;: _______ --'1 l' ••• . Deputado Luiz Carlos Hauly _ . --~ 

..-----=---=----=-'"·"--=---=--------, 
1Q ~""" 2[) _,._..,.. 30 -ou·.,. 40-~,,. 98-s.,.•'"""''wQI..OUo 

..-----------------,.n•o------------------. 
Dê-se a sequinte nova redação ao parágrafo 70 do art. 28 da Medi­
da Provisória nO 731, de 25 de novembro de 1994. 

"Paráqrafr 70 - Nos C:0!"i~ratos celebrados er.. REAL ou L1 R\' ou c:onver­
tldos em P.SJ,i m1 l'R\·, 0 credor podcrã e:-:Hl'lr, dc·c0r.éidr· (, p(•rír.>dc>' 
~m que f1car suspensa a cobrança de re~~uste, cu no seu ver.c~mentc 
se antcr1cr, ~ diferença entre o valor pago, devidamente atualiza­
do, 0 o valor decorrente da apldcaçin da reajuste pelos indices ' 
contratualmente cstabCJccidos~. 

Dezembro de 1994 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Justificação 

0 ob1eti~0 ~~ Pm0ndft ~ adPquar o texto ~ possibilidad~ prevista no 
p~rágraf<? 5ç do próprlo art. 26, pelo qual o Poder Execut~vo pode­
ru redUZ-'.!' c• prau· dE- um ano, caso consid(:·re conven1entc f' necessá 
r1o. Como:-· stE, Orlcinalm':'!nt(' na MP, mPS!"''c que o POd€r Executi·.·~ rE_ 
duza esse: ra::o o dl.reltO do credor previsto rw parácrafc. 7C' sé: p~ 
der1a ser xerciõo apÓ5 12 meses, o qu~ é urna contra~1çã~. 

,~ .. -------------~---~~·-é~~~~--------~-. 

::;. -.·:··. 

' •'"' (-•·. 

EMENDA N° 

MEDIDA PROVISÓRIA N"731, DE 1994 

A••tor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se aos §§ 7" e a• do art. 28, a seguinte redação: 

"Art. 28 ................................................................................................. .. 

§ 7" Nas obrigações com cláusula de reajustamento monetário o cnedor 
poderá exigir, decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei, ou no ven­
cimento da úttima pnestaça.o, se anterior, a atualização na forma contratada, deduz~ 
dos os pagamentos, também atualizados, ocorridos no período. 

§ a• Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou lotea­
mentos, desde que exista financiamento concedido por agente do Sistema Financairo 
da Habftação diretamente ao incorporador ou ao loteador, poderão adotar cláusula 
de neajustamento monetário com o indexador e a periodicidade pnevlstos no emprés­
timo.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necassidade e a extrema importância de vir o 
Projeto de ConversAo da Medida Provisória n• 731 -PLANO REAL, atender ao indis­
pensável equllibrio econOmico-f'"ancairo dos contralos vinculados ao Sistema Finan­
cairo da Habftaç.ão, dando tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas, 
apresentamos E'menda atterando o § 7" e acrescentando o § à• ao art. 28. 

Quarta-feira 7 8029 
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EMENDA ADITIVA <> 0 0 7 7 

MEDIDA PROVISORIA NQ 7>• DE 
25 DE NOVEMBRO 

Adite-se uma aline-a ''e" no § 3Q do Art. 28: 

e> de lQ de abril de ·1994 para os 
financeiros retroagiram a essa dat~ por 
da Lei nQ 8880. de 27 de maio de .1,994 .•. 

contratos cujos efeitos 
força do @ BQ do Art. 15 

JUSTIFICAÇAO 

Corriair uma falha técnica na Medida Provisória 
ccntratos cuJos efeitos financeiros retroagiram 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

o e 

Adite-se uma alineo. ''c" ao 6 4Q do Art. 28 da MP 731 com a 
seguinte redacào: 

c) âs o~raçõee realizadas por empresas conetrutoras e 
incorporadoras com adquirentes de imóveis resid~nciais e 
comerciais desde que vinculadas a financiamento junto a 
instituições intearantee do Sistema Brasileiro de PouPanc~ e 
Empréstimo~ <SBPE} ou do Sistema Financeiro da Hab1tacao (SFH). 

JUSTIFICACAO 

Tem que se adequar as moedas da poupança ~ do financiamento: nAo 
se pod~ àeeca~ar. ] 
Sem eeta alinea o mercado imobiliário. maior S ad~r 1e emP~ego 
nos srandes e médioe centros urbanos. será pa ali8 do com sérias 
imp:tcaceee eociaie e ecor.õmicas. 

~P~-~/JG~S~~~LO~U~RE--N-CO--------~--~ 
PPF< - BA 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS l J 

c"'··"':=J cL· __ -_._" _____ ._~_"·_·_·~~~-=-~~~-=--·~_· .. ~~----_:._-_-_-_,_·--~--.J 
r-1 .. ------------------~------------------~ 

:Suprl.mam-se •)S Arts. :;9. 30. :n. 3::!. 33. :!:4. 
!~ da medl.da ~ob e~ame 

Jl.JSTlFlCATIVA 

os ~rtigos supra CL~ados a.presentam 
inconstitucl.on.alidade flagrante face ao Art. 167. IX. da 
ConstitU4ç!o Federal. que preceitua. ~-

... \.r t . ! 6 7 S.!a vedados· 

:X - ~ l.OStl.tUiCáO ja fU~dCS da 
·::tualquer nature-=.a . .l~~:m ?r.;,vl.a 
--iutcr.:.::..J<:.!o .:.eq-:::l~tlV-5." 

~---------------------l g 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ; ~···· 

J 
I- Luiz SalomJo li N" .....,,.,rio: 306 

3 o Modifk:aliw. 4 o Adiliw .o ........... I """" 
1-111 1-· 1- I 
ISuprimlm-seosartigos 29, 30, 31, 32,33, 34 e 35 I 
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JUSTIFICATIVA 

Referidos artigos cuidam de instituir o Fundo de Amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, sendo composto basicamente por alienação da participaçlo 
acionâria da União Federal nas diversas empresas públicas. 

Ora.. tal medidã esbarra no obstáCulo instransponível do anigo 165, § 9", inciso n. ~ 
da CF, que atribui â Lei Complementar o estabelecimento de condições para 
instituição e funcionamento de fundos, não podendo, portanto, ser criado por 
Medida Provisória, com eficácia de lei ordinária. 
Nio fora a inconstitucionalidade citada, os artigos em questão devem ser rejeitados 
por permitirem uma privatização sem qualquer critério ou justificativa. por simples 
ponaria do todo--poderoso Ministro da Fazenda. 

Ressalte-se ainda que nesta nova edição hâ uma evidente afronta ao princípio da 
moralidade e da transparência no trato da coisa pública com a possibiJjdade da 
utilização da figura jurídica da daçio em pagamento das ações depositadas no fundo 
para amortizar a divida interna do Tesouro sem que haja o submetimento ao 
processo licitatório previsto na Lei n° 8.666/93 e apenas "levando efi1 conta o valor 
em Bolsa das Ações das Estatais": (Art. 33 e 34 da MP). Tendo p=ente o que 
ocorre no programa de privatizaçio "está claro que o patrimônio pUblico será mais 
uma vez dilapídado com a subavatiação das estatais se este dispositivo nlo for 
suprimido. 
542-4 

Medida Provisória n° 7'3i, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Suprcssiva 

Suprima-se o capítulo V "Da Amortização da Divida Mobiliáiia Federal" 
( anigos 29 a 35). 

Justificativa: 

Ao fixar os mecanismos de implantação do Programa NacioDII de 
Desestatização, a lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência d\JS processos de privatizaçiio de empresas em mAos do 
Estado. ·Éssa preocupação foi mantida em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram disp<?Sitivos específicos da referida lei. Em especial, o Decreto no 
724, <Je 19 de janeiro de 1993, em seu artigo 51, dispõe textualmente que "será nula de 
pleno direito a venda, a subscrição ou a transferencia de ações efetuadaa com 
infringfncia do disposto na Lei n" 8.031, de 1990". Fica claro, portanto, a pmx:upaçlo 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a mat6ria, notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições acionária5 do Estado. A preocnte 
Medida Provisória, ao contrário, restringe apenas a dois atos a disposição das posiçOes 
acionárias: decreto do Poder Executivo fixando o percentual de ações a serem 
depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal e portaria 
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do Ministro da Fazenda determinando as vendas a serem realizadas. Os dispositivo~ 
são, portanto, absolutos, disêncÍonârios e de mão única, razão porque a emenda 
objetiva excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerá-la 
indevidamente tratada na forma proposta. 

APRESENTAÇlO DE EMENDAS 
•. ·:.'; -:- ~ ;.··. 

Quarta·foira 7 8033 

Suprima-se o Capitulo·~~:·~morti1Açlo da Divida Mobiliári:Fedenl ~ 
(artigo. 29 al5). l 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.031. de 12 de junho de 1990. instituiu o Programa Nacional de 
Desestatizaçlo, tendo como um de seus objetivos '"contribuir para a reduçlo da dívida 
pública, concorrendo para o saneamento das finanças do setor pUblico" (art. t•, inçiso 
11). 

Ao fixar os mecanismos de implantação desse Programa, o mesmo 
diploma legal estabeleceu rituais t' procedimentos que, embora ainda consideremos 
insuficientes. ampliaram a publicidade e a transparência dos processos de desestati1..açlo, 
destacadamente: 

- divulgação ampla de todos os processos de alienação; 
• prestação de infofTIJações solicitadas pelos poderes competentes~ 
- publicaçio de editais com diversos elementos informativos das 

alienações a serem realizadas; 
- licitações para a contrataçJ.o de emprms de consultoria; 
• apreciaçAo da documentação de cada processo pelo TCU. 
Posteriormente, atendendo a inúmeras pressões da sociedade civil, e 

atravês de sucessivos decretos presidenciais. foram regulamentados diversos 
procedimentos, que melhoraram a publicidade e a transparência dos processos de 
desestatizaçlo. · 

Tais textos vieram a ser consolidados pelo Decreto n• 724193. cujo artigo 
~I dispõe IOl<IUalmente que "Será nula de pleno direito a venda, a subscriçlo ou a 
rransferência de ações el'enuldas com inliingência do disposto na Lei n' 8.031, do 1990". 

Também por iniciativa do Poda: Executivo as Medidas Provisórias n' 
327/93, 334/93, 345/93 o 353/93, que davam nova redação a dispositivos daquela lei, 
estabeleciam, no an. r, o seguinte: 
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"Art. 2° Os processos de alienaçlo, no imbito do Programa Nacional de 
DesestatizaçJo, poderilo ser susperuos, pelo prazo de vinte dias, <aso o Senado Federll, 
mediante requisiçlo dirigida ao Presidente da República, avoque o processo para 
reexame do laudo de avalisçfo da empresa ou dos bens a serem alienados. no prazo de 
cinco dias contados da publicaçlo do edital a que se refere o art. 11 da Lei n° 8.031. de 
1990.• 

Assim, evidencia·se a preocupaçlo do próprio Poder Executivo em 
compartilhar com o Congresso Nacional as cautelas requeridas para os processos de 
alienação de participações acionArias da Unilo Federal. 

O Capitulo V da Medida Provisória n• 596, de 29.08.94, ao pretender 
agilizar o processo de afienaçlo de participações acionárias da Unilo, reduz sua 
formali7.&.ção a apenas dois atos: um de iniciativa do Poder Eltecutivo (dec::reto fixando o 
percentual de ações a serem depositadas no Fundo de Amorúzaçâo da Divida Públka 
Mobiliária Federal) e outro do Ministro da Fazenda (portaria deteminando as alienações 
a serem reali7..adas, em nome e por conta da União Federal, pelo Banco Nacional de 
Dt:senvolvimento EconQmico e Social· BNDES, gestor daquele fundo). 

Com ísso, excetuados os casos de empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização (excepcionadas no artigo 35), confere·se ao Poder Executivo 
ampla prerrogativa de. a seu juízo e a qualquer tempo, alienar participações acionárias da 
União Federal, sem o indispensáveis cuidados prescritos pela legislaçlo erulo vigente 
relati,:amente à publicidade e à transparência dos processos de desestatizaçio. 

Mais ainda, retiram-se as mencionadas prerrogativas do Tribunal de 
Contas da União -de apreciar a documentação de cada processo -e do Senado Federal· 
de avocar o processo para reexame do laudo de avaliação. 

Ou seja. pretende-se conferir ao Poder Executivo poderes exclusivot 
para, sem possibilidade de nenhum questionamento pelo Poder Legislativo, negoc:iu. 
livremente e a preço a seu inteiro arbítrio, patrimôrUo pUblico representando por ações 
pertencentes à União Federal. 

Em outras palavras, isso inevitavelmente redundaria na anulaçlo de todos 
os procedimentos até agora conseguidos no imbito do Programa Nacional: de 
Desestatizaçio que asseguram, mesmo que minimamente, as medidas assecurat6riu da 
correção, da publicidade e do melhor proveito para o interesse nacional ROJ processoa de 
desestatizaçiO. 

Por tais motivos, propõe-se - emenda.· visando à supresslo integro! elo 
Capítulo V da Medida Provisória em questlo. 

----·-·--·~-----------•s-ull•----~---

EMENDA ADITIVA tJf 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 731, DE 1814 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

A redação do art. 29, passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Divida Ptlbllca Moblft6. 
ria Federal, com a finalidade de amortizar a divida interna dO Tesouro Nactonalcona­
t~ulda até a data da publicação desta Medida Provisória, vedada a sua arnpllaçlo, 
tudo na forma de regulamentação pelo Poder Executivo.' 
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JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a divida se não se impede a sua ampliaçio. 
Dai a proposta, delimHando FNarcela da divida a ser amortizada e vedando a tua 
ampliação, à custa da aliena o do patrimônio púbflco, que deve garantir, também, 
as dividas federais junto ao F TS e Sistema de Seguridade Social. 

i ~ '/ -•• 'P 
::•'."' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
(._. •i; ', I 

I_ 

----------------------------~·~----------------------------, 
FPEPUTADO VALDIR COLATTD 

I' 4 '!:; • AI)>'••• 9 --' 

.----------------------------------~'>----------------------------------, 

Inclua-se, na Medida Provisória, renumerando•se o atual ~rtigo 29 e os 

demais, a $eguinte redação: 

"~rt. 29. Os preços mínimos de garantia, competentes da Polltica de G~ 

rantia de Preços Mínimos, de que trata o Decreto Presidencial, serão 

reajustados a cada mês, por índice igual à variação observada na Taxa 

Referencial-TR, no mesmo perlodo." 

JUSTIFICATIV~ 

0$ preços mínimos de garantia são oferecidos ao agricultor para 

induzir a uma maior oferta de a~imentos, par permitir maior segurança 

no momento da decisão de plantar. Reduz-se o risco do agricultor no 

sentido de maior estabilidade de preços e de abastecimento. 

A não estipulação de forma de proteção ao preço mínimo, contra a 

possível corrosão inflacionária, significa incluir maior risco e inse­

gurança ao agricultor, que atua em seQmento de alto risco e baixa ren­

tabilidade. 

Torna~se imperioso, assim, assegurar um m!nimo de correção dos 

preços mínimos, de forma equivalente ~ correção uariiuel dos juros 

(TR) que será aplicada nos contratos de crédito rural, como propõe es­

ta emenda, 

J 
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Medida Provisória n° 731, de 25 de 110\'embrode 1994. 

Emenda SubstiiUtíYa 

~-se ao anigo 30 a redação seguinte: 

"Art. 30. O Fundo, de natureza eonlllbil, senl collllituldo aua\'61 de oiDculaçio, 
mediante pr6Yia e expresoa autorização do Presidente da Repúbllca, a titulo de 
depósito: 

a) de açóes preferenciais sem direito a voto pertencenteo à Uniao; 

b) de açóes or<linárias ou preferenciais com direito a 11010, eoc:edentel ao 
número neceoúrlo à manutenção, pela União Federal, do controle 'ai:ion6tio dU 
empresas; e ; .·' 

c) de açóes or<linárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto ...... · 
· · · • • • · • · .. petteaCc:irtéi à UJÍÍli>; éín que eslli .! minOrlt&ia. 

Parágrldo .ihico. O percentual.das açõeS a ser depOsitado n0 F;.,..w sct6 filllldo 
em dea'eto <k> P.o<Íér Executivo a~r Previamente a!Írm'a<lo pelo Congreao Nacional". • · · • 

Justificativa: 

·,.. ·, :.· .. 

A disposição ao públlco da participação acio'1'J'ia do Poder &ecutiw, eilquanto 
forma do prtx:csló de privatização, deYio · :uir ·objeto de aprowçi<i pelo eon,re.o .. , , 
Nacional, repràentando os interesses da sociedade' cMl Elle o objetivo da Cmelid8, o' 
de tornar tram,aiente a composiçãO do' Fundo de Amo~ ,riA QM.ía; Pdbuca, , . , . 
Mobiliária Federal," ampliando os debaià ao POder i..OgistatiYo, Eaaa.príYalizaçlo, por· · •. 
outro lado, d~. !'i' .rest#P.8ú' apenas àquelp empresa sobre, 81 qualo •<liltam 
disposiçóes lesaiJ,AI'l' confetcm ao .E .. a4o o pode,r 4e cootrole. Os outrOS caaoo, anta · ·,' 
que sejam objeto, de inclusio no Fundo. devem ser discutidos ·amplamente coilr a 
aocie4ade civil sobre a necessidade ou não de·serem mantldot lobo COIItrole estatal. · · ., · 

.. - ... - . . . ' " ... 
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APRESENTAÇ.lo DE EMENDAS L 
R ··;·~i--;J 

[ Oep. ALDO REBf.tO 

r 1 O -- 2 : t.lft'<';,•,.,. 3 ''i: -roca•.,. 4 · oo.•••• 9 f""""' 

J --, 

,-----------------tron~------------------, 

r· 

Dê-se ao an. 30 a seguinte redação: ' 

"An. 30. O Fundo. de natureza contábil, será constituído através de 
vinculaçio, a titulo de depôsito, medianle prévia e expressa autorizaçio do Presidente da 
RepUblica.. ~~ aprovaçlo. em cada caso. pelo Congresso Nacional: 

&) . 
b) .. 
C). 
d). 
Parágratà Unico - O percentual de ações a ser depositado no Fundo será 

fixado em dec;reto do Poder E"ccutivo, precedido, tm cada caso, de autorizaçi.O do 
Congrosso NacionaL • 

JUSTIFICATIVA 

Os incisos XIX e XX.do anigo J7 da Constituição Federal estabelecem 
textualmente o seguinte: 

"XIX • somente por lei espec1fica ,poderio ser criadas ~mpresa pública, 
sociedade de economia mista. autarquia ou fundação p'Ub\ica; 

.. XX - depende de autonzação legislativa. em cada caso. a criação de 
subsidiArias dt entid8des mencionadas no inciso anterior, assim como a panicipaçio de 
qualquer delas em empresa privada: • 

Extensivamente. é de se concluir que a autorit&Çio legislativa tambem se 
impõe na. hipótese de al\enaçio de partk:\paçio da Uniio Federal. Assim. o principio 
constitucional estaria sendo comrariando ao deixar-se ao critério exclusivo do Poder 
Executivo aS. iniciativas q~e a redaÇão origina\ do anigo 30 lhe confere com 
exclusividade. 

Por tal razão. propõe-se a presente emenda modificativa. com o objetivo 
de se assegurar a prévia aprovaçJo do Congresso Nacional tanto para a vinculaçio de 
ações ao Fundo criado quanto para a fi:-<ação do percentual da ações a ser depOsitado. 

.::. ·~ .... : .: .... :._ •. 

J 
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" 

MEDID~ PROVIS0RI~ N• 731/94 

,-

Dispõe sobre o Plano Real, o Sisté~ 
ma Monet6rio Nacional, estabelece 
as regras e condições para emia_sio. 
do REAL e os critérios para conver­
'Sio das obrigbçõ~a par~ o REAL·e dA, 
outras providências. 

Dezembro de 1994 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-•• a allnea ~b~ do artigo 30 a seguinte redaçàoc 

b) da aç6ee ordin-~iae ou preferenciais com direito de voto. ex­
cedantea ao ndmero nece•a6rio ~ manutençio, pela Unilo, do con­
~role acion6rio dae empresas por ela controladas por disposição 
le9al, e, aa açOea ào Banco do Brasil 5/A somente no que exceder 
a 51' do ••u capital votante. 

JUSTIFICATIVA 

A preeente emenda visa conservar sob o controle 
acion&rio da Uniio, além da forma genérica que ela contempla, a 
empreea que explicite, cuja ~nutençio sob o controle da .Uniio 
deve ser ~ntida, neete momento. 

Compreendemos que não é intençAo do Governo reali­
sar, atrav6e deste Fundo. a p~ivati~aç6o _da empresa aqui arrola­
da, bea como entendemos não s~ja este o propósito do Presidente 
ltamar Franco~ 

Poderia, entretanto, estar aberta a possibilidade 
de acontecer verdadeira• doaçOes do patrimônio público, a pretex­
to de alavancar recursos par• amortização da divida mobiliAria 
federal~ Aaaim, conv6m suprir • omissão, até como forma de se de­
.an•trar clara-.nte a Naçio quais aio os reais interesses na 
conetituiçlo do Fundo de Amort>zaç6o da Divida Pública Mobili4ria 
Federal. 

Por outro lado, todas as ações da empresa ali ar­
rolada que exceda. o n6mero neceas6rio para a manutenção do con­
trole acion4rio da Uniio podem compor o Fundo, de tal modo que 
fica .antida a ••••ncia da pro~sta da equipe econômica do Gover­
no. 

dação: 

-----------------~-----

~""'"/ 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

ModifiCa o parágrafo único do art. 30, que passa a ter a seguinte ,.. 

'Art. 30 ................................................................................................... .. 

Parágrafo único. O percentual de ações a ser deposHadO no Fv 
será fixado em decreto do Poder ExecUlivo, e não poderá ser Inferior ao valor d 
nadO a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os 
nelícios do Sistema de Seguridade Social. • 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais const~uem um patriml>nio do trabalhador brr.s~ 
leiro; portanto, a alienação de suas açOes deve resu~ar num retomo a este trabalha· 
dor. Ora. atualmente existe um enonne déficit entre os de~~os contabllizados em 
· noine do FGTS e dos beneficios devidos pelo Sistema de uridade Social e os re-
cursos efetivamente existentes, nlo havendo parti o trabalha qualquer garantia de 
que, no momento oportuno, os seus direhos sarlo satisfeitos. Dal a necessidade de 
se lastrear tal fundo, como fonna de prevenir a dilapidação do patrim&!io públicO. 

APRESENTAÇJcl OE EMENDAS 
0€.'-·090 J 

---·-----~] 
731/94 __ .. _,....;.o_J 

i' 357 

-Dê.se ao artigo 31 a·segvinte redação:.· 

"An. 31. O Fundo será gerido pelo Banoo Nacional d~ Dosenvo!Wnento 
Econõmico e Social • BNDES. que promovera as alienações._ modoante d~egaçlo da 
Unilo Fedetal. observando. o disposto no art. 32 desta Medoda Provisóna • na "'" 
regulamentação. 

Pat-isrofo unic:o • O BNDES. na qualidade do gestor do Fundo, poderá 
praticar. em nome e por conta da Unilo Federal. todos os a:os necessiri~s à consocuç1o 
da venda. inclusivo finnar os termos da cransfi!rêrocias das aÇ(les alienadu, 
prcMdenciando para quo o processo tenha antpla diwlgaçlo, com a publicaçlo da 
jllllificaliva e das condições do cada alienoçlo" · 

JUSTITIC <1. TIVA 

A- Lei 8.031. do 12.04.90. que institui o Programa Nacional de 
Deses"tizeçlo. estabeleceu rituais e procedimentos que asseguravam a an1P1a 
publicidade • transparõncio dos processos. desestltizaçlo. 

Os procedimentos previllos lllo só no artigo 30, como também nos 
demais dispositivos do Capitulo V da Medida Provisória em questlo 111o asseguram tal 
publicidade e t~ iiMiispensivcis aos procosaos de alienaçlo do patrimônio 
pUblico. .-te CIIO .......-uodo por aç(jes pertencentea à Unilo Federal. 

Por tal motivo e busclnclo resguw-se para o corpo da Medida Provisória 
os oportunos mandamentos do diwlgaçlo preconizados pela Lei 8.031. de 12.04.90. 
pnipae-10. presome emenda mocliJicaJiva. 

··----·· ---~--~--------------- -----· J 

Dezembro do 1994 
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,.,~.·~::><···~.·r· 

EMENDA ADITIVA Hl 

MEDIDA PROVISORIA Hl731, DE 1894 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifica o§ 2' do art. 32, que passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 32 .................................................................................................... . 

§ , ........................................................................................................... . 

§ 2' O produto liquido das allenaç6&s deverá ser utilizado, especifica­
mente, na amortizaçao de princ,pal atualizado da divida pliblica, mobiliária interna do 
Tesouro Nacional, constttulda até a data desta Medida Provisória, e dos respeclivos 
juros, bem como junto ao FGTS e ao Sistema da Seguridade Social, devendo o M~ 
nistérlo da Fezenàa publicar quadro resumo, no qual constará a origem dos recur101 
e a divida quhada. • · 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda. de adequação à proposta de aHeraÇAo do art. 30, paragrafo 
único. Coni eteno, as contas vlnculadas do FGTS, bem corno as aposentadorias nlo 
térn qualquer lastro, tendo natureza meramente contábil à qual não ocrresponda a 
exlst•ncla da recursos, devendo, pois. ser. utilizado o patrimônio púbf\CO, represen­
tado pelas açlles das estatala, como uma fonna de garantir a consistênclá desse 
fundo. 

' o I ; ' • o .. 
o. o 

o o 
, "" O O I f , 1 I ~ ' • t k I I f I 

, ~ • , Medida P.rov\sória no '73l,·de 25~ ntl'ferllbrtt ....... .._~ :. 
~ • ~ • ' 1 • o ,1 . ~ .. , .... 

., .. '' .. to· I.._ • '• • ' ... 
Emenda Substitutiva·· · 

ot-se ao parágrafo 3° do artigo 32 ·a re~çào ~gUinte: 
• j •• '. " . . - ~ ' ' ' . 

~ 32. ····~---~;- . ' •• ' ~ ; ... 
" o 

......... -... -·-·· . . . ' 
-' 

' Pa.ágraÍ<; 3" Os demons.j,;tivos de pr .. tação_ de conw relativos a cada 
afie~o de a<;(>eo. na fonna da presente Lo~ serão enviados pelo:gestor do FUndo ao 
Tribunal de Contas da União para aprovação". • ' ' 

7.1~ , 

. ' { . 
. . . • J ustíficativa:. 

A emenda objetiva tornar constitucional ~o textO do maposÍtivo em refertnáL 
De acordo com o artigo 71, CF. cabe ao Tribunal de Contas da lltliAo julgar as eontas · · 

. . . . . .. 
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aos administradores e demais responsáveis por dinheiros; bens e valores públicos. Esse 
é o caso da alienação de a'iões de empresas em mãos do Estado. Logo, o TCU deve 
aprovar as contas do Fundo, a ser administrado pelo BNDES, e não apenas tomar 
conhecimento - caso do texto originaL 

Brasília, 29de novembro de 1994. -<;' ,.-..(\ 

k
·-,. ~,.... . 

' ')~ 'y ,,J hl \ ' . ~ . .. . , ." ,, .,,_' '/'''·./ 
::t;.-;.c .··•··· -~··/ 

' I I ' 
í 1 ~- ~ ~~vvt..\\ 

\ 
IÀ~'il ~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
·:··.' 

J 
l}õ7 ~·~ I !4] LI' __________ _:_:"::Eo::r::D::A.:_:P_:;-:.::o:..:~..:Í.:~.:ó"'::•.:r::A_7:..:3:..:1:..:/..:9~4:_ ____ --=-.J 
r- ~---ayfQII- -----------=:J -. . ... ~·~'5'7 . I 

Oep. l\100 REBELO 

,.--------'----------~rno-------'----'-'----~7--------., 

r· 

Dê-se ao § 3° do art. 32 a seguinte redaçlo: · 

"§ 3° Os demonstrativos de prestação de contas relativas a cada alienação 
de ações, na fonna da da presente lei. serão enviados pelo gestor· do- Fmido aO Tribunal 
de Contas da União para aprovação." . 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal. no seu artigo 71, confere ao Tribunal de Contas 
da Uniio. órglo auxiliar do Congresso Nacional. competência para "julgar as comas dos 
adminstradores e demais responsáveis por dinheiro e bens para aprovação". 

O Capitulo V da Medida Provisória em questão trata da alienação de 
ações pertencentes â União Federal. a serem depositadas no Fundo de Amortizaçã.o da 
Dívida Pública Mobiiiária Federal. cuja gestão é atribuída ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e SoCial ~ BNDES. que. em nome da União Federal, 
promovera as alienações das ações. . 

O texto original do par.á~afo 3° do artigo 32 dispõe que o BNDES, a 
cada alitnaçio de ações. enviara os demonsuativos de prestações de contas ao Tribunal 
de Contas da União, o que equivale a dizer ~para seu conhecimento": contrariando 
flagrantemente a competência constitucionalmente reservada aquele Tribunal. a qual. no 
caso. seria julgar uma prestação de contas de entidade ·gvvemamentaJ que promoveu a 
venda IJe ações que constituem patrimônio público 

·- -·- ----- ---·-··, ..... y ... __ • 

Dezembro de 1994 
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Medida Provisória n° i31, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Aditiva 

Inclua-se novo parágrafo no artigo 32 com a seguinte reda~: 

"Art. 32-----------

Parágrafo 4" Os crit~rios para a avaliação dos pre<;os mlnimoo de ..,nda serlo 
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional juntamente com o pedido 
de autorizaç!o prévia sobre o que dispõe o parágrafo único do artigo 3G". 

Justificativa: 

Essa emenda tem o objetivo de resguardar a transparencia doo negócioo 
públicos, notadamente quando se trata do medidas que se destinam a privatizar 
empresas atravá da venda de posiçõea acionárias em mãos do Estado. É necaaârio 
que o Congresso Nacional tenha vez e voz não só no julgamento, em nome da 
sociedade civil que representa, dos critérios de avaliação dos preços mlnimos de venda, 
mas tam~m do pedido de autoriza~ para proceder a venda de posições acionária& 

. Brasília, 29 de 11ovembro de 1994. 

~')""(i) •_;;-r ... 

KEDIDA PROVISÓRIA N07)1/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monet~rio Nacional, 
estabelece as regras c condições 
para e~issão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Artigo 35 a seguinte redação: 

Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capitulo as 
empresas incluídas no Programa Nacional de ocsestatização de que 
trata a Lei ng 8.031, de 12 de abril de 1990, bem corno a 
Companhia Vale do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás, a Telecomunicações Brasileiras S.A. Telebrás, o 
Banco do Prasil S.A. e as Centrais Elétricas Brasileiras 
Eletrobrás. 

Quarta-feira 7 8043 
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Da forma como eslá colocada a pz_-'õpost.J de constituição 
do Fundo d~ Amortização da Dívida Hobiliária re<Jeral, pode-se 
levar ~ efeito um processo de privatlzação das empresas de 
propriedad!3 do Governo sem que haja uma ampla discussão com o 
Congresso Nacional e a sociedade, 

Tal postura coloca em düvida a própria credibilidade do 
plano de estl!bilização do Governo, na medida que corre-se o risco 
de levarmos as ações destaS ~mpresas a um processo de 
desvalorizaç.'io no mercado acionõrio, com i.ncvitáveis lesões ao 
patrimônio da União dos milhares dL~ p(.•quvnu3 acionistas, para os 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as ações de propciedade da União 
das empresas cuja inclusão se pretende através da presente emenda 
sejam presf!rvadas. Mesmo porque, qualquer procasso de 
privatização das mesmas deve scc precedido de uma discussão 
ampla. 

Po~ outro lado, a proposta 
do Fundo, haj3 vista que a União 
suficientes para o fim pretendido. 

não prejudica a constituição 
dP.tóm posições acionárias 

AdQmais, a proposta guarda lógica com o Art. 35 
·original, n~ medida em que a equipe econõnlicil. teve o·.cuid.adp_ de. 
excluir da constituiç&o do Fundo as ações das empres~s incluidas 
no prqcesso de privatização. Logo, nadü mais· ·óbvio do que 
incluir, tat\bém, como forma .do preservar o: patrimônio público, 
aquelas cuja privatização não(~· ~-ret~n~o .. _>( 

I \ / ·-. 

. ''. 

., l 

------------::J~;"~~Jç;\-f~,-:,-~,~. I .J /, 

l), \l' . 

'. 

v~ .. 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novetuu ............ q _, •• . . . . . . . . 

Einenda Substitutiva · ''' 

06-se ao Sl'ligo 35 a seguinte redação: 

''. 

"Art.• 35 Ficam exclufdaJ. das disposições deste capítulo as ,erqprçsas que se 
acham incluldas no Programa Nacional de Desestatízação? i:ie que trata a Lei n° 8.D3l,, . , 
de 12 de abril de 1990. bem como as que já tiveram seUs processos .d~·desestatização, 
conc:lllldos na execução do citado programa". · · 

Justifú:ativa: 

A emenda objetiva deixar claro que a expressão origin3J "incluídas no Programa 
Nacional dt Descstatização" abrange igualmente as empresas cujos processos de 
~tatizaçlo já foram concluídos, mas que. segundo qrientações da Comissão 
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Diretora do referido programa. referendadas pelo Poder Executivo, é definida como de 
interesse público a manutenção da participação acionária da União Federal. 

Brasília, 29 ~e novembro de 1994. 

~..f---) f- I; A 

~'\) 

""'\. 

:.oi !'Qillvlil\ít 

IÀ'OC i:l 'JO ?T 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 731/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, 
estabelece a$ regras e condições 
para emissão do REAL e os critérioS 
para conversão das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se &o Artigo 35 a seguinte redação: 

4rt. 35 Picam excluidas das disposições deste capitulo as 
empresas ineluidas no Programa Nacional de Desesta~ização de que 
trata a Lei ng 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como a 
Companhia Vale do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás, o Banco do Brasil s.A. e as Centrais Elétricas 
Brasileiras -- Eletrobrás. 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está colocada a proposta de constituição 
do Fun~9 __ de Amortização da Divida Mobiliária Federal, pode-se 
lev a efeito um processo de privatização das empr~sas de 
propriedade do Governo sem que haja uma ampla discussão com o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tal postura coloca em dóvida a própria credibilidade do 
plano de estabilização do Governo, na medida que corre-se o risco 
de levarmos as ações destas empresas a um prôcesso de 
desvalorizaçio no mercado acionário, com inevítAveis lesões ao 
patrimônio da União dos milhares de pequenos acionistas, para os 
quais estas ações represencam urna forma de poupança. 

Assim, iinpõe..;se" que as ações "de propriedade ~.od. União 
das empresas cuja inclusão se pretende através da presente emenda 
sejam preservadas. Mes~ porque, qualquer processo de 
privatização das mesmas deve ser ·prece:dido de uma discussão 
ampla. 

Por outro lado 1 a proposta 
do Fundo, haja vista que a UniAo 
suficientes para o fim pretendido. 

não prejudica a constituição 
detém posições acionárias 

. Ademais, a proposta guarda · lógica :com o· ·Art. 35 
original, na medida em que a equipe econômica teve o c~idado·,d~. 
excluir da constituição do Fundo as. ações das e~Jtpresas. ,ipcluidat:t. 
no processo de privatização. Logo, nada mais óbvio do que 
irtcluir, também, como forma de preservar o patrimônio públicó; · 
aquelas cuja privatização não se pretende. 

~~ ' 

------------------?:7----------;-

Deputado ODACIR KLEIN ' ... 
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APRESENTAçAo DF EMENDAS l J 
"] 

Ll' __ -_-________ o_;_:;,~-~-"~~-~-'-'_õ_-_•~E~s=E_t_o====================\ r_. i57'u.:.o-· -~ 
r 1: I-- zC-s~n••n"''"" 3!' ""'"'IC4'"'" 4'XJ·•Drfo-. 90-, ....... ~ ..... _.....,.....------J 

c v·~ --J ·Lc_' -_··_·.,~35=====-··_·~·_·,==s_-_ -_·~_·.,===:=::::::::_ .. _ ... ::-=1 
..-----------------•uto-----------------, 

r 
r 
r 

()ê..se ao an. 35 a seguinte redação: 
"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresas 

incluídas no.Programa Nacional de Oesestatizaçio. de que trata a Lei n° 8.031, de 12 de 
abril de 1990. bem como a Companhia Vale do Rio Doce, a Petr61eo Brasileiro S.A. 
- Potrobrú, o Banco do BnsH S.A., a Ttlecomuniuc6os Bnsileins S.A.- Ttlebrú, 
as Ceatrail I'Jétricu Brasileira• S.A. - Eletrobrás e out"ru empresa con•idtndu 
atntqícas pelo Poder [ucuti•o." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Provísória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lá alterada. Excluimos do Fundo as ações das empresas 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
731/94 ... --- -- ~ ---, . - ••a•o•oe.oo 

~EDIDA PROVISÓRIA 

---------------~~·011- -;-··- -----
Dep. ALDO REBElO 

l I ....__ 

'''"1t1 J [" -~~-~- ----- ·-·"~"'-' ~----25 - ~- .. "~=:1 .. 
,.---------------~·0---------------; 

Dê-se ao art. 35 a sc:guinte redação: 

. _ .. Art. 35. Ficam excluidas das disposições deste capitulo as empresas que 
se~ 1ncluuias no Programa Nacional de Desestat1zação, de que trata a Lei 8.031. de 
12 abnl de 1990. bem como 8$ que já tiverem seus processos de dcsestatizaçlo 
concluídas na execução d., citado programa." 
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JUSTIFICA T!VA 

. ~ emenda deix~ ~!aro que a_ expressão "incluida no Programa Nacional de 
Desesta~1zação . do texto o_ngznal. tambem abrange as empresas cujos processos de 
desestat1zaçào fora~ ~onclu_,das à luz da legislação vigente e segundo as oriemações 
emana~as da Co_m1ssao. Dtretora do _referido Programa. referendadas pelo Poder 
Execu_uvo. as quats defimram. como de mteresse público. manter panicípaÇ4o societária 
da Umio Federat 

. -- ------·------ ......... , .. _________ _ 
•• ,-·i/lli\,--V :r..LL:_l/1./ _____ _ 

MEDIDA PROVISÓR~ N° 731 DE 25 DE NOVE_.\MI<•.! DE ··••4 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao anigo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excJuH..:.u das disposições deste capítulo as empresas incluídas no 
Progwna Nacional de Desesta~o <.leque trata a-Lei 8.03! de 12 de abril de 1990, o 
Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia Vale do Rio Doce, bem como as 
respectivas subsidiárias". 

JUST!FICATN A 

O Banco do Brasil, a Petrobrás e a Cia. Vale do Rio Doce já foram 
excluídas do Progmma Nacional de Desestatiza~o pelo entendimento da atividade 
estratégica que desenvolvem. A reda~o sobre o Fundo de Amortização da Divida 
Pública Mobiliária Federal permite que aii')es dessas empresas venham a ser incluidas 
no Fundo, contrariamente às própnas manifestações do Poder Executivo quanto às 
suas não .P~~ç_ões. A redação proposta visa manter esta posição não contemplada 
na redaçao onguw. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1994. 
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APRESENTAÇÃO Of EMENDAS L J 
[iõZ'i'i/8.1] Lr~~-------_-"_-E_n_r_.o_A_e_•_o_v_r_s_ó._r_A_ •• _,._ .. _ ... _7_3_l_l_9_4 _________ l...J 

L[-~~---______ ,;:o.:e!:p,;:~-;,;_0~~ ;;;;L~-
.,--------- ---"'··---=:------!' 1CJ ,__ 2Q:we,,..,..,.,.. 3[j -•c.o•.,. 4liJ-•oo""" 90 ,..,. •. ,,~,,wo • ...-..------J 
c··;~·l-~ ._c_·_--_··_·3_'s _____ ._._,._ •• _,=_-r-_-_-_-_·~_··_· __ -!..:,. __ ·_· .. ,_,._~ _ __J 

,----------------•t••o---

Dê-se ao an. 35 a segujnte redaçio: 
"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresa 

incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 8.031, de 12 de 
abril do 1990, bem ~omo a Companht. Vale do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
- Petrobrás, o Banco do Brasil S.A. e as Centnil EUtricu Bn:1ilei1'81 S.A. -
EletrobriJ." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lâ aherada. Excluímos do Fundo as ações das empresa 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

~0J.02 

. EMENDA MODIFICATIVA N• 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornellea 

04-S& ao art. :!7, a seguinte redação: 

'Art. 37. No caso de tnbutos, contribuiçOes e outios débno$ p8"1 Com a, 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou Indevidamente, dentro do prazo previsto no art. 
36, a compensação ou restnuição será efetuada com base na variação da UF!R ca~ 
culada a partir do mês do pagamento.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Da fonna como encontra-se redigido o referido artigo, os valores pagos 
a maior ou Indevidamente a título de tributos, contribuiçOes e outros débnos pare com 
a Fazenda Nacional passam a ser atualizados monetariamente somente a partir do 
mês S&guinte ao do pagamento, quando deveria ser a partir do próprio mês, tomo 
proposto nesta emenda. 
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é imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea­
ver as imponàncias recolhidas a maior ou indeVIdamente pela mesma quant1dade de 
UFIR que desembolsou. 

MEDIDA PROVtsóRlA N11 731, de ZS de novembro de 1994. 

Dispõe ~ o Pfd/10 R61/, o SlstenM ~ 
NdciOfldl, estdbel«t! clS regrcJS ~ condiç6es p.u.a 
~issdo do RLAL e as ctltério5 p.ut! COI'IVetslo d.rs 
obrigdÇÓI!!$ p.ud o REAL e d.l outra~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

t».se, ao <Mttgo 40 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 40. O produto da anecadaç.lo dos jutos de mora de que trata o art. 38, no que diz 
respeito aos tributos e contrtbulçõa. exceto as connibulções arrec.adadas peta INSS,. 
Integra os recursos rérktos 005 art. 311 , parãgr.úo Círtko, 4'1 e $lil, § 111 da Lei: na 7.711. de 
ZZ de dezembro de 1988, e no artigo 69 da Lei n11 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
a.t6 o limite de l % (um ppr cento) ao m~. lnddente sobre o montante da. obr1gaçAO 
n"'buWta principal.· 

jiJSllfJCAçAO 

A alteaçio proposta visa deixar expftdto qual o valor a ser agregado ao FUNDAF 
e destlnados ao pagamento de vantagenS pecuntirias aos procurado1'1!S da fazenda nacional e 
Rscalsda Receita federal. A~ feita ao art. 161. par~afo 1• do CTN, pela -orlglnal 
do artigo, embora toenna a 1ntenç.lo de ftxar o montante de juros moratórios a serem agJegados 
ao RJNDAf em llJb o faz de lbrma imprecisa. ~ que a re:taç.io do reflertdo dlsposlttvo I! drcutar: 
os lurot de mcxa sio de um por cento, se alei Dio dllipaMr' de modo dlverlo. Como o próprio 
art. 38 da ~ Provl56rla dlsp6e que os Juros de mora c:onrresponderJo .l diferença entre a 
vartaç.IO · da Uf1R e da T1t.. poderia ser lntetpretad() que a totaltdade desta diferença seria 
!ncorporacLa ao RJNDA.f. contrariando a lntenç.io do próprio E.xealttvo. 

A apn>VaçAo do texto origlnalment<o pn>pOStO poderla implicar. portanlO. no 
IngreSso de expn!!SSivas· receitas para. o Fundo, signU\c:ando verdadeira apropriaç.io privllda de 
recursos financeiros da Unllo, que hofe Solo recolhidos ao Tesouro. 

AI~ disso, a medida Implica. como 101 proposta. em posstvel vtocutaçAo de 
receita de Impostos a órpo, rundo ou despesa. o que é vedado pelo artigo 167, IV da 
Constlti.dç&; FederaJ. e5P«f.1.1mente considerando-se que os juros de mora constituem obrfai ;lo 
trlll..,._ =rM 'ria, e portanto lndlssoc:i.tvets da expressAo monetária do principal., e deles 
c:tec:onentes. A rect.lçlo c:Nda ao artigo 38 caracterizando os juros de mora na ven::tade dlstar-,.a 
como tal parecela cuia natureza real I! a de correção monet:Arta do valor do tributo ou 
contrtbtdçJo Lançado, lmpUc.ando. as.sim. em Inquestionável receita ele L:;: alta 

sOJa das Sessões. 'Y) ~li ~I)_ •. ( - ·y ,r<> ('">-, 
· <.;, J[J/- 1"/o /l~ j 

~ .... r~~;;, if"'·;,, J--_4 .. ..., ·--~ , -~r.· -
: ,~1> 1.o<i ~Qívvt>-1\ 
v \À~~ <P ?\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Daw 30/11194 ~~MP-731 

1- Luiz Salomlo 

I·D- ,o-- ·~-~·D- ·D=-
I-1'1 k-42 (-·U 1- 1-

Dê-se ao Parágrafo único do art. 42 a seguinte redaçio: 

"Art. 42 . .... 
Parigrafo único - O Pode.- Executivo regulament.vá o disposto Deste .niso no 
prazo de 30 (trinta) dias." 

JUSTIFICATIVA 

A fixaçio de prazo. para o Pode< Executivo regulamentar a matéria visa a que a orientaçlo 
aos agentes econômicos acerca da adaptaçio das demonstrações contábeis e financeins 
extraordinãrias ocorra na maior brevidade possivel . 

..,_, 

Dezembro de 1994 
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~·--~ r-· .._;!:) <~> ..... : l .. , 

APRESENTAÇÃO DE EMEJSI)AS 

, ..... 30/11/94 

1- Luiz Salomlo 

20~ .o ....... -.o-
1-1/1 1- 1-

Suprima-se o ut. 43. 

nJSlmCATIVA 

A extinçio. da UFIR diária poderá trazer graves prejuízos à arrecadaçlo tribuUria da Unilo, 
caso o Plano Real nlo consiga debelar o proeesso inflacionário. 

O fim da UFIR diária sem a ceneza da estabilidade econômica podelt ccmsti1uir em 
rellliDc:ia de receiw, o auc deve ser evitado. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 

1- Luiz SaJomlo 

·~- ·D-·D-·0-
1-111 11- 44 1- 1- 1-
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JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que se pretende suprimir é uma cJara tentativa de romper com a 
autonomia dos Estados e Municipios no que conccrce à adoção de índices de 
an'a'ização de suas receitas, impondo a eles a mesma renUncia de que será vitima a 
União, tudo no afi de conter artificialmente a inflação, gerando, por conseqüência, 
clara ofensa ao pacto fedorativo previsto na Constituiç4o Federal. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Aldor: Luiz Saiomio ]!,.. ..... - 306 

·D Mocllficaliv4 4 D ·D .......... 
Aditi ... 0\oboJ 

1-1/1 I 1--45 1- 1- 1-
Texto: 

Suprima-so o art. 45. 
JUSTIFICATIVA 

Por ocasilo dos planos adotados pelo Governo Collor foram elevadas as alíquotas 
de várias operações econômicas. A Medida Provisória propõe 'que os agentes que 
não efetivaram até hoje aquelas operações. .o possam fa:z.er agora com alíquotas 
reduzidas ou milas. Nio há porque criar mais essa renUncia fiscal. em detrimento 
dos éo&es ptiblicos. · 

I 

~~~=='===~=±)=~=·~=~=~=========:] 
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APRESENTAÇlO OE EMENOAS 
00108 

n.-------••ooa,~-------, 

I' 14' 731 

L"'-o==-:::~~------~~ r-~ ~PUTAOO I'ELS!I< JOBIM . _ __j 

r 29 

DA't'A r.AATIGO----· ------A<-~ 
'"'94J~s I In I r-, 

n-------------------~------------------------, 

Dê-se ao inciso 11 do art. hS da MP 731, a seguinte redaç§o: 

"Art .. 45 - As alíquotas previstas no art. s; da lei na, 8.03:3 de abril 

de 1990, ficam reduzidas para: 

1 - - .. ------------------------- ..•.•••.• 
11 -zero, nas hipóteses de que trata o inciso 11." 

:l!ST!FICATIVA 

O art. 5g da Lei na. 8.033, de 12 de abril de 1990, prevê as alíquotas 
do Imposto sobre operações Financeiras para as diversas hipóteses de sua incidê~ 
c ia. 

O inciso Il desse dispositivo legal diz respeito, especificamente, à 

transmissão de ouro, ativo financeiro, bem como à transmissão ou resgate de t{~ 

lo representativo do ouro. 
Ocorre que nos termos expressos do parágrafo sa do art. 153 da Constl 

tuição Federal o ouro, qua~ definido em Lei como ativo financeiro ou instrume~ 
to cambial, sujeitar-se-à ao !CF exclusivamente na operação de origem, á aliqu~ 

ta mínima de 1X (um por cento). 
Desse modo, o aludido tributo, por determinaçlo constitucional, some~ 

te poderá ser exig_ido na primeira aqJis-içlo do ouro, ativo financeiro, realizada 
por instituição autorizada, integrante d) Sistema rinanceiro Nacional. 

Decorre daí que qualqu!r estipulação legal que venha a prever a inc! 
dência do IOF ~.avtra~ operaçaes de transmisslo de ouro, ativo financeiro~ será 
manifestamente inconstitucional. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 731, DI: 1YY4 

Autor: Deputada Francisco Dornelles 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n• 5.601, de 26 de agosto de 

JUSTIFICAÇÃO 

O fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operaçOes de câmbio, resuHado da revogação da Lei n• 5.601 de 26 de agasto 
de 1970, jã foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 1 16180) e ambas 
foram reje~adas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constituido por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores 8 câmbio 
em todo o Pais. sendo que cerca de 70% enquadram-se no conceito de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários aHamente espe­
cializados, visto que o serviço prestado envolve conhecimento técnico dirigido à área 
cambial e sua legislação. A revogação da Lei n• S.601no. causará o imediato de­
sempréjjo dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

O serviço de intermediação não encarece as exportaçOes e impor­
taçOes. A análise dos documentos de comércio exterior e a obtenção de melhor taxa 
de câmbio são de responsabilidade das corretoras. As sociedades corretoras silo 
aliadas das empresas e não suas adversárias. 

EMENDA MODIFICATIVA N! 

MED!DA PROVISÓRIA NO 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 57, a seguinte redação: 

• Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a 
partir de 1° de novembro de 1994, a pagamento da contribuição para o financiamento 
da Seguridade Social (COFINS), instftufda pela Lei Complementar n• 70, de 30 de 
dezembro de 1991, e contribuiçOes para a PfOilrama de Integração Social e para a 
Programa de Formação do PatrimOriio da SeiVldor Público (PIS/I>ASEP) deverá ser 
efetuado até a décima dia útil do mês subseqüente ao mês de ocorrência das fatos 
geradores.• 

Dezembro de I 994 
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JUSTIFICAÇÃO 

A inovação trazida pelo texto original do art. 57 da medida Provisória n• 
731, na verdade, atenua mas não resolve o problema dos contribuintes, já que ale­
gislação anterior previa como prazo de vencimento das referidas contribuições até o 
.quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo que 
o texto original prevê que tal prazo é até o úttimo dia útil do p<imeiro deCêndio subse­
qüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

Como o texto refere-se a decêndio, obviamente, pelo menos um final de 
semana haverá no período. Bastará que haja também um ou mais feriados dentro 
desse período, para que o prazo real (contado em dias úteis) fique ainda mais redu­
zido. 

É im}'ossível que o contribuinte apure a base de cálculo correta e com 
segurança para e.atuar o recolhimento no prazo estipulado pela Medida Provisória, o 
que pode provocar danos a ele pelo pagamento de muttas, não por atraso voluntário, 
mas, skn, por ser humanamente jmpossível efetuar o recolhimento de forma exata 
dentro de um prazo tão reduzido, vez que o encerramento mensal das contas exige 
um prazo maior. 

·Para os contribuintes que têm filiais espalhadas em todo território na­
cional, o problema se agrava ainda mais, posto que, nestes casos, o encerramento 
mensal das contas carece naturalmente de um prazo mais dilatado. 

Por estas razões, estamos propondo que o prazo seja até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, que é razoável e não 
é muito maior do que o previsto na Medida Provisória. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.,_: ...... J 

I~:MP-731 

1-Luiz Salomlo I IN"-rio: 306 

1-111 1-

Dê-se ao an. 58 a seguinte redaçio: 

~:-Os artigos 10 e66 da Lei n" 8.383, de 1991, passam a vigorar com, seguinte 

Quorta-feira 7 8055 
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"Art. 10 ......... . 

m - a quantia equivalente a """' UFIR por ~ente; 

§ 3" - A compensaçlo ou rostituiçlo será efetuada pelo valor elo tributo ou contribuiçlo ou 
conigido monelariamenle com bue na variaçlo da UFIR. 

IUSTIFICATJVA 

Pennilir a rostituiçlo ou compeunçlo de receitas palrimoniais pagas indevidamente ou a 
maior poderia abrir perigoso pnocedente pora reclomaç6es dessa natureza ..,. volores jl 
insuficieot...-e cobrados pela Unilo. seja de suu alienoçMs ou loc:açõea. 

Dezembro de 1994 
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APRESENT~ DE EMENDAS l J 
@711' ;!4] 

prgutaória nD 731. da 25/11/94 -1 

Lr= __ ~D~o~p~u~t~od~o~-V~lR~~~O~N~D~E~S:_~C~R~-;~~~~~lN~(~l~--------------------_J' ,-;;~~~-- -, 

r ------:---------10 --. Z-0-_ _.,.....,.,... 30 -roc.o.t"" 4&J·-"·.,.· tO-•....,.,,..,...,-.c........_ 

c~"·"·--1 r-- -.--·,1------r----~ .. ..,-J ___ , _____ u-----,~~-·-." .. n----, 

~---~---------~--------~---------J 
r,--------------------------~----------------~----------, 

A "edida ProviaQria nl 731, da 25 da nove•bro da 1994, 
passará a vigorar co• a inclualo do seguinte artigo, a aer 
inserido no Capitulo VII, das Diapoaiç&ea Eapaciaia: 

! •Artigo ••• -O§ sa do artigo 71 da Lei na 8.631, de 04 
'de asrço da 1993, alterado pela Lei nD 8.724, de 28 da outubro 
de 19~3, vigurarã co• a seguinte redaçlo: 

•§ SD - Procedidas todas as quitaç6ea e co•pansaçDea 
autoriz~aa nos parágraros terceiro e quarto desta artigo, o sal­
do rev .JI'ascenta dos criditoa da CRC de cada concea~ionário será 
ajustado 11adiate aplicaçlo da 1.1• ~edutor da 25S(vinta a cinco 
por canto}, apurado sobre o total da reFerida. CRC devida•eâte 
reconhecida pelo Poder Conc.edante e aplicado •• valor nlo su­
perior ao •ontsnte do rerarido saldo que raesneacer das c"its­
daa quitaç&aa e co•panaaçDea•. 

JUSTlFICAÇ~O 

A altaraçlo procedida pala Lei nD 8.724, da 28 da outu 
bro de 1993, na lagialaçlo do setor elétrico nacional, •• eapaci= 
al na Lei nD 8.631, da 04 da •arço de 1993, vaio provocar u•e si­
gnificativa panalizaçlo sobre aquelas concaaaionártaa qua detin -
ha~ créditoa na ·Conta Raaultadoa a ro.penaar - CRC a• •ontante 
inFerior ao total doa débitos acu~uladoa pa~anta a Unilo reda­
ral e/ou ao 6rglo e entidades a ela vinculados. 
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Ae concaaaionárias nesta situaçlo, localizadas nos Esta­
doa da Sio Paulo, Rio Grande do Sul, Goiás e Alagoas, fora• as 
maia prejudicadas durnta os 20 anos de vigAncia do sistema de 
tarifas equalizadas, em raz§o das carsctarlatiacas do mercado con­
sumidor de cada uma delas e da politica da preços adotada pe­
las autoridades econ8micaa. 

(m razão disto, eataa cancaaaionárias foram obrigadas a 
tomar recursos da financiamento, resultando, portanto, em um mai­
or ntval da endividamento, circunstAncia que nBo afetou as da -
maia e que proporcionaram a elas, melhoras condiçOea econOmic~ 
financeiras. 

A redaçlo proposta , visa corrigir a diatorçlo 
restabelecer a isonomia qntre as concessionárias. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

provocada 

• ~ "!; 

• 

J 

J 
[7 '"'D 'I'' ---EME--N-D->.-::A_ME_D_I_D_>._PR-o-vi';o~~ .. -7-3-1-,-DE 25-11-94 --~ 

L"----~~~;-~;~~~~~~V~AL~DOM~=I~R=O-=~=~M>.~------~-----__.] ~~·--_·_·;_~_;_·'_•·•--~' 
10·_..- tO·-··· ...... ~o -c.a· ... 4[]1·-... •D·•ue•'"u"'""·-

c~;~-~c l __ -_-_-_·_· __ _j_ __ ·~_u_· -_·_-_-_-_,.J. ______ --~-·-·~===~===~-·_ .. ·~_._=-:ol _ __, 
ac----------------------------•n~--------------------------, 

EMENDA ADITIVA 

A Medida Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994, 
passará a vigorar acrescida do seguinte artigo, a ser incluido no 
Capitulo VII, das Disposições Especiais: 

•Artigo ••• - O S tiO do artigo 70 da Lei no 8.631, de 04 
de .arço de 1993, alterado pela Lei no 8.724, de 28 de outubro de 
1993, passará a vigorar coa a segui.Dte redação: 

•s 60 - O disposto do parágrafo anterior aplicar-se-i 
somente após efetivadas as quitações e cCJall)ensações autorizadas 
por esta Lei, limitando-se, a redução, ao montante do saldo cre­
dor que remanescer em favor do Concessionário.• 

JUSTIPICli.TIVliS 

A redação proposta ao S 60 do artigo ,70 da Lei nO 8.631, 
de 04 de março de 1993, visa essencialmente ri:rq_uperar,· em parte, 
o equiltbrio econômico-financeiro dos concessionários de energia. 
elétrica que tiveram reduzidos seus saldos credores na conta de 
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Resultados a Compensar, em razão das alterações introduZidas pela 

Lei- no 8.724, de 28 de outubro de 1993. 

As perdaa destes concessionários foram significativas e 
são resultantes da à:plicação do redutor de 25\ sobre os saldos 

credores na CRC, antes de procedidas as quitações e compensações 
autorizadas pela Lei no 8.631/93, caracterizando tratamento dis­

criminatório destas empresas em relação às demais, cujos saldos 

credores são superiores aos montantes dos seus dêbitos passiveis 
de liquidação no encontro-de-contas estabelecido pela referida 

Lei. 

Na situação atual, que prejudica sobremaneira os conces­

sionários de São Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, além 

de todos os prejuízos que estas empresas assumiram no longo do 
período de 20 anos de contenção tarifária, deverão elas ainda ver 

seus saldos credores de CRC, passíveis de compensação e quitação 

com débitos.perante a União, serem reduzidos de forma brutal, pe­
nalizando a população destes quatro Estados da Federação, pela 

impossibilidade de redução dos :.íveis tarifâ:rios em razão da ne­

cessidade de pagamento destas dividas, inobstante a existência de 
recursos gue, no caso, foram confiscados pel;'~plicaçio do refe­

rido redutor. 

RS 

APRESEHT~ DE EMENDAS L 
-·-DBPtrrADO CAJU.OB NSLSOH BUDO .. 

Dezembro de !994 

, --- •O·....,··-· •O·-- •~·-· .... • ., ... r ... ~.-... I. o ~ o 
L-----~ ----~ r··. --.. ~---.---4· .. ·---r----.. ---.- _.,:.. .. __ ] 

------~~---------------------------, 

EIIBIIDA lWn"IVA 

A Medida Provieória no 731, d~ 2S de novemb~o d• 1994, 
deve~J vigorAr com a inclusão de artlqo a ••r in•e~ido no ~apltu­
lo VII, das Dispoeiçõea Ea?eciais, com a sequinte redaçiot 
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"Artl90 ••• - O I 60 do artiqo 70 da Lei DO 1.631, da 04 

de marco 6o 1991, coa ao alteraçõeo 4eteralna4a• pela Lei ao 
1.124., 4a 21 4e oot:.ubX"O de 1993, pa11aa.ri a vigorar co- a aegul.n~• 

redação a 

•s 60 - O diapoeto do P6&ág&afo anterior· aplic~-••-á 

aoeenu noa casoa e• que r-.anaac:er aaldo credor - ~avor do coA• 

ce•aionlrio, apóa efetivadas •• quitaçõee e eompenaacõea autori­
aadaa por eata t.ei• .t 

JUS'rirlCATIVAS 

Aa alteraçÕeA prneedidaa na Lei ftO 8.531, 4• 04 ~·março 

ae 1993, resultaram em senR\veta pre;ulzoa para aa c:onceaaioni­
·riaa 4oa Batadoa do Rlo Grande do Sul, Slo Paulo, GaiAa e Ala­
CJQas. 

Eatea concaasion&rioa, na viqência da Lfti ~; 8.631/91 
poderiaa utiliza% todo o montante ao ••lào creQor da Conta de Re­

aultadoa a ~ompenaar pA~a os fins previstoa na menciona4a Lei, de 
fol'm& intec;rral. 

No entanto, sob a af'qumflnt.,.ção de reduzir o montante d.oa 

•aldoa cre4orea da CRC em poder doa cnn~Assionãrioa, apóa eleti­

vadae as compenaaçõea e qui~ações previ~taA, o Governo Federal 

propÕa a &provaçlo da ~ei no 8,724/9), a qual inatitui~ um redu­
tor de 25\ a ser aplieadÓ soh.,.~ " CRC, alcançando, incluaiv:e., ,· .. ~a 

mencionadas concessionáriA&, quft nfto ml'lnterium saldo &póa a rQa­
lização das compensaeõea r~feridas. 

Nestas condicõaa, ae emprosas dos citad.oR F.at~rloa passa­
ram a acumular novas perda.a, além cMqnAta9 já suportad.ae em ra:~io 
da compre•são ta~lfária mantida durante oa 20 anos de vigência do 

tietema de tarifas equalizadas, praticada no aet~r ~lêtrico. 

Asaim, a alteração prnpnAt.l'l visa resta.b•l•eer o e.q·J.i.ll.­

brio.nas relações entre o ~oder Coneedent~ A ~s ~rnpresaa ~onc••­

•ionáriaa c d4 neeeoaãria isonomia enl.t"t! t:!l:f"ta.•. 

SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
'] 

r' -------M~ __ Oep. ALDO REBELO 

r 
,.----------------·~ .. o----------'---------, 

Substitua·se no art. 67 a expressão "RS 100.000,00 (cem mil REAIS)" 
por "RS 500,000,00 (quinhentos miJ REAIS)". 

NSTIFICATIV A 

As potencialidades dos ganhos advindos de transgressões legais por parte 
das instituições financeíras são de tal monta. que recomendam o aumento do limite 
disposto para aplicação de multa pelo Banco Central ao setor financeiro. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Pnlpooiçlo: MP-731 

1- Luiz Salomio ( IN" .......,Arlo: 306 

1- 1/l ll- 67 1-· 1- 1-
DHc ao art. 67 allq(Uiale oodaçao: 

• Art. 67. lu multas, apli<:adu pelo llmco Cadral do Brasil, DO ex=ício de suà """!pdência lcpl, 
às ~ financeiras • às por ok: ll1tDtizadas a limcicoar, bem assim aos ~ 
dessas insrituiçllcs O Clllidades, scrio de 200.000 (duzoatos mil) a 6.000.000 (sois milhi!cs) de UFIR, 
... uoidadedewio<~. 
PuáaJafu ÚOico- Para a aplioaçlo da multa a que se ..ror. OitO artigo será observado: 
1- asravMiade da infioçfo 
D ·a Wblagem auferida ou pretcadida pelo ascntc 
m-os oiCitoo ncpli"" produzidos DO mercado 

] 

Dezembro de 1994 
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IV -a siluaçlo-doinfraw 
Y·afl i•wirnM• 

JUSTIFICATIVA 

A multa prevista para as infraç&& à l.ci aDtitrustc variam de 1% a 30"A. do lidununeoro bruto da 
_...., que alo poderá liWICa ,.. mfcrior à ._, auferida, quando esta fbr quamilicáw:l. Noa 
easos em que..., scjo poosiw:l utilizar o critCrio do wlor do lidununeoro, a multa p,.,.... é de 6 mil 
a 6 milbclcs de UFIR, o que rq>rcsalla uma multa de até RS 3,37 milbclcs. VHe. por ai, o quaoto é 
irrisória a multa máxima prevista para o s~ finan<:ciro, que é fi.uda em R$ 100 mil, w seja, 34 
YCZCS mcao~ que a da Lei anSitrustc. Some-se a isso os lucros c:xtraordinário auferidos pelos 
booooo. A-aprtoallada visa dar- isooômico às cmpr<sas e aos booooo, aioda que 
por......,..~ de idfraçoles, fixando a multa de 200 mil a 6 milhões de UFIR, de fOrma que o 
p;.o é aquele fixado pelo ut. 48 c o Ido é o mesmo previsto oo ut. SS, amboo da MP. 

A tpadaçlo da multa, por sua ..., já dew figurar ......, texto kpl, que se prop& seja da fOrma .,.--.Da......,. lbnna alo bá ............ de sccxeduar as infraç&& c:ambiais. 
_, 

0: L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1- 30111194 ll'ropoolçlo: MP-731 

1- Luiz Salon11o-

1-1/1 1- 68 1- 1- 1-

Suprima-se o 11t. 68 e seu parigrafo único. 

JUS'IlFICATIVA 

A impeaborobifulade de bens é uma exceçlo. O texto cria condições para que as 
iNtituiçOes financeiras possam albergá-los na proteçlo legal da impenhorabilidade, 
em prquizo, ·illclusive de créditos trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre 
outros. 

a: 

J 
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........... ÇÃODEEMENDAS I 
~----------------~ 

I Data: 30/J 1194 I r-c, ';'o: MP-731 

1- Luiz Salomlo li N"- 306 

1-1/1 1-

Dô-te ID OljlUt do 111. 68 a sqpúnle redaçio: 

"Art. 68. Os depósito~ c:ompulsórios das illslituições tinanceiras blncúiu - 110 
BaDco Cenual do Bruil e c:ontabilizados na conta "lleservas BancArias" slo impeaborlvois 
e n1o .._...., por qualquer tipo de divida c:iw, c:omerciol. lisco1, pRvicleldrio, 
lrlbalhiJta OU de OUlJ3 natureza, roiiiJBida por essas illslituições OU quailqu« ouUu I elas 
tigaclas". 

JUSTIFICATIVA 

A ÍlllpOIIIIOrObÍ de bens 4 uma exceçlo. O tOldo, tal CC>mo redigido, cria c:oadiçiles 
pora que u illslituiç6es tinanceiras atuem de forma mudulenta. II'IU1sfiorindo recursos pora 1 
conta "Reservas BancArias" acima do necessário, apenas pora aniergá-los 111 proteçlo legal 
da impa>honbilidad em prejuízo, inclusive de c:réditos tnbalhisiiS, previdenc:iário e 
6KOis, dentre outros. 

a: 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I Data: 30111194 

1- LuizSalomlo I IN" .... - 306 

Suprima-se o inciso n do art. 70 e o§ t• do art. 70, renumerando-se o§ 2" como parígrúo 
único. 

JUSTIFICA TJV A 

A manipulaçlo dos preços pliblic:os tem sido utilitada por vários governos. por um lado, 
como instrumento de combate 1 inftaçio, e por outro, de fonna a tomar u Estatais em 
empresas ineficientes e incapazes de cumprir com sua misslo institucional. Neste sentido, a 
presente emenda pretende impedir que os preços púbücos fiquem congelados por um 1110 e 
que sejam usados incliscriminadate pela autoridade econômica pan1 seus propósitos de 
reduçio artificial da inllaçio. 

EMENDA N' /94 

Deputado BE::>iEDITO DOMINGOS 

A ~\'ledlda Provisória n., 731, de 25 de 
novembro de 1994. que dispõe sobre o Plano 
Real. o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do REAL e. os 
critérios para conversão das obrigações para o 
R F:AL. e dá outras providências. 

Suprima-se a expressão "e a re•·i.,·ü(J'' do Caput; e a 

expressão "e re\'i!!'t1o·" do parágrafo 2° do Artigo 70 da Medida Provisória n° 

73 I, de 25 de novembro de L 994. 

Quarta-feira 7 8063 
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.Jl!STIFICATIVA 

A Medida Provisória n" 731 estabelece o período de 
reajuste de um ano em todos os artigos que tratam da questão. É conveniente que 
o Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes, e se 

assim não for possivel. por uma retomada de processo inflacionário. que nio seja 
ele um dos agentes alimenradores do processo inllacionário. Assim. o reajuste 

previsto na fonna indicada por esta Emenda. terá o efeito prático de mera 
correção. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1994 

/) 

BENEOIT~S Oeput:!!':!~~1> 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 IP 't' MP-731 
: i 

1- 111 1-70 1- 1- 1-

'*"'lO in. 70. ~.--.: 

"Art. 70. A partir do 1" do julho do 1994, o reajuste o a RVi11o dos pnços públiooo 
e elas lllrilàs do serviços públiooo tàr-ao-lo conforme atos, IIOIDIU o criJérios a -
lixados pelo Minislro da Fazonda". 

JUSTIFICATIVA 

A manipulaçio doi - públiooo Jêm lido ulilízadoo por virios-- por um 
lado, como iDstrumonlo do combate i intlaçio. e por outro. do bma a - u 
Estalais em omprosu inelk:iftltcs e ÍPCip'"ee do cumprir com .,. misllo 
iDslitucional. Neste IOillido, a· pr_,.o - praondo impedir que OI pnços 

Dezembro de 1994 
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píblicot fiquem c:ongdados por um 1110 e que sejllnt usados. ~ 
pela outoridode ..,.,.,amica poia seus propósitos ele reduçlo U1ificiol da inlllçlo. 

a: 

APRESENTAçlo DE EMENDAS l 
w------------------~·---------------

Quarta-feira 7 806S 

J 
Emanda à ~adida Provisória ng 731, de 25 da novambro/1994 

L~llULU~-~-u-~-----~-----~----------~1 '1.-----~ r Deputado Clovis Assis . . __j 

..-------:------------:::--"~''----:::-----=-------:----, I' "10-- zo-~ 30--- •O-~- 90·\IIU'Il''~'~.~~· I 

r------------------------------------, 

• 

Inclua-~e no Art. 70 o 1nc:1ao III. no• 
seguintes termos: 

"III l n6o excedendo os reaJustes prev1.sto• 
para a polltlca salar1al." 

.JUSTIP'ICATIVA 

Notor1o 4 o baixo poder aqul.sltl.VO. ~m qua3& todas 
as cla:sses s&larlala, e o .acumulo de perdas vivl.do nos 
"Jlt:..mos !nos . ..\ 9r~sente ~menda t.arn ;tor .:!'S~opo .:.mpott•11:- qu• 
.;,.s .aumentos .jos preces o9 :arifas publi:.:as •:-cn::lr.uem. sem 
-:ontrapart1·.:ia n•::.s s-alârl·.Js. agravando ainda. rna13 · .. ~ ·::;uadre 
.lClma exposto . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
;-; 

J 
r::::-- .... --;-::-:, I' ... ., ...... --------. 
1~/11 ~Emenda à Medida Provis6=ía nJ731, Oe 25 de novembro/1994 

r Deputado Clovis Assis i' 

c ..... =:J ~-C-~_·.,====--... _ .... _.-:::_-=_-==.;_·~·_· ___ "_ ... _.~__J 
------------------·~----------------~ 

em estudo 

JUSTIFICATIVA. 

A Cürnl.ss:ãc de Fir1a.ncl.amento Extdrnos - COFIEX tem 
por .:::inal.Ldade a .Ldentl ti cação de ;Hc)e-tos e i?r-:.gramaEI 
passlVe.Ls de f inanc.1amen to por organ 1smos .1n t•..;ornac .Lona.1.s 
multllateral.s e por agências oastrange.Lr3.s g:ov.:.rnamental.s 
bil.~te.ra.Ls. v~r1.as s!o .:.s pro)et:os que aguard.!l.m aprovaçào. 
tcdoS de rel,oavanta .;utd1Q soc:.Lal. portan-to tal .zuspe~s,4o 
a.penos trar 1.:t.- novas ::-e tar,j,amen tos :1"0 3 ten,:J 1men to lS 
populao:;-3es -.:ar entes que }â :-.Jo pode.m :ual3 .;.sç.-arar ·. 

lro-" ----.i!! ] 

Dezembro de 1994 

í. 

APRESENTAÇÃO DE-EMENDAS 

I 
J 

~ NT~ ~ I' ~·Of'OS<çiQ 
)~11 ~Emenda à Medida Provisória nQ 731 1 de 25 de novembro/1994 

[ Deputa r1 o cC_l_o_V_l_. -.-.-.-.-.-.• --~·~ -----

r·---=-------""'--=--------, ,.~---. ,.,.,.. 2r-o . .,.,.,~ ............ -·-·- •.. ,.-..... ~, 1 ~ -··- ''" • • ~uUT!>UrT<IfO G...,.oc • 

c·~G".~:=J LC ____ ~_·_··_· _______ ._._ .. _·_··_·_·===========~-···c_··_·_-_-_-_-_-_-_' __ -__ ··_-_._ .. _ .. _·_~ ___ j 

,--------------m>O-------------, 

:u9r1ma-s9 ._, inciso rtr •:!o A.rt 71 .ja 
presente Medld3 Prov1s0r~3. 
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JUSTIFICATIVA 

Crédito ~spec~al ~ aquele que ~ria novo programa 
~ara atender ~ vo;et~vo n!o previsto no orçamento O 
•ioili~apa.r~c 1.1'1'\'ênto mesmo que. prov1s0r 10. doa c~adi tos 
12$pecl-'ls jev.:: .::::anc1dir cem a melhor.la ojo processo de 
?L:~nel.all\ento ~::'lresso oam ?r·:.ç;r3mas satlstat.ot-:.os n•.: 
·:.t·.::.2n:~n ~o. :c.n ':""J::t..:. ..::~r,s l.Cier.2mos qu>.J r. .. Jl ::.:: -31!"~<:1.3 pr..,c!sa ::.:e r 
f&l.to para ~~~ 3e possa abr1r m!o de craditoe es~ec1a~s. 
:aesmc. q1.1e t ... :ncorai"l.aa:.s-rate. 

---------------------~ 

/f!! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

Quarta-feira 7 8067 

J 

J 
..-------------------· 
\Emenda à Medida Provisória ng 731, de 25 de novembro/1994 

-----------------"" 
Deputado Clovis Assis j' 

1.---=----=---=-""' _ ,:!·-- z::J·"*"'- 3c:--- "'-.l--- ao-~ ....... -IIO.At.i. 1 

r-····~ Lc ___ -_._, ______ ·~_-_·_·~~~~=====--·-~_.,_··~---_-_-..~·_-_-_-_-_~_·~_=-::=l __ .J 

..-------------------------~-------------------------. 

r 

.:uprul'l.a-s• o l.OCl.SO V. de "rt.71. da medida 
.=:ob exame. 

JU$TIFICATIVA 

Impresctndivel é o benet1c10 trazido e a urgência 
·1e mu1tas destas operacl3es de credito. portanto conSJ.derarnos 
.lna.jequada .1 permanênc1a deste Lnciso. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
·-CIJit­

l~mBDd8 ~ Medida Provis6ria nQ 731. de 25 de novembrp/19941 

[=="-'=~=--~·~ _____ ___)I~~. ~-"""'~ ~ Oaputado Clovis Assis . . __j 

A------=::------::::-------::,-""J----::-----------------, r 1 C]·.,__ 2 n · IUWTTTI.IT,.. ,5 n · _,.oe.o,.,. 4 CJ • _,._ 9 o· -Vfi'\I,.IV<J.._ 

c~····=:Jr ._ __ -_·_· ____ -_-_·~~::_-_-_·~_ .. ====:::::::::_~·_·~·_::::::-:::~ _ __J 

1
~. -----------------~ 

Supr1ma-se o 5 1-2. do Art:. 71. da presente 
Medida Prov1sOria. 

! 

r 

JUSTIFICATIVA. 

O 1mpacto causado pel,.],S restrl.Ç:3es impcstqs pelo 
Art. 71 dA med1da ·sob exame poderá refletir de formo grave 
sobre a execução .;o orçamento. 1ncl usiv'>! !='3ra11=and.:: 
atividades de 
pa1s. Diante 
possibilidade 

suma lrnportancJ.a para a admin1straqAo e para o 
,;o exposto não c:onsJ.dero =on·.:enl'ilnte a 

de prorrogaç~o de tais med1das 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

. ' 

~ ~.lT-~" r.--------~------•-1do 
(291 11194J·· ~manda à Medida ·Provisória ng -731,, ·de ·is .üã'nõ..vembro/1994 

j 

Dezembro.de 1994 

-~--------, ____ .. , ...... :-:/ 

L-~D~·~p~u~t!a~d~o~C~l~o~v~i~•!....•~·~·~i~•!....-----------------~--JJ--1' ~-· · .· .. :w:.0} 

c""~=:J 

~!_.----~---~--~~--~ 

Sup1" ~ma -a e o .o: : g . do Ãr t . 71 . ·la presente 
Medida Provisor ~.i.' 
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JUSTIFICATIVA. 

crédito~. adiclonais 3uplement.ares :õfàO aqueles 
d.•sti.na.dos 4 retorço de dotaç.!o orçament•ria, cu 6e1A: tomam 
naac:1.mentc quando os ·:rédito• orçamentar.J.OS s.!o ~u s.e tornam 

1nauficientes par~ a conclusio ~u continuac~o de atividaÇea 
• obras. A. permanênc:la deste ::.ncl.SO coloc3 .iilOb risco de 
paralizaçi.o .:;~brall de 1mperet1vo .Lnteresse social. crJ.ando 
:ual.g uma barr~ 1 :-a t-urocratl.Ca e protel.atOrl.a . .;,nq•l:1nto a. 
:;.ooul.a.c.!o . ..::ota~t:udc. do ,:uus •.:arente .. cot:-~ t.•I!•!J rcll-:.s de 
:~•ier1.c.a.de da -3.dmLnl.3t.r.!.~âo públ::.•.:.3.. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

001..L~a 

Suprimir o § 22 do art. 71, renumerando-ee oe demais. 

JUSTIFICATIVA 

A junt~ de conciliação orçamentária e financeira já funciona 
para anãliee doe créditos orçamentários encam1nhadoe pela 
SOF /SEPLAN-

A previa a;:.reciacão,da junta sem análise. ·doe M,à!oe federa! e 
oroament .. &rioe sem prazo para o trámi te doe )Sr~cessoe .. 1,.ç,dica 
er~na~ que o Gcv~rno deeeja paralizar o procoee sem 'que· ee 
utilize de seu~ ;prõ:prioe me=:aniemos e órgãos !f"r..1 entes nae eue.e 
é..reae de compe-:.~ncia. ' 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS l 
LOURENCC> 
BA 

Quarta-feira 7 8069 
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-
l]õ7;';'T94] L-U:M:P:7:':,':9:4 ===··~~:-: .. :.:_:_=·-=·===:;---;;::=:==~ 
I' Senador MAGNÕ BACELAR - / j' a"'o7"'.~ 
~,: =~======-= .. -=..::;;;::===~=-----· . . 10·..,._. &Q·..-mwr• tO·-- 4liJ·-.... tO·..,.w,,..•,ot•.ou . 

.,..,..,, __ -r---"•'u---.---•· .. ,. ~ 

INCLUA-SE um § s• no 7,;;80 71 da MP 731 de 27 de ou1Ubro d .. -, 
1994, eom a seguinte redaçlo: \ 
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§ s• • Quando se trJt!lr de crédito adicional· suplementar com recursos 
próprios t com indicaçio de projetos a serem cancelados ·. a . junta de concílíaçlo 
orçamentária e financeira deverá emitir parecer e agilizar os respectivos procedimentos, 
08 dlu após a sua apresentaçio pelo 6rglo competente 

JlJSTIFICA TIV A 

Esta emenda visa a fonnalizar procedimentos que evitem distorcer e 
dificultar o andamento dos processos na administraçlo pública. . 

MEDIDA PROVISóRIA N' 731, de ZS de novembro de 1994. 

D!spde - o Pldno ~. o Sls-.,. 
MoneWío NdclondJ. esube~ dS teyrdS ". 
condlçiJC!s p.ud emlssJo do REAL e os 

crítérfos -· ~- obrig.Ipjes pu;, 
o RL1L e d.l outr.u ~- . 

EMENDA SVPRESSJVA 

Suprima-se o an. 72 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que ora pretendemos suprimir e inconstitucional De fato. o art. 
72 da medida provisória prorroga a vigência dos dispositivos legais que ha;iam atribuído ou 
delegado, ao Conselho Monetário Nacional, competéneias assinaladas pela Constituição ao 
Congresso Nacional. Ora. a lei ordinária n1o pode modificar o titular de competência 
expressamente definida na Constituiçlo federal. Neste cuo. verifica-se o llagiaine 
desrespeito aos anígos 48. 49. SJ e 52 da f...ei Maior. que· d~n.em i!S at_ribuições e 
fOSI>Onsabilidades do Poder !4islati\oo. Ao permitir que assuntos da mais alta relevància 
dei><em de pa.uar pelo Congresso e sejam regulados mediante normu do Conselho 
Monetário Nacional .• o dispositivo enfraquece e desautoriza o Legislativo para o exercicio 
de suas atribuições. transfonnando-o nurr. poder menor, ao mesmo tempo em que confere 
uma enonne concentração de poderes para o Conselho Monetirio Nacional 

,., 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Dau: J0/11194 

,_ Luiz Solomlo li N"- 306 

1- 1
'
1 11- 72 1- 1- 1-

Suprima-se o art. 72. 

lUSTifiCAnvA 

O art. 25 do ADCT estabelece que ficam revogodos, a partir de 180 dias da 
promulgoçlo da Coustituiçlo Fedenl, sujeito este pnzo a prorrogaçio· por Lei, 
todos os clisposi1ivos lcpís que llribuam ou doi- a óJ!!Io do Poder Executivo, 
comperbria wjnolodo pela CO!!Siituiçio ao Coogresso Nlcional. As leis refóridas 
no artigo que 10 pre!eDde suprimir pronopm tal prazo ref..........,.e ao CoNOiho 
MOI!Oiário Nlcional. 

Esle artigo da. MedidO Provisória pronoga este pnzo até a pmmulgaçlo de lei 
COII!plemenw de que ttata o art. 191. da CF, à oxceçlo da competência do CMN de 
autorizar a emisslo de papel-moeda, composiçlo do Consdho o filnc:ioal.-o de· 
,.... oubc:omiu11es IÕQIÍCU, i' defin!du 11011a Medida Provisória. 

Tais deliniçilea rio ÍI!COI!SiifuCÍ-.., pois a pronogaçlo prevista no art. lS do 
ADCT refete-se a dispositivo ji CIÔSIO!IIo. lnc:abivol, pois, a inovaçlo via MedKia 
Proviaória. 

emn 

,-,, . 'E:• 

MEDIDA PROVISOR!A N• 731. de 25 de novembro de 1994. 

Dispõe sobre o PIMIO lled/, o r-· -1-emd 
Mont!t.mo N«íondd. esr.abel«e . ~,..as 
e c:ondlçtJes pud ~iss.IO do Ri :15 

cri~ p.u.J convef'Stio dds oL es 
pud o REAL e d.l ouu..u provk:M1 

Quarta-feira 7 8071 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o ut. 73 

JUSTIFICATIVA 

Comrariarnente ao espirito da Medida Provisória. o dispositivo obre a 
possibilidade do que supermercados. armazéns. empórios. lojas de conveniência e 
"druasrores• (furma juridica nio eoistonto na Iesi!l...., brasileiza) wnl>ém comen:ializem 
drogas o meclicomenlos 1116dilioi. Profissionais e especialistas s1o contririos i medida 
por consídenr .-sitia que a venda desses produtoS seja feita em locais ·apropriadoS. 
Embora esteja impresnlda na cultura do povo a compra indiscrimidada de drogas e 
medicamentQs onódinos. o fàto é que ela veio sendo realizada em filnnlcias e cfrosariu, 
onde, ~ dewm exislir profissionais com habilit...., necessária para 
onentar a populaçio. Da forma em que se encontra. o dispositivo vulgariu a 
comon:iliulçio de meclicomenlos e di ensejo a que se proceda sem os devidos cuidados 
na manipulaçlo destes produtos. podendo causar c:onseque.cias danosas para o 
consumidor desaviaado. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Doia: 30/11/94 

'" i 

';\o· MP-731 

1-'11 ,_73 ,_ 1- 1-
T....., 

Suprima-se o art. 73. 

JUSTIFICAnvA 

o &S5UIIto tral&do pelo artiso lllo deve,.,. oijeto de Medida Provis6ria. Al6m diaso, 
a vencia· responsivel· de qualquet medi~o deve ser supoMsicmoda por 
foruw;õutjc:o. 

aa73 

Dezembro de 1994 

' 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
GJo 1 ., .. ,· 1. ·9-.j L' ---~~f!!Ql~-~-!!.l .. ,~.,._:,"'uu:ll...-----:-_Jl ~- _ . MEDIDA PROVISÓRIA 731/94 __ 

[
• _--_-~~--------"-·-~-_,__g_!lQ__.R_---~'"'~~ "---.-_--_------~-------------'! r-;-s;':"'"'*'-] 
__ Dep. ALDO REBELO . 

:r========'~!!l~-~-.. :: .. :·~~=·~o~[-~"~H-=""'~"~~=~~io~=~="--=:~=-~===·~o==~=·=··==·=o~=-=.,·="=""-"'-~-~--~-__ -_·]~. 
---,--•·u·~~.,.,----,.--- 1'1<''1) ----r---•c•i.r~~ 

C'''!i2-][ L_-_--_~·..:...·;=--3 _j__ __ __j ____ L.-__ __j_~ ... ~-------,1 
Suprima-se o artigo 73 da Medida ProvisÓria. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo suprimido licencia a comercializaçlo de mediCIIIIOIIIoa 
dispensados de receita médica aos supennercados, empórios, lojas de conveni&.:ia o 
"druS:stores•. 

Todo medicamento, ao lado de seus efeitos terapfutieos positNoo, -
efeitos tóxicos potenciais. Isso é uma regra sem exceçio. Eles apresentlm aquilo .. 
chomamos de reações adversas, efeitos que aparecem quando do COIIS\Uil) de 
,medicamentos em situaÇiles terapfuticas e/ou profiláticas. Essas ~ adversas • .­
!Se furma, mas chegam a ocasionar lesõea irreveníveis ao corpo, inclusive levando 6 
mono. 

Nlo temos estatísticas oficiais para ilustrar essa situaçlo. Porém, • 
pesquisa recente feita pelo Centro de Comrole de ~ (CC I) de Slo P "*' 
constatou-se que S0,4% dos casos registrados foram devidos • ~ 
medicamentosa. 

- - - · · O àc...O à qualq~er tipo de medicamento deve garantir ao coiiiUI!lidar, 
antes de qualquer interesse comercial. o direito à informaçlo adequada. sobnl os eillllat 
Çoiater'ais advindos de seu consqmo, seu uso adequado, as incompatibilidldes ..,. 
!Mdicamentolmedicantetllo; medicamento/alimento e sua farillacovísiiJncia. Esaas 
funções devem ser exercidu por profissionais capacitados a desenvolv« o quo 

, - i:órtsider'ainos ãiilpei!Saçlo de médicamentóS. · 
O transpone, a . observincia do prazo de validade, a veriflca!:lg de 

est~ e das condições de temperaiura e ventilaçio sem conhecimento flsico..qufmico 
. ao ~ dÓ d08J;allaçio du drogas e dos efeitos a ele consequentes pode "'-· -
_ j4 !'<"'!", ~ ~maç!Q desses efeitos. 

A abertura de novos pontos de venda de medicamentos illo estaheloce 
neiihilnià garantia de diminuiçlo de preços ou de làcilidede de .....0 aos mesmos pela 
popu!açlo. A cartelizaçlo do setor, a causa dos altos preçÕs praticados e a elitiZIÇio 
desaes produtos t&n sua origem em outros setores ele cadeia de medíCI"*ItOL á certo 
quando o governo úinna que o comércio varejista pratica preços acima do permitido por 
lei, quo ji permite uma margem de luao real de até 30% acima do preço de COIIIpiW, 
sillw;lo agravada pela incapacidade do sislema público de visiJinàa Slllitiü de 
fisc:alizi-la em suas praticas e ~ de funcionamento. 

· O próprio governo, numa atitude elogiada por amploo - de 
sociedade, deu um passo significativo para moralizaçlo do setor produdvo cam a 
publicaçlo do decrero presidencial 793/93, que preva a comercialixoçlo do ...... 1 I 'SI 
com sua denonúnaçlo senérica e reafuma o conteúdo de Lei S.99lm, em l1laçlo .O 

_papel do profissional fiumaclutico na dispensaçlo desses ÔtiStliJII!O!lt de saúde. 
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r-

Por fim. o número de estabelecimeniet que comercializam medicamentos 
no pais transgride .. boas práticas ssnitárias existentes em outros paises. A Organizlçlo 
Mundial de Saúde recomende a exigência de I (um) estabelecimento ~co pua 
cada 8.00 (oito mil) habitantes nos países em desenvolvimento. Sem considerar os 
hospitais privados, que contam com farmácias internas, e os hospitais e postos de saúde 
públicos, temos no pais mais de 50.000 (cinquenta mil) estabelecimentos que dispcn11111 
medicameJttos, número considerado mais que suficiente para atender à demanda. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
[!i2Jih4] 

[ 

,-
MEDIDA PROVISORIA NO 731, DE 25 DE NOVE~BRO DE 1.994 

·--~·~-----·--------~ .-,-~·-, ....... (; __ 
1 555 DEPUTADO EDISON ANORINO 

.,.,. ....... ~---,----I'C''·'---~--··- ... r<---, 
I . '".\ 

~----------------~ 

ARTIGO ONICD - Suprimam-se, integralmente,. os textos do Artig_o 61l 

e seu Parágrafo 1~, da lei 5.991/93, modificad:os pelo ~r·t'igo 73 ~~­
Piedida Provisória n!l 731, de 25 ds novembro da 1.994. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

Tio logo houve anúncio de que o Governà. Feda'ra·l eatâria 'inclinado a 

autorizar S"''v"Bnda da medicamentos BID aup.ermarcadoa a em. outros ast~­

balecimantos que não farmácias e dtogarias, llanifB,St811cJ8 noiaa _es­

tranheza a nossa discordAncie CI)ID a medid~, repcrtandÔ~ 'incl~~ive~ 
tratemanto dado à matéria no nosso EsÍ.ado,· Santa càiár"inB. Lá, as -

farmácias são proibidas de fazer curativos,· S.pli'c'ar· nebuliz"açlJea a 

injeções e comercializar prod •. :.o quE!! não aej"a' classificado exclUSi-

vamente como medicamento. •.' l ••• 

Essa nossa posição, manifestada aia prom.JrÍci.&.a'e'n'to na tribunA' da CA._ 

mera dos Deputados, no dia 20 da julho de 1.994, e em correspondAn­

cia que enviamos ao Senhor Ministro de Estado da Saúde, decorre,ta~ 

bém, do fato de que não se ·-~ode aceitar que remédios sejam comerei! 

' 
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lizados juntos com frutas, ovos, carnaa, legumes, laticínios o ma­

terial de limpeza, assa último altamente tóxico e aqueles passíveis 

de contaminar as ali•antos. 

Quarta-feira 7 8075 

L~~-_=-..:.....= ____ .. == .. ·~·"=="' -==~~~=-=·---·-=--·. . .___]---r" - x_, 

IIPRESENTIIÇÃO 0E EMENDIIS 

MEDIDA PROUISORIA NO 731, DE25 DE NOVEMBRO DE l •• J4 

' ~ 

._[ ____ _,D,_,E._,P'-'U,_,T_,A..,D'-"D'---"E~D.._I-S"'-D"'-N'-~--'~'-':"'~D,R:I~N'-"0--------~-___J r;~~_. ... ,-
J 

..---------~-----------~'0-----------------------------, 

! 
I. 
' 

ARTlTO ONICO - Suprima-se,· integralmente, o texto do Artigo 19, da 

Lei ~g 5.991, do 17· de dezembro de 1.993, modificado pelo Artigo -

73 da Aadi.da Prov'isória nO 731, de 25 de NOVEMBRO Df 1.994. 

J U S T I F I C ~ Ç A O 

O Artigo 73 da "sdida Provisória determinou alteração no Art. 

19· da lei nO S. 9!Íl, ·de 17 de dezambro de l. 993, dispensando de as­

sistênCia técini"&::a e resPOns'abilidad~ profissional o posto de medi ... 

csmentoe, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o espólio, 

a loja da· conveniência a a "drugstore". 

E evidente que a det~r~inayão.contida no dispositivo que se 

pr~tende suprimir afronta a ordem jurídica, no que se refere ao Có­

digo. da Defesa do Consumidor, especialmente o Art.igo 4º, que. impõe 

ação governamental no sentido de proteger, efetivamente, o consumi­

dor e suB saúde, em particular. 

~ medida. como se sabe, está relacionada à auto=izaçào par~ c~ 

mer.ci:&lizaç,Ao ·de medicamentos por estabelecimento que não sejam fe.E. 

máciaa e drQgarias, pretendendo, o Governo, c~m ambas as providên­

cias, ensejar o barateamento de tais produtos, as quais, além de -

eficácia duvidosa, impõem riscos à saGde da população que não jus­

tificam, antes, pelo contrário, Cesautorizam sua adoção. 

- ·--·~---AS-Jio~·---- --~-

---._____: _ _,_- _....::::~ ----~--- -· -----------
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.... 
·, .. 

MEDlDA PROVISóRIA N12 731. de ZS de novembro de :994. 

D/spde so/m: o I'J.ono kd/, o· 5/str:m.J 
llllonetdrfo Ndclondl. e<tdbdece d$ legT.U ., 
CDI>d/ç6es p.ua emls&fo do REAL e os 
cri~ p.ua a:>n..,r.olo dds obrlgdç6es fM/2 
o REAL e dJ outr.u pmvicMncJds. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima·se os parágrafos 1°. 3° e 4• do art 74. 

JUSTIFICATIVA 

O resul!Jido do Banco Central do Bruii ·é fonnado, em grande pane, pela • • · 
re!IIUIIOI'IIÇio dos titulas do Tesouro Nacional em seu poder. ·A posse, pelo•Banco Central,: • · 
de titulos do Tesouro é resultado de uma política monetária incorreta, pois isso 
COJiesponde. em última instància. ao financiamento do Tesouro pela via da emisdo 
monetária. Contudo. e apesar de demandarem a mesma remuneração con<edida aos ritulos · · · 
em poder do pUblico, estes rapei• em poder do BIJJIÇQ Central nio chegam a pressionar o · 
caixa da Uniio. já que parte desse montante retoma para ·o T esóUOO. ·Além êlis$0,. OS- eteitôs'. ·. · 
sobre a expansio da base monetária já ocorreram quando da aquisiçio dos títulos .. Nesse . ·.' 
!elllido, discordamos da proposta que pretende vinculu à iernuneraçlo do Banco Central à ' 
amonizaçlo dos títulos públicos em seu poder, pois isso impede que os ditos recursos se:jam · 
utilizados em outras finalidades mais necessirias e urgentes. Vale dizer. ainda. que a medida 
e incongruente, pois enua em contradi...., com as propostas de desvincul....., de receitas 
COIIIideradas pelo Governo como essenciais para o sucesso de seu plano de reestruturaçio 
das finanças pliblicas. 

Saladas Sessões. 30denovembrode 1994. ,..,~ . 

. ,_ ..--~''' 
(#h VJ_,-?}Ó"~~}~~.:--~.:) 

.' ' ll:e\'. -:s.o'i· i<JQ'\vv._í\ 
l ~Q íb?i 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
J 

1- 30/11194 

1- Luiz Sllomlo 

1-1/1 1-

Supu,. o An. 74 ou~ introcluzidu na Lei rf' 7.862/89 . 

.JUSTIFICATIVA 

Os nsultados posiàvos opundos DO bolanço do Baneo Central do Brasil ji vêm sendo 
remJbic!os .a--. 10 Tesouro Nacional. VUK:Uiar esses reaznos para a 
amottizoçlo do principol..,,!izado o elos juros da Divida Púbfiea Mobiliária Federollntema 
de l'elpOIISibiJid do Tesouro Naoioaal, como pretendo a MP, seria priorizar o 
.....-o. da divida an clettimolllo elos investimentos sociais como .,.'Ciçio o saúdo, 
deotnl ou1101, com o que alo podemos c:ompactuar. 

a:. I> I • 

. I I ' ' 

l;1F·.,~; .. :~~~~-J .t~::, 
. '. 

'.':.·' 
. • I • 

MEDIDA PROVISóRIA N2 73 f, de lS de novembro , te 1994. 

Dispdt, soM! ,o P/dno N.&J. o Sistem.J Monet.lrlo 
N.ocJrm.>J. es~ .s tegrilS " amd/çijes f»T• 
emiSStlo do REAL e as ailétfos p.vã con~ 
das obrlg~ pdra o REAL e dJ outrilS 

-~-

EMENDA MOD!fiCAllVA 

Al!ll!re-se • A!dOÇilo do art. 76 para a seguinte: 

'Art. 76. O § z• do art. 36 da Lei n' 8.880. de 27 de maio de 1994. passa a 
vigorar CDm a segulnho A!dOÇilo: · 

Quarta-feira 7 8077 
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· § zv. A justiftcaç.lo a que se re~re o caput deste anigo far-se-.t perante a 
~taria de Polltk.t Económlca do Ministério da Fazenda, que darl 
conhecimento total dos fatco e medidas adotadas à ~taria de Direito 
Econ<lmlco do MlnJsh!tfo da justlça. · 

JUSllRCAÇÃO 

A redaç.lo originalmente proposta pela MP 596 Ignora um """" agente 
público que. por lbrça de Lei. d'""" ftgurar no pro<eSSO de apuração e represslo aos 
aumentes abusivos de pn!9>5. A Lei n. 8.884. de I de Junho de 1994, atribuiu ao CAOE e 
à - de Direito Econ<lmlco Importantes misSões na ~ de controle aos abuso5. 
Nada mais ~to. p:xtanto, do que atribuir a estes órgãos - encarregados da rept sk' a 
estes delltco - a prerYQgatlva de serem dendftcados de todos os atos pradc.ados pelo 
MlnJsh!tto da Fazenda relativamente ao controle de preços na gesr&o do Plano 

econOmlco. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
1- 30111194 I" I 

'1to· MP-7JJ ""] 
,_ Luiz Sl1odo 

0 -, ,_, 

1-'" 1- -1- 1--No.._ 77 da MP, 'P' ollera o I 3" do 1111. 11 da Lei rf 8.884, de 11.06.94, ...._a_.,.. 
,., w· : 

·Art. 11 ..... . 

J l"-Nol caa de fabs. afastamento lelllp)l'ário ou impedjmenlo do Pnx:utador-Gcsal. o Plairio iadic::aJi 
eo-doCADE_.o __ par~IIUarporpnao--•90-1<01 
..... , I ·~pelo-F---dejusi-do""''--· 

••.• ";1". 

JUSTIFICATIVA 

A Lei .,.,.._.dar 10 Pr\.o:lndor..Qnl do CADE. bca:1 como 801 dcmai5IPClllbral do C*li"'o ~ 
e i · : 1' ·,-. -IQfles de coibir pdticu antitrustcs. Para isso. d' t ' z que- iDI:Ik:lçlo llri 
-poloMUbsaoda~.,,_ da República. queo_opls __ doSeaaoioFodnl 
(.._ 11 da Lei rf 8.884194). A perda de 1a1-......,. se danl- casoo .,...._ 110 an.,. da 
--Lii.· 

Dezembro de 1994 
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a: 

$·"f F· 0 . .;: .......... ~ 
··"'~" ~ .:t 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- JC!{JJ/94 I ..... v';'o: MP .. 731 

1- Luiz Solomio li ... ....,_ 306 

1-1/1 1-

J 

No ort. n da MP, na alieraçlo do§ J• do 111. 20 da Lei n" 8.884. de 11.06.!14, iDcluHe a 
_.;me ...,.tifir.wçto: . 

•Art. n ......... . 
Art 20 ........... . 

§ J•- A posiçlo dominante a que se refere o parigrafo llllerior é presumida quando 
a....,._.., 8J11P0 de.._ eomrola 20% (vinte por cento) ele mon:ado 
tdennte. ÍJodeOdo este pereootual- reduzido pelo CADE para- '" oclficoo 
da ecooomia. 

lUS11FICATIVA 

Ao se c:onoeder ao C,\QE a permisslo para que ele altere o pereootua1 que jdentjfica a 
posiçlo dominante que determinada . ....,._ cletém de um dado mon:ado releYante de>Ho 
asentar para. que essa modifiaçto ,q. efelivada IOIDOIIIO nos caooo em se se I"OSiliJja essa 
aMlise. ~ fimlla ele rosguudar o morcado e a WUCOiràiÓL Caso Wllbilio, se..,. 
.,..._.. lbr expmdído, um gnllde aúm<ro de empresas podetá ficar imuae i açlo do 
órBio Olllitnule. 

Quarta-feira 7 8079 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l {:;.. •:,' ··• ···~ ; 

731194 

Dep. ACDO REBELO r ~·~--------------~ 

r·--~>; --J cL· _-_--_··~:_:__·;======----···_"'=~~----_·--_ .. ======-·· _'·"_=:=-J___j 
,-------------------rruo-------------------, 

No art. 77 da Medida Provisória o parágrafo 3° do art. 20 da Lei n° 8.884, 
de· II de junho de 1994, passa a ter com a seguinte redação: 

"Art. 20. 
"§ 3° A posição dominante a que se refere o parâgratO anterior é 

presumida ·quando a empresa ou grupo de empresas controla 20%, (vinte por cento) de 
mercado relevame, podendo este percentual ser alterado para menos pelo CADE para 
setores especificas da economia ... 

JUSTIFICA TJVA 

A emenda explicira que a autorização de alteração do percentual do 
mercado para se presumir a posição dominante que· e dado ao CADE. só poderá ser 
usado para diminuí-lo. 

De fato. seria de todo incongruente a lei conceder a um órg!o do 
Executivo o poder de alterar. sem nenhuma límítação o paràmetro por ela detenninada. a 
lei se tomaria tão inocua que melhor seria não thr:ar em seu texto qualquer percentual. De 
outro lado. a possibilidade de que esta alteração possa ser têita aumentando o percentual 
de vinte por cento. também se constituiria em um verdadciro logro para com o• 
legisladores. já que esre percenrual por eles fixado se configura nào apenas como uma 
simples referência. mas como verdadeiro paradigma. que .registra. a pan1r dele.. uma 
mudança de qualidade no mercado referido: não pod~ndo ser, por conseguinte.. alterado 
para cima. 

Embora não tenha o Poder Executivo. cenamente. a intenção de utilizar 
esta autorização para diminuir os efeitos coercnivos da leí. manda a.prudêncla e a. boa. 
técnica legislativa a explicitação dos limites impostos a esta autonza~ão. 

o ..... :,.::r ·l-3 

MEDIDA PROViSÓRIA N• 731, de 15 de novembo-o de '994. 

Dlsp6e ~o P!.mo Ra/, o Slstem.J Monet.frfo 

NM:Ion.tl. ese.betea. .os lfl'l1T"' e cond*""" IM"' 
..mlss.lo do REAL e os crfl&ios p.ud ~ 
d.os obrig.lÇdes p.ud o REAL e d.l .outrM 
provk:Mnc/.os. 

] 

Dezembro de 1994 
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EMENDA SUPRISSIV A 

JUSllflCAÇÂO 

..........,AÇAo ........... I .__ _____ ___J 

1- 30111/N I•• e ':.,..MP-731 

1- Luiz Solomlo li.,.- 306 

1-1/1 1--
SupiÍIWL .. o llt- 78 ..... paristol\> único. 
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~ o Gowmo ""- mais uma vez, oçamborcar o rajuste solarial dos llabllhodcns, 
-oquele concedido • título de produtividade. 

,, ... a: 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS J 
4 _J ......... • ::J·IUM•If;::::::---· ] 

c··~;;;, nl ._[ _ _,_,.;;,_·--~~~~~~-··_~_··"~--~'--_ -_·~_ ... _____ ___,__, _··_···-_=:l _ _J 

I Supr!ea-aa a axpraaalo • o art. 11 da Lei nO 8.880 da 27 da eaio 
ida 1994• do art. 79 da "adida Pravia&ria 
i 

JUSTIFICATIVA 

O obja.tivo da propoata. ' •antar a vlglncia daquela dlapoaltlvo 
legal para aaaagurar o trataaanta adequado aoa contratos da longa pra~ 
zo para oa quala nao 6 razoival o reajusta anual. Adaaala, dada .a 

natureza doa contratos da bana a aarviçoa para entrega futura, nla· 
aa poda confundir tal autorizaçlo co• oa aacaniaMoa tradicionaia a da 

indexaçAo da,ecano•Ja, 

r. --- -----~~H-~ j--------- ·------- ·-l 
- ··---- ---------~---~ -
~------------------------ I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, de 25 de novembro de l<l94. 

Dlspde sobre o Pldno 11&1. o Sls~ MoneUrto 
Nddotwl. estibelea> dS tegras e ~ par.J 
emisslo do REIIL e os cdlérlos pud ~ 
d.as obdg4Ç6es pud o REIIL e dd outru 
prov~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima--se o art. 79 desta Medida Provls&ia. 

JUSTIACAÇÃO 

O artigo 79 P"'~ que será aplicado aos-- - pml, quando a 
con""rslo de seus· saiArlos em URV dwr sido el;,tuada mediante a udllzaçJo de URV 
diversa cla do eftdvo pape eiiiD. o maior valor dentre os ~tantes da ~ da 
--uav do dia do- pop • dos 11---. .._ __ e 
os resultantes da mesma rn«tta. subsdntulndo-se, para os meses de ~ a Junho de 
1994, os vakxes efetivamente pagos pelo5 que resultariam da leglslaçlo anterior, 
convertidos em UR.V. 

A lnduslo deste 110\10 artigo 6 de conteúdo nebulos<>< nao se Jusdllca o 
porque de suprtmlr a api!Qçlo de um dispooltiYo A ~ apontado pelo c.o-emo como 
salvaguarda para os trabalhac!oreo, estabeleceudo que as duas regras sio-. 

De lato, pode ocorrer que decorra do noYO ardgo preJufzo a categorias que 
fOram obJeto de convers.lo em URV por data dlt;,..,nte da do el;,t!Yo pagamento, como oo 
servldoR!S regidos pela leglslaçAo trabalhista adngidos pelo art. zz. § s• da Lei n' 
8.880/94. Ou seJa, seriam duplamente preJudicados, a) porque a rn«<la utilizada para 
con.,.,rslo em URV JA foi lnlertor l rn«<la er..ttvamente percebida; b) porque as regras de 
convers.lo do art. 27 da Lei n' 8.880 que assegurariam. na data-base, a elevaç!o da 
média e a utU.lza:Ção dos dois at~rtos. o.imula.tlvamente, se tomam a.l~matlvas. Como se 
trata de regras ftrmadas com propósitos dlt;,..,ntes. nio cabe a atrtbulçJo As mesmas deste 
car.tter de subsdtulç.lo. 

5dla das Sessões. so 1~~ A4 ·u· .y . --v- (f':-. (0) 
't;A'1' }j ')_,~:)!.._ 'i':A._.J}. 
,/ yl~ .j /'-<.! rvr ~ . 

. /~.\O~ 11JeTI)Ui>\'i; 
IV \A~(l 'i)o '~>i 

Quarta-feira 7 8083 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
rr-------------~~·c1ocoioo------

Medida provisória no 731, de 25 de novembro de 1,7~· f!õ7~~·04] 

Ir,,;--------------~·~-------------......, -""••~•...;.o----, 

~---~D~e~p~u~t:a:d:o-=L~u~i=z-=C=•~~~l=o=•-=H=•=u~l~y-----------------------__;) f445 ___) 

'

"' --::::::-------·"·---::::-----=--------, 
• 1 o _., t- f o . ~......... J o -~..:••"" 4 o • ,.rt• • o • J.,.f'''""'•G f-. 

·~··---., Q''ii~TJ c;;·--...---- ........ ---.,.-- •c .. ---.---

L--~--~-----~----~------~ 
r.--:-~--------~------.·~·o-;~-;~-.~~-c~~~~~-..-~;---, Inclua-se as revogações dos parágrafos 4o, so e 60 do art. 15 da 

Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994, no art. 79 da Medida Provi­
sória no 731, de 25 de novembro de 1994. 

Justificação 

O!:> contr<Stos, C!!' c:v•ral incluem clâusulas que prE"vêem a cobrança 
de custos financeiros durante o p~ríodo de processamento-perío­
do de tempo qu1..: vai da data de- adimplemento até a data do efeti 
vn pa~amento. Por t.ratar-se de prática comercial envolvendc cuS 
to5 financ~iros e não indexação d~ contratos, entendemo~ que e 
ab~urdo o "expurgo da atualizaç-ão monetária" previsto na MP. A 
propor;ta tamb~r.l viSa perinitir a utilização da Taxa Refer,.ncial' 
d~ juros como a remuneração a ser utilizada no periodo de rroce! 
sarnento dos contratos não financeiros. 

APRE~ENTAÇÃO DE EMENDAS L I 
r=~enador Magno ;acelar 

~---·-····-- ---···--------] r~u~~:-~-~ 
I• . lfi]---..- zQ·IIUIITtT...r~~a 

r"''"'-:~ Lr_--6:::,:-0::._ __ . ., __ ...L __ ·~_"_•u_•=======----"•_'_' --~-.....!.-=--=--=--=-·-· ·'_"_:=l _ _j 

r.--------------------------~----~-----~--------
SUPRIMA-SE do corpo do artigo 80 da MP n' 731, de 25 de novembro 

de 1994, a expressAo: 

•a alinea •a• do art. 24 da Lei n• 8.541, de 23 de dezembro d~ 1992". 
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JUSTIFICATIVA 

A allnea "a" do art. 24 da lei h0 8.54\, de 23 de dezembro de \992 
permite que se utilize o regime de caixa para oferecer. à tributaçl~ .• receita ~as .empresas 
priv&du provenientes do fornecimento de bens t set'VIÇOI à Adm1mstraçlo Púbhca. 

Sua. revogaçlo significará. para es~ ~~101, a vol~a do r~ime de 
competência pelo qual as empresas. mesmo sem ter m .. 1 i.,,..., de rece111 no CIUX&. terão 
que oferecer o faturamonto à tributaçlo. 

Com a Admi;;istraçlo Pública é péssima pagadora, as empresas 
fornecedoras do governo ficaria ainda mais oneradas. 

A revogaçlo da alinea ..... do art. 24 da lei 8.541192 lrá ser um ~ncentivo 
ao superfaturamento, visto que, as empresas embutiria esK despesa fiscal nos preços de 
fornecimentos de bens e serviços pua Administraçlo Púb\ka. 

r------­
L_ --··-~-

MEDIDA PROVISóRIA N• 731, d" 25 de nov.,mbao ...., 1 ~·. 

lJisp6e so1He o P1.mo "'""'· o Slst=ta Monet4tto 
NM:Jon.V. - dS tegTdS " condições p.ua 
emlss6o do REIIL e os crt~rlcs p.ua ~ 
d.u obrfgaçiJes pard o REIIL e dd outr.u 
~-

EMENDA SUPRISSIVA 

'no. 5.601. de 26 de apto de 1979". 

JUSTIFICAçAO 

A emenda obJetiva resguardar que a ccmpra e venda de dMsas eslraJ18"Iras 
permanoçam sen<1o eliotuMias px I~ Cl1!dendadas pelo 8anco Central - a k!l no. 
5.601 obttga que a compra e venda de dMsas se)am feitas somente px eosas 
lnstltui91es- ConRxtn.. o telàD da MP qualquer lnstltulçAo ou pessoa possa a poder 
transodonar llvre"nente com dlvbos átrangelras, o que, na prAtk:a. slgnlllca "dolarlzar' de 
fato toda a ea>nomiA. A emenda pmcura ~ nlo só a -anla nadonal em seus 
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i-·~ • ' ::.'lo ~ " -::.::~ ' 

MEDIDA PROVISÓRIA 731, DE 2S DE N• ;\ -. '>l'H;•.U n:. "''4 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "art. 11, da Lei D0 8.631, de 4 de maffio e 1993", do artigo 80. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n° 8.631 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o objetivo de 
permitir o encontto de contas do setor e~trico. E, para evitar desacertos futuros, procedeu 
à desequalizaçAo das tarifas, ou seja, a oartir de então a tarifa referente_ à prestaçã'! do 
setViço deimu de ser fixada pela Unillo, ficando a cargo das ConcessiOnárias a propostção 
da tarifa a ser aprovada pelo poder concedente, no caso o DNAEE. · 

Em seu arigo 11, a Lei permite que as tarifas poderio "contemplar 
programas graduais de recuperação dos níveis adequados, atendendo u divenidádes 
econômicas e sociais das âreas de concessão, sem prejuízo dos reajustes periódicos 
p_revistos no art. 4° ". Portanto, ao se suprimir taJ artigo, as concessionáriu só poderio 
ajustar" periodicamente suas tarifa5. 

A conversão das tarifas públicas para a nova moeda está estabelecida no art. 
35, da Lei 8.880. 

A situação, portanto, é a seguinte. Spponha-se que QS nfveis tariflrioa jé 
devessem estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da tonverslo 
para o Real. E que, a partir de então nenhum outro fator irâ alterar oa custos de tais 
empresas, jâ que a única revisão possível serã a equivalente ao ajuste da moeda. 

Se uma das duas suposições não corresponderem à realidade, as 
concessionárias deixarão, como no passado, de pagar à Unillo a tarifa de suprimento, 
voltando-se à situação existente antes da promulgação da Lei n° 8.6319 e, 
consequentemente, o Coogresso Nacional voltará a discutir o encontro de contas do setor. 

Ressalta-se ainda que o artigo 48. inciso VI, desta Medida Provis6ria, 
prorroga por 90 (noventa) dias a conversão em títulos públicos federais -dos créditos 
oriuodOs da CRC- Conta de Resultados a Compensar, objeto da J...ei n° 8.631, ou seja, 
prorroga o prazo para o encontro de· contas já determinado, penaUzandq u 
concessioná.riãs que melhor situação tinham Perante à UniãO, aquelas que tem cdditos a 
receber. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 \Pt e ';'r MP-731 

1- Luiz Sa1omlo ·li N" ......wlo: 306 

DHeooArL ao • ...,.......,.., 

'An. ao • tbc:Mdo o disposto ao Art. 11, f 3'", ficam .11!2 ... , u Leis rf 3.601, de 26 de..., de 
1970, ~ 1.646, de 01 de llbril de 1993; o iD<Uo m c1o ArL r c111 Lei ~ 8.o21. de 11 de llbril de 1990; o 
l'ldlnfb 6aia> cio ArL lO dl Lá ~ 1.177, de I' de DIIIÇO de 1991. -pelo ArL rido Lá~ 
1.111. de t• de IDU\'0 de 1991~ o Art. 16 dl Lei d' 8.111. de t• de março de 1991 e o I l' do Art. 65 dl Lei 
_. 1.694, de 1l de.,., de 1991. com altldaçlo dada pelo Art. t• dl Medida Pruvil6ria ~ .563. de 21 de 
juDio de 19M, e demais Aisp ·r em CDDb'irio'. 

JUSTIFICATIVA 

.............. _de_ .. _....mspoo; .... : 
-o 1 5'clo ArL r 111 Lei~ 8.313, de 30 de-., de 1991- Eso:dispasiúwdioplle- • ~dll 
UFIR di*ia c. coa • 111 oom • c:mcadas ap: ,,.," iDierala-aos que o IDQIIIO pcr1MIICIÇa aa 

,vip. 

I ~ alú:a 'a' do ArL 14 da Lei ri' I.S4l, de 23 de dr:z:cmbro de 1992. Teudo em vista a . dl 
' I I • n c. da RICCiSa a que IC rácR o c.tilpolilivo, Da buc de cálculo do lmpollo de Reodl da Clllpla. • I SCI'CIII U'ibumda. 

~- m JJ dl Lei..- 1.631, ele 4 de matÇO de 1993, pois a mesma mu a~ da~ 
-decacqil--... 

I_ .... 11 c111 Lá~ uso. de 17 de ..uode ~ .... p>Ut dispa5i1iw lcpl que.......,. • ._ .. ._ 
diURV. 
·o In. !59 dl Lei ri' 8.184, de 11 dejwlbo de 1994, em via de IC:JIDDI das fuDç6c:s do CADE orie1ar • 
~ ...,., .... .::c:rca das bma de 1e evitar a pdDc::a de abulo de poder ..........,.... c a CCIIIIIialla • 
OrJio' uma dls .........,jdadrs lqPtimas de 1t pcrquir esse cqcâvo. -

a: 

APRESENTAçAO DE EMENDAS· 01/12/lof 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, DE 25111/N 

Dlsp6e - o Plano RM1, o &la­
Monetário Naclona~ Mblbelece a nogras • 
condições de •m- do REAL e os -

Quarta-feira 7 8087 
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- CCIII-.áo- oiHigaç6ea -o REAL,. 
dá-~ 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE· 481 
(mocllllcallval 

Mocllflq- o art. lO, que passa a vigorar com a segulnle redaçlo: 

"Art. lO.: Ficam revogadat u Leis ,o 5.801, de 28 de agosto de 1970, e ,o 
8.646, de 07 de ablil de 1883, o inciso 111 do art. 2" da Lei 8.021, de 12 de abril de 
1990. o parêgrafO Onlco do art. 10 da Lei 8.1·77. de 1° de março de 1991. 
acrescentado pelo art. 27 da Lei 8.178. de 1• de março de 1891, o art. 16 da Lei rr" 
8.178, de 1• de março de 1 881, o § SO do art. 2" da Lei 8.383, da 30 da Dezembro 
de 1881, o art. 11 da Lei ,o 8.631, de oc de março de 1893, o§ 1° do art. 65 da Lei 
rr" 8.684, de 12 de agosto de 1883, cor- a redaçlo dada pelo art. 1° da Medida 
Provisória ,o 563, de 28 de JUlho de 1884, • demais dlsposiçGes em c:ordnlrlo. 

JUSTIFICATNA 

A manutençlo do art. 11 da Lei rr" 8.880 4 impresdndlvel de modo a 
!ranq ·•zar o mercado e inCentiVar inVestimentos. Vejamos que retirar da 1is1a" de 
Leis re ;p~das pela Medida 731, o art. 11 da Lei referida é de suma lmporténcla, 
ainda m•'s porque agora o Congresso teria encontrado com o dispositivo, de 
extremo bo"' senso, forma de tranqiJllizar o mercado. A suspenslo da apHcaçlo do 

reajuste por 12 mesas tem doia aspectos importantes: vai de encontro ao Plano do 
Governo, neste momento de lmplantaçlo e traz novamente ao setor, Investimentos. 

-roma-se. também. lndlapei1Sl1vel a manutençlo da allnea •a• do art. 
24 da Lei ,o 8.541, que é de extrema justiça ao permitir o diferimento no calculo do 
imposto de Renda de fatUras emitidas e nlo pagas até a data da apuraçlo dO 
aludido tributo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
['-

l:·========l~::J:------·-=--, ----,.~---.-':J-.-. .;~-.---· -=:;::---,~-.-.-.-~-,-. ,-w-,.-""~::::-·-- .] 

r---~;;,----1 Lr...I;,.,.ID!IJL. S:l!!·lll~~-rr._-_-_-_-_-_-_-_·~-~_·"_--~~~::_-_-_-_·~_'_' __ _;_ __ ·_··_···_==-:~ _ ___j 

r,-------------------------~-------------------------, 

I 
! 

I 
• llrt. - A odgibUi- do - troto o IDI 6-2 do oplic!Çio no cri-

dito rural, - .. oo dap6eitoo ~ vioto opur- diori-.to """ inotituiçlloo 
r.u.ar-:etraa, nlo •r' inferior • lia (trinta por cento), eando • ror. de apu­
raçao, oplic!Çio • ,........ dorini- pala Canoalho llonet&rio llocionai.• 

Dezembro de 1994 
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Este ~q>ortonta tnet..-.to da cap~ do ._.,..,., ea crédl.lo rur.t 
(antas da 25!1) , a agora lnjuaUr~ta ter,_ lnei!JÜricanta pela Raeolu­ç., 2.086 da Banco Central, t.. u prestado, ao longo do8 SlOe, IIQIIBOte aoa 
interessea do eillt.Ma ti.nalceirtJ, 'fJ8 arrac9da et~tiaatlvaa vem.., • cueta 
zero, 8 aa aplica co. altoe juroe e corr~ IDOI'l8tária no crédito rural. 

Agora, a. a eatabillzaç.,, nada .ale opotbnl CJM !'& eanterna este ina­
truraaota como rortlill da criar •111x• da ront.es, cu. viataa • to!f'U' oa cuatoe 
doe rtnanci_,toe adequados il riWitobili-, viabillzanda ati a pe......,ia 
da poupança CCNDO rtw~ta da racurao, já qua a1 haveria cc.» at.anuar aaua cuatoa. 

APRESENTAÇ~ OE EMENDAS l J 
(ii7 ;·;I 94 I LI'..:·:__ ____ _.Pm=I::DA.:_.:..:PROV__:_I:.:SOI..--:.:·"i:.:Ã_'"---"-73:.:..-t:.., _DE_::25_._,_, ._94 ____ ~ 

r·- -· -----. --- ... •011·- --- --~ ---·-. --------1-,-v~·~•-o-- l 
DEPIITJIDO VII:T1JI fACCIIlNI I 1579-9 

r , :J ............... 2 -: ................ . 3 ~ . .;,:~~--~--.-_,.-.. -~-.-.• --.-~-.-. -.--..... :.:-::::--- "] 

~----------------rr•fa------------------, 

- Inclua-a., ande coU:Jar, UI artigo a. a aaguinta radaçlo: 

1 ° Art, fi- aa lnetituigBM rlnanctttraa autoriz- a ....-r dop6eitoa aa 
I 
• .-da eatrangel:ra. 

f 1D • 0. dopóeitoa podat .. aar rattoa - cont&-corronta OU a prazo rtxo, 

f 2D- Aa --taa randar., juroe da 31 (trla par canto).,-· ca­
pitaliz- -ta, a podat., aar llv,._,ta -iaantadaa. 

f 3D - O. dopóeitoa co. preza ldm.a da !lO (~) diee, -lo j..._ doo 

S ao -. capit.tiz- trt.otr~ta. 

:JUSliFltATIVA 

A autoriziiÇ., -· -..tura da depóeitoa • ..- eatrangaira,. rac1a 
cárie nacional -rá éantrilll.ltr lllbetanci~ta para o ab•..-,to da grava cri 
da contas 8J(ternae do pa.(e. O &JCPraaaivo vol..-. diário da dtviaae tr.-..c!ooaie 
no ~arcado p.valalo, aatiaado • cerca da ~;JJ&torze .U.haea da dÕlar., augera a 
reaia patiWICiaii-s da -ida ara cag.ltada, pais aa ao- -ta do taia recur­
aoe convergil" ao •rc.to tneUtuctonaUzado, podar-se-& contar cc. nova ront. • 
recuraoa, ao •SIIID tellpo • qua estar., criadoa deeeatt.Jloe i ev,_., de dtvtaae. 

A prática da depÕaitoa ba'leártoe • mede eatrangaira ji á utilizada a» 
Aleito p:r vãrloa palttaa, co.J i o caao da StJtça. Piais recentemente,. UKJ&. outroe 
Ps!saa adote• aameltwtte providlncte, deatacando-sa o aucesao da sua úplaotaç., 
na TUKfJie, Boltvta, fllãxico e no ~-
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(stalkMI J.ne.htindo ~ aua idiia desde 1989, quando apresentei o Projeto 

f de Lei 1779/89 depoie tranarorrnedo na Projeto de Lei C~IE~~Mntar 225/90, ainda 
tr.nitaçlo ~ C011lssl!ea Tõcnicas da C~ra doa Oop•Jtadoa. C011 a adiçlo Lias 1'1&­:daS Provisórias que iostitutrea~ a tlN a o Plano da ÇstabilizlJÇio Ccon&alca, N­

tal 8 propost. o que volto a razer agora atravee aa presente Etoonde. para 
~"~a tnstl~ionallzar da rorma maie rápida 1 atl:avés da lei, os dapósitoa 
bancárJoa ea III08da estrangeira. 

7 
' 

APRESENTAÇM OE EMENDAS 

F~ Senado; MAUR_D_B_E_N_E_V_ID_E_S ___ ~,~ 

.. ,.-----,1 o=-----·-o=------.. -,_--::::-""--=--'--=-'------· . -·"-·- :sO -"""""' 40-oorr• ... stO-s.-..... ,.,.,"'Cl..._. ~ 

c~·~~ -=:1 Lc ___ -_.,_, __ ...J. ___ •_a_"_••_• __ .J.... ___ ·~-·-"---'---·--:....:_,_-:_-_-:_,~ 

r.-------------------~~----------------, 

ACRESCENTE-S!, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

• Art. Os riscos das operaçOes realizadas com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, com beneficiários loca­
lizados' na regilo semi-6rida, bem como com micro e pequenas empresas 
e produtores, poderio aer transferidos para o mencionado Fundo.• 

J U S T I F I C A T I V A 

A emenda tem por objetivo abrir novas perspectivas para to­
madores de recursos localizados no semi-árido e para micro e pequenas 
empresas, cujas limitações de 9arantias inibem sua dinamizaçlo e 
obrigam os bancos administradores a reduzir suas aplicaçOea a essa 
4rea e a esses segmentos produtivos. 

Dezembro de 1994 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 7 8091 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS L j' 
r:--. I ,···," z=--1 "L' =:;;;::;;;;;;:;;~~;:;:~:.i;-LM· ______ __j---, [2_ __ ~ . MEDIQA PRDy!sOR!A N9 731 I 94 __j 

j" -;;,;,do;-AAURO BENEVIDES ~·~ 

I ... ---=-------""'---=--------
- 10 """"" ... 20·~\II'IM ~o_.,....,. 40·*0!Trw 9 0 -s .. sr•~uiTovo.._ :J 
r···· .. ------, Lc ___ -_·_· __ __~_ ___ ·~_ .... _·_·~~~-'""';_-_-_-_-_ ..... _,_-_-_-:_-;_-_-_-_-_ .. _ .. _·~-·~--.J 
.----------------------------~~----------------------------, 

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

•Art. Até a promulgaçlo da Lei Complementar de que trata o art. 
192 da Constituiçlo Federal, os recursos financeiros relativos a pro­
gramas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da Uni&o, 
eer&o depositados em suas instituições regiÕnais de crêdito e por 
elee aplicados.• 

J p S T ! F J C A T I V A 

sabe-se que grande parte dos recursos da União, uma vez li­
berada pelo Tesouro Nacional, para programas e projetos, tem seus de­
pósit~s dispersos por vasta rede de agências bancárias, inclusive de 
instituições financeiras privadas. 

Ora, essa dispersão de depósitos em muito dificulta nao ape­
nas o acompanhamento e o fluxo dos recursos públicos, mas sobretudo o 
controle efetivo de seus gastos. 

Por isso, se recolhidos e depositados exclusivamente nas 
instituições federais, conforme determina a Constituição, tornam-$e 
mais simples e mais eficazes seus mecanismo~ de controle. 

Certamente, 
do Plano Real, pelos 
de pagamento. 

[ 

essa providência interessa também aos 
seus desdobramentos sobre o controle 

objetivos 
dos meios 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
~-··', ~-; . .:-} -:;.-) : . ..... . 

c;; ;·;·z-;J I:·===ME:o:Io:A=P:R:ov:,:s:os:.r:A=N=Q=/=3=1 =-~~;"';-:-"-''·----------~---..J 

r;-----------------rn•o-------------------. 

I 
INCLUA-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

i"Art. As atividades prioritárias de relevante interesse para o de­
senvolvimento econOmico e social das regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, financiadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi­
nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, terão tratamento favo­
recido, inclusive quanto ao retorno dos créditos deferidos, de acordo 
com os limites e critérios definidos pelas instituições financeiras, 
de que trata o art. 16, »caput», da Lei 7.827, de 27 de setembro de 
1989." 

J U S T I F I C A T l y A 

Os Fundos Constitucionais de Finanêiamento do Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste sao instrumentos especificos de fomento As tr&s re-
giões mais pobres do Pais. · 

A presente emenda tem por objetivo assegurar a cont~nuidade 
das. ~çOes de fomento baseadas nos mencionados Fundos, cuja eficácia 
tem sido reconhecid~ por todos os segmentos da sociedade. 

c---
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L ., .~ ·-·~ " : l: 

I' ,O-- •O 40-0&1<'"•'<4 J 
c·AG .. ~~ c .... · ___ -_ . ., ___ .._ __ ·~_._ ... _._,==========-·~_··-·~~~~~:_-_-_-:_ .. _:~,_._:-=1 __ __, 

r r.-A-CRE---S-CE--NTE----S-E-,--O-ND_E __ C_O_U_B_ER--,-0---SE::~-N-TE __ AR __ T_l_GO __ : __________________ -, 

! 

[ 

•Art. As operações de crédito contratadas junto às instituiçõe 
financeiras oficiais, com recursos oriundos dos Fundos Constitucio 
nais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e com cláusu 
la de atualizaçlo pela TR, passam a ser atualizadas pelo IPC-r. 

Par6grafo Cnico. Os contratos firmados sob a égide desses Fundos 
com data anterior a vigência desta Lei, poderao ser repactuados co 
clAusula de correção monet&ria pelo IPC-r, mediante acordo entre a 
partes.• 

3 U S T I F I C A T I V A 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordea 
te e Centro-Oeste foram criadoe para promover o desenvolvimento da 
reqiOel mais carentes do Pais, por meio da oferta de recursos par 
financiar os eetores produ~ivos dessas &reas. 

A Taxa Referencial - TR tem sido contestada como indexado 
dae operaç6es de crédito, até mesmo nas regiões mais desenvolvidas d 
Pai•, especialmente quando se trata de apoio ~editicio ao setor pri 
mllrio. 

A presente emenda justifica-se, dessa forma, pois garantir 
aoe tomadores de crédito dos Fundos constitucionais de Financiamento 
maclç~ente constituidos por mini e pequenos produtores rurais e in 
duetriaia, reconhecidamente mais carentes e~vulneráveis, encargos fi 
nanceiroa maia condizentes com as atividades por eles exercidas. 
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I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. _j 

I'' _E_M_E_N_O_A ··-;--M-E-0 ~~~-P-R-0-;~SÓR I;-~~-?31, 0( 26/11/94 -, 
r
---------·-----~·~ 

~ OtPUTAOO VALO IR COLATTO 

r 
'"----, 

~,.-------------------~~--------------------, 

1 Inclua.-sa, ontla couber, um Artigo com a seguil'lte redação: 

.i Art •••• -No cálculo das exigibilidades da aplicação em crédito ru­

ral dos recursos calculado~ sobre o saldo médio diário des rub~Jcas 

contioeis sujâitas ao recolhimento compulsório, as instituiçaes fi-

nanceiras incluiria os depósitos oriundos das pessoas jur!dicas de 

direito público bem como as autarquias, fundações, empresas públicas 

a sociedatlas de economia mista, 

JUSTifiCATIVA 

Com a aatabilizaçlo da moeda nacional, como decorrência da im• 

plantaçlo do Plano (conOmico, deverá haver um aumento do volume de 

dep6eitos i vista, com conseqÜOnte aumento das disponibilidades de 

recursos para o financiamento à agricultura, com essa fonte que poda 

proporcionar recursos a custos mais baixos, já que nêo apresenta cu~ 

toa financeiros de captação. 

Entretanto, a implantação 'd-o Plano Econômico - em sua fase in i-

eis! w prevê uma substancial elevação dos juros reais, o que 

incompatível com a atividade agrícola. 

seria 

Dessa forma, é de todo interessante que se ampliem mais ainda 

as dotações oriundas dos depósitos à vista, capazes de permitir um 

"mix" de t~xas de juros mais compativel com a atividade agropecu6ria. 

O que a Emenda propõe é exatamente permitir o aumento dessas 

dotaç~es, através da inclusão dos depósitos públicos no cálculo das 

exigibilidades da apli.ca_çãtl em crédito rural, o que até hoje, por m.2. 

tivos não explicados, não era praticado, com inegável restrição da 

recursos à agricultura e ganhos indev-idos às instituições finaneei­

raa oficiais. 

-~~~--- J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J -, 
r------------~·~------------, 

~EPUTADO VALDIR COLATTO 

•o•o----------------------~------C~~ I' Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte redaç~o: 
j Art .••. - Até maio de 1995 deverá ser mantido, pela autoridade mone-t:!: 
1 ria, o valor percentual vigente em primeiro de julho de 1994, da exig! 

• 

bilidade de aplicação em crédito rural, dos recursos calculados sobra 

o saldo médio diário das rubricas contábeis sujeitas ao recolhimento 

compulsório nas instituições financeiras integrantes do Sistema Nacio• 

nal de Crédito Rural. 

JUS TIF ICAT IVA 

Com a estabi~ização da moeda nacional, como decorrência da tmple~ 

tação do Plano Econômico, deverá haver um aumento do volume de dep6si­

tos à vista, com conseqüênte aumento das disponibilidades de recursos 

para o financiamento à agricultura, com essa fonte que pode prop~tcio­

nar recursos a custos mais baixos, já que não apresenta custos finan­

ceiros de captação. 

Entretanto, a irnnlantaç'o do Plano Econômico - em sue fase inici­

al prevê uma substancial elevação dos juros reais, a que será incompe­

t1vel com a atividade agrícola. 

Dessa forme, é de todo interessante que se ampliem mais ainda ee 

dotações oriundas dos dap6sitos ~ viste, capazes de permitir um "mix" 

de taxas de juros mais compat1vel com a atividade agropecuária, assim 

como se assegurem recursos financai~os suficientes para o rinanciamen­

to das safras. 

O que a Emenda propõe é exatamente permitir o aumento dessas dot~ 

ções, pele proibiçlo de que, durante a safra 94/95, o Conselho Monet6-

rio Nacional possa reduzir o percentual de aplicaçlo oDrigatórla em 

crédito rural dos recursos· oriundos dos dep6sitos ~ ~ista, 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA N~ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Adlte-ee.· onde couber, no Capitulo V do MP 731 um artiso com 
a aeguinte redação: 

Art .... -Até o limite de 
liquido das alieneçõe~ poderã. 
utilizado para capitalizar o 
Variaçõee SalsriaisJ obeervado 
lei. 

20% (Vinte por cento). o produto 
a critério do Poder Executivo, eer 

FCVS (Fundo de Compeneacão de 
ainda o diepoeto no Art. 33 d~sta 

A e i tuaç::bc d::. 
=J.>,.;~:r~.c· ~ divide 
~portu~ij&de de ee 

JUSTIFICATIVA 

FCVS ê tão critica. t&o de.nol5a 
mobiliária do Tesouro Nac 
iniciar & reeoluc&o eetrutur 

EME~DA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731. DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

e tão exploeiva 
al. 1! uma 

problema. 

Adite-ee onde couber o seguinte artigo: 

Art ..... -Na conversão de valores contratuais para o Real, 
quando se f1%er necessária a aplicação prévia·do reajustemer.to e 
o contrato determinar a utilizaç&o de indicee de preços ou custo 
com defasag~m. a8slm entendidoe quando o reajuste for calculado 
acrevés de indices dos meses anteriores aos da apresentação d~ 
proposta e da aferiç&o, a r~pactuaçã~ deverá prever para a 
convereAo, obrigatoriamente, o u~o d~ ind!cee relativos aoe 
pró~rlos mesee sem qualquer defasagem. 

'UST!F!CATIVA 

!>iac1p:1nu 6 conve·reão de valores quando oe ~~• ut!lizedos 
!"ore::. ci"!faeadce er:-. relacào ace. eventoa. /·~~.r-

•7!~ 1iEP. JOSt _,_. ~ Ç'O------­
Pf'P. - BA 

Dezembro de 1994 
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Medida Provisória n° 731 de 2S de novembro de 1994 

Emenda Aditiva 

lndwHe onde couber. 

• Art. N. operações de crédito rural para os produtos alimentares contemplados pela 
Polltica de Garantia de Preços Mínimos- PGPM, para mini, ~qucnos c m~ produtoreo 
rurais, 1181 operações de ii!Yeslimento e custeio, serão corrigidas, a partir de 1° de julho de 
1994, l"'lo lndioe de .presos recebidos pelos produtores (IPR); apurado pelo Poder 
F.ucuiM> em cada regilo <lo pafs. 

f 1° o N. operaçOea de comercialização para os produtos e beneficiários referidos ~ut 
serto corrigida~ de acordo com a ovolução da correção dos preços mínimos do uto 
financiado. 

I :ZO .. ~ taxas de juros incidentes sobre os contratos de cr15dito rural de que trata este 
arti&o serlo capitalizadas semestralmente em limites que não poderão ultrapasaar osnfve:is 
m6clial de rentabilidade dos produtos financiados nas regioes respectivas, fixados pelb 
Mlnilt6rio da Apicultura, AbaStecimento e Reforma Agrária. 

Justificativa: 

Quarta-feira 7 8097 

Uma das reivindicaçôes dõs · produtores rurais chama -.se equivalencía. em produto DOI 
contratos de financiamento rural A despeito de todo o debate em tomo do tema. 
espcciahncnte sobre os mecanismos de funcionamento desta sistemàtica, o princf~ búi<:o 
~ que a correção do custo dos financiamentos reflita a evolução da receita auferida pela 
atividade, no sentido de viabilizar econômica e financeiramente este setor da economia. 

Não há dúvidas de que tal sistemáti<:a. envolve a destinação de subsidias ao setor de forma 
seletiva em termos do porte do produtor e tipo de produto, como é feito em todo o mundo 
desenvolvido, cujo dimensionamento deverá constar no orcsamento público f forma 
transparente. 

De acordo com esta MP os financiamemos agricolas serão corrigidos pela TR o sobre a 
qual o Superior Tribunal de Justiça. na súmula n° 16, já se pronuncio~ oo semido de·que a 
TR não pode ser utilizada como indexador no cré4ita rural, enquanto que os preçoa 
mínimos não serão indexados, certamente ocorrerá mais um deseasamcnto entre a 
correção dos financiamentos IUUÍcolas e a evolução dos preços IIIÍlliiDOI, especialmente 
para os pequemos c médias produtores rurais que, em geral, não alingetll o preço mínimo. 

Ademais, é preciso estabelecer um limite na aplicaçã.e das ~ de juros incidentes ~ 
crédito rural, além de serem capitalizadas semes(l'a)mente. Não podemos manter as taxas 
atuais (6%, n% ), que, no contexto de um plano de estabilização da moeda, re~tam 
níveis elevadissimos, inviabilizando a atividade agropecuária. Nossa emenda utiliza como 
parâmetro a rentabilidade dos produtos financiados. 

Por último, muitos argumentas serão dados no sentido de ~ue o indexador aqui proposto 
ainda nãO é devidamente coletado, bem como o limite máJàmo de taxas de juros 1oma-se 
inviável para o sistema financeiro. Ora, um plano que pretende "revolucionar' a ec:onomia 
brasileira precisa implementar e aperfeiçoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste sentido, esta emenda visa estabelecer regras mfnimas tanto para a correçlo dos 
financiamentm-. como para a incidência dos juros, iniciando--se pelos produtos da cesta 
básica, para mini, pequenos e médios produtores rurais, o que pode ser ampliado na 
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medida é:m que se cflnsiga dimensionar o volume de subsídios oU eqúa.lização a sei af,ficada, 
de acordo com a fonte de captação. · 

' . :,;, (-:!'· ;:" , ..• ,. 

MEDIDA PROVISóRIA N' 731. de ZS de novembro de IYY4. 

ots,- sotJre o PlàiiO ~- o Sistem.a MonetMio 
N.Kíondl. es .. ~~ ..s ~.u e condlp!Jes f>1R 
emissdo do REAL e os criMrlos p.u~ a>n­
dds obrig<IÇÕe$ p.u.r o REAL e dd outtas 
provk:MndãS. 

EMENDA ADITlVA 

Inclua-se, OI"Jde couber. o seguJnte artigo: 

"Art. • Os valores das tabelas de vencimentos. soldos e salários e dS 
tabelas de cargos em comissão. funções de conftaoça e gradfk:adas dos 
servidores p(abllcos dvts e militares da Uni.lo serão corrigidos. em 1 t de 
julho de 1994. pela aplicação de percentual de reajuste suftdente para que 
os valofes em Real correspondam, no mfnlmo. ao valor ~lo apurado 
entre março de 1993 e fe~relro de 1994, convene"ndo-se os respecrtvos 
valores, em c.ada mês, pela URV do úldmo dia do mês.· 

p ISTIRCAÇAQ, 

A Lei ni. 8.880. que Instituiu a UR.V. agora convertida em ReaJ. ao 
detetmlnar a oonvers.1o dos saiM!os dos servidores pela média. revogou, explicitamente, 
a let salarial em vigor. Assim. consolidaram-se as perdas veriftcadas nos meses de janeiro 
e leverelro de t 994, resportSAvels por uma rectuç.lo do salário real dos servidores. em 
URV. da ordem de 40 'lb. A p.....,nte emenda visa •tender à necessidade de 
recom~ destes ~. Já extremamente defasados. de. modo que possam 
enfrentar. com perdas meno~. os meses que se c:olocam entre a entrada em vtgor do 
Real e a data base da c.otegoria. 

Dezembro de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 731. de ZS de novernoro de I ç,c_J4. 

0/spõe sobre o P!dno ReJJ. o 5/StemcJ Monetárlo 
Nddoml. estdbelece ilS regrãS e cond/çóes p.u.a 
emlss.to do REAL e os critérios /)drd convers.io 
dtl.S obrigdçóes pMd o RLAL e dd outras 
pro~nclds. 

EMENDA ADITIVA 

lndua-se. onde couber: 

"Art. . O art. 28 d4lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar c:om a seguinte 

redação' 

Art. 28. Os valores das rabetas de vencimentos, soldos e sal.1r1os e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos ~rvidores públicos dvis e 
mUltares da UniAo ser.Jo revistos em 12 de janeiro de 1995, e o pe!"C2ntual de 
reaJuste a ser apU(.ado será o sufldente para que os vaJorr;s em Real 
correspondarn, no mtnlmo, ao equivalente em URV verlfkado para o mês de 
janeiro de 1994. observand<>-,;e, 
a) na hipótese de a aplicação do previsto no 'caput" Implicar aumento da 
~ha de pagamento superior ao cresdm~nto da receita liquida do exerddo, 

o perceniiJal de reajuste sera subsdtuldo pelo lndke cc.<r<OipOiiden.., oo 
aumento da receita nquJda, no mesmo perfodo; 
b) na hipótese de. aplicado o previsto no 'capur, vertllcar-se reduç.lo do> 
lndlce de c:ompromedmento da receita liquida com a lbi!Y> de ~m""to 
.m1 relaçãq ao lndlce médio de comprometimento apurado no &ltJ de 1994. 
aplicar-se-oi., sobre os vencimentos. soldos e ~. lr.-ti!'O:! C:':l r•: .",'\efit!3 moi 
correspondente ao percentual necessário p;r.:. qc...: o fi·.:'~<::J de 
cqmpromedmento retome Aquele patamar: 
<:) para e~to do disposto nesta lei considera-se folha de ~ 
exdustvamente as despesas com ~~enctmentos, soldos, 8J'adllcaçllles e 
vantagens <1e car.tter pennanente, petCebklos pelos - ela 
AdmlnlstraçAQ Federal dl.eta. autAtqulca e fundacional, . 
d) para el>olto do disposto nesta Lei, considera-se como receltll llqulcM. a 
receita de Impostos, deduzklas as resdtulçlles. os lnaontivO!I iiKalo e 
subsidies previamente es~d0!5 em 1-:! ...., r"!_ tc-· _,.,...,..-....~.,.,. 
<:onstltudonals. 
e) o fndlce de vartaçlo da receita trqulda ~.1 d[vvj~ ..... l~ e,-,1 c."'·.; :.·::!r.:::') 
dos Ministros de Estado da fazenda. do Trc1h~Uto e O~~a cb :.!<_ .... ->>~"-.tt·~ 
das Forças Armadõl$ e das Secretarias de Ptan~fa.iTI~to. Or;'h"'re".ntD e 
Coordenaçao e da Admlnlstraç.io federal da Preslden<la da llqWblk"..._ . 

~ a apuraçAQ do lncllce de variação da receita nqulda ser.t - par 
comlss.io especialmente constltulda, que contar.( com' dnco memtxa. 
indicados. cada um, pelos Ministros de Estado mencJonados na alfMa 
anO!rior e dnco membros ~tente$ dos ~dores p(lbll= ~ 
deslgnac:tos. pelo Ministro Chefe da Sec:ratar!a d!'. /i.dmfn~t'l':."'7· .. -:- ... ':"-,·~~. 

mediante lndlc.açAo das entidades rep....,ntat!vcs. 
g) o lnc::Uce da revls&o geraJ ftxado na. lbrm-.:t d~tu atl:;o lnti;;;:i!o:' .. :=- n Ci 

valores vlgentt!S em dezembro de 1 ~. Mo cemp~t-::.t!c:: c1 r :"',!!. .. ;t 1l 
concedidos com base no art. 39, § t • da Consdtuiçl!<> Fa!:>ul: 

p !STIEJCAçAO 

A lei n. · 8.880, de 1994. ao determinar a conw~o dos !!'l·~~ dt!G 
servtdores pela média, revogou, expllcltamente. a lei saJartcl em vtc"C:-. A r-.... ~~.,. :::._::.~!.,'Y....;:!\ 

Quarta-feira 7 8099 
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a Hxar, na data base da categoria (janeiro de 1995), o lndlce de reo)US1l0,& ser opOQdO, 
precisa ser super&da no amblto da d-que ora se desenrola. A emendlr po..,.­
vlsa insdtulr regra similar A que vtgla na Lei n. 8.676/93; assegurando, n& d&ta base, po10 
me,_ a. reposlçlo Integral do saUrlo real rec:ebk'·· em lonel,.,. de 19N. Como 
saJvaguam.. prese~Va-se o Tesouro pela lbnitaç.lo desta -~ao lndloe dO -
da reot:lta ./lqukla. Se essa reot:lta /lqukla. contudO; aumentar em lndloe superior ao da 
despesa com pessoal. vlablllza-se a COIJC S'lo de ganhO real em lndlae ~ pva 
que o fndloe de comp:tmedmento se mantenha o mesmo, ou seJa. sem sobnJclnepr o 
Tesouro Nacional, argumento oernpn! levantado para bnpedir a""'' 1o de~ 

aumentos ruis aos servidores. 

(:) .p, •' "' . 
MEDIDA I'RDVISóRIA N' 731. de lS de ,.,..,..bM de i994. ' '···· •-'· 

'Art. 

Dlsplie sobte o l'l.lno RArl, o Sls~ MoneUrlo 
NM:iotw/, es~ u regra e cond~ IM/a 
emlsslo do REAl e os aiMrlos par• ..,..,_ 
d.u obr/gdçiJes ,.,. o REAl .. d4 -,.,-. 

EMENDA ADII1V A 

redaçio:' . 
. O art. Z7 da Lei n. 8.8110. de 1994. passa a ll!gorai com a segulnt>e 

'Art. Z7 .. t assegunodo __ ~observado o dlsposóo no art. 26, 
oo m& da ~a data-base, a rev1s1o do saJArlo resultant>e da apilcaçlo 
doart.19, cem ot>oervandadoseguin~ 
I - calcldando-se o valor dos salários referentes a cada wn dos doze meses, 
bnedlatamentl! an- A data-base, em URV ou equlvalent>e em URV, de 
a<XlRio cxxn a ~ta da.dlsponibllldade do crállto ou de eletivo _.,_to; 
O -~ - o valor em URV ou equlvalent>e em URV no m& 

· anll!tlor ~ data-base, o lndk:e - pan que o valor do saJArlo seJa 
· equ!parado ""JNIOr va1ot encontradO n& 1onna do inciso I. 
t t•. N& aplk=açlo do dlspooiiO nest>e ardgo. serA oboervado o dlsposlD ,_ 
H l*e2°doart.t9. 
t z•. N& hlpótl!se de o valor _,.,,t>e da apiicaçlo do di5!XmD neste 
artigo resultar - ao saJArlo vfg>!nt>e no rM5 mtl!rfor A data-base, sed 
manddo o maior dos- v.rores.• 

A .... ,,,. 8.8110/94, que determinou as regras de <XI.,- em URV, ora 
~ em REAL. niO assegura a '"'I' 'Jiçlo das perdas OCXIRidas no momento da 
~ e que .Implicam. coo-o. caso. em pen:1011tual superior a 20 'lb do saJArlo. A 
llvn: ~ 111 data-base permid~ a alguns tral>alhadoreJ repor eJtas perdas. mu 
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um pnae CQil~<XII'ItlnUori Jftjuclk:ado. ~do que ale! lhes_..,.,.. 
t ,_ _,tido qioe a ~- emenda visa garandr, na data-base, pelo menos a 
~ elo nWc>r valor ""' URV wrtllc:ado no perlodo de 12 meses antlelk>n!5. 
resgatando o poder aqulslllw da da5e trobllhadora. 

. ·s.tac~as-.?:~J/H)~~ " ;'l' 'j, 
-·· I ' I 1 <*!..~ ' :;,., /' Y-"1' '<-'\;'!<r • ) Y,., ' v/< . . 

, ! '1le'il. ~~ toaiv.V ro;\1 

l. \À ~ (.l '110 ~ 
·,". 

APRESENTAÇÃO DE EMEI'IDAS 

1- 30111/94 Jr.,, ·~kt=MP-731 

1- Luiz SalomiO 

~onde couber, o llq!Uinle anigo: 

J 
I 

'An. A dlulo de ropoaiçlo do poder oquisitivo dos b'lbalhldo,. em getll. bem 
como doa lOMdola.J!ÚbÜCOS e dos bendi<iários da Previdência Social, ·será concedido, no 
mà de julho de 1994; wn obono pecwiiírio oquivoleme • variaçlo ...........,.ciO indice de­
preços ""' URV, oalml•d• pelo Departamento Intersincli<:ol de Estodslica e i:sludos 
Sócio-Econornõmicos-DIEESE'. 

JUSTmCATIVA 

Durlllle a JC8WIC(a fue do IIUal ""' de Eslabilizoçlo, em especial nas últimos semanas 
que lllleOederam 10 REAL. 01 preço~ cli5paranlnJ. provoeando uma inllaçlo ..una de SO'Io. 
Ao meanio_tempo, oalllirios IMnm reljusle limitado • variaçlo da URV, quando, a 
ovid&cia iildica, houve inllaçlo inciGsiVe ... moeda indexada. As penlas lllariaiJ 
IIQIIIIUJadu ,.... poriodo de lrlnsiçlo foram c:onsasradas oa Medida Provisbria. A 
~ emcuda pretende dimilaJir o lliOCho llllarial provocado por essu po!ílicas 
•O.rJJ · r•, praeD11111111te estabilizadoru, 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
·~·1r-···-'()','• ':~' 

1- 30/11/94 jrr r ';' MP-731 

1- Luiz SaJomlo li""'' -306 

,_ 111 

-
• Art. Os ulirios dos trabalhadores em pn1 ser1o ~ • • " ••k • , a 

..... do .•• do julho do 1994, pela wriiÇio iiCUiilllada positiva do ladice do .._ 10 
OIDI""'Í""' Ra1 -IPC-r, '"' do qua1qvor 0U11o que venha a aobslilui-lo, Jllllllftque­
Vlriaçlo ~. s (c:iDco) pontos paa:niUais. 

l'lripafo ÚiliCO. Nu respeo:tMs ............ os uliriao ...... ... -'"' • 
dlulo do procluiMdado, do iDdico ........ IIUperior ' wriiÇio positiva do l'tocUo '-
Bruto". 

.RJSTIFICA'DVA 

Aa polilicu IODI&oicu pMft•M '""" -.bi6zadona, que 11m lido JXidii:oidu '"' IIIUI 
acollonl ,.. pn:judicar os tnbalhadooa, pois ..... &eam ' ...... do ........... que 
unriona. tendo em vista os efoi«>s ......._ do tais piaDos, uliriao aWiados. A .,.­
OIIIillda pnleado iaillir o arroc:bo ul.vial impiicilo 111 Medida PnMaória. 

-,., 

a: 
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1- 30111194 

1- Luiz Salomlo 

I·D-
1-1/1 

I. ., ... '1.6D,.7JJ 'e .. _,......-

,,_ ,_ 
~onde couber, o ,...mte II1Í80 e poriÍnfo Wlieo: 

0 -, ...... 
1- , .... I 

• Art. Os volonls du t.lbelu ele WiiiC:imonlot, soldos e u1irioo e du tobelu ele 
limçOes ele eonfiuça e gruifinldn dos IONidores em. e militaR~ - ~ 
IUIOIIIIIicomal a partir da emiulo do real, pela variaçlo aounn!wlo pooiiM do IDdice ele 
Pteços ao Co•""""""' llai-IPC-r, ou ele qualquer outro que vealra a •riJo!ihri..!n, ....,.., 
que .... variaçlo ullnpullr. 5 (c:inco) poiiiOS por<:aiiUaÍJ. 

J>ariBnf'o úaico. Em I" ele jaaeiro de 1995, e a partir dai DU detu-hooe, oa 
. salírioa - laeoàdot, • liluJo de podL., ·lidade, de irrdico iauaJ ou ouperiar • wriaçlo 

positiva do Produto IDtemo BIUlO" . 

.rusnnCAnvA 

,... politieu OI:OII6mic:u pretmU- ... ehjtizadllru, que tlm lido pnâc:oodu 110 llnlil 
........, por pRjudicar oa trabalhadonll. pois ..,.. ficam i """"' do • .........,.. que 
sanàoaa, .- em .uta oa ofâtoa ,.......,. de tais ..,_ u1irioo aWtadoa. Em 
ponicular, oa ...wtonoi públicoa Ih ..,.. lllárioa ainda maia comprimidoa. A ..­
emenda pretende iDibir o amx:bo oalariaJ illlplicito .. Medida PnMsolril. 

&: 
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,....., 30/11/94 I Pnlpoolçlo: MP-731 

1- Luiz Salomlo 

1-1/1 li- ,_ ,_ ,_ 
T-. 

Acres<:ente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo: 

• Art. A partir de I" de julhQ de 1994, o salirio minimo será equivalente a 
IOO(can)~S. 

. Parágrafo único - O sàlário núnimo será reajustado auiOmaticarnente, 
a partir da emi.sslo do REAL. pela·~ ~i.nulada positiva do Indico de Preço• 
ao Consumidor Real- IPC-r: ou de. qualquer OUI!\> que >enha a substillli-lo, sempre 
que esta Vlriaçto ultrapassar aS (cinco) pontos percentuais". 

JUSTIFICATIVA 

A distribuiçlo de renda 110 Brasil é das mais perversas do mundo, tonsagnDdo 11111& 

situaçlo de miséria c fume de grande parte de nossos l1llbalhadores. É preciso. 
vonlade politica pano altei'ar essa siluaçlo. A presente emenda prete1>c1e resgatu,. 
embora inodeslamente; parte da divida social que se foi acumulando ao longo dos 
anos como fháo de potiticis econômicas, pretensamcnle estabüizaderas, CODtr& o 
povo . 

, ___ , 

EMENDA ADITIVA Nl 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl731, DE 1094 

Autor: Deputado Franclaco Domell" 
Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

J 
J 

• Art. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Central do 
Brasil só podam ser substitufdos ou exonerados. até o dia 31 de dezembro da 1994, 
por motivo da morta ou por outro motivo da força maior reconhecido previamente 
~>&lo Sanado Federal, no uso da competência que lhe conferiu o art. 52, 111, d, da 
Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O problema da independência do Banco Central deve ser examinado no 
contexto da regulamentação do artigo 192 da Constituição Federal. 
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Entretanto. é imperioso estabelecer estabilidade para os atuais Pres~ 
dentes e Diretores para que possam atuar com mais Independência na conduçAo da 
polftlca monetária, resistindo às pressOes que, nesta época da implantaçAo do plano 
real, vlrAo de tOdos os lados e até mesmo do próprio Govemo. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 732, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS, BEM COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA · FÍSICA .E AOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DEPUTADO PAULO PAIM .......................... 002. 
DEPUTADO VALDIR COLA TTO ................ 00 l. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'·-' -- 2 ". ,:.-.~··~-- 3 r -<·- 4 . .., --- 9 n --~ _ ~-· ~· ·- ._.... · AJ • ·- :._j • 1VH•••u,..ovc 11.011"'- I 

Cõ;·/'~2~C .__--_-_ ... _,-.~~~--.:_-_·_-··_ ... _,-=:_-=:_~-=:_-=:_-=:__·<·_ .. -~--·-···-·~-..J. 

,-------------------------------~ 
1 Inclua-se, na artigo 1Q, os incisos V, VI, VII e VIII, com a aeguin 

\te redação: -
! 

Art. 1Q ••• 



J - Prefeituras Municipais, quan~o destinados ao transporte escolar; 

VI - tran$portadores,autônomos titulares de autorização, permissã 

ou concessão para exploração de transporte escolar; 

VII - Prefeituras Municipais, na categoria de ambulância; 

VIII- representantes comerciais, devidamente sindicalizados ou fil. 

ados a respectiva associação de classe, "desde q~e destinem o veiculo 

utilização na atividade profissional. 

jUSTlrJCAT!VA 

A inclusão dos incisos V e VI visam assegurar às Prefeituras Munici 

pais e aos transportadores autônomos a isenção de IPI na aquisição d 

veiculas para transporte escolar, beneficio esse previsto no enunciad 

da Medida ProvisÓria mas que não foi mantido no seu texto e que tem u 

alcance social muito grande, uma vez que visam o transportes de estudan 

tas. 

A inclusão do inciso VII pretende assegurar QUe as Prefeituras Muni 

cipeis sejam isentas do IPI na aquisição de ambulâncias, uma vez· que, e 

tre as inGmeras demandas de serviço com que se defrontam, s~breleva a d 

assistência à saGde de seus municipes. Nesse sentido, ~ de extrema impo 

tância a utilização de uma ambulância, para o transporte dos dcientes,nã 

só dentro do 'município mas também para levar os doentes mais graves par 

os centros maiores. Tais serviços tem como clientela, sem dGvida, a pop 

laç~o de mais baixa renda, m~i~ dependente dos serviços· pGlicos de saGd 

enfim, são inestimáveis os serviços que uma ambulância pode prestar ao 

Município. Entretanto, por incrível que pareça, as ambulâncias adquiri 

das pelas Prefeituras Municipais são tributadas pelo IPI. Constitucio­

nalmente, a orientação é no sentido de as esferas de 'governo não se 

tributarem mútuarnente. f: o que se infere do art. 15o', v·r,· "a", d·a COr.! 
tituição Federal, Entretanto, no caso do IPI, as Prefeituras s6o con­

tribuintes de fato e não de direito. suportando elas o ônus do imposto 

A inclusão do inciso VIII isentará do IPI o,s automóveis-·da Passagel 

roa quando ad~uiridos por representantes co~er~Í~i; ~ev~~~menie sindi­

calizados ou. .filiados à respectiva associação comerciàl de .classe, de~ 

de que destinem o veiculo à utilização na atividade profissiona•l,· •al 

cançando assim, os mesmos beneficios can·c·edÍdóS ~os' mp_t,?ris~aa ,dB.' .t~~~ 
que, a sua semelhança, tem no automóvel o seu principal instrumento de 

trabalho. Idênticas são as dificuldades por que .passam esses profissi~ 

nais, necess"i tando renovar a· veiculo, O rep.r-ess-ntante·.comercial se·· de­

para com um obstáculo ,praticamente intransponÍ~el, o' dà Biev'ada preço 

do do automóvel, situação que se agrava, se considerarmos que ele pra-

ticamente não tem capacidade de poupança. Além do alto risco Que o pr~ 

Fissional da área enfrenta em viagens longa·S, com veículos, na maioria 

das vezes, em condições precárias. 

Cumpre salientar, no entanto, que o representante comercial não tem 

tido a sorte do motorista de taxi, que ao longo dos Gltimos anos vem 

sendo favorecido com a concessão do benefício fiscal da isenção tribu­

tária. 

·~--------------------------------------··,------------------------------------, 

I" ----zbH 
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l"'iF-~00732 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 732, de 19 de novembro de 1994 

EMENDA ADITIVA 

lndua~sc, onde couber, o seguinte artigo: 

~Art. . Fioca isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
utilitários c caminhões de fabricação nacional destinados ao transporte de 
cargas quando adquiridos por motoristas profissionais, na data da publicação 
desta Lei, exerçam. como pessOas físicas., atividade de condutor autinomo 
de veículo de transporte de cargas devidamente inscritos no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Bens. 
§ t•. O beneficio previstO neste artigo poderá ser utilizado um:a única vez. 
§ :!". !\lo caso de falecimento ou incapacicação do motorista profissional 
referido neste :~rrigo. sem que tenha efetivamente adquirido veículo 
profissional. o direito será transmitida ao cônjuge ou ao herdeiro designado 
por esse ou pdo juizo, desde que seja motorista protissionaJ habilitade e 
destine o veiculo • mesma finalidade.· 

H !STIFIÇAÇÃO 

A \ledida Provisória n" 732, em seu artil!;o r·. visa beneticiar o motorista 
profissional de modo que possa adquirir veículo de passa~eiros com isenç-Jo do IPI, 
destinado à utilização como taxi. 

~o entanto, também os motoristas profissionais que atuam, como 
autônomos. no transporte de cargas. sio merecedores da oportunidade de adquirirem 
veículos para uso em sua atividade profissional. 

Com o objetivo de estender o benefício. apresentamos a presente emenda, 
sujeitando; no entanto, o usufruto da iscnçio à inscrição do beneficiário no Registro 
~acionai de Transportadora Rodoviários de Bens c às mesmas regras que a Medida 
Provisória estabelece em relaçio aos veí ' de passeio. 

Face :ao grande alcance social da proposta. viabilizando a renovaçio da frota 
dos transportadores autônomos c a melhoria de suas condições de trabalho. reiteramos aos 
ilustres pares a necessidade de aprovaçio desta emenda. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1994 
l-ATA DA 179' SESSÃO, EM 6 DE DEZEMBRO DE 

1.1 - ABERTIJRA 
I :1.- EXPEDIENfE 
1.2.1 -Requerimento 
- N" 94S, de 1994, de autoria do Senador Mãrio Covas, so­

licitando que sejam considerados como liceoça aotorizada os dias 
I, 3, 4, 7 a 10, 16 a 18,21 , 22, 25,28 a 30 do mês de novembro, 
em virtude de oompromissos políticos no seu Estado. Votação 
adiada por falta de quorom. 

1.2:1. - Disalrsos do Expediente 
- SENADOR ESPERIDJÃO AMIN- Necessidade das Li­

deranças estabelecerem pautas minimas para os trabalhos do Con­
gresso e do Senado, tendo em vista a proximidade do enoerramen­
to da Sessão Legislativa. Apelo no sentido de se priorizar, na pauta 
a ser defuúda. a questão da emissão e negociação de bdnus da Dí­
vida Ex tema. 

-SENADOR WURJVALBAP'ITSTA- Protestos aute a im­
punidade dos responsáveis pelos acidentes no trânsito. 

- SENADOR RONALDO ARAGÃO - Solicitando ao Mi­
nistáio do Transportes e ao DNER providências para que sejam 
concluidas as obras de recuperação da BR-364, por ser esta rodo­
via vital para a região amazônica. 

- SENADOR JOSAPHAT MARINHO - Criticas aos co­
menlãrios da Imprensa, hoje, sobre a existência de ''Operaçio Tar­
taruga" no Senado, aguardando projeto de lei do Senado, relativo 
ao ''caso Humberto Lucens''. 

- O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Josaphat Ma· 
rinho. 

- SENADOR JÚUO CAMPOS- Reflexões sobre matéria 
publicada no Jomal de Brasilia, edição de hoje, assinada pelo 
jomalista Inácio de Aragão, teoendo considerações sobre o "Caso 
Humberto l.JJcena". 

- SENADOR EDUAKDO SUPUCY - Refutando matéria 
joma]istica sobre a existência de "Operação Tartaruga" no Senado 
Fedezal. Contrário ao projeto de auistia dos usuários da Gráfica do 
Senado. Registro de projeto aprovado em Campinas, SP, que cria 
Programa de Renda Mlnima para crianças de risco. Considerações 
sobre matéria intibllada "Renda Mínima Garantida ou os perigos 
da Inocência", do economista Roberto Campos, publicada no jor­
nal Folha de S. Paulo, edíçio de hoje. 

1.2.3 - Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado no 88, de 1994, de autoria do 

Senador Jacques Silva e outros Senhores Senadores, que coneede. 
na forma do art. 48, inciso VID. da Constituiçio Federal, anistia 
aos candidatos às eleições de 1994, prooessados ou condenados 
com fimd•mento na legislação eleitoral em vigor. 

1.3-0RDEMDO DIA 
-Requerimento n° 861, de 1994. do Senador Eduardo Su­

plicy, solicitando, nos termos regimentais, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado D0 108, de 1993, de sua auto­
ria, que modifica o parágrafo 1 o do art. 74 do Código de Prooesso 
Penal para incluir na competéncia do Tribunal do Júri o julgamen­
to de crimes contra a Administração Pública. o Sis-.. Financeiro 
Nacional. a Seguridade Social e a Otdem Tributãria. Votação 
adiada por falta de quorum. 

1994 

1.3.1- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4- ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 180" SESSÃO, EM 6 DE DEZEMBRO DE 

2.1 - ABERTIJRA 
2.2- EXPEDIENfE 
2:1..1 - Mensagem do Presidente da República 
N° 374, de 1994 (n° 1.109/94, na origenl), restituindo autó­

grafos de projeto de lei sancionado. 
2.2.2 - Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Lei da Câmara 0°110, de 1994 (n° 1339-C, de 

1991}, que concede abono adicional de periculosidade aOs cartei­
ros, alterando o art. 193 da Consolidação das Leis do Trnbalho. 

2.2.3 -Comunicação da Presidência 
Abertura de prazo de cinco sessões ordinárias para ofereci­

mento de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n° 110/94 (D0 

1.339/91, na Casa de origem). lido anteriormente. · 
Ténnino do prazo, sem que tenha sido interposto recurso no 

sentido da ínclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n° 34, de 1994, de autoria do Senador Aluizio Bezerra, que acres­
centa parágrafos ao artigo 2° da Lei 'D0 7.986, de 28 de dezembro 
de 1989, apreciado concluSivamente pela Comissão de Assuntos 
Sociais. À Câmara dos Deputados. . , . , . . , 

2.2.4 - Disalrsos do Expediente · , , 
SENADOR NABOR JUNIOR - Defesa da concessão de 

subsídios govemaznentais para- o soerguimento da cultura da bor­
racha natural no Estado do Acre, em face. do alcance socioeconô­
mico desta atividade. 

SENADOR ODACIR SOARES- Reflexões sobre a chama­
da 1'pobreza política",·deftnindo a questão da cidadania e o· poder 
econômico. . . . · · 

SENADOR NEY MARANHÃO -,Opção. popular pela de­
mocracia confirmada no último pleito .. Apresentando suas de·s­
pedídas â Casa; tendo em vista -a proximidade do término de 
seu mandato. 

SENADOR HYDEKEL FREITAS ~ Defesa do, Projeto de 
Lei do Senado n~ 32, de 1994, de autoria de S.Exa., que dispõe so­
bre a gratuidade do transporte de passageiros nos trens urbanos e 
suburbanos. 

Ú.S.-:- Apreciação de Matérias . 
Requerimentos n"s 940 e 941, <\e 1994, dos, Senadores José 

Sarney e Nelson Wedekin. lidos em sessões· anteriores., Aprova'!' 
dos, após pareceres de plenãrio. . . . . .. 

. R'!'J1)erimentos n°s.938, 939; 943 e 945, de 1994, dos Sena­
dores Divaldo Suruagy, César Dias, Dirceu Carneiro e Mãrio Co­
vas, lidos em sessões anteriores. Aprovados. · 

Requerimentos n"s 933 e 937. dos Senadores Chagas Rodri· 
gues e Júlio Campos, lidos em sessões anteriores. Aprovados. 

Requerimentos n?s 944, de 1994, do Senador Aluízio Be­
zerra, lido em sessão anterior. Aprovado. 

2.2.6 -Proposta da Presidência 
Indicação dos Senadores Dario Pereira, Jonas Pinheiro, Air­

ton Oliveira e Valmir.Campelo para representar o Senado nas sole: 
nidades do 300 Aniversário do Parlamento Latino-Americano; a 
realizar-se no Peru, nos dias 6 e 7 de dezembro do corrente ano. 
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Aprovada. 
2.2.7- Comunicações 
Do Senador José Sarney, de ausência do PaiS no periodo de 

1 a 8 do mês de dezembro. 
Do Senador Nelson Wedekin, de ausência do Pais, no pe­

nodo de 4 a 9 de dezembro. 
Do Senador Júlio Campos. de ausência do Pals, no periodo 

de08 a 23 de dezembro. 
Do Senador Chagas Rodrigues, de ausência do País, no pe­

nodo de 3 a 18 de dezembro de 1994. 
Do Senador Dario Pereira, de ausência do Pais, no periodo 

de 5 a 8 de dezembro. 
Do Senador Valmir Campelo, de ausência do Pals, no peno­

do de 5 a S de dezembro. 
Do Senador Airton Oliveira, de ausência do País, no peno­

do de 5 a 12 de dezembro. 
Do Senador Divaldo Suruagy, de ausência do País, no pe­

nodo de 2 a 13 de dezembro. 
2.2.8 - Oficio 
N" 240'94, da Liderança do Partido Progressista no Senado 

Federal, de indicação de membro na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, na Comissão de Assuntos Econômicos e na 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

2.2.9- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 89 de 1994, de autoria do Sena­

dor Joaquim Beato, que altera a Lei n• 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), estabelecendo prazo núnimo de ftliação 
partidária para o registro de candidatos. 

2.2.10- Requerimento 
N"946, de 1994, de autoria do Senador Hugo Napoleão, so­

licitando que seja considerado, como licença autorizada, o periodo 
de4a31 deootubrode 1994. Aprovado. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n• 137, de 1994 (n• 4.779/94, na 

Casa de origem), de iniciativa do Tribunal de Contas da União, 
que dispõe sobre a criação de cargos e funções na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União e dá ootras providências. Aprovado 
com emenda de redação após pareceres de plenário, sendo rejeita­
da a emenda à ele oferecida, após usarem da palavra os Srs. Eduar­
do Suplicy, Cid Sabóia de Carvalho e Jacques Silva. À Comissão 
Direlors para Redação Final. 

Redação Final do Projeto de Lei da Câmara n• 137, de 
1994. Aprovada. À sanção 

Projeto de Lei da Câmara n• 133, de 1994 (n• 4.699/94. na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que cria 
as Superintendências Estaduais dn Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS nos Estados dn Amapá e Romima, e dá O!Jiras pro­
vidências. Aprovado, após parecer de plenário favorável A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 138, de 1994 (n• 4.772194. na 
Casa de origem). de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a lransfonnação da Escola Superior de Lavras em Uni­
versidade Federal de Lavras e dá oulras providências. Aprovado, 
ap6s pareceres de plenário favoráveis, tendo usado da palavra os 
Srs. Júnia Marise, Epitãc!o Cafeteira, Ronan Tito, Jatbas Passari­
nho e Esperidião Amin. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 139, de 1994 (n• 4.771/94, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a lranSformação da Escola Paulista de Medicina em Uni­
versidade Federal de São Paulo e dá outras providências. 
Aprovado, após parecer de plenário favorável, tendo usado da pa­
lavra os Srs. Júnia Marise, Esperidião Amin. Jatbas Passarinho e 
Cid Sabóia de Carvalho. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 1994 (n• 3.801193, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que ai­
tem dispositivos do Código de Processo Civil. rela v_os aos recur. 
sos. Apro'Vado, após parecer de plenãrio favorávt> A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 66, de 1994 (0° 3.802/93, na 
Casa de origem}, de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera dispositivos do Código de Processo Civil sobre as ações de 
consignação em pagamento ~de usucapião. Aprovado, após pa­
recer de plenário favorável. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 67, de 1994 (n• 3.803/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera dispositivos do Código de Processo Civil sobre o processo de 
conhecimento e o ~ocesso cautelar. Aprovado, após parecer de 
plenário favorável. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 68, de 1994 (n• 3.81(\193, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repíblica. que al­
tera dispositivos do Código de Processo Civil relativos ao proces­
so de execução. Aprovado com emenda de redação. após parecer 
de plenário favorável. À Comissão Diretora para Re<iação Final. 

Redação Final do Projeto de Lei da Câmara n• 68, de 1994. 
Apronda. À sanção. 

Requerimento n• 867, de 1994, do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 172, inciso L do Regimen1o In­
temo, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da <::;âmara 1).0 

128, de 1994 (n• 4.147/93, na Casa de origem), que lransforma a 
Companhia de Pesquisa de Recqrsos Minerais- CPRM em empre­
sa pública e dá outras providências. Aprovado. 

Requerimento n• 1.207, de 1993, do Senador Beni Veras, 
solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Sen­
do n° 76, de 1993, de autoria do Senador César Dias. que altera a 
redação de dispositivos da Lei n• 6.360, de 23 de. setembro de 
1976, que dispõe sobre a vigilância sanitãria a que fiCam sujeitos 
os medicamentos, as drogas, oS insumos fannacêuticOs e 'c:Orrelâ.­
tos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providê~-
cias. Aprovado. . 

Requerimento n• 869, de 1994, do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da 
Câmara n• 37, de 1994 (n• 4.150/93, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que dá nova redação ao artigo l-0 

da Lei n• 6567, de 24 de setembro de lnli, alterado·pela t,ei n• 
7312, de 16 de maio de 1985. Aprovado. 

Requerimento n• 877, dé 1994 , do Senâdór Magno Bacelar, 
solicitando a inclusão em Ordem do Dia do'Prójeio de LCi do"Se'­
nado n° 42. de 1994 - Complementar, de autoria d\} Senàdor Oda·­
cir Soares, que dispõe sobre o ·exercício do di_reito. de·i;reve- dos 
servidores públicos da administração direta, autárqUiCa cru· funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados; do Dishí.to 
Federal e dos Municípios, previsto no art. 37, íriciso VH (la ConSti­
tuição Federal e dá outras providências. Aprovado. 

Redação Final do Projeto de Lei· do Senado 'n• 142, de 
1993, de autoria do Senador Jutahy Magàihães, que àcrescenta pa­
rãgralos ao art. 259 da Lei n• 8.069, de l3 de jullio de 1990-, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá oUtras 
providências. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

Substitutivo do Senado ao'Projeto de Lei da Câmara' rio 1811-, 
de 1993 (n• 1568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a con­
cessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos cul~ 
turais e artísticos para pessoas idosas ou portadoras de deficiência 
física. Aprovado. À Câmara dos Deputados. · 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1994 (n° 222/92, na 
Câmam dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi~ 
co da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. Votação adiada por falta de quotum. após usarem da 
palavra os Srs. Josaphat Marinho, Odacir Soares, Jutahy Ma:g"a.Thã-
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es e Cid Sabóia de Carvallio. 
Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a penníssão 
da RÁDIO INDEPENDENTE L IDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, 
Estádo do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude 
do ténnino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capínzal, Estado 
de Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude do ténnino 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 4é, de 1993 (n° 248193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE LTDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüencia modolada na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO JORNAL DO BRASIL L IDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

. Projeto de Decreto Legislativo no 49, de 1993 (no 273193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO LITORAL L IDA. para explorar serviço de radiodifu. 
são sonora em freqüência modolada na Cidade de Os6rio, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude do tér­
~o do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277193, na 
Câmara: dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé· 
dia na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná. Apreciação so­
brestada em virtude do ténnino do praro regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1993 (n°246193, na 
Câmara dos Th?Putados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LTDA. para explorar servi­
çO de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa He­
lena, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude do 
ténnino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n°267193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETA EMPREENDIMENTOS LTDA. para ex­
plorai' serviço de mdiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Floriano, Estado do Piaul. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na 
Câmara dos peputados), <iue aprova o at.;l que renova a outozga 
deferida à RADIO CUL1\JRA DE TIMBO LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tim­
bó, Estado de Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na 
Cllmara dos ~tados), que aprova o ato que renova a concessão 
ootorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LIDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarém, Estado do Panl. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legialativo n° 1 O, de 1994 (n° 297193, na 
Cllmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 

FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIESEN para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, crnn fms exclusiva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude do ténnino do 
prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em frequência modolada na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 12. de 1994 (n° 319193, na 
Cllmara do~ Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ã 
FUNDAÇAO CULTIJRAL CRUZElll.O DO SUL para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. Apreáação sobrestada em 
· 'irtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo no 18, de 1994 (n°2J2/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Aragnaína, Esta­
do do Tocantins. Apreciação sobrestada em virtude do ténnino 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n°254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar serviço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Apreàação sobrestada em virtude do ténnino 
do prnzo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobres­
tada em virtude do témtino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na 
Cllmara do~ Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPU­
CAÍ para executar seiViço de radiodifusão sonora em freqüêucia 
modulada, com fms exclusivaniente educativos, na cidade de Pou­
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da Sessão. 

Projeto de Lei da Cllmara n°"13, de 1991- Complementar 
(n• 223/90 - Complementar, na Casa de origem), que regulamenta 
o § zo do art. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre a edição 
e o processo legislativo das medidas provisórias previstas no arL 
62 da Constituição Federal, e dâ outras providências. Apreciação 
sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1991- Complementar 
(n° 60189-Complementar, na Casa· de origem), que disciplina os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na fonna do arL 
169 da Constituição Federal. l\preciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental·da sessão. 

Projeto de Lei do Senado no 27, de 1991 - ComPlementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° 
do art. 192 da Constituiç!o Federal, que dispõe sobre a cobrança 
de juros reais máximos, e dá outras providências. Apreàação so­
brestada em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. 

Requerimento no 484, dé 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando a convocação do Presidente e do Secretário do Conse­
llio Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro 
Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza 
(Betinbo), para prestar, perante o Plenário do Senado Federal, es-
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clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, es­
pecialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e 
medidas que o órgão proporá ao Senhor Presidente da República, 
com vistas a enfrentar tão gro.ve questão. Apreciação sobrestada 
em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 62, de 1993 (n' 268/93, na 
Câmara dos Deputados), que 3tprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Retirado da pauta nos termos 
do art. 175, 11e1

\ do Regimento Interno. 
Projeto de Decreto Legislativo n' 64, de I 993 (n' 275/93, na 

Câmara dos Deputados), que o;prova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE 
SIA para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão), na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 69, de 1993 (n'313/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO MARIANA L IDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 8, de I 994 (n' 303/93, na 
Câmara dos De_putados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO CUL1URA DE PAULO AFONSO LIDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu. 
lada na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia Retirado da 
pauta nos termos do arL 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 20, de I 994 (n' 266/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis~ão 
outorgada à REDE NOVA TERRA pE RADIODIFUSAO 
LIDA, atualmente denominada REDE FENIX DE COMUNICA­
ÇÃO LIDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná. Retirado da pauta J?.OS termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 21, de 1994 (n' 292/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da FM RÁDIO INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. Retirado 
da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 26, de 1994 (n'344193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO CAMPOS DOURADOS FM LIDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Medianeira, Estado do Paraná.Reti.rado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimeoto Interno, 

Projeto de Decreto Legislativo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 
I 75, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 3, de 1994- CN, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Resolução n' 122, de 1993, de autoria do Se­
nador Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecno­
logia. Retirado da pauta nos tennos do art. 175, e, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Resolução 0° 94, de 1994, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, tnmsformando a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia. Retirado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Oficio n' snz. de I 994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de enrissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 151, de 1992 (n' 1.002, na 
Casa de origem), que dispi'e sobre a extinção da contribuição sin­
dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei 0° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e dá outras providências. Retirado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 73, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de 
renda para bolsas de esb.ulos de médicos residentes e remuneração 
de estudantes em estágio para complementação de estudos univer­
sitários. Retirado da pauta nos termos do arL 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Mensagem n' 3 I 4, de 1994 (n' 899/94, na origem), de 24 de 
outubro do corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor V AL­
DIR RIGHETTO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. Retirado da pauta nos termos do 
art. 1 ?5. e, do Regimento Interno. 

Mensagemn' 349, de 1994 (n' 991/94, na origem), de 11 de 
jUnho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escoTha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Retirdado da 
pauta nos tennos do arL 175, e, do Regimento Interno. 

2.3.1 -Comunicações da Presidênàa 
Término do prazo para oferecimento de emendas aos Proje­

tos de Lei da Câmara n's 96/91 (n' 3.998/84, na Casa de origem), 
216/93 (n' 3.569/93, na Casa de origem), 24'94 (n' (557/91, na 
Casa de origem), 43/94 (471191, na Casa de origem), 51194 (n' 
1.978191, na Casa de origem), 120.'94 (n' 3.202/92, na Casa de ori­
gem) e aos Projetos de Lei do Senado n's 92/91 e 160/92, sem que 
aos mesmos fossem oferecidas emendas. 

Convocação de sessão extraodinária do Senado Federal, a 
realizar-se hoje, às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

1994 
3- ATA DA 181' SESSÃO, EM 6 DE DEZEMBRO DE 

3.1 - ABERTIIRA 
3.2- EXPEDIENTE 
3.2.1 - Requerimentos 
- N' 952, de 1994, de urgência para a Mensagem n' 369, de 

1994, que autoriza a contratação de operação de crédito de US$ 
400.000.000,00, a ser celebrado entre o BNB e o BID. 

- N' 953, de 1994, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo D0 82/94, que "aprova a alteração de contrato de em­
préstimo acordada entre Fumas - Centrais Elétricas S.A. e um 
consórcio de bancos alemães. para transferir recursos fmanceiros 
destinados à construção da Usina Nuclear Angra Ill para a Usina 
Nuclear Angra n, e cria comissão de avaliação das atividades do 
setor nuclear". 
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33- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n' 248, de 199~ (n' 4332, de 

1993, ua Casa de origem), que regulamenta o parágrafo 3' do art. 
go do Ato das Dispôsições Constitucionais Transitórias, dispondo 
sobre a reparação de natureza econômica. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

3.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimento 0° 952/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
- Requerimento D0 953/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Ronan Tito. 
3.3.2 - Comunicação da Presidêncià 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

19 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1994 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 182' SESSÃO, EM 6 DE DEZEMBRO DE 

4.1- ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1- Requerimentos 
- N° 954, de 1994, de urgência para o Projeto de Lei da Câ­

mara n' 136, de 1994 (n" 4.801194, na Casa de origem), que cria e 
transforma. no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região, os cargos que men­
ciona e dá outras providências. 

- N'955, de 1994, de urgência para o Projeto de Lei do Se­
nado n° 160, de 1992, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado Federal. 

43- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n" 5, de 1994. que dispõe sobre 

a responsabilidade da empresa na promoção da saúde de seus em~ 
pregados e dá outras providências. Retirado da pauta, nos ter­
mos do art. 175, e do Regimento Interno, após parecer de plenário 
favorável com emendas-

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos D0 S 954 e 955, lidos no Expediente da pre­

sente sessão. Aprovados. 
4.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

19 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
4.4- ENCERRAMENTO 

1994 
5- ATA DA 183' SESSÃO, EM 6 DE DEZEMBRO DE 

5.1 -ABERTURA 
52- EXPEDIENfE 
5.2.1 - Oficios 
- N"s 763 a 766/94, da Liderança do PPR, na Câmara dos 

Deputados, referente às indicações de Membros em Comissão 
Mista destinadas a apreeiar as Medidas Provisórias n"s 706, 707, 
708 e 709/94, respectivamente. 

5.2.2 - Requerimentos 
- N' 956, de 1994, de urgência para o Projeto de Lei do Se­

nado n• 112/93, que altera o art. 19 da Lei n' 6.001, de 1973, dis­
pondo sobre o processo para a demarcação das terras indígenas, e 
dá outras providências. 

- N' 957, de 1994, de urgência para o Projeto de Lei da Câ­
mara 0° li 7, de 1994, que altem dispositivos do Decreto-Lei n° 
227, de 28 de fevereiro de l967. 

53- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n' 83, de 1993, que altera o art. 48 

da Lei n' 4504, de 10 de novembro de 1964, para permitir a redu­
ção do imposto incidente sobre terras arrendadas. Apreàação so· 
brestada, ap6s parecer de plenário favorável, sendo aberto prazo 
para recebimento de emenda. 

5.3.1 - Matérias apreáadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n"s 956 e 957/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados 
5.3.2 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATO DO PRESIDENTE 
N' 368, de 1994 
7- ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 143. de 1994 
8-MESADIRETORA 
9- LÍDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
10 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da 1793 Sessão, em 6 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária_, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINARIA-
Presidência dos Srs.: Júlio Campos e Nabor Júnior 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alexandre Costa -
Aluízio Bezerra - Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - César 
Dias - Coutinho Jorge - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Gilberto Miranda - Gui­
lherme Palmeira- Humberto Lucena- Irapuan Costa Júnior- Jac­
ques Silva - Jarbas Passarinho - João Calmon - João França -
João Rocha- Josaphat Marinho- Júlio Campos- Júnia Marise­
Levi Dias- Lourival Baptista- Lucídio Portella- Magno Bacelar 
- Marluce Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Moisés 
Abriio- Nabor Júnior- Rachid Saladanha Derzi- Raimundo Lira 
-Raimundo Duarte- Ronaldo Aragão- Ronan Tito 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A lista de presença 

acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traballios. 
Sobre a mesa. requerimento que serã lido pelo Sr. 1 o Secre-

tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 945, DE 1994 

Excelentissimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Dignissimo Presidente do Senado Federal 

Nos termos do§ 1° do art. 13 do Regimento Interno, solici­
to seja considerada licença autorizada as ausências aos trabalhos 
do Senado Federal nos dias 1', 3, 4, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 21, 22, 
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25, 28, 29 e 30 do corrente, em viturde de compromissos políticos 
no meu Estado. 

Brasilia, 6 de dezembro de 1994. - -Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A votação do re-
querimento fica adiada por falta de quorum. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR-SC. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sn e 
Srs. Senadores, desejo fazer um registro, da tribuna do Senado, 
acerca de um trabalho que me foi atribuído, no âmbito da Comis­
são de Assuntos Econômicos, e sobre o qual me debrucei com um 
grande interesse e com absoluta dedicação. 

Antes de fazer esse comentário, que versa sobre a emissão 
de bônus do Tesouro Nacional para serem comercializados no sis­
tema financeiro internacional, quero também fazer rapidamente 
um outro registro, independentemente das preocupações partidá­
rias e institucionais que ocorrem a Parlamentares, especialmente 
depois da decisão do Supremo Tribunal Federal, na última quarta .. 
feira. Entendo que, não obstante o quanto de chocante esteja conti­
do nessa decisão. o Senado deve organizar uma pauta de trabalho 
em conjunto com a Câmara, uma pauta de trabalho em termos de 
sessão conjunta do Congresso Nacional e uma pauta própria de 
prioridades para encerrar esta Sessão Legislativa - que para 2/3 
dos Srs. Senadores será o ténnino da Legislatura-, de maneira a 
podermos, como fazemos todos os anos, prestar contas às nossas 
consciências e à sociedade, como é do nosso dever. 

Este é um rápido registro que faço no inicio das minhas pa­
lavras. 

O que desejo incluir como sendo matéria prioritária é a 
que&tão da autorização para que o Governo Federal emita bônus 
do Tesouro Nacional, bônus estes que serão, uma vez emitidos, 
comercializados no sistema financeiro internacional. 

O Senado Federal, de 1991 para cá, prestou um grande ser­
viço ao Pais, colaborando com o processo de reinserção do Brasil 
no sistema financeiro internacional. Aqui, aprovamos sucessiva­
mente os aconlos dos juros atrasados da dívida externa. aprova­
mos o acordo com o chamado Clube de Paris e o acordo do 
principal da dívida externa com os bancos comerciais, ou seja, 
com os bancos privados. Aprovamos, ainda, resolução versando 
sobre o resíduo desses juros atrasados. Ou seja, o Senado colabo­
rou ativamente para que o Brasil obtivesse a sua reinserção na eco­
nomia internacional; o Senado teve pareceres elaborados e 
aprovados no âmbito da Comissão de Assuntos Econômicos com a 
participação direta de um grande número de Senadores. Faço ques­
tão de enfatizar sempre: na aprovação do primeiro acordo, foi des­
tacada a participação do Senador Fernando Henrique Cardoso -
que não tinha qualquer vinrulação com o governo da época-, dos 
Senadores José Fogaça. Elcio Alvares, Ronan Tito e João Rocha, 
que trabalharam para a elucidação de cada ponto que nos separava 
do sistema fmanceiro Internacional. O Brasil havia sido colocado 
em uma espécie de apartheíd econômico desde a moratória de 
1987. 

Ora, todo esse esforço terá agora um passo importante a co­
roá-lo. que é a emissão de papéis do Governo brasileiro, ou seja, 
do Tesouro brasileiro para serem vendidos no sistema fmanceiro 
internacional. Qual é a importância desse fato? Apenas a saída do 
ap~theid econômico? Não, há uma importância muito maior: te­
remos vasos comunicantes a mostrar a discrepância das taxas de 
juros, o que é da maior importância para a economia brasileira. 

Os útulos com os quais as estatais brasileiras têm procurado 
recurso no sistema fmanceiro internacional têm pago juros de 8%, 

9% e 10% ao ano, e o Brasil convive com uma taxa de juros reais, 
ou seja, juros além da inflação, que fica entre 30%, 50% -já hou­
ve casos de 100% ao ano. Ou seja, o empresário brasileiro. bem 
como o agricultor, nesse nosso sistema confmado, tem sido extor­
quido por taxas de juros absunlas. 

Com a emissão dos primeiros bônus- e a primeira solicita­
ção do Governo Federal é no sentido de emitir o equivalente a 2 
bilhões de dólares de títulos, com prazo de vencimentf\ de dnco 
anos- experimentaremos uma taxa de juros mais compatível com 
o prcxesso pnxlutivo, mais compatível com a realidade do justo 
ganho que :recursos financeiros possam pretender obter no sistema 
fmanceiro internacional e no sistema fmanceiro nacional. 

Cbamo a atenção do Senado Federal para a importância 
desse tópico. Combinei. há poucos minutos, com o Senador João 
Rocha que, na próxima quinta-feira, quando contaremos com a 
presença de representantes do Ministério da Fazenda, do Tesouro 
Nacional, da Procuradoria-Geral da Farenda Nacional e do Banco 
Central, trataremos desses assuntos. Espero que na próxima sema­
na se possa agendar a deliberação, por parte do Senado, daquilo 
que a Comissão de Assuntos Econômicos eventualmente venha a 
aprovar quanto a essa matéria. 

Trago aos meus pares duas informações, portaoto. A pri­
meira é a reiteração de que devemos elaborar pauta mini ma de as­
suntos para deliberação até o f>nal desta Sessão Legislativa. Temos 
o Orçamento, matéria da competência do Congresso Nacional. A 
Câmara dos Deputados deve ter elaborado a sua pauta mínima de 
assuntos. Creio que nós, no âmbito do Colégio de Líderes do Se­
nado, devemos fazer algo assemelhado para concluinnos esta Ses­
são Legislativa e esta Legislan.ua, repito, com a convicção de que 
um mínimo de questões venham a ser postas para deliberação, 
qualquer que seja ela. 

Finalmente, peço que este tópico específico- solicitação de 
autorização para emissão de bônus do Tesouro Nadonal a serem 
comercializados no mercado financeiro internacional - seja um 
dos prioritários, dada sua importância para a economia brasileira. 
Os vasos comunicantes- repito- que serão estabelecidos vão per­
mitir que a economia brasileira passe a conviver com uma taxa de 
juros realista e compativel com o que é cabível numa economia 
que apresenta sinais de recuperação muito visíveis, como é o caso 
da economia brasileira. 

A Sr' Júnia Marise - Permite-me V. Ex' um aparte, nobre 
Senadot'? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Com a maior satisfação, 
eminente Senadora Júnia Marise. 

A Sf'l Júnia Marise - Ouço atentamente o pronunciamento 
de V. Ex•, mediante o qual manifesta suas preocupações em rela­
ção a várias questões de interesse nacional: a economia do nosso 
País, a defmição de uma agenda de decisões por parte deste Sena­
do da República, enfim, um leque de preocupações que certamente 
pairam sobre todos que neste momento estão preocupados com o 
futuro do nosso País. Nobre Senador Esperidião Amin, V. Ex11., 
com propriedade, traz a debate temas de grande importância para o 
futuro do Brasil. Tenho em mãos um documento, intitulado "Ce­
nários Prospectivos: 1995 - os 12 trabalhos de Fernando Hemi­
que", por intermédio do qual o Presidente eleito aborda a questão 
salarial, o Orçamento de 1995, a desindexação da economia, are­
forma constitucional, a privatização, os bancos estaduais. o siste­
ma fmanceiro, a reforma administrativa e outros temas. Tenho 
certeza de que, a partir do próximo ano, teremos novo ciclo não 
apenas na economia do nosso País, mas também na vida política, 
uma vez que as propostas e compromissos aprovados pelo eleito­
rado brasileiro no dia 3 de outubro, que ensejaram a eleição do Se­
nador Fernando Henrique, abrangem exatamente o compromisso 
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tácito que S. Ex• faz em relação a esses pontos vitais para a vida 
nacional. Imagino que quem tem a honra de disputar o cargo de 
Presidente da República- e V. Ex• a teve; acompanhei os progra­
mas eleitorais e tomei conhecimento das propostas que V. Ex• 
apresentou, a maioria das quais aplaudo - tem conhecimento de 
que a opinião pública cria uma expectativa salvadora para o País 
em relação a esses pontos vitais da vida nacional: o resgate da dí­
vida social e a economia. Certamente, o Senador Fernando Henri­
que está preocupado com a correção dos rumos que precisa ser 
feita em relação ao Plano ReaL Convivemos, no passado, com o 
que se chama ágio, a grande desobediência civil deste País. Agora, 
estamos vivenciando isso de novo. Para quem - como V. Ex•, eu, 
todos os Senadores e toda a opinião pública do Brasil- deseja 
uma economia estável, um plano definitivo, perene para o nosso 
Pais, não deseja mais continuar convivendo com essa cultura infla­
cionária. Certamente, estamos diante de uma expectativa e com 
ulna esperança, na certeza de que não seremos frustiados nova~ 
mente. Portanto, sem pretender alongar-me muito, cumprimento 
V. Ex' por essa análise detida que fez sobre algumas questões e te­
mas tão importantes para o Congresso Nacional_ o Senado da Re­
pública e, sobretudo, o futuro do Brasil. Comungo com essas 
mesmas expectativas no sentido de que possamos oferecer ao País 
as alternativas que o povo espera do Governo de Fernando Henri­
que. Falei várias vezes desta tribuna. e cobrei do Presidente daRe­
pública, dos Ministérios envolvidos com a questão social, 
programas de moradia popular. Encerra-se este Governo sem a 
construção de uma moradia (Xlpular para os brasíleiros que não 
têm casas para morar. Cobramos aqui, por várias e inúmeras ve­
zes, soluções emergenciais para a questão da área da saúde. A im­
prensa cobrou e vem cobrando a mesma coisa. Quantas vozes, 
neste plenário, se fizeram ouvir, exigindo providências por parte 
do Governo Fedem! para sanar os graves problemas da área da 
saúde do nosso País? Enceriamos o Governo, encerramos o ano e 
a saúde continua a mesma, doente, na UTI de uma sociedade que 
falece às portas dos hospitais públicos. Portanto, temos essa ex­
pectativa, e a análise que V. Ex• faz desses temas é importante não 
apenas para ferir o sentimento nacional mas, sobretudo, para tra~r 
à luz dos debates e das discussões questões tão relevantes para a 
vida de todos os brasileiros. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Agradeço, nobre Senadora 
Júnia Marise, suas colocações, contribuições muito relevantes, 
apropriadas, judiciosas e lúcidas a respeito do tema que modesta~ 
mente enfoco. Agradeço pelas palavras alusivas à minha própria 
participação na campanha eleitornl de 1994 e coníumo a impor­
tância do tema dívida social, que V. Ex' aqui abordou. Realmente, 
o nosso déficit habitacional, diante da absoluta falta de recursos 
para a construção de casas populares, e o nosso estado de falência 
quanto à questão capacidade de atendimento ao brasileiro nos 
equipamentos públicos destinados à assistência a satíde são um 
atestado de que essa dívida social é uma das questões mais graves 
com as quais o Brasil vai se debater, com as quais a sociedade bra­
sileira e o governo terão que se confrontar nos próximos meses. 

Sem dúvida alguma, constatamos que a sociedade brasilei~ 
ra, o eleitorado, o povp manifestaram a sua esperança, posto que o 
simples convívio por três meses com a estabi~dade da moeda foi 
suficiente para obter não apenas a compreensão mas, acima de 
tudo, a aprovação da sociedade brasíleira para uma proposta. E é 
nesse contexto que eu gostaria de inserir a minha reflexão sobre o 
que vão significar para os custos financeiros do processo produti­
vo, do processô que pode gerar emprego, os incidentes de redução 
de nossas taxas de juros, que sezão acelerados pela emissão e colo­
cação dos bônus no mercado fmanceiro internacional. 

Agradeço a atenção de todos os meus nobres Pares ... 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço, com grande emo­
ção e satisfação, o nosso querido amigo, o nobre Senador João 
Calmon. 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Esperidião Mnin, V_ 
Ex• aborda, nesta sessão mabJtina, problemas nacionais de trans­
cendental importância. É pena que o plenãrio não esteja com todas 
as suas poltronas ocupadas com representantes do povo. atentos 
diante desse grito de alerta que V. Ex• repete- creio- pela vigési­
ma ou pela trigésima vez, sem alcançar a merecida repercussão. A 
nobre Senadora Júnia Marise, em seu magnífico aparte ao discurso 
de V. Exa. concordou inteiramente com as suas teses. dando uma 
ênfase especial ao problema da dívida social. Não sei, nobre Sena~ 
dor Esperidião Amin, por que o Pais teima em ficar surdo diante 
de clamores que partem de tamas áreas que estão no limiar de uma 
débâcle, a começar pela área que tem constituído, ao longo de 
duas déc-.adas, a minha obsessão, que é a área da educação. O Mi~ 
nistro da Educação, Professor Murilio Hingel, proclama com a 
maior ênfase, com a sua autoridade de titular dessa Pasta de tão 
transcendental importância, que a educação no Brasil está falida, 
que a sua situação tende a piorar cada vez mais. Recolhemos a im­
pressão de que S. Ex• está fazendo um comentário de rotina, sem 
maior importância, sem maior profundidade. Tudo isso me leva 
não ao limiar do desânimo. mas, ao contrário, tudo isso me dã no­
vas forças para, dentro das minhas notórias limitações, continuar 
nessa luta que é de importância realmente transcendentaL Ou va~ 
mos ganhar essa luta ou ninguém poderá evitar uma convulsão so­
cial no Brasil. Costumo repetir que essa convulsão social ainda 
não começou - pode parecer paradoxal, mas não é - precisamente 
porque, como nunca se deu prioridade ã Educação neste- País. o 
povo não está devidamente preparado para uma reação do tipo. 
traumatizante-. Nobre Senador Esperidião Amin. eu acompanho a 
sua fulgurante carreira política desde que eu o conheci como Go­
vernador do Estado de Santa Catarina. Depois de um hiato, volta­
mos a nos encontrar aqui, no plenário do Senado. Mas devo dizer~ 
lhe que ainda não tive a oportunidade de proclamar essa verda­
de que foi anunciada, que, ao ouvir, durante a campanha presi­
dencial, a sua pregação, a defesa das suas teses, vi confumadas. 
pelo menos sob o meu ponto de vista, as previsões que fiz em 
numerosas conversas com V. Ex• - em Florianópolis, aqui no 
plenário, ou na sala de café. Graças ã sua coragem, ao seu pa­
triotismo, à sua objetividade, à sua perseverança, sem tentar de~ 
sempenbar um papel de pitonisa, posso prever que, um dia -
que e$pero não seja remoto -, a sua pregação será coroada de 
êxito no mais alto nível da RepúbHca ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Muito obrigado, Senador. 
O Sr. João Calmon - ___ e V. Ex' alcançará a Presidência da 

República Federativa do Brasil. É este o testemunho que desejo 
dar nesta sessão matutina, com tão poucos colegas presentes. V. 
Ex" não precisa de plenários repletos para continuar a sua prega­
ção, sempre com um único objetivo: a defesa do interesse de nosso 
País, agora e em relação também às futuras gerações. Muito obri­
gado e meus parabéns, nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Agradeço suas palavras, 
nobre Senador João Calmon, especia1mente quando parte de al­
guém com o elenco de serviços prestados que V •. Ex• apresenta, 
elenco esse que orgulha os seus amigos, entre os quais me incluo, 
os seus admiradores, entre os quais eu pretendo pontificar, e, aci­
ma de tudo, perante aqueles que guardam registro dos bons servi­
ços prestados à sociedade brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Nahor Junior)- Concedo a palavra 
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ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURN AL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, sn e Sno. Senadores, existe no 
Brasil uma guerra silenciosa, à deriva de comando. que tem viti­
mado, anualmente, cerca de 50 mil pessoas. Esse conflito é repre­
sentado pela já denominada "batalha do trânsito", onde campeiam 
a imprudência, a impericia, a irresponsabilidade e a falta de rigor 
na fiscalização. Esses fatores estão associados a outros, como o 
deplorável estado de conservação das estradas, a deficiência de si­
naliZação e a negligência no estado de manutenção dos veículos. 

'Sr. Presidente, além da grande preocupação que devemos 
ter com a incidência de sinistros no trânsito em nosso País, causa­
nos revolta compararmos as nossas estatísticas sobre acidentes 
com as de outros países do mundo. O Brasil é realmente um recor­
dista em acidentes de trânsito e mais recordista ainda no que sere­
fere à impunidade quanto aos responsáveis por esses acidentes. Li, 
recentemente, que apenas 1% dos culpados são fmalmente conde­
nados e punidos pela Justiça. 

Ocorrem, anualmente, 1 milhão de acidentes entre nós, mu­
tilando e ferindo mais de 300 mil pessoas, matando 50 mil e cau­
sando um prejuízo de mais de 4 bilhões de dólares à sociedade e 
uma dimensão inquantificável de perdas afetivas, lágrimas, dores, 
luto e orfandade. 

Álcool e excesso de velocidade são os dois grandes estereó­
tipos da imprudência e da irresponsabilidade criminosa. Pessoas 
inabilitadas ao volante- principalmente adolescentes., com a coni­
vência dos pais- é um outro fator de risco, além da aversão cultu­
ral do brasileiro ao cinto de segurança, que em outros. países, além 
de obrigatório, é de plena aceitação. uma atitude normal do motorista. 

Sr. Presidente, em nosso País convivemos indiferentemente 
com essa catástrofe, como se a nossa consciência, a consciência 
das autoridades e a consciência nacional estivessem anestesiadas, 
em estado de letargia. Não é possível que continuemos com essas 
estatísticas mórbidas e revoltantes, que registram, por ano. um 
morticínio superior às perdas militares dos Estados Unidos em dez 
anos da guerra do Vietnã, e da Triplice Aliança na guerra do Para­
guai, em igual tempo. 

O trânsito no Brasil vitima mais gente do que o total de bai­
xas militares já havidas em todas as guerras e revoluções de que 
participamos. 

Sr. Presidente, faço este pronunciamento preocupado com o 
lamentável desempenho do trânsito entre nós e chamando a aten­
ção do Governo e das autoridades no sentido de que se melhore o 
estado de conservação de nossas estradas e se promova um amplo 
processo educativo de segurança e fiscalização do trânsito, entre 
outras medidas rigorosas, para que se reduza, radicalmente, esses 
números assustadores de sinistros e mortes, porque os meios mo­
dernos de transporte foram criados como uma conquista do pro­
gresso e da civilização e não como uma constante ameaça irres­
ponsável à vida das pessoas. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Sr. Presidente. peço a pa­
lavm pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ronaldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB-RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, durante toda esta Legis­
latura, falou-se muito no problema diário nacional: as estradas. No 
Brasil, durante um certo tempo, a imprensa divulgou muito a situa­
ção precária em que se enconttavam as estradas brasileiras de Nor­
te a Sul. de Leste a Oeste. Tanto as estradas que vão do Sul para o 
Norte, do Sudeste para o Sul, como as do Centro-Oeste para o 
Norte encontram-se em situação de penória, onde se perdem, além 
de vidas humanas, materiais, etc. Isso tudo, apesar da chamada 

"operação tapa-bumco" do Governo Federal, além de muitas outras. 
Nós, que somos Representantes da região Norte do Brasil, 

especificamente de Rondônia, temos uma grande preocupação 
com a BR-364, que é um corredor de saída de mercadorias produ~ 
zidas naquela região. É uma estrada que vai do Mato Grosso até o 
Acre; sendo, portanto, de vital_importância para o desenvolvimen~ 
to daquela região. Temos tamDém nessa malha viária nacional uma 
estrada que está quase desaparecida, a BR-317, que liga Porto V e~ 
lho a Manaus. 

Mas, hoje, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero me 
reportar à BR ·364, no trecho compreendido entre Vilhena e a divi­
sa com o Estado do Acre. O trecho entre Vilhena e o .Município de 
Cacoal foi concluído, tomando a estrada trafegável, mas existe um 
trecho entre o Município de Caooal e o Município de Jaru que se 
encontra praticamente intra.fegável, em péssimas condições. 

Eu queria, neste instante, chamar a atenção do Ministério 
dos Transportes, em especial do DNER, para a necessidade urgen­
te, nesta fase do ano em que o índice pluviométrico na região se 
toma muito alto, trazendo problemas para as estradas, sobre a ne­
cessida'}e de se adotarem algumas medidas, de se fazer alguma 
coisa. E necessário que o Governo Federal, através do DNER, 
tome alguma providência para que aquela estrada tenha condições 
de Lrnfegabilidade. 

A BR-364 foi dividida, e o trecho de Porto Velho até 
Nova Vida ficou sob a responsabilidade do 5° BEC. Mas, na­
quele trecho, é necessário providências urgentes para que a es­
trada não venha a causar mais desastres, mais acidentes, do que 
está causando hoje. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse meu pronun­
ciamento é um alerta para os órgãos responsáveis. Não se pode 
mais tolerar que as providências só sejam tomadas depois que as 
estradas ficam totalmente prejudicadas, em situação critica. A ma­
nutenção e recuperação das estradas brasileiras, das BRs, é vital 
para o desenvolvimento nacional. A BR-364 é vital para o desen­
volvimento da Amazônia Ocidental, é vital para o desenvolvimen­
to dos Estados aos quais atende. 

Sr. Presidente, fica aqui o nosso alerta, o nosso chamamen­
to para que o Governo Federal se sensibilize para esse grave pro­
blema da BR-364 no trocho já citado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavm pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Josapbat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a imprensa, hoje, comen­
ta a existência de uma '~operação tartaruga" no Senado, isto é, co.. 
menta que, em vista do propósito de promover-se a elaboração de 
uma lei de caráter político, o Senado estaria decidido a não decidir 
nada mais enquanto essa lei não fosse elaborada ou proposta. 

Estou convencido de que tal não ocorre. 
Ainda ontem, estive na Casa, participei de discussões em 

tomo da decisão política, e disso não se cogitou. Mas a verdade é 
que a notícia nos deixa em má posição na opinião pública. 

A discussão em tomo da medida política é um problema in­
lemo da Casa. está sendo tratado. Decerto não repercutirá de ne­
nhuma maneira nos trabalhos regulares da Casa. Mas, em face do 
comentário público, que deixa mal o Senado, eu desejaria exata­
mente pedir a V. Ex• que solicitasse aos nossos colegas que, para a 
sessão da tarde, todos aqui estivéssemos, de maneira que a pauta 
de trabalhos pudesse ter curso. 

Evidentemente, a Casa não misturará uma coisa com a ou­
tra. O comentário da imprensa, entretanto, nos deixa mal se não re-
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tomarmos normalmente os trabalhos. 
O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte, 

nobre Senador Josaphat Marinho? 
O SR. JOSAPHA T MARINHO- Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides- Pelo que sei, V, Ex•, no futal de 
seu pronunciamento, dirige-se à Mesa. Portanto, utiliza regimen­
talmente o prazo que lhe é destinado para fazer qualquer tipo de 
pronunciamento. Mas me permito dizer a V. Ex• que a Ordem do 
Dia, jã publicada, prevê a apreciação de vários projetos, como 
ooorreu na tarde de ontem, projetos que já se anastam há algum 
tempo, referentes à concessão de rádio e televisão. Agora, estamos 
nos defrontando exatamente com a falta de quorum para delibera­
ção. Neste instante. por exemplo, há 32 Srn. Senadores na Casa; 
faltam, portanto, aqueles nove que completariam o quorum desti­
nado a qualquer votação. V. Ex' estava ausente, cumprindo outras 
tarefas parlamentares inerentes ao próprio desempenho do seu 
mandato- havia viajado para a Bahia-, quando o Senador Ronan 
Tito, presidido o Senado peJo Senador Cllagas Rodrigues, sugeriu 
que a partir daquele instante voltássemos as vistas para a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, que. envolvia a inelegibilidade do 
Presidente da Casa. Mas, naUJralmente, S. Ex• circunscreveu sua 
intervenção à tarde daquela quinta-feira, quando um estado de es­
pírito marcadamente emocional dominou esta Casa. Na sexta-fei­
ra, como V. Ex• sabe, habitualmente não se processa a Ordem do 
Dia, até por uma preceituação regimental; e ontem havia na Casa 
ap:mas 20 Srs. Senadores. Esperamos que a partir do meío-día de 
hoje, como sempre acontece, tenhamos condições de reunir núme­
ro para iniciar a apreciação de algumas matérias e, inclusive - se 
for o caso-, do cogitado projeto de lei que caracteri7aria a anistia 
daqueles Parlamentares - Senadores e Deputados- que, por ven­
tura, tenham se utilizado dos serviços do nosso centro gráfico. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - Agradeço-lhe pelo 
aparte, nobre Senador, que confnma o que vinha esclarecendo. 
Não houve qualquer deci~o na Casa que determinasse a paralisa­
ção dos nossos trabalhos. E por isto que estou especificando, para 
evitar a continuidade do equívoco perante a opinião pública, que a 
Mesa assinale a necessidade da presença dos 81'8. Senadores. O 
problema politico está sendo tratado entre os partidos. Os traba­
Jhos do Senado prosseguirão normalmente, assim como, ainda 
agora, acaba de prever o nobre Senador Mauro Benevides - e é 
esta a expectativa que manífesto apenas como uma ressalva de 
nossa parte para a opinião pública. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Mesa acata a su­
gestão de V; Ex• e comunica que já se encontram na Casa 36 Srs. 
Senadores. E bem provável que para a sessão ordinária de hoje à 
tarde tenhamos número suficiente para deliberação sobre as maté­
rias que se encontram na pauta da Ordem do Dia. 

Conoedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-Mf. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se­
nadores, lendo hoje o Jornal de Brasília, na página destinada à 
opinião, tomamos conhecimento do artigo assinado pelo escritor 
lguãcio de Aragão, intitulado O caso Humberto Lucena. 

No seu artigo, o escritor faz uma análise do assunto polêmi­
co que no momento é discutido por estas duas Casas do Congresso 
Nacional e pela sociedade brasileira. Diz ele: 

É normal que, ao leitor, interesse saber por que o 
Supremo não conheceu e, por conseguinte, não julgou o 
mérito do recurso extraordinário interposto pelo Senador 
Humberto Lucena contra a decisão do TSE, o qual, re­
vogando a decisão favorável do TRE da Paraíba, deu 
pela procedência da denúncia formnlada pelo Ministério 

Público Eleitoral daquele Estado. A conseqüência práti­
ca da rejeição desse recurso pelo Supremo foi a preva­
lência da decisão do TSE que importara na cassação do 
registro da candidabna do Senador à reeleição, nas elei­
ções de 03 de outubro último. desaguando na perda do 
mandato nelas conquistado. As razões de Lucena, no re­
curso extraordinário preparado :'OI' uma plêiade dos me-
1bores advogados do País, entre os quais o ex-Presidente 
do Supremo. Ministro Rafael Mayer, centraram-se preli­
minannent~ no fundamento de que o apelo do procura­
dor regional paraibano havia sido inte:rposto fora do pra­
zo, tomando-se pois intempestivo e fazendo configurar­
se, a favor do Senador, o princípio da "coisa julgada", 
cuja intocabilidade está inscrita como direito constitu­
cional assente e irremovivel. 

A perda do prazo decorria, segundo o recurso, do 
fato de o procurador ter tomado cíêncía do acórdão do 
TRE paraibano na data em que o mesmo fora proferido e 
só tempos depois, fluído o prazo recursal, interposto o 
recurso ao TSE. A Procuradoria-Geral, do eminente Jun~ 
queira, que também o é eleitoral, não acolheu a alegação 
de perda do prazo, achando que aquela ciência. do procu­
rador não tinha força de intimação da sentença. O Minis­
tro Relator Néri da Silveira, na linha do entendimento do 
Procurador-Geral, rejeitou a preliminar de intempestivi­
dade e, por conseqüência, a existência de "coisa julga­
da". Não chegou, portanto, a apreciar o recurso quanto 
ao mérito. O Ministro Ilrnar Ga1vão não o acompanhou e 
deu pela procedência do apelo extremo. Em seguida, o 
eminente Rezek, o terceiro a votar, acompanhou o Rela­
tor Néri, escudando-se inclusive na tradição, que disse 
ser do Supremo, de não conhecer de recurso extraordiná* 
rio em matéria de intempestividade. O quarto a votar foi 
o Ministro Marco Aurélio - nova e brilhante expressão 
do Supremo por seu alto saber juridico -, o qual mante­
ve aceso debate com o Relator Néri, chamando a aten­
ção para o fato óbvio de que a assinatura do procurador 
regional, no acórdão, não poderia ter qualquer outro sen­
tido senão o de dar-se por ciente da sentença para os 
efeitos processuais. Assim. ao negar a intempestividade, 
o TSE violara o "principio da legalidade" insculpido no 
art. 37 da Constiruição Federal, além de prejudicar a 
"coisa julgada" constituída, isto com a violação do art. 
5°, XXXVI, da Carta Magna, garantias constitucionais 
de cuja apreciação o Supremo não se poderia escusar. 
Os demais ministros seguiram na esteira do não-conhe­
cimento, oom o que prevaleceu a vetusta tradição de não 
conhecer de recurso extraordinário por alegação de in· 
tempestividade. Daí, fechou a porta ã defesa consistente 
no mérito. As garantias constitucionais não tiveram for­
ça para remover a pedra da tradição colocada no cami­
nho de Humberto Lucena. Se isto está certo ou não, 
cumpre acentuar que a decisão do Supremo não foi unâ­
nime num restrito universo de apenas 1 O ministros. 
Como não foi capaz de ganhar a unanimidade, deixa a 
pensar. Ainda mais porque dois deles, Pertence e Velo­
so, jã estavam obviamente comprometidos com os votos 
negativos dados no plenário do TSE. 

É compreensível, portanto, a revolta que grassou 
no Senado - volto a repetir com ênfase: É compreensí~ 
vel, portanto, a revolta que grassou no Senado, onde 
pontificam juristas do maior relevo que honrariam o Su­
premo se lá estivessem. Por um costume antigo, o Su-
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premo recusou-se a examinar o mérito da defesa do pre­
sidente de um órgão que é o mais alto tribunal do País, 
vez que ao Senado cabe, privativamente, processar e jul­
gar não só o Presidente da República como os próprios 
ministros do Supremo Federal. A crise desnecessária 
instalou-se, e acreditei que urh embargo de declaração 
fosse capaz de corrigir sem mossa o episódiO, pois as 
águas ainda não haviam extravasado do leito do rio. 
Penso que não somente Lucena perdeu. 

Esse é o artigo assinado pelo escritor Ignácio de Aragão, 
publicado na edição de hoje do Jornal de Brasília. 

Sr. Presidente, não sou jurista; sou um simples, pequeno e 
humilde engenheiro agrônomo, formado pela UNESP, de São Pau­
lo. Mas, nos meus 20 anos de vida pública, quando ocupei os mais 
diversos cargos políticos, desde Prefeito municipal da minha cida­
de, de 1973 a 197?, até Governador do meu Estado de Mato Gros­
so; de Deputado Federal por dois mandatos até Senador da 
República, membro da Mesa Diretora, vejo que o nosso escritor 
Ignácio de Aragão tem plena razão. Está havendo algo estranho 
com relação a essa questão, e, para solucionar o assunto, dentro 
das normas legais, as duas Casas do Congresso Nacional estão 
pensando em apresentar algum projeto de lei, alguma regulamen­
tação do art. 102 da Constituição Federal, no sentido de resolver 
esse grave problema, que não está restrito à figura do arual Presi­
dente, do Senador paraibano, do meu adversário politico do 
PMDB Senador Humberto Lucena, mas poderá atingir também 
outros Parlamentares, que poderão sofrer a mesma purúção. Por 
quê? Por utilizarem, dentro do limite constitucional, legal e porre­
solução deste Plenário e da Mesa, as cotas de impressão da Gráflca 
do Senado Federal, que atende ao Poder Legislativo brasileiro. 

Deixo à consideração dos nossos Companheiros este artigo 
para ser meditado e estudado, e faço questão de registrá-lo nos 
Anais desta Casa. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sn e 
s~. Senadores, em primeiro lugar, creio que não deve ser verda­
deira a notícia de que se estaria promovendo uma "operação tarta­
ruga" no Senado. Percebe-se a presença de Senadores, está 
havendo sessões, e acredito que hoje, ao longo do dia, esta Casa 
deverá demonstrar que o seu trabalho está sendo realizado normal­
mente. Penso inclusive que essa seja a vontade do Presidente 
Humberto Lucena. 

Tenho por S. Ex• estima, respeito, amizade; muitas vezes 
recebi de S. Ex• palavras de solidariedade com respeito a proposi­
ções, projetos e atitudes que tive nesta Casa. Posso dizer a S. Ex•, 
com franqueza e amizade, tudo o que penso em relação a seus pro­
jetos, palavras e atOs. 

Em inúmeras ocasiões, solidarizei-me com os seus pronun­
ciamentos. Esta manhã, inclusive, fiZ-lhe uma visita em seu gabi­
nete e me manifestei a respeito de alguns assuntos. Eu disse a S. 
Ex•, por exemplo, que não estou de acordo com o projeto de anis­
tia que está sendo objeto de reflexão por parte de alguns Parlamen­
tares no que diz respeito ao uso da Gráfica. Houve uma legislação 
muito clara com respeito ao disciplinamento do uso das facilidades 
da Gráfica, que deve ser basicamente para rms de trabalho legisla­
tivo, e não de campanha eleitoraL 

Surgiu obviamente uma dúvida diante dessa prática, que há 
muito tempo existe no Congresso Nacional e que envolve não ape­
nas estas eleições, mas diversas outras do passado. prática essa que 
aconteceu por parte de diversos Senadores e Deputados. É preciso 

que o Congresso Nacional procure, sobretudo, aprender com a li­
ção deste episódio. 

Há, por parte de muitos Parlamentares, o sentimento de que 
a pena de cassação do registro da candidatura do Senador Hum­
berto Lucena seria demasiada em relação ao delito cometido. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Se é de lei, não hã delito, 
nobre Senador! 

O SR. EDUARDO SUPLICY- De acordo com a aprecia­
ção de alguns, seria uma pena muito grave para uma falta prevista 
na legislação. O Tribunal Superior Eleitoral não iria realizar uma 
punição se não houvesse uma previsão em lei a este respeito. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Permite-me V. Ex• um 
aparte? • 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra, Sena­
dor Rachid Saldanha Derzi. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Quer dizer, V. Ex' estã 
apoiando a cassação do mandato do nobre Senador Presidente des­
ta Casa, eleito com mais de 500 mil votos na Paraíba. V. Ex• está 
dando apoio ao Tribunal que cassou o seu mandato. No entanto. 
não houve delito. Está prevista no Regimento a utilização da Grá­
fica, há uma cota para este fim. V. Ex• mesmo já a utilizou várias 
vezes~ eu e vários outros Senadores também, porque é de lei, é do 
Regimento, é permitido. Não houve delito. Admiro V. Ex• apoiar a 
cassação do mandato do nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Nobre Senador Rachid 
Saldanha Derzi. é preciso colocar os fatos em termos devidos. 

O assunto relativo ao uso da Gráfica tem sido motivo de no­
tícia por parte da imprensa e de discussão por parte da opinião pú­
blica há bastante tempo. Em 1989, quando fui Presidente da Câ­
mara Municipal de São Paulo, o mesmo assunto veio à tona. O 
Tribunal de Contas do Município e a imprensa de São Paulo cha­
maram a atenção da Mesa da Câmara Municipal com respeito ao 
disciplinamento do uso da Gráfica da referida instituição. Algo se­
melhante ocorria no âmbito do Congresso Nacional com relação à 
Gráfica do Senado Federal. 

Com base no que dispõe a Constituição de 1988, o Tribunal 
de Contas do Município alertou para o fato de que não se pode uti­
lizar a Gráfica para a confecção de materiais que não estiverem es­
tritamente relacionados ao trabalho legislativo. Por essa razão, a 
Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, por mim presidida, bai­
xou nonnas muito claras, estabelecendo exatamente o que pode 
ser executado: pode-se imprimir tmba1bo relacionado à atividade 
do Parlamentar no Legislativo, como, por exemplo, projeto de lei. 

Como eu já havia dito, o assunto estava sendo abordado 
também em relação ao Congresso Nacional. Quando cheguei ao 
Senado Federal, tomei conhecimento de que haviam sido estabele­
cidas nOIDias semelhantes às da Câmara Municipal, ou seja, o ma­
terial a ser impresso deveria estar relacionado à atividade parla­
mentar. Procurei seguir essa norma. 

V. Ex• afirma que solicitei os setviços de impressão de tra­
balhos de minha autoria. Isso é verdadeiro. V. Ex• poderá consta­
tar que mandei imprimir, na Gráfica, um livro sobre o Programa de 
Garantia de Renda Minima e uma cartilha sobre o mesmo Progra­
ma. No livro, há registro das sessões oficiais em que se discutiu o 
pmjeto de lei. hã inclusive o registro de palavras de V. Ex' e dos 
Srs. Senadores que participaram, por exemplo, da sessão de 16 de 
dezembro de 1991. 

Praticamente todos os dias, de algum lugar do Brasil, as 
pessoas me perguntam sobre esse projeto e dizem que gostariam 
de estudá-lo e fazer sugestões. Nesse caso, envio esse material à 
população e a informo sobre algo considerado relevante e impor­
tante para o nosso trabalho legislativo. 

Eu disse ao Presidente Humberto Lucena, ainda há pouco. 
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com muita amizade, que considero diferente, por exemplo, a con­
fecção de calendários ou de cadernos escolares com inscrições de 
campanhas eleitotais. 

No caso do Senador Humberto Lucena, eu gostaria de dizer, 
primeiro. que tenho o maior respeito por S. Ex•, pela sua carreira 
como homem público, um homem que batalliou pela democracia 
neste Brasil, solidário às causas em defesa do interesse público; 
um homem que se portou com dignidade em momentos históricos 
desta Casa, como, por exemplo, durante a CPI que investigou atos 
do Sr. Paulo César Farias, durante o julgamento do ex-Presidente 
Collor, durante a CPI do Orçamento e em tantos episódios. 

Ainda que o Senador Humberto Lucena tenha divergência a 
respeito de qualquer atitude política minha. tenho a certeza de que 

. S. Ex• seria a primeira pessoa a me falar, com a maior liberdade, 
sobre essa divergência. 

Acredito que há uma ponderação a ser feita: será que a pena 
imposta, prevista na legislação, que foi de iniciativa do próprio 
Congresso, não é pesada demais em relação à falha que se come­
teu? Se V. Ex• me perguntar: foi um erro a impressão de calendá­
rios? Acho que isso está claro. Do ponto de vista da opinião públi­
ca, do ponto de vista da Justiça EJejtornl, de acordo com a Consti­
tuição, acredito que nunca mais se usará a Gráfica para a impres­
são seja de calendários, seja de cadernos escolares ou de outros 
materiais que possam significar algo que não seja o trabalho legis­
lativo. Desse episódio lições vamos tirar. 

No entanto, seria o caso de se propor alguma outra possibi­
lidade que reconhecesse que houve aqui procedimento falho? Es­
tou pensando alto, entre os meus colegas: seria o caso, ao invés de 
anistia, de se propor que os responsáveis ressarcissem O Senado 
Federal pelas despesas acarretadas? 

O Sr. Mauro Benevid<S- Permite-me V_ Ex• um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois não, Senador Mauro 

Benevides. 
O Sr. Mauro Benevid<S - Nobre Senador, ouço atenta­

mente o discurso de V. Ex•, bem como o ftz em relação ao aparte, 
man:ado pela perplexidade das colocações de V. Ex", do nosso Se­
nador Saldanha Derzi. Posso raciocinar com V. Ex• que, à propor­
ção em que nos delnuçannos sobre a consulta ao TSE formulada 
pelo nos.so colega Senador Márcio Lacerda, vamos chegar à evi­
dência de que até o discurso que V. Ex• profere nesta Casa, se ele 
for impresso durante o periodo eleitoral, pode implicar decretação 
de sua inelegibilidade. Não precisa ser o calendário ou o caderno 
escolar. Vou citar um exemplo muito claro e preciso para que V. 
Ex• identifique a extrapolação de uma competência. de uma inter­
pretação lato sensu que ocorreu no Senado Federal. Ocupei esta 
tribuna, que, vez por outra, deslustro com as minhas intervenções, 
e defendi o que, no momento, era de muita importância para o 
Nordeste brasileiro, pelo menos para quatro Estados brasileiros: o 
projeto de transposição das águas do rio São Francisco. Fui apar­
teado por vários Senadores. Veio a sugestão para que eu recoThes­
se em um op.ísculo, em uma plaqueta, aquele pronunciamento e 
fizesse a divulgação. V. Ex• sabe o que ocorreu? A Gráfica não 
imprimiu o discurso sobre a transposição das águas do São Fran­
cisco, porque esta tese poderia eleitoralmente me favorecer. Ora, 
trata-se de uma tese que empolgou todo o Nordeste, já que quatro 
Estados serão beneficiados diretamente. É meu dever, é inerente 
ao desempenho parlamentar defender o que eu acredito ser absolu­
tamente correto para o meu Estado. Pergunto a V. Ex• se isso im­
plicaria abuso de autoridade para resultar na proclamação de uma 
inelegibilidade? Pois assim foi entendido pela Mesa e pela Gráfi­
ca. E o pronunciamento sobre a transposição das águas do São 
Francisco somente agora foi publicado t:ela Gráfica, já com cono­
tação de desatualização. Terei que remetê-lo ou levá-lo para distri-

buir nas reuniões com lideranças e empresários do meu Estado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois bem, Senador Mauro 

Benevides, é importante que haja esse diálogo, essa reflexão, para 
que possamos, a partir da experiência vivida, traumática, diante da 
decisão do TSE e do Supremo Tribunal Federal, aprender com 
esse episódio. 

Pode o Congresso Nacional, acredito que através de novo 
projeto de resolução e de acordo com a Constituição, tomar mais 
claro o que pode e o que não pode ser feito, tornar mais claros os 
limites do que possa ser considerado dentro das atribuições do Le­
gislativo, coibindo quaisquer abusos que porventura sejam cometi­
dos, dentro daquilo que constitui algo normal para que um Sena­
dor ou um Deputado Federal possa realizar o seu trabalho e ao 
mesmo tempo divulgar a informação que seja Considerada de inte­
resse público. No caso, a discussão sobre a transposição das águas 
do rio São Francisco parece uma discussão de alta relevância, e é 
necessário que haja a sua divulgação. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex• um novo 
aparte, nobre Senador Eduardo Suplicy?-

0 SR. EDUARDO SUPLICY -Pois não. 
O Sr. Mauro Benevides- Eu posso até alongar o raciocí­

nio e abranger outras facetas da nossa atuação parlamentar e da. di­
vulgação do que ocorre nesta Casa. V. Ex• não se arreceia de que a 
partir de agora, durante o periodo eleitoral, da divulgação dos nos­
sos pronunciamentos por A Voz do Brasil possa, também dela, 
decorrer inelegibilidade? Porque o alcance desse programa é muito 
maior do que o número de calendários que se possa distribuir. Em 
todos os lares, sobretudo no interior, pelo menos do meu Estado. a 
audiência de nidio é excepcional. Assim, no pzóprio instante em 
que se anuncia a minha posição em defesa da transposição das 
águas do São Francisco, em defesa do aeroporto Pinto Martins, em 
Fortaleza, ou da ampliação do porto de Mucuripe, tudo isto me 
vincula ao interesse coletivo, e, numa interpretação lato senso, 
pode se considerar que tem também implicações eleitoreiras, do 
que resultmj.a, conseqüentemente, a proclamação da minha inele­
gibilidade. E um outro aspecto que já agora, que não há eleição, no 
momento em que V. Ex• se propõe a diSClJtir todos essas nuanças 
do processo que envolveu o Senador Humberto Lucena, me permi­
to jogar à lúcida consideração de V. Ex• é dos demais membros 
desta Casa. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Eu também gostaria de re­
gistrar, Senador Mauro Benevides, que não creio, de maneira algu­
ma, que se pudesse considerar como beneficiário o terceiro 
colocado nas eleições, no caso, o Senador Raimundo Lira - não 
por sua pessoa ou por ser do PFL; mas, se for para eventualmente 
não se dar posse ao candidato Humberto Lucena, ou ao PMDB, 
que foi o vencedor nas eleições para essa vaga do Senado pela Pa­
raíba, então, seria uma distorção que se passasse para o terceiro lu­
gar. Se for para se considerar algo nessa direção, mais adequado e 
justo seria a realizaç.ão de nova eleição. Até porque a soma dos vo­
tos do Senador Humberto Lucena. mais os nulos e brancos, foi da 
ordem de 1,7 milhão de votos, portanto, um número maior do que 
50% do total de votos da Paraíba - aproximadamente 3,2 milhões de 
votos. 

O Sr. Jacques Silva - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY -.Pois não, Senador Jacques 

Silva. 
O Sr. Jacques Silva- Senador Eduardo Suplicy, V. Ex• 

acaba de defender que a Mesa deve, através de projeto de resolu­
ção, explicitar melhor o que pode e o que não pode ser feito na 
Gráfica, não é isso? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Já existe hoje uma legisla­
ção com base na qual foi tomada a decisão da Justiça, e, pela pró-
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pria palavra do Senador Humberto Lucena, a decisão da Justiça se 
respeita. Agora. do episódio há que se tirar lições. A vali o que se 
faz necessária uma regulamentação mais clara do que a que temos, 
porque, se a legislação vigente fez com que houvesse diversas fa­
lhas, assim consideradas perante a lei por parte do Tribunal Eleito­
ral, então, há que se aperfeiçoar a legislação para tomar mais claro 
o uso da Gráfica do Senado Federal. Penso que são coisas divenas. 

O Sr. Jacques Silva - Só para completar, nobre Senador, 
dentro dessa clareza que V. Ex• defende, cabe petfeitamente a 
anistia. Então, vamos aclarar dizendo, inclusive, que muito Srs. 
Senadores fizeram os seus impressos, naturalmente porque não co­
nheciam essa proibição explicitamente. Além disso, o momento é 
mais do que oportuno para que se vote essa anistia. É o que defen­
demos, e espero que V. Ex• concorde, já que reconhece todos os 
méritos do ilustre Presidente do Senado, Senador Humberto Lucena. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Mas não concordo com os 
termos da anistia que se quer dar, conforme foi divulgado. Avalio 
que seria inadequado. 

O Sr. Jacques Silva- Nobre Senador, veja V. Ex' que a 
anistia não é aS~ Ex• o Senador Humberto Lucena: é a todos aque~ 
les que fizeram uso da Gráfica do Senado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Em todos os casos, penso 
que deve haver responsabilidade pelos atos. Quando eu estiver in­
correndo em falhas, avalio que os meus colegas irão discordar de 
mim, com amizade e franqueza, aliás, como tenho dito muitas ve· 
zes aqui. O Senador Saldanha Derzi é exímio neste aspecto: basta 
eu chegar à tribuna que S. Ex• já se coloca em posição de guarda. 
Normalmente isso é parte da nossa história nesses quatro anos. 
Isto é da prática da democracia, da convivência democrática. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Estou colaborando com V. 
Exli\ para mostrar a admiração e o respeito que tenho pela atitude 
de V. Ex', pela sua inteligência, pelo seu trabalho, pela sua dedicação 
a esta Casa e ao Congresso. É em respeito que colaboro com V. Ex•. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ainda ontem. Senador 
Rachid Saldanha Derzi, tive a oportunidade de visitar, pela primei~ 
m vez. Campo Grande, a capital do Estado do Mato Grosso do 
Sul Estive inclusive na cerimônia de diplomação dos novos parla~ 
mentares, três Deputados estaduais do Pf- o Partido lá também 
cresce, pâssou de um para três. Cumprimentei o nosso colega Se­
nador Wilson Barbosa Martins, que se portou com muita dignida· 
de, inclusive perante o nosso companheiro Pedro Teruel. que foi 
candidato do Pf. Mas saudei o Senador Wilson BarlxJsa Martins 
como uma das pessoas pelas quais aqui mais tive respeito e admi­
ração. Acredito que certamente será um bom governador no Mato 
Grosso do Sul. 

O Sr.Júllo Campos-Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muito prazer, Sena­

dor Júlio Campos. 
O Sr. Júlio Campos- Senador Suplicy, ouço com muita 

atenção o seu pronunciamento e também os apartes que lhe foram 
concedidos nesta sessão do Senado Federal, em que se discute a 
pcssibilidade da apresentação de um projeto de lei concedendo 
anistia a Senadores e Deputados Federais - um já punido e outros 
correndo o risco de punição- que utilizaram a Gráfica. Se V. Ex• 
me permitir um aparte mais longo, farei um breve histórico da 
Gráfica do Senado. Ela foi fundada em 1963, pelo então Presiden­
te desta Casa, Senador Auro So...res de Moura Andrade, por sinal, 
seu conterrâneo de São Paulo. Na época em que era Presidente da 
República o Dr. João Goulart, o Departamento de lmpreosa Nacio­
nal- DIN, prestava serviços para o Congresso com a publicação 
dos nossos diârios oficiais, os Diários do Congresso Nacional, da 
Câmam. dos Deputados e do Senado Federal. Entretanto, oconia 
que, toda vez que um Senador da Oposição ao então Presidente 

Goulart fazia um Pronunciamento contra o seu governo, ele era 
censumdo; não em publicado. O Departamento de Imprensa Na­
cional recusava-se a publicar as atividades do Senado, e toda vez 
que uma lei contrariava o interesse do então Presidente Goulart, 
sua publicação era postergada, ocorrendo inúmeros prejuízos com 
o atraso da entrada em vigor dessa lei. Então, visando acabar com 
esse problema. o Senado, para resguardar a sua ptópria. autonomia, 
resolveu ter um centro gráfico, que se iniciou pequeno, foi mod­
emizando e, lamentavelmente, hoje é acusado de ser um órgão que 
faz publicações políticas. Não é verdade, porque todas as publica­
ções feitas, pelo menos nos últimos anos, são baseadas numa cota 
a que o parlamentar tem direito, por resolução da Mesa do Senado 
e aprovação deste Plenário. E, perante o Senado, consta, e é de 
praxe, que um projeto de resolução tem força de lei; portanto, dá a 
ele a garantia legal de usar a sua cota para imprimir. Lamentavel­
mente, nem todos os impressos foram só discursos ou publicações 
habituais, mas, respeitando suas cotas, alguns fizeram calendários, 
cadernos, jornais, cartões de visita, livros para uso particular ou 
para entidades fora do Congresso; principalmente órgãos culrurais 
receberam esse beneficio, dentro da cota de um Senador. Como de 
praxe, nos últimos dez anos, o Senador Humberto Lucena, como 
Senador e não como Presidente do Senado, dentro da cota do seu 
gabinete. fez a pcblicação de 130 mil calendários com uma mensa­
gem ao povo brasileiro, e não ao povo da Paraíba, mensagem que 
não estava relacionada ã eleição que poderia disputar no ano se­
guinte, quer para governador, para a qual seu nome foi lembrado, 
quer para senador, como realmente aconteceu. Então, S. Ex• usou 
a cota que lhe era devida. autorizado pela Direção do CEGRAF, 
com visto da Mesa Diretora. Outros parlamentares também man· 
daram imprimir calendários; até mesmo Deputados de seu Partido, 
Senador Eduardo Suplicy, usaram a Gráfica do Senado para várias 
publicações, pois a Gráfica é pública, não faz discriminação politi­
co-partidária; qualquer Congressista, dentro de sua cota, publica o 
que bem entender, sob a responsabilidade dele próprio. O Senador 
Humberto Lucena assim procedeu e enviou os calendários que fo­
mm motivo de toda essa polêmica. Um promotor da Paraíba en­
trou com uma representação, e o processo correu no Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado, onde o Senador foi absolvido. A repre­
sentação veio, em grau de recurso, para o Tribunal Superior Elei­
toral, que dele deu conhecimento ao Procurador. Este, por sua vez, 
deixou o prazo correr, sem ter entrado com nenhum rerurso. De­
pois de já encerrado o prazo, já precluso, de acordo cont a legisla­
ção eleitoral, ele decidiu entrar com nova ação, no que foi acatado 
pelo TSE, que acabou proferindo essa decisão grave contra a figu­
ra do Senador Humberto Lucena. Quero lembrar a todos os Sena­
dores que não pensem que essa decisão vai parar em Humberto 
Lucena. O mesmo crime que o TSE imputou a Lucena, cassando o 
seu mandato, terá que ser imputado a outros Parlamentares, já cita­
dos, com representações dos vários Tribunais Regionais Eleitorais, 
alguns jã devidamente respondidos no prazo legal, que também 
u.aram a Gráfica para publicar qualquer outro tipo de trabalho. 
Sim, pcrque, hoje, segundo resposta dada. em junho deste ano, 
pelo Tribunal Regional Eleitoral à consulta do Senador Márcio La­
cerda, todo e qualquer tmbalbo é crime eleitoral; até um simples 
boletim de gabinete, um simples discurso pode ser considerado 
como crime eleitoral, já que o caso foi enquadrado como abuso do 
dinheiro público. Então, o ato da Mesa Diretora. o ato deste Pleoã­
rio que dava uma cota de publkação para cada Senador é crime 
também. O TSE está desconhecendo as atribuições da Mesa. No 
instante em que V. Ex•, eu, ou qualquer Sena~or viajar para um 
Estado com passagem paga pelo Senado, para fazer um comício, 
isto poderá ser enquadrado como abuso, porque o dinheiro da pas­
sagem foi pago pelo Senado. No instante em que V. Ex" usa o tele-
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fone do seu gabinete para dar uma mensagem política para o seu 
Estado, isto também pode ser enquadrado como crime político, pe­
rante a decisão do TSE. Ficamos sem nenhuma autonomia. Tanto 
é que vou propor que. o Senador ou o Deputado que for candidato 
na próxima eleição tenha que se desinoompatibilizar seis meses 
antes; ele terá que renunciar ao seu mandato para poder disputar 
novas eleições, porque ele vai estar usando, durante seis meses, o 
gabinete, o telefone, a passagem de avião, a cota do telefone de 
sua residência, que são públicos, pois são pagos com dinheiro pú­
blico. Se o governador. o secretário de Estado, o ministro ou qual­
quer autoridade do Executivo, para ser candidato, tem que deixar a 
sua função, então, também o parlamentar vai ter que se desincom­
patibilizar. Essa decisão do TSE é muito grave, abriu um prece­
dente gravíssimo. Temos que ter muito cuidado. Com todo o res­
peito que o Tribunal Superior Eleitoral deve ter deste País, houve 
uma punição aquém da necessidade, e cabe ao Congresso conser­
tar qualquer abuso. O Congresso é soberano. O Congresso Nacio­
nal tem poderes para dar anistia para bandido, para terrorista, para 
assassinos, como já deu no passado; tem poderes para julgar, para 
absolver presidente, para julgar até os mínístros do Supremo Tri­
bunal Federal. Se eles cometerem crimes lá em seu Poder, não se­
rão julgados pelo Supremo, mas sim pelo Senado, conforme o pró­
prio jornalista Ignácio de Aragão, escritor, publicou no jornal de 
hoje. Então, dentro de uma lógica legal e do respeito, as duas Ca­
sas do Congresso têm que se reunir e tomar uma decisão; caso 
contrário, os outros também serão enquadrados na mesma punição 
recebida pelo Senador Humberto Lucena; não só S. Ex .. , mas ou­
tros 10 ou 15 Parlamentares desra. Casa e outros ra.ntos- o triplo, 
talvez - da Câmara dos Deputados. Se fornecermos a listagem de 
quem usou a Gráflca do Senado, pcdendo, então. ser enquadrados 
também no mesmo crime de abuso eleitoral, causaremos um tu­
multo muito grand~ governadores até de Estados grandes poderão 
ser enquadrados na lei que punirã, com a cassação do mandato, 
muitos que já estão até recebendo o diploma. Isso é muito grave! 
Temos que analisar com cabeça fria. A anistia tem que ser decidi­
da com uma certa urgência, para evitar maiores conseqüências à 
classe política brasileira. _ 

O SR. EDUARDO SuPLICY- E importante, Senador Jú­
lio Campos, que façamos uma profunda reflexão e, inclusive, to­
memos uma decisão a respeito. 

Saliento que o Senado Federal - e reitero - pela própria 
vontade do Presidente Humberto Lucena e de todos nós, deve con­

. tinuar a realizar os seus trabalhos normalmente, evitando qualquer 
tipo de obstrução, de "operação tartaruga", em função deste episó­
dio. Os Senadores e os Deputados Federais devem pensar a respeito 
do que fazer, inclusive na edição de uma nova legislação mais clara a 
este respeito, para que dúvidas, daqui para frente, sejam dirimidas por 
nova legislação, mas que esteja o Congre&sO Nacional, sobretudo o 
Senado, trabalhando intensamente, especia1mente porque, nesses 
dias que faltam até o dia 15, temos muitas matérias por decidir. 

Gostaria de assinalar que a Prefeitura Municipal de Campi­
nas, por iniciativa do Prefeito José Roberto Magalhães Teixeira, 
na semana passada, em JO de novembro de 1994, promulgou le­
gislação relativa a Programa de Garantia de Renda Familiar Míni­
ma para fanúlias com filhos em situação de risco. Trata-se de uma 
variante do Programa de Garantia de Renda Mínima. 

No último sábado, visitei o Prefeito Jooé Roberto Magalhães 
Teixeira, em Campinas, tendo dialogado oom ele por cerca de tres ho­
rns a respeito do mencionado projeto, que visa at.mder sobretudo às 
famílias com ft.Ihos em situação de risco, conforme ele relata em 
seu expediente ao Presidente da Câmara Municipal de Campinas: 

A criança, mercê do não-atendimento básico a di-

reitos naturais que lhe são inerentes, dependente de fa­
mílias desajustadas, atingidas pelo infortúnio da miséria, 
do desemprego e outras mazelas sociais, vê-se colocada 
em risoo, seja na sua integridade fisica, moral ou social. 

Com base nisso, o Executivo de Campinas resolveu criar 
esse Programa, através do qual poderão ser atendidas famílias com 
filhos ou dependentes com renda mensal inferior a 140 reais, con­
templando-se aquelas cujos ftlbos tenham até 14 anos de idade. 
Para efeito de cálculo do quantum por família, o projeto de lei es­
tipula uma renda per capita de 435 reais. O projeto leva em conta 
a renda mensal auferida no seio familiar, abatendo-se este valor do 
beneficio. E são beneficiários desse projeto aquelas famílias com 
filhos ou dependentes menores de 14 anos,. em situação de risco e 
que sejam residentes em Campinas até dois anos antes da promul­
gação desta lei. 

É interessante obseJVar que essa iniciativa surgiu em decor­
rência do debate que hoje se trava em relação ao Programa de Ga­
rantia de Renda Mínima, já aprovado no âmbito do Senado. 
Temos, por parte do Governador eleito do Distrito Federal, Cristo­
varo Buarque, a disposição de instituir um Programa de Garantia 
de Renda Mínima para as famílias carentes com crianças em idade 
escolar, que também guarda relação com esse projeto de Campinas. 

Gostaria de ressaltar que, mais e mais, o tema vem ganhan­
do o debate público. Ainda hoje, o Deputado Roberto Campos pu­
blica na Folha de S. Paulo o artigo ''Renda mínima garantida ou 
os perigos da inocência", onde S. Ex• diz: 

A ídéía da renda mínima garantida ostenta o mais 
impecável pedigree liberal. Ou até, para sermos mais 
exatos, "neoliberal", já que foi particular e brilhantemen­
te desenvolvida pelo notável economista - monetarista 
:radical! - Milton Friedman. 

Há aqui uma impe:tfeição histórica por parte de Robeno 
Campos. É fato que Milton Friedman desenvolveu essa idéia. É 
fato, também, que outro economista, conhecido por suas idéias em 
defesa do capitalismo liberal, Friedrich Hayek, defendeu essa pro­
posição, mas, bem antes dele, economistas que procuraram com­
patibilizar os anseios de liberdade, de maior igualdade, eqüidade, 
de maior eficiência, economistas · pensadores como Bertrand 
Russel, Joan Robinson, Oskar Lange, J. D. H. Cole, Dennis Mill­
ner, James Edward Meade, desenvolveram essa proposição, justa­
mente seguindo a tradição daqueles que se preocuparam muito em 
garantir que numa sociedade houvesse o pleno emprego dos recur­
sos produtivos, portanto, o crescimento, a melhor utilização possí­
vel de recursos e efetivo combate à miséria, efetiva garantia de 
direitos à cidadania. 

Assim, Sr. Presidente, gostaria de saudar a iniciativa do Pre­
feito Municipal de Campinas, que, num pzazo de 24 horas, conse­
guiu fazer com que o projeto fosse aprovado e tomado lei, 
havendo, agora, o prazo de 30 dias para sua regulamentação. 

Obviamente, essa iniciativa irá estimular o debate, para que 
o Congresso Nacional conclua a discussão sobre o tema. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durank o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Nabor Júnior, 2° Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, r Secre­
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Julio Campos)- Sobre a mesa, pro­
jeto que será lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N" 88, DE 1994 os da Paraíba, que ele representa no Senado da República. Impedi­

Concede, na forma do art. 48, iná.so Vlll, da 
Constituição Federal, anistia aos candidatos às elei­
ções de 1994, processados ou condenados com funda­
mento na legislação eleitoral em vigor. 

O Congçesso Nacional decreta: 
Art. 1° E concedida ampla e geral anistia aos candidatos às 

eleições de 1994, acusados ou condenados pela prática de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, em especial na Lei n° 
4.737, de 15-7-65, na Lei Complementar n• 64, de lS-5-90, e na 
Lei n• 8.713, de 30-9-93, relacionados à impressão de publicações 
e sua distribuição, nos limites das cotas estabelecidas em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, arquivando~se os respectivos 
processos e restabelecendo-se todos os direitos por eles alcançados. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóte­
ses previstos no artigo anterior. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Vive o País um nlomento de graves apreensões quanto às 
relações entre os Poderes da República, tendo em vista algumas 
decisões judiciais que, no entender de parlamentares e legitimas 
representantes do povo, invadiram a competência interna do Le­
gislativo a pretexto de aplicar a legislação eleitoral e sob a invoca­
ção da igualdade de todos os candidatos, titulares ou não de man­
datos, aos vários. cargos eletivos. 

Não é o momento de discutir-se o acerto ou desacerto da· 
queles pronunciamentos do Judiciário. Não se pode. porém. igno­
rar que a Nação está chocada com o caso do Senador Humberto 
Lucena, homem proOO, de ilibada reputação e s6lido conceito, 
construído ao longo de quarenta anos na vida pública, com incon­
táveis serviços prestados ao País e à República e que teve cassado 
o registro de sua candidatura e, por três anos. decretada sua inele­
gibilidade, pelo simples fato de haver confeccionado, em ano ante· 
rior às eleições., calendários na Gráfica do Senado Federal. a que 
tinha direito pelas normas internas da Casa. 

Sab~-se que o processo contra o ilustre homem público teve 
origem na Paraíba por iniciativa de um membro do Ministério Pú­
blico EleitoraL Sabe-se, ainda, que apesar de absolvido pelo Tribur 
nal Regional Eleitoral, mais perto dos fatos e conhecedor da reali­
dade política do Estado, o Tribunal Superior Eleitoral reformou a 
decisão condenando o honrado Senador para dele faze-r um exem­
plo de rigor judiciário contra o alegado abuso eleitoml. Em vez de 
exemplo fez um mártir. 

Admitido recurso ao Supremo Tribunal Federal, a mais alta 
Corte do País não pôde reapreciar a matéria, proibida que está pe­
las regras técnicas que estreitam em demasia a via do recurso ex­
traordinário~ No voto do Ministro Francisco Rezek. ficou, com ela~ 
reza, expressa a angústia do augusto Tribunal. quando esse ilustre 
magistrado registrou o erro do julgado do TSE e a impossibilida­
de do STF de corrigi-lo. 

Houve, no Congresso Nacional, naturais reações contra a 
decisão do Supremo Tribunal Federal, motivadas pela emoção que 
toda injustiça causa a.-..s homens bem formados. Mas a verdade 
está no fato de que a injustiça não foi perpetrada pela alta Corte, 
pois, pelo sistema recursal vigente, esta não tem competência para 
rever, na instância constitucional, a apreciação da matéria de fato 
erroneamente efetuada pela instância ordinária. 

Não pode, porém, o Parlamento ficar indiferente ao erro ju~ 
diciário e à lesão causada a tão ilustre homem público que teve nas 
umas das últimas eleições a consagração de seus juízes os cidadã· 

lo de exercer o mandato, que lhe foi outorgado por mai~ de meio 
milhão de votos, seria cassar o direito fundamental do povo parai­
bano de escolher seus representantes. 

E não pode, por outro lado, ficar indiferente repita-se ao 
erro judiciário e a lesão causada,. porque tal decisão prenuncia o 
enquadramento de dezenas de Senadores e Deputados que se en­
contram na mesnta situação do Senador paraibano. Aliás, vários já 
respondendo processos judiciais e outros que serão enquadrados 
conforme orientação da Procuradoria-Geral da República. E, mais 
ainda, porque não praticaram qualquer ilícito eleit?ral como se de­
monstra a seguir. 

Recorde-se, de início. que os Senadores e Deputados não 
distribuíram durante a caiiip11lha eleitoral qualquer boletim infor­
mativo, cartões oo calendários confeccionados pelo Centro Gráfi­
co de Senado Federal. Fizeram distribuição, sim, no fmal de 1993 
e inicio de 1994,longe das convenções partidárias cujo prazo limi­
te para realizá-las era 30 de maio de 1994, longe, muito longe da 
campanha eleitoral, quando sequer estavam escolhidos corno can· 
didatos à reeleição ou a outro cargo sujeito ao voto popular. 

Por outro lado, os calendários não continham propaganda 
eleitoral, sendo apenas uma mensagem de final de ano dirigida a 
toda sociedade brasileira. 

Agiram, Deputados e Senadores, dentro da orientação traça­
da pelo TSE, ao responder à Consulta n• 14.404, do Distrito Fede­
ral, fonnnlada pelo Senador Mãrcio Lacerda da qual foi Relator o 
eminente Ministro Carlos Veloso, hoje Presidente daquele Tribu­
nal, e que é do seguinte teor. 

''O empréstimo do imóvel sob o regime de Como­
dato, instituído pelo Código Civil Brasileiro (arts. 1.248 
e seguintes), para funcionamento de Comitês de Campa­
nha Eleitoral, será considerado como doação estimável 
em dinheiro. e como tal deve ser contabilizado como 
gasto de campanha? 

2. Em caso afumativo, assim também será consi­
derado a atividade do eleitor que, por sua ptúpria inicia­
tiva, coletar material do candidato e instalar em sua pro­
priedade um comitê domiciliar, em que se distribui ma­
terial de divulgação e orienta eleitores que buscam infor­
mação. 

3. Quanto à propaganda eleitoral, o senador ou 
deputado candidato que, durante o exercido do seu 
mandato, sempre expediu Boletins informativos por 
conta de seu gabinete parlamentar, levando a sociedade 
de modo em geral o conhecimento de sua atuação parla­
mentar, pode continuar a fazê-lo no periodo da campa­
nha eleitoral, sem que isto configure propaganda ilícita 
ou ilegal. 

O Tribunal Superior Eleitoral deu a referida consulta a res· 
posta a seguir transcrita, verbis: 

Consulta na 14.404 classe 1 O instruções Distrito 
Federal (Brasília) 

Relator: Ministro Carlos Veloso. 
Eleitoral. Eleições de 1994. Gastos de campanha. 

Empréstimo de imóvel: comodato. Valor estimável em 
dinheiro: contabilização. Parlamentar. Candidato à ree­
leição. Boletim inlormativo: utilização. Propaganda 
Eleitoral: caracterização. 

I. O empréstimo de imóvel sob regime de como-. 
dato, para funcionamento de comitês eleitorais., será con­
siderado como doação estimável em dinheiro e, como 
tal, deve ser contabilizado como gasto de campanha. 
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Inscrições art. 51, VI; Lei n" 8.713/93, art. 47, VL conformismo dos derrotados, que descobriram o modismo de re-
U. O. eleitor pode realizar gastos pessoais, em · correr à Justiça Eleitoral para obter aquilo que o povo lhes negou. 

beiis e serviços ~m apoio a candidato de sua preferência, Impõe-se, pois, uma lição de respeito à vontade do povo, sempre 
até um mil IFJR, desde que esses gastos não sejam sujei- violentado nas urdiduras dos gabinetes. 
tos a reembolso pelo candidato ou pelos comitês ou par- Além do mais, a lei de anistia é imune à revisão judicial, se-
tidos. gundo o antigo entendimento do próprio Supremo Tribunal Fede-

lU. O parlamentar que é candidato não pode ral, recordado pelo jurista Carlos Maximiliano na obra citada: 
no periodo da campanha Eleitoral expedir Boletins 
Informativos por conta do Erário, divulgando a sua 
atuação parlamentar. É que essa prá~ca, durante a 
campanha eleitoral, configura propaganda ilegal, 
dado que constitui doação proveniente do Poder Pú­
blico, Instruções, art. 48, li,. e art. 75; Lei n" 
8. 713/!13, art. 45, 11, Código Eleitora~ art. 377. 

Decisão unânime. Presidência do Ministro Sepul­
ved.a Pertence. Presentes os Ministros Carlos Veloso, 
Marco Aurélio, Antonio Pádua Ribeiro, Torquato Jar­
dim, Diniz Andrada." 

Mesmo assim a Justiça Eleitoral considerou delitiva a con­
duta dos congressistas. 

Vê-se portanto, a todo o poder de clareza, o lamentável 
equívoco da decisão do TSE no caso do Senador Humberto Luce­
na e de outras decisões já tomadas por TREs atingindo congressi­
tas que se encontram na mesma situação, sem falar em inlimeros 
processos em andamento e outros a serem intentados a partir da di­
plomação de vários candidatos eleitos. 

Como então o Congresso Nacional ficar inerte diante de tal 
situação? Deve calar-se ou reagir para proclamar o equívoco, o 
erro e a partir dele, num gesto de soberania. resgatar a verdade e 
dela extrair as conseqüências politico~juridicas, de modo a restabe­
lecer os direitos violados, prevenindo, inclusive, a violação de ou­
tros? Deve reagir, não há duvida. 

Assim o Congresso Nacional deve usar suas prerrogativas e 
na forma prevista pelo art. 48, inciso VIU, da Constituição Fede­
ral, decretar, através de lei, a anistia por delitos eleitorais para os 
candidatos ·que foram por equívoco da Justiça EJeitoral e nas cir­
cunstâncias acima descritas, processados, condenados ou não, em 
razão do pleito deste ano de 1994, 

Carlos Maximiliano, em sua obra notável, Comentários à 
Constituição Brasileira de 1946, ensina que: · 

Não se concede anistia por sentimentalismo, sim­
ples bonçlade, simpatia pelo vencido ou misericórdia 
pessoaL E medida "altamente política, adotada por moti­
vos que não humilham o cidadão a quem ela aproveita, 
inspirada por sérias razões de estado. Emprega-se quan­
do a própria sociedade tem mais interesse na demência 
que no rigor, porque circunstâncias ocasionais aconse­
lham o esquecimento das infrações e a impunidade para 
certos crimes, como supremo recurso para acalmar os 
ânimos e pacificar uma região" (pág. 157). 

No caso concreto, que inspirou este projeto, a anistia aqui 
proposta visa, sobretudo, apagar o eno judiciário e a acalmar os 
ânimos, que se acirram contra o Tribunal Superior Eleitoral. No 
mais profundo objetivo do instituto constitucional, o maior benefi­
ciado com a medida será o Poder Judiciário, posto que extinta e 
esquecida a condenação injusta, pacificados ficarão os eleitores da 
Paraíba pela acatação que a lei imporá à manifestação de suas von­
tades nos votos outorgados ao Senador Humberto Lucena. 

Consagrar-se-á igualmente e por via legal o respeito nos de­
mais casos aos eleitores brasileiros de outros Estados, que sufraga­
ram os candidatos de suas preferências, mas foram contestados 
através de processos judiciais, evidentemente provocados pelo in-

1 Não se discutem os motivos, nem a justiça ou a 
oportunidade da concessão, depois de feita esta. O as­
sunto de natureza essencialmente política enquadra-se 
na competência exclusiva do Congresso, cujo Veredic­
tum, sobre o caso, não sofre rêvisão do Judiciário.11 

(pãg. 159) 

Assim justificamos a apresentação deste projeto, registran­
do que, no atual sistema constitucional, a lei de anistia envolve a 
manifestação de dois Poderes, posto que está sujeita à sanção do 
Presidente da República. Aprovado o presente projeto e sanciona­
do pelo Executivo, o Pais voltará à nonnalidade da harmonia entre 
os Poderes, ficando registrado, na atenção de todos, que os enus 
do Judicíário não são absolutos e irremediáveis. O Congresso Na­
cional sempre tem meios para corrigi-los prontamente e, se neces­
sário, severamente. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994- Jacques Silva­
Irapuan Costa Júnior -Júlio Campos- Nabor Júnior- Luci­
dio Portella- Mauro Benevides- Ronaldo Aragão- João Cal­
mon -João França - César Dias. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia- Decisão Tenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O projeto lido serã 
publicado e remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em h 1.0 único, do Requerimento n° 861, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão erp Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 108, 
de 1993, de sua autoria, que modifica o Parágrafo 1 "do art. 74 do 
Código de Processo Penal para incluir na competência do Tribu­
nal do Júri o julgamento de crimes contra a Administração Públi­
ca, o Sistema Financeiro Nacional, a Seguridade Social e a Ordem 
Tributária. 

A matéria deixa de ser apreciada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Nada mais haven­

do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária a realizar-se hoje, às 14h3Dmin, a seguinte 

ORDEMDODIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VllL do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n"25QI93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente LIDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência moduladd 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo parece-~ 
res, proferidos em plenário, em substituição à Comissão de Edu· 
cação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá-
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vel ao projeto; 
2° pronunciamento: Relator. Senador Aureo Mello, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(lp.cluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art 375, VllL do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 45, de 1993 (n" 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto. 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tetmos do 
art 375, VllL do regimento Interno) 

Votação em turno único do Projeto de Decreto Legisla.tivo 
n• 46, de 1993 (n" 248193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Radio Fratemida\le 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário em substituição a Comissão 
de Educação. ~ 

1° pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes a proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do dia, nos tetmos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n" 264193 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pemrissão da Rádio Jornal do Brasil LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 
pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo Mello, 
em substituição a Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto 
2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluindo em Ordem do Dia nos temos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Vota~~o em turno único do Projeto de Decreto Legislativo 
n"49, de 1993 (n" 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral LTDA., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mcxlulada na Ci­
dade de Osúrio, Estado do Rio Graode do Sul, tendo Pareceres, 
proferido em Plenãrio em substituição à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, peta 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(lnclu[do em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 50, de 1993 (n" 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borrrazópolis, Estado do Paraná, tendo 
Parecer favorável proferido em plenário, relator Sonador José 
Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único do projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n' 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada a Radio Grande Lago 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo Pareceres 
favoráveis, proferidos em Plenário, em substituição à Comissão de 
Educação: 

1° pronundamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes a propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislaúvo 
n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão outorgada a Paquetã Empreendimentos Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda media na Cidade 
de Floriano, Estado do Piaui, tendo Parecer favorável proferido em 
plenário relator. Senador Ney Maranhão, em substituição a Comis­
são de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n' 30&'93, na Câmara dos Depotados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida a Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonorn em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa catarina, tendo Parecer favorável, 
proferido em Plenário, Relator. Senador Meira Filho, em substitui­
ção a Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto legislativo 
n• 9, de 1994 (n" 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada a Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (felevi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo parecer favorá­
vel, proferido em plenário, Relator: Senador Dirceu Carneiro, em 



8124 Quana-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

substituição a Comissão de Educação. 

-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 10, de 1994 (n" 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão a Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur~ 
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo Pareceres favoráveis, pro­
feridos em Plenário, em substituição a Comissão de Educação. 

1° pron~nciamento: Relator: Senador João França, favorá­
vel ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pelare­
gularidade dos atos e proct"ciirnentos concernentes a proposição. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos Termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 11, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos Deputados),que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada a S.A. Rádio Verdes Ma­
res, parn explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada Na cidade de Fortaleza, Estado do Cearã, tendo Parecer 
favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador Dirceu Carnei­
ro, em substituição a Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interoo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 12, de 1994 (n" 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão a Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sonx:aba, Estado de São Paulo, tendo Pareceres 
favoráveis, proferidos em Plenário. Relator. Senador Meira Filho, 
em substituição a Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mento concernentes a proposição. 

-14-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 18, de 1994 (n' 251/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a conc.essão outorgada a Rãdio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão, sonora em onda media na 
Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo Parecer favorá­
vel proferido em Plenário. Relator: Senador Carlos Patrocínio, em 
substituição a Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(fucluido em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interoo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 19, de 1994 (n' 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada a TV Tocantins Ltda .• 

para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiãs, tendo parecer favo­
rável, proferido em plenário. RelatOr. Senador Carlos Patrocínio, 
em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 23, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 213, de 1994 (n" 327/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada a Rádio 
Montanhês de Bote lhos Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda media na Cidade de Botelhos, Estado de 
Minas Gerais, tendo Parecer favorável, proferido em plenário. 
Relator. Senador Henrique Almeida, em substituição a Comis­
são de Educação. 

-17-
PROlETO DE DECREfO LEGISLATIVO W 24 DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VllL do regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 24, de 1994 (n" 328193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga petmissão a Fundação de Ensino Superior do 
V ale do Sapucaí para executar sezviço de radiodifusão sonorn em 
freqüência modulada, com ftns exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo Parecer fa­
vorável proferido em Plenário, Relator: Senador Lucldio Portella, 
em substituição a Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 62, de 1993 (n" 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cnial ··., Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissãv de Educação) 

-19-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Ein regime de urgência, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interoo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 64, de 1993 (n" 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda­
de Rádio Emissora Paranaense SI A, para explorar seJViço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Londri­
na, Estado do Paranã. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 69, de 1993 (n" 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda., para 
explozar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 
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-21-
PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, :lo Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 8, de 1994 (n' 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Ltda., para explorar seJViço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1994 

(Incluído em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 20, de 1994 (n' 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de São Josê dos Pinhais, Estado 
do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'21, DE 1993 

(Incluído em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 21, de 1994 (n' 29V93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arco verde Ltda., para explorar setViço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Arco Verde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-24-
P:tOJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1994 

(Incluído em Onlem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, 
parãgmfo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 26, de 1994 (n' 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda., para explorar setviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-25-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 39, de 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
Ltda., para explorar seTViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1994 (n' 22'1/92, na Cãmara dos Deputados), que apmva 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado em 

Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 
Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 

Josaphal Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Naáonal. 

-27-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'65, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"65, de 1994 (n' 3.801/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera dispositivos do Código de Pro­
cesso Civil, relativos aos recursos. (Dependerldo de Parecer da Ca. 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 66, DE 1994 

(Em regíme de urgência, nos lermos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"66, de 1994 (n' 3.80V93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera dispositivos do Código de Pro­
cesso Civil sobre as ações de consignação em pagamento e de usu­
capião. (Dependendo de Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

-19-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 67, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"67, de 1994 (n' 3.803/93, na Casa de Origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera dispositivos do Código de Pro­
cesso Civil sobre o processo de conhecimento e o processo caute­
lar. (Dependendo de Parecer da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania) 

-30-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 68. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"68, de 1994 (n' 3.810/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República. que altera dispositivos do Código de Pro­
cesso Civil relativos ao processo de execução. (Dependendo de 
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-31-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 133, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336. b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'l33, de 1994 (n' 4.699/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que cria as Superintendências Estaduais 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos Estados do 
Amapá e Roraima, e dá outrns providências. (Dependendo de Pa­
recer da Comissão de Assuntos Sociais) 

-32-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N' 137, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'l37, de 1994 (n' 4. 779/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
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Tribunal de Contas da União, que disp?!e sobre a criação de cargos 
e funções na Secretaria do Tribunal de Contas da União e dã ou­
tras providências. (Dependendo de Parecer da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania) 

-33-

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 138, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do PrOjeto de Lei da Câmara 
n°!38, de 1994 (n° 4.772/94, na Casa de origem}, de iniciativa do 
Presidente da República que dispõe sobre a transformação da Es­
cola Superior de Lavms em Universidade Fedeml de Lavras e dá 
outras providências. (Dependeíido de Parecer da CoÓti.ssão de 
Educação) 

-34-

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 139, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n°!39, de 1994 (n• 4.771/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a transformação da Es­
cola Paulista de Medicina em Universidade Federal de São Paulo e 
dá outras providências. (Dependendo de Parecer da Comissão de 
Educação} 

-35-

PRoJEfO DE RESOLUÇÃO N" 3, DE 1994- CN 

(Eni regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento In temo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de resolução n° 3, de 
1994- CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comis­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição, justiça e Cidadania) 

-36-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, c, do Reg.imento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n•94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 122, 
de 1993, de autoria do Senador'Mm:co Maciel. que cria a Comis· 
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Dir~tora) 

-37-

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, c, do Regimento In temo) 

(Tramitação em conjunto com o 
Projeto de Resolução no 122, de '1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tec~ologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

'-38-
0FÍCIO N° S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senadô Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de panx:er 
da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-39-
PROJElD DELE! DACÂMARAN° !3,DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno t1nico, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991 - Complemenlar (n• 223/90- Complementar, na Casa 
de origem), que regulamen~;~ o§ 2° do art. 171 da Constituição Fe­
deral, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi· 
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, oob n" 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° pronuncia-

. mento: favorável ao Projeto. com as Emendas de noS 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2°-pronunciamento: contrário às Emendas de n% 5 . 
a 17, de Plenãrio. 

-40-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1991 

COMPLEMENfAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991- Complemenlar (n° 60/89- Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona~ 
mento público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator. Senador Meira Fillw, 
1° pronunciamento: favorável ao Proj 'o; zo pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. 

· (Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe-
rante a Comissão) · 

-41-
PROJETO DE LEI DO SENADON"27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 - Complemenlar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrnnça de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo · 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comi·ssão de Assuntos Econô .. 
micos. 

-42-
REQUERIMENfO N° 1.207, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1.207, de 
1993, do Senador Beni Veras, solicitando, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado D0 76, de 1993, de autoria do Senador César· 
Dias, que altera a redação de dispositivos da Léi n° 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que "dispõe sobre a vigilância sanitária a que 
ficam sujeitos os medicâmentos, as drogas, os insumos farmacêuti-
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cos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá ou­
tras providências", que tramita em conjunto com o Projeto de Lei 
doSenadon°89,de 1993. 

-43-
REQUERIMENTO N 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos re_gimentais, a 
convocação do Presidente e do SecretáriO do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA); Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinbo ), pàra 
prestar, perante o Plenário do Senado Fe<)eral, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vista a en­
frentar tão grave questão. 

-44-
REQIJERIMENTO N" 867, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 867, de 1994, 
do Senador Alfredo Campos, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso L do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n• 128, de 1994 (n°4.147/93, na Casa de 
origem), que transfon:na. a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais- CPRM em empresa pública e dá outras providências. 

-45-
REQIJERIMENTO N" 869, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 869, de 1994, 
do Senador Alfredo Campos, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n• 37, de 1994 (n• 4.150/93, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República. que dá. nova re­
dação ao artigo 1• da Lei n• 6.567, de 24 de setembro de 1978, al­
terado pela Lei n• 7312, de 16 de maio de 1985. 

-46-
REQIJERIMENTO N" 877, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 877, de 1994, 
do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos- tennos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n• 42, de 1994- Complementar, de au­
toria do Senador Odacir Soares, que dispõe sobre o exercício do 
direito de grev·e dos servidores públicos da administração direta, 
aután:Juica óu fundacional, de qualquer dos Poderes da União dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto no art. 37, 
inciso Vll da Constituição Federal e dá outras providências. 

-47-

REDAÇÁO FJNAL. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 142, DE 1993 

Discussão, em rumo único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n• 234, de 1994), do Proje­
to de Lei do Senado n• 142, de 1993, de autoria do Senador Jutahy 
Magalbães, que acrescenta parágrafos ao art. 259 da Lei n• 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o EstabJto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

-48-

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N" 184, DE 1993 

Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos 
valores dos ingressos em espetáculos culblrais e artisticos para 
pessoas idosas ou portadoras de deficiência fisica, tendo 

Parecer sob n•235, de 1994, da 
-Comissão Diretora. oferendo a redação do vencido. 

-49-

PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 151, DE 1992 

Qnc!uido em Ordem do Dia nos termos 
doart.l72,I, doRegímentolntemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n•151, de 1992 (n• 1.002, na Casa de origem). que dispõe sobre a 
extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei D0 5.452, de 1° de maio de 1943 e dá outras providências, 
tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador 
Eduardo Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas noS 1 e 
2 , que apresenta, em.substituição à Comissão de Assuntos 
Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda D0 3, de Ple­
nário) 

-50-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

Qnc!uido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do bnposto de Renda para bolsas de estndos de médicos 
residentes e remuneração de estudantes em estágio para comple­
mentação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

-51-

MENSAGEM N" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n• 237, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 314, de 1994 (n• 899/94, na origem), de 24 de onbJbm do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senador Valdir RigbeUo, para exercer 
o cargo de Ministro Togado do Tribnnal Superior do Trabalho. 

-52-

MENSAGEM N" 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer D0 236, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 349, de 1994 (n• 991/94, na origem), de 11 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor Edson Rodrigues Claves 
para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Está encerrada a 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Sena- sessão. 
do ao Projeto.de Lei da Câmara n• 184, de 1993 (n• 1.568/91, na (Levanta-se a sessão às 12h25min.) 
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Ata da 18()3 Sessão, em 6 de dezembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs: Humberto Lucena, Júlio Campos, Nahor Júnior e Jacques Silva 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SFJVADORES: 

Affonso Camargo- Airton Oliveira -Alexandre Costa -
Aluízio Bezerra- Carlos De'Carli -)Carlos Patrocínio- César 
Dias - Coutinho Jorge - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira - Humberto Lucena - Irapuan Costa Jú­
nior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho- João Calmon- João 
França- João Rocha - Josaphat Marinho- Júlio Campos- Jú­
nia Marise - Levy Dias - Lourival Baptista - Lucídio Portella 
- Magno Bacelar - Marluce Pinto- Mauricio Corrêa - Mauro 
Benevides - Moisés AbrãO - Nabor Júnior - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - ReginaJdo Duarte - Ronaldo Aragão 
-Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 38 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE. 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restill4indo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N• 374, de 1994 (n•l.lQ9/94, na origem), de 5 do corrente, 

referente ao Projeto de L<;i da Câmara n• 90, de 1994 (n• 
8!377/91, na Casa deorigem), que cria o Sistema Educacional 
Desportivo Brasileiro, integrado ao Sistema Brasileiro de Despor­
to, sancionado e transformado da lei W 8.946, de 5 de dezembro 
de 1994. 

PARECER 
PARECER N° 260, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sodais ao Projeto de 
Lei da Camara n• 110, de 1994 (n" 1.339-C, de 1991, 
na origem), que "Concede adicional de periculiosida· 
de aos carteiros, alterando o arL 193 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho!". 

Relator: Senador Coutinho Jorge 

I -Rdatório 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara n• 110, de 1994, de autoria do ilustre Deputado Fernan­
do Carrion, que pretende alterar a Consolidação das Leis do Tm­
balho no sentido de conceder adiciona1 de periculosidade aos car­
t....iros. A proporção traz em apenso o Projeto de Lei n° 3.701, de 
1993, de autoria do deputado Carlos Alberto Campista que além 
de tratar do mesmo assunto, pretende assegurar aposentadoria es­
pecial a esses profissionais . 

Justificando a iniciativa o autor afirma: "Durante todo o 
ano, que chova ou faça sol. faça frio ou calor, têm estes traba­
lhadores a árdua e socialmente indispensável missão de, em 
rodo o país, da favela mais perigosa ao lugarejo mais longínquo 
da Amazônia, levar as cartas e correspondências aos cidadãos 
brasileiros ". Acrescenta que "Além disso, estão expostos coti-

dianammte aos ataques de cães, tendo havido casos em que estes 
eram hidrófobos fazendo com Que este tipo de acidente seja o mais 
freqüente ac1dente de trabalho ocorridos co aquela categoria". 

Na Casa de origem, a Comissão de Trabalho, de Adminstia­
ção e SeJViÇO Público aprovou, com o substitutivo, o Projeto de 
Lei n•l339-C, de 1991, e rejeitou o Projeto de Lei n• 3.701/93, 
apensado. A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opi­
nou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislaiiva da­
quele projeto, na fonna do substitutivo. e pela injuridicidade do 
projeto apensado. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

A proporção em análise, ao pretender a concessão de adi­
cional de periculosidade aos carteiros, trata de compensar estes 
trabalhadores pelos riscos à sua integridade física, enfrentados 
na exposição diária aos perigos decorrente da circulação neces­
sária ao exercício desta atividade profissional, que envolve a 
presença nas ruas. muitas vezes enfrentando dificuldades com a 
precariedade dos transportes coletivos, submetidos a condições 
geográficas· e climáticas adversas e, fato notório, sujeito aos 
ataques de cães. 

A iniciativa atende aos anseios de uma categoria proftssio­
nal estimada e respeitada pela população, e nem sempre suprida de 
condições materiais e salariais mínimos para o exercício digno e 
seguro da atividade - social e economicamente imprescindível -
de conduzir a comunicação postal a todos os brasileiros. 

Considerando que se encontram atendidos os pré-requisitos 
exigidos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e 
em face das razões de mérito que norteamm a proposta do ilustre 
Deputado, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n• llO, de 1994, na forma da redação fmal elaborada e julgada 
conveniente na Casa de origem. 

Salas das Comissões, 23 de novembro de 1994.- Jutahy 
Magalhães, Presidente - Coutinho Jorge, Relator - Jaoqu<S Sil­
va - João França - Ronaldo Aragão - Reglnaldo Duarte- Cé­
sar Dias - Magno Bacelar - Epitácio Cafeteira - Lucídio Por .. 
tella - Cid Sabola de Carvalho - Maurício Corrêa - João Ro­
cha- Dario Pereira- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Foi encaminhado à publicação Parecer da Comissão de As­
suntos Sociais, que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• llO, de 1994 (n• !.339/91, na Casa de origem), que 
concede adicional de periculosidade aos carteiros, alterando o ~ 
193 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco sessões ordiná­
rias, a flm de receber emendas, nos tennos do art. 235, ll, letra d, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Esgotou-se hoje o 
pmzo previsto no art. 91, § 3°, do Regimento Interno, sem que te~ 
nha sido interposto recurso no sentido de inclusão em Ordem do 
Dia do Projeto de Lei do Senado n• 34•, de 1994, de autoria do Se­
nador Aluízio Bezerra, que acrescenta parágrafos ao art. ?> da Lei 
n• 7.986, de 28 de dezembro de 1989. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusiva pela Co­
missão de Assuntos Sociais. 
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O Projeto vai ã Câmara dos Deputados. 

O Sr. Nabor Júnior, 2° Secretário, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Jacques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Junior. 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, ao longo 
do mandato que o povo do Acre me conferiu, em 1986, para rep­
resentá-lo nesta Casa até 31 de janeiro de 1995, sempre foi objeto 
das minhas preocupações a política econômica da borracha natural 
no Brasil. 

Sobre esse tema pronunciei-me, em diversas oportunidades, 
sempre pleiteando um tratamento mais realista e patriótico para 
esse importante setor da economia nacional. 

A bem da verdade, é necessário esclarecer à Casa que desde 
a década de 1960, quando eu então exercia mandatos de Deputado 
Estadual na Assembléia Legislativa do Acre, e posteriormente 
como Deputado Federal em duas legislaturas, de 1974 a 1982, de­
diquei-me incessantemente ao trato dessa questão. 

Por essa razão falo sobre ela com absoluto conhecimento de 
causa, pois, além de ser um dos representantes da Região Amazô­
nica no Congresso Nacional, tenho a experiencia de ter nascido e 
vivido muitos anos em seringal nativo no Acre e por um período 
de doze anos ter explorado economicamente essa atividade. 

Recordo-me perfeitamente dos tempos em que os seringais 
da Amazônia eram responsáveis pela pujança econômica daquela 
região, dando trabalho para milhares e milhares de familias, que se 
dedicaram ao mister da extração da goma elástica vegetal ou, 
como alguns preferiam chamá-la, "ouro negro" da Amazônia. 

Não é demasiado relembrar o que significou a grande epo­
péia da conquista das imensas e desconhecidas terras da Região 
Setentrional do Brasil, mais tarde denominada Amazônia Ociden­
tal, no ftm do século passado e no início deste século, tão bem re­
tratada nas imortais obras ''A Conquista do Deserto Ocidental'', de 
Craveiro Cos~. ç. ''Formação Histórica do Acre", de Leandro To­
cantins. 

Foi graças ao espírito aventureiro e à ambição pela riqueza 
fácil que milhares de nordestinos deixaram seus Estados de origem 
e as suas famílias, e se embrenharam pelos rios da Amazônia em 
busca do 110Uro negro1

'- a borracha nativa. 
Também foi devido à exploração dos seringais nativos do 

Acre que as terras pertencentes anteriormente à Bolívia fomm in­
corporadas ao Tenitório Nacional. no início deste século. 

Grandes metrópoles surgiram na região durante o perlodo 
áureo da economia da borracha, como, por exemplo, Belém, Ma­
naus e mais recentemente Santarém, Rio Branco, Porto Velho e 
etc. 

Durante quase um século a economia da goma elástica do­
minou completamente a vida das populações da Amazônia, embo­
ra tenha se registrado uma débâde no setor após o término da Pri­
meira Grande Guerra Mundial em virtude, sobrebldo, da entrada 
em fase de produção dos seringais de cultivo do leste asiático. for­
mado com as sementes de seringueiras levadas de Manaus, em 
1873, por um comissário britânico para Londres e de lá parao Cei­
lão. 

Depois de ter contribuído grandemente com a sua produção 
de borracha para suprir os países aliados que participaram da Se­
gunda Guerra Mundial, os seringais nativos da Amazônia, que ha­
viam sido reativados no início da década de 40, com a colaboração 
de investimentos do Governo americano- infelizmente o principal 
produto de exportação daquela região -, começaram a entrar em 

declínio e hoje enfrentam a maior crise de toda a sua história. 
A ftm de entender mellior essa crise, é necessário que se 

faça um relato circunstanciado de toda a evolução da politica eco­
nômica da borracha narural, bem como das principais medidas 
propostas pelo Ministério da Fazenda para o setor. Pam tanto, va­
llio-me de recente dtxumento que me foi encaminhado por orga­
nismos ligados ao problema, como a CBBA- Companbia Brasi­
leira da Borracha e Alimentos; a Bomzon da Amazônia Ltda e a 
Cotia OMB. no qual se evidencia a pouca importância que o Go­
verno brasileiro confere ã borracba vegetal, que é considerada pe­
los países industrializados como os Estados Unidos, Canadá, Fran­
ça. Itália, Inglaterra, Japão etc, como matéria-prima estratégica. 

Diz o documento que recebi há poucos dias: 

POLÍTICA ECONÔMICA DA BORRACHA 
NATURAL E OS SEUS PRINCIPAIS INSTRUMEN­
TOS PROPOSTOS PELO MINISTÉP.IO DA FAZEN­
DA: 

Situação atual: 

Atualmente os países produtores de borracha têm 
um total de 5 milhões e 400 mil hectares de seringueiras 
plantadas, dos quais 90% estão concentrados na Malá­
sia, Indonêsia e Tailándia. O Brasil, através do PRO­
BOR I, li e m. inCO!JX>TOU apenas 140 mil hectares e, 
assim mesmo, com diversos tipos de problemas. E o 
plantio de 85 mil hectares, com recu=s próprios. 

O consumo mundial de borracha é atualmente su­
perior a 5 milhões e 200 mil toneladas/ano, que repre­
senta um mercado de 5 bilhões e 700 milliões de dólares 
por ano. No Brasil, são produzidas apenas cerca de 40 
mil toneladas/ano. 

De único produtor mundial no século passado, o 
Brasil importou, em 1993, cerca de 70% das 140 mil to­
neladas de borracha natural que consumiu. A opção que 
o País fez pelo transporte sobre pneus, em mais de 76%, 
transformou a borracha numa mercadoria tão estrniégica 
quanto o petróleo. Na mellior das hipóteses, se uma frr­
me iniciativa não for implementada agora, chegaremos 
ao ano 2000 produzindo menos de 1/3 das 200 mil tone­
ladas anuais que serão necessários ao nosso consumo. A 
demanda do produto apresenta crescimento histórico de 
S% a 6% ao ano. A continuidade do processo de expor­
tação seria o entrave ao pleno desenvolvimento nacio­
nal, principalmente por já dispor de expressivas 
indústrias de pneumáticos - todas de capital estrangeiro 
- e um parque industrial de capital basicamente nacio­
nal, com alta tecnologia dos produtos técnicos de borra­
cha pam as indústrias automobilísticas, eletroeletrônica, 
de calçados, metal-mecânica e hospitalar. Esse parque 
fabril e os mais de 200 mil operários que nele trabalham, 
além de 80 mil empregos diretos e 400 mil indiretos, que 
são gerados no campo através do plantio, manutenção 
dos plantios, extração do lãtex, e nas indústrias de bene­
ficiamento de borracha natural, podem ser afetados por 
uma mudança no status quo do conturbado cen(ro mun­
dial de produção da borracba: Malásia. Indonésia, Laos, 
Camboja, Vietnã e Tailândia. O comércio internacional 
toma-se, a cada dia, mais indispensável ao desenvolvi­
mento interno. Por isso mesmo há necessidade de um 
balanço de pagamentos equilibrado, para pleno restabe­
lecimento das relaçiies do Brasil com a Comunidade Fi­
nanceira Internacional, tomando-o aceitável pata novos 
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investimentos. 

A miséria: 

Dos 5 bilhões e 300 milhões de habitantes da Ter­
ra, 1 bilhão passa fome e 2 bilhões vivem na pobreza. A 
cifra s6 não é maior graças ao socialismo chinês que ali· 
menta. ao menos duas v:ezes ao dia, 1 bilhão e 200 mi­
lhões de pessoas. 

No BrasiL onde há concentração populacional de 
76;1% nas grandes cidades, causada por um êxodo rural 
originado Principalmente das Regiões Norte e Nordeste, 
observa-se um crescimento indiscriminado de favelas, 
gerando consigo o aumento da violência, da marginali­
dade, do consumo de tóxicos e da subnutrição, que atin­
ge principalmente as crianças. 

O desenvolvimento do campo é a única maneira 
de evitar a continuação du êxodo humilhante da popula­
ção rural. 

Da fase agricola para a· industrial: 

O Brasil sofre de muitos males. Um deles é o dos 
ciclos que assumem proporções de pujança e depois de­
caem até a perda de competitividade com outros países, 
a extinção de recursos naturais ou a estagnação total. 

A exploração agricola do Brasil começou com a 
necessidade da cor vermellia nos teares europeus. E foi 
tanto tecido vezmelbo, que o pau-brasil hoje só existe 
em àlguns jardins botânicos. 

Depois foi o ciclo da cana-de-açúcar. Há mais de 
duzentos anos, as Alagoas eram a região mais rica do 
BrasiL 

O café começou no Rio, veio pelo V ale do Paraí­
ba até São Paulo, e chegou ao Paraná, pelas mãos de . 
Eduardo YHI, com a renúncia ao trono inglês. O Duque 
de Windsor era o principal acionista da empresa que rea­
lizou o mais bem-sucedido projeto de reforma agrária e 
assentamento de agricultores no Brasil: a legendária e 
atê hoje ativa Companhia Melhoramentos do Norte do 
Paraná. 

A soja e o suco de laranja são Pf9Vas incontestes 
da competência du homem du campo. É o conlraste do 
Brasil du interior produtivo (Regiões Sul e Centro-Oes­
te) com as favelas das grandes cidades. 

A seringueira - nativa do Brasil - trouxe riqueza 
e opulência efêmeras à Região Amazônica até o final do 
sêculo passado. Em 1873 um comissário britânico levou 
de Manaus 100 mil sementes da Hevea bnsllienses 
para Londres e de lá para o Ceilão. Estas sementes fo­
ram a base para as futuras e prósperas plantações du 
Leste Asiático. N<? Brasil a culturn. decaiu e estagnou. 

Em São Paulo, Minas, Mato Grosso, Espírito San­
to, Bahia, Pará, Paraná, além de Rondônia, existem vã­
rias plantações. entre pequenas e médias, sendo que as 
de maior sucesso são as que não recorreram aos ''Pro­
bor'', plantando com recursos próprios e fazendo consór­
cios com culturas de soja, café, milho, arroz, feijão e 
fruticulturas equivalentes a aproximadamente 85 mil 
hectares. 

Outra causa de desestímulo são as técnicas de 
plantio e enxertos importados aos malaios pela SUDHE-

VEA, que foi extinta em detrimento de outras tecnolo­
gias de ponta. Há falhas tanlo na qualidade du material 
botânico utilizado (sementes, mudas e clones), quanto 
no combate às doenças, notadamente o "mal das folhas". 
Não existe um mapeamento das regiões adequadas ao 
plantio, obedecendo principalmente às exigências de mi­
croclimas, custos e produção, aliados à efetiva oferta de 
mão-de-obra, pois o critério político superou sempre as 
técnicas mais avançadas do cultivo. 

Quadro 1 

ÁREA PLANTADA DE SERINGUEIRA NO 
BRASIL(*) 

Acre - 8.996,0; Amapã - 294,0; Amazouas -
8.455,0; Bahia - 23.200,0; Espírito Santo - 8.709,1; 
Goiás - 1.844,0; Maranhão - 1.578,8; Maio Grosso-
58.697,0; Maio Grosso du Sul- 1.950,0; Minas Gerais-
4.873,4; Pará- 17.687 ,8; Paraná- 5.508,0; Pernambuco 
- 1.594,0; Rio de Janeiro- 221,5; Rondônia- 39.967,0; 
Roraima - 25,0; São Paulo - 33.054,3; Tocantins -
552,4. Total- 216346,5. 

Fonte: lliAMAIDIREXIDEREF/DISIL 

(*) Todos os projetos financiados pelos Probors L 
rr e m e os plantios extra-Probor, inclusive os da Goo­
dyear (Pará), Pirelli (Pará) e Michelin (Bahia e Maio 
Grosso). 

Quadmll 
PRODUÇÃO DE BORRACHA NATURAL- BRASIL-

1993 

Estado Sólida Látex Total % 
Acre 3.992 98 

Amazonas 649 649 16 

Ama vá - 3 3 -
Bahia 7.113 2335 9.448 23.2 

Espírito 
&nto 346 12 358 0.9 

Maranhão 78 - 78 0.2 

Mato Grosso 7.503 - 7.503 18,5 

Pará 1.023 36 1.059 26 

Pernambuco 103 - 103 0,3 

Rondônia 1.553 1.705 15.917 39 1 

SãoPaulo 14,212 1.705 15.917 39 1 

Total 36.572 4.091 40.663 100,0 

Abro um parêntese, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Seuadores, só 
para chamar a atenção sobre um aspecto, ou seja, demonstrar a de­
cadência da produção de borracha da Região Norte du País. Só o 
Acre. na época áurea da borracha, produzia cerca de 40 mil tonela­
das de borracha; hoje estã produzindo 3.992. Enquanlo São Paulo, 
que não produzia absolutamente nenhuma grama de borracha. hoje 
é o maior pnxlutor nacional, com os seus seringais de cultivo pro­
duzindo 15.917 toneladas, assumindo, assim, a hegemonia da pro­
dução de borracha nacional. 

O Sr. Odadr Soares- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. NABOR JÚNIOR -Com muito prazer, ouço o Se-
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nador Odacir Soares. 
O Sr. Odacir Soares- Vejo V. Ex• tratar dessas questões, 

particulannente da questão da produção da bonacba no Bcasil, e, 
sem nenhuma dificuldade, localiro a responsabilidade dessa queda 
brusca, vertiginosa e permanente da produção de bonacba nos se­
ringais amazônicos, notadamente no Acre, que produzia e produz 
a mellior borracha do mundo, em muito trabalho exatamente junto 
ao Governo Federal. Vemos, pelas discussões que vêm sendo fei­
tas aqui no Congresso Nacional, que a importação da borracha é 
uma das outras causas da queda de produção. Hã muito tempo - e 
V. Ex• sabe disso - é muito mais fãcil se ganhar dinheiro na im­
portação da bonacha fraudulentamente, através da COinlpção, atra­
vés de interesses maiores embutidos no Governo, do que manten­
do nossos seringais nativos no Acre, Rondônia, Amazonas, Pará. e 
assim por diante. Vejo exatamente essa responsabilidade no Go­
verno Federal que, inclusive, se agravou com a extinção da SUD­
HEVEA. Tivemos, ao longo desses últimos 20 anos, o Governo 
Federal estimulando e incentivando a produção da bonacha com 
fmanciamentos através do PROBOR I, do PROBOR ll e que, la­
mentavelmente, terminou com a extinção da SUDHEVEA. Por 
outro lado - e isso é um tema recente, porque estâ vinculado à 
questão da ecologia-, o pr6prio Governo estimulou muito a cria­
ção das chamadas reservas extrativistas, nas quais se pretendia es­
timular a produção da borracha natural na nossa região. Na reali­
dade, essas reservas extrativistas ficaram apenas nas manchetes 
dos jornais e na preocupação dos ecologistas. De certo modo ainda 
. falamos de reserva ext:rativista no Acre e em RondôiÍia, mas sem 
a dimensão que se pretendia ter: exatamente o·estimulo ao nosso 
seringueiro, àqueles que ainda ·remanescem na floresta cultivando 
a borracha natu:ml ou colhendp a castanha, atividades úpicas ainda 
do desenVolvimento da nossa região. Acredito que o discurso de 
V. Ex' deverá setvir para uma reflexão por parte do Governo Fe· 
deral na medida em que quein realmente manter a nossa região 
como fronteiras vivas do nosso País. Ãs vezes ouvimos falar nas 
manobras do Governo americano e ficamos precx;upados, mas a 
gmnde preocupação, na realidade, decorre da ausência do Governo 
Federal no fomento à produção, ao desenvolvimento econômico 
das nossas regiões, principalmente na questão da bonacha; à au­
sência de programas sociais que impliquem na ftx.ação do homem 
nessas regiões, na elevação de seu padrão de vida, na melhoria de 
suas condições sociais e de vida - o que lamentavelmente não 
ocorre. Se levantarmos os indicadores sociais- o que já fiz- do 
Acre e de Rondônia, verificaremos que são os mais dramáticos do 
mundo; lá as pessoas morrem, não pelas doenças mas pela falta de 
assistência. médica.. Nosso sistema educacional. em nossos Esta­
dos, está completamente abandonado. Essa é uma realidade paca 
qual o Governo Federal não volta seus olhos. Se for levantado o 
volume de recursos Fedenús repassados para o Estado do Acre, 
nos últimos anos, será constatado que são insignificantes, não tem 
expressão alguma. Inclusive fiz um estudo, em detenninada oca­
sião, procurando demonstrnr que a União Federal é a principal res­
ponsável pelas diferenças regionais, interpessoais em relação ao 
nosso País, na medida em que aloca maior número de recursos não 
apenas orçamentários, mas transferências voluntárias para os Esta· 
dos mais ricos. Isso vem acontecendo ao longo da História bra.si· 
leira. 

De modo que eu espero que o discurso de V. Ex' sirva para 
uma reflexão por parte do Governo federal, relativamente à conso­
lidação desta fronteira viva que nós possuímos hoje, na região 
amazônica, notadamente no Acre, em Rondônia, em Roraima, no 
Amapá, Estados que têm divisas com outros países. Era esse o 
aparte que eu queria oferecer ao discurso de V. Ex' 

O SR. NABO R JÚNIOR- Eu agradeço o oportuno aparte 

de V. Ex' que, como homem da região, conhece bem esses proble­
mas que são objeto do meu pronunciamento nesta tarde, no Sena­
do Federal. V. Ex' disse muito bem, o Governo s6 foi atentar para 
o problema tardiamente. A criação das reservas extrativístas - que 
tem como objetivo a preservação dos seringais nativos - com os 
tra.ba1hadores nativos explorando esta atividade, foi a responsável 
pela colonização de toda a Amazônia ocidental no século passado 
e no inicio deste século. Entretanto, o Governo s6 foi atentar para 
esse aspecto quando ela estava totalmente desabitada. Hoje temos, 
por exemplo, a reserva extrativista Chico Mendes, que abrange vá­
rios municípios do Estado do Acre, principalmente Xapuri, Brasi­
léia, parte do município de Rio Branco, com uma meia dúzia de 
seringueiros, que já haviam abandonado totalmente a atividade, 
em virtude do descaso com que o Governo de uns 20 anos para cá 
devotou à atividade da bonacha. 

No Governo Médic~ houve a extinção do monopólio da 
bonacha, fato que, já àquela época, condenei veementemente. O 
Governo isentou o Banco da Amazônia de flnanciar os produtores, 
de adquirir a produção paca cometcializar junto à indústria de 
pneumático. Posteriormente, até mesmo com o incentivo para que 
os seringalistas vendessem os seus seringais para investidores do 
Centro-Sul do País, levou à situação insustentável que hoje apre­
senta o seringal, a qual, na Amazônia, chamamos seringal nativo. 
Quando o Governo tentou cuidar disso ao criar o PROBOR I, 
PROBOR nem. ao lado da criação da reserva extrativista, já era 
demasiadamente tardio e não foi mais possível recuperar . 

Os seringais estão totalmente desabitados, abandonados. Os 
que produziam cerca de 80 á 100 toneladas de bonacba hoje pro­
duzem 4 ou 5. Esse é o quadro realista de nossa região. Como dis­
se V. Ex•, a borracha era o principal suporte da economia e, com 
sua quase extinção, a miséria campeia, principalmente nos Estados 
que viviam quase que exclusivamente da exploração dessa ativida­
de, é o caso do Acre, de Rondônia, sendo mais grave a situação do 
Acre, porque Rondônia ainda tem minério e outras atividades. A 
atividade principal do Acre está fundada na pecuária. Os seringais 
foram transformados em campos de pastagens paca a criação de 
gado, que é atividade que não agrega qualquer mão-de-obra e qua­
se sempre não paga imposto, porque há uma sonegação getlerali­
zada por parte daquelas pessoas que exploram essa atividade 
econômica. Várias vezes chamamos a atenção para esse quadro 
dramático. 

Quando DeJ>ltado EstaduaL integrei uma comissão, na qual 
se fazia presente o Presidente da Associação Comercial do Acre e 
OU1Io Deputado, colega meu, José Chaar Filho, talvez V. Ex• o te­
nha conhecido, que foi ao Presidente castello Branco, ao Ministro 
do Planejamento, Roberto Campos, que, por sinal, contribuiu 
grandemente para a quebra do monopólio da bonacha. Fizemos 
nossas ponderações, inclusive, levando apelos dos então Govêrna­
dores do Amazonas, Arthur Cezar Ferreira Reis, e do Pará, Jarbas 
Passarinho, no sentido de que não se quebrasse o monopólio da 
borracha. 

Mas, infelizmente, isso aconteceu, e aí estão os resultados: 
miséria, seringais abandonados. As pessoas que exploravam essa 
aúvidade tinham, pelo menos, os meios indispensáveis para a sua 
sobrevivência e de sua família, mas, hoje, estão na periferia das ci­
dades, passando fome, os fúhos se marginalizando e as filhas se 
prostituindo. 

A produção de seringal de cultivo hoje já está atingindo 
32.579 toneladas, um percentual de 80,1% e a produção de serin­
gal nativo, que, antigamente era a principal atividade dos Estados 
do Norte, hoje está apenas contribuindo com 8.084 toneladas, ou 
seja, 19,9% da produção nacional, segundo o ffiAMA. 
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POLÍJ'ICA ECONÔMICA DA BORRACHA - PRINCI­
PAIS INSTRUMENTOS 

PROPOSTAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

l. Contingenciamento das importações: redução 
para 35% em 01.01.95, 20% a partir de 01.01.96. extin­
ção em 01.01.97.'' Parece que, no momento, este contin­
genciamento é de 50%. Para que a indústria possa 
importar l tonelada de borracha precisa demonstrar que 
comprou no mercado il,Jterno 1 tonelada de borracha. 

2. TORMB: Eliminação a partir de 01.01.95. 

TORMB é uma taxa que regula o mercado e é cobrada so­
bre a importação de borracha estrangeira para regular o mercado 
nacional e até mesmo financiar os projetos relacionados com a 
produção de borracha no País. 

3. ''Controle de preços: eliminação imediatamen-
te." 

Quer dizer, aquilo com que o produtor ainda contava, ou 
seja, a interl'erência do Governo no sentido da manutenção do pre­
ço, vai ser extinto ÜÍI.ediatamente. 

4. ''Estoque de reserva: eliminação dessa exigên­
cia a partir de 01.01.95". 

Vejam V. Ex"s que os Estados Unidos, a França. o Canadá, 
o Japão e a Itália mantêm um estoque estratégico de borracha, pois 
essé jm:idUto é estratégico. Por exemplo, foi a borracha brasileira, a 
borracha da Amazônia que contribuiu grandemente para manter as 
forças aliadas em guerra com os países do eixo, durante a Segunda 
Guerra Mundial 

Pois bem. sendo um produto tão estratégico quanto o petiÓ­
leo, o Governo não vai manter o seu estoque de reserVa comp fazia 
até então. Vai eliminar o estoque de reserva até o dia O 1.0 1.95. 

5. ''Inclusão da borracha na politica agricola, a 
exemplo do que ocorreu com o trigo (produto sujeito ao 
monopólio estatal dur.mte muitos anos), dispensando-lhe 
o seguinte tratamento: 

Inclusão da borracha entie os produtos prioritá­
rios ~ efeito do crédito rural com recUrsos controla-
dos pelo Governo. · · · · 

Aqui também quero abrir um parêntese para informar que 
por ser a bonacha uma atividade que tem uma safra-bem longa, de 
quase um ano, é inviável se adotar o mesmo critério parn conces­
são do crédito que se faz aos outros produtos agricolas, como o ar­
roz, como o feijão, como a soja, porque a bonacha é colliida 
anU8.lmente. Os seringais nativos estão localizados nos altos rios 
da Amazônia. Só têm condições de escoar .a produção uma vez por 
ano. Então, não pode suportar os juros fixados pelo Banco Central 
para a agricultura, porque são produtos que. com quatro ou cinco 
meses, são colhidos, tem meio de escoamento, produção e facilida­
de de comercialização da sua safm, ao passo que com a borracha 
isso não acontece. 

Inserção da borracha na· pauta M produtos da 
PGPM. assegur.mdo-se preços garantidos somente para 
os produtos originais de seringais nativos da Amazônia. ,·, 

6. Alocação de recursos fiscais no .orçamento do 
IBAMA para propiciar a assis~ncia nece~ária aos se­
ringueiros da Amazônia. 

Isso aqui é uma uiQpia. O IBAMA não dá ci:mta nem de 
manter as resetvas extrativistas, de manter a integridade da nossa 

floresta, da nossa fauna, como é que agora vai controlar, por 
exemplo, essa atividade econômica relacionada com a borracha? 

Brasil 

salário 

e!lcargOS 

total 

índice 

7. Abertura imediata de processo de investigação 
de subsídios e de prática de r.oncOITência desleal ou pre­
datória, de modo a aplicar tributação compensatória nas 
importações oriundas de países que pratiquem dumping 
e/ou que concedam subsídios. 

ARGUMENTOS CONTRÁRIOS À PROPOS­
TA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

l) A proposta do Ministério da Fazenda não leva 
em consideração as propostas exaustivamente discutidas 
e abordadas ao longo dos últimos 4 anos na Câmara Se­
torial da Borracha e na própria comissão IntemrinisteriaJ 
criada em O 1/03/94; 

2) Foi comprovado aos membros daquela comis­
são que os pa.ises produtores (Malásia, Indonésia e Tai­
lãodia) subsidiam seus produtores em 68% na produção 
de borracha natural; 

Enquanto no Brasil está se procurando tirar todas 
as vantagens aos produtores, nesses países, Malásía, In­
donésia e Tailândia, a borracha Djltural é subsidiada em 
68%. -

3) É fundamenta1 que seja considerado o custo de 
produção encontrado no trabalho encomendado e pago 
por toda a Càolara Setorial da Borracha (ouV92), a sa­
ber: ANIP, ABIARB,ANFAB. APABOR, Conselho Na­
cional, SERB, onde se chegou a um cusro de 1.476 
US$/ton de borracha seca. a nível de produtor, custo 
esse consístente com o custo apurado pelo IEA da Secre­
taria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo (ago'92), onde se apurou um custo de I 360 
US$/ton de. borracha seca para o produtor, considerando 
uma produção de 1550kglhectare, no Estado de São 
Paulo. 

4) O setor de plantio, extração, coleta e beneficia­
mento de borracha natural gera 80 mil empregos diretos 
e mais de 400 mil indiretos, onde a mão-de-obra signifi­
ca 70%. Se compamdo aos produtores do sudeste asiáti­
co, observa-se o seguinte: 

Iudouésia Malásia Tailãodia 

mês 140 33 120 60 

% 67% - - -
23450 33 120 60 

(%) 100 14,07 51.1 25,58 

Os dados acima podem ser comprovados através 
do video "Resgate da Borracha Natural'', elaborado pelo 
Fórum Nacional dos Secretãrios de Agricultura e Refor­
ma Agrária. 

5) Infra-estrutura. Conforme já foi comprovado 
na Câmara Setorial da Borracha, toda a infra-estrutura 
do sudeste asiático é bancada pelos governos, ao passo 
que no Brasil é feita pela iniciativa privada, tais como 
residências, transporte, escolas; creches, assistência mé­
dica, energia, assistência odontológica, saneamento bási­
co, tratamento da água, etc. 
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6) Da forma como está, a proposta do Ministério 
da Fazenda causará a falência de milhares de agricult<>­
res que investiram mais de 2 billiões e meio de dólares e 
que acreditaram neste País quando convocados para 
plantar seringueiras há 10, 16 anos, exatamente agora 
que estariam começando a colher os frutos desses inves­
timentos. Mais de 80 mil empregos no campo deixarão 
de existir de imediato, ou seja. aproximadamente 400 
mil pessoas dependentes da borracha de cultivo não sa­
berão para onde ir, obrigando-as provavelmente a agra­
var mais ainda o inchaço das grandes cidades, saindo da 
dignidade do trabalho no campo para ''tnonu'' em fave­
las nos grandes centros. Com a extinção da Sudhevea, 
que de uma maneira ou de outra dava esperança a mais 
de um milhão de seringueiros só na Amazônia Ociden­
tal, hoje não existem na região mais de 50.000 famiüas 
trabalhando na borracha nativa, e suas filhas foram para 
cidades como Rio Branco, Manaus, Belém, onde estão 
na prostituição infantil. ~ 

7) O PREÇO DA BORRACHA NACIONAL X 
BORRACHA IMPORTADA. 

Está comprovado na Câmara Setorial que não 
existe gordura no preço da bonacha nacional e sim cus­
tos do produtor até o consumidor (mal (impostos, tonnb 
I%, COFINS 2,65%, ICMS 12%, frete, etc.) 

Nos estudos comprovados na Câmara Setorial, o 
pneu é o que mais agregá borracha natural, e esta é ven­
dida a US$ 2,50/Kg na nacional e a US$ JSO/Kg na 
bqnlcha importada, e considerando um contingencia­
mento de 50%, o impacto no preço (mal do produto é in­
ferior a 3%. 

8) A redução do contingenciamento tem que ser 
"eita à medida que cresce a produção naciona~ conside­
mndo os rostos de produção intema.. liberaüzando os 
custos na borracha imporiada na via direta ou através de 
drawbad<. 

9) Das 140.000 toneladas consumidas em 1993, 
40.000 foram de borracha nacional, ao custo aproxima­
do de US$ 2,5QIKg e aproximadamente 40.000 tonela­
das importadas pelo sistema draw back, sem nenhum 
tipo de imposto, ao custo de US$ l,OQIKg e 60.000 tone­
ladas ao custo de aproximadamente US$ 1,50/Kg com 
os impostos pagos na importação. 

10) DOS SUBSíDIOS NO AGROBUSINESS 

Como já dissemos anteriormente, a OOrracba ori­
ginária do Sudeste Asiático recebe 68% de subsídios na 
sua origem. 

O suco de lanmja brasileiro, ao entrar nos Estados 
Unidos, paga uma taxa extolliiva de US$ 498/ton para 
manter as plantações da Flórida. 

O fumo, nos Estados Unidos, é contingenciado 
em 75%, ou seja, para cada IOOKg consumidos, 75 têm 
que ser de fumo americano. 

No Japão, o arroz importado é contingenciado e 
supertaxado em !50% para proteger o produto japonês. 

O frango brasileiro, para entrar na Europa, paga 
US$ 400/ton. 

li) Precisamos repensar a borracha nabual, na 

sua totalidade, como um produto estratégico, e não to­
mar medidas de gabinete como foi feito com o café, o 
açúcar e a pr6pria borracha, sem antes escutar o setor 
produtivo. A seringueira só começa a produzir a partir 
de 5-7 anos, sem considerar a dívida social. 

Este Pais precisa gerar 2 milhões de novos em­
pregos todos os anos, e não eliminá-los. 

Os Estados Unidos da América mantêm em seus 
estoques estratégicos o consumo do Brasil por 10 anos, 
ou seja, 400 mil toneladas de borracha. O estoque estra­
tégico dos Estados UnidOs corresponde a lO vezes a pro­
dução de borracha vegetal do Brasil, que é de 40 mil 
toneladas. · 

Os Palses produtores como Malãsia, Tailândia, 
Indonésia, têm na borracha natuml grande parte da sua 
sustentação econômica e social, e o assunto é t:rat.ado em 
nível de Estado. 

Será que nós não adquirimos a maturidade deles 
ou não temos a sensibilidade estratégica, como eles, para 
encararmos o problema?" 

Encerro, aqui, o documento que recebi. 

Diante do exposto, é imperioso que o Governo brasileiro, 
através dos Ministérios da Fazenda, da Indústria e do Comércio, 
da Amazônia e Meio Ambiente, reexanrine o problema para defen· 
der a produção nacional de borracha vegetal, da mesma fonna 
como os Estados Unidos da América fazem em relação ao suco de 
laranja produzido no Brasil que, ao entrar naquele pais, paS!' uma 
taxa extorsiva deUS$ 498/ton, a fiDI de não competir com as plan­
tações de laranja da Flórida. 

O fumo produzido nos Estados Unidos é contingenciado em 
75%, ou seja, para cada JOOkg consumidos, 75% têm de ser da 
produção local. 

Os piDprios países do sudeste asiático subsidiam a sua pro­
dução de borracha em tomo de 68% para colocá-la no mercado in­
ternacional em melhores condições de competitividade. 

Hoje, estamos despendendo divisas cambiais na importação 
de mais de 100 mil toneladas de borracha vegetal, já que o nosso 
atual consumo é de cerca de 140 mil toneladas, enquanto a nossa 
produção alcança a cifra irrisória de pouco mais de 40 mil tonela­
das, sendo 32.579 toneladas orinndas de seringais de cultivo e ape­
nas 8.084 toneladas de seringais nativos. 

É importante ressaltar que há pouco mais de vinte anos, so­
mente os seringais nativos da Amazônia produziam cerca de 40 
mil toneladas de borracha natu~ o que significa dizer e reconhe­
cer que essas unidades econômicas estão falidas e abandonadas 
pela inén:ia dos nossos governantes que no passado como agora 
não tiveram a sensibilidade de adotar uma poJítica correta e realis­
ta para um produto que já figurou em segundo lugar na nossa pau­
ta de exportação, depois do café, que fez a grandeza e prosperida­
de de uma vasta região do Pais mas que, hoje, desgraçadamente, 
está pedindo socono a quem de direito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - Concedo a palavra 

ao ilustre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 

discurso)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, o momento pollti-
co que estam.JS vivendo parece-me extremamente propicio ao co­
mentário que hoje venho fazer do ensaio de Pedro Demo sobre 
''Pobreza Politica", publicado pelo Centro de Estudo da Fundação .. · ... 
Konrad Adenaner e atenciosamente distribuídr. ;;. r.: · ~ __ .:. .~. ·._.~. 
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mento dos membros desta Casa. 
Trata-se de um conjunto de reflexões resultantes da aborda­

gem nova de um tema não muito recente: o da relação entre cida­
dania e qualidade de vida. ou, se quiserem, entre recursos humanos 
bem qualificados e desenvolvimento. 

Como disse, ao encerramos nossa mais recente maratona 
eleitoral, entregarmo-nos às reflexões sobre ''Pobreza Política", 
além de concorrer para o aprimornmento de nossa part.icipação no 
processo democrático, pode, ademais, ajudar-nos a identificar, de 
forma mais profunda o ponto critico a eliminar no projeto brasilei­
ro de desenvolvimento. Com efeito, está ainda bem presente em 
nossa memória o discurso político prevalente na campanha eleito­
ral que se encerrou. 

Ora, a tônica de tal discurso pareceu-me ter se fuado na re­
jeição condenatória das mazelas que degradam nossa vida pública, 
nas múltiplas carências que infelicitam nosso povo, assim como na 
busca dos caminhos mais eficazes para debelar tudo isso, restituin­
do ao povo brasileiro a fé e a esperança em dias melhores. 

Sendo assim, figura-me de todo salutar o confronto desse 
discurso com as reflexões de Pedro Demo sobre o tema da pobreza 
política. 

Segundo depreendi, o autor procura, sob esse conceito, dei­
tar luz sobre a outra face da pobreza - aquela que não é caracteri­
zada pela catincia material, facilmente identificável na baixa ren­
da, na moradia precária, no subemprego e no convívio com a ·falta 
de saneamento básico. Dir-se-.ia, se bem entendi, que a face mate­
rial da pobreza põe à mostra os seus efeitos mais visíveis, enquan­
to que as suas causas, nem sempre perceptíveis, constituem a sua 
face política. Isso porque ela derivaria ·ou da vontade política de 
excluir e marginalizar, oo da manipulação dos marginalizados, re­
duzidos a massa de manobra por aqueles que prosperam na cultura 
da pobreza. 

Ser pobre, dentro desse enfoque, muito mais do que não ter, 
significa não ser. Não ser ator na trama do desenvolvimento, nem 
ser conviva na mesa farta posta por ele. Este não ser constituiria o 
cerne do não ter. Daí porque, acrescenta o autor, a pobreza mais 
extrema é a daqueles que não se sabem pobres, não têm consciên­
cia da injustiça de sua condição. A eles só resta, em última instân­
cia, ser no sentido conformista do termo, ser como expectantes dos 
caprichos do destino ou do paternalismo dos poderosOs que vivem 
na abastança política. Nesta faixa da pobreza política, pensa o au­
tor, inexiste o cidadão. Pelo contrário, _é nela que prolifera a turba 
anônima dos marginalizados, facilmente convertida em massa de 
manobra e só lembrada pelos que a manipulam parn o saque de 
proveitos políticos. · 

Embora sabedor, Sr. Presidente, de que no Brasil essa mas­
sa de excluídos totaliza cerca de um terço de sua p.JpUlação. reluto 
em admitir que tal exclusão obedeça à conspiração deliberada e 
consciente de uma classe ou de qualquer outro grupo de pessoas. 

Inclino-me, antes, a aceitar que a pobreza política desses 
segmentos resulta não tanto da vontade de uns poucos, quanto da 
falta de vontade política de quase todos, necessária para a efetiva 
solução do·problema sociaL Assim pensando, não estou me refe­
rindo aos políticos e governantes exclusivamente, mas a todos 
aqueles que, satisfeitos com a proporção .da fatia do bolo que che­
ga às suas mãos, de muitas formas, poderiam mobilizar-se para 
que algo bem mais do que migalhas chegasse às mãos dos excluí­
dos. Mas não o fazem, por indiferença ou por omissão; incidindo, 
por ai, na célebre condenação do Padre Vieira, quando ·assim se 
expressou: 

A omissão é o pecado que se faz, não fazendo". 

Esta, porém. é mem reflexão pessoaL 

Retomo, por isso. ao tema da "Pobreza Política", cuja análi-

se o autor procura, agora, aprofundar à luz de um conceito mais 
amplo de desenvolvimento, posto em circulação pela ONU, em 
trabalho relativo ao planejamento estratégico e desenvolvimento 
humano, elaborn.do por especialistas daquele organismo interna­
cional. 

Desenvolvimento, no citado trabalho, passa a ser visto 
como um processo globalizado, abarcando, não apenas os aspectos 
econômicos, entendidos como meios, mas sobretudo seus aspectos 
sociais e humanos, entendidos como sua fmalidade primordial. 

Neste contexto, desenvolvimento é associado a oportunida-
de. 

Segundo consenso hoje genemlizado entre os fatores que 
melhor favorecem oportunidades de desenvolvimento, há de ser 
citado, em primeiro lugar, P qualidade dos recursos humanos obti­
da, sobretudo, no sistema educativo, o que dá grande relevo à 
questão social de base. 

Pretensas vantagens de certos países tipicamente 
quantitativas como tamanho geográfico, matéria-prima 
abundante, disponibilidade de mão-de-obra etc ( ... ) co­
meçaram a oeder diante da qualidade educativa, princi­
palmente frente ao c;lesafio da competitividade. Este 
passa pelo manejo e produção de conhecimento sobretu­
do, cuja competência é construída nos sistemas educati­
vos", observa o autor. 

Entretanto, o crescimento econômico deixa de ser visto 
como finalidade do desenvolvimento para ser considerado como 
instrumento deste, visando à satisfação das necessidades básicas 
do ser humano. 

A expressão maior do desenvolvimento e sua real fm.alidade 
seria, segundo o enfoque da ONU, a qualidade de vida das pessoas 
e da sociedade, em termos de educação, nutrição, sanidade, habita­
çãoerenda. 

Para que uma sociedade alcance níveis elevados de qualida­
de de vida. o autor, reforçando a perspectiva da ONU, destaca a 
necessidade de: 

Construir as condições fundamentais de formação 
do sujeito histórico capaz de dermir suas oportunidades, 
planejá-las e executá-las. 

ÜJXlrtUnidade é um conceito que enfeixa, de ma­
neira feliz, os condicionamentos objetivos, geralmente 
materiais, e os ·subjetivos, que dependem da qualidade 
do sujeito histórico. Para "fazer oportunidade", mister 
se faz um sujeito competente para tanto. Neste sentido, 
educação de qualidade seria fator primordial, porque 
pode inflUir decisivamente no processo de cidadania e 
na produtividade econômica". 

Assim defmida a educação de qualidade. como principal fa­
tor de desenvolvimento humano, segundo a perspectiva dos espe­
cialistas da ONU, são por eles identificados a qualidade de vida, a 
expectativa de vida e o poder de compra, como os principais indi­
cadores de tal desenvolvimento. 

Com base nos indicadores acima apontados, foi composto 
um ranking dos países, segundo o nível de desenvolvimento que 
ostentam. O Japão, por exemplo, figum,em 1° lugar, e o Brasil, em 
50" lugar, sendo que. na América do Sul, ele só antecede a Bolivia 
e o Peru. 

Ressalte-se que esses indicadores, a par de referirem 
Ressalte-se que esses indicadores, a par de referirem o grn.u 

de desenvolvimento humano dos países, sinalizam. também. para 
seus níveis de pobreza política, cujo conceito, à luz de tais indica­
dores, parece-me poder ser entendido como a penúria total resul-
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tante da privação de acesso às oportunidades e aos frutos do de­
senvolvimento humano. 

Levando em conta, Sr. Presidente, os propósitos construti­
vos de meu pronunciamento, não devo omitir a revelação de desta­
que negativo obtido pelo Brasil no primeiro Relatório sobre De­
senvolvimento Humano, publicado pela ONU em 1990 e descrito, 
nestes termos, pelo autor em comento: 

No caso do Bmsil, o relatório de 1990 foi particu­
larmente ilustrativo, porque foi destacado na análise 
como um dos países peiVersos. Dispondo de economia 
significativa e de fundos sociais consideráveis, o proces­
so crescente de concentração de renda, o atraso em ter­
mos de políticas sociais, o descaso com a educação 
sinalizariam que o problema é menos de ordem econô­
mica que de ordem política. O Pais cultiva, em suas po­
líticas econômicas e sociais, a pobreza. 

Essa obse:rvação, Sr. Presidente, além de irretorquível, pare­
ce confumar meu entendimento, já antes manifestado, de que a 
ocorrência. em escala assustadora. da pobreza política em nosso 
País decorre não tanto de uma vontade deliberada de manter esse 
status quo, quanto da falta de vontade de resolvê-la efetivamente, 
hoje e já. 

Quer me parecer que este adiamento sem fun de políticas 
resolutas no campo social. particularmente na educação, resulta, 
em grande parte, de um erro de perspectiva coletivo que nos faz 
imaginar serem o bem-estar social, a qualidade de vida e a educa­
ção de qualidade meros subprodutos do desenvolvimento, quando, 
na verdade, eles são fatores decisivos na geração de oportunidades 
de desenvolvimento humano. 

E quem é que não vê que essa abulia pelo social e esse eiTO 
de perspectiva nos têm custado tão caro, que vêm pondo em risco 
a sobrevivência da Nação brasileira? 

Para reverter essa visão distorcida, será sumamente frutífero 
que consideremos algumas inferências de alta relevância extraídas 
pelo autor, a primeira das quais se prende à compreensão apropria­
da do que seja educação de qualidade: 

Neste contexto, aduz o autor, fica cada vez mais 
claro o que significa propriamente qualidade da educa­
ção. De modo geral, tende a ser tomada como capacida­
de de manejar e produzir conhecimento. Esta capacidade 
é decisiva para a cidadania e para a prOOutividade. Fica 
descartada a educação reprodutiva. copiada e que apenas 
ensina a copiar, bem como desqualifica-se a educação 
excessivamente ideológica. Não é possivel fazer educa­
ção sem ideologia, ~s o que emancipa as pessoas é a 
capacidade de construir ideologia própria, não de ser 
caudatário de outras. Isto advém muito mais da capaci­
dade de construir conhecimento inovador do que da 
ideologia. Conhecimento continua sendo instrumento, 
mas é o mais decisivo para fazer-se ínvvador, participan­
te ativo da história. 

Ouua inferência de-não menor importância é a que, desta­
cando o nexo de dependência existente entre qualidade da econo­
mia, qualidade da sociedade e qualidade das pessoas, chama a 
atenção para a importância da cidadania, nestes termos: 

Qualidade das pessoas é conslruída sobretudo no 
sistema educativo, Qnde é possível contribuir para a real 
equalização de oportunidades, através da formação de 
sujeitos históricos competentes. Tal competência é a 
base e o sentido da cidadania ... 

Cidadania é tão importante quanto produtividade, nem mais 
nem menos ... 

Se considerássemos como desafio e objetivo de qualquer 
sociedade planejar e efetivar projeto moderno e próprio de desen­
volvimento, é possivel perceber, de modo ainda mais concreto, o 
papel crucial da qualidade política da população para tanto. Não se 
trata apenas de ordenamento econômico, mas também e sobretudo 
de competência histórica para construir as necessãrias oporttmida­
des. O lugar que uma sociedade pode ocupar no concerto mundial, 
o espaço que é possível desenhar na disputa por chances produti­
vas, as oportunidades de crescimento em termos de vantagens 
comparativas, o domínio dos fatores de inovação mais decisivos, 
tudo isso supõe uma população capaz de saber o que quer e de se 
organizar para isso. Ou seja. supõe uma população lídimamente 
sujeito histórico de seu destino, não massa de manobra ou objeto 
de manipulação externa. 

A terceira inferência leva o autor a reforçar a importância 
da cidadania, associando-a â identidade cultural: 

A noção de sujeito histórico supõe a devida iden­
tidade culb.Jral, uma das razões mais fortes contra a redu­
ção à mera massa de manobra. Em grande medida, um 
País como o Brasil continua joguete de interesses exter­
nos, objeto da manipulação combinada da elite interna 
com as externas, espaço do consumo deslumbrado e ig­
norante de enlatados, prática da imitação de modelos 
exógenos e assim por diante. Nunca tivemos stricto sen­
so projeto próprio de desenvolvimento. O que temos é 
projeto da elite, estranho às necessidades básicas da po­
pulação. Falta, na venlade, o sujeito histórico fundamen­
tal, que continua marcado pela condição de massa de 
manobra. 

Esta condição de massa de manobra pode ser vis­
ta em termos de pobreza política, em doís trnços princi­
pais: 

a) falta ou debilidade da organização associativa, 
o que obstaculiza sobremaneira a necessária participação 
da sociedade; uma das manifestações mais importantes 
da cidadania é a capacidade de organização, efetivando a 
base principal de construção de um sujeito histórico ca­
paz; uma população desorganizada tende a setvir de jo­
guete de influências espúrias; 

b) prepotência e privatízação do Estado, seja no 
sentido de denegar à população as políticas sociais bási­
cas, entre elas aquelas que favorecem a fonnação da ci­
dadania, com destaque para a educação, seja no sentido 
da apropriação da coisa pública para beneficio privado 
das classes privilegiadas, seja no sentido de estigmatizar 
a demanda atmvés de uma oferta pobre para o pobre. 

Por último, todo o destaque deve ser dado, creio eu, a cila.s 
conclusões extraidas pelo autor do ensaio que venho comentando, 
pelo reforço que elas trazem à percepção da relevlncia da cidada­
nia, da identidade cultural e da edncação de qualidade, que é quem 
primeiro desperta esses elevados valores. 

Eis a primeira: 

O Estado não é o que quer ou diz ser, mas o que a 
cidadania o faz ser e querer. 

Para comprová-lo, o 
econômicos e insistentement 
dições de cidadania do que 
da, pelo mercado. 

mostra que alguns fenôrrer" 
·rados passam rnab: :ell'.S r 

ítica econô:.1ica e, ne.n~J' 
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São apontados, enlre outros exemplos, o da inflação, que é 
baixa, onde elevado se revela o exercido da cidadania. porquanto 
controle de preços nAo se limita a uma questão de meteado, mas 
implica, igualmente, o desempenho de consumidores vigilantes e 
organizados. . 

A segunda conclusão, como que complementando a primei­
ta, assim sentencia: 

Na verdade, não se pode ter um Estado melhor do 
que a cidadania que o sustenta, o que explica a maioria 
das mazelas do Estado brasileiro, sobretudo favoreci­
mento das elites, ccm~pção, uso privado da função pú­
blica. ofertas pobres para os pobres. 

Conforme aludi, Sr. Presidente, na psrte introclut6ria deste 
pronunciamento, o exame de todos os problemas, assim como das 
graves carências que mortificam a população brasileira, deve ter 
sido exaurido no discurso politico exibido na recente campanha 
eleilo!al. 

Aqui mesmo, na capital da República, duas propostas for­
muladas por candidatos de correntes antagônicas polarizaram o in­
teresse e também as cdticas do eleitomdo: a que prometia a distri­
buição de pequenas glebas, nos lllredores de Bl11Sília, pam aqueles 
que aspiram retomar às atividades agrícolas. assim como a que 
prometia subsidiar com o salário núnimo as famílias de baisa ren­
da. residentes em Bmsilia há 5 anos pelo menos, a fun de que seus 
filhos em idade escolar possam freqüentar a escola. 

Vistas pela perspectivas de Pedro Demo, ainda há ponco 
analisadas,.não sei se taiS propostas compensat6rias favoreceriam 
a exfupação ou, pelo éontrário, a manutenção de nossa pobreza 
polftica .. Não as menciono para condená-lás, mas para que a refle­
xão sobre sua validade constitua um forte estinmlo para os novos 
governantes que, em t• de janeiro de 1995, assumiiio seus cargos 
- dentre estes, o novo Presidente da República, Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

O que todos esperamos é que estes se empenhem, resoluta e 
efetivamente, na multiplicação de oportunidades de desenvolvi­
mento hmnano e na rápida erradicação da pobreza pol!tica em nos­
so Pais, porque um pais pobre politicamente não pode ter plena­
mente o exercício da cidadania. 

Muito obrigado. 
Em o que tinha a dizJlr, Sr. Presidente. 

DUTGnte o discurso do Sr. Odacir Soares, o Sr. 
Jacques Silva, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada fJ<lo Sr. Nabor Jú.UOr, zo Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavm 
ao nobre Senador Ney Manmbão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Prommcia o seguin­
te discurso. Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. 
Senadores, passadas as eleições, apumdos os resultados, podemos 
concluir que o povo brasileiro fez novamente uma opção pela de­
mocracia e pela perspectiva de um futuro melhor. 

Não obstante o insucesso de minha recondução ao Parla­
mento nacional. constatei que o eleitorado brasileiro, na sua maio­
ria, defmiu-se programaticamente pelos candidatos que postularam 
nas eleições o mesmo ideârio que marcw a minha atenção e a mi­
nha tttuaçio parlamentar e que defme os atuais tempos num mun-
~. ~de profundas modificações. 

· ., ingénuo deixar de reroubecer que o modelo de substi-
·rortações, pmticado pelo segundo governo de Getúlio 

,[idado no Plano de Melas, de Juscelino Kubitschek, 
:lo pelos governos militares da década de 70, deu os 

nas esgotou-se com o modelo auto-sustentado. 

Indiscutivelmente, o modelo empregado gerou crescimento 
espetacular. A economia brasileira, no perlodo de 1947 a 1980, 
atingiu indices somente igualados por palCOS. Transfonnamos o 
Pais na g• economia mundial. 

O crescimento foi Wscado e conseguido a qualquer custo. 
O quantitativo foi privilegiado em detrimento do qualitativo. A in­
dustrialização sufocou a agricultum. A superurbanização e suas se­
qüelas fomm as conseqüências mais visíveis. A inflação e o endi­
vidamento concentraram no Estado o motor da economia. 

Desse modelo estatal de baixa produtividade, desperdício e 
ineficiência, gemmm-se as gmndes corporações, oligopólios e mo­
nopólios, que controlam a economia do País e não deixam romper 
o gargalo do a1l1ISo social e das disparidades regionais. 

Com a visão de 40 anos de vida pública, entendi que, para 
enfrentar esses grandes desafios, o Pais teria que mudar, teria que 
redefmir o papel de Estado, teria que dar ênfase especial à agricul­
tum, teria que se inserir na economia internacional, sem esquecer a 
gnmde divida social. 

Teriamos que desatar os nós que davam sustentação ao mo­
delo fechado e ineficiente, carente de capitais e de nova tecnolo-
gia. 

Em função dessas premissas, engajei-me numa lula politica 
para ajudar a vencer as amarras que impedem o desenvolvimento 
do Pais, amamlS que consagramm à miséria absoluta 32 milhões 
de bmsileiros e, acima de tudo. a tomar tra.!lsparente os feudos que 
mamam nas tetas da Nação e aparecem em público transvestidos 
de guardiões da nacionalidade. 

Podetiamos adiantar, sem medo de errar, que os historiado­
res haverão de fazer justiça ao nobre Presidente Fernando Collor 
de Mello, quanto ao seu esforço pam romper os grilhões do atraso 
que empurrava essa gente para a fome e para a miséria. Foi ele 
quem teve a coragem de enfrentar os oligopólios e os monopólios, 
tanto públicos como privados. 

A abertura da economia, o desmonte do Estado cartorial, 
consagrador das corporações e dos privilégios foram as verdadei­
ras causas de sua deposição. assim como ocorreu com GeWlio 
Vargas, que foi levado ao suicidio. 

De qualquer forma. a luta iniciada para mudança tem segui­
mento muito menos pela força intelectual do eminente Presidente 
eleito, Fernando Henrique Canfoso, e mais pela própria força dos 
acontecimentoo.. 

A força das coisas impõe um desenvolvimento equilibrado, 
onde a industrialização não receba incentivos às custas da bancar­
rota da agricultura, onde os aspectos sociais não sejam negligen­
ciados, onde as disparidades regionais sejam levadas em conta. e o 
endividamento seja um mecauismo para a promoção do bem-estar 
da população e não instrumento de manutenção ou reforço das de­
sigualdades. 

Por isso, estou tranqüilo, seja pelo dever cumprido, seja 
pela coerência com que me portei no cenário poJítico, inde­
pendentemente de um resultado eleitoral conjunblml. 

Estou convencido de que quando a poeira baixar- e ela bai­
xará mais nípido do que se imagina - muita gente haverá de ver e 
enxergar os acertos da política que tentou apressar a modernização 
do Pais e que agom faz parte do discurso oficial do governo en­
lnmte. 

Muito há que se fazer, mas a contribuição por n6s iniciada 
já está dando os seus frutos, e o povo brasileiro saberá farer justiça 
a seus idealizadores. Somos sabedores das dificuldades que serão 
enfrentadas pelo eminente Presidente Fernando Henrique Canfoso, 
mzão pela qual, ao fOIDlular votos de sucesso na difícil jornada, 
esperamos que o Congresso Nacional dê-lhe os instrumentos ne­
cessários para que possa coJocar o Brasil no concerto das nações 
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desenvolvidas. 
Muita gente, para felicidade da Nação, agora está engros­

sando as ftleiras daqueles que, como eu, lutou pela abertura da 
economia. enxugamento do Estado, controle dos oligopólios, car­
téis e monopólios, com um forte programa de privatiza.ção, sem o 
que seremos condenados ao eterno atraso. 

Sr. Presidente, a ftm. de que os meus coestaduanos e os bra­
sileíros interessados na atuação deste Senador possam avaliar, 
apresento uma síntese de minha atuação parlamentar no Senado 
Federal. 

Dentre as proposições que versaram sobre a organização e 
apetfeiçoamento das ftnanças do Estado, destaco as proposições 
que disciplinaram o endividamento da União, Estados e Municí­
pios, bem como as relações de inadimplência dos órgãos públicos 
com a Previdência Social. 

Além do grande descontrole fmanceiro com graves reper­
cussões monetárias sobre o País. como um todo, o setor público 
efa o grande devedor ina4implente para com a Previdência Social. 
Ninguém pagava ninguém, o déficit público estava desgovernado, 
era caótica a situação das ftnanças de algumas instituições fman­
ceiras estaduais que hoje são exceção. Se caso o Senado não tives­
se tido a coragem de aprovar o nosso projeto, o País estaria ingo­
vernável. 

Com essa proposição que veio a transformar-se na Resolu­
ção n° 58/90, controlou-se o endividamento desenfreado e foi cria­
da a obrigatoriedade da adimplência perante a Previdência Social 
nos Estados, dos Municípios e entidades públicas para poderem 
realizar operações de crédito. 

Outra proposição de grande significação para a Previdência 
Social foi a Lei n• 8.641. de 1992, que resolveu a vida dos clubes 
de futebol profissional, relativamente às suas dívidas impagáveis. 

Quanto à abertura e modernização da economia, tivemos a 
felicidade de ver aprovado, pela Câmara Alta do Parlamento na­
cional, por unanimidade, o Projeto de Lei n• 75/91, que regula­
menta. com base no interesse nacional, o art. 172 da Constituição, 
prevendo incentivos de capital estrangeiro para investimentos às 
médias, pequenas e microempresas do País. 

Como todos os Srs. Senadores sabem, o País é carente de 
capitais e novas tecnologias, e as médias, pequenas e microempre­
sas são responsáveis por mais de 70% do emprego do País, outra 
variável macroeconômica das mais importantes, senão a mais im­
portante de qualquer projeto de desenvolvimento baseado na justi­
ça social. 

Desgraçadamente, um País de agiotas, que optou pelos ca­
pitais de empréstimo, não poderia deixar de transfOimar em lei os 
instrumentos de captação de capitais de risco, capitais de investi­
mento geradores de empregos, porque isso redundaria no desman­
telamento da estrutura COipOiativista e ineficiente que domina e 
suga o Pais. 

Com a entrada de novos capitais diretamente nas empresas, 
através de máquinas e equipamentos, quebrar-se-ia as Conhecidas 
resetvas de mercado e os feudos cartoriais, coisas que os donos da 
república tupiniquim não pennitem. 

O Projeto n° 75/91, de minha autoria. aprovado no Senado 
Federal, encontra-se engavetado há quase dois anos na Câmara 
dos Deputados. 

Sobre a agriculrura,. também tivemos a oportunidade de 
apresentar uma proposição criando o Instituto da Equivalência­
Produto que, se aprovado, teria contribuído para acabar ou reduzir 
os famintos deste País. 

Hoje, todos os países desenvolvidos do Planeta subsidiam a 
agricultura Não entendemos o pouco caso com a agricultura brasi­
leira, 

No que diz respeito a disparidades regionais, têntei · defmir 
recurSos para a irrigação do Nordeste e tomar obrigatório o ensino 
de técnicas de irrigação no curso secundário naquela região, a fun 
de que o fenômeno da seca fosse tratado e resolvido através de 
mecanismos permanentes e integrado!'Cs de nossa gente na própria 
região. 

Lamentavelmente, não obtive êxito nessa empreitada. A bu­
rocracia, as corporações e a miopia de parcela importantç da classe 
política não querem resolver o problema maior do País e da região 
nordestina. que é o emprego e a renda. 

Estou convencido de que essas bandeiras serão empunhadas 
por outros brasileiros e a situação das disparidades regionais, espe­
cialmente a dramática situação nordestina, será resolvida através 
da criação de empregos no processo de irrigação e no ensino de 
técnicas que sejam capazes de emancipar cultural e economica­
mente o bravo povo da minha região. 

De outra parte, Sr. Presidente, não poderia deixar de trazer à 
baila a tentativa da criação de uma CPI das Contas Públicas. que 
contou com o apoio de quase todos os Srs. Senadores mas que não 
logrou êxito em face das filigranas juódicas. 

Como todos sabem, o requerimento, anterior à CP! do Orça­
mento, foi justificado pela evidência de descontrole e malversação 
dos recursos públicos e o desencontro dos números das contas pú­
blicas apresentadas pelos Governos Fedetal e Estaduais, conforme 
denúncias dos meios de comunicação e a degradação observável 
dos setviços públicos, tais como a deficiência no atendimento mé­
dic~bospitalar, rebaixamento_ de pensões e aposentadorias, falên­
cia no sistema educacional, inexistência de saneamento básico e a 
deterioração do poder aquisitivo dos salãrios. Tudo isso levou-me 
a liderar a formalização de um requerimento para a constituição de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CP!) para investigar tio 
brutal realidade. 

O número recorde de assinaturas de aJX>iO à CPI (67 Sena­
dores) foi em função do clamor nacimral da sociedade indignada 
com a distribuição injusta de verbas pela tecnoburocracia míope e 
descomprometida com as necessidades básicas da JX>pulação, que 
deixa de canalizar um volume adequado de recursos para áreas 
merecedoras de prioridade, como é o Nordeste brasileiro. 

Talvez, se a CPI das Contas Públicas tivesse sido instalada, 
o Seru>.do Federal saberia dos reais números das dívidas de alguns 
Estados e a situação do BANESPA não estaria preocupando tanto 
o nobre Senadox: Mário Covas, Governador eleito do Estado de 
São Paulo. 

Sr. Presidente, os tempos estão a exigir que o Senado Fede­
ral, o Congresso Nacional, para bem cumprir as missões constitu­
cionais - e a fiscalização é no presidencialismo a mais importante 
- devem se aparelhar e dispor de todas as informações, a fim de 
que possa, em tempo hábil, evitar os desperdicios, os abusos e a 
malversação das receitas públicas, sem se falar na importância do 
processo da tomada de decisão em pleno conhecimento de causa. 

Esses foram e são os meus ideais. Representam a materiali­
zação do meu esforço politioo objetivando dias melhores para o 
País. 

Sr. Presidente, não poderia deixar o Senado Federal sem fa­
zer um breve comentário sobre a politica cambial, pois tenho co­
nhecinlenlo de que grnves distorções estio ocorrendo, e que pode­
rão aclliTOtar grande prejuizo ao País. 

Em função da estrutura econômica do Pais, os cartéis, os 
oligopólios aproveitam-se dos grandes incentivos do setor, expor­
tam e importam as mercadorias próprias ou de ten:eiros. Aumen­
tam os seus lucros e queimam as nossas reservas cambiais, sem 
nenhum beneficio para a população im para o País, já que os dife­
renciais de custo são apropriados em forma de lucros e não nas 
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quedas dos preços. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex' um aparte, 

nobre Senador Ney Maranhão? 
O SR. NEV MARANHÃO - Coru muito prazer, nobre 

Senador Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Ney Maranhão, V. Ex' 

estã fazendo um pronunciamento de despedida, também. 
. O SR. NEY MARANHÃO -Exatamente. 

O Sr. Jutaby Magalhães- E por essa razão desejo fazer 
constar no seu prqnunciamento não só a satisfação que tive com 
essa convivência amiga. leal, fraternal, com V. Ex•, os debates que 
travamos aqui sobre diversos assuntos, inclusive naquele período 
grave da História brasileira, com o processo do ex-Presidente Col­
lor, em que V. Ex• deu a demonstração a todos nós de que é um 
homem leal, um homem correto a toda prova e que faz inveja nes­
ta política em que vemos tantas traições, tantos atos menos dignos 
de adesões, de cozrida.s parn o sol nascente e corridas do sol poente 
nos diversos Estados. Mas V. Ex• deu a todos nós esse exemplo de 
correção, lealdade e fmneza de atitude. Por isso, fico muito feliz 
de poder dizer de público que V. Ex' dignificou este Senado com o 
trabalho que executou, com a correção com que sempre agiu e 
com a participação não só no plenário. como nas comissões, den­
tro das possibilidades de cada um- cada um de nós tem a sua ca­
pacidade - e V. Ex• fez aquilo que podia ser feito por alguém 
como V. Ex•, com disposição de trabalho e de correção. Por isso, 
lamento que V. &• não continue aquí, porque V. Ex• seria sempre 
um ponto para que outros pudessem se mirar e ver como vale a 
pena ser leal; como não importa resultado eleitoral; não importa 
nada disso. O que importa é a consciência da pessoa. É a pessoa 
poder dizer perante o espelho: Eu não tnú. Fui correto até o fun. 
Não importa o ônus dessa correção. A verdade é que fiz aquiJo que 
minha consciência determinava. E V. Ex' fez o que sua consciên­
cia determinou. Parabéns a V. Ex• e felicidades. Acredito que va­
mos nos encontrar fora da política. Será sempre um prazer poder 
estar com V. Ex•. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Jutahy Magalhães, o 
aparte de V. Ex•, nesse prony.nciamento que é o último que faço da 
tribuna do Senado Federal, me emociona. Isso vai ficar para meus 
filhos e meus netos lerem. Esse aparte de V. Ex•, como homem do 
Nordeste, como homem que conheço e que sei das raízes de V. 
Ex', o respeito que todo o Brasil tem a sua familia, ao grande Mi­
nistro Juracy. Magalhães. Quando moço, eu sempre o visitava jun­
tamente com o Senador Novais Filho. Ouvia muito o seu pai e, 
aqui, neste Se.na.clú. tive o privilégio de conviver com V. Ex•. Tive­
mos debates, nias, acima de tudo, tenho admiração e respeito pela 
coerência, pela fmn.eza com que V. Ex• sempre defendeu os seus 
principias; V. Ex• é como este humilde ~enador, cujo pai ensinou 
o sentido da palavra gratidão e a não confundir amizade com as 
coisas públiêas. Amanhã, nobre Senador Jutahy Magalhães, se um 
grande amigo mêu cair numa falta, publicamente, tenho que dis­
cordar dele, entretanto, pessoalmente, eu posso ajudã-lo. 

O aparte de V. Ex• me engrandece e conforta e, como bem 
disse, não é o poder que muda ou quebra a pessoa, é a coerência 
que temos que manter. Aproveito para dizer à classe política deste 
País que vai nos substituir e aos que vão continuar: tenham coe­
rência e respeito àquilo que acreditam; podemos, amanhã, ser der­
rotados ou vitoriosos, mas não podemos deixar aquilo que apren­
demos de nosso~ pais. Te~os que defender aquilo que acredita-
mos. 

V. Ex• é Uib. dos que, aqui no S'enado, tem essa qualidade é 
um Senador por quem tenho grande respeito. Tenho certeza que o 
povo da Bahia lhe dará um lugar de honm pelo n·speito, coerência 
e tenacidade com que V. Ex•, como Senador da República, sempre 

defendeu 8.quele Estado. Muito obrigado a V. Ex• por esse aparte 
que muito me engrandece e muito me emociona. 

O Sr.Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre Se­

nador JosaJi>at Marinho. 
O Sr. Josapbat Marinbo- Senador Ney Maranhão, não o 

aparteei de princípio porque imaginei que V. Ex• estava apenas ex­
pondo um ponto de vista sobre certos problemas do País. Mas 
quando V. Ex• diz que assim está se despedindo da Casa, eu lhe 
quero manifestar o meu apreço. Eu o conheci aqui, há quatro anos 
atrás; antes, não nos tínhamos encontrado. Passei a acompanhá-lo 
no exercício do mandato e, desde logo, percebi que V. Ex• era um 
homem simples do sertão brasileiro. Em nenhum momento, V. Ex• 
quis passar por homem culto, quis sempre demonstrar que era sin­
cero e franco. Em todos os seus pronunciamentos V. Ex' demons­
trou essas qualidades. Mas essas qualidades avultaram na hora da 
dificuldade, quando o seu Partido e o Presidente da República, que 
V. Ex• apoiava, entraram em desgraça política. Posso dizer que 
esse foi o seu grande momento nesta legislatura. V. Ex• foi o ho­
mem que, enfrentando dificuldades, a impopularidade, manteve 
seu ponto de vista; a correção com o Presidente de quem era com­
panheiro e solidãrio. Em nenhum momento V. Ex• titubeou. Tal­
vez, por isso, V. Ex• hoje esteja se despedindo. Mas exatamente 
por isso a circunstância mais o honra do que o leva ao ostracismo 
político. V. Ex• deve estar tranqüilo de que cumpriu honrosamente 
os seus deveres perante a Casa e perante seus companheiros. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Josaphat Marinho, 
V. Ex• sabe a admiração, o respeito que tenho por V. Ex•. Eu o co­
nheci, antes de tennos travado amizade neste Senado, através da 
imprensa, dos debates, de sua liderança em época dificil, quando o 
processo de.mocrãtico estava começando a nascer. V. Ex• sempre 
foi um homem de posição e de saber jurldico, a quem toda Nação 
respeita. Sempre tive grande admiração e sempre conversei com 
V. Ex•, meu amigo Senador Josaphat Marinho. 

Sou um homem nístico, mas, na escola da vida, aprendi 
muito com V. Ex•. O seu saber jurídico, no meu entender, na ma-· 
neim de me expressar, muito me ajudou aqui neste Senado daRe­
pública. 

Portanto, neste momento, quero agradecer a V. Ex•, Se na- . 
dor da Bahia, por inserir no meu discurso este aparte, que tem o 
respeito desta Casa e desta Nação e que engrandece o discurso 
deste humilde Senador, nesta despedida do Senado da República. 
Muito obrigado. 

O Sr. Mauríào Corrêa-Permite-me V. Ex.• um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre Se· 

nadar e Minístro.Maurlcio Corrêa. 
O Sr. Maurício Corrêa - Eu também não poderia deixar 

de me associar às manifestações que são endereçadas a V. Ex• no 
instante em que se despede desta Casa. Na verdade, ao longo do 
tempo que convivi com V. Ex• aqui no Senado, só pude aprender, 
e aprender precipuamente pelo seu estilo, pelas suas característi­
cas, pela sua forma. E, mais do que isso, nos· momentos mais gra­
ves e difíceis, V. Ex•, no elã "de defender o Governo passado, fa­
zia-o de tal forma que nunca se incompatibilizou cóm quem quer 
que seja. V. Ex• sai daQui tendo como amigos todos os Senadores. 
Não há mágoa, não há ódio; há melancolia, em face da sua ausên­
cia. Mas não poderia' deixar de meneio~ também esta caracteris­
tica essencial do seu caráter. a lealdade. As vezes, em casa, assis­
tindo a um programa de televisão, via a contundente defesa que V. 
Ex• fazia do Presidente Collor. nos momentos pelos quais ele pas­
sava; V. Ex• estava a seu lado. Creio ser isso extraordinariamente 
belo na personalidade de um homem. É realmente triste presen­
ciarmos um, Chefe de Estado ou aquele que ocupa uma pOsição 
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elevada se afastar. ou cair em desgraça, e, o que ocorre na maioria 
das vezes, os amigos o abandonarem, fugirem. esquecerem e aque­
le líder, aquele estadista, ou aquele Presidente cair no ostracismo e 
ficar na solidão. V. Ex• não o deixru na solidão. Essa é, sem dúvi­
da nenhuma, a grande virtude de V. Ex', o grande exemplo que V. 
Ex' deixa para todos nós, Quero lhe dizer que o Senador Ney Ma­
ranhão passou por imensas dificuldades ao longo da sua vida, des­
de o Golpe de 1964, todas as peripécias vividas e soube venceres­
ses episódios. Não seria uma derrota episódica que iria afastá-lo da 
luta, da batalha. Quero deixar meu fraterno abr<wo a V. Ex' e rea­
firmar que foi, para mim, um prazer enorme a convivência que 
aqui mantive com o ilustre Senador Ney Maranhão ao longo des­
ses anos no Senado Federal. Felicidades. 

O SR. NEY MARANHÃO- Quero agradecer, de coração, 
o aparte do Ministro Mauricio Corrêa, nosso companheiro no Se­
nado da República. Conforta-me, Ministro, a maneira como V. Ex' 
se expressou em relação a este humilde Senador, V .Ex' que vai as­
sumir um cargo no mais alto Tribunal do nosso País. A convivên­
cia que tivemos aqui foi muito boa. Neste momento de despedida, 
V. Ex•, neste aparte, dã um testemunho ~da atuação deste Senador, 
citando os problemas por que já passei. E verdade, Senador Maurí­
cio Corrêa. Todo homem público tem que estar no auge do poder e 
no auge do ostracismo, para conhecer as duas situações e amanhã, 
quando voltar ao poder, saber discernir, saber resolver os proble­
mas. Muitas vezes o parlamentar é procurado para ajudar alguém a 
resolver determinado problema. Se não viveu esse problema, ele 
não terá a consciência devida do que poderá fazer. Graças a Deus, 
passei por isso tudo. Saio daqui - V. Ex" tem razão- de cabeça er­
guida, deixando amigos no Senado Federal. E quero dizer que sou 
leal, não deixo um amigo no meio do caminho. E é justamente por 
isso que o aparte de V. Ex• muito engrandece o pronunciamento 
de despedida que estoo fazendo. O testemunho de V. Ex' ficará 
guardado com carinho no meu coração. Muito obrigado. 

O Sr. Albano Franco- Permite-me V Ex' mn aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO- Ouço o Senador Albano 

Franco, governador eleito do Estado de Sergipe. 
O Sr. Albano Franco - Senador Ney Maranhão, por várias 

razões, não poderia eu, neste momento, deixar de aparteá-lo, não 
só para manifestar a ILiDha solidariedade, mas também para dar 
conhecimento público a esta Casa do que representou V. Ex•. 
Aproveito até uma frase que aprendi com meu pai: "O homem pre­
cisa passar provações para ficar calejado." V. Ex• é um homem ca­
lejado, é um homem que sempre impôs respeito. Fui liderado de 
V. Ex• praticamente por quatro anos: uma liderança transparente, 
leal e democrática. V Ex• aqui co-participou de todos os instantes 
dificeis ou alegres da minha vida. Sou muito grato a V .Ex• por to­
das essas atitudes, atitudes claras que muito dizem do caráter, da 
formação, do homem e do cidadão Ney Maranhão. Por isso quero 
registrar principalmente o homem autêntico que é Ney Maranhão, 
que granjeou, por isso mesmo, o respeito nesta Casa e em todo o 
Pais. V. Ex• é merecedor do nosso respeito. Tenho orgulho em 
afirmar que sou a.L1igo de V .Ex•, amigo do Senador Ney Mara­
nhão, que, com sua simplicidade e autenticidade, sempre soube 
conquistar a credibilidade necessária em todos os momentos. 
Aproveito para dizer que esta Casa e o País devem muito a V .Ex•, 
ao trabalho do Senador Ney Maranhão, a abertura com a Ásia. A 
questão da O!ina e de Taiwan. devemos muito a V. Ex•, ao seu 
trabalho, à sua determinação, à sua coragem. Em alguns momen­
tos, pude acompanhar, mesmo com divergência do Itamaraty, 
V .Ex• sempre foi aquele bravo nordestino, corajoso e claro em 
suas atitudes. Quero pedir a V .Ex•, Senador Ney Maranhão, não só 
que continuemos amigos pessoaiS, mas que ajude meu Estado, aju­
de Sergipe nesses contatos que estamos tendo com a Olina e Tai-

wan. Precisamos do capital, da tecnologia, desses investimentos. 
Quero ter em V. Ex• esse aliado que sempre tive. V Ex• se despede 
hoje com o reconhecimento de todas as áreas, pois V .Ex• sempre 
teve atitudes claras, pensando não em V .Ex• pessoalmente, mas 
nos seus critérios, nas suas idéias e prin"~palmenie uu seu compor­
tamento político. V .Ex• deu exemplos de amadurecimento, cora­
gem e autenticidade. Por isso, ftco feUz com a oportunidade de 
poder aparteá-lo. Cheguei na hora H, como se diz, Senador Ney 
Maranhão. Eu não poderia admitir um discurso de despedida de V. 
Ex• sem o meu aparte de solidariedade, de respeito e de agradeci­
mento. Parabéns a V.Ex•. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Albano Franco, V. 
Ex• hoje tem uma responsabilidade dtibra.da. V. Ex" que ocupou, 
por anos e mais anos, a Presidência da Confederação Nacional das 
Indústrias, o cargo mais importante do empresariado brasileiro. V. 
Ex•, como Senador da República, se impôs nesta Casa. Sempre 
que vem a esta tribuna é para defender ou mostrar os interesses da 
nossa indústria, do nosso povo. V. Ex• teve uma árdua luta, por 
isso o sabor melhor da vitória. V. Ex• vai governar um Estado que 
eu considero o jardim do Nordeste. Com a sua capacidade, com o 
conhecimento que tem, com a sua luta, V .Ex• só vai engrandecer o 
Estado de Sergipe. Tenho que fazer justiça, neste momento: V. Ex• 
foi um dos braços, um dos homens que deram um empurrão muito 
forte neste entrelaçamento de Taiwan e da China com o Brasil. 
V .Ex• foi um dos baluartes. Prova disso é que os investimentos 
chineses estão começando a frutificar no seu Estado. O aparte de 
V. Ex• a este Senador, as colocaçcSes feitas me engrandecem e me 
orsulham. A família de V. Ex', o seu pai, o ex-Governador de Ser­
gipe, Augusto Franco, conhecia meu pai e nrinha família. V. Ex .. 
deu este depoimento de amigo e homem público, e sua palavra 
pesa muito neste País pelas suas posições e pelos cargos que ocupa 
e ocupará. Quero, de coração, Senador Albano Franco, agradecer a 
V. Ex' por este aparte. Muito obrigado. 

O Sr. Esperidião Amio- Permite V.Ex' mn aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A Presidência soli­

cita ao nobre Senador Ney Maranhão que conclua o seu pronun­
ciamento, pois o tempo de~- ExJá está ultrapassado. 

O SR. NEY MARANHAO - Senador Presidente Nabor 
Junior, V .Ex•, tenho certeza, tem uma paciência de Jó e permitirá 
que eu conceda mais alguns apartes. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Peço aos Srs. Se­
nadores que vão apartear o Senador Ney Maranhão que sejam bre­
ves em suas intezvenções. 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço o Senador Esperidião 
Amin. 

O Sr. Esperidião Amin - Nobre Senador Ney Maranhão, 
serei breve em consideração à Mesa, ao Regimento e também aos 
demais colegas que querem se associar, neste momento, não à des­
pedida, mas ao registro que V. Ex• faz no plenário do Senado. ü 
ser humano é avaliado sob vários aspectos, sob muitos ângulos. e 
cada ângulo tem a importância que se lhe dá. No nosso convívio, 
ao longo desses quase quatro anos, gostaria de destacar no amigo 
Ney Maranhão, no Senador, no homem público duas qualidades 
apenas das muitas que V. Ex•, sem qualquer preocupação em oti­
mizar, ostenta. A primeira é a coragem. A coragem serena, eu di­
ria. E a virtude da coragem, da coragem consciente, da coragem 
serena, da coragem assumida em virtude de uma convicção é, sem 
dúvida alguma, um motor indispensável a quem pretende impul­
sionar a sua carreira ao longo da vida pública. V. Ex• nos deu sem­
pre lições de coragem com serenidade. E a segunda, prima-irmã 
dessa, é a lealdade. Lealdade que marca o aaço do homem de bom 
caráter. Não posso me omitir neste momento e, conciso, quero re­
gistrar o meu respeito à figura humana, ao fX'Jlítico, ao homem que 
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tem história, ao homem de bom humor. Mas quero trazer, de pú­
blico, o meu respeito a quem, sem nenhum disfarce, sem nenhum 
rebuço tem essas duas virrudes que são marcas fundamentais no 
caráter do cidadão e são exemplos tão importantes para todos os 
brasileiros. Quero agradecer pelo convívio, que até aqui tivemos, e 
subscrever a lista dos seus amigos, independentemente de circuns­
tâncias e de mandato. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Esperidião Amin, 
agradeço a V. Ex• a maneira sincera e direta com que me aparteou. 
Nesse meu pronunciamento de despedida irei inserir o seu aparte. 
V. Ex•~ homem de grande experiência, conhecedor das pessoas, 
teve e tem parte destacada no seu Estado e no cenário nacional em 
virtude de suas posições. V. Ex .. possui experiência na área admi­
nistrativa do Executivo e do Legislativo. Desde que o conheci, 
passei a admirf.-Jo pela maneira direta com que V. Ex• se expressa 
-como dizemos no Nordeste: "sem nxleios". 

Com muito orgulho, vou inserir o pronunciamento de V. 
Ex• no meu discurso de despedida. Mais uma vez, digo a V. Ex• 
que não me esquecerei desse aparte. Essas palavras ficarão aqui 
dentro do meu peito e servirão de lição e de exemplo. Quando 
meus-netos lerem esse pronunciamento verão o que o SenadorEs­
peridião Amin disse deste humilde Senador do Nordeste. 

Muito obrigado a V. Ex'. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Ney Maranhão, 

pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO - Pois não, nobre Senador 

Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Ney Maranhão, 
desejo também apartear V. Ex• e falo em nome da nossa Bancada. 
Ainda há poucos instantes, aqui trocava idéias com o meu Vice­
Líder e extraonlinário companheiro, que é o Senador José Fogaça, 
e tanto ele como eu enaltecíamos a postura de V. Ex• na vida pú­
blica, sobretudo pela linha de absoluta fidelidade àquelas idéias, 
àqueles principias que sempre foram defendidos durante a sua 
atuação parlamentar. Convivemos com V. Ex• durante oito anos e 
nesse espaço de tempo nos foi possível aferir as extraordinárias 
qualidades que exomam a sua personalidade de homem que às ve­
zes se proclama homem do sertão, em vez de um citadino. V. fu• 
trooxe pam esta Casa aqueles costumes que engrandecem, sobretu­
do, o homem do sertão. Aquele homem que, pela coragem. pela 
lealdade. pela altanaria, constituiu, sem dúvida, uma legenda que 
merece o respeito e a admiração de todo o povo brasileiro. Eu po­
deria, neste instante, mencionar alguns episódios que vivenciamos 
juntos no Senado Federal. Mas um deles, talvez por rara oportuni­
dade citado na sessão de hoje, merecesse o realce dessa menção 
que agora faço questão de tornar pública. V. Ex• procurava a mim, 
então Presidente da Casa, no momento em que se instaurava o pro­
cesso de impeachment do Pre·sidente Fernando Affonso Collor de 
Mello - V. Ex• nunca fez segredo de que era uma das pessoas 
mais ligadas ao ex-Presidente da República. E V. Ex• a mim che­
gou com uma observação que muito bem dimensíona o seu caráter 
adamantino. V. Ex• apenas me fazia, a mim Pre-sidente do Senado, 
naquele instante de tantas dificuldades político-institucionais, um 
único pedido: que eu não contribuísse. como Presidente da Casa, 
para cercear o direito de" defesa do então Presidente, cujo im­
peacbment estava sendo apreciado pelo Senado Federa], naquele 
estilo de comando regimental e legal, confiado ao Presidente do 
Supremo, que era o Ministro Sidney Sancbes, e a mim prúprio, 
que, de qualquer forma, com as limitações da Lei n• 1.079, tinha 
uma participação naquele instante realmente muíto delicado para a 
nossa vida politica. E V. Ex• só me pediu isso, o que faz com que 
realcemos a sua dignidade pe!isoal. Num momento de agruras, de 
dificuldades para um correligionário seu, V. Ex• pediu apenas que 

respeitássemos a lei, aquilo que é um direito fundamental, consa­
grado em todo o mundo, que ê o direito de defesa. V. Ex• não que­
ria que, de nenhuma forma, eu, Presidente da Casa, interviesse 
para impedir o exercício pleno daquele direito, confiado a figuras 
preeminentes da advocacia brasileíra. Há poucos dias, V. Ex• dis­
cursava nesta Casa, fazendo menção a fatos históricos ligados ao 
seu Estado. V. Ex' se debruçou sobre a Batalha dos Guararapes, e 
até me recordo que ao aparteá-lo destacava que naquela tarde, em 
que havia poucos Senadores nesta Casa - talvez 20 Senadores ape­
nas -, V. Ex• então se transfozmava, dizia eu na ocasjão, num au­
têntico tu.riferário dos seus coestaduanos que sruberam defender o 
território pernambucano da invasão dos estrangeiros. Portanto, V. 
Ex• é este homem de trato afável, de grande fran<J!leza e esponta­
neidade na apresentação dos seus pontos de vista. É esse o homem 
que vai fazer falta no Parlamento brasileiro. O fato de V. Ex• não 
chegar à tribuna da Câmara dos Deputados representa, sem dúví­
da, uma injustiça clamorosa perpetrada pelo povo pernambucano, 
porque se V. Ex•, deixando o Senado, voltasse para a tribuna da 
outra Casa, que V. Ex• já ocupara anteriormente, não há dúvida de 
que Pernambuco teria aquele mesmo representante, aquele mesmo 
Senador investido no mandato de Deputado para defender os inte­
resses de seu Estado. os interesses do Nordeste, os interesses do 
País. Portanto, neste instante, quero homenageá-lo em meu próprio 
nome e em nome da Bancada do PMDB e dizer que V. Ex•, como 
Senador da República, sempre soube enobrecer, dignificar e en­
grandecer o Parlamento brasileiro. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Mauro Benevides, 
meu caro amigo, Líder do PMDB, e Senador José Fogaça. quero 
agradecer a V. Ex-s esse aparte inserido no meu discurso. Mas de­
sejo completar, Senador Mauro Benevides, repetindo, se não me 
engano, uma frase do grande estadista inglês Winston Cburchill: O 
político não morre; sempre ressuscita, desde que ele seja sério e 
defenda com convicção as coisas a que se propôs defender. V. Ex•, 
como eu, deixa esta Casa, mas, se Deus quiser, em pouco tempo 
irá voltar, ou para cá, oo para a Câmara dos Deputados. Acredito 
que o que Churcbill disse é uma verdade. 

Permita-me agradecer todas as palavras carinhosas. Eu não 
me lembmva, mas quando V. Ex• começou a rememorar a conver~ 
saque tive com V. Ex', como Presidente do Senado Federal, ares­
peito do impeachment do Presidente Fernando Collor, percebi 
que V. Ex• tem uma boa memória e gravou esse único pedido que 
lhe fJZ. Isso ficará nos Anais do Senado para minha história, para a 
história que meus filhos e minha familia vão ler. fazendo justiça a 
esse nosso trabalho. Muito obrigado a V. Ex• por esse aparte que 
muito me engrandece e emociona. 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO- Ouço com atenção o meu no­

bre Colega e amigo João Calmon. 

O Sr. João Calmon -Nobre Senador Ney Maranhão, créiO 
que não vou transmitir a impressão de que V. Ex• não é tão jovem 
ao evocar que somos amigos há cerca de quatro déc.adas, lã naque­
la encantadora e inesquecível Cidade do Recife, que, segundo se 
comentava na base do bom humor, é onde se encontrnm o Rio ·Be­
beribe e o Rio Capibaribe para formarem o Oceano Atlântico. 
Lembro-me bem, quando estava à frente na direção do Diário de 
Pernambuco e da Rádio Tamandaré, do seu permanente amor; 
da sua invariável dedicação aos interesses do povo. Desde então 
admiro sua coragem inaudita, sua autenticidade (Jue não teme 
qualquer mã interpretação quando usa alpercatas nos corredores do 
Congresso Nacional, nos recintos do Senado e da Câmara. Mas, 
além de exaltar sua coragem e autenticidade, devo lembrar, como 
Parlamentar obcecado pela causa da educação, que V. Ex a prestou 
um grande serviço ao Brasil, quando de volta a numerosas viagens 
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que empreendeu ao Japão, Coréia do Sul, FOl'DlOSa, Taiwan e à 
:<epública Popular da O!ina, apresentando aqui dados, que muitos 
brasileiros ainda ignoram, sobre o milagre realizado pelos Tigres 
asiáticos. Isso porque decidiram, não há algumas décadas, mas há 
séculos, dar à educação a prioridade que ela jamais teve no Bmsil, 
o que transforma o nosso Pais no alvo de criticas, às vezes de me­
nosprew, dos paises mais desenvolvidos. No Anuário da UNES­
CO, o Brasil está colocado abaixo de 62 paises em dispêndios 
públicos com a educação em relação ao Produto Nacional Bruto. 
Depois de cada viagem que V. Ex• realizava ao Extremo Oriente, 
prestava aqui. desta mesma tribuna, um depoimento revelando da­
dos realmente muito impressionantes sobre o milagre nessa área. 
Infelizmente, nobre Senador Ney Maranhão, V. Ex' se despede 
hoje do Senado - e vou despedir-me dentro de mais alguns dias -
e, neste nosso último ano de atuação, V. Ex•, eu, todos nós brasí­
lelros sofremos o impacto, o traumatismo da leitura de uma entre­
vista verdadeira, autêntica, patriótica do atual tib.Jlar do Ministério 
da Educação, que afumou: "A educação brasileira está falida e 
essa situação tende a agravar-se cada vez mais". Parabéns, nobre 
Senador Ney Maranhão, pela sua autenticidade, pelo seu patriotis­
mo e pelo seu interesse extraordinário pela causa da educação, que 
deveria ser altamente prioritária. 

O SR. NEY MARANHÃO -Senador João Calmon, agm­
deço a V. Ex' o aparte. O Congresso, o Senado inteiro, todos va­
mos sentir o fato de V. Ex', o paladino da educação neste Pais, não 
retornar a esta Casa. Quando se fala em educação, é o Senador 
João Calmon que desfralda a bandeira. 

Nas minhas viagens, principabnente à O!ina Popular, em 
longínquos interiores, pude ver. estradas de terrà e poeira que leva­
vam a escolas. Constatei, então, que a educação da O!ina está fim­
cionando,_o analfabetismo sendo praticamente enadicado~ 

Sobre as dificuldades a que V. Ex• se referiu, nesse aparte 
ao meu pronunciamento de despedida, posso asseverar que outros 
companheiros continuarão tmballiando pelo que acreditamos e 
também pelo entrelaçamento da O!ina Popular e Formosa com o 
Brasil. A Olina, no meu entender, teve dificuldades parecidas com 
as que temos hoje no Brasil. no que diz respeito à. educação. 

V. Ex• é o homem que defendeu e defende a educação em 
todc-s os quadrantes desse País. Entendo que um povo sem educa­
ção é um povo fadado a tudo de ruim. Senador João Calmon. esse 
seu aparte muito me engmndece, pelo dinamismo e pela maneira 
com que V. Ex', no Brasil, defende a educação. Muito obrigado. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. NEY MARÁNHÃO - Ouço o meu amigo Senador 

Alfredo Campos. 
O Sr. Alfredo Campos - Senador Ney Maranhão, meu Li­

der já disse o que deveriamos aqui dizer. Além do mais, a Mesa 
nos pede que sejamos breves para que possamos entrar na Ordem 
do Dia. O que tenho a dizer para o caro amigo é que gostei muito 
de conviver esses oito anos com V. Ex'. Considere-me um amigo. 
Muito obrigado. 

O SR. NEY MARANHÃO - Quero agtadecer a V. Ex" 
principalmente esse aparte curto, mas que vem de Minas Gerais, 
que, para mim, sempre foi a Sorbonne do Brasil, na parte não só 
política, mas administrativa. Os grandes mestres que eu tive com 
24 anos de idade partiram de Minas Gerais: Prado Kelly, Affonso 
Arinos, o gtande Tancredo Neves e SanTiago Dantas. Agtadeço 
a V. Ex• a oportunidade que me deu de inserir em meu pronuncia­
mento o seu aparte. 

Muito obrigado. 
O Sr. Hugo Napoleão - V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO- Tem V. Ex' a palavra. 
O Sr. Hugo Napoleão - Eminente Senador Ney Mara-

nhão, há pouco, V. Exa. fazia referência a Winston C'h.urchill. Há 
alguns dias, no Palácio do Kamak, em Teresina, eu .>fueava o li­
vro "Minha Mocidade", de autoria do parlamentr i 1lês, com 
magnifica tradução de Carlos Lacerda. Ele dizia como .Jia bonito 
ter pertencido à Cãmara dos Comuns, ao Parlamento Inglês c 
como se sentia envaidecido, confortado e como isso lhe estimulara 
durante toda a sua vida pública. Pois bem, é dentro dessa ambiên­
cia que me sinto. E entendo que V. Ex' trouxe uma contribuição 
valiosa em toda a sua passagem pela Câmara dos Deputados e por 
este Senado da República. Dentre as qualidades, já apontadas por 
diversos Senadores, queria cingir-me, flxar-me a uma delas: a do 
altruísmo. O altruísmo que caracteriza a vida pública de V. Ex1

\ 

seu relacionamento com seus colegas, seus companheiros, os fun­
cionários da Casa e aqueles que o cercam. Um homem que dá de 
si para os outros numa boa causa que é a causa de Pernambuco c a 
causa do Brasil. 

O SR. NEY MARANHÃO - Agmdeço a V. Ex' o seu 
aparte. Muito obrigado, Senador Hugo Napoleão. 

Vou contar-llie uma história do seu Estado, o Estado que V. 
Ex• tão bem representa neste Senado. 

V. Ex' sabe que meu pai, ex-Deputado estadual por várias 
legislaturas, era um homem nístioo que conhecia profundn:rq~ntc a 
escola da vida e me ensinoo. o que sei. 

Pois bem, eu viajava muito pelo seu Piauí. Desde Piracuru­
ca, lá em cima, meu pai e eu levávamos a boiada para Pernambu­
co, a pê, pois naquela éPoca não havia caminhão. O boi que trazía­
mos era o famoso boi do Piauí, o conhecido "boi pé duro", como 
era chamado pela sua ca.racteristica de boi rústico, muito pequeno, 
mas cuja carne era muito tenra. Isso me marcou. Tirávamos o boi 
daquela zona de Campo Maior para Serra Talhada. A a viagem le­
vava mais ou menos dois meses.lsso faz parte de minha história e, 
quando eu escrever sobre alguns fatos da minha vida e de meu pai, 
falarei sobre essa época. 

Era muito dificil para nós, Senador Hugo Napoleão, trans­
port.annos esses bois, pois não eram poucos. Naquele tempo, como 
V. Ex• sabe, o Piauí tinha muito desse gado rústico. Nós comprá­
vamos oitocentos, mil, ou até mil e quinhentos OOis e tínhamos 
que denubar cada um e caçá-los. Cortávamos o couro seco de boi 
e o amarrãvamos nos cascos desses bois, para que eles pudessem 
atravessar o sertão, pois a pedra era miúda. Se aquela pe<lra entrn.s­
se no casco do boi, ele atrasava a boiada. E se o boi ficasse para 
trás, a onça pintada tomava conta dele. Acompanhávamos esse 
gado até Serra Talhada para vinn.os até Recife para o abastecimen­
to. 

Essa história do Piauí está relacionada com as coisas que 
meu pai me ensinou, faz parte da minha mocidade e mostra as difi­
culdades que tivemos, típicas do homem do Nordeste. 

Senador Hugo Napoleão, V. Ex'. como ex-Governador, 
como homem de experiência, conhecedor profundo dos problemas 
do Nordeste e de suas dificuldades, engrandece o pronunciamento 
deste humilde Senador. Não me esquecerei jamais desse aparte de 
V. Ex•. 

Muito obrigado a V. Ex•. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Eu gostaria, mais 

uma vez, de solicitar aos ilustres Senadores que vão apartear o Se­
nador Ney Maranhão que sejam breves nos seus apartes. Temos a 
Ordem do Dia e ainda vários oradores inscritos para falarem após 
a mesma. 

O Sr. Lavoisier Maia- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. NEY MARANHÃO - Ouço o Senador Lavoisier 

Maia. 
O Sr. Lavoisier Maia - Nobre Senador Ney Maranhão, 

falo da alegria em cumprimentá-lo nesta hora e da felicidade que 
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tive de conviver com V. Ex• durante esses anos no Senado Fede­
tal Já o conhecia, o Rio Grande do Norte todo o conhecia pelo seu 
espirito de luta, homem de coragem pessoal e cívica, que ama Per­
nambuco, o Nordeste e o Brasil. E aqui, vejo-o defender o povo 
nordestino, como eu. Vivemos juntos tantas vezes as dificuldades 
do povo daquela região injustiçada do Bmsil. Com muita comgem 
civica, V. Ex1 defendia a mesma tese que eu, e isso jamais poderei 
esquecer ao longo de minha vida. V. Ex• não é conduzido, nem ao 
Senado, nem à Câmara. O povo pemambucauo cometeu um la­
mentável equivoco, porque, na verdade, sua vida foi trabalhar em 
defesa do povo de Pernambuco e do Nordeste do Brasil. Como 
conseqüência das viagens que fez ao outro lado do mundo, aos 
'Tigres A-siáticos", lutou para levar indústrias, emprego para Per­
nambuco, visando a combater o desemprego. Isso era uma idéia 
fixa de V. &• que apresentou tantas outras teses em defesa daque­
la região. Eu o acompanhei de perto, nobre Senador. Quero, nesta 
hora, dizer que V .Ex• sai do Senado, mas não sai da História de 
Pepllllllbuco e do Bmsil Jamais poderemos esquecê-lo em qual­
quer época da vida. Um dia o povo ainda fará justiça a V .Ex• e re­
conhecerá seus méritos pessoais e públicos. Por isso, Senador Ney 
Maranhão, receba este aparte do seu colega, do seu amigo, que 
hoje é um grande admímdor de V.Ex•, para juntos continuarmos 
nossa luta em defesa do Nordeste do Bmsil 

O SR. NEY MARANHÃO -Senador Lavoisier Maia, 
quero agradecer a V .Ex•. Conheç<HJ e sei que V .Ex• é um nordes­
tino que não manda recado, fala diretamente quando necessário, o 
que está dentro de nossa linha de atuação. V .Ex•, como ex-gover­
nador, como Governador de sua terra, o nosso Rio Grande do Nor­
te, como Senador da República, homem público, conhecedor -
como eu, no meu Estado - das dificuldades do Rio Grande do 
)'lorte, muito me engmndece com seu aparte. Agradeço-lhe de co­
ração. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex• me permite um apatte? 
O SR. NEY MARÀNHÃO- Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Ednardo Supticy - Nesses quatro anos que convivi 

com V .Ex•, p1de perceber que, mesmo junto àqueles que são de 
outros Partidos, com idéias divergentes, muitas vezes podemos 
aprender muito uns com os oo.tros e desenvolver respeito e amiza­
de. Gostaria de dizer que, ao longo desses quatros anos, sempre 
aprendi com V. Ex1, não apenas em nossos diãlogos no plenãrio, 
mas também nas caminhadas que, por vezes, fizemos juntos perto 
de nossa residência. Aprendi com V. Ex• aspectos importantes de 
sua vida, da vida deste Parlamento e de pontos importantes da His­
tória bras.ileim. Deixo aqui o meu abraço e meus cumprimentos 
pela contribuição que deu ao Senado Federal e ao Cougresso Na­
cional em defesa do povo brasileiro. 

O SR. NEY MARANHÃO - Meu caro amigo, Senador 
Eduardo Suplicy, quero agradecer a V. Ex• esse seu pronuncia­
mento. Desde o início, quando V. Ex• entrou nesta Casa, fizemos 
muitAs caminhadas. Na primeira caminhada que fizemos juntos, 
conversamos muito sobre bois. Não sei se V. Ex• se lembra. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Lembro-me muito bem de como 
V. Ex• quase me ensinou a saber quanto pesava cada boi no pasto. 
Mas para aprender realmente, eu precisaria ter uma lição prática, 
como as que o pai de V. Ex• lhe ministroo. Como não havia boi 
por perto, não pude aprender essa lição. 

O SR. NEY MARANHÃO - Tenho algnns bois e posso 
ensinar-lhe como se anoba um boi, confonne se diz por lá, ou 
seja, no taco, no olho; olhamos o boi e dizemos quanto pesa sem 
que seja necessário pesá-lo numa balança. E apostamos alto. Ago­
m que estou voltando a Pernambuco, convido V. Ex• a visitar mi­
nha fa.zendinha quando aparecer por aquelas paragens, a comer 
uma carne de sol de bode muito boa com farofa de jerimum e ver a 

arrobação de que já falei e expliquei nas nossas caminhadas. 
Senador Eduardo Suplicy, quero dizer que tenho por V. Ex• 

o maior respeito, a maior estima. V. Ex•, neste plenário, goza des­
sa estima, desse respeito e dessa consideração, independentemente 
de cor partidária, porque V. Ex• defende o que acredita, acima de 
pau epedm. 

Lembro-me de algo que faço questão conste nos.Anais do 
Senado: V. Ex', daquela tribuna, foi quem primeiro abtiu os olhos 
do Congresso para o que veio depois a originar a célebre Comis­
são de ÜI\'amento, quando V. Ex• denunciou ali a pessoa mais for­
te dessa Comissão. V. Ex• disse que essa pessoa, direta ou indire­
tamente, queria ameaçá-lo. Mas sei que V. Ex• também não tem 
medo de assombração, porque, na Câmara de São Paulo, V. Ex• 
enfrentou problemas sérios, inclusive incêndios criminosos que 
tentaram fazer. Quando V. Ex' alertou o Senado, eu o apartee~ e a 
solidariedade foi imediata: "Se esse Deputado tiver que atirar em 
V. &•, e nós dois estivennos juntos, ele atira nos dois". 

Na minha maneira de dizer, quis expressar naquela ocasião 
a solidariedade a V, Ex• naquilo em que estava acreditando; foi 
grande o beneficio que V. Ex• fez à Nação brasileira. 

Portanto, esse aparte de V. Ex• nesta minha despedida é im­
portante, porque é ~ um homem sério, de um homem compene­
trado na defesa daquilo em que acredita e ~ um bomem pelo qual, 
nesses quatro anos, tive sempre respeito e admiração, que acredito 
mútuos. Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. César Dias - Senador Ney Maranhão, V. Ex• me 
concede um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre Se­
nador César Dias. 

O Sr. César Dias- Nobre Senador Ney Maranhão, é triste 
vê-lo despedir-se do Senado Fedeml Ao mesmo lempo. quero di­
zer-lhe que para mim foi muito imJXJI1ante conviver com um ho­
mem como V. Ex•, que tem posicionamento crítico, um homem 
leal aos seus princípios, que tem apetite preferencial pela ação pú­
blica. Foi para mim um paradigma aqui no Senado Federal a ima­
gem de V. Ex•, pelo que tem expressado em toda a sua vida públi­
ca. Analisando-a, nobre Senador Ney Maranhão. reencontro mui­
tas lernbmoças, principalmente a mais importante, que V. Ex• car­
rega sobre os seus ombros: a lealdade, caracteristica principal de 
V. Ex', além da generosidade, da amizade, do trabalho, da ação 
pública, da defesa dos princípios políticos do Estado de Pernam­
buco; mas, sobretudo, a lealdade. Aprendi com V. Ex• e estou 
muito triste por vê-lo despedir-se do Senado Federal, mas o Sena­
do Federal, os seus amigos jamais se despedirão de V. &•. Muito 
obrigado. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador César Dias, V. Ex' 
sabe que a nossa amizade foi cimentada nas dificuldades. 

Conheci V. Ex• no Estado de Roraima, tão hem repre­
sentado por V. Ex• nesta Casa. Acompanhei a sua luta, de verea­
dor a senador, de médico que atendia aquela gente pobre do seu 
Estado. Segui, passo a passo, a campanha de V. Ex• e tive a satis­
fação de vê-lo aqui conosco e de observar o seu trabalho, que mar­
cou uma posição em defesa do seu Estado. 

Gostaria de dizer que a admiração expressa no seu aparte é 
reciproca; também admiro V. Ex• e os trabalhos que desenvolve 
no Estado de Roraima. 

Repito as pa!avms do grande Winston Churcbill, que eu dis­
se ao Senador Hugo Napoleão: Nem V. Ex• nem eu morremos. 
porque o político honesto e coerente sempre ressuscita. Tenho cer­
teza de que V. Ex•, mais cedo do que se pensa, voltará a esta Casa 
ou terá cargo da maior importância no seu Estado. 

De coração, mais uma vez, agradeço a V. Ex• a atenção e as 
palavms dirigidas a este bumilde Senador. O aparte que V. Ex• fez 
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será inserido no meu discurso. 
Continuando, Sr. Presidente, estes foram e são o meu atual 

ideaL Estas foram as materializações do meu esforço polltico obje­
tivando dias melliores para o País. 

Sr. Presidente, não poderia deixar o Senado Federal sem fa­
ur um breve comentãrio sobre a po1ítica cambial, pois tenho co­
nhecimento de que graves distorções estão ocorrendo e poderão 
acall'etar gmnde prejuízo ao Pais. 

Em função da estrutura econômica do País, os cartéis e os 
oligopólios aproveitam-se dos grandes incentivos do setor, expor­
tam e importam as mercadorias próprias ou de terceiros. Aumen­
tam os seus luCros e queimam as nossas resexvas cambiais, sem 
nenhum benefício para a população ou para o País, já que o dife­
rencial de custo 6 apropriado na forma de lucros e não na queda 
dos preços. 

Conseqüentemente, com essa polltica de supervalorização 
do real em relação ao dólar, em breve os pequenos exportadores 
serão alijados do mercado. 

Assim sendo, gostaria que o Governo do Presidente Itamar 
Franco olhasse com carinho para essa realidade e restabelecesse a 
realidade cambial. 

Por tudo isso estou feliz, na convicção de que dei de mim o 
melhor que tinha. A coerência e a lealdade são e foram os meus 
parfunetros, independentemente de resultados de caráter pessoal. 

De outra parte, não poderia deixar de ressaltar a minha ale­
gria de ter convivido com homens públicos tão notáveis como V. 
Ex's, com quem aprendi muito e de quem levo gratas recordações. 

Ademais, ao pronunciar o meu último disrurso nesta Casa, 
não poderia deixar de fazer um agradecimento todo especial aos 
meus colaboradores, que, com esforço, dedicação e eficiência, 
acompanharam-me e ajudaram-me ao longo do meo mandato: 

Chefes de Gabinete: Ricardo Frederico Secco Távora e 
Luno Aurelio de Lima Barlx>sa. 

Assessores : Francisco Sampaio de Cazvalho, Jorge Saraiva 
Caslro, Sebastião Barreto Campelo, Walter Costa Porto, Maria Ca­
rolina Moreira Alcides e Antônio Sérgio Malaquias de Queiroz. 

Secretárias : Ana Olympia Soares Viana, Maria Cristina B. 
de Sá Ponte e Elba Araújo de Maria. 

Demais Colaboradores : Antônio Oscar G. Lóssio, Abel 
Souza Soares, Flávio Romero M. da C. Lima, Orione Duarte 
Maia, Carla Alves, Luiz da Silva, José Francisco de Assis, José 
Conde da Silva, Demerval Alves, Manoel Francisco de Souza, 
Manoel Ricardo Holanda, Pedro Lacenla Ramalho, Maria Teresa 
Fonseca, Marli José Batista, Sandra Magda Pereira Lima, Man:elo 
Varela, José Gersino cabra! Neto, Roberta Maria da M. S. de Fa­
rias e Wilson Pereira Ramos. 

Queria ressaltar que todos os citados, do conúnuo aos moto­
ristas, do chefe de gabinete aos asse~so:res, deram uma colabora­
ção inestimável para o bom desempenho de minhas funções públi-
cas. 

Incontáveis vezes os meus colaboradores vararam a madru­
gada e, no dia seguinte, logo cedo, estavam em seus postos para 
mais uma jornada no gabinete pessoal ou na Liderança do PRN. 

Assim sendo, rendo-as nrinhas homenagens a esses dedica­
dos setvídores, que ajudaram este humilde Senador a bem servir o 
Bra.sil, Senador que deixa a Casa de Rui Barbosa com o sentimen­
to do dever cumprido e que, por isso, continua olbando no olho, 
sem baixar a vista, quem quer que seja. 

Finalizando, também não poderia deixar de salientar a dedi­
cação de todos os funcionários do Senado Federal, fazendo votos 
de que a nova Comissão Diretora faça valer as características sin­
gulares do exercício da atividade legislativa, a fim de que esses 
servidores não sejam prejudicados por argumt'ntos descabidos, à 

guisa de uma isonomia com atividades, funções e carga horária 
bem diferentes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Dllrante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Nabor Júnior, 2° Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, Pre­
sidente. 

Duranie o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Humbeto ÚJcena, Presidente, deixo a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° Secre­
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Hydekel de Freitas. 

O SR. HYDEKEL FREITAS (PPR-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Stts e Srs. Senadores, um dos 
problemas sociais mais graves deste País, que atormenta principal­
mente a população de menor poder aquisitivo, é o do transporte. 

De fato, os trabalbadores, usualmente, moram na periferia 
das cidades, ou mes~o em municípios distantes do local de traba­
lho, gastando muitas horas diárias na ida e volta de suas casa para 
o trabalho. 

Isso, evidentemente, provoca enozme desgaste físico e men­
taL fazendo, não raras vezes, que o empregado tenha até sua capa­
cidade de trabalho reduzida. 

Entretanto, outra questão de não menor gravidade é a que 
diz respeito ao custo da~ passagens, que onera quase que insupor­
tavelmente a magra lx>lsa popular. 

De fato, os dispêndios com o transporte são significativa­
mente elevados para os obreiros, configurando um verdadeiro sor­
vedouro para seus parcos recursos. 

No Estado do Rio de Janeiro, particularmente, a questão é 
delicadíssima, pois parcela substancial dos trabalhadores utiliza-se 
de trens de subúrbio para se locomover de suas casa para os locais 
laborativos. 

Isso ocorre com trabalhadores que moram em subúrbios e 
Municípios como Nilópolis, Nova Iguaçu. Duque de Caxias e São 
João de Meriti. 

São dezenas de milhares desempregados, que têm cotidia­
namente de se deslocar das comunas em que moram para a Capital 
do Estado, onde trabalham e retiram seu sustento. 

Pois bem, para aliviar o limitado orçamento de todas essas 
pessoas, temos para nós que as passagens de trens deveriam ser 
gratuitas. 

Na realidade, o custo operacional para a cobrança das pas­
sagens nos aludidos L"ens é muito elevado, o que praticamente 
anula o dinheiro arrecadado com a cobrança das passagens. 

Trata-se, no caso, de um serviço público de tal fonna essen­
cial para essa pop.Jlação obreira que vive em subúrbios ou na Bai­
xada Fluminense, e que poderia ser perfeitamente subsidiado pelo 

·Poder Público. 
Aliás, no último mês de maio, tivemos oportunidade de ofe­

recer à apreciação desta Casa o Projeto de Lei do Senado n" 32, de 
1994, que dispõe sobre a gratuidade do transporte de passageiros 
nos trens urbanos e {Uburba.nos, e que se encontra na Comissão de 
Assuntos Sociais, já com parecer. 

Aproveitamos esta oportunidade para apelar a nossos Pares 
no sentido de que essa proposição seja desde logo colocada em vo­
tação, e que mereça a aprovação dos ilustres Srs. Senadores. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco - Alfredo Campos - Amir Lando - Antonio 

Mariz- Aureo MeU o- Cid Saboia de Carvalho·- Femandp Henri-
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que Cardoso - Flaviano Melo - Hugo Napoleão - Hydekel Freitas 
-Joaquim Beato- Jônece Tristão- José Eduanlo- José Fogaça­
José Paulo Bisol- José Richa- Jutahy Magalães- Lavoisier Maia 
- Mansueto de lAvor- Marco Maciel- Meira FiTho- Nelson Car­
neiro- Ney Marnnbão- Odacir Soares - Onofre Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Em sessão ante­
rior fonun lidos os Requerimentos n"s 940 e 941, de 1994, dos Se­
nadores José Sarney e Nelson Wedekin, respectivamente, solici­
tando, nos termos do art. 40, § 1°, do Regimento Interno, autoriza­
ção para desempenhar missões nos periodos mencionados. 

As matérias dependem de parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

Solicito ao nobre Senador Jacq,ues Silva parecer sobre oRe­
querimento no 940, de 1944, em substituição à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senado­
res, o Senador José Sarney solicita licença para comparecer à C<r 
missão Sudamericana de Paz, Segurança e Democracia, a realizar­
se no Chile. 

O requerimento está devidamente instruído, inclusive com 
convite daquela Comissão. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- O parecer é fav<>­

rável. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores. que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Solicito ao nobre Senador Jacques Silva parecer sobre oRe­

querimento D0 941. de 1944, eni substituição-à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res, o Senador Nelson Wedekin solicita licença para participar da 
reunião preparatória para celebração das primeiraS jornadas legis­
lativas Comunicaciones del MercosuL- --

vel. 

A solicitação está devidamente instruída. 
O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- O parecer é favorá-

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Em sessões ante­

riores, foram lidOs os Requerimentos n"s 938, 939, 943 e 945, de 
1994, dos Senadores Divaldo Suruagy, César Dias, Dirceu Carnei­
ro e Mário Covas, solicitando, nos tennos do art. 13, § }0

, do Regi­
mento Interno, sejam considerndos como licenças autorizadas sua 
ausência aos trabalhos da Casa, nos períodos mencionados. 

Os requerimentos deixaram de ser >~otados, naquela oportu­
nidade, por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n• 938, de 1994, do Senador 
Divaldo Suruagy. 

Os Srs. Senadores que o aj>rovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 939, de 1994, do Senador 

César Dias. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

lados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 943, de 1994, do Senador 

Dirceu Carneiro. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

lados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 945, de 1994, do Senador 

Mârio Covas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Em sessões ante­

riores, foram lidos os Requerimentos n"s 933 e 937, de 1994, dos 
Senadores Chagas Rodrigues e Júlio Campos, solicitando, nos ter­
mos do art. 40, § 1°, do Regimento Interno, autorização para de­
sempenharem missões nos periodos mencionados. 

Os Requerimentos tém parecer favorável da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Em votação o Requerimento n• 933, de 1994, do Senador 
Chagas Rodrigues. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ -
lados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 937, de 1994, do Senador 

Júlio Campos. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam os Senadores Chagas Rodrigues e Júlio Ca.mp.lS au­

torizados a desempenhar as referidas missões. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Em sessão ante­

rior, foi lido o Requerimento n° 944, de 1994, do Senador Aluizio 
Bezerra, solicitando, nos termos do art. 13, § t•, do Regimento In­
temo, licença para se ausentar dos trabalhos da Casa no período 
mencionado. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores-que o aprovam 'queirani permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
Fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A Presidéncia pro­

põe ao Plenário a indicação dos Senadores Dario Pereira, Jonas Pi­
nheiro, Airton Oliveira e Vabnir Campelo para representar o Senado 
nas solenidades do 30" Aniversário do Parlamento Latino-Americano, 
a realizar-se no Peru, nos dias 6 e 7 de de2Wlbro do corrente ano. 

Em votação a proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Ficam os Senadores Dario Pereira, Jonas Pinheiro, Airton 

Oliveira e Valmir Campelo autorizados a aceitar a referida missão. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Sobre a mesa, co­

municações, que serão lidas pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidas as seguintes 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 39 letra a do Regimento Interno do Se­

nado Federal, comunico a V. Ex• que me ausentarei do País duran­
te o período de 1 o a 8 do mês de dezembro. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994. - Senador José 
Sarney. 
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OFÍCIO GSNWED N• 082/94 

Senhor Presidente, 

Brasília. 30 de novembro de 1994 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos dos arts. 55, ill da Constituição e 39, a do Regimento In­
temo. me ausentarei dos trabalhos da Casa, a flm de, no desempe~ 
nho de missão com que me dístinguiu o Senado da República, par­
ticipar da reunião preparatória para celebração das Primeiras Jor­
nadas Legislativas en Comunicaciones dei Mercosur, a realizar-se 
em lguazú, Privíncia de Misiones, República Argentina. no perio­
do de 4 a 9 de dezembro do ano corrente. 

Atenciosas saudações,- Senador Nelson Wedekin. 

Em 6 de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos dos arts. 55, m, da Constituição e 39, a, do Regimento In­
temo, me ausentarei dos trabalhos da Casa, a fnn de, no desempe­
nho de missão com que me distinguiu o Senado, participar, na 
qualidade de Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à 
XLIX Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, a realizar­
se noperiodo de 8 a 23/12 pv. 

Atenciosas saudações. Senador Júlio Campos. 

Em 1 • dezembro de 1994. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos dos arts. 55. fi, da Constituição e 39, a, do Regimento In~ 
temo, me ausentarei dos trabalhos da Casa, a fim de, no desem.pe-­
nbo de missão com que me distinguiu o Senado, participar, na 
qualidade de Observador Parlamentar, da Delegação do llrasil ã 
XLIX Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, no pertodo 
de 3 a 18 de dezembro de 1994. 

Atenciosas saudações, -Senador Chagas Rodrigues. 

Brasília. 5 de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex• que, devidamente autorizado pelo Sena­

do Fedeml, estarei ausente do País, no periodo de 5 a 8 do corrente 
mês, ·no desempenho de OÜSsão ooni que me distinguiu o Senado 
para participar da visita de Delegação de Parlamentares brasileiros 
às cerimônias de comemoração do 30" Aniversário do Padamento 
Latin<>Americano, a realizar-se eOl Lima, Peru. 

AtenciOsas saudações; - Senador Dario Pereira. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Hnmberto Luçena 

Brasília. 2 de dezembro de 1994. 

Dignissimo Presidente do Senador Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 55, inciso Ill, da Constituição Federnl e 

. do art.)9, alínea a, do Regimento Interno, tenho a honra de comu­
nicar,a Vossa Excelência. que me ausentarei dos traballios do Sena­
do Federal, no periodo de 5 a 8 do mês corrente, quando estarei no 
desempenho de missão oficial com que me distinguiu esta Casa, 
para participar como um de "seus representantes, das Cerimônias de 
Comemoração do Trigésimo Aniversãrio do Parlamento Latino­
Americano, em Lima, Capital do Peru. 

Cordialmente,- Senador Valmir Campelo. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos do art. 39, a, do Regimento Interno, me ausentarei dos tra­
balhos da Casa, a fim de participar, a convite, das solenidades do 

300 Aniversário do Parlamento Latino-Americano, no Peru, no pe­
riodo de 5 a 12 de dezembro do corrente. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994. - Senador Air· 
ton Oliveira. 

Brasília, l • de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, de 

acordo com o disposto no art. 39 da alinea a, do Regimento Inter­
no, me ausentarei dos trabalhos da Casa. no periodo de 2 a 13 de 
dezembro do corrente ano. para breve viagem ao estrangeiro. 

Atenciosamente1 - Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - As comnnicações 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 c Secretário. 

É lido o seguinte 

OF. n• 240/94- GLJPP 

Brasília, 1 • de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Lider do Partido Progressista- PP, nesta 

Casa, tenho a satisfação de dirigir-me a V. Ex• para .indicar o nome 
do Senador RACHID SALDANHA DERZL filiado ao PP, para 
compor as Comissões Permanentes nesta 4• Sessão Legislativa da 
49• Legislatum, nas vagas existentes para este Partido, na seguinte 
onlem: 

Comissão de Constituição e Justiça- como Titular 
Contissão de Assuntos Econômicos- como Suplente 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional -

como Suplente 
Aproveitando a oportunidade renovo a V. Ex• minhas ex­

pressões mais elevadas de estima e considerações. 
Atenciosamente, - Senador lrapuan Costa Júnior, Uder 

do Partido Progressista-

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O oficio que acaba 
de ser lido vai á publicação_ 

tário. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI SENADO N" 89, DE 1994 

Altera a Lel o• 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), estabdecendo prazo minimo de fi. 
liação partidária para o registro de candidatos. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1• O inciso N do§ 1° do art. 94 da Lei n• 4.737, de 15 

de julho de 1965~ passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 94 ...................... -......................................... . 
§lo ........................................................................ . 
N - com prova de que o candidato está filiado ao 

partido pela praw minimo de dois anos antes da data da 
eleição." 

Art. zo Esta Lei entn\ vigor na data de sua publicação, não 
se aplicando à eleição que OCOI'l'a até nm ano da data de sua vigência­

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente iniciativa objetiva contribuir para minorar o pro­
blema da infidelidade partidária em nosso Pais. Com efeito, há 
hoje amplo consenso no sentido de que é necessária a adoção de 
medidas que coíbam a facilidade e a freqaência com que os pro-
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gramas e p.-cp:JsiçC~s çolitico-partidários .são descumpridos. 
Como é sabido, a Constituição Federal de 1988 concedeu 

aos partidos palíticos competência para fumar suas próprias regms 
no que diz tospeito à fidelidade e disciplina partidárias (art. 17, § 
1 ,, Dessa forma, na medida em que o legislador constituinte re­
solveu inscr~ve.r a matéria relativa à fidelidade partidária no âmbi­
to inte,.ue ;.J;.-in:.:fu dos partidos, não cabe ao legislador ordinários 
dispor diretame.ate sobre ta] assunto, Não obstante, a Lei Maior 
permite que, iiidir.:..lBDlente, o Congresso nacional estabeleça nor­
mas que te.Jtlam como fim favorecer a fidelidade partidária. 

Nesse sentido, a Carta Magna dispõe, no seu art. 14, § 3°, 
inciso V, qnl:l a rlliação partidária é condição de elegibilidade, na 
fonna da lei. E assim vem sendo feito. A propósito, a Lei n° 
8.713/93, que rogulamentou as eleições realizadas nesse ano de 
1994, disp5s, JJO seu art. 9°, I, que, para concorrer nesse pleito, o 
candidato deverk estar com a filiação deferida pelo respectivo par­
tido até cem dias após a sua publicação. 

A nosw "er, tal prazo - ao redor de nove meses antes das 
eleições -é muito curto, estimulando a mudança de sigla putidá­
ria daqucl~ q~~~. 10mpndo com o programa da respectiva agre­
miação, aigur.'l~ vezes por mero oportunismo eleitoral, buscam 
nova lee,enda }Jfuà conco;rer ao pleito eleitoral. Por essa razão, a 
presente pm~:>.liç.ão legislativa amplia para dois anos o tempo mí­
nimo duravte o qual o candidato deverá estar filiado a um mesmo 
partido, para l:::;:lc; participar do pleito eleitoral. 

Com a u1 w.icla oo·a proposta~ acreditamos que sairá fortaleci­
do o institutv da fidelidade partidária, tão importante para o revi­
goramento do tlOJW sistema político-institucional. 

Por fim. há de se esclarecer que o art. 'J:l da proposição está 
redigido coaf0c.ne o art. 16 da Constimição Federal. 

Aul-. o ~~'1::-1:;!o D tendo em vista a importância da matéria, 
solicitamos o r, p~io dos nobres colegas para a aprovação do proje­
to de lei ora jL1 &tificado. 

SrJt1. c:.; S~·:rC.:.s, 6 de dezembro de 1994. Senador Joa­
quim ~·ZL~"--

Lli:GISIAÇÃO CITADA 

(;(JJ"'S JJTdlÇÀO DAREPÚBUCAFEDERATIVA 

DO BRASll.-

CAPÍilJLO IV 

=.::os .)t.-eitos Políticos 

Ali.. l ~· t~ so~rarria popular será exercida pelo sufrágio 
universal e t-~lo 'loto direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
n .. referendo; 
U1- iniciativa y.Jpular. 
§ 1 o O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
n- facultativos para: 
a) os analfabatos; 
h) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ zo Não podem alistar~se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do setVíço militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3° São condiçiles de elegibilidade, na forma da lei: 
I- a nacionalidade brasileira; 
n-o pleno exercicio dos direitos politicos; 
Ili- o alistamento eleitoral; 
IV- o domicilio eleitoral na circunscrição; 
V- a filiação partidária; 

VI- a idade minima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice~Presidente da 

República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Esta­

do e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos pata Deputado Federal, Deputado Esta-

dual ou Distrital, Pref~ito, Vice-Prefeito e Juiz de paz; 
d) dewito anos pata Vereador. 
§ 4° São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
§ 5° São inelegíveis para os mesmoS· ~os. no perlodo 

subseqüente, o Presidente da República, os Governadores de Esta­
do e do Dislrito FederaL os Prefeitos e quem os bouver sucedido, 
ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

§ 6" Paro concorrerem a outros cargos, o Presidente da Re­
pública, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre­
feitos devem prenunciar aos· respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito. 

§ 7° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos oo afins, até o segundo grau 
ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Es­
tado ou Tenitório, do Distrito Federal, de Prefeito on de quem os 
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se 
já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8° O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I- se contar menos de dez anos de serviço. deverâ afastar­
se da atividade: 

ll - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, pam a inatividade. 

§ 9° Lei complementar estabelecerá ootros casos de inelegi­
bilidade e os pm.zos de sua cessação, a ftm de proteger a nonnali­
dade e legitimidade das eleições contra a influência do poder eco­
nômíco ou o aOO.so do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. 

§ !0. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justi­
ça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, ins­
truída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou ftaude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em se­
gredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerá­
ria ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja per­
da ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

n - incapacidade civil absoluta; 
UI - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta oo pres­

tação alternativa, nos termos do art. 5°, Vill; 
V- improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4°. 
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em 

vigor um ano após sua promulgação. 

CAPfflJLDV 

Dos Partidos Políticos 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime de­
mocrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana e observados os seguintes preceitos: 

I- caráter naciona~ 
11 - proibição de recebimento de recursos Ílll8D.ceiros de en-
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tidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; 
UI- prestação de contas à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei 
§ 1° É assegurada aos partidos politicos autonomia para defmir 

sua estxutum intema. organização e funcionamento, devendo seus es­
tatutos estabelecer nounas de fidelidade e disciplina partidárias. 

§ 2° Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
juridica, na fonna da lei civil, registraião seus estatutos no Tribu­
nal Superior Eleitoral. 

§ 3° Os partidos pollticos têm direito a recursos do fundo 
partidário e ~sso grab.lito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4° E vedada a utilização pelos partidos politicos de orga­
nização ~itar. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

LEIN°4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Art. 94. O registro pode ser promovido por Delegado de 
partido, autorizAdo em documento autêntico, inclusive telegrama, 
de quem responda pela direção partidária e sempre com assinatura 
reconhecida por tabelião. 

§ 1° O requerimento de registro deverá ser instruído: 
I - com a cópia autêntica da ata da Convenção que houver 

feito a escolha do candidato, a qual deverá ser conferida com o 
original na Secretaria do Tribunal ou no Cartório Eleitoral; 

Il - com autorização do candidato, em documento com a as­
sinatura reconhecida por tabelião; 

III- com oertidão fornecida pelo Cartório Eleitoral da Zona 
de inscrição, em que conste que o registrando é eleitor. 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candi­
datos a Presidente e Vice-Presidente, Senador e respectivo sm>len­
te, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - com folha conida fornecida pelos cartórios compPen­
tes, para que se verifique se o candidato está no gozo dos direitos 
politicos (arll32, IIL e 135 da Constituição Federal);51 

VI- com declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais. 

§ 2" A autorização do candidato pode ser dirigida direta­
mente ao órgão ou Juiz competente para o registro. 

LEI N° 8.713, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993 

Estabelece normas para as eleições de 3 de ou­
, tubro de 1994. 

Art. 9° Para concorrer às eleições, o candidato deverá: 
I - estar com a filiação deferida pelo respectivo partido até 

cem dias ap6s a publicação desta Lei; 
n - possuir domicilio eleitoral na circunscrição na qual pre­

tende concorrer pelo menos desde 31 de dezembro de 1993. 
Parágrafo único. Havendo fusão 00 incoq>oração de partidos 

após 31 de dezembro de 1993, será cousiderada, para efeito de filiação 
partidária. a data de filiação do candidato ao partido originário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia- Decisão Termímtiva) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O projeto lido será 
publicado e remetido à comissão competente. 

Solre a mesa, requerimento que secá lido pelo Sr. 1 o Sc:cretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 946, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13 do Regimento Interno do 

Senado Federal, que seja considerado como licença autorizada, o 
perlodo de 4 (quatro) a 31 (trinta e um) de ootubro de 1994,quan­
do estive ausente dos trabalhos, por encontrar-me em atividade no 
Estado do Piauí, que tenho a honra de representar nesta Casa. 

Sala das Sessõos, 6 de dezembro de 1994.- Senador Hugo 
Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque­
rimento fica concedida a licença solicitada. 

O SR. l'RZSillEl\.'TE (Nabor Júnior)- Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 58 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DlA 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos peJo Sr. 1 o Se­

cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N° 947, DE 1~~4 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a flm de que a matéria constante 
dos itens 32. 31, 33, 34, 27. 28,29 e 30 se.ialn submetidas ao Ple­
nário, nesta ordem, antes do item I. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994.- J~cques Silva. 

REQUERIMENTO N" 948, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matêria constante 
dos itens 44, 42, 45, 46,47 e 48 sejam submetidas ao Plenário an­
tes do item 1. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994. - Odacir Soares. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em decorrência da 

aprovação dos dois requerimentos que acabam de ser lidos, passa­
se ao item 32 da pauta da Ordem do Dia. 

Item32: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 137, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos do art. 336, "b", do Re­
gimento Interno.) 

DisCilssão, em turno ónico, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 137, de 1994 (n° 4.779/9'4, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Tribunal de Contas da União, que 
dispõe sobre a criação de cargos e funções na Secretaria 
do Tribunal de Contas da União e dá outras providên­
cias. (Dependendo de Parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Jacques Silva para proferir parecer sobre a matéria, 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é submetido ao exa­
me desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara D0 137, de 1994, 
oriundo da Mensagem n° 02-GP/94, encaminhado pela Ex' St' 
Presidente do Tribunal de Contas da União, nos termos dos arts. 
96, inciso II, e 73, da Constituição Federal, que tem por fmalldade 
dispor sobre a criação de cargos e funções na Secretaria do Tribu­
nal de Contas da União. 

Ao justificar sua iniciativa, a Ex• SI" Presidente daquela 
Corte, etn sua Exposição de Motivos, alega: 

Venho, nesta oportunidade, submeter à delibera-
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ção dos eminentes Parlamentares um Projeto de Lei sim­
ples, sem temas controvertidos, visando a uma tramita­
ção célere em razão da urgência de sua aprovação. 

Este projeto tem por escopo criar cargos destina­
dos à instalação de cinco Secretarias de Controle Exter­
no nos Estados do Acre, Rondônia, Roraima, Amapá e 
T oca:atins, já que foram instituídas e ainda não estão em 
atividade por absoluta falta de pessoal. 

A carência de recursos humanos na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União juntamente com a escassez 
de recursos orçamentários constituem, indubitaveJmente, 
os principais fatores limitadores da atuação desta Corte 
de C<mtas. 

Com o objetivo de mellior atender às crescentes 
demandas do Congresso Nacional e de toda a sociedade, 
toma-se imperiosa a instalação de Secre!Mias de C<mtro­
le Externo nos cinco Estados onde ainda não hâ repre­
sentação do Tribunal de Contas da União. 

Em sua tmmitação na Cârna.rn. dos Deputados, o projeto em 
comento mereceu aprovação, com emenda, na Comissão de Traba­
lho, de Administração e Serviço Público, Comissão de Finanças e 
Tributação, no mérito; e na Comissão de C<mstituição e Justiça e 
de Redação, no que se refere à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Cl!egando a. esta Casa e aberto o prazo regimental, nào fo­
ram apresentadas emendas ao projeto em tela. Melhor dizendo, bá 
uma emenda de que trn.tarei de-pois. 

Como se sabe, a C<mstituição de 1988 conferiu novas com­
petências ao Tn"bunal de Comas, que se viu a braços com uma lo­
tação de pessoal insuficiente para desempenhá-las a contento. Tal 
fato tem dificultado a ação do referido Tribunal no que conoeme a 
um efetivo e adequado controle dos bens e recursos públicos. 

Ademais, recentemente a Lei n° 8. 730/93 dete:nninou àque­
la Corte de Contas fiscalizar, anualmente, cerca de dez mil decla­
mções de berts. e rendas apresentadas por autoridades e setvidores 
públicos. 

Quanto ao mérito, pais, nada há a objetar, dadas as também 
convincentes razões expostas na ExposiÇão de MOtivos. 

Por último, consideramos justa e pertinente a emenda ofere­
cida pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
da Câinara do; Deputados afunde preservar o principio da reser­
va legal no tocante à fuação de remunerações e vantagens dos ser­
vidores públicos federais, evitando-se, desse modo, segundo en­
tendimento daquela douta Comissão, a roem convalidação de atos 
eventualmente praticados sem o necessário respaldo legal. 

No que tange à sua constitucionalidade e juridicídade, en­
tendemos que o Projeto em apreciação iltende ãs normas de legiti­
midade da iniciativa, nos termos do art. 96, assim como das atri­
buições do C<mgresso Nacional, par intermédio do art. 48, e, no 
tocante ao que estabelece oParágrafoúnico do art. 169 e seus inci­
sos I e n. sob a prévia autorização orçamentária e autorizações es­
pecificas na Lei de Dm:trizes Orçameolárias, o art. 4' do Projeto 
em apreço equaciona essas exigências, deixando configurado que 
inexiste qualquer óbice à aprovação do projeto, pois os cargos e 
funções serão providos de acordo com as disponibilidades orça­
mentârias do TCU ou ainda conforme dispuser a DL 

Ante o expasto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câinara n• 137, de 1994. 

O Sr. Nabor Júnior, 2° &cretário, deixo a cadei­
ra 1la presidência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Cam­
pos, r Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, 

emenda que serâ lida pelo Sr. I • Secretârio. 

É lida a seguinte 

EMENDA N' 1- PLEN 

Suprima~se o inciso ll do art. 1 o 

Justificação 

O atual quadro de cargos e funções de confiaoça do Tribu­
nal de Contas da União já dispõe de m1mero mais do que suficien­
te para atender não apenas as necessidades atuais como também as 
necessidades futums de instalação de secretarias de controle exter­
no nos Estados do Acre, Rondônia, Roraima. Amapá e Tocantins. 

Dispõe atualmente o TCU de um quadro de cerca de 7 40 
funções de confiança, para um quadro efetivo de pessoal de cerca 
de 1.070 funcionários ativos. Mesmo a criação dos 165 novos car­
gos do presente projeto não justifica a criação de novas funções. 

A racionalidade administração impõe que o TCU reveja a 
distribuição de suas funções de coníiança. Para tanto, o artigo 3° 
do projeto jâ contém autorização legislativa parta que promova a 
transformação das mesmas sem aumento de despesa e a suá distri­
buição interna da forma que seja mais adequada às necessidades 
das novas secretarias a seretn instaladas. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 1994. - Senádor 
Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campas) - Desiguo o nobre 
Senador Jacques Silva para proferir parecer sobre a emenda do Se­
nador Edoardo Suplicy ora apresentada. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senado­
res, a emenda do ilustre Senador Eduardo Suplicy visa a suprimir 
o inciso rr do art. 1", que dispõe sobre a criação dos cargos comis­
sionados. 

Devo dizer que o Tribunal está criando, como disse na ex­
posição de motivos a ilustre Presidenta, apenas os cargos necessá­
rios à instalação das cinco inspetorias e, ainda, complementar al­
guns cargos nas inspetorias dos Estados, já existentes. Para isso es­
tão sendo criados cem cargos de analistas a serem providos através 
de concursos públicos. Quanto aos cargos comissionados, objeto 
da emenda supressiva de autoria do nobre Senador Eduardo Supli­
cy, vale dizer que, sendo criadas cinco secretarias, estão sendo 
criados cinco cargos comissionados a ftm de preencher essas se­
cretarias. 

Diretores de divisão. Cada inspetoria tem duas divisões. O 
Tribunal de Contas da União, visando a agilizar o seu trabalho, 
criou duas divisões para cada secretaria: uma para cuidar da Adini­
nistração Indireta e outra para examinar os processos relativos à 
Administração Direta. 

Essas divisões resultam em 38 cargos. Cada inspetoria cria­
da tem 10 assessores, 10 comissões, e há 5 chefes de serviço de 
administração. De modo que é o minimo necessário. 

Portanto, rejeito a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campas) - O parecer é pela 
rejeição da emenda. 

Em discussão o.projeto e a emenda, em turno único. 

O SR. EDUARDO SuPLICY- Sr. Presidente, peço .a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Concedo a palavra 
a V.Ex'. , 

O SR. EDUARDO SuPLICY (PT-SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Senador Jacques Silva, au­
ditor no Tribunal de Contas da União, conhece. em profundidade o 
assunto. Mas, pelo conhecimento que S. S' tem relativamênte ao 
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funcionaDJ.ento do Tribunal de Contas da União, com muito res­
peito, permito-me democraticamente disccn:rlar de sua avaliação. 

O atual quadro de cargos e funções de confiança do Tribu­
nal de Contas da União dispõe de número já mais do que suficien­
te para atender não apenas às necessidades atuais, como também 
às necessidades futuras de instalação de Secretarias de Controle 
Extemo nos Estados do Acre, de Rondônia, de Roraima, do Ama­
pã e de Tocantins. 

Dispõe, atualmente, o Tribunal de Contas da União de um 
quadro de aproximadamente 740 funções de conft8llça para um 
quadro efetivo de pessoal de cerca de 1.070 funcionãrios ativos, 
ou seja, Il)jlÍS de 50% dos funcionários ativos da Tribunal de Con­
tas da União recebem gratificações por funções de conflliDça. Mes­
mo a criação dos !55 cargos do presente projeto não justifica a 
criação das novas funções mencionadas pelo Senador Jacques Sil­
va. que estão contidas exatamente no inciso 11 do art. 1°. 

A racionalidade administrativa impõe que o Triruna! de 
Contas da União reveja a distribuição de suas funções de confian­
ça. O art. 3" do Projeto jã contém autorização legislativa para que 
promova a transfo~mação das mesmas sem aumento de despesa e a 
sua distribuição interna da forma que seja mais adequada às neces~ 
sidades das novas secretarias a serem instaladas. Esse é o motivo 
pelo qual, Sr. Presidente, nos permitimos discordar nesse caso e 
propomos a emenda supressiva mencionada. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Concedo a palavra 
a V .Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Sena­
dores, não tenho dúvida alguma da necessidade que tem o Tribu­
nal de Contas da União. Apenas lembro que atravessamos uma 
fase, no Bmsil, muito interessante: melo é ''trem da alegria", princi­
palmente no âmbito do Congresso Nacional. 

Se essa criação de cargos, tanto os permanentes como os 
cargos em comissão, se isso fosse no Congresso Nacional no mí­
nimo teria sido manchete dos jomais de Brasília e, quiçá, manche­
te em todos os jornais do Brasil. 

Mas o Triruna! de Contas é um órgão auxiliar do Poder Le­
gislativo nessa missão de fiscalizar. Não duvidamos de nenhum 
modo da honradez e da dignidade contidas nessa protx>sib.lra que 
veio do Tribunal de Contas. Apenas quero deixar fiXada a minha 
preocupação, não nos termos da preocupação do Senador Eduardo 
Suplicy, porque sei que o Trirunal do Contas é um órgão altamen­
te responsável. 

Pecou muito e muito quando lutou por ter sua própria Pro­
curadoria, o que hoje cria embaraços de ordem ética e de ordem le­
gal para o próprio Trirunal de Cautas quando ali deveria estar o 
Ministério Público, através de seus representantes designados para 
essa missão e não funcionários do Tribunal fiscalizando a lei. mui­
las vezes ao arrepio do próprio Tribunal, se for o caso.· 

Mas aqui me preocupa bastante e quero deixar consignada a 
minha preocupação no que concerne ao art. 4°. 

Art. 4° - Os cargos e funções a que se refere o art. 1° serão 
providos de acordo com as disponibilidades orçamentárias do Tri­
bunal de Contas da União ou coufonne dispuser a Lei de Diretri­
zes Orçamentãrias. 

Não entendi muito bem se os recursos já existem ou se está 
o Tribunal de Contas da União à espera das diretrizes orçamentá­
rias, a fun de que elas prevejam os recursos que no futuro serão 
aplicados para tal fim. Aí, nessa hipótese, eu protesto, porque acho 
que, para criar os cargos, os recursos orçament.ários devem antece­
der a criação, devem ser o suporte da criação dos cargos em co-

missão ou dos cargos permanentes. 
Aprovarmos hoje uma lei para futuras previsões orçamentá­

rias, acho que essa é uma função do novo Poder Legislativo, que 
vai instalar-se no dia I • de fevereiro. Eles é que, na época oportu­
na- os novos Deputados e novos Senadores, ou os que continua­
rem-, deverão examinar essa questão no tempo presente e no tem­
po oportuno. 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Pois não, ouço 
V. Ex'. 

O Sr. Josapbat Marinho - Enfun, V. Ex' argúi que, sem 
verba certa, não é possível a criação dos cargos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Exatamente. 
Não é possivel. 

Por isso, eu queria indagar do Relator, Sr. Presidente, se há 
a verba correspondente para todos esses cargos ou se estaremos à 
espera da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O Sr. Jacques Silva- Hã sim, Senador Cid Sabóia de Car­
valho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Faço essa inda­
gação porque essa parte aqui "oo confonne dispuser a Lei de Dire­
trizes Orçamentárias", evidentemente, não é de boa técnica legisla­
tiva nem do bom Direito. Aí, para mim.. é inconcebível. 

Ouço V.Ex' 
O Sr. Jacques Silva - Existe no projeto, exposição de 

motivo, todo um estudo feito a respeito, provando a existência 
dos recursos orçamentários. Está, inclusive, à disposição de V. 
Ex' 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Pois se existem 
os recursos orçamentários, Sr. Presidente, nada tenho a opor. Que­
ro apenas ressaltar que, na hipótese da interpretação desse artigo 
significar a espera de uma Lei de Diretrizes Orçamentárias, então, 
estarei contra o projeto. 

O Sr. Josapbat Marinho - V. Ex' me pennite uma nova 
intervenção? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não. 
O Sr. Josapbat Marinho - Como ficaremos para decidir, 

prevendo o projeto uma alternativa? 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sabemos V. Ex' 

e eu, estudiosos que somos dessa parte introdutória do Direito. 
como é difícil a lei alternativa portpJe não sabemos quando é a vez 
de alternar. Então, realmente é muito difícil. 

Eu queria ver se seria possível, nesse caso, uma emenda de 
redação. Quem sabe se tirássemos o "ou", Senador Josapbat Mari­
nho, e puséssemos o "e". Ficaria então: "( ... )de acordo com as dis­
ponibilidades orçamentárias do Trirunal de C::Ontas da União e 
conforme dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias." 

O Sr. Josapbat Marinho- "Coufonne as disponibilidades 
do Tribunal, segundo a Lei de Diretrizes." 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ou isso, tirar o 
''ou'~ onde tem o "ou", fica uma vírgula: "conforme dispuser a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias", apenas suprimindo o "ou". 

Então, gostaria que V. Ex•, como Relator, apresentasse a 
emenda de redação substituíndo o "ou" por uma vírgula. Não terei, 
então, o que objetar ao presente projeto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Com a palavra o 
Sr. Relator. 

O SR. JACQUES SILVA - Aceito a emenda de redação 
do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Jólio Campos)- Pediria ao nobre 
Relator que lesse o texto do projeto, após a sugestão do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRI:SIDENTE (Júlio Campos) - Senador Eduardo 
Suplicy, o Relator está com a palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Se me pennite, Sr. Rela­
tor, apenas uma obsetvação. Na verdade, alnda não foi aprovado o 
Orçomento de 1995. A informação que temos é que o Tribunal de 
Contas da União está propondo uma modificação no Otçamento 
com vistas a isso, mas não há, a esta altura. recursos previstos na 
Lei Orçamentária para essa fmalidade. Há iniciativa para que se­
jam criados, mas, }Xlr enquanto, ainda não existem. 

O SR. JACQUES SILVA - Estaremos votando o Orça­
mento de 1995 no dia 9 próximo. 

O art. 4° ficaria assim: 
Art. 4°- 0:: cargos e funções a que se refere o art. 1° serão 

providos de aconlo COOl a disponibilidade orçamentária do Tribu­
nal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua em dis­
cussão. (Pausa) 

tário. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 949, DE 1994 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro vo­
tação nominal paca PLC n• 137/94. 

Sala das Sessões, 6 de dezembco de 1994.- Eduardo Su· 
plicy. 

O SR. PRJcSIDENTE (Júlio Campos)- Em votação ore­
querimento do Senador Eduardo Suplicy. 

Como vota o Líder do PMDB? 
O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO)- ''Não", Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como vota o Li­

derdoPTB? 
A SRA. MARLUCE PINTO (PTB-RR)- ''Não", Sr. Pre­

sidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como vota o Li­

decdo PPR? 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA) - "Não", Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como vota o Li­

decdo PP? 
O SR. JOJ,o FRANÇA (PP-RR)- ''Não", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Como vota o Lí­

derdoPSDB? 
O SR. MAURÍCIO ÇORRtA (PSDB-DF) - "Sitn", Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Rejeitado o reque-

rimento por maioria absoluta desta Casa. 
Passa-se à votação do projeto, sem prejuízo das emendas. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram penna.necer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Votação da emenda de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Rejeitada. 
Votação da emenda de redação que muda no art. 4° a pala­

vra 11oU"por"e". 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovada. 
Aprovado o projeto, e estando a matéria em regime de ur­

gência, passa-se à itnediata apreciação da redação fmal. 
Sobce a mesa, redação fmal da Comissão Diretora que será 

lida pelo Sr. I' Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECERN°26I,DE 1994 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n• 
137, de 1994 (n•4.779J94, na Casa de origem) 

A Conrissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei da Câmara n• 137, de 1994 (n' 4.779/94, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Tribnnal de Contas da União, que dispõe so­
bce a criação de cargos e funções na Secretaria do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de dezembro de 1994. -
JúHo Campos, Presidente - Lucídio Portella, Relator - Júnia 
Marise- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N'261, DE 1994 

R<da9io tiJial do Projeto de Lei da Câmara n• 137, 
de 1994 (n" 4. 779, de 1994, na Casa de origem), que dilpõe 
sobre a criação de cargos e 1\mçõ<s na sec:rdaria do Tri· 
buna! deOmta.da União e dá outrasprovid&K:ias. 

O Congresso Ncional decreta: 
Art. J• São criados no Quadm Próprio de Pessoal da Secre­

taria do Tribnnal de Contas da União os seguintes cargos e funçõ­
es, constantes dos Anexos I e ll desta Lei: 

I- cargos de provimento efetivo, a serem preenchidos me­
diante concurso público específico: 

a) cem cargos da categoria Funcional de Analista de Finan­
ças e Controle Externo; 

b) cinqüenta cargos da Categoria Funcional de Técnico de 
Finanças e Controle Externo; 

c)quinze cargos da categoria Funcional de Auxiliar de Fi­
nanças e Controle Extemo; 

li - funções comissionadas: 
a) cinco funções de secretário de Controle Externo, Sitnbo­

JoFC-9; 
b) trinta e oito funções de Diretor de Divisão, Sitobolo FC8; 
c) dez funções de Assessor de Secretário de Controle Exter­

no, Simbolo FC-7; 
d) cinco funções de Chefe de Serviço de Administração, 

Simbolo FC-7; 
e) dezesseis funções de Oficial de Gabinete, Símbolo FC-6. 
Art. 2' O Quadro Próprio do pessoal da Secretaria do Tribu­

nal de Contas da União compreende os cargos de provitnento efe­
tivo e as funções de direção, chefia e assessoramento, mantidos os 
níveis de remuneração, fiXados em lei, respeitada a iniciativa pri~ 
vativa nos termos do art. 73, combinado com o art. 96, inciso ll. da 
Constituição Federal. 

Art. 3' O Tribunal de Contas da União, nos termos do inci­
so V do art. 110 da Lei n• 8.443, de 16 de julho de 1992, fica auto­
rizado a estabelecer o escalonamento das funções comissionadas 
segundo a legislação pertinente e transfomtá-las ou reclassificá-las 
em consonância com os parâmetros previstos na Lei de Diretrizes 
Orçomentárias, sem aumento de despesas. 

Art. 4• Os caryps e funções a que se refere o art. J• serão providos 
de aocroo oom as disponibilidades crçameotárias do Tribnnal de Cootas 
da União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. s• O Tribunal de Contas da União baixará os atos regu­
lamentares necessários â execução desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'-
Capitulo 1\1 

DOS DIREITOS POUTICOS 

Art. J-4. A soberania popuJar será exercida pelo sufragio uni· 
versa! e pelo voto ~iteto e secreto. t.orn va\of igual para todos. 
e. nos t~mos da le1. med1c1nte: 

I - plebiscito; 
11 - referendo; 

UI - in•ciativa popular. 
t I" O alistamento eleiiOral e o voto são: 
I - obng4tórios para os maiotes de dezoilo anoS; 
U - facultaliVO$ para: 

d) os analfabetos. 

bl os rn.:ttOtes. ~ ~\etl\8 ano~; 

() os IOdiOrt•) dt· ~li'Ut"ll co menorr' de' ~1011u .ulO' 

§ 1:' Noo podm1 dliSidr·~ corno efeoilorc5 os t•SiranQt-iros 
e, duranle o penodo do !rt'rYIÇO militar obrigatono. O!i- con:.critos . 
..,., )' Sao cood'IÇOcs de efefJ'•birld~. na form" da lei: 

! - a nac1onahdade brasileira; 

. , - o pleno ell>ercício dos direi~s po~nicos; 
UI - o t~hstamento clcitoral; 
IV - o dom1cdto elettof4! na circunscrição; 
V - a filiação partídár\a; 
VJ - d idade minima de: 
aJ \rinta e cinto anos para Pr~te t VICe-Presidente 

da Repubhca e Senador: 

bJ binti'l anos para Governador e V'('e·GCM'mador dt> Esta­
do e do 01~tnto Federal: 

c) vinte e um ano5 para Deputado Fe<~er41. Dt-purado E. 
tddu<'ll ou Dt~tnlat Prt•fciiO. V.c:e·Prefe1t0 t JUÍl dt• J>41; 

ú) dc-lolto anos P4ra Vereador. 
I 4~ São ineleg~ls os tnalisdveis e os analfabetos. 

I 5- Sáo inetegiveis para os mesmos cargos, no periodo 
subseqüente. o Presidente da República. os ~es de 

Estado c do D1slr!IO Fl'dr.ral. os Prel~itos e quem os houver 
sucedido. ou ~ubs\IIU1do nos ~ meses t~nteriOfe!t ao ple•to. 

* 6 Para concorrerem a oulros cargos. o Presktenle da 
Republica. os Gov~rnador~ de EMado e do Di!!olrito Federal 
e ~ Prl'fctlos dt..,t.-m renunciar aos respcctivm mandat~ até 
se•s mt-Ses antes do pleito. 

~ 7 Sdo inek·gNeis. no lt.>frílórto de jurisdiç~ do titular. 
o cónju!)l" f' os parentt"s consangüíneos ou afins. at~ o segundo 
grau ou J.' )f Jdoç.lo. do Presi<k-nte da Republ1c:a. de Governador 
de Estado ou T erritorio. dó Distrito F~dt>ral. dt- Pr('feilo ou de 
quem os haJa subshtwOO dentro dos Sf'is mt"5eS anteriores ao 
plei~o. saiVb Sf" jã titular de maridato etetrvo e candidato a ree-
letçao . 

~ e· o ffiilildr dli>laYel r clegrvl'l. atendidas "s ~uintes 
con<1tçat:s. 

I - se contar mf'OOS d~ dtoz1100s de- srM(o. dt"VCrd af• 
lllr·se da dttvtdade: 

11 - se contotr ma1s de dez anos de serviÇO. ~r a agregado 
pela autondade superior ot. se eleita. passata aU\OI'nali<:amente. 
no ato da diplomaçào, para 1 inatiVidade. 

. ~- 9 Lei complementar estabelecera outros casos de ine­
legib!l~e e os P'~.os_ ele sua cessaçào. a fim ~ proteger 
a normalidade. e ~g•r•m•dade das eteições contra a inQuência 
do poder economi<'"O_ ~ o abu50 do exe«:ido ck- função. cargo 
ou emprego n.a adm•n•SCração direta ou indWeta. 

_§ tO . O mandato~ poc:SNá ser impugnado ante a 
Just.ça EleiiOfal no prato de quinze dias contados da dipb-no. 
çáo. inslrUida a ação com provas de abuso do poder~onómico 
corrupção ou fraude. · 

~ 11. A·aç.)O de impugnaçio de' mandato tramit&rã em 
segredo: df" ju$1iça. respondtndo o autor. na forma da Jei. ~ 
temerana ou de mamh•sca ma-fê. 

Art. 15. ~vedada a cassaçbo de direilos pollllcos. cujo~ pctda 
ou suspcnwo !iO ~deu a nos <:esos de~ 

I -. cancelamento da nal:uraliusção por sentença trltf1~t­
tedo tm 1ulg~do; 

n int:'l~ ~ absolut~ 

111 - condenaçao cnm•ndltransitada em JUlgado. enquan· 
to durarem seus efei\os . 

IV ~. ot'CU'i-3 de cumpnr obngação a todos tmposta ou 
prestação altemãuv~. nos \ermos do ar\ 5". V\"; 

V - impcobtdade administrativa. nos termos do art. 37, 
'4". 

JArt. 16. A let que <.~Jier.Jr o processo elellort~l so entrara em 
vtgor um ,ano após sue~ promulgt~ção 

Capttulo V 
DOS PARTIDOS POLITICOS \ 

Art. 17. Ê IMe a criação fusao. ancorporaça~ t> e~ttlnç.!lo de 
partidos pcli\K:os. resgoi!lfd~ócs ~ so~r ania tiaoonal. o reg une 
democrático. o pluripartJdansmo. os direttos fund.amentats da 
pessoa humana e observados os segumles preceitos: 

I - caráter nac•ont~l: 
n - pr()ibi(;ão de reeeb1mento de recursos fmance1ros de 

entidade ou goyemo estrangeoros ou de subordinação a estes; 

\

tu - prestação de contas à Justiç~ Eleitcral; 

IV - funcionamento parlamenlar de acordo com a le·L 

§ 1• É assegurada aos partidos politicos autonom•a para 
definir sua estrutura •ntema. organização e func10namento. de· 
veodo seu~ e\ta,tutoS> ~~labf:l~e' normas de fidehJade e dt~i· 
plim partk:fjrlu. 

t 2' Ot pArtido" poii\\CO'!ro np<>~ odqu\nrrm p~~~u-.lw.\b(k 
JUrKhc.,, na forma do k-1 Civil. rt'\11\llolrào St:"US t'~t.llulo~ no I rlbo· 
nal Superiot Ete110rol 

§ 3• Os part1dos pohtteos tem d1te1to a recursos do fundo 
partld~rio e acesso gratu•to t~o radio e a telev•sao. na forma 
da Jei. 

§ 4• É vedada a utilização pelos partidos paiticos de orga­
nização paramilitar. 

. .................... . 
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LEGISLAÇÂO ELEITORAL E PARTIDARIA 

LEI N9 4,737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

......... . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. H. O repuo pode ser promovido por Delegado de partido. autorizado 

em documento auttntico, inclusive telegrama, de quem responda pela direçio parti­
dúia e sempre com assinatura reconhecida por tabelião. 

f 1• O requerimento de registro dcver6 ser instruído: 
1- com a cópia auttntica da ata da Convenção que houver feito a escolha do 

candidato, a qual de•er4 ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou 
no Cartório Eleitoral; 

11 - com autorizaçio do candidato, em documento com a assinatura reconhecida 
por labeliio; 

111- com éertidio fornecida pelo Cartório Eleitoral da Zona de inscrição, em 
que conste que o registrando ~ eleitor; 

IV - com pro .. de filiação partidária, salvo para os candidatos a Presklonte e 
Vlce-Pnskltnte, Sclllllloo-e rapcclivo suplente, Govei'1Uidor e Vict-Goverudor, Práeilo 
e Vlce-Prefello; ,. 

V- com folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique 
se o candidato está no gozo dos direitos polfticos (arts. 132, 111. e IJS da Constituição 

· Federal); " 
VI- com declaraçio de bens, de que constem a origem e as mutaçóes palli' 

moníais. 
t :r A autorizaçio do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou 

Juiz competente para o re&iJtro . 

.... . . . . . . . . . . ' ............ ' . 
LEI No 8. 71 ?· DE 30 DE SETEMBRO DE 1993 

Estabelece normas para os eleições de 3 de outubro de 1~. 

I f t f I t I I t I f t I I I I I I I f I ·f I I I I t I 

ra concorrer às eJciç.ões, o candidato deverá 
I -estar com a filiação deferida pelo respectivo partido até cem dias após a publica-

o dt..-sta Le1; 
11 - pos:mu domicilio eleitoral na circunscrição na qual pretende concorrer jX:lo me· 

nos desde 31 d< dezembro de 199 3. 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporaç~o d< partidos após 3 J de deumbro 

de 1993, será conSiderada, para <leito de liliação partidária, a data de liliação do candidato 
ao partido originário. 

. ................... . 

(A comissão de constituição, Justiça e Cidadania - Decisão Terminat.iVll) 
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O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Em discussão are- PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•133, DE 1994 
dação final. (N" 4.699/94, na casa de origem) 

Não havendo quem peça a palavm, encerro a discussão. (De Iniciativa do Presidente da República) 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como defmitiva-

mente adotada, dispensada a votação, nos termos regimentais. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 31 

PRO!ErO DE LEI DA CÂMARA N" 133, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, ''b'\ do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 133, de 1994 (n• 4.699/94, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que cria as Superintendências Estaduais do Instituto Na­
cional do Segnro Social - INSS, nos Estados do Amapá 
e Roraima, e dá outras providências. (Dependendo de 
Parecer da Comissão de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento interno, designo a 
S~ Senadora Marluce Pinto para proferir parecer sobre a matéria 
em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PTB-RR. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, é submetido ao exame 
desta Casa o Projeto de Lei da Câmara n• 133, de 1994 (n• 4.699, 
de 1994, na origem), que "cria as Superintendências Estaduais do 
Instituto Nacional do Segnro Social- INSS, nos Estados do Ama­
pá e Rorainla e dá outras providências". 

Objetiva o Projeto em questão adequar a estruhlra do Insti­
tuto Nacional do Seguro Social- INSS, à criação dos novos Esta­
dos de Amapá e Roraima, determinada pela Carta de 1988, sem 
implicar qualquer aumento de despesa. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a proposição à 
revisão deste Câmara Alta, onde não recebeu emendas. 

É o relatório. 
Os requisitos formais de constitucionalidade são atendidos 

pelo Projeto de Lei da Câmara 0° 133, de 1994, tendo em vista que 
a m~téria deve ser disciplinada em lei ordinária (CF, art. 48, X e 
xn. de iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 
6l,II, "a"e 10e''). 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, não há reparos. 
Quanto ao mérito, cabe ressaltar a importância da pro­

posição, tendo em vista a necessidade de se dar ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, as condições mínimas 
para o exercício de suas atribuições nos novos Estados do 
Amapá e de Roraima, permitindo o aprimoramento das con­
dições de atendimento aos brasileiros moradores daquelas 
Unidades da Federação. 

Registre-se, por outro lado, que o projeto não implica novos 
encargos ao Tesouro Nacional. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n• 133, de 1994. 

rável. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O pareoer é favo-

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Cria os Superintmdências Estaduais do Insti­
tuto Nacional do &goro Social - INSS nos Estados 
do Amapá e Roraima, e dá outras providênd.as. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ficam criadas as Superintendências Estaduais do 

Instituto Nacional do Segnro Social- INSS nos Estados do Ama· 
pá e Roraima, com sede nas capitais dos referidos estados. 

Art. 'r Para o disposto nesta lei, fica o Poder Executivo au­
torizado, no prazo de sessenta dias, a remanejar, inclusive median­
te alteração de denominação, cargos e funções de conf18IIÇll do 
gnipo Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções 
Gratificadas- FG, constantes do Anexo ID da Lei n• 8.422, de 13 
de maio de 1992, sem aumento de despesa. 

Art. 3° Esta lei entm em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 33 

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 13&, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos te:nnos 

do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n•J38, de 1994 (n• 4.772/94, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a transformação da Escola Superior de Lavras 
em Universidade Federal de Lavras e dá outras provi­
dências. (Dependendo de Parecer da Comissão de Edu­
cação) 

Nos termos do art. 140, a,. do Regimento Interno, designo o 
Sr. Senador Alfredo Campos para proferir pareoer sobre a matéria 
em substituição à Comissão de Edncação. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB-MG. Para emitir pa· 
recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, s:r--s e Srs. Senado­
res, o Projeto de Lei da Câmara n• 138/94 (n• 4.772194 na Casa de 
origem) teve início na Mensagem n° 825, de 13 de oub.Jbro de 
1994, do Poder Executivo, e propõe a transformação da Escola Su­
perior de Lavras em Universidade Federal de Lavras. 

A Escola Superior de Agricul!Um de Lavms foi criada em 
1908 como instituição isolada de ensino superior e tomou· se fede­
ral pela Lei n• 4307, de 23 de dezembro de 1963; mais tarde, foi 
transformada em autarquia de regime especial pelo Decreto n° 
70.686, de 7 de junho de 1972. 

Com a implantação de novas áreas, esse estabelecimento 
oferecerá os seguintes cursos, com os respectivos números de va­
gas anuais: AgronomiJl, 160; Engenharia Agdcola, 40; Zootecnia, 
40; Engenharia Florestal, 40; Licencía!Um em Ciências Agrárias, 
40; Medicina Veterinária, 40. Cbegar-se-á assim ao total de 1.800 
alunos atendidos em nível de graduação. 

O programa de pós-gradoação, que começon em 1975, pos­
sui hoje cursos em nível de Mesttado nas seguintes áreas: Fitotec­
nia; Fitossanidade; Ciências dos Alimentos, Solos e Nutrição de 
Plantas; Genética e Melhoramento de Plantas; Administração Ru­
ral; Fisiologia Vegetal; ~ngenharia Agdcola; Zootecnia; Engenha­
ria Florestal. Esses cursos, que oferecem aproximadamente 150 
vagas anuais, apresentam um fluxo de 550 matriculas no total. 

Em suas últimas avaliações, os cursos da Escola Superior 
de Agricul!Ura de Lavms receberam da CAPES conceito A 
(62,5%) e conceito B (37,5%), o que demonstra o alto nlvel de en­
sino em que atua. A instib.Jição não se limita, porém. ao ensino de 
graduação e pós-graduação, pois desenvolve também atividades de 
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pesquisa e extensão. 
O projeto determina que passem a integrar a Universidade 

Federal de Lavras, sem solução de continuidade e inde~ 
pendentemente de qualquer formalidade, as unidades e respectivos 
cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pela Escola Su­
perior de Agrkultura de Lavras. Garante, também. os direitos dos 
alunos reguli1II'.lente matriculados, do cozpo docente e dos servido­
res do quadro éaquela Escola. 

Prevê, igualmente, a transferência de alguns cargos de dire­
ção e a criaçãc de funções gratificadas, assim como a extinção de 
outros, para adequação da atual à nova estrutura. 

A proposta trata ainda da constituição do patrimônio da 
Universidade Federal de Lavras e ftxa os recursos financeiros para 
a instituição, ficando o Poder Executivo autorizado a praticar os 
atos e a adotar as medidas que se ftzerem necessárias à efetivação 
da transfonnação. 

Confom1e o art. 16, as dotações orçamentárias necessárias 
ao atendimento dos encargos previstos na Lei correrão à conta do 
orçamento aprovado para a Escola Superior de Agricultura de La­
vras, no presente exercício. 

Por fim. o a.rL 17 determina que os cargos de Reitor e Vice­
Reitor serão providos pro tempore pelo Ministro da Educação e 
do Desporto, enquanto não se efetivar a implantação da estrutura 
organizacional da Universidade. 

Em conformidade com o art 11 da Lei n' 5540, de 20 de 
novembro de 1968, julgamos que a Escola Superior de Agricultura 
de Lavras possui todos os requisitos essenciais para constituir-se 
em universidade, quais sejam: a racionalidade; a organicidade; a 
indissociabilidade entre ensino e pesquisa e, por fim, a universali­
dade de campo, assegurada pelo cultivo das áreas fundamentais do 
conhecimento. 

Para demonstrar o grau de excelência nas atividades da Es­
cola. basta len1brar que, dos 186 professores de que dispõe, 81 são 
doutores, 90 ~ ão mestres e 7 são especialistas, havendo apenas. 8 
gra<hlados. Trata-se de um índice de qualificação dos mais eleva­
dos do País. 

Pela extensa gama de atividades que desenvolve, em cursos 
de extensão, na produção científica, nos trabalhos de pesquisa em 
seus laboratórios, na manutenção de museus, a Escola Superior de 
Agricultura de Lavras tem todas as condições para destacar-se 
como modelo de universidade entre suas congêneres do País. 

Por es!:aS razões, nosso parecer, quanto ao mérito. é pela 
aprovação do projeto, o qual se encontra redigido dentro da boa 
técnica legislativa e sem quaisquer óbices quanto à constitucionali­
dade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O parecer é favo­
rável ao projeto. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
A SRA. JÚNIA MARJSE -Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Concedo a palavra 

a V.Ex• 

A SRA. JÚNIA MARISE- (PDT-MG. Para discutir. Sem 
revisão da omdora.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, não po­
deria deixar de djsçUtir essa matéria, apoiada no parecer do Relator 
Senador Alfredo Campos, que visa transformar em Universidade 
Federal de Lavras a Escola Superior de Agricultura de Lavras. 

Trata~:;e de uma escola universitária de tradição em nosso 
Estado, mas que, certamente, extrapola as fronteiras de Minas Ge­
rais no seu conceito e na Slla tradição. 

Hoje, a Escola Superior de Agricultura de Lavras, daqui a 
instantes, Universidade Fedem! de Lavras, representa, não apenas 

para Minas Gerais, mas, sobretudo, pata o Brasil, uma instituiçã'1 
de ensino univezsitário, onde há cuniculos da maior importância, 
principalmente na formação de técnicos e de profissionais univer­
sitários voltados para a agricultura. para a medicina veterinária e 
para outras disciplinas profissionalizantes afms. 

O mais importante na sua transformação em universidade 
federal é que, no próximo ano. a Universidade Federal de Lavras 
abrirá vagas para mais 2.800 alunos, completando, assim, o númew 
ro de vagas para cerca de 20 mil alunos por ano, distribuldas em 
todos os cursos oferecidos pela universidade. 

Mais do que isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, já no pró­
ximo ano, mais quatro cursos serão implantados pela Universidade 
Federal de Lavras, o que representará. sem dúvida alguma, um 
grande avanço no setor u.Wversitãrio e em favor da cultura e da 
educação do nosso País. 

Fez bem o Executivo Federal, o Ministério da Educação em 
acollier o pleito da Escola Superior de Agricultura de Lavras o que 
propiciará a este Senado Federal, depois da votação pela Câmara 
dos Deputados, consagrar fmalmente a transformação dessa Escola 
Superior em Universidade Federal. 

A cidade de Lavras, toda a região do Sul de Minas Gerais, 
todos os mineiros, professores, alunos, ex-alunos, todos estão hoje 
com os seus olhos voltados para o Senado Federal na expectativa 
de uma decisão favorável deste Plenário. 

Por isso, queremos aqui manifestar os nossos cumprimentos 
efusivos ao Governo Fedeml e ao Ministério da Educação que tão 
bem souberam justificar a itnportância desse gesto e dessa decisão 
administrativa e política de referendar o acolliimento da pretensão 
do eotpo docente e discente da Escola Superior da Lavras, que de­
sejou a sua transformação em universidade federal. 

Está correto o parecer do Relator, Senador Alfredo Campos, 
que coloca a importância da sua transformação. Acrescento, entre­
tanto, um dado extremamente fundamental nesta hora: a transfor­
mação da Escola Superior de Lavras em universidade não acarre­
tará nenhuma despesa aos cofres do Tesouro Nacional; ao contrá­
rio, resultará no acolliimento de uma pretensão tão justa e histórica 
como esta que o Plenário do Senado Federal determinará aprovan­
do este projeto de lei. 

O SR. EPIT ÁCIO ~AFETEIRA- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDI 'ITE (Júlio Campos) - Com a palavra o 
nobre Senador Epitacio L.afeteíra, para discutir a matéria. 

O SR EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR-MA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Sn;. Senadores, 
existem coisas em nossa vida que só o acaso explica. Uma delas 
foi o fato de ter sido eu o autor do pedido de urgência para esse 
projeto, projeto que uniu a Bancada de Minas Gernis, toda presen­
te na tarde de hoje, para ver transformada a Escola Superior de La­
vras em universidade. 

Ainda me lembro de que, quando fui procurado. pelo atual 
reitor, eu falava no Instituto Gâmon. Sim. porque fui muito mais 
longe; fui ainda à origem histórica da hoje Escola Superior de La4 

vras. porque o Instituto Gâmon, com sua Escola de Agricultura em 
Lavras, sempre foi muito conceituado neste País. Tive um irmão, 
na realidade o Cafeteira verdadeiro, que foi estudar em Lavras 
exatamente pelo prestígio que tinha o Instituto Gâmon na prepara­
ção dos engenheiros agrônomos. 

Vim agora a ter a felicidade de assinar essa urgência para 
ver transformada em universidade a hoje Escola Superior de La­
vras, antigo Insútuto Gâmon. Tem o meu voto, tem a minha sint4 

patia, teve o meu pedido de urgência e se eu puder, se Deus quiser, 
participarei da comemoração da criação da nova universidade, 
dessa universidade da cidade de Lavras. Tenho a certeza de que, 
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embora seja modesta, minha contribuição é dada com muita vibra~ 
ção. Sinto-me muito feliz, na tarde de hoje, ao fazer esse encami­
nhamento. Era o que tinha a dizer. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jólio Campos)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ronan Tito, para discutir a matéria. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senadores, o dilirurso 
não é para discutir; o discurso é apologético. Esta Casa, já se disse 
que é a Casa do povo, e n6s somos susceptíveis às pressões popu­
lares. 

Recebi telefonemas, a começar do Secretário de Agricultu­
ra. ex-Ministro da Agricultura, Dr. Alysson Paulinelli, que se for­
mou pela Escola Superior de Lavras e, posteriormente, dela foi 
professor e diretor. Não ficam aí os pedidos que recebi. Da minha 
cidade, dois ex -sócios meus telefonaram-me, pedindo-me que, por 
favor, encaminhasse e votasse a favor desse projeto. Todos os dois 
fonn.ados em Lavras. É diflcil avaliar os beneficios que essas esco­
las espalharam por todo o Bmsil: tecnologia de solo, estudos agrí­
colas, etc. A primeira escola brasileira de administração agricola 
nasceu em Lavras. 

Gostaria apenas de dizer a V. Ex• que me sinto, neste mo­
mento, entusiasmado de estar aqui e ser testemunha desse fato da 
maior relevância não s6 para o meu Estado, pois nessa Escola, fu­
tura Universidade de Lavras, não estudam apenas mineiros, mas 
bntsileiros de todas as longitudes e latitudes e até pessoas do exte­
rior vão lá haurir os conhecimentos da escola que temos o maior 
orgulho de sediar. É uma escola em Minas a serviço do Brasil, da 
agricultura brasileira. De maneira que não seria este roceiro, agri­
cultor, que iria aqui criar qualquer problema para.. a aprovação des­
se projeto. 

Vou resumir o meu discurso justamente para não atrasar a 
aprovação dessa universidade, mesmo porque todos nós sabemos 
que não trará nenhuma despesa ao Tesouro Nacional, mas um di­
videndo extraordinário. Municiada a partir dos instrumentos de 
uma universidade rural, prestará muito mais serviços ainda à co­
munidade brasileira. 

É evidente que não só encaminho favoravelmente, mas o 
faço com muito entusiasmo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos}- Continua em dis-

cussão o projeto. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos}- Para encaminhar a 

votação, concedo a palavra ao nobre Senador e ex-Ministro da 
Educação Dr. Jaroas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'"s e 
Srs. Senadores, eu acabara de atender a um telefonema do Presi­
dente do BanC"'"~ do Brasil e, ao entrar aqui, ouvi o meu nobre Cole­
ga de Minas Gerais falando sobre Lavras. 

Quando eu em Ministro da Educação, procurou-me o Dire­
tor da Escola Superior de Agricultura de Lavras, que depois veio a 
ser Ministro da Agricultura, Dr. Alysson Paulinelli. S. Ex• era tão 
jovem que eu pensei que era um excedente à procura de matrícula. 
Desde então, verifico que o esforço realizado por Lavras, a que se 
referia o Senador Ronan Tito, deve ser também analogicamente 

concluído com aquilo que a Escola Pau !i s•_p_ L' , 

Confesso, Sr. Presidente, que UTT1!1 ri·­

de Ministro da Educação era chegar em !Jf., 
lá não havia universidade federal. Eram tm(: -· :, 

partir da mais expressiva de tcdas. que ·~ __, l 

de São Paulo- que chegou a um mo1r";r'n t- . t 

da crise do crescimento. Havia três ot1 qt'<'1 r;·, ,­

no momento, do problema educacioTial, cl<­

crise do crescimento, a crise da inade..-JI'"'="- 1 

vância. 
Na crise do crescimento, de mocfo gt ,, . 

cia o número de alunos, caia a quaUdac1~ cl11 -r ;" 

a Universidade de Buenos Aires sofreu co:'>r 

no campo da medicina. Acompanhei nn · 
de Medicina. Ela sempre esteve num par ·I · 

das mínhas atenções, dentro dos mevs afc' ' 
sos lá. Lembro-me do Prof. Diniz de iv~'!lo e.' 
realizamos para que São Paulo tivesse tr.rn: ' 
área federal. De modo que, neste morr-cnt·~. 
bém por laços de afeto à direção da EsC"'h 1'1 

de seu Hospital São Paulo, vejo, com rlt'::,· i· 
votar essa matéria, aprovando-a, até pnn•· 
nas em condições de s6 termos uni.ve-,."Si:'N'­
Universidade de Salamanca, como é '~'e , • · 
exemplo, quando cheguei ao Ministério cb : .. r. 
ma provocação aos paranaenses, a Univer-sld7•', , 

1 1\ feito. 

·. ,_ ,-que 

idad.:::. 
, r sofrer 
.n fa.l?va 

') ,., -elo: a 
r\~ rele 

,\- ~--C1tina, 

·.• I i:~tL 

1 ··, •• ., ·-·ur 
· ··.-·J que 

· ~ r r~­
. 1iv·1da 

.,.1:,-~r, r')r 

' t•Citl.IU­

'"'1 '1--ossa? 
Daí, acho que o que devemos ter como f'''~"ih:': ·'" n:>o sei 
quanto à designação, já existe a USP, Uf't' · ;,4 ""o 'e•J lo. 

mas uma universidade federal nossa Já. 
Sinto-me feliz de. neste período ql'!: ~-: r., •·. '" c.o:no 

Senador da República, poder encaminh~<r e~·1 ·• .,, •• ,,"o.+·. 'l-resi-
dente,comapalavraqueV.Ex11medetJ,cl~.-,,.,,,,;. 1 \11•-?.\rl. 

O SR. ESPERIDIÃO AiVl'i~ -Sr. '\ · '• · 
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campu" ,,;,,h,r • 
votação, concedo a palavra ao nobre Senador l"".T~' ;,,; .• , t\ mL;1. 

O SR. ESPERID!ÃO AN::l~ (PPR S' '. · .. , . · • "'";'lhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Fr.•siti-:,,·L. ,,- J. Sena-
dores, o Líder do nosso Partido, Senador ·~·, . r iã ra-
lou, e a palavra do Senador Jarbas ?assar i - ',. i::.ute. 
S6 quero associar-me a todas as considera~ ;;.:~s 1 I'' 1 ! • iU:s, esp8-
cialmente pela Bancada de Wrinas, ao jú hilo g..:.: : : : rr.ns 
por daqui a alguns segundos aprovar c~o;-:o p-,.,;~·:·, 

O SR. EDUARDO SUO>'"··:::·"' S1. · 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDEN'!'~ (Júlio C'"'l'~ · l 
lavra, para encaminhar. 

O SR. EDUARDO SuP::..,é:::" (PT·S" •­
votação.) - Sr. Presidente, eu gostaria d!' 1 ,_, 

favoravelmente ao Projeto. 
O SR. CID SABO!A ;;-;: :::1'.~ "/i 

peço a palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDEN'!':1 (Júlio Camj:'"S) 

vra, para encaminhar. 
O SR. CID SA!!Clk ::;:;: :.; 

encaminhar a votação.)- Sr. Freside:11.c. ,, 
o seu apoio ao Projeto. 

-, •1.iT1hflr a 
· vo~a 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos). c., v· ·r·;'-''· 
Oo; Srs. Senadores que o aprovam qur·" ' · 1 - • ,. :··r s~n 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto vai à sanção. 
A Mesa Diretora, presidida por um engenheiro agrônomo, 

também aplaude a aprovação deste pm:~•.--. ~· · '·. • ·· .. ,.,'"? 0 
Brasil. 

É o seguinte o projeto ?n-u.;_· 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 138, DE 1994 Art. 12. A administração superior da Universidade Federal 
(N" 4.772/94, na Casa de origem) de Lavras será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, 

(De iniciativa do Presidente da República) no âmbito das respectivas competências. a serem definidas na Es­

Dispõe sobre a transformação da ES<lOia Supe­
rior de Lavras em Universidade Federal de Lavras e 
dá outr11s providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica criada a Universidade Federal de Lavras -

UFLA por transformação da Escola Superior de Agricultura de 
Lavras. federalizada pela Lei n• 4307. de 23 de dezembro de 
1963. e trausformada em autarquia de regime especial pelo Decre­
to n• 70.686. de 7 de junho de 1972. com sede e foru no Município 
de Lavras, Estado ·de Minas Gerais. vinculada ao Ministério da 
Educação e do Desporto. 

Art. 2° A U nivezsidade Federal de Lavms gozará de autono­
mia didático-científica, disciplinar, administrativa e de gestão fi­
nanceira e patrinLonial, nos termos da Lei D0 5.540, de 28 de 
dezembro de 1968. 

Art. 3• A Universidade Federal de Lavras terá por objetivo 
m.inistrnr o ensino de graduação e pós-graduação, promover cursos 
de extensão universitária e desenvolver a pesquisa, as ciências, as 
letras e as artes, podendo. também, prestar serviços técnicos espe­
cializados à comunidade e a instituições públicas ou privadas. 

Art. 4• A Universidade Federal de Lavras, obseiVado o 
princípio de indi!;sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
organizará sua estrutum e forma de funcionamento nos termos 
desta lei, de sua Estrutura Regimental, de seu Regimento Geral e 
das normas legais pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados a Estrutura 
Regimental e o Regimento Geral, na forma prevista na legislação, 
a Universidade Federal de Lavras será regida pelo Regimento da 
Escola Superior de Agriculrura de Lavras. no que couber. e pela 
legislação federal de ensino. 

Art. 5• Passam a integrar a Universidade Federal de Lavras, 
sem solução de continuidade, independentemente de qualquer for­
malidade, as unidades e resp6Ctivas CUI3os, de todos os túveis, 
arualmente ministrados pela Escola Superior de Agricultura de La­
vras, incluindo-st~ o curso de Direito, com ênfase à legislação e po­
litica agrárias. 

Parágrafo 11nico. Os alunos regulannente matriculados nos 
cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o cmpo dis­
cente da Univemidade Fedeml de Lavms, independentemente de 
adaptação ou qualquer outra exi~ncia formal. 

Art. 6° Ficam trausferidos para a Universidade Federal de 
Lavras todos os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Escola Superior de Agriculrura de Lavras. com os respectivos car­
gos efetivos, mantidos todos os direitos e vantagens legalmente 
adquiridos c atualmente percebidos. 

Art. 7• Ficam transferidos para a Universidade Federal de 
Lavras nove Caigos de Direção (CD), sendo um CD-2; um CD-3; 
e sete CD-4, bem como 41 Funções Gratificadas (FG). sendo 26 
FG-1; nove FG-4; uma FG-6; e cinco FG-7, pertencentes à estrubJ­
za de cargos em comissão e funções de confiança da Escola Supe­
rior de Agriculrura de Lavras. na forma do Anexo I desta lei. 

Art. s• Ficam criados, na Universidade Federal de Lavras. 
três cargos de direção (CD), sendo um CD-1 e dois CD-3, bem 
como seis Funções Gratificadas (FG), sendo três FG-5 e três FG-6. 
por transformaçiio de cinco Cargos de Direção. Código CD-4 e de 
cinco Funções Gratificadas (FG), sendo quatro FG-1 e uma FG-7 
pertencenres à Escola Superior de Agriculrura de Lavras, na forma 
do Anexo Il desta lei. 

Art. 9" FiCam criados os Cargos de Reitor e Vice-Reitor da 
Universidade Federal de Lavras. 

Art. 10. Ficam extintos os cargos de Diretor e Vice-Diretor 
da Escola Supetior de Agricultura de Lavras. 

Art. 11. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança da Universidade Federal de Lavras passa a ser o cons­
tante do Anexo lll desta leL 

trutura Regimental e no Regimento Geral. 
§ 1 o A Presidência do Conselho Universitãrio será exercida 

pelo Reitor da Universidade Federal de Lavras. 
§ 2• A Estrutura Regimental da Universidade Federal de 

Lavras disporá sobre a forma de escolha e o mandato do Reitor, 
bem como sobre a composição e as competências do Conselho 
Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3° O Vic&-Reitor, nomeado de acordo com a legislação 
pertinente, substituiní o Reitor em suas faltas ou impedimentos le­
gais e/ou temporários. 

Art. 13. O patrimônio da Universidade Federal de Lavras 
será constituído: 

I - pelos bens e direitos que integram o patrimônio da Esco­
la Superior de Agriculturn de Lavrns, os quais ficam automat­
icamente transferidos, sem reservas ou condições; à Universidade 
Federal de Lavras; 

II- pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir; 
III- pelas doações ou legados que receber; 
IV - por incorporações que resultem de sezviços realizados 

pela Universidade. 
§ 1 o Os atos. a que se refere este artigo compreenderão o 

tombamento, a avaliação e todos os que se relacionarem com a in­
tegração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV deste 
artigo, ao patrimônio da Universidade Federal de Lavrns, sem 
ônus para esta. mediante escritura pública. 

§ 2• Os bens e direitos da Universidade Federal de Lavras 
serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução 
de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e 
condições pennitjdos em lei. 

·Art. 14. Os recursos financeiros da Universidade Federal de 
Lavras serão provenientes de: 

I - dotação que lhe for anualmente consignada no Orçamen­
to da União; 

II - dotações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser 
feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades, públicas ou privadas; 

Ill- remuneração por serviços prestados a entidades públi­
cas ou particulares, mediante acotdos, convênios ou contratos es­
pecíficos; 

IV - taxas, midades e emolumentos que forem cobrados 
pela prestação de serviços educacionais, com observância da legis­
lação pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e juros bancários. nos 
teiDlos da lei; 

VI- receitas eventuais; 
vn- saldo de exercícios anteriores. 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os 

atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias à efetivação 
do disposto nesta lei. 

Art. 16. As dotações orçamentárias necessárias ao atendi­
mento dos encargos decotrenles da aplicação desta lei coJTCrão à 
conta do orçamento aprovado para a Escola Superior de Agricultu­
ra de Lavras, no presente exercício. 

Art. 17. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura 
organizacional da Universidade, na forma de sua Estrutura Regi­
mental e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice­
Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. 

Art. 18.- O Ministério da Educação e do Desporto, no pra­
zo de 180 dias da publicação desta lei, tomará as providências ne­
cessãrias para a elaboração da Estrurura Regimental e do 
Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, a serem 
aprovados pela inst.!ncia piDpria. na forma da legislação pertinente. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Anexo I 

Quadro Distributivo dos Carqos de Direção {CD) e das Funções 

Gratificadas (FG) pertencente;s à Escola Superior de Agricultu­

ra de Lavrai!, transferidos para a Universidade Federal de 

Lavras. 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-2 1 

CD-3 1 

CD-4 7 

SUB TOTAL ( 1) 9 

FG-1 26 

FG-4 9 

FG-6 • -'-

FG-7 o 
-' 

SUB TOTAL ( 2) 41 

TOTAL GERAL (1+2) 50 
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Anexo II 

Quad~o Distributivo dos Cargos de Direção (CD) e das ~nções 

Gr~tificadas (FG) criados para a Universidade Federal de 

Lavr;;,s, por transformação dos cargos e funções pertencentes à 

Escola Superior de Agricultura de Lavras. 

'ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DE LAVRAS (cargos/funções criados) 

I can{os I funções transformados) 

có:JIGO - CD/FG QUANTIDADE CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-4 5 CD-l 1 

CD-3 2 

SUBTOTAL (1) 5 SUBTOTAl ( 1 ) 3 

FG-1 4 rG-5 3 

FG-7 - rG-ó 3 " 

C:UBTOTAL I 2) 5 SUB TOTAL (2) 6 

TOT.'ili GERAL (1+2) 10 TOTAL GERAL (1+2) 9 
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Anexo III 

Quadro Distributivo dos Cargos de Direção (CD) e das Funções 

Gratificadas (FG) da Universidade Federal de Lavras. 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-1 1 

CD-2 1 

CD-3 3 

CD-4 7 

• 
SUBTOTAL (1) 12 

FG-1 26 

FG-4 9 

FG-5 3 

FG-6 4 

FG-7 5 

SUB TOTAL ( 2) 47 

TOTAL GERAil (1+2) 59 
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Anexo IV 

Quadro comparativo de Custos da Universidade Federal de 

Lavras. 
·-

I 
SITUAÇÃO ATUAL SITUACAO PROPOSTA 

'r"''lau t \ .... o a. uan . VALOR VALOR Cód. Quant. VALOR VALOR 

:~~D/FG UNIT.ÁRIO TOTAL CD/FG UNIT.ÁRIO TOTAL 

I (R$) (R$) (R$) (R$) 

r-~D-1 -- -- -- CD-1 1 1. 615, 11 1. 615, 11 
' I CD-2 1 1.498,33 1.498,33 CD-2 1 1.498,33 1.498,33 
I 

CD-3 1 1.299,19 1. 2,99, 19 CD-3 3 1.299,19 3.897,57 ' 

CD-4 12 774,94 9.299,28 CD-4 7 774' 94 5.424,58 

SUB- 14 -- 12.096, 80 SUB- 12 -- 12.435,59 

TOTAL TOTAL 
! (1) ( 1) 

FG-1 30 162,95 4.888,50 FG-1 26 162,95 4.236,70 

I FG-4 9 84,34 759,06 FG-4 9 84,34 759,06 
I 

194,61 

I 
FG-5 -- -- -- FG-5 3 64, ~7 

FG-6 1 48,06 48,06 FG-6 4 48,06 192,24 

I FG-7 6 35,59 213,54 FG-7 5 35,59 177,95 
I 

I 
lsus- 46 -- 5.909,16 SUB 47 -- 5.560,56 
' 

TOTAL TOTAL 

(2) ( 2) 

TOTAL 60 -- 18.005,96 TOTAL 59 -- 17.996,15 

GERAL :GERAL 

( 1 +2) (1+2) 
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O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Item n• 34. ram conhecida e respeitada como uma das melhores da América 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 139, DE 1994 Latina. 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento lutemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmam n• 139, de 1994 (n• 4.771/94, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da Repóblica, que dis­
põe sobre a transformação da Escola Paulista de 
Medicina em Universidade Federnl de São Paulo e dá 
outras providéncias. (Dependendo de Parecer da Comis­
são de Educação) 

Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, tem a palavra 
o nobre Senador Eduardo Suplicy, pam proferir parecer sobre a 
matéria em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, s:r-s e Srs. Senadores, trata-se de um pro­
jeto de lei devidamente aprovado pela Câmara dos Deputados e 
que teve sua origem no Poder Executivo, o qual o encaminhou ao 
Congresso Nacional através da Mensagem 0° 824, de 13 de outu­
bro de 1994. 

O objetivo da proposição em análise é a transfomtação da 
tradicional Escola Paulista de Medicina. que funciona desde 1933 
como uma autarquia federal de regime especial, em Universidade 
Federnl de São Paulo- UNIFESP. 

O projeto, além de determinar que passam a integrar a Uni­
versidade Federal de São Paulo, sem solução de continuidade, in­
dependentemente de qualquer formalidade, as unidades e respecti­
vos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pela Escola 
Paulista de Medicina. garante os direitos dos alunos regularmente 
matriculados, do corpo docente e dos setvidores do quadro daque­
la escola. 

Prevê também a transferência de alguns cargos de dire­
ção e de algumas funções gratificadas, assim como a extinção e 
a criação de outros para uma adequação da atual para a nova 
estrutura. 

As questões dos bens e direitos e dos recursos financeiros 
são também devidamente tratadas no projeto, ficando o Poder Exe­
cutivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se fi­
zerem necessárias à efetivação da transformação. 

Quanto às dotações orçamentárias necessárias, correrão à 
conta do orçamento aprovado para a Escola Paulista de Medicina 
no presente exercício. 

O art. 19 resolve o problema do provimento dos cargos de 
Reitor e Vice-Reitor pro tempore. 

Um simples estudo da estrutura organizacional e da área di­
dático-científica da Escola Paulista de Medicina é suficiente para 
se concluir já ter ela todos os pré-requisitos indispensáveis para o 
funcionamento, até mesmo em nível de "excelência", de uma uni­
versidade. 

Com efeito, a Escola Paulista de Medicina possui todos 
os requisitos que, nos termos da Lei n° 5.540, de 20 de novem­
bro de 1968, são essenciais para a organização de uma universi­
dade, como a racionalidade, a organicidade, a indissociabilida­
de entre ensino e pesquisa e a universalidade de campo, assegu­
rada pelo cultivo das áreas fundamentais dos conhecimentos 
humanos. Aliás, na Exposição de Motivos assinada pelo Minis­
tro Muritio de A vellar Hingel ficam muito claras as característi­
cas extraordinárias da Escola Paulista de Medicina que a fize-

Apenas para se ilustrar a "excelência" da Escola Paulista 
de Medicina, tanto na formação de recursos humanos quanto 
nas áreas de pesquisa, médica e de extensão e pós-graduação, res­
saltamos que do total de 671 professores, 452 são doutores, 140 
mestres, 77 especialistas e apenas 2 são simplesmente graduados. 

A nova universidade, decorrente da aprovação deste proje­
to, poderá, destarte, destacar-se como um modelo para a nova con­
cepção de universidade, que prevê a concentração de estudos por 
área, no caso, a área de ciências biológicas e a da saúde, o que po­
derá conlribuir pam a mellioria da qualidade já alta na fonnação de 
recursos humanos altamente qualificados e na produção científica 
e tecnol6gica. 

Na Exposição de Motivos, assinada pelo Ministro Murilio 
de A velar Ringel, ficam muito cla..M as ~crerlsticas extraordi­
nárias da Escola Paulista de Medicina. que a ftzeram conhecida e 
respeitada como uma das melhores da América Latina. 

Para ilustrar a excelência da instituição, tanto na formação 
de recursos humanos como nas áreas de pesquisa médica de exten­
são e pós-graduação, ressaltamos que, do total de 671 professores, 
452 são doutores; 140, mestres; 77, especialistas; e 2, simplesmen­
te graduados. 

Ressalte-se, Sr. Presidente, que a Escola Paulista de Me­
dicina, atualmente. é responsável por transplantes de órgãos 
como rins, coração, pulmão e outros, sendo uma das pioneiras e 
mais importantes nesta área tão importante da Medicina brasi­
leira. 

A Escola Paulista de Medicina, hoje, oferece nada menos 
que 38 cursos de pós-graduação. Nos últimos cinco anos, mais de 
dez mil artigos foram publicados pelo COipo docente da Escola 
Paulista de Medicina. 30% dos quais no estrangeiro. 

Sr. Presidente, registro que se encontra visitando esta Casa 
o Diretor da Escola Paulista de Medicina, Dr. Manoel Lopes dos 
Santos, um dos responsáveis pelo progresso havido naquela im­
portante instituição de Medicina. 

Assim sendo, nosso parecer. quanto ao mérito, é pela apro­
vação do projeto, o qual se encontra redigido dentro de boa técnica 
legislativa e sem quaisquer óbices quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O parecer é favo-
rãvel ao projeto. ' 

Em discussão o projeto, em turno único. 

A SRA. JÚNIA MARISE -Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Conoede a palavra 
a V. Ex', para discutir. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT-MG. Para discutir. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, esses 
dois projetos, tanto da Escola Superior de Agricultura de Lavras 
quanto da Escola Paulista de Medicina, estão tramitando conjunta­
mente. Nesta Casa, o empenho e os esforços de 3Illbas as institui­
ções universitárias pela aprovação desse projeto fez com que 
houvesse uma unidade de pensamento e, sobretudo, uma convi­
vência entre as direções da Escola Superior de Agricultura de La­
vras e da Escola Paulista de Medicina. 
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Quando os representantes dessas duas instiblições percorre­
ram os gabinetes lo Senado, conversaram com Senadores e mos­
traram, de forma transparente e determinada, a importância da sua 
lransformaçiio en universidade federal, não poderiamos deixar 
aqui de trazer. tw nbém, no encaminhamento da discussão desse 
projeto, o nosso apoio decisivo para a tmnsfOID18ção da Escola 
Paulista de Medicina em universidade federal. 

Se por um lado a aprovação da transformação da Escola 
Superior de Agrii :ultura de Lavras em Universidade Federal de 
Lavras represenu muito para Minas e para o Brasil, certamente 
a transformação •:m universidade federal da Escola Paulista de 
Medicina represc:·nta também muito para São Paulo e para o 
Brasil. 

É por isso que desejo aqui, neste momento, prestar a nos­
sa homenagem tanto ao Diretor da Escola Superior de Agricul­
tura de Lavras, ali ís, da Universidade Federal de Lavrns, Professor 
Silas, e a todos cs professores, como também a todos os repre­
sentantes da Esco:a Paulista de Medicina, através do seu Diretor, 
Dr. Manoel Lo~:. Consideramos que, neste momento, o Senado 
Federal, com a ap1·ovação desses dois projetos- agora, o da Esca­
la Paulista de Me< ticina - resgata, sem dúvida alguma, o momento 
histórico de apoio, de estímulo ao setor educacional e universitário 
do nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. ESFERIDIÃO AMIN- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Couoedo a palavra 
a V.Ex•. 

O SR. ESI'ERIDIÃO AMIN (PPR-SC. Pela onlem.)- Sr. 
Presidente, eu go::taria de subscrever as palavras do eminente Se­
nador Jarbas Passarinho, estendendo à Escola Paulista de Medici­
na as observaçõe~ que todos fizemos a respeito da Escola Superior 
de Agricultura de Lavras. 

O SR. JA1~BAS PASSARINHO -Sr. Presidente, peço a 
palavra pela orde1 o. 

O SR. PRi!:SIDENTE (Júlio Campos)- Tem V. Ex' a pa-
lavra. . 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, pedi a palavra para pres­
tar uma explicaçã J adicional. 

Em primei:-o lugar, agradeço que meu Lider se tenha asso­
ciado a mim. poi '>, ainda há ppu:co, pensei que só estivesse asso­
ciado aos encantc·s de Minas Gerais. 

Tenho que dar uma explicação também, porque falei a res­
peito de quando era Ministro da Educação, E não oonvém falar 
quanto tempo, p Jis o tempo nessas coisas... Como dizia Padre 
Vieira: "o tempo e:Pl umas coisas ajuda, mas em outza.s desajuda 11

• 

Vinho velho ajud •· amigo velho ajuda, roupa velha não ajuda. Ida­
de velha talvez níio ajude, até certo ponto. 

Eu dizia q·Je me fazia um constrangimento muito grande o 
Estado de São Pa .~to não ter uma universidade federal O meu ami­
go Senador Joãc Calmon chamou-me a atenção de que existe a 
Universidade Federal de São Carlos. Não havia l"quela ocasião. 
Era uma faculdade isolada trabalhando em São Paulo. Todavia. 
com a criação da Universidade Federal de São Paulo, podemos di­
zer que temos em São Paulo e em· São Carlos um estabelecimento 

de primeira ordem. 

A tninha palavra é também de saudação pela decisão que o 
Senado vai tomar na aprovação da transformação da Escola Pau­
lista de Medicina e seu excelente hospital na Universidade Federal 
de São Paulo. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, na oondição de Lider do PMDB, quero acentuar que o meu 
Partido. assim como apoiou a criação, a transformação relativa ao 
Estado de Minas, na famosa Escola do Setor Agricola, também 
apóia essa modificação para o Estado de São Paulo que resulta na 
criação de uma universidade federal. 

O PMDB vota "sim" nesta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua em dis-
cussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. (Palmas.) 

O projeto vai ã sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJIITO DE LEI DA CÂMARA N" 139, DE 1994 
(N° 4. 771/94, na casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a transformação da Escola Pau­
Usta de Medicina em Universidade Federal de São 
Paulo e dá outras providências. 

O Congresso Nacioual decreta: 

Art.l° Fica criada a Universidade Federal de São Paulo­
UNIFESP por transformação da Escola Paulista de Medicina, 
instituída na forma da Lei n• 4.421, de 29 de setembro de 1964, 
autarquia de regime especial nos termos da Lei n• 5.540, de 28 
de novembro de 1968, com sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, vinculada ao Ministério da Educação e do 
Desporto. 

Art. ZO A Universidade Federal de São Paulo gozará de au­
tonomia didático-cientlfica, disciplinar, administrativa e de gestão 
ftnanceira e patrimonial nos termos da Lei n• 5540, de 28 de de­
zembro de 1968. 

Art. 3• A Universidade Federal de São Paulo terá por ob­
jetivo ministrar o ensino de graduação e pós graduação, promo­
ver cursos de extensão universitária e desenvolver a pesquisa as 
ciências as letras e as artes, podendo também prestar setviços 
técnicos hospitalares a comunidade a instituições públicas ou 
privadas. 

Art. 4• A Universidade Fedem! de São Paulo obseiVado o 
principio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
organizará. sua estrutura e forma de funcionamento nos termos 
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desta leL de sua Estrutura Regimental, de seu Regimento Gemi e 
das nonnas legais pertinentes. 

Parâgnüo único. Enquanto não forem aprovados a Estrutura 
Regimental e o Regimento Geral, na forma prevista na le gisleção, 
a Universidade Federal de São Paulo serâ regida pelo regimeniD da 
Escola Paulista de Medicina, no que cruber, e pela legislação fe­
deral de ensino. 

Art. s• Passam a integrar a Universidade Federal de São 
Paulo, sem solução de continuidade independentemente de 
qualquer formalidade, as unidades e respectivos cursos, de tO­
dos os níveis, atualmente ministrados pela Escola Paulista de 
Medicina. 

Parâgmfo único. Os alunos regulannente matriculados nos 
cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o oorpo dis­
cente da Universidade Federal de São Paulo, independentemenle, 
de adaptação ou qualquer outra exigência formaL 

Art. 6° Ficam transferidos para a Universidade Federal de 
São Paulo todos os serviços pertencenles ao Quadro de Pessoal de 
Escola Paulista de Medicina, com os respectivos cargos efetivos, 
mantidos todos os direitos e vantagens legalmente adquiridos e 
atualmente percebidos. 

Art. 7• Ficam transferidos para a Universidade Federal de 
São Paulo dezesseis Cargos de Direção (CD), sendo um CD-2; um 
CD-3; e quatorre CD-4, bem como 193 funções Gmtificadas 
(FG), sendo 22 FG-1; 57 FG-2; 27 FG-4; 45 FG-S; 37 FG-7; e cin­
co FG-9, pertencentes a estrutura de cargos em comissão e funções 
de conf!lmça da Escola Paulista de Medicina. 

Art. 8° Ficam criados, na Universidade Federal de São 
Paulo, quatro cargos de Direção (CD), sendo um CD-1 e três 
CD-3. 

Art. 9° Ficam extintos onze cargos permanentes, pertencen~ 
tes ao quadro de cargos efetivos da Escola Paulista de Medicina, 
sendo nove cargos de nível superior, Classe D Nlvel IV, e dois 
cargos de nivel intermediário: um Classe D Nivel IV e um Classe 
D Nível I. 

Art. 10. Fica extinto um Cargo de Direção CD-4, pertencen­
te a estrutura de cargos em comissão e funções de confiança da Es­
cola Paulista de Medicina. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Reitor e vice-Reitor da 
Universidade Federal de São Paulo. 

Art. 12. Ficam extintos os cargos de Diretor e vice-Diretor 
da Esoola Paulista de Medicina. 

Art. 13. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança da Universidade Federal de São Paulo passa· a ser o 
constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 14. A administração superior da Universidade FederaL 
de São Paulo será exercida, no âmbito das respectivas competên­
cias, a serem defmidas na estrutura regimental e no Regimento Ge­
ral, pelo Reitor e pelo Consellio Universitário. 

§ 1• A presidência do Conselho Universitário será exercida 
pelo Reitor da Universidade Federal de São Paulo. 

§ 2• A Estrutura Regimental da Universidade Federal de 
São Paulo disporâ sobre a forma de escolha e o mandato do Reitor, 
bem oomo sobre a composição e as competências do Conselho 
Universitmo, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3• O Vice-Reitor, nomeadc de aconlo com a legislação 
pertinente, substituirá o reitor em sua falta ou impedimentos legais 
e/ou temporârios. 

Art. !S. O patrimônio da Universidade Federal de São Pau-

lo serâ constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integmm o patrim~ 
nío da Esoola Paulista de Medicina, os quais ficam, automat­
icamente, transferidos, sem reseiVas ou condições, à Universidade 
Federal de São Paulo; 

11 - pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir; 

III- pelas doações ou legados que receber; 

IV - por inoorporações que resultem de serviços realizados 
pela Universidade. 

§ 1 • Os atos a que se refere este artigo oompreenderãn o 
tombamento, a avaliação e todos os que se relacionam com a inte­
gração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV deste ar­
tigo, ao patrimônio da Universidade Federal de São Paulo, sem 
ônus para esta, mediante escritura pública. 

§ '1:' Os bens e direitos da Universidade Federal de São Pau­
lo serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecu­
ção de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos ca­
sos e condições pennitidos em lei. 

Art. 16. Os recursos financeiros da Universidade Federal de 
São Paulo serão provenientes de: 

I- dotação que lhe for anualmente consiguada no Orçamen­
to da União; 

ll - dotações, auxílios e subvenções que llie venham a ser 
feitos ou ooncedidos pela União, Estados e Municipios ou por 
quaisquer entidades, pública ou privadas; 

III- remuneração por serviços prestados a entidades públi­
cas ou particulares, mediante acordos, convênios ou contratos es­
pecíficos; 

IV - taxas, anuidade e emolumentos que forem cobrados 
pela prestação de serviços educacionais, com obseiVância da legis­
lação pertinente; 

V- resultado de operações de ~ito e juros bancários nos 
tennos da lei; 

VI- receitas eventuais; 

vn- saldo de exercícios anteriores. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os 
atos e a adotar as medidas que se ftzerem necessárias a efetivação 
do disposto nesta lei. 

Art. 18. As dotações orçamentárias necessárias ao atendi­
roemo dos encargos decorrentes da aplicação desta lei conerão a 
conta do orçamento aprovado para a Escola Paulista de Medicina, 
no presente exercício. 

Art. 19. Enquanto não se efetivar, a implantação da estrutu­
ra organizacional da Universidade, na fonna de sua estrutura regi­
mental e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice­
Reitor serão providos pro tempore, pelo Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. 

Art. 20. O Ministério da Educação e do Desporto, no pra­
zo de 180 dias da publicação desta lei, tomará as providências 
necessárias para a elaboração da Estrutura Regimental e do Re­
gimento Geral da Universidade Federal de São Paulo, a serem 
aprovados pela instância própria, na forma da legislação perti-

- nente. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 



8164 Quarta-feiM!.,;7c._ ____ _.!D::!lAR!!:-~I~O-!:DO:::.::..::CO=N~GRES=:::SO:::.:..:N:.,:AC::;:I~O.:..:N:.:;AL:;_(~S:::,eça:::·o;_;ll):!.._ _____ _.:;De:..;:z:;::e=m:;::br.:.o.:;;de;...:l..:c99:..;.4 

ANEXO I 

Quadro Distributivo dos Cargos em Comissão e Funções 

de Con1,ianç:a da Universidade Federal de São Paulo. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

. .. ... -GDd- ·- CD-1 01 

CD-2 01 CD-2 01 

CD-3 01 co-3 04 

CD-4 15 CD-4 14 

SUBTOTAL(l) 17 SUBTOTAL(l) 20 

FG-1 22 FG-1 22 

FG-2 57 FG-2 57 

FG-4 27 FG-4 27 

FG-5 45 FG-5 45 

FG-7 37 FG-7 37 

FG-9 os FG-9 os 
SUBTÓTAL(2) 193 SUBTOTAL(2) 193 

TOTAL GERAL(l+2) 210 TOTAL GERAL ( 1 +2) 213 
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ANEXO II 

Quadro de Custos da Universidade Federal de São Paulo. 

I 
S. I:'UACÃO ATUAL I SITUACÃO PROPOSTA 

Céd. ;Çuant.l 'jALOR JVALGR TGTALI c:Sd. IQuant. VALOR VALOR TOTAL 
I 

CD/FG 

I 
UNIT.:Í.RIO iR$) CD/FGI I UNITÁRIO (R$) 

'R$) I I i IR$) I 

CD-1 
I 

- I --- --- CD-1 1 01 ! 1.615,11 1.615,11 ! I I 
CD-2 I Cl 

I 

1.498,33 i.498,33 CD-2 01 I 1.498,33 1.498,33 

CD-3 

I 
01 1.299,19 1.299,19 CD-3 04 ! 1.299,19 5.196;76 

I C::l-4 15 '774,94 11.624.10 CD-4 14 774,94 10.849,16 
I I 

SUB- 17 --- 14.421,62 SUB- I 20 i --- 19.159,36 

TOTAL I TOTAL i 
( 1) (1) I 

FG-1 22 162,95 I 3.584,90 I FG-1 

I 
22 ! 162,95 3.584,90 

I 

I 
FG-2 57 139,17 7.932,ó9 FG-2 57 I 139,17 7.932,69 

I I 
FG-4 27 84,34 2.277,18 FG-4 I 27 I 84,34 2.277,18 I ! I 

FG-5 45 64,87 2.912,15 I FG-5 45 
I 

64,87 2.912,15 I 
' 

I 37 

I 
35,59 1.316,83 I FG-7 37 '· 35,59 1.316,83 FG-7 I 

i ' fG-9 05 I FG-9 21,35 106,75 os 21,35 106' 75 

SUB- I 193 I --- 18.130,50 I SUE- I 193 --- 18.130,50 I 

[TOTAL I ! ! TOTAL i I 
I i 

12) ' 
' ' I ,..:j 

' i 
\TOTAL I i I 

I 
21.3 

I 
--- 32.5:>2,12 TOTAL 213 --- 37.289,86 

I GERAL 1 
GERAL 

I ( 1+2 I i I (1+2) I ' 



8166 Quarta-f''""!!:. ::_7:.__ ______ D:::I'AR:::'=I.:::O.:DO::.:::_C.:::O:::N=G:oRES=S:oO~N:..:A=CI::O:..:N,;;AL=(>::S;::eçao.::':::..=ll)"--------=De=ze:::m;:;b;:;ro;..;d;:;e:..:1:..:9.:....:94 
O SR,PRESIDENTE (Júlio Campos)- Item27: Watanabe e Sérgio Sho..une Fa"eJ, te ..... _, .· -" 

ração as inúmems critiras e sugestões occebidr.-~ :: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 65, DE 1994 plo debate. 

(En regime de urgência, nos termos do As sugestões ora apresentadas, e que se hannoni-
rrt. 336, b, do Regimento lnlerno) zam com o projeto relativo ao agravo, jã em tramitação 

:Jiscussão, em turno único, do Projeto de Lei da no Senado Federal, buscam dois objetivos primaciais: 
Câmari! n• 65, de 1994 (n• 3.801/93, na Casa de ori- em primeiro lugar, siruplificar os procediruentos recur-
gem), de iniciativa do Presidente da República, que alte- sais e, em segundo lugar, integrar ao texto do Código de 
ra dispositivos do Código de Processo Civil, relativos Processo Civil as normas relativas aos recursos extraor-
aos re<:ursos. (Dependendo de parecer da Comissão de dinário e especial, atualmente regidos pela Lei D

0 

Constituição, Justiça e Cidadania.) 8.03&/90. 
Devem ser sublinhadas as stguintes propostas: 

Nos tennCJs do art. 140, a, do Regimento lnlemo, designo o a) 0 art. 496 é alterado quanto à deuominação do 
nobre Senador Josaphat Marinho para proferir parecer à matéria, recurso de "agravo" e para a inclusão do recurso de em-
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. bargos de divergência, previso na Lei n° 8.038190; 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para proferir b) no pertinente ao recuso adesivo, seu prazo de 
parecer.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, preliminannenle, interposição é equiparado ao prazo para a resposta; 
quero declarar que, Relator da matéria pecaute a Comissão de c) é introdozido um pacãgrafo único ao art. 506, 
Constituição, Jut.tiça e Cidadania. nela já se encontmva o parecer eliminando-se dúvidas quanto ao momento de interposi-
devidamente ofe~·ecido. ção do recurso; 

Em seguida, cabe esclarecer que o projeto de lei apreciado d) 0 prazo recursal, consoante a redação proposta 
pela Câmara dos Deputados altera dispositivo do Código de Pro- para 0 art. 508, é uniformizado em quinze dias (exceto o 
cesso Civil relativo aos recursos. caso dos agravos e dos embargos de declaração); 

A iniciativa recebeu naquela Casa parecer favorável na Co- e) o projeto busca simplificar a tramitação dos re-
missão de Constttuição, Justiça e de Redação, pela constibJcionalí- cursos no juízo de origem, através do preparo prévio, o 
dade, juridicidade e técnica legislativa. e, no mérito, pela aprova- que dispensará a posterior remessa dos autos ao conta-
ção, com rejeição das emendas apreseutadas. dor (art. 511); 

Examinada a matéria, cheguei também à conclusão da con- f) é altet:ada a redação do art. 516, afastando dúvi-
veniência de aprovação das alterações. As alterações constantes das e dando-lhe a exegese preconizada pela melhor dou-
deste projeto se irmanam com as fixadas em outras proposições, trina; 
todas tendentes a siruplificar disposições do Código de Processo g) é modificada a redação do art. 531, eliminando 
Civil e, assim, inovando o bom tzato da matéria. a medieval alusão aos "artigos" na fundamentação dos 

O parecer, como está devidamente escrito, é pela constitu- embargos infringentes; 
cionalidade, legalidade e juridicidade do projeto, e, quanto ao mé- h) o prazo para a interposição do agravo contra a 
rito, por sua aprovação na forma como nos foi remetido pela Casa decisão que não admite embargos é uniformizado em 
de origem. cinco dias (art. 532); 

O presente projeto de lei, originãrio do Poder Executivo, e i) os embargos de declaração, tanto no que sere-
já apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do § lo do fere à sentença como ao acórdão, passam a ser regulados 
art. 61 da Constituição Federal, "altera dispositivos do Código de num mesmo artigo (art. 532). Conseqüentemente, são 
Processo Civil, relativos aos recursos." suprimidos os arts. 464 e 465 do Código de Processo 

A iniciativa recebeu, naquela Casa, parecer favorável da Civil (art. 3• do Projeto)·, 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constítu- j) é modificada a redação do art. 538, para que os 
cionalidade. jur:.dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela embargos de declaração venham a interromper, e não a 
aprovação. com. rejeição das emendas apresentadas. ' suspender, o prazo para a interposição de outros recur-

A Exposição de Motivos, encaminhada ao Presidente da sos. Com isto, é eliminada uma causa freqüente de polê-
República pela Comissão de Juristas que analisa a refonna do mica a respeito da contagem dos prazos recursais. De 
CPC, ressaltam fundamentos das mudanças: outra parte. o parágrafo único comina sanção para o 

caso, lamentavelmente, não raro, de reiteração de embar-A proposta resulta de estudos efetuados pelo Ins-
tituto Brasileiro de Direito Processual e pela Escola Na- gos protelatórios; 
cional de Magistrab.ua, com amplo apoio do Ministério I) o projeto altera a redação dos arts. 539 e 540, 
da Ju!;tiça, que, buscando democratizar a reforma do or- com vista à nova disciplina imposta pela Constituição de 
denanento codificado, realizou numerosos encontros e 1988~ 
simpósios. Seu texto básico, amplamente divulgado, foi m) o projeto repõe, em sua s~ própria que é 0 

objeto de análise de advogados, magistrados, repre- C6digodeProcessoCivil,asnormas sobreorecursoex-
sentantes do Ministério Público e professores. traoniinário, e assim também as relativas ao recurso es-

A redação fmal do projeto foi elaborada por uma pedal. A providência é tomada sem alteração da vigente 
comissão de especialistas na matéria, sob a coordenação sistemática desses recursos, tal como consta da Leí no 
dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira (presidente) 8.03&/90, prevista somente a modificação do prazo para 
e Athos Gusmão Carneiro, secretariada pela Desembar- a presidência do tribunal admitir ou não o recurso, "em 
gadrn:a Fátima Nancy Andrighi, e contou com a partici- decisão fundamentada." De resto, as normas apenas são 
pação dos professores Ada Pellegrini Grinover, Celso adequadamente reagrupadas, de molde a não alterar a 
Agrkola Barbí, Humberto Theodoro Júnior , José Carlos numeração do Código; 
Barbosa Moreira, José Eduardo Carreira Alvim, Kazuo n) o projeto elimina a revisão, não apenas nas 
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causas sobre procedimento sumário como, buscando 
simplificação, também nas ações de despejo (que, aliâs, 
podem ser de competência dos Juizados Especiais -
Lei n• 8.245/91, art. SO) e nos casos de indeferimento li­
minar da petição inicial (art. 551, § 3"); 

o) fmalmente, o projeto suprime a desnecessâria, 
esquecida e formalista "conferência" do acórdão, sem 
sentido processual algum. Em compensação, passa a ser 
obrigatória a redação de ementa para todos os acórdãos, 
ante sua necessidade prática para fins de pesquisa e in­
dexação da jurisprudência (art. 563). 

Essa a proposta que ora submeto ao descortino de 
Vossa Excelência e que, acredito, contribuirão piliR tor­
nar mais célere a prestação jurisdicional. 

4. É o que cabe ressaltar no relatório, com fundamento na 
exposição de motivos. 

DISCUSSÃO 

6. As alterações do Código de Processo Civil, que são suge­
ridas pelo presente projeto, atendem à premente necessidade de 
uma pfestação jurisdicional mais simples, ágil e efetiva. An.Jaliza a 
lei adjetiva civil. ajustando-a aos ditames constitucionais e incor­
porando ao seu texto leis extravagantes recentes, com matérias que 
lhe são peculiares. 

7. Passados mais de vinte anos da promulgação do Código 
de Processo Civil, modernizá-lo, por meio do debate amplo e pro­
fundo, com a contribuição de especialistas consagrados na D181éria, 
é tarefa exemplar. Afastando dúvidas, unifomúzando prazos, eli­
minando procedimentos meramente protelatórios ou formalistas, e 
tomando obrigatórios outros, como a sugestão de redação de 
ementa para todos os ac6rdãos-- o que facilita o sistema cte pes­
quisa e indexação da jurisprudência-, está. a presente iniciativa 
tomando bem mais eficiente a prestação jurisdicionaL 

PARECER 

&. Desta forma, somos pela constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade do presente projeto, e, quanto ao mérito, por sua 
aprovação na fonna como nos foi remetido pela Casa de origem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campcs)- O pareoer é favo-
rável ao projeto. 

Em discussão o ~rojeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavrn, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o. projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 65, DE 1994 
(N" 3.&0U93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da Reptlblica) 

Altera dispositivos do Código de Procesoo Ci· 
vil, relativos aos recursos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 

5.&69, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 496 ................................................................ . 
H-agravo; 
.......................................................... _ .................. .. 
Vlll - embargos de divergências em recurso es~ 

pecial e em recurso extntordinário. 

Art. 500 ................................................................. . 
I- será interposto perante a autoridade competen· 

te para admitir o recurso principal, no prazo de que a 
parte dispõe para respooder; 

Art.506 ................................................................ .. 
Parágrafo úrtico. No prazo para a interposição do 

recurSo, a petição será protocolada em cartório ou se­
gando a norma de organização judiciária, ressalvado o 
dispcsto no art. 524. 

Art. 50& Na apelação, nos embargos infringentes, 
no recurso ordinário, no recurso especial. no recurso ex­
traordinário e nos embargos de divergência, o prazo para 
intezpor e para responder é de quinze dias. 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, ore­
corrente comprovará, quando exigido pela legislação 
pertinente, o respectivo preparo. inclusive porte de retor­
no, sob pena de deserção. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os 
recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, 
pelos Estados e Mullicípios e respectivas autarquias, e 
pelos que gozam de isenção legal 

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal 
as questões anteriores à sentença, ainda não decididas. 

Art. 51&. Interposta a apelação, o juiz, declarando 
os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado 
para respooder. 

Parágrafo único. Apresentada a respcsta, é facul­
tado ao juiz o reexame dos pressupostos de admissibili­
dade do recurso. 

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, 
o juiz relevará a pena de deserção, fiXando-lhe prazo 
para efemar o preparo. 

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo 
será irreconivel, cabendo ao tribunal apreciar-lhe a legi­
timidade. 

Art.520 ................................................................. .. 
.. -.......................................................................... .. 
V - rejeitar Jiminannente embargos à execução 

ou julgá-los improcedentes. 
.. ............................................ _.. ............................ .. 
Art. 531. Compete ao relator do acórdão embar­

gado apreciar a admissibilidade do recurso. 
Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos 

caberá agravo. em cinco dias, para o órgão competente 
para o julgamento do recurso. 

Art. 533. Admitidos os embargos, prooeder-se-á 
ao sorteio de novo relator. 

Parágrafo único. A escolha do relator recairá, 
quando possível, em juiz que não haja participado do 
julgamento da apelação ou da ação rescisória. 

................................................................................ 
Art. 535. Cabe!" ''1lbargos de declaração quando: 
I - houver, na ça ou no acórdão. obscuricl,. 

de ou contradição; 
n- for omitid sobre o qu!\i de\'i9t :•me . 

ciar-se o juiz ou triOO.: 
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Art. 536. Os embargos senlo opostos, DO prazo de 
cinco dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com 
indicação do ponto obscuro, coni!:Bditório ou omisso, 
não estando snjeitos a preparo. 

Art. 537. O juiz julganl os embargos em cinoo 
dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em 
mesa na sessão subseqüente, proferindo voto. 

Art. 538. Os embargos de declaração interrom­
pem o prazo para a interposição de outros recursos, por 
qualquer das partes. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protela­
tórios os embargos, o juiz ou o tribunal. declamndo que 
o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 
multa não excedente de um por cento sobre o valor da 
causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa 
é elevada a até dez por cento, ficando oondicionada a in­
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do va­
lor respectivo. 

CAPÍTIJLOVI 
Dos: .Recursos para o Supremo 

Tribunal Federal e 
. o Superior Tribunal de Justiça 

SEÇÃO I 
Dos Recunos Ordinários 

Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 
I- pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados 

de segurança. os habeas data e os mandados de injun­
ção decididos em úniea instância pelos Tribunais supe­
riores, quando denegatória a decisão; 

11- pelo Superior Tribunal de Justiça: 
a) os mandados de segurança decididos em única 

instânci!l pelos Tribunais Regionais Federais oo pelos 
Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 
quando denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem partes, de um lado, Es­
tado estrangeiro ou organismo internacional e, do outro, 
Municlpio ou pessoa residente ou domiciliada no Pais. 

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso 11. 
allnea b, caberâ agravo das decisões interlocutórias. 

Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo an­
terior aplica-se, quanto aos requisitos de admissibilidade 
e ao procedimento no juizo de origem, o diaposto DOS 

Capítulos 11 e ID deste Titulo, obsemmdo-se, no Supre­
mo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 
disposto nos seus regimentos internos. 

................................................................................ 
CAPÍ11JLO VII 

Da Ordem dos Processos 
no Tribunal 

................................................................................ 
Art. 551 ................................................................ .. 

.. -------------------.. § 3' Nos recursos interpostos nas causas de proce-
dimentos sumários, de despejo e nos casos de indeferi­
mento liminar da petição inicial, não haverá revisor. 

Art'.'5'63.":r~·~~-~-~-;;;;_::· .......... .. 
Art. 2' Os arts. 541 a 546 da Lei n' 5.869, de 11 

fJeiro de 1973, revogados pela Lei n' 8.038, de 28 
.üo cl~ 1990, ficam revigorados com a seguinte re-

" 

"Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial. 

Art. 541. O recurso exlraordinilrio e o recurso es­
pecial, nos casos previstos na Constituição Federal, se­
rão intetpOstos perante o presidente ou o vice~presidente 
do tn'bunal recotrido, em petições distintas, que conterão: 

I- a exposição do fato e do direito; 
11 - a demonstração do cabimento do recurso in­

terposto; 
m - as razões do pedido de reforma da decisão 

recorrida. 
Parágrafo único. Quando o recuno fundar-se em 

dissidio jurisprudencial, o recorrente fará a prova de di­
vergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela 
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou cre­
denciado, em que tiver sido publicada a decisão diver­
gente, mencionando as circunstâncias que identifiquem 
ou assemelhem os casos confrontados. 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do 
Tribunal e al protooolada, senl intimado o recorrido 
abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões. 

§ 1° Fmdo esse prazo, serão os autos conclusos 
para admissão ou não do recurso, no prazo de quinze 
dias, em decisão fundamentada. 

§ Z' Os recursos exllllordinilrio e especial setio 
recebidos no efeito devolutivo. 

Art543. Admitidos ambos os recursos, os autos 
senlo remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1' Concluldo o julgamento do recurso especial 
serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, 
para apreciação do recurso exlraordinilrio. se este não 
estiver prejudicado. 

§ Z' Na hipótese de o relator do recurso especial 
considerar que o recurso extraordinário é prejudicial 
àquele, em decisão iirecorrlvel sobrestará o seu julga­
mento e remetenl os autos ao Supremo Tribunal Fedem!, 
para o julgamento do recuno exlraordinilrio. 

§ 3' No caso do parágrafo anterior, se o relator do 
recurso ext:raordinário, em decisão irrecorrivel, não o 
considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior 
Tribunal de Justiça. para o julgamento do recurso especial. 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário 
ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no 
prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal ou 
para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

§ (0 O agravo de instrumento será instruído com 
as peças apresentadas pelas partes, devendo constar, ob­
rigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do 
ac6rdão recorrido, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões, da decisão agravada. da 
certidão da respectiva intimação e das procurações ou­
torgadas aos advogados do agravante e do agravado . 

§ 2' Distribuido e processado o agravo na forma 
regimental o relator proferirá decisão. 

§ 3' Na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julga­
mento do mérito do recurso especial, o relator determi­
narA sua conversão, observando-se, daí em diante, o pro­
cedimento relativo a esse recurso. 

§ 4' O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também ao agravo de instrumento oontm denegação de 
recurso extraordinário. salvo quando, na mesma causa, 
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houver rerurso especial admitido e que deva ser julgado 
em primeiro lugar. 

Art. S45. Da decisão do relator que não admitir o 
agravo de instrumento, ou negar-lhe provimento, caberá 
agravo para o óq;ão julgador, no pmzo de cinco <lias. 

Art. 546. E embargável a decisão da turma que: 
I - em recurso especial, divergir do julgamento de 

ou Ira turma, da seção oo do órgão especial; 
n - e:m recurso extraordinário, divergir do julga­

mento da outra turma ou do plenário. 
Parágrafo único. Observa-se-á, no recurso de em­

batgos, o procedimento estabelecido no regimento interno.'' 

Ait. 3• Ficam revogados os arts. 464 e 465, o parágrafo úni­
co do art. 514 e o panlgrafo único do art. 531, todos do Código de 
Processo Civil. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias 
após a data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Item 28: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 66, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Çâmam n"66, de 1994 (n• 3.802/93, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que altera dis­
positivos do Código de Processo Civil sobre as ações de 
consignação em pagamento e de usucapião. (Depend­
endo de Parecer da Comissão de Constituição,Justiça e 
Cidadania. 

Nos teiiDos do .art. 140, a. do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador JosaJi>at Marinho, substituindo o Senador Wilsoo 
Martins, ~""" proferir parecer sobre a matéria em substitllição à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. , , 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO (PFL-BA. Pam emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, o projeto de lei sub 
examinePoder Executivo e por ele encaminhado ao" COngresso Na­
cional através da Mensagem n° 254/93, ''Aliera dispositivos do 
Código de Processo Civil sobre as ações de,oonSigJ;lação em paga­
mento e de usucapião''. 
· A matéria foi submetida à douta apreciação da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redaçãó "da' Câmam dos Deputados 
onde reeebeu parecer favorãvel quaoto aos aspectos preliminares 
de constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla_tiv~ e, no méri-
to, pela sua aprovação. . 

O presente projeto não merece qualquer reparo quanto a sua 
constitucionalidade e regiment.alidade. Pot estar em consonância 
com o sistema jurídico brasileiro, é também. juridico. 

Relativamente a.o mérito, entendemos ser a·matéria conve­
niente e oportuna tendo em vista que urge a adequação do Código 
de Processo Civil aos novos tempos. Com efeito, verifica-se que o 
instituto da audiência de justificação continua em vigor, sobrecar­
regaodo o nosso já combalido Poder Judiciário ciljas pautas de au­
diência, em muitos casos, superam a espera de dois anos. 

Por outro lado, quando se remete o consignante ao sistema 
bancário está se aliviando, também, os magist.ra4os de apreciarem 
aquela fase preliminar de o consignado aceitar ou não o depósito 
oferecido. Não se vislumbra qualquer prejuízo às partes. Pelo con­
trário, o procedimento ganha em agilidade e somente será submeti­
do à apreciação judicial caso haja recusa por parte do consignado. 

Bem disse o eminente Senador Mauricio Conêa, na época 
Ministro da Justiça, autor da justificação do projeto ora enfocado, 
ao defender sua aprovação: " ... a proposta enseja, sem ofensa ao 

princípio constitucional do acesso ao judiciátio, 'a liberaÇão do de- · 
vedor pela via extm}ldicial, com a utilização do sistema bancário, 
sem ônus e com celeridade.'' 

Outro importaote aspecto a ser ressaltado no projeto é a 
criação do título executivo a partir da sentença que concluir pela 
insuficiência do depósito, facultan~se a execução nos próprios 
autos. Extingue-se, assim, a necessidade burocrática da proposítu­
rn da ação de execução em separado que, nmitas vezes, resta infru­
tífera tendo em vista que ao consignante sucumbente na ação de 
consignação em pagameotD é facultado o levantamento das iropor­
tâncias depositadas, após sentença tnwsitada em julgado. 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do projeto, redigido com boa técnica legislativa e em 
termos regimentais. No mérito, pela sua aprovação, tendo em vis­
ta ser extremamente oportuno e conveniente. 

O parecer originário do Senador Wilson Martins já estava 
também no processo. É, como o anterior, referente a modificações 
do Código de Processo Civil visando a siroplificá-lo. 

Quaoto a sua constituciooalidade e regiroentalidade, pores­
tar em consooância com o sistema jutldico brasileiro, ê tambémju­
ridico. Relativamente ao n1érito, entendetllOS ser a matéria conve­
niente e oportuna, tendo etn vi.sta que houve a adequação do Códi­
go de Processo Civil aos novos tempos. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Completada a fase 

de instrução com parecer favornve~ passa-se à discussão do projeto. 
. Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 66, DE 1994 
(N• 3.802/93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos do Código de Processo CivB 
sobre as ações de ronsignação em pagamento e de 
usucapião. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 0 Os dispositivos a seguir enwnerados, da Lei n0S.869, 

de 11 de janeiro de'1973- Código de Processo Civil, passam a vt­
'gOrar cOm a seguinte, redação: 

''Art. 890 . .......... - .......... _ .......... - .......... _ .......... _ .. . 
§ 1 • Tratando-se de o~ "!" dinheiro, JX><le­

n\ o devedor oo terceiro optar pelo depósito da quaotia 
devida, em estabelecimento bancário oftcial, onde hoo­
ver, situado no lugar do pagamento, em conta com. cor· 
reção monetária, cientificando-se o credor por carta com 
aviso de recepção, assinado o pmzo de dez dias para a 
manifestação de recusa. 

§ 2• Decotrido o pmzo referido no parágrafo ante­
rior, sem a manifestação de recusa, reputar-se-á o deve­
dor liberado da obrigação, ficando à disposição do cre­
dor a quantia depositada. 

§ 3• Ocorrendo a recusa, manifestada por eserito 
ao estabelecimento bancário, o devedor ou terceiro po­
derá propor, dentro de trinta dias, a ação de consignação, 
instruindo a inicilll com a prova do depósito e da recusa. 

§ 4• Não proposta a ação no prazo do parágrafo 



8170 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Dezembro de 1994 

anterior, ficará sem efeito o depósito, podendo levantá­
lo o depositante. 

Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá: 
I- o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser 

efetivado no prazo de cinco dias contado do deferimen­
to, ressalvada a hipótese do § 3° do art. 890; 

n - a citação do n\u para levantar o depósito ou 
oferecer resposta. 

Art. 896. Na contestação, o n\u poderá alegar que: 

Parágrafo único. No caso do inciso IV, a alegação 
será admissível se o réu indicar o montante que entende 
devido. 

Art. 897. Não oferecida a contestação, e ocorren­
tes os efeitos da revelia, o juiz julgar.\ procedente o pedi­
do, declarará extinta a obrigação e condenará o n\u nas 
custas e honorários advocatícios. 

Art. 899 ................................................................ .. 
§ I • Alegada a insuficiência do depósito, poderá o 

réu levantar, desde logo, a quantia ou a coisa depositada, 
com a conseqüente liberação paiCial do autor, prosse­
guindo o processo quanto à paiCela controvertida. 

§ 2• A sentença que concluir pela insuficiência do 
depósito determinará, sempre que possivel, o montante 
devido, e, neste caso, valerá como titulo executivo, fa­
cultado ao credor ptolll9ver-lhe a execução nos mesmos 
autos. 

Art. 942. O autor, expondo na petição inicial o 
fundamento do pedido" e juntando planta do imóvel, re­
quererá a citação daquele em cujo nome estiver i:egistra­
do o imóvel usucapiente, bem como, dos confu;umtes e, 
por edital. dos réus em lugar incerto e dos evenb.Iais in­
teressados, observado .quanto ao prazo o disposto no in­
ciso IV do art. 232. 

Art. 943. Seriio intimados por via postal para que 
manifestem interesse na causa, os representantes da Fa­
zenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral, dos Territórios e dos Munieipios}' 

Art. zo Esta lei entra em vlgor na data dé sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos}- Item 29: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"67, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos ternios do 

art. 336, h, do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo úniW, do Projeto de Lei da 
câmara n• 67, de 1994 (n° 3.803/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que alie­
m dispositivos do Código de Processo Civil sobre o 
processo de conhecimento e o processo cautelar. (De­
pendendo de Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) · 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Josapbat Marinho para proferir o parecer em substi­
tuição à Comissão de Constilliição,Justiça e Cidadania. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de Projeto de 
Lei oriundo do Poder Executivo, e já apreciado pela Câmara dos 
DefA!tados, nos tecmos do§ I• do art. 61 da Constituição Federal, 

relativo à reforma do Códigu de Processo Civil, quanto ao proces­
so de conhecimento e ao processo cautelar. 

2. Recebeu naquela Casa parecer favorãvel da Comissão de 
Constiruição e Justiça e de Redação, pela constillicionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos ter­
mos do pronunciamento do relator. 

3. A Exposição de Motivos, encaminhada ao Presidente da 
Repíblica pela Comissão de Juristas que analisa a reforma do 
CPC, apresenta os fundamentos das alterações sugeridas, nos se­
guintes tennos: 

A proposta resulta de estudos efetuados pelo Ins­
tituto Brasileiro de Direito Processual e pela Escola Na­
cional de Magistratura, com amplo apoio do Ministério 
da Justiça, que, buscando democratizar a reforma do or­
denamento codificado, realizou numerosos encontros e 
simpósios. Seu texto básico, amplamente divulgado, foi 
objeto de análise de advogados, magistrados, repre­
sentantes do Ministério Público e professores. 

A redação fmal do projeto foi elaborada por uma 
comissão de especialistas na matêria, sob a coordenação 
dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira (presidente} 
e Athos Gusmão Carneiro, secretariada pela Desembar­
gadora Fátima Nancy Andrighi, e contou com a partici­
pação dos professores Ada Pellegrini Grinover, Celso 
Agricola BOrbi, Humberto Theodoro Júnior, José Carlos 
liarlxisa Moreira, José Eduardo Carreirà Alvim, Kazuo 
Watanabe e Sérgio Shaione Fadei, levadas em conside­
mção as inúmems criticas e sugestões recebidas no am-
plo debate. · 

Diversas são as alterações e inovações propos~s 
neSte projéto, com profun~s repercussões na simplifica­
ção e eficácia do processo civil brasile4"o, merecendo 
destaque: . 

. a) o incentivo à conciliação como forma altemati· 
va de 'solução do conflito, inclusive com a previsão da 
audiência preliminar de conciliação quando a lide versar 
direitos disponíveis (arts. 125, V e 331); 

b) o estímulo nos modernos métodos de docu­
mentação recomendados pela atual tecnologia (art. I 70); 

c) a solução à tonnentosa e antiga polêmica sobre 
a necessidade ou não da participação do cônjuge, como 
autor e n\u, nas ações possessórias (art. lO); 

d) a dispensa do oeconhecimento de firma na pro­
curação outorgada ao advogado (art. 38); 

e) adoção do litisconsórcio facultativo recusável. 
recomendada pela doutrina por força de silliações práti­

. cas tipicas de coaflitos hoje verificados na sociedade de 
massa em que vivemos (art.· 46); 

f) a dispensa de despacho judicial de atos mera­
mente ordinatórios (art. 162, § 4"); 

. . g).a realização de atos processuais até às 20 horas 
(art. 172); 

b) a inlrodução do instituto da antecipação 'da tu­
tela, cercado das necessárias cautelas (art. 273), na linha 
do que se adotou na Lei n• 8.245/9 I; 

i) a siste"inâtica para tomar mais eficaz o cumpri­
mento de obrigações de fazer ou não fazer, determinan­
do ao juiz a observância da tutela específica e de provi· 
ciências que as_segurem o resultado pnítico equivalente 
ao do adimplemento, com possibilidade de liminar fun­
damentada e de imposição de multa ao n\u (art. 461); 

j) a defmição da competência do tribunal para o 
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conhecimento da medida cautelar, após a inletposição 
do recurso (art. 800, parágrafo único); 

I) a substituição da medida cautelar pela prestação 
de caução ou de rutra garantia menos gravosa, desde 
que eficaz (art. 805); 

m) a melhor disciplina do instituto da litigância 
de má fé (art. 18), dos honorários advocatlcios na execu­
ção (art. 20), dos honorários do perito (art. 33), da re­
núncia do mandato (art. 45), da intenupção da prescri­
ção (art. 219), da intimação das testemunhas por manda­
do (art. 239, parágrafo único, III), do procedintento rela­
tivo ao indeferimento da petição inicial e atos subse· 
qüentes (art. 296) e da documentação para a prova peri­
cial (art. 417). 

4. É o que cabe ressaltar no relatório, fundamentado na Ex­
posição de Motivos. 

5. Fmto do tmbalho da qualificada Comissão de Jnristas re­
ferida na Exposição de Motivos, cujo texto básico mereceu análise 
da comunidade de esb.ldiosos interessados na matéria. a proposta 
em exame, além de atender a uma premente necessidade de m~­
emização de uma lei adjetiva civil com mais de vinte anos, atuali­
za, simplifica. e toma mais ágil e eficaz a prestação jurisdicional. 

6. Assim, elimina procedimentos meramente fOimais, afasta 
a necessidade de reconhecimento de frrma na procuração outorga­
da por advogado; dispensa o juiz dos atos meramente ordinatórios; 
amplia em duas horas o horário para atendimento dos atos proces­
suais; antecipa a tutela jurisdicional quando faculta ao juiz. verifi­
cada a verossimilhança dos fatos, emitir na hora a sentença fmal. 

Este projeto está por igual, na Unha de entendimento dos 
anteriores e integra um sistema de modificações no propósito de 
simplificar o Código de Processo. · · 

7. Desta forma, somos pela constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade do presente projeto, e, quanto ao mérito, JX>I' sua 
aprovação integral, como admitido pela Casa de origem. 

rável. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O parecer é favo-

Em discussão o projeto. em turno único. (Pausa.) 
Não navendo quem peça a palavra, encerro a· discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 67, DE 1994 
(N' 3.803/93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos do Código de Processo CivH 
sobre o processo de conhedmeoto e o processo cautelar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 

5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O cônjuge somente necessitará do con­
sentimento do outro para propor ações que versem sobre 
direitos reais imobiliários. 

§ 1 o Ambos os cônjuges serão necessariamente ci­
tados para as ações: 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; 

§-T·'N;;;··;~·;;;;~;~;;;;;: .. ~··;;;i~i;;;.~··; 
cônjuge, do autor ou do réu somente Ç indispensável nos 
casos de composse ou de ato por ambos praticados. .. ___________________ _ 

Art. 18. O juiz. de oficio ou a requerimento, con­
denará o litigante de mã fé a indenizar à parte contrãria 
os prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advoca­
tícios e as despesas ';.!e ef,~tuou. 

··-···· .. ····•················· .. ····-··· .. ····· .. ··············· .. ··········· 
§ 2' O valor da ind•lnização será desde logo ftxa-

do pelo juiz, em quantia não superior a vinte por cento 
sobre o valor da cansa, ou liquidado por arbitramento. 

Art. 20 ................................................................... . 
.. ............................................................................ . 
§ 4° Nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenaç.ão ou 
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embar­
gadas ou não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as nomtas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

Art.33 ................................................................... . 
· Parágrafo único. O juiz poderã detenninar que a 

parte responsável pelo pagamento dos honorários dope­
rito deposite em juízo o valor correspondente a essa re­
muneração. O numerário, recolhido em depósito bancá­
rio à ordem do juizo e com correção monetária, será en­
tregue ao perito após a apresentação do laudo, facultada 
a sua libe~ paicial, quando necessária. , ___________________ _ 

Art. 38. A proenração geral para o foro, conferida 
por instmmento público, ou particular assinado pela par­
te, habilita o advogado a praticar todos os atos do pro­
cesso, salvo para receber citação inicial, confessar, reco­
nhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, re­
nunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 
quitação e f1Illl81" compromisso. 

................................................................................. 
Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, 

renunciar ao mandato, provando que cientificou o man­
dante a ftm de que este nomeie substituto. Durante os 
dez dias seguintes, o advogado continuará a representar 
o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuizo. 

Art.46 ................................................................... . 
Parágxafo único. O juiz poderá limitar o litiscon­

sórcio facultativo quanto ao número de litigantes, quan­
do este comprometer a rápida solução do liúgio ou difi­
cultar a defesa. O pedido de limitação interrompe o pra­
zo para resposta, que recomeça da intimação da decisão. 

Art. 125 ................................................................ .. 
. .............................................................................. . 
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. 
................................................................................ 
Art. 162. ............................................................... .. 
................................................................................ 
§ 4° Os atos meramente ordinatórios, como a jun­

tada e a vista obrigatória, independem de despacho, de­
vendo ser praticados de oficio pelo servidor e revistos 
pelo juiz quando necessários. 

.................. -........................................................... . 
Art. 170. É lícito o uso da taquigrafia, da estenoti-
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pia, ou de outro método idôneo, em qualquer juiro oo 
tribunaL 

Art. 172. Os atos processuais realizar-se-ão em 
dias úteis, das 6 horas às 20 horas. 

§ t• Serão, todavia, conclui dos depois das 20 ho­
ras os atos iniciados antes, quando o adiamento prejudi­
car a diligência ou causar grave dano. 

§ 2• A citação e a penhora poderiio, em casos ex­
cepcionais, e mediante autorização expressa do juiz, rea­
lizar-se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora 
do horirio estabelecido neste artigo, observado o dispos· 
to no art. 5°, inciso XI, da Constituição Federal. 

§ 3° Quando o ato tiver que ser praticado em de· 
terminado prazo, por meio de petição, esta deverá ser 
apresentada no protocolo, dentro do horirio de expe­
diente, nos termos da lei de organização judiciária local. 

Art. 219 ................................................................. . 
§ J• A intemupção da prescrição retroagirá à data 

da propositum da ação. 
§ z· Incumbe à parte promover a citação do réu 

nos dez dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, 
não ficando prejudicada pela demorn imputável exclusi­
vamente ao serviço judiciário. 

§ 3• Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o 
prazo até o máximo de noventa dias. 

Art. 239 ................................................................. . 
Parágmfo 6nico .................................................... . 

lll- a nota de cie;nte ou certidão de que o interes­
sado não a apôs no mandado. 

Art. 272. O procedimento comum é ordinãrio ou 
sumário. 

Parágmfo 6nico. O procedimento especial e o 
procedimento sumário regem-se pelas disposições que 
lhe são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, as 
disposições gerais do procedimento oroinário. 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, 
antecípar total ou parcialmente, os efeitos da tutela pre­
tendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I- haja fundado receio de dano irreparável ou de 
diflcil repamção; ou 

n - fique camcterizado o abuso de direito de de­
fesa ou o manifes~ propósito protelatório do réu. 

§ 1 o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indi­
cará, de modo claro e preciso, as razões do seu conven­
cimento. 

§ 2° Não se concederá a antecipação da tutela 
quando houver perigo de irreversibilidade do provimen­
to antecipado. 

§ J• A execução da tutela antecipada observará, 
no que couber,-o disposto nos incisos ll e Ill do art. 588. 

§ 4° A tutela antecipada PQ!lerá ser revogada oo 
modificada a qualquer tempo, em decisão fundamen~ 

§ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela, 
prosseguirá o processo até f mal julgamento. 

Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor po­
derá apelar, facultado ao juiz. no prazo de quarenta e 
oito horas, reformar sua decisão. 

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, 
os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal 
competente. 

Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóte· 
ses previstas nas seções precedentes e a causa versar so­
bre direitos disponíveis, o juiz designará audiência de 
conciliação, a realizar-se no praro máximo de trinta dias, 
à qual deverão comparecer as partes ou seus procurado­
res, habilitados a transigir. 

§ J• Obtida a conciliação, será reduzida a termo e 
homologada por sentença. 

§ 2• Se. por qualquer motivo, não for obtida a 
conciliação, o juiz ftxará os pontos controvertidos, deci­
dirá as questões processuais pendentes e determinará as 
provas a serem produzidas, designando audiência de ins­
trução e julgamento, se necessário. 

Art. 417. O depoimento, datilogmfado ou regis­
trado por taquigrafia, estenotipia ou outro método idô­
neo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo de­
poente e pelos procuradores, facultando-se às panes a 
sua gravação. 

Parágmfo 6nico. O depoimento será passado pam 
a versão datilográfica quando houver recurso da senten­
ça, ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofí­
cio ou á. ~uerimento da parte. 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a au­
tentiCidade ou a falsidáde de documento, oti for de natu­
'réia médiCO-legal, o'peiitO seci eSColhidO, de preferên­
_cia. entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais espe­
cializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, bem 
como do material sujeito a exame, ao diretor do estabe-
lecimento. · · · 

................................................................... _ ........... . 

. Art. 460 ................................................................. . 
Parágrafo único. A ·sentença deve ser· certa, ainda 

quando decida relação juódica condicional. ·. 
. Art. 461. Na ação· que ténha por objeto o cúmpri· 

·menta de obrigação de fazer ou não faiei\ O juiz .cOnce­
.<Jerã a tutela específiéa da obrigação OU,'se procedente o 
pedido, determinaní providências que assegurem o resul­
tado prático ,equivalente .ao do adimplemento. 

. . .§ }0 A obrigação somente. se converterá em ·per­
das e danos se o autor o requerer ou se impossível ã..tute­
la específica ou a obtenção do resultado prático corres­
pondente. 

. § z· A, ipd~QiZl\çãO por• perdas e danos dar-se-á 
sem prejuiro da multa (art. 287). · 

§ 3• Sendo relevante o fundamento da deminda e 
haven4o justificado .receio çle ineficácia do provimento 
fmal, é lícito ao juiz conceder a tutei4 liminarmente ou 
mediante justificação prévia, citado o réu. A medida li­
.minar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer 
tempo.,. em decisão fundamentada. 

§ 4• O juiz poderá, na hipótese do parágmfo ante· 
rior ou na sentença, impor multa. diária ao réu, inde­
peridentemente de pedido do autor, se for suficiente ou 
compatível com a obrigação, -fiXando-lhe prazo razoável 
para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para 
a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 
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juiz, de oficio ou a requerimento, determin.ar as medidas 
necessárias, tais como a busca e apreensão, remoção de 
pessoas e coisas, desfazimento de obras, impedimento 
de atividade nociva, além de requisição de força polieisl 

Art. 800 ................................................................ .. 
Parágmfo único. lntetp<>sto o recurso, a medida 

cautelar seni requerida diretamente ao tribunal. 

Art. 805. A medida cantelar podem ser substitui­
da, de oficio ru a requerimento de qualquer das partes, 
pela prestação de caução ou outra garantia menos gravo­
sa para o requerido~ sempre que adequada e suficiente 
para evitar a lesão ou repará-la integralmente." 

Art. 2• Ficam revogados o inciso I do art. 217 e o § 2" do 
art. 242, renumerando-se os incisos n a v daquele artigo e o § 3° 
deste, do C6digo de Processo Civil 

Art. 3• Esca lei entra em vigor sessenta dias após a data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Catupos) -Item 30: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 68, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Climam n• 68, de 1994 (n• 3.810/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repóblica, 
que altera dispositivos do C6digo de Proeesso Civil rela­
tivos ao processo da execução. (Dependendo de Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho, 
para proferir parecer em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, o presente projeto, semelhantemente aos anteriores, compõe 
um sistema de emendas ao C6digo de Proeesso CiviL Tanto quan­
to os anteriores, destina-se a tomar mais simples o processo civiL 

Oriundo do Poder Executivo, o projeto de lei em exame, já 
apreciado pela Climam dos Deputados, nos tennos do § l • do art. 
61 da Constituição Federal, "altera dispositivos do C6digo de Pro­
cesso Civil, relativos ao processo de execução." 

2. Recebeo naquela Casa parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da pro­
posição na Integra, com rejeição das emendas apresentadas, nos 
termos do parecer do Relator. 

3. A Exposição de Motivos, encaminbada ao Presidente da 
República pela Comissão de Juristas que analisa a reforma do 
CPC, diz, em resumo: 

A proposta resulta de estudos efetuados pelo Ins­
tituto Bmsileiro de Direito Proeessual e pela Escola Na­
cional de Magistmtura, com amplo apoio do Ministério 
da Justiça, que, buscando democratizar a reforma do or­
denamento codificado, realizou numerosos encontros e 
simpósios. Seu texto básico, amplamente divulgado, foi 
objeto de análise de advogados, magistrados, repre­
sentantes do Minislério Público e professores. 

A redação fmal do projeto foi elaborada por uma 
comissão de especialistas na matéria, sob a coordenação 
dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira (presidente) 
e Athos Gusmão Carneiro, secretariada pela Desembar-

gadora Fátima Nancy Andrighi, e contou com a partici· 
pação dos professores Ada Pellegrini G !lOVer, Celso 
Agdcola Baroi, Humberto Theodoro Jún" r, 'osé Carlos 
Barbosa Moreira, José Eduardo Carreira Alvim, Kazuo 
Watanabe e Sérgio Sbaione Fadei, levadas em conside­
ração as inúmeras criticas e sugestões recebidas no am­
plo debate. 

O projeto objetiva basicamente ampliar o elenco 
dos títulos executivos extmjudiciais, além de introduzir 
simplificação no procedimento da execução por quantia 
certa contra devedor solvente, buscando, outrossim, so­
lucionar várias questões a respeito das quais há diver­
gências na doutrina e na jurisprudência. 

Com esse objetivo, a Comissão de processualistas 
que analisoo as deficiências do atual Código, propôs as 
seguintes altent.çõeS: 

a) atribuir eficácia de tíb.llo executivo não só ao 
documento do qual conste obrigação de pagar, ou de dar 
coisa fungível, como também aos documentos públicos 
ou particulares em geral, quando assinados pelo deve­
dor, sem as restrições da lei atual. Assim, os documen­
tos alusivos a obrigações de dar coisa certa, ou de fazer 
ou não fazer, também são conceituados como título exe­
cutivo extrajudicial~ sempre no pressuposto da liquidez, 
certeza e exigibilidade da prestação de pagar, dar ou fa­
zer (art. 585, ll,621, 632, 644e645); 

b) cominar multas, como forma de execução 1'in­
direta.'' de molde a reforçar a eficácia do titulo extrajudi­
cial relativo a obrigações de fazer, bem con1o a sancio­
nar os atos atentat6rios à dignidade da justiça (art. 601); 

~) a penhora em bens imóveis realizar-se-á me­
diante o termo nos autos e a inscrição da penhora na res­
pectiva inscrição imobiliária, disposição essa apta a pre­
venlr futuras demandas com alegações de fraude de exe­
cução, como tão freqüentemente ocorre na prática foren­
se atual (art. 668, § 4"); 

d) o projeto busca a simplificação, na medida do 
conveniente, do rito previsto para a alienação de bens 
em basta pública (art. 687), salientando, outrossim, a 
proibição, de alto conte6do ético, da alienação de bens 
por preço vil (art. 692, 686, VI, in fine); 

e) a nova redação proposta para o art. 738, L vem 
unifonnizar o dies a quo do prazo para oferecimento de 
embargos do devedor, 

f) a introdução de um parágrafo ao art. 739 explí­
cita o princípio de que os embargos do devedor serão 
sempre recebidos com efeito suspensivo, confonne, 
aliás, é da dcotrina predominante (art. 739, § 1•, 741, 
caput e 791, D; 

g) o proposto § 3• do art. 739 resolve ponto mui­
to questionado, nos casos em que nem todos os executa­
dos hajam oposto embargos; 

h) ao art. 747 é atribuída redação que consoa com 
orientação donünante na jurisprudência. 

As alterações e inovações ora propostas certa­
mente servirão para aprimorar a prestação jurisdicional 
executória, máxime ao ampliar o elenco dos títulos exe­
cutivos extrajudiciais com a conseqüente dispensa do 
prévio e oneroso processo de conhecimento, razão pela 
qual submeto ao descortino de Vossa Excelência o pro­
jeto de lei que altera o processo de execução regulado 
pelo C6digo de Proeesso Civil. 

4. É o que cabe ressaltar no relatório, com fundamento na 
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exposiçã.o de motivos. 

PARECER 

5. A proposta em exame, que consubstancia o resultado do 
amplo debate juridico travado entre conceituados especialistas na 
matéria,. alende oportunamente ao clamor geral de uma prestação 
jurisdicional mais célere, simples e eficiente. Atualiza a lei adjeti­
va civil no que se refere ao processo de execução, ampliando o rol 
de tltulos executivos extrajudiciais, com ênfase no pressuposto da 
liquidez, certem e exigibilidade da prestaçlio de pagar, dar ou fa­
zer, e não afronta a Constituição. 

6. Desta forma. somos pela constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade do presente projeto, e, quanto ao mérito, por sua 
aprovação. 

Cabe somente um reparo, para maior clareza, na redação. 
Pare«rnos ter havido um equívoco datilográfico ao omitir-se uma 
vúgula no inciso n do art. 585, que diz: 

Art. 585., ............................................................... . 
L ............................................................................ .. 
n. escritura pública ou outro documento público 

assinado pelo devedor; o documento particular assinado 
pelo devedor e por duas testemunhas; o inslrumento de 
transação referendado pelo Ministério Público, pela De­
fensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; 

7. A redação primitiva do Código de Processo mencionava, 
genericamente, no artigo referido, "o documento público, oo o par­
ticular assinado pelo devedor ... " Se o legislador quer especificar, 
distinguindo "escritnra pública" "ou outro documento público assi­
nado pelo devedor," as doas situações devem ser separadas por 

.. vúgula para fixar bem a diferença. A escritura pública, como título 
executório, pode não ter a assinatura do devedor, como no caso de 
analfabetos, de pessoas impossibilitadas fisicamente de asiinar, oo 
mesmo quanto aos henleiros que respondam pela dlvida. Impõe­
se, assim, a vúgula, depois da expressão "escritura pública." O 
problema não é de simples pontuação, envolve o cuidado da clare­
za. A lei não deve permitir dúvida ou equivoco. 

Destarte, o inciso n do art. 585 ficará assim redigido: 

Art. 585 ........... : ..................................................... . 
L ............................................................................ .. 
n. escritura pública, ou outro documento público 

assinado pelo devedor; o documento particular assinado 
pelo deVedor e por duas testemunhas; o instrumento de 
transação referendado pelo Ministério Público, pela De­
fensoria Pública ou pelos advogados dos translllores;" 

É o_ parecer, Sr. Presidente, 

O Sr. Júlio CÕmpos, 1° Secretário, deixa a cadei­
ra da presidê11t:ia, que'é ocupada pelo Sr. Humberto Lu­
cena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável, com emenda de redaçãO. 

Em discussão o projeto e a emenda, em tomo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuizo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queinun petmanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda de redaçlio. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. A matéria vai à Comissão Diretora para redação 

fmal. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação fmal da maléria, que setá lido pelo Sr. I o Secretário. 

É lida a seguime 

PARECERN°l62,DE1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 
68, de 1994 (n° 3.810193, na Casa de origem); 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei da Câmara n°68, de 1994 (n° 3.810/93, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República que altera dispositivos do 
Código de Processo Civil relativos ao processo de execuçlio. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de dezembro de 1994. -
Humberto Lucet~a Presidente - Jútio Campos - Relator Nabor 
Júnior - Luádio Portdla. 

ANEXO AO PARECER N" 262, DE 1994 

Redaçao final do Projeto de Lei da Câmara n° 
68, de 1994 (n' 3.810, de 1993, na Casa de origem), 
que alfera disposidvos da Código de Processo CivD 
relativos ao processo de exewção. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 

5.869, de li de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, pas­
sam a vigorar oom a seguinte redação: 

''Art. 569 ............................................................... . 
Parágrafo único. Na desistência da execução, ol>­

servar-se-á o seguinte: 
a) seriio extintos os embargos que venarem ape­

nas sobre questões processuais, pagando o credor as cus­
tas e os honorários advOCillicios; 

b) nos demais casos, a extinção dependem da 
concordância do embargante. 

Art. 584 . ............................... ____ ..................... .. 

m - a sentença homologatória de laudo arbitral, 
de conciliação ou de transação, ainda que esta não vene 
questão posta em juizo; 

Art. 585 . ................... - ........................................ .. 
I - a letra de câmbio, a nota promiss6ria, a dupli­

cata, a debênture e o cheque; 
ll - a escritura pública, OU OU1r0 documento pú­

blico assinado pelo devedor; o documento particular as­
sinado pelo devedor e por duas testemunhas; o inslru­
mento de lmllsação referendado pelo Ministério Público, 
pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transa­
tores; 

§ I 0 A propositura de qualquer ação relativa ao 
débito constante do título executivo não inibe o credor 
de promover-.Ibe a execução. 

Art~ 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o 
devedor incidiiá em multa fixada pelo juiz, em montante 
não superior a vinte por cento do valor alUalizado do dé­
bito em execução, sem pre)lizo de outras sanções de na­
tureza processual ou material, multa essa que reverterá 
em proveito do credor, exigivel na própria execução. 

Art. 6!4. ............................................................... .. 
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li- Com o demonstrativo do débito atualizado até 
a data da propositum da ação, quando se tratar de execu­
ção por quantia certa; 

m- com a prova de que se verificou a condição, 
ou ocorreu o termo (art. 572). 

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de 
coisa. certa, constante de título executivo, será citado 
para, dentro de dez dias, satisfazer a obrigação, ou, segu­
ro o juiw (art. 737 ,li), apresentar embargos. 

Art. 623. depositada a coisa, o exeqtiente não po­
derá levantá-la antes do julgamento dos embargos. 

Art. 632. Quando o objeto da execução for obri­
gação de fazer, o devedor será citado para satisfazt.la no 
prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver deter­
minado no titulo executivo. 

Art. 644. Na execução em que o credor pedir o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, deter­
minada em título judicial, o juiz, se omissa a sentença, 
fuanl multa por dia de atmso e a data a partir da qual ela 
será devida. 

Panlgmfo único. O valor da multa poderá ser mo­
dificado pelo juiz da execução, verificado que se tornou 
insuficiente ou excessivo. 

Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou 
não fazer, fundada em tltulo extrajudicial, o juiz, ao des­
pachar a inicial, fixanl multa por dia de atraso no cum­
primento da obrigação e a data a partir da qual será devida. 

Panlgmfo único. Se o valor da multa estiver pre­
visto no título, o juiz poderá reduzi-lo, se excessivo. 

Art. 655 ............................................................. . 
§ j• ................................................................... . 

V- atribUir valor aos bens nomeados à penhora. 

Art. 659. ···········································-···················· 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á me­
diante auto ou termo de penhom, e inscrição no respecti­
vo registro. 

Art. 669. Feita a penhora, intimar-se-á o devedor 
para embargar a execução nO pmw de dez dias. 

Panlgrafo único. Reoaindo a penhora em bens 
imóveis, será intimado também o cônjuge do devedor. 

Art. 680. Prosseguindo a eXecução, e não confi. 
gumda qualquer das hipóteses do art. 684, o juiz nomea­
rá. perito para estimar os bens penhorados, se não hou­
ver, na comarca, avaliador oficial. ressalvada a existên­
cia de avaliação anterior (art. 655, § J•, V). 

Art. 683. ·······················································-········ 

III- houver fundada dúvida sobre o valor atribui­
do ao bem (art. 655, § J•, V). 

................................................................................ 
Art. 686. ·······-··-··············-··-·····························-

V - menção da existência de ônus, recurso ou 
causa pendente sobre os bens a serem arrematados; 

VI - a comunicação de que, se o bem não alcan­
çar lanço superior à importância da avaliação, seguir-se­
á em dia e hora que forem desde logo designados entre 
os dez e os vinte dias seguintes, a sua alienação pelo 
maior lanço (art. 692). 

Art. 687. O edital será afixado no local de costu­
me e ~blicado, em resumo, com antecedência mínima 
de cinco dias, pelo menos UDla vez em jornal de ampla 
circulação local. 

§ J• A publicação do edital será feita no órgão 
oficial, quando o credor for beneficiário de justiça gra­
tuita. 

§ 2• Atendendo ao valor dos bens e às condições 
da comarca, o juiz poderá altemr a forma e a freqüência 
da publicidade na imprensa. mandar divulgar avisos em 
emissora local e adotar outras providências tendentes a 
mais ampla publicidade da alienação. 

§ 3• Os editais de pmça setão divulgadas pela im­
prensa preferencialmente na seção ou local reservado à 
publicidade de negócios imobi!iArios. 

§ 4• O juiz poderá determinar. a reunião de publi­
cações em listas referentes a mais de uma execução. 

§ 5• O devedor será intimido pessoalmente, por 
mandado, ou .carta com aviso de recepção, w por outro 
meio idôneo, do dia, hora e local da alienação judicial. 

...................................................................... _ ....... 
Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda 

pmça ou leilão, ofereça preço vil 
Panlgrafo único. será suspensa a an-ematação 

logo que o produto da alienação dos bens bastar para o 
pagamento do credor. 

Art. 738. O devedor ofere<»rá os embargos oo 
pmw de dez dias, contados: 

I- da juntada aos autos da prova da intimação da 
penhora; 

Art. 739. ·······-··-······-·············-·········-··-······-... 
§ J• Os embargos serão sempre recebidos com 

efeito suspensivo. 
§ 2° Quando os embargos forem parciais, a eXecu­

ção prosseguirá quanto à parte não embargada. 
§ 3• O oferecimento dos embargos por um dos 

devedores não suspenderá a execução contra os que não 
embargaram, quando o respectivo fundamento disser 
respeito exclusivamente ao embargante. 

.. ............................................................................ .. 
Art. 741. Na execução fundada em titulo judicial. 

os embargos só poderão versar sobre: 
................................................................................ 
Art. 747. Na execução por carta, os embargos SI!.' 

tão oferecidos no juizo deprecante ou no juizo depreca­
do, mas a competência para julgá-los é do juiw depre­
cante, salvo se versarem unicamente vicios ou defeitos 
da penhora, avaliação ou alienação dos bens • 

................................................................................ 
Art. 791. .................................................... . 
1 - no todo ou em parte, quândo recebidos os em­

bargos do devedor (art. 739, § ZO); 
'''*"""''''"''""""""''''..,••oo•o"u..,..,._,, .. ,,_,,,..,,..,,.,,,.,,,. 



8176 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

Art. 792. ·····'························································· 
Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento 

da obrigação, o processo retomará o seu curso." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceoa) -Em discussão 
a redação floal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tado.. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. EDUARDO SUPUCY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra a V. Ex•. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, diante do noticiário de hoje da 
imprensa de que o Senado Federal faria uma operação que foi de­
nominada '\artaruga", considero importante registmrque esta Casa 
está funcionando normalmente. 

Sr. Presidente, inclusive gostaria de registrar que, hoje pela 
manhã, dialoguei com Y. Ex•, que externou a importância de o Se­
nado estar funcionando normalmente. Hoje, pela manhã. no mo­
mento em que o Senador Jlllio Campos estava presidindo a sessão, 
registrei a importância de, hoje, termos uma sessão normal, com 
reflexõe;s ~obre o assurito que preocupa o Congresso Nacional, 
mas sem prejuízo de trabalhos tão importantes ao interesse público. 

Era este o regiru-o que queria .fazer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceoa) - Nobre Sena­

doi:Eduardo Súplicy, agradeço o registro de V. Ex'. 
·. ~vO wz.er~lhe que, Cm nenhUm momento a notícia que saiu 

na imprensa· tell,l fundamento; o êOrigresso Nacional C, especial­
mente, o Senado Federal, sobre o qual me compete falar, nunca 
deixa.mm de tet presentes as suas altas respotisabilidades. Os nos­
sos trabalhos estão'funCionando nOmialmente, inclusive tio sentido 
de defender, cada vez mais, a a:cet~ão' da elából-àção lêgiSlativa, 
porque.; acima de tudo,·temos que ~êlar pelo interesse prlblico. 

Muito obrigado a V. Ex', nobre Senador Eduardo Suplicy. 
. ó SR. )'RESIDEN.TE (Humberto Lucena)- Item 44: 
Votação, em turno único, do ~equerimento n° 867, de .1994, 

·do Senadór' Alfiedo Campos, soliciiando, nos termos do art. 172, 
·inciSO I, do RegimelltO ·Interno, a· Ülclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câinai-a n' 128,' de' i994 (n' 4.147/93, na Casa de 
. OriS,em) •. qu,e. transf~ a Comp~ía de Pesquisa d~ R.~~os 

· Minerais- CPRM ein empresa pública e dá outras providências. 
· · ·. Eni yo~ão o req~erimen!-'J_,.~m turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprQvam que~iram perman~t: sen­
.tados. (Pausa.) 

.Aprovado. 
O Projeto de Lerda Câmara·n' 128, de 1994, será incluído 

em Ordem do Dia oportuhamente. . . 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 42: 
Votação, em· turno único, do Requerimento D0 1.207, de 

1993, do Seilador Beni Veras, solicitando, nos termos do art. 172, 
·I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei 'do Senado n' 76; de 1993, de autoria do Senador César 
Dias, que altera a redação de dispositivos da Lei n' 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que "dispõe sobre a vigilância sanitária a que 
ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os~insumos farmacêuti­
cos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dâ ou-

tras providências", que tramita em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senadon' 89, de 1993. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado n"s 76 e 89, de 1993, setilo 

incluídos em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceoa) - Item 45: 
Votação, em turno único, do Requerimento n° 869, de 1994, 

do Senador Alfredo Campos, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n' 37, de 1994 (n' 4.150/93, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República. que dá nova re­
dação ao artigo I' da Lei n' 6567, de 24 de setembro de 1978, al­
terado pela Lei n' 7.312, de 16 de maio de 1985. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tado.. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n' 37, de 1994, será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 46: 
Votação, em turno único, do Requerimento n' 877, de 1994, 

do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos termos do art. 172. 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n' 42, de 1994- Complementar, de au­
toria do Senador Odacir Soares, que dispõe sobre o exercido do 
direito de greve dos servidores públicos da administração direta, 
autárquica oo fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
.Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto no art. 37, 
inciso VII da Constituição Federal e dá oub:as providências. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) . 
Aprovado.· 
O Projeto de Lei do Senado n' 42, de 1994- Complemen­

tar, será incluido em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDEI'!fE (Humberto Lucena)- Item 47: 
Discussão, em .turno único, da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecern' 234, de 1994), do Proje­
to de Lei do Senado n' 142. de 1993, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que acrescenta parágrafos ao art. 259 da Lei n' 8.069, 
de 1~ de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências . 

Em discussão a redação fmal, em turno único. (Pausa..) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, a re-

dação é considerada definitivamente aprovada, nos tennos do dis-
posto no art. 324 do Regimento InieD:io. . ·' · · 

O projetó vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação ftnal aprovada: 

Redação f'mal do Projeto de Lei do Senado n" 
142, de 1993, que acrescenta parágrafos ao art. 259, 
da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adoles<ente, e dá 
outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 259 da Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2" e 3°, renumerando-se 
para § 1° o seu atual parágrafo único: 
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''Art..259 ............................................................... . 
§ I 0 Compete aos Estados e Municípios promove­

rem a adaptação de seus órgãos e pmgramas às diretrizes 
e princípios estabelecidos nesta lei. 

§ 2° As autoridades médieo-legais dos Estados e 
do Distrito Federal devem comunicar todas as ocorrên­
cias envolvendo morte violenta de crianças e adolescen­
tes às entidades ou órgãos competentes na proteção e de­
fesa dos direitos da criança e adolescente. 

§ 3° Para efeitos desta lei, consideram-se mortes 
violentas as que se atribuem a homicídio, acidente ru 
suicídío." 

Art. 2° &ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 48: 
Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Sena­

do ao Projeto de Lei da Câmara n° 184, de 1993 (no 1.568/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos 
valores dos ingressos em espetárulos culturais e artísticos para 
pessoas idosas ou portadoras de deficiência física, tendo 

Parecer sob n°235, de 1994, da 
- Contissão Diretora, oferecendo a redação do vencido. 
Em discussão o substitutivo, em UJmo suplementar. (Pausa.) 
Não havendo queni peça a palavr.t, encerro a discussão. 
Encenada a discussão sem apresentação de emendas, o 

substib.Jtivo é dado como definitivamente adotado, nos termos do 
art. 284 do Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o substirutivo aprovado: 

Redação do venàdo, para o turno suplemen· 
tar, do Projeto de Lei da Câmara no 184, de 1993 (n° 
1.568, de 1991, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a concessão de desconto nos valores dos ingressos em 
espetáculos culturais e artísticos para pessoas idosas 
ou portadoras de de6ciênàa f'ISica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 14 Os maiores de sessenta e cinco anos e as pessoas 

portadoras de deficiência terão desconto de cinqüenta por cento 
nos valores dos ingressos em espetáculos cultumis e artísticos, in­
clusive cinemas, teatros e museus, promovidos ou de qualquer for­
ma subsidiados pela União ou entidades a ela vinculados. 

Art. 2° A concessão de licença para promoção de espetácu­
los artísticos e culturais é condicionada, nos tennos da legislação 
local, à previsão de meios de esúmulo à participação dos maiores 
de sessenta e cinco anos e de portadores de deficiência, mediante 
desconto no valor dos ingressps e facilitação de acesso. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 

requerimento de preferência que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 950, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alfnea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Decreto Legislativo n° 45/94 a 
fim de ser apreciado antes da matéria c.onstante do item da Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessiie&, 6 de dezembro de 1994.- Cid Saboia de 
.Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs, Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação do item 26 
da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item l6: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 336, "b", do Regimento Intemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortogrlifico 
da Lingua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relatoc: Senador 
Josapbat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão extraordiná­
ria do dia 24 do corrente. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e rejeitado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 951, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 352, inciso li, do Regimento Interno, re­

queremos a extinção da urgência concedida para o Projeto de De­
creto Legislativo n° 45, de 1994, que aprova o texto do Acmdo Oc­
tográfico da Llngua Portuguesa assinado em Lisboa, em 16 de de­
zembro de 1990. 

Sala das Sessiies, 6 de dezembro de 1994. - Esperidlão 
Amin- Magno Ba<elar- Jacques SDva -Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Rejeitado o 
requerimento, a matéria continuará em regime de urgência. 

Passa-se à votação do pmjeto, em turno único. 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar a votaçio. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra a V. Ex". 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Sr&. Senadores, em venlade, quero apenas prestar alguns esclareci­
mentos. Relator desta matéria, ofereci o parecer penmte a Comis­
são; vinda a matéria a plenário, o parecer foi lido. Quero comuni­
car a V. Ex" e à Casa que li devidamente o projeto, examinei-o, 
consultei dados complementares de livros que cuidanom do assun­
to. O Acordo está em termos adequados; estabelece apenas crité­
rios para garantir a unidade da Ungua Portuguesa na sua essência, 
mas o parecer resguarda as particularidades lingaisticas de cada 
povo. Não há nenhuma violência às peculiaridades da Llngua Por­
tuguesa em P011Ugal, no BiliSil ou nos outros países da mesma lín­
gua. Trata-se de matéria que resultoo de longos estudos encami­
nhados pela Academia Brasileira de Letras, que parece o órgão 
mais oompetente e pn\prio para o exame de matéria dessa natureza. 

Não fJz, portanto, um exame supetficial da matéria. Com­
preendo as divergências, mas devo fixar esses esclarecimentos 
para nossa devida responsabilidade penmte a cultura nacionaL 
Quanto à garantia do encarninbamento da matéria, evidentemente 
não cabe a mim, mas aos Lideres responsáveis pela direção dos 
trabalhos em nome do Governo. 

O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 



8178 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

. . :> SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o eminente Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACm SOARES (PfL.RO. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, vou levantar uma questão cujo embasamento regimental 
não tenho aqui em mãos, mas pediria à Mesa que procurasse ade­
quã-la às normas regimentais. 

O Senador Pedro Simon, oomo Líder do Governo, tem pro. 
curado encaminhar esta matéria no sentido da sua aprovação. Em 
função disso, pareoe-me que o própria Senador Josaphat Marinho 
foi designado Relator. em consonância com a orientação de se dar 
a esta matéria um encaminhamento favoclvel Por conta disso, foi 
requerido o regime de urgência para a matéria. Posteriormente, ou­
tras Lideranças requereram à Mesa a extinção desse regime de ur­
gência. que foi rejeitado agora nesta sessão. 

Estava eu, neste momento, conversando com o Líder do 
PMDB em exercicio, Senador Cid Saboia de Carvalho, e entende­
mos que seria mais adequado aguardannos a presença do Senador 
Pedro Sim.on em Bmsília - S. Ex• estará chegando amanhã. As­
sim. sugiro que encontremos uma forma regimental de deixar a 
votação: desta matéria para a semana que vem. 

É essa a proposta que apresento e cuja concordância o Se­
nador Cid Sabaia de Carvalho natumlmente manifestaria a sua 
opinião. 

É matéria da mais alta importância. Tenws aqui vários Se­
nadores que são oontta a aprovação desse Aconlo, mas de qual­

. quer maneira envolve as relações do nosso País com nosso país-ir­
mio Portugal, e nós desejãvamos apenas que a matéria não fosse 
votada, inclusive em bomenagêm ao Uder do Governo, que não se 
encontra nesta sessão. 

O Sr. Josapbat MariDho -Permite-me V. Ex• um aparte? 
Não sei se será possível... (Assentimento do orador.) Quero ape­
nas elucidar que o parecer foi dado, tendo em vista os termos téc­
nicos do projeto. Fiquei satisfeito em dar o pronunciamento a fa­
vor, mas nenhum órgão do Governo falou-me a esse respeito. 

O SR. ODACIR SOARES - V. Ex' tem razão, eu me en­
ganei. O regime de urgência é que foi requerido pelo Senador Pe­
dro Siman, como L!der da Governo. 

O Sr. Alfredo Campos - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ODACm SOARES -Não sei se cabe aparte, Sena­

dor Alfredo Campos, mas V. Ex' tem a palavra. 
O Sr. Alfredo Campos- Eu perguntaria a V. Ex', Senador 

Odacir Soares, se concordaria que esse projeto - não é o caso de 
voltar à Comissão de Relações Exteriores porque o Senador Josap­
hat Marinho já deu parecer em plenário, e melhor parecer não po­
deria ser dada simplesmente por mudar de local - voltasse à Co­
missão de Educação. Eu perguntaria se V. Ex"' concorda que ele 
volte e tenha um parecer dado naquela Comissão. Ai nós concor­
daríamos em não colocar em votação hoje. 

O SR. ODACm SOARES - Senador Alfredo Campos, 
não tenho nada a opor. O fundameuto da colocação que acaba de 
fazer reside no fato de que o autor intelectual do regime de urgên. 
cia é o Líder do Governo, Senador Pedro Simon. 

Eu não desejaria emitir aqui um ,Mízo, inclusive, não estoo 
emitindo juizo nenhum sobre o Acordo, estou apenas levantando 
uma questão de ordem. Nada tenho a opor à sugestão de V. Ex•, 
mas eu queria pedir apenas que nós tivéssemos aqui presente na 
sessão do Senaàa o Líder do Governo, Senador Pedro Simon. 

Amanhã S. Ex• estará aqui, nós podemos voltar a debater 
essa questão, e S. Ex•, o Senador Pedro Símon, pode tomar a fren. 
te dessas discussões e dessa deliberação. Solicito apenas a com· 
preensão desta Casa pata decidirmos esta matéria com a presença 
daquele que foi o autor do regime de urgência. ou seja, o Senador 

Pedro Simon. 
O Sr. Alfredo Campos - &I concordaria com V. Ex•, Se­

nador, até porque sabemos que esta Illatéria já não tem urgência al­
guma. O Senador Pedro Simon dificilmente iria solicitar novamen­
te dos Líderes partidários essa urgência, porque o Presidente Ita­
mar Franco não írã m~ís a Portugal assinar esse acmdo. Deveria­
mos deixar que isso acontecesse no pr6ximo Governo. 

O SR. ODACIR SOARES- Nada tenho a opor ao que V. 
Ex' está argüindo. Peço apenas à Casa que aguardemos o Líder do 
Governo amanhã, a frm de que S. E~·. até quem sabe, retire a -ur­
gência. Tivemos agora a oportunidade de retimr o regime de ur­
gência e, lamentavelmente, ele foi mantido. 

Gostaria que se adequasse essa questão que levantei ao Re­
gimento, de modo que pudéssemos votar essa matéria tão impor­
tante com a presença do Líder. do Governo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela onlem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavm 
pela onlem o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ardem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, acredito que, no ponto 
em que nos encontramos, tendo V. Ex• colocado esta matéria em 
votação, não padedamos ntais aceitar qualquer pedido pam voltar 
a matéria para outra Comissão. Temos. entretanto, uma forma 
muito fácil de resolver essa questão, se o problema é deixar para 
amanhã: basta votar e pedir verificação de quorum. Como não hã 
quorum necessário para votar, cai a matéria e volta para ser vota­
da e apreciada pelo Plenário na ptúxima sessão. Isso é muito mais 
fácil do que criar qualquer precedente, o que, no momento, não se­
ria adequado. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ardem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Ca.IValho. • 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orndor.) ~sr. Presidente, pedi a ma­
nutenção da matéria para resolvermos logo essa questão. 

Entendo o problema de um modo diferente. Na verdade, as 
mudanças contidas aí, já as venho estudando há muitos anos e, 
nesta tribuna do Senado, já debati isso em longo discurso. inclusi-· 
ve trazendo estudos de filólogos e gmtnãticos a respeito desse 
aoordo. 

Veja V. Ex• que. no mérito, podemos pensar em vários ca­
minhos dentre os quais o culturnl. A lingua é uma expressão cultu­
ral, tem uma análise sociológica; portanto não posso igualar a lín­
gua portuguesa do Bmsil, da ~mérica do Sul, à llngua portuguesa 
da Europa, de Portuga1 ou da Africa, onde estão alguns países sig­
natários desse acordo. Não podemos submeter culturalmente um 
país a outro, coma nunca ninguém submeteu a Inglaterra aOS' Esta­
dos Unidos nem vice-versa. O fato de falamtos rima mesma língua 
não leva a esse cinturão de força cultural. porque assim o Olile, a 
Argentina, o Equador, a Colômbia, o México, a Espanha, os países 
de lingua espanhola estariam também culturalmente acorrentados, 
e não estão. 

Por outro lado, sabemos que o problema da fonética é se­
rlíssímo, que tem vinculações até de ordem geográfica. Assim .sen­
do, esse aCO!do não é desejável nem reoomendãvel de moda algum. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Nobre Senador Cid Sabaia de 
Carvalho, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex' 
O Sr. Mansueto de Lavor - Nobre Senador Cid Sabaia de 

Carvalbo, não sei se é conveniente Jembrar Nelson Rodrigues Para 
dizer que ''toda unanimidade é burra". Todavia, no caso, pelo me-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Quarta-feira 7 8179 

nos, a unanimidade, a padronização, essa camisa-de-força ortográ­
fica que se quer impor à língua portuguesa de diversos países e 
continentes não deixa de ser um ato de força. Por isso, nobre Sena­
dor, devemos pensar bastante paro não aprovannos algo inoportu­
no contra o nosso próprio povo, que tem na lingua um instrumento 
de unificação nacional, não necessariamente de unificação interna­
cional. Direi que esse ponto de vista está mais de acordo com o es­
pírito da nossa Constituição, que considera o português a única 
língua oficial do País. Aliás, vale salientar que fui contra essa tese 
por ocasião da Assembléia Nacional Constituinte, porque entendia 
que também alguns troncos lingüísticos indígenas, línguas dos 
nossos antepassados, deveriam ser igualmente reconhecidos como 
línguas oficiais, afinal não vejo o porquê dessa discriminação. No 
entanto, pã.ssou a tese da unicidade da língua, no caso, a portugue­
sa. Agora, quer-se impor uma pronúncia, uma gramática, uma or­
tografia, uma prosódia, uma fonética não apenas ao Brasil, mas a 
três ou quat.rO continentes diferentes. Ora, até mesmo em Portugal. 
almunas palavras têm ortografias diferentes, o que propicia o sur­
gimento de disputas, e bã aceitação disso. No Brasil por exemplo, 
de Norte a Sul, há diversidade. O uso comum admite certas formas 
no Nordeste que não são admitidas no Centro-Sul do Pais, e tudo 
isso faz parte da vitalidade de um idioma. Não queremos engessar 
a nossa.língua portuguesa! Não aceitamos que ela vire múmia para 
ser colocada no museu 1 Queremos o dinamismo das diversidades, 
dentro de um tronco único, dentro dos seus princípios únicos. É 
por isso que apóio a posição de V. Ex11 nesse pronunciamento da 
maior oportunidade, pedindo a ponderação deste Plenãrio sobre 
matéria de tanta importância para a nossa unidade nacional e so­
bretudo para nossa identidade. Muito obrigado. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Quero lembrar 
_V. Ex• a luta de grandes intelectuais brasileiros que ousaram. ainda 
no século passado, lomJU' alingua portuguesa no Bmsil denomina­
da de Hngua brasileira. Foi a luta de José de Alencar. Houve uma 
famosa polêmica pronominal entre Castilho e Alencar. fV!ultos fo­
ram os .bmsileiros que polemizaram com portugueses. E célebre 
uma polêmica de Camilo Castelo Branco em tomo de Fagundes 
V are la com Carlos de Laet, o brasileiro, exatamente em decorrên­
cia de circunstâncias brasileiras no emprego do verbo haver. 

.O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço licença a V. Ex' paro coosultar o Plenãrio so­
bre a pronogação da sessão por 15 minutos. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenãrio, está prorrogada a sessão 
por 15 minutos. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Quero lembrar a 
luta heróica de intelectuais brasileiros que queriam a língua brasi­
leim. No BrasiL hã centenas de linguas indígenas, nem todas oodi­
fica~s. e não as podemos isolar pelo menos como fonte de novas 
palavras da lingua portuguesa ou da língua brasileira. não sei 
como devamos chamar. 

Não pmos interromper o processo de formação da lín­
gua. que é fenômeno cultural do povo nem subordinar o Brasil a 
países da África e da Europa. Além do mais, a:; extravagâncias de 
caráter cienlífioo estão nos Anais desta Casa, porque, com grande 
antecedência, debati nesta tribuna cada um dos problemas mais 
graves desse acordo. 

Quando pedi que a urgência fosse mantida, foi paro derro­
tannos logo, para acabarmos logo com esse problema. Não sei 
como fará V. Ex• a partir de agom, mas ainda quero lembrar o as­
pecto indnstrial de tudo isso. Imagine, Senador Humberto Lucena, 
a troca de todos os dicionários. gramáticas, livros didáticos e tex~ 
tos da lfngua portuguesa. 

Imaginemos essa mudança drástica para adaptamtos o Bra­
sil a países africanos e a Portugal. 

O Sr. Mansueto de Lavor- V. Ex'meconc<deum aparte? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O Sr. Mansueto de Lavor - Para trocannos um hífen, ago­

ra, se aprovado esse acordo, temos que ter debates como esse em. 
no mínimo, doze países, doze assembléias nacionais de países. 
Isso não é possível. Vejo que há um desperdício de tempo. Isso é 
um absurdo, isso é inoportuno, além dos gastos com a adaptação 
desse contrato. Sei que as editoras gostam disso, dessa movimen­
tação. dessa troca de dicionârio e de gramâtica. Todavia, os pais de 
alunos, nós que temos: bibliotecas que vão ficar defasadas, não 
gostamos e não aceitamos. O povo não vai gostar. Devemos refle­
tir neste momento o sentimento do povo e não dos gramãt.ioos, dos 
intelectuais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Peço a V. Ex' 
que conclua a sua manifestação para que a Presidência possa deci­
dir a questão. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
concluo manifestando a minha posição individual contra e. como 
Líder do PMDB, votando contrário. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em atenção 
às palavras do nobre Líder em exercício do PFL, Senador Odacir 
Soares, secundadas. pelo nobre Senador Jutahy Magalhães e pelo 
Senador Cid Saboia de Carvalho em nome do PMDB, a Presidên­
cia lamenta dizer que no momento não hã 'como deixar de conti­
nuar o processo de votação. que já foi anunciado. Nesse particular, 
a Presidência vai ao encontro das considerações emitidas pelo no­
bre Senador Jutahy Magalhães. Dessa forma, continua em votação 
o projeto. 

O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, não está mais 
em discussão? 

G SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não, em vota­
ção. A discussão jã foi encerrada. 

Em votação o projeto, em tumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, peço verifica­

ção de votação, com o apoiamento de vários Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O nobre Se­

nador Odacir Soares pede verificação de votação, com o apoia­
mento por vários Srs. Senadores. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Pela ordem.) 
- O projeto não foi aprovado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O projeto foi 
aprovado, mas houve o pedido de verificação de votação. 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Sr. Presidente, data venia. 
acho que o projeto não foi aprovado; ele foi recusado. O Líder do 
PMDB jã adiantou seu voto antes e os outros Líderes que aqui se 
encontram ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O nobre Uder 
Odacir Soares não se manifestou contra o projeto, só o nobre Uder 
doPMDB. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Mas o Líder do PMDB 
manifestou-se contra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Mas V. Ex' 
há de convir que, embora a Bancada do PMDB seja isoladamente 
a majoritária, ela não é a maioria do Pl<mário. Tetn que haver, pelo 
menos, o apoio das duas Lideranças contrárias e mais a Liderança 



8180 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Dezembro de 1994 

do PSDB, por exemplo. 
O SR. ODACIR SOARES- E a matéria foi aprovada, Sr. 

Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Foi aprovada, 

mas com pedido de verificação de votação. 
O SR. ODACIR SOARES- Mas eu desisto do pedido de 

verificação de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' desiste 

da verificação. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 

mas eu peço verificação de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O nobre Se­

nador Cid Saboia de Carvalho pede verificação de votação. 
O SR. ALFREDO CAMPOS - Pela primeira vez, vejo a 

minoria aprovar. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Espero que o 

Senador Alfredo Campos tenha compreendido a minha posição. É 
que, como o voto é simbólico, o voto contrário apenas do Llder do 
PMDB não constitui a maioria da Casa. Teria que haver o voto 
contrário dos Lideres das IIés maiores Bancadas, pelo menos, para 
que tivéssemos, então, a rejeição da matéria. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Sr. Presidente, não COllCOf· 

do. mas acato. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 
O SR. ALFREDO CAMPQS- Não compreendo, mas te­

nho que acatar a decisão da Mesa. E a primeim vez que vejo a mi­
noria prevalecendo sobre a maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. &', la­
mentavelmente, está-se equivocando. O nobre Llder Cid Saboia de 
Carvalho representa a maior Bancada, mas é a minoria da Casa, 
não é a maioria. 

Vou deixar de fazer a verificação pela evidente falta de 
quorum em plenário. 

Os iteos I a 17, 39 a 41 e 43 da pauta ficam com as suas 
apreciações sobrestadas em virtude do término do prazo regimen­
tal da sessão. 

Os itens 18 a 25, 35 a 38 e 49 a 52 são retirados da pauta, 
nos tennos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica so­
brestada: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 44, de 1993 (n' 250/93 na amam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio ~Independente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqü!!ncia modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Su~ tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

1' pronunciamento: Relator: Senador Amit Lando, favorã­
vel ao projeto; 

l' pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã proposição. 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 45, DE 1993 

(Incluído em Onlem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1993 (n' 253/93, na Câmara dos Depotados), que aprova 

o ato que renova a conreasão outorgada à R6dio-Capinzal Lida. 
para explorar serviço de radiodifusão aonora em onda média na ci­
dade de CapinzaL Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferido& em Plenmo, em substituição à Comis­
são de Educ:ação. 

1' pronunciam,..to: Relator: Senadcr Amit Laudo, favorã­
vel ao projeto; 

1• pronnnclameofo: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LI!GISLA TIVO W 46, DE 1993 

(lncluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 46, de 1993 (n• 248/93, na CAmam dos DepÚtados), que aprova 
o ato que renova a permissão outc:rgada à Rádio Fraternidade 
Lida., para explorar setviço de radiodifusão aonora em freqü!!ncia 
modulada na cidade de Araras. Estado de São Paulo, tendo 

P..-..c«, proferido em Plenmo, em substituição à Comissão 
de Ednc:ação. 

t• pi'OIIuiiCÍaUJ<!Dto: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorãvel ao projeto; 

z• pronnndamenfo: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LI!GISLA TIVO W 48, DE 1993 

(lncluldo em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 48, de 1993 (n° 264/93, na amam doa Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissllo da R6dio Jornal do Brasil Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüBucia modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferido& em Plenário, Relator: Senadcr Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de EdUQOÇão. 

t• pronunciamento: favorãvel ao projeto; 
z· pronunciameuto: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos coocementes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LI!GISLATIVO W 49, DE 1993 

(Jncluldo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em blrno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49, de 1993 (n° 273193, na amam doa Deputados), que aprova 
o ato qne renova a permissão da Rádio Litoral Lida. para explorar 
serviço de radiodifusão SODOra em freqil!!ncia modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Su~ tendo 

Pareceres, proferido& em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educ:ação. 

t• pronunciameuto: Relator: Senador Amit Laudo, favorã­
vel ao projeto; 

1' pronnnciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos c:oncementes à proposição. _,_ 

PROJETO DE DECRETO LI!GISLATIVO W SO, DE 1993 
(Jnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de'Decreto Legislativo 
n• 50, de 1993 (n" 277/93, na amam doa Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema _Nova de Commü-

- ...__ 
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cação Ltda., para explomr serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Borrazópolis, Estado do Parnnâ, tendo 

Parecer favatável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José &bardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., pam explorar setViço de radiodifusão sonora em onda Dlédia 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção ã Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos DeJl!ltados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada~ Paquetã Empreendímen­

. tos Ltda.~ para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favatável; proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Manuibão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-. . . . 
PROJETO DE DECRJ;TQ LEGISLATIVO N"7, DE 1994 

(Incluído e!DOrdem.do Dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimen.";>ln_temo) . , _.. 

Votação, em turno único, do Projeto' de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994(n• 308/93, na Câmara'dos Depotados), que aprova o 
ato que renova a ootorga deferida à. Rádio Cullura de Timbó L !da .. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de-Santa-Catarina, tendo ' 

Parecer favatável, próferidÔ em· Plenário, ReiaiÔr: Senador 
Meira Filho, em su~stituiÇâO ;i q,ip!spão de J,Cc!ucação. 

. -10-
i>Ronrro ÓEDB::imTOLECliStAnVO Nf9 .. DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 37~. Vlll, do Regimepto Interno) . 

Votação, em turnO único.•do Projeto de Dectetol:.egislativo· 
n"9. de 1994 (n• 301193; na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio' e TV 'fapaj(>t Ltda .• 
para explonir serviço dé mdiodifusi!d dé sons e imagens (televi­
são) na cidade de Santarem, Estado do Pará, tendo 
· • Parecer favorável: proferido em Plenário, Relator: Senador 

• Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de' Educação. 

-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1994 

(Incluído eni Ordem dO Dia tios terinos 
do ai-t. 375, VHL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 10, de 1994 (n• 297/93, na Câmara dos_ Deputados), que aprova 
o ato que outorga'peímissão à FUNDAÇAO Pe. URBANO THIE-

SEN para ex~tar·serviç.o de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fms exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande dn Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator. Senador João França, favorá­
vel ao projeto; 

z• pronundamento: Relator: Senador Meira Filho, pelare­
gularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão ootorgada à SA. RÁDIO VERDES 
MARES, para explomr serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favatáve1, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Direeu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL CRU­
ZEIRO 00 SUL para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres. favoráveis, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
2° pronunáamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n" 251/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ARAGUAIA 
L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Araguaína, Estado do T ocantíns, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de 

·Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 19, de 1994 (n" 254/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCAN­
TINS L IDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Carlos Patrocinio, em substituição à Comissão de 
Educação. 
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-16--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de Utllência, nos lermos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO MONr ANHÊS 
DE BOTELHOS L IDA. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda mêdia na Cidade de Botelbos, Estado de Minas Ge­
Illis, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida.. em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N• 24, DE 1994 

(Em regime de Utllência, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24. de 1994 en· 32&'93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que oo!o'll" permissão à F}JNDAÇÃO DE ENSINO SUPE­
RIOR DO V AlE DO SAPUCAI para executar serviço de radiodi­
fusão sonom em freqilência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gelllis, 
tendo 

Parecer favorãveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucidio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-39-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 13, DE 1991 

COMPlEMENr AR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
13, de 1991- Complementar(n• 223/90- Complemenrar, na Cass 
de origem), que regulamenta o § 2' do art. 171 da Constituição Fe­
deraL dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outms providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 1° pronuncia­

mento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n•s 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de n% S 
a 17, de Plenário. 

-40... 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125. DE 1991 

COMPLEMENr AR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do an. 172, I. do Regimento Interno) 

Votação. em turno úniCo, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991- Complementar (n• 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federnl, tendo 

- Pareoeres. proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira Filho, 
1° pronundamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plollário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe­
rante a Comissão) 

-41-
PROJETODEI.EIDO SENADO N"27, DE 1991 

COMPLEMENrAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 

Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição FederaL 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais mãximos, e dã outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

--43-­
REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em tumo único, do Requerimento U0 484, de 1994, 
do Senador Muro Maciel, solicitando, nos termos regimentais. a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinho), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o 6r~ 
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 

São os seguintes os itens retirados da. pauta: 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Inclufdo em Ordem do Dia. nos termos do 
an. 375, Vlll. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
a~a o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO VlLA REAL LIDA., para explornr serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
al'!""a o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO EMISSORA P ARANAENSE S/ A para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão). na Cidade de Lon­
drina. Estado do Paraná. (Depe~~dendo de parecer da Contissão de 
Educação) 

-20... 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão i\ RÁDIO MARIANA L TDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora. em freqüência modu­
lada na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de parecer da Contissão de Educação) 

-21-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Deçreto Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n• 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a pemrissão outorgada à RÁDIO CULTURA 
DE PAULO AFONSO LIDA., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, · 
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Estado da Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-22-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em wmo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 20, de 1994 (n' 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a J>!'IliiÍSsâo ootorgada à REDE NOVA 
TERRA DE RADIODIFUSAO LIDA., atualmente denominada 
REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LIDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modnlada na Cidade de 
São José dos Pinhais, Estado do Paranã. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

-~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 21, de 1994 (n' 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pemússão da FM RADIO INDE­
PENDENTE DE ARCOVERDE LIDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modnlada na Cidade de Arco­
verde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vill, pamgr.úo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de. Decreto Legis­
lativo n' 26, de 1994 (n' 344/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS 
DOURADOS FM LIDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação) 

-25-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na Câmara dos Deyuta­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à RADIO 
SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alte­
rosa, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

-35-

PROIETO DE RESOLUÇÃO N" 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 3, de 
1994- CN, que dispõe sobre a estrutura administtativa da Comis­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-36-

PROIETO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, e, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n'94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Macie~ que cria a Comis­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

-37-

PROIETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, e, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n' 122, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Fedetal. transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia: (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

-38-

0FÍCIO N" S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Ofício n' sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emiasão de Lettas 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFI'P, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos) · 

-49-
PROJEI'O DELE! DA CÂMARA N" 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, L do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 151, de !992 (n' 1.002, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 
578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943 e dâ ooiias 
providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n's 1 e 2, que apre­
senta, em substituição ã Comiasão de Assuntos Sodais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de Ple­
nário) 

-50-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 73, DE 1991 

(Incluldo em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de mêdicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos) 
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-51-
MENSAGEM N" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(lncluido em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comissão de Constiluição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n' 314, de 1994 (n' 899/94, na origem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor VALDIR RIGHET­
TO, para exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior 
do Trabalho.. 

-52-
MENSAGEM N" 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n' 236, de 1994, da 
Comissão de Constib.lição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n' 349, de 1994(n'991/94, na origem), de 11 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor EDSON RODRIGUES­
CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Admi­
nislrativo de Defesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Na presente 
sessão tenninou o prazo para apresentação de emendas-· às seguín~ 
tes matérias: 

-Projeto de Lei da Càmara n' 96, de 1991 (n' 3.998/84, na 
Casa de origem), que autoriza a União a doar, à Região Escoteira 
do Rio Grande do Sul, filiada à União dos Escoteiros do Brasil, o 
imóvel que menciona; .. 

-Projeto de Lei da Càmara n• 216, de 1993 (n' 3.569/93, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o trabalho, o estudo e a rein~ 
tegrnção social do condenado e dá ootms providências; 

-Projeto de Lei da Càmara n• 24, de 1994 (n' 557/91, na 
Casa de origem),que dispõe sobre a conslrução de creches e esta­
belecimentos de pré-escola; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1994 (n' 471/91, na 
Casa de origem), que disciplina a execução trabalhista contra a 

massa falida, acrescenrando ao art. 880 da Consolidação das Leis 
do Trabalho um parágrafo numerado como § 4' ; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 51, de 1994 (n' 1.978/91, na 
Casa de origem), que altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 120, de 1994 (n• 3.202/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
altera dispositivos da Lei n• 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que 
dispõe sobre o Tribunal Maritimo; 

- Projeto de Lei do Senado n• 92, de 1991, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que altera a redação do art. 15 da Lei 
n• 8.004, de 14 de março de 1990, que dispõe sobre transferência 
de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e 
dá outras providências; e 

- Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da 
Senadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado Federal. 

Os Projetos não receberam emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 

convoca sessão extraordinária' a realizar~se hoje, ãs 19b, Com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
·'' 

Item 6nlco 

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 248, DE 1993 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos 

do art. 172, I, do Regimento Interno) 

N" 4332, de-1993, na Casa de origem, que regulamenta o§ 
3" do art. 8" do Ato das· Disposições Constitucionais Tmnsit6rias, 
dispondo sobre a reparação de natureza econômicà. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Eoonômioos) · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encena­
da a sessão. 

'. I . 

·' (Levil~ta-se a:sessão.às)Bh55min.) 
,. '·, . 

. l' 

Ata da 181 a Sessão, em 6 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária_, <J.a 49~ ,teg1sfafill;'a· · · ' 

- EXTRAORDINARIA-

., .. 
'. 

Presidência diJ Sr. Luddio Portella 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA- . 
DORES 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Aluizio Bezerra - Amir Laudo - Antonio Ma­
riz- Aureo Mello- Carlos De'Cadi- Cados Patrocínio- César 
Dias- Cid Sabóia de Carvalho- Cootinho Jorge- Dirceu Carnei­
ro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin -
Fernando Henrique Cardoso- Flaviano Melo- Gilberto Miranda 
- Guilherme Palmeira - Hugo Hapoleâo - Humberto Lucena -
Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior- Jacques Silva - Jarl>as 
Passarinho- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato- Jônice Tristão- Josaphat Marinho- José Eduardo- José 
Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa- Júlio, Campos- Júnia 

Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier M:Ua- Levy Dias- Louri­
val Bapti'l!a _. I,ucí<\io f!'Ítella_.:. ~8JlO}lace\ar :... Mansueto de 
Lavor~ Marco Maciel- Macluce Pinto- Mauricio Corrêa- Mau­
ro Benevides- Meira Filh~ -· MOilÍé~ Abrão - Nabor Júnior- Nel­
son· Carneiro -.Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan­
Rachid Saldanha ·Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte -
Ronaldo Aragão - Ronan Tito. 

O SR. ~RESIDENTE (Lucídio Portella)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Have.r;r.do nú­
mero regim!!lltal, declaro abena a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­

cretário. 
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Slo lidos os seguintu 

REQUERIMENTO N" m, DE l!I!U 

SODbor Presidente, 
Requeremos utg&lcia, 1101 teunos do art. 336, alinea b, do 

Regimento fnlemo, pata a Menssagem n• 349, de 1994, que auto­
riza a CODiralaçlo de operação de a6dito de US$400.000.000,00, a 
ser celebrada entre o BNB e o BID. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 1994. - Mauro Be­
neviclea -Joio Rocha - Jonaa Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Mapo Bacelar- Ney Maranhão. 

REQUERIMENTO N• !153, DE l!I!U 

Requeremos urg&tcia, nos temwa do art., b, do Regimento 
Jntemo, pata o Pmjeto de Decreto Legialalivo n• 82/94, que 
"Aprova a alteraçlo de oonttato de empréstimo acorda entre Fur­
naa - Cen1!Bis Elétricas S.A. e um consóR:io de bancos alemães, 
para traDsferir recursos rmanceiros destinados à COIISiruçio da Usi­
na Nuclear Angra m para a Usina Nuclear Angra n. e cria comis­
são de avaliaçlo das atividades do setor nuclut''. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 1994. - Mauro Be­
neviclea (PMDB)- Esperidlão Amin (PPR)- Mauricio Cond­
ra (PSDB)- João Roeba (PFL). 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portela) - Os requerimen­
tos selio votados após a Otdem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item úllleo 

PROJEI'O DE LEI DA CÂMARA N" 248, DE 1993 
(Jncluldo em Otdem do Dia nos termos do 

art. 1'12,1, do Regimento Intemo) 

N" 4.332, de 1993, na Casa de origem, que regu­
lamenta o § 3• do art. s• do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, diapoodo sobre a repançio de 
natureza econômica. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Asountos Econ6mloos) 

Nos tennos do art. 140, b, do Regimento Intemo, designo o 
nobre Senador Gilberto MiJ:onda pata proferir parecer sobre a ma­

l tériaem substimiçioà('nmisslodeAssuntosEJo-o'wniros (Pausa.) 
Nlo estando presente o Senador Gilberto Miranda. a Presi-

1 d&lcia retira a matéria da Ordem do Dia, nos temwa do art. 175, e, 
do Regimento Intemo. 

I O SR. PRESIDENTE (Luádio Portella) - Passa-se, agora. 
à votaçio do Requerimento n• 952 de 1994, de UtgêDCia , lido no 

[ Expediente, pam a Mensagem n• 369, de 1994. 
Em vOtaçio o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Otdem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 
O SR. PRESIDENTE (Luc!dio Portella)- Passa-se, agora, 

à votação o Requerimento n• 953 de 1994, de Urgência lido no 
Expediente, pata o Pmjeto de Decreto Legislativo n• 82, de 1994. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavm pam 
encaminhar a votaçio. 

O SR. PRESIDENTE (Luádio Portella) - Tem a palavm 
V. Ex•. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para encaminhar avo­
taçio. Sem revisão do omdor.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res, aprovo esse requerimento. 

No próximo ano, se o Brasil crescer 7%, faltará energia elé­
trica. Os reausos são insuficientes para terminar as duas usinas e 
jé. que as obras da usina de Angm 11 estão mais adiantadas, está 
sendo feita a tnmsposição dos recursos de Angra m para Angra 11. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella) - Em votação o 

requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella) - Nada mais ha­

vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, convocando 
sessão exttaordinária a realizar-se hoje, às 19hl0min, com a Se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

Item único 

PROJETO DE Ull DO SENADO N" S. DE 1994 
(Incluldo em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172,1, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
a responsabilidade da empresa na promoção da saúde de seus em- · 
pregados e dá outtas providências. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Sodals.) 

O SR. PRESIDENTE (Luádio Portella)- Está encermda a 
sessão. 

(Uvanra .. se a sessão às J9h8min.) 

Ata da 1828 Sessão, em 6 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

- EXTRAORDINARIA-
Presidência do Sr. Lucídio Portella 

ÀS 19 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Aluizio Bezena - Amir Lando - Antonio Ma­
riz- Aureo Mello- Carlos De'Carli -Carlos Palroánio- Cêsar 
Dias - Cid Sab6ia de Carvalho - Coutinho Jorge - Dirceu C&mei-

ro - Eduardo Suplicy - EpMcio Cafeteim - Esperidião Amin -
Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - Gilberto Miranda 
- Guilherme Palmeim.- Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Hydekel Freitas - lmpuan Costa Júnior- Jacques Silva - Jarbas 
Passarinho- Joio Calmon -Joio França- João Rocha- Joaquim 
Beato- Jônice Tristão -Josapbat Marinho- José Eduardo -José 
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Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos - Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louri­
val BaptiSUl - Lucídio Portella - Maguo Bacelar - Mausueto de 
Lavor- Marco Maciel- Marluce Pinto - Mauricio Corrêa- Mau­
ro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nel­
son Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinau­
Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo Dnarte -
Ronaldo Aragão- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­

cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 954, DE 1'194 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n" 136, de 1994 
(n" 4.801194, na Casa de origem), que cria e transfonna, no Qua­
dro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribnnal Regional do 
Trabalho da 6• Região, os cargos que menciona e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994.- Mauro Bene­
vides (PMDB)- Odacir Soares- (PFL)- José Eduardo- (PTB) 
-Jonas Pinheiro- (PTB)- Mauricio Corréa- (PSDB)- Espe­
rldião Amin- (PPR). 

REQUERIMENTO N" 955, DE 1'194 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, do 

Regimento Interno, parn o PLS n° 160, de 1992, que submete a no­
meação do secretário da Receita Fedem} à prévia aprovação do Se­
nado. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994.- João Rocha -
(PFL)- Jonas Pinheiro - (PTB) - Epitááo Cafeteira- (PPR)­
Mauricio CotTêa- (PSDB)- Jacques Silva- (PMDB). 

O SR. PRESIDENTE (Luódio Portella)- Os requerimen­
tos que acabam de ser lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 5, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento In temo) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre a responsabilidade da empresa na promo­
ção da saúde de seus empregados e dá outras providên­
cias. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos So~ 
ciais). 

Nos termos do art. 140, h, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Cid Saboia de Carvalho para proferir parecer sobre 
a matéria, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadaoia. 

O SR. CID SABOlA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn e 
Srs. Senadores, o parecer presente já estava elaborado pelo Sena­
dor Francisco Rollemberg, de tal sorte que vou fazer a leitura do 
mesmo, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-

dadania. sobre o Projeto de Lei do Senado n" 5, de 1994, que dis­
põe sobre a responsabilidade da empresa na promoção da saúde de 
seus empregados e dá outras providências. 

De autoria do ilustre Senador Jutahy Magalhães, o presente 
projeto de lei tem por fmalidade dispor sobre a responsabilidade 
da empresa na promoção da saúde de seus empregados. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta alega: 

"As empresas devem ter uma obrigação social 
para com seus empregados e para com a sociedade 
como um todo. No Brasil são mais de quinhentos mil 
trabalhadores vitimados por acidentes de trabalho 
em cada ano, o que representa uma tragédia para 
milhares de famiHas. 

As despesas com saúde e previdência repre-­
sentam milhões de dólares de gastos para os cofres 
da União. Esta situação preàsa mudar e ser ameni­
zada. 

A prevenção ainda é o melhor caminho, por 
isso a necessidade de adoção de medidas objetivas 
que tragam uma melhoria substancial das condições 
de trabalho no Brasil". 

Inegavelmente, a segunmça e higiene do trabalho consti­
tuem fatores vitais no que tange à prevenção de acidentes e na pre­
servação da saúde dos empregados. Somente dessa maneira é que 
se previnem tanto o sofrimento humano quanto os prejuízos às 
empresas e ao próprio Pais. Trata-se, pois, de medida de grande 
alcance social que complementao nosso Direito do Trabalho. 

Cabe-nos, entretanto, sugerir alguns reparos à proposição 
com o objetivo de aperfeiçoá-la. 

Nossa primeira observação refere-se ao artigo 1°, caput, 
onde se usa indevidamente a expressão "empregadores públicos". 
Se o objetivo em. o de alcançar também o Estado, a expressão é 
imprópria e, ao mesmo teiillXl, não condiz com a ementa do proje­
to. Melhor seria fosse usada a expressão "empresas pertencentes à 
Administração Pública Indireta". 

Merece igualmente reparo o inciso vn do art. 3° que visa à 
redu( l.o gradativa da insalubridade e sua extinção nos locais de 
traba. __ o. Ideal seria o fiiD de toda insalubridade. Entretanto, é sa­
bido que tal meta é impossível para algumas empresas devido à 
natureza do bem ou serviço por elas produzidos. Portanto, preten­
der, através de lei, o frm de toda insalubridade no ambiente de tra­
balho não seria condizente com a realidade. 

Por frm, cabe-nos assinalar, o presente projeto é juridico, 
vez que não fere qualquer princípio do nosso direito positivo, ·es­
tando ainda redigido em obediéncia às normas de técnica legislativa. 

Assim sendo, opinamos pela constitucionalidade,juridicida­
de e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado no 04, de 
1994, com as seguíntes emendas: 

EMENDA N• I - CCJ 

Dê-se ao art. 1°, caput, a seguinte redação: 

"Art. 1 o As empresas, inclusive as pertencentes à 
Administração Pública Indireta, têm responsabilidade 
suplementar na promoção da saúde de seus empregados 
e obrigação social e civil de protegê-los contra riscos à 
saúde no ambiente do trabalho". 

EMENDA N• 2 - CCJ 

Dê-se ao inciso vn do art. 3° a seguinte redação: 

"Vll- elaborar plano, que será submetido ao ór­
gão do Ministério do Trnbalho até o dia 31 de dezembro 
de 1994, para redução gradativa da insalubridade nos lo-
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cais de trabalho, devendo sua execução não ultrapassar o Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o projeto sobre o qual o 
prazo de 5 (cinco) anos;" Senador Cid Saboia de CaiValho emitiu parecer, em substituição à 

O pa.I'CCel' é favorável. com essas emendas, Sr. Presidente. Comissão de ConstibJição e Justiça e Cidadania, foi retirado de 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) _ o parecer con- pauta para receber parecer da Comissão de Assuntos Sociais. 

clui favoravelmente à proposição, com duas emendas que apresenta. Pergunto à Mesa se a matéria voltará à Comissão de Assun-
A Presidência retira de pauta a matéria por falta de parecer tos Sociais ou se aqui no plenário serã solicitado que alguém. 

da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 175, e, do substituindo a Comissão, apresente o parecer. 
Regimento Interno. O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer será 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)_ Passa-se, agom, dado omlmente em plenário. 
à votação do Requerimento n• 954, de Urgência, lido no Expe- OSR.JUTAHYMAGAIHÃES-Qiando,Sr.Presidente? 
diente, para o Projeto de Lei da Câmara n• 136, de 1994. O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Amanhã, na 

Em votação. sessão extraordinária. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen- O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Muito obrigado. 

tados. (Pausa) O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A Presidência 
Aprovado. convoca sessão extraordinária a realizar-se, hoje, às 19h1Smin, 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará com a seguinte: 
no Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Passa-se, agom, 
à votação do Requerimento n• 955, de Urgência lido no Expedien­
te, pam o Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992. 

Em votação. 

Item Único 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 83, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento In temo) Os Srs. que o aprovam queirnm permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que altera o art. 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 48 da Lei n• 4.504, de lO de novembro de I %4, para permitir a re-
0 SR. JUTAHY MAGALHÃES _ Sr. Presidente, peço a dução do imposto incidente sobre terras arrendadas. (Dependendo 

palavra pela ordem. de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)_ Tem a palavra 0 O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Está encermda a 
nobre Senador Jutahy Magalhães. sessão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. (Levanta-se a sessão às I9h12min.) 

Ata da 1833 Sessão, em 6 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinári'!, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINARIA-
Presidência do Sr. Lucídio Portella 

ÀS 19 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos- Aluízio Bezerm- Amir Lando- Antonio Ma­
riz- Aureo Mello- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- César 
Dias- Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge- Dirceu Camei· 
ro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fer­
nando Henrique Cardoso- Flaviano Melo- Gilberto Miranda- Gui­
Jhenne Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel 
Freitas -Jrapuan Costa Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho­
João Calmon- João Fr.mça- João Rocha- Joaquim Beato- Jônice 
Tristão- Josaphat Marinho- José Eduardo- José Fogaça- José Pau­
lo Bisol- José Richa- Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy Maga­
lhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lourival Baptista - Lucídio 
Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel -
Marluce Pinto- Mamicio Correa- Mauro Benevides- Meinl Fillio­
Moisés Abrão - Nabor J:lnior- Nelson Carneiro - Ney Maranhão -
Odacir Soares- Onofre Quinan- Rachid Saldanha Derzi- Raimundo 
Lira- Regina! do Duarte- Ronaldo Amgão- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 62 Sn.. Senadores. Havendo nÚ· 
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, oficios que se rio lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidos os seguintes 

Oficio n• 763/94 

Bmsilia, 6 de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honm de indicar a Vossa Excelência _pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, o Deputado SIMAO SESSIM 
pam integmr, como titular a Comissão Especial Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória D0 706, de 11 de novembro de 1994 
(reedição da MP n• 653/94- revoga MP n• 701/94), que "autoriza 
a utilização de recursos do Fundo da Marinha Men:ante - FMM, 
em favor da Companhia de Navegação Lloyd Bmsileiro - LLOYD­
BRAS", em substituição ao Deputado Man:elino Romano Machado. 

Atenciosamente,- Deputado Marcelino Romano Machado 
Líder do PPR , 

Oficio n• 764/94 

Bmsilia, 6 de dezembro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de !ndicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados HUGO BIEHL e 
CARLOS AZAMBUJA para integrarem, respectivamente como ti-
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lidar e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provio6rla o• 7IYI, de 11 de novembro de 1994 (reedição 
da MP o' 654194), que "altem o art- 4" caput, da Le~ n• 8.427, de 
27 de maio de 1992, que dispõe sobre a conressão de subvenção 
econômica nas operações de crédito ruml", em substituição aos 
Depltadoa Man;elino Romano Machado e Amam! NeUo. 

Atenciosamente, - Deputado Marcellno Romano Macha­
do, Uder do PPR. 

Oficio o• 765/94 

Brasllia, 6 de dezembro de 1994. 
Senhor Presideme, 
Tenho a honm de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador- PPR, os Deputados ROBERTO CAM­
POS e FE I I ER JÚNIOR para integrarem. respectivamente como 
tiwlar e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar 
Medida Provio6rla o• 708, de I! de novembro de 1994 (reediçaõ 
da MP o' 655/94), que "dispõe sobre a aplicação dos direitos pre­
vistos no Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e Direi­
tos Compensat6rioa, e dá ootms provichlncias", em substiwição 
aos Deputadoa Man:elino Romano Machado e Amam! NeUo. 

AtenciosameD!e, - Deputado Marcelino Romano Macha· 
do, Uder do PPR. 

Oficio n• 766194 

Brasllia, 6 de dezembro de 1994. 
Senhor PresideD!e, 
Tenho a honm de indicar a Vossa Excelêncis pelo Partido 

Progressista Refonnador - PPR, os Deputadoa ERALDO TRIN­
DADE e LEOMAR QUINTANlLHA pam integrarem, respectiva­
mente Como tibllar e suplente, a Comissão Especial Mista destina­
da a apreciar a Medida Provio6rla o• 709, de li de novembro de 
1994 (reedição da MP n' 657/94), que "íJXa critérios para a pro­
gressiva uniftcaçio das tabelas de vencimentos dos servidores ci­
vis, aliem o Anexo ll da Lei o• 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implemeD!açio da isonomia a que se refere o § J• do art- 39 
da Constituição, e dá outras providências", em substímição aos 
Deputados Man:elino Romano Machado e Amam! NeUo. 

Atenciosamente, - Deputado Marcelino Romano Macha­
do, Uder do PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - O expediente 
lido vai A publicação e serão feilas as substiblições solicitadas. 

Sobe a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I' Se­
creürio. 

Silo lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 956, DE 1994 

Senhor Presideme, 
Requeremos Uillência, nos tennos do art. 336, alinea b, do 

Regimento Intemo, para o PLS 112/93. 
Sala das Sessõeo, em 6 de dezembro de 1994. - Mauro Be­

nevides- Odadr Soares- Epitá<:lo Cafeteira - Magno Bacelar 
- Jonaa Pinheiro- Meira FDbo. 

REQUERIMENTO N" 957, DE 1994 

Nos termos do art. 336, c, do Regimento Interno, requere­
mos Uilli!DCia para aprecisção do Projeto de Lei da Câmara n• 117, 
de 1994, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei n• 227, de 28 de 
fevereiro de 1967". 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994. - Mauri<lo Cor· 
ria- Mauro Benevides -Magno B&<:elar- Maroo Ma<iel 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Portella) - Esses requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forms do disposto -

no art. 342 do Regimento Interno. 
Passa-se à 

ORDEMDODIA 
Irem Único: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 83, DE 1993 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 72, I, do Regimento Intemo.) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que al­
tera o art. 48 da Lei n• 4.504, de 10 de novembro de 
1964, para permitir a redução do imposto incidente so­
bre terras arrendadas. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econõnticos.) 

Nos termos do art. 14o, d, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronaldo Aragão pam proferir parecer sobre a maté­
ria em substiblição à Comissão de Assuntos Econônticos. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB-RO. Para entitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o Projeto de Lei 
do Senado n• 83, de 1993, de autoria do nobre Senador JUI'AHY 
MAGALHÃES, acrescents três parágrafos ao art. 48 da lei n• 
4.504, de 10 de novembro de 1964, visando a reduzir o imposto 
tenitorialrural- ITR incidente sobre terras arrendadas a lrabalba­
dores rurais. 

Diapõe o primeiro parágrafo proposto que se o lstifúndio, 
por explorsçio ou dimensão, for, por seu proprietário, arrendado a 
lrabalbadores rurais, o imposto sobre ele incidente será reduzido 
num percentual correspondente a três vezes o valor que pagaria a 
área arrendada. 

O parágrafo segundo estabelece que o arrendamento poderã 
ser feito ao Governo Federa~ que o subarrendar.~. 

E, fma!mente, o parágrafo teroeiro detennina que o arrenda­
mento não será impedido por evenruais loteamentos de parte do la­
tifúndio, prevalecendo para aferição da área attendável a extensão 
da área indivisa. 

Despachada a matéria a esta Comissão de Assuntos Econô­
micos, compete-lhe, nos termos regimentais, deliberar eril caráter 
tenn:'lativo sobre a proposição. 

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental. 
É o relatório. 

Voto 

O projeto tem o evidente objetivo de estimular o aproveita­
mento de terras improdutivas, porém férteis, integrantes de lstifún­
dios, via incentivo fiscal, consistente na redução do imposto terri­
torial rural incidente sobre terras arrendadas a lrabalbadores rurais. 

A Constituição de 1988 garantiu o direito de propriedade, 
assim como disp:\s que a propriedade atenderá a sua função social 
-Art. S', incisos XXII e XXIII. No pertinente à propriedade rural, 
sua função social é cumprida quando atende aos requisitos de: 

a) aproveitamento racional e adequado; 
b) utilização adequada dos recursos nalllrais disponlveis e 

presetvação do meio ambiente; 
c) observância das dispos;çl\es que regulam as relações de 

lrabalbo; 
d) explorsçio que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

lrabalbadores- CF, art. 186. 
Não atendidos cumulativamente a todos esses requisitos, a 

propriedade rural deixa de cumprir sua função social, ficando pas­
sivel de desapropriação- CF, art. 184. 

Um dos elementos constitutivos da função social da pro­
priedade rural é, sem dúvidas, a produtividade. 

Aliás, o legislador constituinte demonstrou boa dose de 
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preocupação com a improdutividade da terra, quando estabeleceu 
que a lei garantirá lratamento especial à propriedade produtiva; 
que é insuscetivel de desapropriação para fms de refonna agtária a 
propriedade produtiva; e que o imposto territorial rural terá 
suas alíquotas fmadas de fornul a desestimular a manutenção 
de propriedades improdutivas- CF, art. 153, § 4'-

Como se vê, o ITR é um imposto sobre patrimônio, que tem 
por escopo funcionar como instrumento de política agrária. Assim, 
cabe ao legislador, atento às diretrizes constitucionais, graduar o 
tributo de forma que as propriedades improdutivas sofram maior 
gravame .fiscal e aquelas que apresentem bons níveis de produtivi­
dade sejam incentivadas mediante redução do ônus tributório. 

Em face dessas considerações, entendemos que o projeto 
em exame se ajusta plenamente às diretrizes de política agrária e 
tributória, mzão pela qual nosso parecer é pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Pre~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- O parecer con­
clui favoravelmente à proposição. 

A matéria ficará sobre a mesa Wrante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella}- Em votação Re­
querimento n• 956, de 1994, de Urgência, lido no Expediente, para 
o PLC n' 112, de 1993, que altera o art. 19 da Lei n' 6.001, de 
1973. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

lados. (Pausa) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurarâ 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucíclio Portella)- Passa-se, agora, 
à vota-:-ãc' do Requerimento n° 957, de 1994, de Urgência lido, no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n' 117, de 1994, que 
altera dispositivo do Decreto-Lei 0° 227, de 21 de fevereiro de 
1967. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seu­
lados. (Pausa) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucíclio Portella)- Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinãria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

·1· 

PROJEffi DE DECRETO LEGISLATIVO N' 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 44, de 1993 (n' 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, estado do Rio Grande do Sul, tendo Parece­
res, proferidos em Plenãrio, em substituição à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador An:tir Lando, favorá-

vel ao projeto: , 
2' pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes a proposição. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45 Dlj 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1993 (n' 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Llda. 
pra explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Ci­
dade de Capinzal, Eslado de Sanla Calarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição a Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto. 

zo pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-3· 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1193 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

·Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n' 46, de 1993 (n' 248/93, na Câmara dos Depulados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Frater­
nidade Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Araras, Estado de São Pau­
lo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário em substituição à Comissão 
de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Sena.dor Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

zo pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-4-
PROJEm DE DECREffi LEGISLATIVO N' 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ten:nos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 48, de 1993 (n' 264/93 na a!mara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 
pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Senador Áureo Mello, 
em substituição a Comissão de Educação: 

1 o pronunáamento: favorável ao projeto 
zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes a proposição. 

.s. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Pi-ojeto de Decreto Legisla­
tivo n' 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da Rádio Litoral LTDA. 
para explorar serviço de rediodifusão sonora em freqüência mo-
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dulada na Cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
Parecer. proferido em Plenário em substituição a Comissão de 
Educação. 

1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 50, de 1993 (n° 277/93, na amara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., palll explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borraz6polis, estado do Paraná, tendo 
Parecer favorável proferido em plenário, relator. Senador José 
Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (no 246'93, na amara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Râdio Grande Lagu 
LIDA. palll explorar setviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo Pareceres 
favoráveis, proferidos em Plenário, em substituição a Contissão de 
Ed!JC89io: 

1° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão; 
2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso CIIDllll"go, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes a propr­
sição. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 267/93, na amara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão outorgada a Paquetá Empreendimentos L TDA. 
palll explorar setviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Floriano, estado do Piauí, tendo Parecer favorável pro. 
ferido em plenário , relator. Senador Ney Maranhão, em substitui­
ção a Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordém do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida a Râdio Cultura de Timbó 
L IDA., palll explorar setviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Timb6, estado de Santa Catarina, tendo Parecer 
favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador Meira Filho, 
em substituição a Contissão de Educação. 

-1(1. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 9, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°9, de 1994 (no 301/93, na amara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós 
L IDA., palll explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(felevisão) na Cidade de Santarém. Estado do Pará, tendo parecer 
favorável, proferido em plenário, Relator Senador Dirceu Carnei­
ro, em substituição à Comissão de Eucação. 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 10, de 1994 (no 297/93, na amara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão a Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul tendo Pareceres favoráveis, pro. 
feridos em Plenário, em substituição a Comissão de Educação. 

1• pronunciamento: Relator. Senador Joio França, favorá­
vel ao projeto; 

2• pronunciamento: Relator. Senador Meira Filho, pela re­
gularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-!l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 11, DE 1994 

Qncluído em Ordem do Dia nos Termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno ~nico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Cãmara dos Deputados),que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada a S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fonaleza, estado do Ceaní, tendo Parecer 
favorável, proferido em Plenário Relator. Senador Dirceu Camei- · 
ro. em substituição a Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 12, DE 1994 

(fucluido em Otdem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 12, de 1994 (n° 319/93, na amara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocabs, Estado de São Paulo, tendo Pareceres 
favoráveis, proferidos em Plenário, Relator Senador Meira Filho, 
em substituição à Comissão de Educação: 

)
0 pronunciamento: favorável ao projeto; 

2° pronunciam<!bto: pela regularidade dos atos e procedi­
mento concernentes a proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
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n• 18, de 1994 (n• 252193, na Câmara dos Deputados),que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada a Rádio Araguaia LTDA. 
para explorar setViÇO de rediodifusão, sonom em onda média na 
Cidade de Aiaguaina, estado do Tocantins Parecer favorável pro­
ferido em Plenãrio Relator: Senador Carlos Patrocfnio, em substi­
tuição a Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N• 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Ill, do Regimento Interno) 

Votação. em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada a 1V Tocantins LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápules, Estado de Goiãs, tendo Parecer favo­
rável proferido em plenãrio, Relator: Senador Carlos Patrocfnio, 
em substituição à Comissão de Educação. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 375, VJII, do Regimento Intemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
th·o n• 213, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Montanhês de Botelhos Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de 
Minas Gerais, tendo Parecer favorável, proferido em plenário 
Relator: Senador Henrique Almeida, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 24 DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIIL do regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (o• 32&'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sap1caí para executar serviço de raiodifusão sonora em 
freqüência modulada. com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, tendo Parecer fa­
vorável proferido em Plenãrio, Relator: Senador Lucídio Portel<l. 
em substituição ã Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N• 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62. de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada ã Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de rndiodifusão sonorn em 
onda«nédia na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de par<x:er da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375. VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis-

!ativo o• 64, de 1993 (o• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rã.dio 
Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), nacidadedeLondrina,EstadodoPara­
ná. (Dependendo de parecer dit Comissão de Educação.) 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N"69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda., para 
explorar seiViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375. VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 8, de 1994 (n• 303/93. na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a permissão outorgada ã 
Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) 

-22-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N• 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada 
Rede Fênix de Comunicação Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

-23-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N• 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 21. de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Inde­
pendente de Arcoverde Ltdit., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em frequência modulada na cidade de Arcoverde, 
Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 

-24-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N• 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, 
parágrnfo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26. de 1994 (n• 344193, na Câmara dos Deputados), que 
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aprova o ato que outorga permissão à Rãdio Campos Dourados 
FM Ltda-, para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 39. de 1994 

(Incluído em Otdem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Discussão, em mrno ünico, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rãdio Serra Negra FM 
Ltda_, para explorar setviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Alterosa, Estado de Mioas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-26-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1994 (n' 222192, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado ero 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Josaphat marinho, em substliuiÇãO à coniissão de RelaçõeS Exte.:· 
riores e Defesa Nadooal. 

-27-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'3, DE 1994-CN 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 3, de 
1994-CN, que dispõe sobre a estrutura adminisll'ativa àa Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadauia.) 

-28-

PROJEfO DE RESOLUÇÃO N' 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

(frarnitaodo em conjunto com o Projeto de Resolução 
n' 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
122, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a 
Comissão de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e Dire .. 
tora.) 

-29-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 94, DE 1994 

(Em regime de urgéncia nos termos do 
art. 336;c, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o Projeto de Resolução 
n' 122, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução D0 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
3ducaçâo em Comíssão de Edllcação, Ciência e Tecnologia. (De-

pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretor&) 

-30-
0FÍCIO N' S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n' sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFIP, destina­
das à liquidação de precat6rios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-31-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 13, DE 1991 -
COMPLEMENTAR 

Votação, em mmo único, do Projeto de Lei da Câmara n' 
13, de 1991 -Complementar (n' 223190- Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2' do art. 171 da Coustituição Fe­
deral, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federa~ e dã 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"' 49 e 88, de 1991, da Comissão 

.. . .7 de. Constituição, Justiça e Clda~JI, 1' pronuncia: _ 
meuto: favorável ao Projeto, com as Emendas de n"' 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2' pronunciameuto: contr.lrio às Emendas de n"' 5 
a 17, de Plenãrio. 

-32-

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N' 125, DE 1991-
COMPLEMENfAR 

(Incluído em Ordem do Dia oos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991 - Coroplementar (n' 60/89-Coroplomentar, na 
Casa de origem), que disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo público. na forma do art. 169 da Constituição 
Federal, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição 11 Comis­
são de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira Filho, 1° 
pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: fa­
vorável à emenda de Plenãrio. (Dependendo de parecer sobre as 
emendas apresentadas peraote a Comissão.) 

-33-

PROJETO DE LEI DO SENADO N'27, DE 1991-
COMPLEMENfAR 

Votação, em rumo ünico, do Projeto de Lei do Senado n' 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3' do art. 192 da Constimição Federal, 
que dispõe sobre a cobraoça de juros reais mãximos, e dã outras 
providéncias, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substimição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

. -34-

REQUERIMENTO N' 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484. de 1994. 
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do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do ConseRto Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinho), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federa~ esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão gmve questão. 

-35-

REQUERIMENTO N" 858, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 858, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 95, 
de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a divulgação dos princi­
pais devedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social e Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

-36-

REQUERIMENTO N" 860, DE 1994 

Votação, em tumo único, do Requerimento n° 860, de 1994, 
do Senador Eduanlo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 349, 
de 1991, de sua autoriil, que extingue disposições legais que asse­
guram a prisão especial. 

-37-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 151, DE 1992 

(fucluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento fitemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 
a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452. de 1 o de maio de 1943 e dá outras provi­
dências. tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com Emendas n~ 1 e 2, que apre­
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sodais. (Depend­
endo de parecer sobre a Emenda n° 3, de Plenário.) 

-38-

PROJETO DE LEI DO SENADO W 83, DE 1994 

(Jncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, li, b, do Regimento futemo) 

Discussão, em tumo único. do Projeto de Lei do Senado D0 

83, de 1994, de autoria do Senador José Eduazdo, que prorroga a 
vigência da Lei D0 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada pela 
Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de 1994. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-39-

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N" 30, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento lutemo) 

(N° 3.107/92, naquela Casa), de autoria do Senador Mauri­
cio Corrêa, que regulamenta a proftssão de ortoptista e dá outras 

providências. (Dependendo de parecer da Comissão de AssUntos 
Sodais.) 

-40-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA W 248, DE 1993 

(fucluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento futemo) 

N" 4.332, de 1993, na Casa de origem, quo regulamenta o§ 
3° do art. 8° do Ato das Disposições Constihlcionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza econômica. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-41-

PROJETO DE LEI DO SENADO No 73, DE :<r-1 
(fucluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento futemo) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do Imposto de Renda para bolsas de estudo de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos.) 

-42-

MENSAGEM W 314, DE 1994 

Esoolha de Autoridade 

(fucluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento futemo) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 314, de 1994 (n° 899194, na origem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escollia do Senhor Valdir Rigbetto, para 
exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior do Tra­
balho. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- &tá encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se à sessão às 19hl5min.) 

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE W 368, DE 1994 

Altera o Quadro de detalhamento da d<Spesa 
do Prodasen. 

O Presidente do Senado Federal. no uso de suas atri­
buições regimentais e regulamentares e, com base no dispos­
to no§ 2° do art. 57, da Lei D0 8.933, de 9 de novembro de 
1994, resolve: 

Art. 1 o Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD. da Unidade 02.103 - Centro de Informática e Processamen­
to de Dados do Senado Federal- Prodasen, na forma do Anexo a 
este Ato. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 
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02000 • SENADO FBlERAI. 

03103 • aNTliO DE IIIIFORMÁTICA E PROCESSAMENTO Of OAOOS • PROOASEN 

AS 1 00 
CIÉIITO SUP\SIIENTAII ANEXO I FISCAL 

CANCElAMENTO 

CÓOIGO ESPECIFICAÇ}.O NATUREZA FT DETALHADO TOTAL 

010070024.2021 ~TRAÇAo E COOROENAÇI.O DOS SERVIÇOS DE 3.1.90.11 100 1.660.000 1.660.000 
IIIFOIIMA TICA 

010070024.2021.0001 MAIIIUllNÇAO DO aNTRO DE INFORMATICA E PROCES- 3.1.90.11 100 1.660.000 1.660.000 
&AMENT0 DE DADOS DO SENADO FEDERAL 

AS 1 00 
CÊIITO III'UNBITAR ANEXO 11 FISCAL 

SUI'WWITAÇI.O 

CÓOIGO ESPECIFICAÇ}.O NNTUREZA FT DETALHADO TOTAL 

0100"10024.2021 ADMINISTRAÇI.O f COORDENAÇ}.O DOS SERVIÇOS DE 3.1.90.13 100 960.000 . 1.660.000 
INFORM4 TICA 3.1.90.18 100 800.000 

010070024.2026.0001 MNIUTfHÇI.O DO CENTRO DE INFOftMATICA E PROCES· 3.1.90.13 100 960.000 1.650.000 
SAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL 3,1.90.16 100 600.000 
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A TODO DIRETOR-GERALN° 143,DE 1994 Fernandes TomyosbiTakuno 4.844 
4.857 
4.858 
4.860 
4.862 
4.853 
4.863 
4.866 
4.867 
4.868 

ISS 
188 
188 
ISS 
188 
!88 
176 
179 
174 
184 

O Direlor-Geral do Senado Fedenll, no uso da atribliçio 
que lhe foi conferida pelo art. lO do Ato do Presidente n• 252, de 
1993, e lendo em visla o que cons1a do Processo n• 002.010/93-3, 
resolve: 

Homologar, para fms do disposto no artigo 20 da Lei n• 
8.112, de 1990, a avaliaçio de desempenho dos seguintes servido­
res em estágio probatório: 

Nome do (a) servidor (a) 

Àtila Cesetti 
João Francisco Costa Meirelles 
Edgar Benlcio Rosa 
Cintbia Teles Peter Silva 

Matricula 
4.806 
4.827 
4.833 
4.840 

Médlal!lnal 
188 
175 
186 
188 

Eliane Cunha Mendonça 
Danilo Rurik Periquito Sad 
Ana Beatriz G.A. Taveira 
José Wellington A.M. Amado 
MArcia Lemes da Silva 
MArcia Carneiro Filippi 
Naira Maria de Araújo BomfiDl 
Eliane Cianll C.C. Momis 
Viviane Rocha Resende 

Senado Federal, S de dezembro de 1994. - Manod VDela 
de Magalhães, Direlor-Geral. 
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Áun:oMello AM-3091192 Ney M8l"llllbão PE-310ll02 

Secret6rio: Raymundo Franco Dini.z 
Telefones: Secretaril.: 311-515/460817285 
SaJa de rel.Uliões: 311-3652 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14honas. 
SaJa no 09 ~Ala Sen. Alexandre Costa 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS- CAE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: 1oão Rocha 
Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Titulare3 

Ronan Tito 
Garibaldi A. Filho 
RuyBaoclar 
Ronaldo Aragão 
Al[n,doCampo< 
Mamueto de Lava-
Aluízio Bezerra 
Gilberto Minuxla 
Jacques Silva 

Carlos Patro::ínio 
Raimundt> Lim 
Airtal Olh-eira 
Iôrice TristJo 
IoãoRccba 

PMDB 

MG-3038/39/<V 
RN-4382/92 
BA-3161162 
RR-4051153 
RD-3004165'66 
PE-3182/83/84 
AC-3158159 
AM-3104105 
G0-3148/50 

PFL 

TO-.f158168 
PB·320/02 
AP-3191192/93 
ES-3131/32 
MA-«>71172 

Suplentes 

Mauro Bemvides 
José Fogaça 
F1aviano Melo 
Cid S. de Carvalho 
CootinhoJcrge 
PedroSimon 
Divaldo S\II"U.ilgy 
João Calmon 
Wilson Martins 

DarioPeccira 
Odacir Soar"es 
Hugo Napole.Ao 
Josaphat Marinho 
MaiCo Maciel 

CE-3194195 
RS-3077178 
AC-3493'94 
CE-3058/59 
PA-3050/4393 
RS-3230'32 
AL-3185/86 
ES-3154156 
MS·3114115 

RN-300&199 
R0-111&119 
PI-3C6987 
BA·317:V75 
PE-3197/98 



PSDB PRN 

Femm:lo R Cardoso SP-311/18 Rcginaldo Duarte CE-.3242/43 v.,., Ra:híd Saldanha Dcn::i MS-4n1Y71 
José Richa PR-3163164 Dircc::u CarMiro SC-3179180 
Mário Covas SP-3Inl78 Jutahy MAgo!hb BA-3171/72 

PSBIPTIPMN 
PPR 

Eduardo Suplicy SP-3221/IS/16 José Paulo Bisol RS-3224125 
Affonso Camargo PR-3067163 Hydekd.mi.W RJ-~8:1183 FratciscoRallembetg SE-Xl32/33 Vago 
EspiridiAo Amin SC-4:Kl6'07 Lourenberg N. Rcda MT-~3S'36 
Mci!lés Alrio T0-313&Y/ Jarbas Passarinho PA-3022/24 Seoredorio: Paulo Roberto Almeida Campos 

PP Ramols: 311-325913496 
Remúões: Quintas-feiras, as 10 horas 

IrapuanCO&ta Júnitt G0-)J89/90 Nelson Carneiro RJ-3209/10 Local: Sala das Comissões, Ala Sentador Alexandre Costa_ Anexo das 
McíiaFilho DF-3222'05 Comissões _ Ramal 3546 

PDT COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
Magno Ba:elar MA-~74175 Lflvoisier Maia RN-3239/..V INFRA-ESTRUTURA - Cl 
Darcy Ribriro Rl-422SV30 v,.o 

PTB 
(23 Titulares e 23 Suplentes) 

Presidente: Dario Pereira 

Jonas Pinheiro AP-32fB(JJ José Eduardo PR-IIJ59/«J Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

PRN n~u~aroo SupkDleJ 

Ney Maranhão PE-3101/02 AureoMdlo AM-309V92 PMDB 

Fla'tiano Melo AC-3493194 AmirLando R0-3llalll 
PSB/PTIPMN Mauro Benevides CE-3194195 Ruy Bacelar BA-3161162 

Aluizio Bezerra AC-315&159 Rcnaldo Aragão RR-«>52/53 
Eduanio Suplicy 321l'IS16 José Paulo Bisa! 3224/25 Oncl~ Quinan G0-3148/49 Renan Tito MG-3039140 

Oilbc:rt.O Mil"llJXIa AM-3104/0S Coutinho I~ PA-305d53 
Secretérto: Dirceu Vieira M. Filho César Dias RR-3064'65 Antcnio Mariz PB-<3451<6 
Ramols: 311-351614605/4683 Mareio l.acerd8. MT-3029130 Wilson Martins MS-434~46 

Rew:üões: Terças-feiras, às 10 horas v.,., Jaques Silva 00-3134'35 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa_ Rama] PFL 
4344 

Dario Pereira RN/~98/99 Raimundo Lira PB-3201/02 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES Airtoo. Oli"~eil"ll AP-3191/92 Carlos Patrocínio T0-406&169 

E DEFESA NACIONAL- CRE Jõnice Tristlo BS-3131132 Guilherme Pal~ira AL-324s'46 
Oda:ir Soares R0-1118/19 Lourival Baptista SE-3027/28 

(19Titularese 19 Suplentes) 
Presiden!e: Al&.do Campos PSDB 

Vice-Presidente: Hydebl Freitas 
Dirceu Carneiro SC-3179180 Regirutldo Duarte CE-3242143 

Titulares Supleutell Tectôlio V. Filho AL-4093194 José Richa PR-3163/64 
Albmo :Fram:o SE-4lSSIS6 Mauricio Cc:nU DF-3127/28 

PMDB PP!< 
RonsnTito MG-~39/1() Mauro Bm:vi :les CB-30S2'53 Hydekel mitM Rlr3028/83 Affonso Camargo PR-X)6:Y63 Aln.do c.mpo. MG-3237/38 Fbaviano Melo AC-3493194 
Gersonn Clll"llata ES-3203/04 Garibaldi A. Filho RN-4382192 

Lu=ldioPortclla Pl-30SSiS6 Espiridilo Amin SC-4206107 

Divfll.do Suruagy AL-3185186 Mtlnsueto de Lavor PE-3181/83 
Lwn::n1berg N. Ra;ha MT-3035'36 Moisés Abria MT-3136"'37 

Joio Calmon ES-3154/55 Gilb<rtoMll>n<la AM-3104'05 PP Ruy Bacelar BA-316()'61 CesarDi.a& RR-))64165 

PFL 
JoioFI'BilÇa RR-3067/68 McimFilho DF-32211~2 

Ale:undre Costa MA-3069/70 Man:o Mll:iel PE-3197/98 
PDT 

Lo.nival Bllptista SE-3027/28 Odacir Soares R0-3218/19 Lavoisi« Maia RN-3239/40 Magno BaoellU" BA-~74175 
Hugo Napoleão Pl-3085/&6 Josaphat Mari.nho BA-3173174 

PTB 

PSDB José Eduardo PR-4059 Marluce Pinto RR-«162/63 

Dirc:eu Carneiro SC-3179180 Jutahy Magalhães BA-317lm PRN 
Jos6Richa PR-316:Y64 Fernando R Cardoso sP-3117/18 

PPR 
Rachid Saldanha D::ai MS-4770/71 Vago 

Hydekel Fmta> 
PSBIPTIPMN 

RJ-3081/83 Epitá::io Cafeteira MA-4073174 
Jarbas Passarinho PA-302:2123 LucidioPcrtc:lla PI-3055156 Ftancisc:o Rcilemberg SE-3032133 Eduardo Suplicy SP-321.VI5 

pp 

lrapuanCos\a Júnic.' 3~813(89 Pedro Teixeira 3127/3128 Secreürlo: Celso Paren1e _Ramais 311-43541728414607 
PDT Reuoiõcs: Terças-feiras. às 14 horas 

Darcy Ribeiro RJ-423()'31 MagnoB~Iar MA-3074175 
Local! Sa1a das Comissões. A1a ~ lor Alexandre Costa 
Anex() das Comissões _Ramal : 

PTB 

Marluce Pinto RR-4061/63 v,.o 
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COMISSÃO DE ÉDUCAÇÃO -CE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente; V qo 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Berevides 
Wilson Martins 
Coutinho Jocge 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
Pedro Simoo 
Jacques Silva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Galriel 
MauricioCotrêa 
Teotônio V. Filho 

PMDB 

ES-3154'55 CidSabóiadeC.Valho Cl!-3058/59 
AC-3493/94 AJifÕnioMariz PB-4345/46 
CE-3052/53 Ooofre Quinan G0-3148149 
MS-3114'15 MarcioLacerda RJ-3029/30 
PA-305014393 Rcoaldo Aragõo R0-<1052153 
PE-3182183 Amir !..ando R0-311<Yll 
RS-3077n8 Ruy B~lar BA-3160'61 
RS-3230/31 Alfredo Campco MG-3237/38 
00-3134'35 Gecson Camala l!S-3203104 

PFL 

BA-3173174 Dario Pereira RN-3098199 
PE-3197/98 Joio Rocha T0-4071m 
PI-3085/86 Alexanche Cosia MA-306970 
PB-3201102 Carlos Patrocínio T0-4058/68 
AP-3191/92 lótrice Tris'tlo ES-3131/32 

PSDB 

PA-3145/46 Albano Franco SE-<IO.SS/56 
DF-3127/28 MúioCovas SP-3177n8 
AL-4093/94 Jos6 Richa PR-3163/64 

PPR 

Lourember N. Rocha MT-3035136 Epilácio Cafeteira 
Jubas Pusarinbo PA-3022123 Espiridiio Amin 
Mois6a Abrio T0-3136/37 Carlos De'Corli 

Meira Filho 
Nelson Carneiro 

Dan:y Ribeiro 
Lavoisier Maia 

AIR<>Mello 

PP 

DF-3221/22 JoioFl'IUIÇll 
RJ-3209/10 Vago 

PDT 

Rl-4229130 Magno Bacelar 
RN-3239/40 Vago 

PTB 

DF-3188/89 Jos6 Eduanlo 

PRN 

AM-3091/92 Ney Maranhão 

PSBIPT/PMN 

MA-4073/74 
SC-4206/07 
AM-3079/80 

RR-3067/68 

MA-3074'75 

PR-4058/59 

PE-3101/02 

Jos6 P. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3032/33 

Seeretáia: M<lnica Aguiar Inocmte 
Ramola: 311-3498/4682 
Reuolõeo: Quintas-feiras, àl4horas 
Locol: Sala n"I5,Ala Senadoc.Aiexanche Cosia_ Ramal3121 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acetvos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 3\1-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



- " SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais ·promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
S uh secretaria de Edições Técnicas - Senado Federal. 
Praça dos Três Poderes, Anexo 1,22° andar- 70165-900- Brasilia- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333-Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n° 119- julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas - Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios - Adilson Abreu Dallari , 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo - Alvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do.Mercosul: uma opinião- Werter R. Fmia 
Da Declaração de Inconstitucionalidade - Antonio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias_ Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An­
tônio Souza Prudente 
Conceito de Crime Hediondo e o Equívoco da Lei n• 8.072~0- João José Leal 
O Regulamento no Sistema Jupqico ~rasileiro- Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova RedaÇão do CPC -'Ivan 'Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal- José de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em_'!\'rit- -Élio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira · · 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas -Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455~2 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 1988 e o. Tri~uf.l\ll·Ç}B,C~tas::--,J·<lfb!IS. Maranhão 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexame - Mãrio Bernardo Sesta 
A Seguridade Sociai-J osé Luiz Quadros de Magalhães · 
Alterações Introduzidas na Lei n• 6.515fi7 pela Constituição de 1988 -
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
ASpectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Villela Souto 
Os hermeneutas da Intransigência De~i!C!IJlll.lll\dor,a- Corsíndio Monteiro da Sil~\l 

- .... -..... . . . . 
ASSINATURA DA:REVISTA'·bE.INFoRMAÇÃ.O LEGISLATIVA . . · . 
Os pedidos deverão ser acompÍIÍ!h.adCis de cliequ~·rtórÍtihal à Subsecretaria de Edições Técnicas. 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agéncia APT SBnado. Neste va1or já estão in­
cluídos os preços .postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............... : .... : .... ; ... : ....... · ... .": .. ~- .. :.; .. :.::.: .. : .. : ..... : .................... :.' ......................... : ..................... .. 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................. . 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: ... ..! ... ..! ..... Assinatura: ..................................................................................................... .. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n° 118 - abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Bmsil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer' 
Aspectos do Discurso Jundico-Penal (Material e For­
mal) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

A Constituição de 1988 e os Murticípios Brasileiros. Juan Marcos Rivero Sánchez 
Dieter Brühl O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Bmsil: 

A Jljstiça Militar Estadual. Cruzadas e Reformas. 
Alvaro Lazzarini Geraldo Brindeiro 

A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún- .Liderança Parlamentar 
cia da Nulidade da Lei- Unvereinbarkeitserklarung -. · · . Rósinethe Monteiro Soares 
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 

Gilmar Ferreira Mendes · Parlamentar. 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em · Rubem Nogueira 
Face da Constituição de 1988. Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

A.B. CotrimNeto Carlos Alberto Bittar Filho 
Serviço Público- Função Pública- Tipicidade:.: Crité- · · Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná-
rios Distintivos. · lise. 

Hugo Gueiros Bernardes ... Clóvis. ·Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio- Brirw Corrêa Lima 
nariedade. Usucapião Urbano. 

Luiz Antônio Soares Hentz Rogério M. Leite Chaves 
Sistema Bmsileiro de Controle da Constitucionalidade. O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida-
Sara Maria Stroher Paes . de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 
o controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estido. . · · Adriano Páádo de P áuld 

Cléia Cardoso . · Dos Contratos de Seguro-Saúde no .Brasil. 
Controle Externo do Poder Judiciário. Marià Leonor Baptista J ourllàlr 

José Eduardo Sabo Paes A Nova Regulamentação das Arbitragens. 
Tutela Jurídica sobre as Reseivas Extrativistas. · · · Otto Eduardo 'Vizeu Gil 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 
e Luiz Daniel F elippe. Arnaldo Wald 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles-
do Direito Ambiental. cente. 

Ann H elen Wainer Roberto Senize Lisboa 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e A Aids Perante o Direito. 
a Polltica Ambiental Brasileira. Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECD. Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas- Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar 70165-900, Bmsília, DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333- Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2, Urtidade de Apoio 1 (fundos do Cegraf, pelo estacionamento à esquerda) 
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SUBSECREfARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 120- outubro I dezembro 1993 

Carlos Mário venoso 
O Supremo Tribunal Federal, Corte constitucional 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
O Poder Judiciário e a revisão constitucional 

Geraldo Ataliba 
Limites à revisão constitucional de 1993 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto 
Ética e funções essenciais à Justiça no presidencialismo moderno 

Dimas Macedo 
A democracia direta e a Constituição 

Ronaldo Poletti 
A Idéia democrática no direito romano 

Micbel Temer 
Revisão constitucional 

Amoldo W ald 
Algwnas premissas da reforma constitucional: a redução do papel do Estado, o fortalecimento da empresa privada 

e a Dmitação do poder monetário · 
Hugo de Brito Macbado 

Morosidade, formalismo e Ineficácia das decisões judiciais 
Carlos V alder do Nascimento 

Revisão constitucional: âmbito, alcance e limites 
Sérgio Sérvulo da Cunba 

Revisão constitucional: o caso brasileiro 
João Paulo M. Peixoto 

O monarca republicano e o regime lu'brido de governo: a experiência francesa 
Cármen Lúcia Antunes Rocba 

Constituição e mudança constitucional: limites ao exercicio do poder de reforma constitucional 
Mauro Márcio Oliveira 

Legimetrla: uma proposta e dois exercícios experimentais 

.. 
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